
 

 

PROSPECTO DEFINITIVO DE DISTRIBUIÇÃO PÚBLICA DE CERTIFICADOS DE RECEBÍVEIS IMOBILIÁRIOS 
DA 1ª (PRIMEIRA) SÉRIE DA 26ª (VIGÉSIMA SEXTA) EMISSÃO DA 

 

HABITASEC SECURITIZADORA S.A. 
CNPJ/MF nº 09.304.427/0001-58 

Avenida Brigadeiro Faria Lima, 2.894, Cj. 92, Jardim Paulistano, CEP 01451-000, São Paulo/SP 

Perfazendo o montante total de até 

R$ 84.573.000,00 
(oitenta e quatro milhões e quinhentos e setenta e três mil reais) 

Lastreados em Créditos Imobiliários Devidos pela 

 

HELBOR EMPREENDIMENTOS S.A. 
CNPJ/MF nº 49.263.189/0001-02 
Classificação de Risco: Não há 

Nível de concentração dos direitos creditórios: devedor único, conforme indicado acima 
CÓDIGO ISIN DOS CRI: BRHBSCCRIA43 

REGISTRO DA OFERTA DOS CRI NA CVM SOB O Nº CVM/SRE/AUT/CRI/PRI/2023/171, CONCEDIDO EM 15 DE MAIO DE 2023 

A HABITASEC SECURITIZADORA S.A., sociedade por ações com registro de companhia securitizadora perante a Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) na categoria “S1”, com sede na cidade de São Paulo, estado de São Paulo, na Avenida Brigadeiro Faria Lima, 
2.894, Cj. 92, Jardim Paulistano, CEP 01451-000, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda (“CNPJ/MF”) sob o nº 09.304.427/0001-58 (“Emissora”) está realizando a emissão de até 84.573 (oitenta e quatro mil e quinhentos e setenta 
e três) certificados de recebíveis imobiliários da 1ª série de sua 26ª (vigésima sexta) emissão, todos nominativos e escriturais, para distribuição pública nos termos da Resolução da CVM nº 160, de 13 de julho de 2022 (“Resolução CVM 160”), com valor nominal 
unitário de R$ 1.000,00 (mil reais), perfazendo, na data de emissão, qual seja, 28 de abril de 2023, o valor total de até R$ 84.573.000,00 (oitenta e quatro milhões e quinhentos e setenta e três mil reais). Os CRI têm como lastro os créditos imobiliários oriundos 
da “Cédula de Crédito Bancário nº 5154, Referente a Crédito Imobiliário”, emitida em 28 de abril de 2023 pela HELBOR EMPREENDIMENTOS S.A., inscrita no CNPJ/MF sob o nº 49.263.189/0001-02 (“Créditos Imobiliários”, “CCB” e “Devedora”, respectivamente) 
em favor do BR PARTNERS BANCO DE INVESTIMENTO S.A., inscrito no CNPJ/MF sob o nº 13.220.493/0001-17 (“Cedente” ou “Coordenador Líder”, conforme o caso), sendo que os Créditos Imobiliários decorrentes da CCB foram cedidos pela Cedente à Emissora 
por meio do “Instrumento Particular de Contrato de Cessão de Créditos Imobiliários e Outras Avenças”, celebrado em 28 de abril de 2023 (“Contrato de Cessão”). Para representar a totalidade dos Créditos Imobiliários e vinculá-los aos CRI, emitidos de acordo 
com a Resolução da CVM nº 60, de 23 de dezembro de 2021 (“Resolução CVM 60”) e demais normativos aplicáveis, foi celebrado o “Termo de Securitização de Certificados de Recebíveis Imobiliários da 1ª Série da 26ª Emissão da Habitasec Securitizadora S.A., 
Lastreados em Créditos Imobiliários Devidos pela Helbor Empreendimentos S.A.”, entre a Emissora e a OLIVEIRA TRUST DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS S.A., inscrita no CNPJ/MF sob o nº 36.113.876/0004-34, na qualidade de agente 
fiduciário dos CRI (“Agente Fiduciário dos CRI”). Em garantia do fiel, integral e pontual pagamento e cumprimento das Obrigações Garantidas (conforme definido adiante neste Prospecto), além do Fundo de Despesas e do Fundo de Reserva (conforme definidos 
abaixo), serão constituídas, observadas as disposições do Termo de Securitização, as alienações fiduciárias de 249 (duzentas e quarenta e nove) unidades autônomas de empreendimentos imobiliários desenvolvidos por 12 (doze) sociedades de propósito específico 
controladas pela Devedora (“Fiduciantes”), nos termos dos respectivos “Instrumentos Particulares de Alienação Fiduciária de Imóveis em Garantia e Outras Avenças” ou dos “Instrumentos Particulares de Alienação Fiduciária de Imóveis em Garantia e Outras 
Avenças Sob Condição Suspensiva”, conforme o caso, a serem celebrados entre as respectivas Fiduciantes e a Emissora.  

Ressalvadas as hipóteses de amortização e resgate antecipado dos CRI, decorrentes do vencimento antecipado automático e/ou não-automático da CCB ou de qualquer outra hipótese de amortização extraordinária ou resgate antecipado da CCB, nos termos 
previstos na CCB, no Termo de Securitização e neste Prospecto, os CRI terão prazo de vencimento de 1.463 (mil e quatrocentos e sessenta e três) dias contados da Data de Emissão, vencendo-se, portanto, no dia 27 de abril de 2027. O Valor Nominal Unitário (ou 
saldo do Valor Nominal Unitário, conforme aplicável) dos CRI não será objeto de atualização monetária.  

Sobre o Valor Nominal Unitário (ou o saldo do Valor Nominal Unitário, conforme o caso) dos CRI, incidirão juros remuneratórios correspondentes a 100% (cem por cento) da variação acumulada das taxas médias diárias dos Depósitos Interfinanceiros – DI de 1 (um) 
dia, over extra-grupo, expressas na forma percentual ao ano, com base em um ano de 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis, calculadas e divulgadas pela B3 S.A. – Brasil, Bolsa, Balcão – Balcão B3 (“B3”) no informativo diário disponível em sua página na 
rede mundial de computadores (http://www.b3.com.br) (“Taxa DI”), acrescida de spread (sobretaxa) de 2,25% (dois inteiros e vinte e cinco centésimos por cento) ao ano, com base em um ano de 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis, calculados de forma 
exponencial e cumulativa pro rata temporis por Dias Úteis decorridos desde a primeira data de integralização dos CRI (cada uma das datas de integralização dos CRI, simplesmente “Data de Integralização dos CRI”) ou a data de pagamento dos Juros Remuneratórios 
(conforme definido adiante) imediatamente anterior (“Juros Remuneratórios”). Os Juros Remuneratórios serão calculados de acordo com a fórmula constante da cláusula 5.1 do Termo de Securitização e do Anexo III à CCB.  

Os CRI serão depositados para: (i) distribuição no mercado primário por meio do MDA – Módulo de Distribuição de Ativos, administrado e operacionalizado pela B3, sendo a distribuição dos CRI liquidada financeiramente por meio da B3; e (ii) negociação, observada 
a restrição disposta no artigo 86, inciso III, da Resolução CVM 160, no mercado secundário por meio do CETIP21 – Títulos e Valores Mobiliários, ambiente de negociação secundária de títulos e valores mobiliários administrado e operacionalizado pela B3, sendo as 
negociações liquidadas financeiramente e os CRI custodiados eletronicamente na B3. 

O Agente Fiduciário dos CRI foi nomeado para representar, perante a Emissora e a quaisquer terceiros, os interesses da comunhão dos titulares dos CRI (“Titulares dos CRI”). Em observância ao artigo 37 da Resolução CVM 60, a Emissora instituirá regime fiduciário 
sobre os Créditos Imobiliários vinculados aos CRI, bem como sobre as Garantias e quaisquer valores que venham a ser depositados na Conta do Patrimônio Separado (conforme definido na Seção 18 deste Prospecto), na forma do artigo 25 da Lei nº 14.430, de 3 de 
agosto de 2022 (“Lei 14.430”). O objeto do Regime Fiduciário será destacado do patrimônio da Emissora e passará a constituir o patrimônio separado, destinando-se especificamente ao pagamento dos CRI e das demais obrigações relativas ao Regime Fiduciário, 
nos termos do artigo 27 da Lei 14.430. Não serão constituídas garantias específicas sobre os CRI, sem prejuízo da garantia real acima mencionada, do Fundo de Reserva e do Fundo de Despesas, constituída no âmbito da CCB e do Contrato de Cessão.  

A distribuição dos CRI será intermediada pelo Coordenador Líder, já qualificado acima. Os CRI serão distribuídos, exclusivamente, aos investidores que possam ser enquadrados na hipótese prevista no artigo 12 da Resolução da CVM nº 30, de 11 de maio de 2021 
(“Resolução CVM 30”), conforme alterada, e que, adicionalmente, atestem por escrito sua condição de investidor qualificado, de acordo com o Anexo B da Resolução CVM 30, conforme aplicável (“Investidores Qualificados” ou “Investidores”). O aviso ao mercado 
foi divulgado na página da rede mundial de computadores da Emissora, do Coordenador Líder, da CVM e da B3, nos termos do artigo 13 da Resolução CVM 160.  

Os CRI não são qualificados como “verdes”, “sociais”, “sustentáveis” ou termos correlatos. 

Ressalvadas eventuais condições às quais a integralização dos CRI por determinados Investidores estejam sujeitas, considerando a razão da possibilidade de distribuição parcial dos CRI, os Documentos de Aceitação da Oferta (conforme definido na Seção 
18 deste Prospecto) são irrevogáveis e serão quitados após o início do Período de Distribuição, conforme os termos e condições da Oferta.  

OS INVESTIDORES DEVEM LER A SEÇÃO DE FATORES DE RISCO, NAS PÁGINAS 10 A 37 DESTE PROSPECTO.  

O REGISTRO DA PRESENTE OFERTA PÚBLICA DE DISTRIBUIÇÃO NÃO IMPLICA, POR PARTE DA CVM, GARANTIA DE VERACIDADE DAS INFORMAÇÕES PRESTADAS OU JULGAMENTO SOBRE A QUALIDADE DA EMISSORA E/OU DA DEVEDORA DO LASTRO DOS 
TÍTULOS EMITIDOS.  

OS VALORES MOBILIÁRIOS OBJETO DA PRESENTE OFERTA ESTÃO EXPOSTOS PRIMORDIALMENTE AO RISCO DE CRÉDITO DA DEVEDORA DA CCB QUE COMPÕE SEU LASTRO, UMA VEZ QUE FOI INSTITUÍDO REGIME FIDUCIÁRIO SOBRE OS CRÉDITOS IMOBILIÁRIOS 
E OS CRI. 

A CVM NÃO REALIZOU ANÁLISE PRÉVIA DO CONTEÚDO DESTE PROSPECTO NEM DOS DOCUMENTOS DA OFERTA. EXISTEM RESTRIÇÕES QUE SE APLICAM À REVENDA DOS VALORES MOBILIÁRIOS, CONFORME DESCRITAS NA PÁGINA 41 DESTE PROSPECTO. 

O PROSPECTO DEFINITIVO ESTARÁ DISPONÍVEL NAS PÁGINAS NA REDE MUNDIAL DE COMPUTADORES DA EMISSORA, DO COORDENADOR LÍDER, DA B3 E DA CVM. 

LEIA O FORMULÁRIO DE REFERÊNCIA DA EMISSORA E DA DEVEDORA, O TERMO DE SECURITIZAÇÃO E ESTE PROSPECTO ANTES DE ACEITAR A OFERTA.  

  

COORDENADOR LÍDER 

 

DEVEDORA AGENTE FIDUCIÁRIO DOS CRI 

  

ASSESSOR LEGAL 

 

A data deste Prospecto Definitivo é 17 de maio de 2023 

Ofertas Públicas
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2. PRINCIPAIS CARACTERÍSTICAS DA OFERTA 

Nos termos do §3º do artigo 17 e do item 2 da seção “Informações do Prospecto” do “Anexo E” da Resolução 
CVM 160, segue abaixo breve descrição da Oferta. O sumário abaixo não contém todas as informações sobre 
a Emissão, a Oferta e/ou os CRI. 

A presente seção não contém todas as informações que o potencial Investidor deve considerar antes de 
investir nos CRI. Recomenda-se ao Investidor, antes da sua tomada de decisão de investimento, a leitura 
cuidadosa deste Prospecto Definitivo, com especial atenção à Seção “Fatores de Risco” nas páginas 10 a 37 
deste Prospecto Definitivo, bem como os Anexos deste Prospecto Definitivo, da Lâmina da Oferta, do Termo 
de Securitização, conforme aditado, e do Formulário de Referência da Emissora e da Devedora. Recomenda-
se aos Investidores interessados que contatem seus consultores jurídicos e financeiros antes de investir nos 
CRI. 

Anteriormente à tomada de decisão sobre o investimento nos CRI, para melhor compreensão das atividades 
da Devedora, devem ser lidos o Formulário de Referência da Devedora, suas demonstrações financeiras e 
respectivas notas explicativas. 

2.1. Breve Descrição da Oferta 

A Emissora realizará a oferta dos CRI da 1ª (primeira) série de sua 26ª (vigésima sexta), lastreados em todos 
e quaisquer direitos creditórios, principais e acessórios devidos pela Devedora, em razão da emissão da CCB 
pela Devedora, no valor de até 84.573.000,00 (oitenta e quatro milhões e quinhentos e setenta e três mil 
reais). A Oferta consistirá na distribuição pública de até 84.573 (oitenta e quatro mil e quinhentos e setenta 
e três) CRI, com Valor Nominal Unitário de R$ 1.000,00 (mil reais), na Data de Emissão, perfazendo o Valor 
Total da Emissão de até R$ 84.573.000,00 (oitenta e quatro milhões e quinhentos e setenta e três mil reais), 
na Data de Emissão dos CRI, podendo essa quantidade ser reduzida em razão da possibilidade de distribuição 
parcial dos CRI.  

Nos termos do artigo 73 da Resolução CVM 160, os CRI poderão ser distribuídos de forma parcial, desde que 
observado o montante mínimo de R$ 15.911.000,00 (quinze milhões e novecentos e onze mil reais) para que 
seja mantida a Oferta (“Montante Mínimo da Oferta”). 

A Oferta não está sujeita à análise prévia da CVM e seu registro será obtido de forma automática, nos termos 
da Resolução CVM 160. A colocação dos CRI será realizada pelo Coordenador Líder, sob regime de melhores 
esforços de colocação. Não haverá lote adicional de CRI. 

A Oferta será coordenada pelo Coordenador Líder. Nos termos do Contrato de Distribuição, poderão 
participar da Oferta, a convite do Coordenador Líder, a seu critério e por adesão aos termos e condições do 
Contrato de Distribuição, outras instituições participantes do sistema de distribuição do mercado de capitais 
no Brasil que celebrarem Termo de Adesão (como definido no Contrato de Distribuição) (“Participantes 
Especiais”). 

2.2. Apresentação da Emissora 

ESTE SUMÁRIO É APENAS UM RESUMO DAS INFORMAÇÕES DA EMISSORA, DE MODO QUE AS SUAS 
INFORMAÇÕES COMPLETAS ESTÃO NO SEU FORMULÁRIO DE REFERÊNCIA. LEIA-O ANTES DE ACEITAR A 
OFERTA. 

A Emissora é uma companhia securitizadora de créditos imobiliários e créditos do agronegócio, constituída 
nos termos da Lei nº 14.430 e, de acordo com o seu estatuto social, possui o seguinte objeto social: (i) a 
aquisição e securitização de créditos imobiliários, (ii) a emissão e colocação, no mercado financeiro, de 
certificados de recebíveis imobiliários, (CRI), podendo emitir outros títulos de crédito, realizar negócios e 
prestar serviços compatíveis com as suas atividades, nos termos da Lei n° 9.514, de 20 de novembro 
1997,conforme alterada, e outras disposições legais aplicáveis, (iii) a prestação de serviços de gestão e 
administração de créditos imobiliários e valores mobiliários próprios ou de terceiros, de Patrimônio Separado 
de CRI, e ainda, prestação de serviço de consultoria imobiliária para fundos de investimentos; (iv) a 
aquisição e a alienação de títulos de crédito imobiliários, (v) a emissão, distribuição, recompra, revenda ou 
resgate de valores mobiliários de sua própria emissão nos mercados financeiro e de capitais, (vi) a prestação 
de serviços envolvendo a estruturação de operações de securitização próprias e de terceiros, (vii) a 
realização de operações nos mercados de derivativos visando a cobertura de riscos, (viii) a prestação de 
garantias para os valores mobiliários emitidos pela Companhia, (ix) a gestão de fundos e recursos próprios 
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e de terceiros: e (x) a emissão e colocação, no mercado financeiro, de certificados de recebíveis do 
agronegócio (CRA) e de outros títulos e valores mobiliários lastreados em créditos originários do agronegócio, 
bem como a realização de negócios e prestação de serviços relacionados à securitização dos créditos aqui 
referidos. Em relação às atividades inerentes ao objeto acima descrito, a Emissora possui profissionais 
dedicados à originação, estruturação, distribuição e monitoramento das operações. Adicionalmente, possui 
área de liquidação operacional, uma vez que os valores mobiliários de sua emissão são registrados, 
custodiados e liquidados por meio de câmaras de custódia e liquidação. 

A Emissora atua substancialmente da aquisição de lastros imobiliários e do agronegócio, para posterior 
emissão de certificados de recebíveis imobiliários e certificados de recebíveis do agronegócio, bem como a 
prestação de serviços relacionados.  

Demonstrações Financeiras da Emissora – Adicionalmente, as informações divulgadas pela Emissora acerca 
de seus resultados, as demonstrações financeiras referentes aos exercícios sociais encerrados em 31 de 
dezembro de 2021, 2020 e 2019 e as informações trimestrais referentes aos períodos de nove, seis e três 
findos em 30 de setembro de 2022 e 2021, 30 de junho de 2022 e 2021, 31 de março de 2022 e 2021, são 
elaboradas em conformidade com as práticas contábeis adotadas no Brasil, que compreendem aquelas 
incluídas na legislação societária brasileira, as normas da CVM e os pronunciamentos do CPC, estes que estão 
em conformidade com as normas internacionais de contabilidade emitidas pelo IASBB. 

Patrimônio Líquido da Emissora - Em 31 de dezembro de 2022, o patrimônio líquido da Emissora era de R$ 
4.950.776,00 (quatro milhões, novecentos e cinquenta mil e setecentos e setenta e seis reais). 

Porcentagem de Ofertas Públicas realizadas pela Emissora com patrimônio separado – 100% (cem por 
cento) das ofertas de recebíveis imobiliários da Emissora foram realizadas com a constituição do patrimônio 
separado e 0% (zero por cento) foram realizadas com coobrigação da Emissora. 

Número total de Ofertas Públicas de emissão da Emissora - A Emissora possui, em circulação, 51 
(cinquenta e um) Ofertas emitidas de valores mobiliários ainda em circulação, no montante total de R$ 
392.126.861,35 (trezentos e noventa e dois milhões, cento e vinte e seis mil, oitocentos e sessenta e um 
reais e trinta e cinco centavos).  

A Emissora não possui controladas. 

2.3. Informações que a Emissora deseja destacar sobre os CRI em relação àquelas contidas no Termo de 
Securitização 

Os certificados de recebíveis imobiliários são de emissão exclusiva de companhias securitizadoras, reguladas 
pela Lei 14.430, e consistem em títulos de crédito nominativos, de livre negociação, lastreados em créditos 
imobiliários, constituindo promessa de pagamento em dinheiro, e são títulos executivos extrajudiciais. 

Os Créditos Imobiliários devidos pela Devedora e oriundos da CCB foram vinculados aos CRI por meio do 
Termo de Securitização e serão objeto de distribuição pública sob o rito de registro automático, nos termos 
da Resolução CVM 160 e da Resolução CVM 60, sendo depositados para distribuição pública no mercado 
primário por meio do MDA, administrado e operacionalizado pela B3, sendo a distribuição liquidada 
financeiramente por meio da B3, nos termos do artigo 4º da Resolução CVM 31. 

Na Data da Emissão, o Valor Total da Emissão corresponde ao montante de até R$ 84.573.000,00 (oitenta e 
quatro milhões e quinhentos e setenta e três mil reais), podendo esse montante ser reduzido, em virtude 
da distribuição parcial dos CRI. 

Até a quitação integral dos CRI, a Emissora obriga-se a manter os Créditos Imobiliários vinculados aos CRI e 
agrupados no Patrimônio Separado, constituído especialmente para esta finalidade, em conformidade com 
o Termo de Securitização. 

2.4. Identificação do público-alvo 

A Oferta é destinada a “Investidores Qualificados”, assim entendidos como sendo pessoas físicas ou jurídicas, 
fundos de investimentos ou quaisquer outros veículos de investimento que atendam às características dos 
investidores qualificados, nos termos do artigo 12 da Resolução CVM 30.  

Os CRI somente poderão ser negociados nos mercados regulamentados de valores mobiliários junto ao 
público investidor em geral depois de decorridos 6 (seis) meses da data de encerramento da oferta, 
conforme disposto no artigo 86, inciso III, da Resolução CVM 160. 
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2.5. Valor Total da Oferta 

O valor total da emissão é de até R$ 84.573.000,00 (oitenta e quatro mil e quinhentos e setenta e três 
reais), da Data de Emissão. 

2.6. Resumo das Principais Características dos CRI 

Os CRI serão emitidos em série única, com as características abaixo: 

Valor Nominal Unitário 
Os CRI têm Valor Nominal Unitário de R$ 1.000,00 (mil reais), na Data 
de Emissão. 

Quantidade de CRI 
Serão emitidos até 84.573 (oitenta e quatro mil e quinhentos e setenta 
e três) CRI, observado que essa quantidade poderá ser diminuída em 
razão da distribuição parcial dos CRI, observado o Montante Mínimo. 

Lote Adicional de CRI Não haverá lote adicional. 

Código ISIN dos CRI BRHBSCCRIA43. 

Classificação de Risco 
Os CRI objeto da Emissão não serão objeto de análise de classificação 
de risco. 

Data de Emissão 28 de abril de 2023. 

Prazo e Data de Vencimento 
dos CRI 

Os CRI terão prazo de 1.460 (mil e quatrocentos e sessenta) dias a contar 
da Data de Emissão, sendo a Data de Vencimento o dia 27 de abril de 
2027, ressalvadas as hipóteses de resgate antecipado ou amortização 
antecipada dos CRI, diante da antecipação dos Créditos Imobiliários ou 
Liquidação do Patrimônio Separado, previstas no Termo de 
Securitização. 

Os Créditos Imobiliários poderão ser antecipados nos seguintes casos: 
(a) vencimento antecipado da CCB; ou (b) qualquer outra hipótese de 
amortização extraordinária ou resgate antecipado prevista na CCB. 

Ambiente de Depósito, 
Distribuição e Negociação, 
Custódia Eletrônica e 
Liquidação Financeira 

Os CRI serão depositados (i) para distribuição pública no mercado 
primário por meio do MDA, administrado e operacionalizado pela B3, 
sendo a distribuição liquidada financeiramente por meio da B3; e (ii) 
para negociação no mercado secundário, por meio do CETIP21, 
administrado e operacionalizado pela B3, sendo as negociações 
liquidadas financeiramente, os eventos de pagamento e a custódia 
eletrônica dos CRI realizada por meio da B3. 

Atualização Monetária 
dos CRI 

O Valor Nominal Unitário dos CRI não será atualizado monetariamente. 

Juros Remuneratórios  
dos CRI 

O Valor Nominal Unitário dos CRI ou o saldo do Valor Nominal Unitário 
dos CRI, conforme o caso, será acrescido do montante correspondente 
a 100% (cem por cento) da variação acumulada da Taxa DI, acrescida de 
spread (sobretaxa) de 2,25% (dois inteiros e vinte e cinco centésimos 
por cento) ao ano, com base em um ano de 252 (duzentos e cinquenta 
e dois) Dias Úteis, calculados de forma exponencial e cumulativa pro 
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rata temporis por Dias Úteis decorridos desde a primeira Data de 
Integralização dos CRI ou a data de pagamento dos Juros 
Remuneratórios imediatamente anterior, calculados de acordo com a 
fórmula constante do Termo de Securitização. 

Periodicidade de pagamento 
de Juros Remuneratórios 

Mensal, de acordo com as tabelas constantes do Anexo II do Termo de 
Securitização. 

Periodicidade e Forma de 
Pagamento da Amortização 

Em parcela única, na Data de Vencimento, de acordo com a tabela 
constante do Anexo II do Termo de Securitização. 

Amortização Extraordinária 
Obrigatória da CCB 

Sempre que forem recebidos recursos pela Devedora em razão da venda 
das Unidades Autônomas, objeto das Alienações Fiduciárias de Imóveis, 
a Devedora ou a respectiva Fiduciante deverá utilizar a integralidade 
do valor líquido do recurso recebido (considerando-se o desconto do 
percentual de 4% (quatro por cento) referente a eventual regime 
especial de tributação, se o caso) (“Valor Líquido de Venda”) para 
realizar a amortização extraordinária do Valor Principal da CCB (ou do 
saldo do Valor Principal, conforme o caso), até o limite de 98% (noventa 
e oito por cento) do Valor Principal no caso de amortização 
extraordinária parcial (“Amortização Extraordinária Obrigatória”). 

Eventos de Vencimento 
Antecipado 

A CCB poderá vencer de forma antecipada em caso da ocorrência de um 
evento de vencimento antecipado automático ou não automático, 
conforme previsto na CCB, e, consequentemente, os CRI serão 
resgatados antecipadamente. 

Garantias 

Não serão constituídas garantias específicas, reais ou pessoais, sobre os 
CRI, nem haverá coobrigação por parte da Emissora. Os Créditos 
Imobiliários, por sua vez, serão garantidos pelas Alienações Fiduciárias 
de Imóvel, pelo Fundo de Reserva e pelo Fundo de Despesas, no âmbito 
da CCB e do Contrato de Cessão. 

Créditos Imobiliários Os Créditos Imobiliários, oriundos da CCB, que lastreiam os CRI. 

Lastro dos CRI Os Créditos Imobiliários decorrentes da CCB. 

Regime Fiduciário 

O regime Fiduciário instituído sobre os Créditos Imobiliários decorrentes 
da CCB, a Conta do Patrimônio Separado, os recursos mantidos nos 
Investimentos Permitidos, as Alienações Fiduciárias de Imóvel, o Fundo 
de Despesas e o Fundo de Reserva, na forma do artigo 25 da Lei 14.430 
e da Resolução CVM 60. 

Eventos de Liquidação do 
Patrimônio Separado 

Caso seja verificada: (a) a insolvência da Emissora, com relação às 
obrigações assumidas nesta Emissão; ou, ainda (b) qualquer uma das 
hipóteses previstas na cláusula 10.4 do Termo de Securitização, quais 
sejam, (i) pedido de recuperação judicial, extrajudicial ou decretação 
de falência da Emissora ou (ii) inadimplemento ou mora, pela Emissora, 
por culpa ou dolo desta, de qualquer das obrigações pecuniárias 
previstas no Termo de Securitização, sendo que, nessa hipótese, a 
liquidação do Patrimônio Separado poderá ocorrer em até 3 (três) Dias 
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Úteis da data do inadimplemento ou na data de verificação da mora, 
caso haja recursos suficientes no Patrimônio Separado e desde que 
exclusivamente a ela imputado, o Agente Fiduciário dos CRI, deverá 
realizar imediata e transitoriamente a administração do Patrimônio 
Separado constituído pelos Créditos Imobiliários, pelas Garantias e 
pelos recursos porventura mantidos na Conta do Patrimônio Separado, 
ou promover a liquidação do Patrimônio Separado, nas hipóteses em 
que a Assembleia Especial dos Titulares dos CRI venha a deliberar sobre 
tal liquidação, nos termos previstos no Termo de Securitização.  

Tratamento Tributário 

As regras gerais relativas aos principais tributos aplicáveis aos 
investimentos em CRI encontram-se descritos a seguir. Todos os tributos 
abaixo mencionados são de responsabilidade dos Investidores. Cada 
Investidor deve avaliar os impactos tributários relativos ao seu 
investimento em CRI, não devendo considerar unicamente as 
informações contidas abaixo. Recomendamos que cada Investidor 
consulte seus próprios assessores quanto à tributação a que deve estar 
sujeito na qualidade de Titular de CRI, levando em consideração as 
circunstâncias específicas de seu investimento. 

Pessoas físicas residentes no Brasil: A remuneração produzida por CRI 
está isenta do imposto de renda (na fonte e na declaração de ajuste 
anual) por força do artigo 3º, II, da Lei nº 11.033/04. De acordo com o 
entendimento da Secretaria da Receita Federal do Brasil (artigo 55, 
parágrafo único, da Instrução Normativa RFB nº 1.585/2015), referida 
isenção abrange rendimentos decorrentes da aplicação em CRI, bem 
como o ganho de capital auferido na alienação ou cessão do CRI, 
independentemente de a operação ser realizada em bolsas de valores, 
de mercadorias, de futuros ou assemelhadas. 

Pessoas jurídicas não-financeiras domiciliadas no Brasil: O tratamento 
tributário de investimentos em CRI é, geralmente, o mesmo aplicável a 
investimentos em títulos de renda fixa: 

(a) Sujeição dos rendimentos ao Imposto de Renda Retido na Fonte 
(“IRRF”), mediante aplicação das seguintes alíquotas regressivas, 
de acordo com o prazo da aplicação: 

(i) até 180 dias, 22,5% (vinte e dois vírgula cinco por 
cento); 

(ii) de 181 a 360 dias, 20% (vinte por cento); 

(iii) de 361 a 720 dias, 17,5% (dezessete vírgula cinco por 
cento); e 

(iv) acima de 720 dias, 15% (quinze por cento). 

(b) rendimentos decorrentes de investimentos em CRI devem compor 
o lucro real ou presumido (base tributada pelo Imposto de Renda 
da Pessoa Jurídica (“IRPJ”)) e a base de cálculo da Contribuição 
Social sobre o Lucro Líquido (“CSLL”) da pessoa jurídica 
investidora, às alíquotas cabíveis. Além disso, tais rendimentos 
devem ser tributados pelo IRRF às alíquotas regressivas 
mencionadas acima. O IRRF pago de acordo com essas regras deve 
ser considerado antecipação do imposto de renda devido pela 
pessoa jurídica ao término do respectivo período de apuração; e 
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(c) com relação à contribuição ao Programa de Integração Social 
(“PIS”) e à Contribuição para o Financiamento da Seguridade 
Social (“COFINS”), rendimentos e ganhos de capital decorrentes 
de investimento em CRI poderão estar sujeitos à incidência destas 
contribuições, acaso o beneficiário pessoa jurídica não-financeira 
apure essas contribuições por meio do regime cumulativo, à 
alíquota combinada de 3,65% (há discussão quanto à extensão do 
termo receita bruta indicado no artigo 3º da Lei nº 9.718/98, com 
a redação dada pela Lei nº 12.973/14, bem como diante da 
revogação do parágrafo 1º desse mesmo artigo legal promovido 
pela Lei nº 11.941/09) e devem estar sujeitos à incidência destas 
contribuições à alíquota combinada de 4,65%, no caso de o 
beneficiário pessoa jurídica não-financeira observar o regime de 
apuração não cumulativo dessas contribuições (conforme 
previsão do Decreto nº 8.426/15). 

(d) no caso das pessoas jurídicas que tenham como atividade 
principal a exploração de operações financeiras, como, por 
exemplo, as instituições financeiras e entidades assemelhadas, a 
remuneração conferida a título de pagamento dos juros dos CRI é 
considerada, pela Receita Federal do Brasil e pela Procuradoria 
Geral da Fazenda Nacional, como receita operacional dessas 
pessoas jurídicas, estando, portanto, sujeita à tributação pela 
contribuição ao PIS e pela COFINS, na forma da legislação 
aplicável à pessoa jurídica que a auferir. 

Outras pessoas jurídicas domiciliadas no Brasil: Os rendimentos e ganhos 
de capital auferidos em investimentos em CRI realizados por instituições 
financeiras, seguradoras, entidades de previdência privada fechadas, 
entidades de previdência complementar abertas, sociedades de 
capitalização, corretoras e distribuidoras de títulos e valores 
mobiliários e sociedades de arrendamento mercantil também devem 
compor o lucro real e base de cálculo da CSLL dessas pessoas jurídicas. 
Tais rendimentos e ganho de capital, contudo, não estão sujeitos ao 
IRRF. Pode haver incidência do PIS e da COFINS, a depender das 
circunstâncias especificas do Investidor. 

Fundos de investimento constituídos no Brasil: Como regra geral, 
rendimentos e ganhos de capital auferidos por fundos de investimento 
brasileiros em decorrência de investimentos que compõem sua carteira 
não estão sujeitos à tributação. 

Residentes ou domiciliados no exterior: Relativamente a investidores 
residentes ou domiciliados no exterior que invistam em CRI no País de 
acordo com as normas do Conselho Monetário Nacional (Resolução CMN 
nº 4.373/2014): 

(e) no caso de investidores que não sejam residentes ou domiciliados 
em jurisdição que não tribute a renda, ou que a tribute a alíquota 
inferior a 20% (vinte por cento), os rendimentos decorrentes de 
investimento em CRI devem, geralmente, sujeitar-se ao IRRF à 
alíquota de 15% (quinze por cento); 

(f) no caso de investidores residentes ou domiciliados em jurisdição 
que não tribute a renda, ou que a tribute a alíquota inferior a 20% 
(vinte por cento), os rendimentos decorrentes de investimento 
em CRI devem, geralmente, sujeitar-se ao IRRF de acordo com as 
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mesmas regras aplicáveis aos residentes ou domiciliados no 
Brasil, anteriormente descritas; e 

(g) independentemente das características do investidor residente 
ou domiciliado no exterior, a liquidação da operação de câmbio 
relativa ao ingresso de recursos no Brasil para investimento em 
CRI sujeita-se ao Imposto sobre Operações de Câmbio 
(“IOF/Câmbio”) à alíquota zero. A liquidação da operação de 
câmbio para saída de recursos relativa ao mesmo investimento 
sujeita-se ao IOF/Câmbio à alíquota zero. A alíquota do 
IOF/Câmbio pode ser aumentada a qualquer tempo para até 25% 
(vinte e cinco por cento), por meio de decreto presidencial. 

IOF/TVM: O Imposto sobre Operações Relativas a Títulos e Valores 
Mobiliários (“IOF/TVM”) incide sobre investimentos em CRI à alíquota 
zero. A alíquota do IOF/TVM pode ser aumentada para até 1,50% (um 
inteiro e cinquenta centésimos por cento) ao dia, por meio de decreto 
presidencial. 

Direitos, Vantagens  
e Restrições 

Os CRI são emitidos sem qualquer coobrigação da Emissora. Sem 
prejuízo das demais informações contidas neste Prospecto, será 
instituído Regime Fiduciário sobre os Créditos Imobiliários, nos termos 
do Termo de Securitização. Cada CRI corresponderá a um voto na 
Assembleia Especial dos Titulares dos CRI. Observados os termos do 
artigo 86, inciso III da Resolução CVM 160, os CRI somente poderão ser 
negociados pelos Investidores com o público investidor em geral após 
decorridos 6 (seis) meses da Data de Encerramento da Oferta.  

No caso de suspensão e/ou cancelamento da Oferta, nos termos do artigo 
70 da Resolução CVM 160, os Investidores poderão, no prazo de mínimo de 
5 (cinco) Dias Úteis contados da comunicação informando sobre a 
suspensão ou cancelamento, comunicar eventual decisão de desistir da 
Oferta, nos termos do artigo 71 da Resolução CVM 160, com direito à 
restituição integral dos valores, bens ou direitos dados em contrapartida 
aos CRI. 
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3. DESTINAÇÃO DOS RECURSOS 

3.1. Destinação dos Recursos pela Emissora 

Os recursos obtidos com a subscrição e integralização dos CRI, serão utilizados exclusivamente pela Emissora 
para pagamento do Preço de Aquisição (conforme definido no Contrato de Cessão).  

3.2. Destinação dos Recursos pela Devedora 

Nos termos da CCB, os recursos captados pela Devedora por meio da emissão da CCB serão utilizados, 
integral e exclusivamente, pela Devedora, direta ou indiretamente, nos empreendimentos imobiliários 
residenciais e/ou na parcela residencial de empreendimentos imobiliários de uso misto da Devedora e/ou 
de SPE Incorporadoras (conforme definido na Seção 18 deste Prospecto), conforme descritos no Anexo I à 
CCB (“Empreendimentos Alvo”), para, conforme aplicável, o pagamento de gastos, custos e despesas  
futuros, de natureza imobiliária, referentes ao desenvolvimento dos Empreendimentos Alvo, incluindo 
gastos com a aquisição de terrenos e/ou construção dos referidos Empreendimentos Alvo.  

3.2.1. Comprovação da Destinação de Recursos pela Devedora 

A Devedora obrigou-se, em caráter irrevogável e irretratável, nos termos da CCB, a aplicar os recursos 
captados por meio da emissão da CCB, até a data de vencimento da CCB, de acordo com o cronograma 
indicativo previsto na CCB e no Anexo VII ao Termo de Securitização. A Devedora, conforme aplicável, 
poderá, a seu exclusivo critério, alterar a destinação dos recursos obtidos com a emissão da CCB, 
exclusivamente no que se refere aos percentuais dos recursos indicados para cada um dos Empreendimentos 
Alvo, conforme descrição prevista na CCB e no Anexo VII ao Termo de Securitização, sendo certo que tal 
alteração acarretará o necessário aditamento à CCB, aos Contratos de Alienação Fiduciária de Imóvel, ao 
Termo de Securitização, bem como a qualquer outro Documento da Operação que se faça necessário, 
observado que os custos para formalização das respectivas alterações serão arcados pela Devedora ou, caso 
não sejam arcados diretamente pelo Patrimônio Separado, com recursos a serem aportados pela Devedora, 
na forma prevista no Termo de Securitização, ou, na hipótese de insuficiência, pelo Fundo de Despesas, e 
independerá de prévia aprovação por parte dos Titulares dos CRI.  

A comprovação da destinação dos recursos será feita pela Devedora ou quem esta indicar, ao Agente 
Fiduciário dos CRI, a partir da Data de Emissão, a cada 6 (seis) meses a contar da primeira Data de 
Integralização, no dia 5 (cinco) dos meses de setembro e fevereiro de cada ano, com descrição detalhada e 
exaustiva da destinação dos recursos realizada até o fechamento dos semestres findos em agosto e janeiro, 
nos termos do Anexo IV da CCB (“Relatório Semestral”), descrevendo os valores e percentuais destinados a 
cada Empreendimento Alvo aplicado no respectivo período, juntamente com (i) em caso de aporte nas SPE 
Incorporadoras, de cópia dos comprovantes de aporte ou aumento de capital, bem como demonstrações 
financeiras e atos societários que demonstrem a transferência de tais recursos, na forma da cláusula 2.3 
acima; e (ii) em caso de desenvolvimento de obras dos Empreendimentos Alvo, de cópia do Cronograma 
Físico-Financeiro e dos relatório das obras dos Empreendimentos Alvo conforme ocorridas no semestre 
anterior, extrato de comprovante de pagamento ou transferência, notas fiscais e de seus arquivos no formato 
“XML” de autenticação das notas fiscais, comprovantes de pagamentos e/ou demonstrativos contáveis que 
demonstrem a correta destinação dos recursos, atos societários e demais documentos comprobatórios que 
o Agente Fiduciário dos CRI julgar necessário para a verificação da destinação de recursos (“Documentos 
Comprobatórios”).  

O Agente Fiduciário dos CRI verificará o efetivo direcionamento de todos os recursos obtidos por meio da 
emissão da CCB. 

Nos termos da CCB, a Devedora se obrigou a, sempre que solicitado pela Emissora ou pelo Agente Fiduciário 
dos CRI, conforme o caso, ou por força de uma solicitação a estes expedida por órgãos públicos, incluindo, 
sem limitação, a Receita Federal, comprovar a aplicação dos recursos da emissão da CCB, em até 10 (dez) 
dias, ou prazo menor, se assim solicitado pelos órgãos competentes, por meio de declaração e/ou da 
apresentação de contratos, notas fiscais, faturas e/ou documentos relacionados à aplicação dos referidos 
recursos do respectivo financiamento imobiliário residencial, de acordo com os termos da CCB. 
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Sem prejuízo do seu dever de diligência, o Agente Fiduciário dos CRI e/ou a Emissora assumirão que os 
documentos originais ou cópias autenticadas de documentos que eventualmente sejam encaminhados pela 
Devedora ou por terceiros a seu pedido, não foram objeto de fraude ou adulteração, não cabendo a estes a 
responsabilidade por verificar a suficiência, validade, qualidade, veracidade ou completude das informações 
técnicas e financeiras dos eventuais documentos enviados pela Devedora, tais como notas fiscais, faturas 
e/ou comprovantes de pagamento e/ou demonstrativos contábeis da Devedora, objeto da destinação dos 
recursos, ou ainda qualquer outro documento que lhe seja enviado com o fim de complementar, esclarecer, 
retificar ou ratificar as informações mencionadas no relatório semestral de que trata a cláusula do Termo 
de Securitização. 

3.3. Nos casos em que se pretenda utilizar os recursos, direta ou indiretamente, na aquisição de ativos de 
partes relacionadas, indicação de quem serão comprados e como o custo será determinado 

O presente item não é aplicável à Oferta.  

3.4. No caso de apenas parte dos recursos almejados com a oferta vir a ser obtida por meio da distribuição, 
indicação das providências que serão adotadas 

Na hipótese de distribuição parcial dos CRI, conforme previsto no Termo de Securitização e neste Prospecto, 
a Devedora destinará os recursos captados por meio desta Oferta nos mesmos percentuais indicados no 
Termo de Securitização, proporcionalmente aos CRI efetivamente colocados.  

3.5. Se o título ofertado for qualificado pela securitizadora como “verde”, “social”, “sustentável” ou 
termo correlato 

O presente item não é aplicável à Oferta. 
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4. FATORES DE RISCO 

Antes de tomar qualquer decisão de investimento nos CRI, os potenciais Investidores deverão considerar 
cuidadosamente, à luz de suas próprias situações financeiras e objetivos de investimento, os fatores de risco 
descritos abaixo, bem como as demais informações contidas neste Prospecto e em outros Documentos da 
Oferta, devidamente assessorados por seus assessores jurídicos e/ou financeiros, conforme entenderem 
necessário. 

O investimento em CRI envolve uma série de riscos que deverão ser analisados independentemente pelo 
potencial investidor. Para todos os fins desta cláusula, são incorporados a este Prospecto, por referência, 
todos os fatores de risco relacionados à Devedora e à Emissora que sejam divulgados pela Devedora e pela 
Emissora, respectivamente, de tempos em tempos, em seus Formulários de Referência, elaborados e 
atualizados, nos termos da Resolução CVM 80. 

Os negócios, situação financeira, ou resultados operacionais da Emissora, da Devedora e dos demais 
participantes da presente Oferta podem ser adversa e materialmente afetados por quaisquer dos riscos 
abaixo relacionados. Caso quaisquer dos riscos e incertezas aqui descritos se concretizem, os negócios, a 
situação financeira, os resultados operacionais da Emissora e da Devedora poderão ser afetados de forma 
adversa, considerando o adimplemento de suas obrigações no âmbito da Oferta. 

Esta seção contém apenas uma descrição resumida dos termos e condições dos CRI e das obrigações 
assumidas pela Emissora e pela Devedora no âmbito da Oferta. É essencial e indispensável que os 
Investidores leiam o Termo de Securitização e este Prospecto e compreendam integralmente seus termos e 
condições, os quais são específicos desta operação e podem diferir dos termos e condições de outras 
operações envolvendo o mesmo risco de crédito. 

Para os efeitos desta Seção, quando se afirmar que um risco, incerteza ou problema poderá produzir, poderia 
produzir ou produziria um “efeito adverso” sobre a Emissora e/ou sobre a Devedora, quer se dizer que o 
risco, incerteza, ou problema poderá ou poderia produzir um efeito adverso sobre os negócios, a posição 
financeira, a liquidez, os resultados das operações ou as perspectivas da Emissora, exceto quando houver 
indicação em contrário ou conforme o contexto requeira o contrário. Devem-se entender expressões 
similares nesta seção como possuindo também significados semelhantes. 

Os riscos descritos abaixo não são exaustivos. Outros riscos e incertezas ainda não conhecidos ou que hoje 
sejam considerados imateriais, também poderão ter um efeito adverso sobre a Emissora e/ou a Devedora. 
Na ocorrência de qualquer das hipóteses abaixo os CRI podem não ser pagos ou ser pagos apenas 
parcialmente, gerando uma perda para o Investidor.  

Os fatores de risco relacionados à Emissora, seus controladores, seus acionistas, suas Controladas, seus 
investidores e ao seu ramo de atuação estão disponíveis em seu Formulário de Referência, incorporado por 
referência a este Prospecto. 

Riscos Relativos ao Ambiente Macroeconômico 

(a) Política Econômica do Governo Federal: A economia brasileira é marcada por frequentes e, por vezes, 
significativas intervenções do Governo Federal, que modificam as políticas monetárias, de crédito, 
fiscal e outras para influenciar a economia do Brasil. 

A Emissora não tem controle sobre quais medidas ou políticas que o Governo Federal poderá adotar no futuro 
e, portanto, não pode prevê-las. Os negócios, resultados operacionais e financeiros e o fluxo de caixa da 
Emissora podem ser adversamente afetados em razão de mudanças na política pública federal, estadual 
e/ou municipal, e por fatores como: variação nas taxas de câmbio; controle de câmbio; índices de inflação; 
flutuações nas taxas de juros; falta de liquidez nos mercados doméstico, financeiro e de capitais; 
racionamento de energia elétrica; instabilidade de preços; política fiscal e regime tributário; e medidas de 
cunho político, social, econômico, pandemias, períodos de quarentena, lockdown, que ocorram ou possam 
afetar o país. 

Adicionalmente, o Governo Federal tem poder considerável para determinar as políticas governamentais e 
atos relativos à economia brasileira e, consequentemente, afetar as operações e desempenho financeiro de 
empresas brasileiras. A incerteza quanto à implementação de mudanças por parte do Governo Federal nas 
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políticas ou normas que venham a afetar esses ou outros fatores no futuro pode contribuir para a incerteza 
econômica no Brasil e para aumentar a volatilidade do mercado de valores mobiliários brasileiro. Sendo 
assim, tais incertezas e outros acontecimentos futuros na economia brasileira poderão prejudicar o 
desempenho da Emissora e respectivos resultados operacionais. 

Dentre as possíveis consequências para a Emissora, ocasionadas por mudanças na política econômica, pode-
se citar: (i) mudanças na política fiscal que tirem, diminuam ou alterem o benefício tributário aos Titulares 
dos CRI, (ii) mudanças em índices de inflação que causem problemas aos CRI indexados por tais índices, 
(iii) restrições de capital que reduzam a liquidez e a disponibilidade de recursos no mercado, e (iv) variação 
das taxas de câmbio que afetem de maneira significativa a capacidade de pagamentos das empresas. 

Tradicionalmente, a influência do cenário político do país no desempenho da economia brasileira e crises 
políticas tem afetado a confiança dos investidores e do público em geral, o que resulta na desaceleração da 
economia e aumento da volatilidade dos títulos emitidos por companhias brasileiras. Atualmente, os 
mercados brasileiros estão vivenciando uma maior volatilidade devido às incertezas decorrentes da transição 
de mandato dos poderes executivo e legislativo, conforme eleições realizadas no ano de 2022, e seus 
impactos sobre a economia brasileira e o ambiente político. 

Escala qualitativa de risco: Probabilidade Maior / Materialidade Maior 

(b) Efeitos da retração no nível da atividade econômica: Eventual retração no nível de atividade da 
economia brasileira, ocasionada por crises internas ou crises externas, pode acarretar a redução do 
montante dos Créditos Imobiliários, diminuindo a capacidade de pagamento da Devedora. 

Uma eventual redução do volume de investimentos estrangeiros no país poderá ter impacto no balanço de 
pagamentos, o que poderá forçar o Governo Federal a ter maior necessidade de captações de recursos, 
tanto no mercado doméstico quanto no mercado internacional, a taxas de juros mais elevadas. Igualmente, 
eventual elevação significativa nos índices de inflação brasileiros e eventual desaceleração da economia dos 
Estados Unidos da América podem trazer impacto negativo para a economia brasileira e vir a afetar os 
patamares de taxas de juros, elevando as despesas com empréstimos já obtidos e custos de novas captações 
de recursos por empresas brasileiras. 

Escala qualitativa de risco: Probabilidade Maior / Materialidade Maior 

(c) Efeitos da Política Anti-Inflacionária: Historicamente, o Brasil apresentou índices extremamente 
elevados de inflação e vários momentos de instabilidade no processo de controle inflacionário. A 
inflação e as medidas do Governo Federal para combatê-la, combinadas com a especulação de futuras 
políticas de controle inflacionário, contribuíram para a incerteza econômica e aumentaram a 
volatilidade do mercado de capitais brasileiro. As medidas do Governo Federal para controle da 
inflação frequentemente têm incluído a manutenção de política monetária restritiva com altas taxas 
de juros, restringindo, assim, a disponibilidade de crédito e reduzindo o crescimento econômico. 
Futuras medidas tomadas pelo Governo Federal, incluindo ajustes na taxa de juros, intervenção no 
mercado de câmbio e ações para ajustar ou fixar o valor do Real, podem ter um efeito material 
desfavorável sobre a economia brasileira e por consequência sobre a Emissora e/ou a Devedora. 

Escala qualitativa de risco: Probabilidade Média / Materialidade Maior 

(d) Efeitos da elevação súbita da taxa de juros: Nos últimos anos, o país tem experimentado uma alta 
volatilidade nas taxas de juros. Uma política monetária restritiva que implique no aumento da taxa 
de juros reais de longo prazo, por conta de uma resposta do Banco Central do Brasil a um eventual 
repique inflacionário, causa um “efeito evicção” na economia, com diminuição generalizada do 
investimento privado. Tal elevação acentuada das taxas de juros afeta diretamente o mercado de 
securitização, pois, em geral, os investidores têm a opção de alocação de seus recursos em títulos do 
governo que possuem alta liquidez e baixo risco de crédito - dado a característica de “menor risco” 
de tais papéis, de forma que o aumento acentuado dos juros pode desestimular os mesmos 
investidores a alocar parcela de seus portfólios em valores mobiliários de crédito privado, como os 
CRI, prejudicando sua liquidez no mercado secundário. 

Escala qualitativa de risco: Probabilidade Média / Materialidade Média  
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(e) Instabilidade da taxa de câmbio e desvalorização do real: A moeda brasileira tem historicamente 
sofrido frequentes desvalorizações. No passado, o Governo Federal implementou diversos planos 
econômicos e fez uso de diferentes políticas cambiais, incluindo desvalorizações repentinas, pequenas 
desvalorizações periódicas (durante as quais a frequência dos ajustes variou de diária a mensal), 
sistemas de câmbio flutuante, controles cambiais e dois mercados de câmbio. As desvalorizações 
cambiais em períodos mais recentes resultaram em flutuações significativas nas taxas de câmbio do 
real frente ao dólar dos Estados Unidos da América. Não é possível assegurar que a taxa de câmbio 
entre o real e o dólar dos Estados Unidos da América irá permanecer nos níveis atuais. As depreciações 
do real frente ao dólar dos Estados Unidos da América também podem criar pressões inflacionárias 
adicionais no Brasil que podem afetar negativamente a liquidez da Devedora e, ainda, a qualidade da 
presente Emissão. 

Escala qualitativa de risco: Probabilidade Média/ Materialidade Média  

Riscos Relativos ao Ambiente Macroeconômico Internacional 

(f) Riscos do Ambiente Macroeconômico Internacional: O valor de mercado dos títulos e valores 
mobiliários emitidos por companhias brasileiras é influenciado pela percepção de risco do Brasil e de 
outras economias emergentes e a deterioração dessa percepção poderá ter um efeito negativo na 
economia nacional. Acontecimentos adversos na economia e as condições de mercado em outros 
países de mercados emergentes, especialmente da América Latina, poderão influenciar o mercado 
em relação aos títulos e valores mobiliários emitidos no Brasil. Ainda que as condições econômicas 
nesses países possam diferir consideravelmente das condições econômicas no Brasil, as reações dos 
investidores aos acontecimentos nesses outros países podem ter um efeito adverso no valor de 
mercado dos títulos e valores mobiliários de emissores brasileiros. 

Além disso, em consequência da globalização, não apenas problemas com países emergentes afetam o 
desempenho econômico e financeiro do país. A economia de países desenvolvidos, como os Estados Unidos 
da América, interfere consideravelmente no mercado brasileiro. Assim, em consequência dos problemas 
econômicos em vários países de mercados desenvolvidos em anos recentes (como por exemplo, a crise 
imobiliária nos Estados Unidos da América em 2008), os investidores estão mais cautelosos na realização de 
seus investimentos, o que causa uma retração dos investimentos. Essas crises podem produzir uma evasão 
de investimentos estrangeiros no Brasil, fazendo com que as companhias brasileiras enfrentem custos mais 
altos para captação de recursos, tanto nacional como estrangeiro, impedindo o acesso ao mercado de 
capitais internacionais. Desta forma, é importante ressaltar que eventuais crises nos mercados 
internacionais podem afetar o mercado de capitais brasileiro e ocasionar uma redução ou falta de liquidez 
para os CRI da presente Emissão. 

Escala qualitativa de risco: Probabilidade Média / Materialidade Média 

Riscos Relacionados à Emissora 

(a) A capacidade da Emissora de honrar suas obrigações decorrentes dos CRI depende exclusivamente do 
pagamento pela Devedora: Os CRI são lastreados pela CCB, emitida pela Devedora, representativas 
dos Créditos Imobiliários, e vinculados aos CRI por meio do estabelecimento do Regime Fiduciário, 
constituindo Patrimônio Separado da Emissora. Assim, o recebimento integral e tempestivo pelos 
Titulares dos CRI dos montantes devidos conforme o Termo de Securitização depende do cumprimento 
total, pela Devedora, de suas obrigações assumidas na CCB, em tempo hábil para o pagamento pela 
Emissora dos valores decorrentes dos CRI. 

Ainda, o recebimento de tais pagamentos podem ocorrer posteriormente às datas previstas para pagamento 
de juros e amortizações dos CRI, podendo causar descontinuidade do fluxo esperado dos CRI. Após o 
recebimento dos referidos recursos e, se for o caso, depois de esgotados todos os meios legais cabíveis para 
a cobrança judicial ou extrajudicial dos créditos decorrentes da CCB, caso o valor recebido não seja 
suficiente para saldar os CRI, a Emissora não disporá de quaisquer outras fontes de recursos para efetuar o 
pagamento de eventuais saldos aos Titulares dos CRI, podendo afetar a capacidade de recebimento dos 
Créditos Imobiliários pelos Investidores e ocasionar perdas financeiras aos Investidores. 

Escala qualitativa de risco: Probabilidade Média / Materialidade Maior 
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(b) Riscos Relacionados à Operacionalização dos Pagamentos dos CRI: O pagamento aos Titulares dos CRI 
decorre, diretamente, do recebimento dos Créditos Imobiliários na Conta do Patrimônio Separado, 
assim, para a operacionalização do pagamento aos Titulares dos CRI, haverá a necessidade da 
participação de terceiros, como o Escriturador, o Banco Liquidante dos CRI e a própria B3, por meio 
do sistema de liquidação e compensação eletrônico administrado pela B3. Desta forma, qualquer 
atraso por parte destes terceiros para efetivar o pagamento aos Titulares dos CRI acarretará em 
prejuízos para os titulares dos respectivos CRI, sendo que estes prejuízos serão de exclusiva 
responsabilidade destes terceiros, podendo a Emissora, por conta e ordem do patrimônio Separado, 
conforme deliberado em Assembleia Especial dos Titulares dos CRI pelos Titulares dos CRI, utilizar os 
procedimentos extrajudiciais e judiciais cabíveis para reaver os recursos não pagos, por estes 
terceiros, acrescidos de eventuais encargos moratórios, não cabendo à Emissora qualquer 
responsabilidade sobre eventuais atrasos e/ou falhas operacionais. 

Escala qualitativa de risco: Probabilidade Média / Materialidade Maior 

(c) A Importância de uma Equipe Qualificada: A perda de membros da equipe operacional da Emissora 
e/ou a sua incapacidade de atrair e manter pessoal qualificado, pode ter efeito adverso relevante 
sobre as atividades, situação financeira e resultados operacionais da Emissora. O ganho da Emissora 
provém basicamente da securitização de recebíveis, que necessita de uma equipe especializada, para 
originação, estruturação, distribuição e gestão, com vasto conhecimento técnico, operacional e 
mercadológico de nossos produtos. Assim, a eventual perda de componentes relevantes da equipe e 
a incapacidade de atrair novos talentos poderia afetar a nossa capacidade de geração de resultado. 

Escala qualitativa de risco: Probabilidade Média / Materialidade Menor 

(d) Falência, Recuperação Judicial ou Extrajudicial da Emissora: Até que os CRI tenham sido 
integralmente pagos, a Emissora poderá estar sujeita a eventos de falência, recuperação judicial ou 
extrajudicial. Dessa forma, eventuais contingências da Emissora, em especial as fiscais, 
previdenciárias e trabalhistas, poderão afetar tais Créditos Imobiliários, principalmente em razão da 
falta de jurisprudência significativa em nosso país sobre a plena eficácia da afetação de patrimônio. 

Escala qualitativa de risco: Probabilidade Menor / Materialidade Maior 

(e) Manutenção do Registro de Companhia Securitizadora: A sua atuação como Emissora de CRI depende 
da manutenção de seu registro de companhia securitizadora junto à CVM e das respectivas 
autorizações societárias. Caso a Emissora não atenda aos requisitos da CVM em relação às companhias 
abertas, sua autorização poderá ser suspensa ou mesmo cancelada, afetando assim, as suas emissões 
de CRI. 

Escala qualitativa de risco: Probabilidade Menor / Materialidade Maior 

(f) Risco da não realização da carteira de ativos: A Emissora é uma companhia emissora de títulos 
representativos de créditos imobiliários, tendo como objeto social a aquisição e securitização de 
créditos por meio da emissão de certificados de recebíveis imobiliários, cujos patrimônios são 
administrados separadamente. O Patrimônio Separado tem como principal fonte de recursos os 
Créditos Imobiliários. Desta forma, qualquer atraso ou falta de recebimento de tais valores pela 
Emissora poderá afetar negativamente a capacidade da Emissora de honrar as obrigações decorrentes 
dos CRI. 

Na hipótese de a Emissora ser declarada insolvente com relação às obrigações da presente Emissão, o Agente 
Fiduciário dos CRI deverá assumir a administração dos Créditos Imobiliários e dos demais direitos e acessórios 
que integram o Patrimônio Separado. Em Assembleia Especial dos Titulares dos CRI, os Titulares dos CRI 
poderão deliberar sobre as novas normas de administração do Patrimônio Separado ou optar pela liquidação 
deste, que poderá ser insuficiente para o cumprimento das obrigações da Emissora perante os Titulares dos 
CRI, podendo ocasionar perdas financeiras aos Investidores. 

Escala qualitativa de risco: Probabilidade Menor / Materialidade Maior 

(g) Atuação negligente e insuficiência de patrimônio da Emissora: Nos termos do artigo 26 da Lei 14.430, 
foi instituído Regime Fiduciário sobre os Créditos Imobiliários, a fim de lastrear a emissão dos CRI, 
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com a consequente constituição do Patrimônio Separado. O patrimônio próprio da Emissora não será 
responsável pelos pagamentos devidos aos Titulares dos CRI, exceto na hipótese de descumprimento, 
pela Emissora, de disposição legal ou regulamentar, por negligência ou administração temerária ou, 
ainda, por desvio da finalidade do Patrimônio Separado, conforme o parágrafo único do artigo 28, da 
Lei 14.430. Nestas circunstâncias, a Emissora será responsável pelas perdas ocasionadas aos Titulares 
dos CRI, sendo que não há qualquer garantia de que a Emissora terá patrimônio suficiente para quitar 
suas obrigações perante os Titulares dos CRI, o que poderá ocasionar perdas aos Titulares dos CRI. O 
patrimônio líquido da Emissora é de, aproximadamente, R$ 4.950.776,00 (quatro milhões, novecentos 
e cinquenta mil e setecentos e setenta e seis reais), em 31 de dezembro de 2022, montante este 
inferior ao valor total da Oferta, e não há garantias de que a Emissora disporá de recursos ou bens 
suficientes para efetuar pagamentos decorrentes da responsabilidade acima indicada, conforme 
previsto no artigo 28, da Lei 14.430, o que poderá afetar adversamente os titulares dos CRI. 

Escala qualitativa de risco: Probabilidade Menor / Materialidade Média 

Escala qualitativa de risco: Probabilidade Menor / Materialidade Média 

(h) Originação de Novos Negócios e Redução na Demanda por Certificados de Recebíveis: A Emissora 
depende de originação de novos negócios de securitização imobiliária e do agronegócio, bem como 
da demanda de investidores pela aquisição dos Certificados de Recebíveis de sua emissão. No que se 
refere aos riscos relacionados aos investidores, inúmeros fatores podem afetar a demanda dos 
investidores pela aquisição de Certificados de Recebíveis Imobiliários e Certificados de Recebíveis do 
Agronegócio. Por exemplo, alterações na Legislação Tributária que resultem na redução dos incentivos 
fiscais para os investidores poderão reduzir a demanda dos investidores pela aquisição de Certificados 
de Recebíveis Imobiliários ou de Recebíveis do Agronegócio. Caso a Emissora não consiga identificar 
projetos de securitização atrativos para o mercado ou, caso a demanda pela aquisição de Certificados 
de Recebíveis Imobiliários ou de Certificados de Agronegócio venha a ser reduzida, a Emissora poderá 
ser afetada e, consequentemente, sua capacidade de cumprimento das obrigações previstas na 
presente Emissão e perante os Titulares dos CRI.  

Escala qualitativa de risco: Probabilidade Menor / Materialidade Menor 

(i) Crescimento da Emissora e de seu Capital: O capital atual da Emissora poderá não ser suficiente para 
suas futuras exigências operacionais e manutenção do crescimento esperado, de forma que a Emissora 
pode vir a precisar de fonte de financiamento externas. Não se pode assegurar que haverá 
disponibilidade de capital quando a Emissora necessitar, e, caso haja, as condições desta captação 
poderiam afetar o desempenho da Emissora. 

Escala qualitativa de risco: Probabilidade Menor / Materialidade Menor 

(j) Ausência de Opinião Legal e Carta Conforto sobre o Formulário de Referência da Emissora. O 
Formulário de Referência da Emissora não foi objeto de auditoria legal para fins da Oferta, de modo 
que não há opinião legal sobre a veracidade, consistência e suficiência das informações, obrigações 
e/ou contingências constantes do Formulário de Referência da Emissora. Adicionalmente, não foi 
obtido parecer legal do assessor jurídico da Oferta sobre a consistência das informações fornecidas 
no Formulário de Referência com aquelas analisadas durante o procedimento de diligência legal da 
Emissora. 

Consequentemente, as informações fornecidas no Formulário de Referência da Emissora constantes do 
Prospecto e/ou no Formulário de Referência da Emissora podem conter imprecisões que podem induzir o 
Investidor a erro quando da tomada de decisão, fazendo com que o Investidor tenha um retorno inferior ao 
esperado. 

Ademais, as informações públicas utilizadas, incluindo, mas não se limitando, as provenientes do Formulário 
de Referência da Emissora, demonstrações financeiras auditadas e apresentações disponibilizadas no 
“Relações com Investidores” da Emissora não foram objeto de auditoria ou revisão pelo Coordenador Líder. 

Escala qualitativa de risco: Probabilidade Menor / Materialidade Menor 
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(k) Outros Riscos Relacionados à Emissora: Outros fatores de risco relacionados à Emissora, seus 
controladores, seus acionistas, suas controladas, seus investidores e ao seu ramo de atuação estão 
disponíveis em seu Formulário de Referência, disponível para consulta no website da CVM 
(www.gov.br/cvm/pt-br) e no website de relações com investidores da Emissora 
(http://habitasec.com.br/relacionamento-com-investidores/), o qual fica expressamente 
incorporado a este Prospecto por referência, como se dele constassem para todos os efeitos legais e 
regulamentares. 

Escala qualitativa de risco: Probabilidade Menor/ Materialidade Menor  

Riscos Relacionados à Devedora 

(a) A Devedora está exposta a riscos associados à incorporação imobiliária. A Devedora dedica-se à 
incorporação imobiliária de empreendimentos residenciais e comerciais e pretende continuar 
desenvolvendo essa atividade. Além dos riscos aqui mencionados, as atividades da Devedora são 
afetadas pelos seguintes riscos: 

• A Devedora poderá ser impedida, no futuro, em razão de novas regulamentações ou das condições do 
mercado, de indexar suas contas a receber de acordo com determinados índices de inflação, conforme 
atualmente permitido, o que poderá tornar seus projetos inviáveis em termos econômicos ou 
financeiros; 

• As condições do mercado imobiliário local ou regional poderão se deteriorar, ou ainda o grau de 
interesse dos compradores por projetos da Devedora ou o preço de venda das unidades poderão ficar 
significativamente abaixo do esperado, afetando adversamente a rentabilidade de seus projetos; 

• A confiança dos potenciais clientes da Devedora pode ser abalada em função da eventual falência, 
recuperação ou crise financeira de qualquer dos concorrentes da Devedora que afete adversamente 
o setor imobiliário; 

• Os custos operacionais da Devedora poderão aumentar e suas margens podem ser adversamente 
afetadas em decorrência do aumento nos prêmios de seguros, impostos imobiliários e de serviços 
públicos; 

• Um número significativo dos clientes da Devedora poderá atrasar suas prestações em função de uma 
eventual deterioração na situação econômica ou de outra natureza no País; e/ou 

• A Devedora está sujeita a realização de distratos por parte dos clientes, o que tem impacto direto na 
atividade de incorporação imobiliária. O distrato diminui o volume de recebíveis da Devedora, 
impactando o balanço patrimonial, como também, exige um retorno de uma parte do que foi pago 
para a incorporadora ao cliente, tendo impacto direto no caixa da Devedora. Além disso, a unidade 
distratada terá que ser vendida novamente, implicando em um custo com publicidade e propaganda 
para vendê-la. 

A ocorrência de qualquer dos riscos acima poderá causar um efeito relevante adverso na condição financeira 
e nos resultados operacionais da Devedora. 

Escala qualitativa de risco: Probabilidade Maior/ Materialidade Maior  

(b) O negócio da Devedora, os resultados de suas operações, podem ser afetados negativamente por 
condições macroeconômicas, condições do mercado imobiliário e outras condições de execução dos 
projetos. A indústria de incorporação imobiliária é cíclica e significativamente influenciada por 
mudanças nas condições econômicas gerais e locais, tais como: (i) níveis de emprego; (ii) crescimento 
populacional; (iii) confiança do consumidor e estabilidade dos níveis de renda; (iv) taxa de juros; (v) 
disponibilidade de financiamento para aquisição de áreas de terrenos residenciais e disponibilidade 
de empréstimos para construção e aquisição de imóveis; (vi) disponibilidade de áreas para 
incorporação e venda; (vii) condições de revenda no mercado imobiliário; entre outros; e (viii) taxa 
básica de juros. 
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Caso ocorram mudanças adversas significativas nas condições econômicas ou do mercado imobiliário, a 
Devedora poderá ter que vender empreendimentos com perda ou manter terrenos em estoque por mais 
tempo que o planejado. A volatilidade do mercado financeiro mundial pode causar impactos adversos nos 
planos do governo brasileiro para a indústria da construção civil e, consequentemente, nos planos da 
Devedora. 

Escala qualitativa de risco: Probabilidade Maior/ Materialidade Maior  

(c) O Governo Federal exerceu, e continua a exercer, significativa influência sobre a economia brasileira. 
As condições políticas e econômicas brasileiras podem afetar desfavoravelmente o negócio, resultado 
operacional e financeiro e o fluxo de caixa da Devedora. A economia brasileira tem sido marcada por 
frequentes e, por vezes, significativas intervenções do Governo Federal, que modificam as políticas 
monetária, de crédito, fiscal e outras para influenciar a economia do Brasil. 

As ações do Governo Federal para controlar a inflação e implantar outras políticas incluíram, no passado, 
controle de salários e preços, desvalorização da moeda, controles no fluxo de capital e determinados limites 
sobre as mercadorias e serviços importados. A Devedora não tem controle sobre quais medidas ou políticas 
o Governo Federal poderá adotar no futuro e não pode prevê-las. O negócio da Devedora, o seu resultado 
operacional e financeiro e fluxo de caixa, podem ser adversamente afetados em razão de mudanças na 
política pública federal, estadual e municipal, bem como por outros fatores, tais como: 

• taxas de juros; 

• controle de câmbio e restrições sobre remessas ao exterior, como aquelas que foram brevemente 
impostas em 1989 e 1990; 

• variação cambial; 

• inflação; 

• liquidez dos mercados financeiros e de capitais domésticos; 

• alterações na política fiscal ou criação de novos impostos; e 

• outros acontecimentos políticos, sociais e econômicos no Brasil ou que o afetem. 

As incertezas concernentes à implantação pelo governo brasileiro de mudanças em políticas ou 
regulamentações que venham a afetar esses ou outros fatores no futuro podem prejudicar as atividades e 
os resultados operacionais da Devedora. 

Escala qualitativa de risco: Probabilidade Maior/ Materialidade Maior  

(d) A inflação e as medidas do Governo Federal para combatê-la podem contribuir para a incerteza 
econômica no Brasil, afetando adversamente o resultado operacional da Devedora. Historicamente, 
o Brasil tem registrado elevadas taxas de inflação, se comparadas com as economias mais 
desenvolvidas. Determinadas medidas do Governo Federal para combatê-las, tais como elevação da 
taxa de juros básica da economia (“SELIC”) tiveram impacto negativo relevante sobre a economia 
brasileira, na medida em que reduziram o nível de atividade econômico, aumentaram o custo de 
captação das empresas, além de reduzir os investimentos de longo prazo. 

No passado, as medidas adotadas para combater a inflação, bem como a especulação sobre tais medidas, 
geraram clima de incerteza econômica no Brasil e aumentaram a volatilidade do mercado brasileiro de 
valores mobiliários. Os índices de inflação anuais foram de 7,30%, 23,14% e 17,78% em 2019, 2020 e 2021, 
respectivamente, de acordo com o Índice Geral de Preços – Mercado (IGP-M), e de 4,31%, 4,52% e 10,06% 
em 2019, 2020 e 2021, respectivamente, de acordo com o Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo 
(IPCA). 

Caso o Brasil venha a vivenciar significativa inflação no futuro, não é possível prever se a Devedora será 
capaz de compensar os efeitos da inflação em sua estrutura de custos, por meio do repasse do aumento dos 
custos decorrentes da inflação para os preços cobrados de seus clientes, o que poderá diminuir as margens 
operacionais da Devedora. A adoção da política de câmbio flutuante e a desvalorização do Real em relação 
ao Dólar podem criar pressões inflacionárias adicionais no Brasil, acarretando a necessidade de adoção de 
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políticas recessivas pelo Governo Federal, acompanhadas de altas taxas de juros, que podem afetar a 
economia como um todo, inclusive o setor de atuação da Devedora e a capacidade de pagamentos de seus 
clientes. 

Escala qualitativa de risco: Probabilidade Maior/ Materialidade Maior  

(e) A instabilidade política pode prejudicar os resultados operacionais da Devedora. O desempenho da 
economia brasileira tem sido historicamente influenciado pelo cenário político nacional. No passado, 
as crises políticas afetaram a confiança dos investidores e do público em geral, resultando na 
desaceleração da economia, o que prejudicou o preço de mercado dos valores mobiliários de 
Devedoras listadas para negociação em bolsa de valores. 

Nos últimos anos, políticos brasileiros têm sido acusados de condutas antiéticas ou ilegais. Essas acusações, 
atualmente investigadas pelo Congresso Nacional do Brasil, incluem financiamento de campanhas e 
violações nas práticas eleitorais, influência de autoridades do Governo Federal em troca de apoio político e 
outras supostas acusações de corrupção. 

As questões que vêm e podem vir a surgir como resultado ou em conexão com várias investigações recentes 
relacionadas à corrupção e lavagem de dinheiro no Brasil, a maior delas conhecida como Lava-Jato, têm 
afetado negativamente a economia, os mercados e os preços de negociação brasileiros de títulos emitidos 
por emissores brasileiros. A Devedora entende que tais impactos negativos possam continuar em um futuro 
próximo e enquanto essas investigações estiverem em andamento. 

A Devedora também não pode prever os resultados dessas investigações, nem o impacto sobre a economia 
brasileira ou o mercado acionário brasileiro. 

A última eleição presidencial, de governadores, deputados federais e senadores, ocorreu em outubro de 
2022, o que trouxe volatilidade significativa nas taxas de câmbio, juros e nos preços de mercado dos valores 
mobiliários das Devedoras brasileiras. Incertezas sobre medidas futuras do Governo Federal podem 
influenciar a percepção dos investidores com relação ao risco no Brasil e poderão ter um efeito 
significativamente adverso sobre os negócios e/ou resultados operacionais da Devedora. 

O Presidente do Brasil tem poder para determinar políticas e expedir atos governamentais relativos à 
condução da economia brasileira e, consequentemente, afetar as operações e o desempenho financeiro das 
empresas, incluindo os da Devedora. A Devedora não pode prever quais políticas o novo governo irá adotar, 
muito menos se tais políticas ou mudanças nas políticas atuais poderão ter um efeito adverso sobre a 
Devedora ou sobre a economia brasileira. 

Escala qualitativa de risco: Probabilidade Maior / Materialidade Maior  

(f) Desafios e incertezas geopolíticas devidos ao conflito militar em curso entre a Rússia e a Ucrânia 
podem ter um efeito adverso relevante na economia global, além de impactar nos preços de materiais, 
podem influenciar nos negócios da Devedora: Os mercados globais estão atualmente operando em um 
período de incerteza econômica, volatilidade e interrupção após a invasão em larga escala da Ucrânia 
pela Rússia em 24 de fevereiro de 2022. Embora a duração e o impacto do conflito militar em curso 
sejam altamente imprevisíveis, o conflito na Ucrânia e quaisquer outras tensões geopolíticas podem 
ter um efeito adverso sobre a economia e a atividade empresarial globalmente e levar a: 

• impactos no mercado de crédito e de capitais; 

• volatilidade significativa nos preços das commodities (como aço, cimento e petróleo); 

• aumento das despesas relacionadas a materiais diretos e indiretos utilizados no processo produtivo 
(ou seja, cimento, aço e insumos, entre outros) da Devedora; 

• aumento dos custos de recursos (como energia e combustíveis) para as operações da Devedora; 

• desaceleração ou impactos na cadeia de suprimentos global e local, o que pode levar à escassez e 
falta de materiais, commodities e produtos críticos no mercado; 

• potencial valorização do dólar americano; 
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• aumento das taxas de juros e inflação no mercado em que a Devedora atua, o que pode contribuir 
para novos aumentos nos preços de energia, petróleo e outras commodities; e 

• crescimento global mais baixo ou negativo.  

Qualquer evento desse tipo pode aumentar os custos e afetar adversamente os negócios da Devedora se não 
for capaz de repassar esse aumento de custos aos seus clientes. 

Qualquer um dos fatores mencionados acima pode afetar os negócios, perspectivas, condições financeiras e 
resultados operacionais da Devedora. A extensão e duração da ação militar, sanções e rupturas de mercado 
resultantes são impossíveis de prever, mas podem ser substanciais. Quaisquer interrupções podem ampliar 
o impacto de outros riscos descritos neste Prospecto e/ou no Formulário de Referência da Devedora. 

Escala qualitativa de risco: Probabilidade Maior/ Materialidade Maior 

(g) A instabilidade política pode prejudicar os resultados operacionais da Devedora. O desempenho da 
economia brasileira tem sido historicamente influenciado pelo cenário político nacional. No passado, 
as crises políticas afetaram a confiança dos investidores e do público em geral, resultando na 
desaceleração da economia, o que prejudicou o preço de mercado dos valores mobiliários de 
Devedoras listadas para negociação em bolsa de valores. 

Nos últimos anos, políticos brasileiros têm sido acusados de condutas antiéticas ou ilegais. Essas acusações, 
atualmente investigadas pelo Congresso Nacional do Brasil, incluem financiamento de campanhas e 
violações nas práticas eleitorais, influência de autoridades do Governo Federal em troca de apoio político e 
outras supostas acusações de corrupção. 

As questões que vêm e podem vir a surgir como resultado ou em conexão com várias investigações recentes 
relacionadas à corrupção e lavagem de dinheiro no Brasil, a maior delas conhecida como Lava-Jato, têm 
afetado negativamente a economia, os mercados e os preços de negociação brasileiros de títulos emitidos 
por emissores brasileiros. A Devedora entende que tais impactos negativos possam continuar em um futuro 
próximo e enquanto essas investigações estiverem em andamento. 

A Devedora também não pode prever os resultados dessas investigações, nem o impacto sobre a economia 
brasileira ou o mercado acionário brasileiro. 

A última eleição presidencial, de governadores, deputados federais e senadores, ocorreu em outubro de 
2022, o que trouxe volatilidade significativa nas taxas de câmbio, juros e nos preços de mercado dos valores 
mobiliários das Devedoras brasileiras. Incertezas sobre medidas futuras do Governo Federal podem 
influenciar a percepção dos investidores com relação ao risco no Brasil e poderão ter um efeito 
significativamente adverso sobre os negócios e/ou resultados operacionais da Devedora. 

O Presidente do Brasil tem poder para determinar políticas e expedir atos governamentais relativos à 
condução da economia brasileira e, consequentemente, afetar as operações e o desempenho financeiro das 
empresas, incluindo os da Devedora. A Devedora não pode prever quais políticas o novo governo irá adotar, 
muito menos se tais políticas ou mudanças nas políticas atuais poderão ter um efeito adverso sobre a 
Devedora ou sobre a economia brasileira. 

Adicionalmente, o recente impasse entre o novo governo e o Congresso tem gerado incertezas em relação 
à implementação, pelo novo governo, de mudanças relativas às políticas monetária, fiscal e previdenciária, 
bem como em relação às alterações na legislação pertinente, o que pode contribuir para a instabilidade 
econômica. Essas incertezas podem aumentar a volatilidade do mercado de títulos brasileiros. 

Escala qualitativa de risco: Probabilidade Maior / Materialidade Maior  

(h) Mudanças na extensa regulamentação a que estão sujeitas as atividades das empresas do setor 
imobiliário, incluindo as atividades da Devedora, podem aumentar o seu custo e limitar o seu 
desenvolvimento ou de outra forma afetar adversamente a sua situação financeira e seus resultados 
operacionais. As atividades das empresas do setor imobiliário, incluindo as atividades da Devedora, 
estão sujeitas a leis federais, estaduais e municipais, assim como a regulamentos, autorizações e 
licenças relativas à construção, zoneamento, uso do solo, proteção do meio-ambiente e do patrimônio 
histórico e proteção ao consumidor, dentre outros, que afetam as atividades de aquisição de terrenos, 
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incorporação e construção e certas negociações com clientes. As empresas do setor imobiliário, 
incluindo a Devedora, são obrigadas a obter aprovação de várias autoridades governamentais para 
desenvolver atividades de incorporação imobiliária, e novas leis ou regulamentos podem ser adotados, 
implementados ou interpretados de modo a afetar adversamente seus resultados operacionais. 
Ademais, a Devedora pode enfrentar atrasos na aprovação de projetos pelas autoridades 
governamentais, comprometendo seus resultados. Na hipótese de violação ou não cumprimento de 
tais leis, regulamentos, licenças e autorizações, a Devedora pode vir a sofrer sanções administrativas, 
tais como imposição de multas, embargo de obras, cancelamento de licenças e revogação de 
autorizações, além de outras penalidades civis e criminais, o que poderá afetar adversamente sua 
situação financeira, resultados operacionais. 

As operações da Devedora também estão sujeitas às leis e aos regulamentos ambientais federais, estaduais 
e municipais. As exigências contidas nessas leis podem acarretar atrasos, fazer com que a Devedora incorra 
em custos significativos para cumpri-las, assim como podem proibir ou restringir severamente a atividade 
de incorporação e construção residencial e comercial em regiões ou áreas ambientalmente sensíveis. 

As leis que regem o setor imobiliário brasileiro, assim como as leis ambientais, tendem a se tornar mais 
restritivas, e qualquer aumento de restrições pode afetar adversamente e de maneira relevante a situação 
financeira e os resultados operacionais da Devedora. 

Escala qualitativa de risco: Probabilidade Maior / Materialidade Maior 

(i) Concentração bancária no Brasil pode prejudicar a disponibilidade e o custo do crédito. De acordo 
com o Relatório de Economia Bancária 2020, publicado pelo Banco Central do Brasil, os cinco maiores 
bancos brasileiros — Banco do Brasil, Bradesco, Caixa Econômica, Itaú e Santander — concentravam 
77,5% do estoque de crédito total para pessoas físicas, o que fez com que o Brasil figurasse no grupo 
de países com os sistemas bancários mais concentrados do mundo. 

Mais especificamente em relação ao mercado imobiliário, em operações de crédito imobiliário, somadas as 
operações de pessoa física e jurídica, os cinco maiores bancos brasileiros foram responsáveis por 98,3% do 
mercado, com ampla vantagem para a Caixa Econômica Federal, com participação de 69,2%. 

Essa concentração pode afetar a concorrência, com possíveis efeitos sobre o spread bancário e outros 
preços. Adicionalmente, um eventual problema de relacionamento com um dos bancos pode afetar a 
capacidade de financiamento da Devedora ou de seus clientes. 

Escala qualitativa de risco: Probabilidade Maior/Materialidade Maior 

(j) Desastres relacionados à saúde podem prejudicar a capacidade da Devedora em atingir seus objetivos 
de negócio. A extensão da pandemia em razão da disseminação do coronavírus(COVID-19), seus 
efeitos, ou a maneira que impactará nos negócios da Devedora depende de desenvolvimentos futuros, 
que são altamente incertos e imprevisíveis, podendo acarretar resultado adverso relevante para a 
Devedora: A Organização Mundial de Saúde (OMS) declarou, em 11 de março de 2020, o estado de 
pandemia em razão da disseminação global do coronavírus (COVID-19) que vem afetando o Brasil e 
diversos países no mundo, poderá afetar as condições econômicas gerais e o setor de incorporação 
imobiliária, impactando negativamente os níveis de emprego, confiança do consumidor, estabilidade 
dos níveis de renda e os hábitos de consumo da população. Esses efeitos podem permanecer em vigor 
por um período significativo. 

As medidas de enfrentamento da pandemia levaram da Devedora a modificar suas operações, suspender em 
alguns períodos os plantões de venda, o que contribuiu para a queda do ritmo de negócios durante o ano de 
2020 e cinco primeiros meses de 2021. Tal diligência pode vir a nos impactar no declínio da demanda por 
unidades, no aumento dos custos de mão-de- obra, insumos e matérias-primas, no aumento das taxas de 
juros e na venda de unidades por preços, redução das margens de lucro ou postergação dos lançamentos 
previstos. 

Não há eventos recentes comparáveis que possam nos fornecer orientação quanto ao efeito da disseminação 
da COVID-19, o impacto é altamente incerto e sujeito a alterações. Dessa forma, a extensão em que o surto 
da COVID-19 afeta negócios da Devedora, condição financeira, resultados operacionais ou fluxos de caixa 
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dependerá de desenvolvimentos futuros e ainda não há uma previsão de quando as condições econômicas e 
operacionais normais podem ser retomadas. 

Escala qualitativa de risco: Probabilidade Média/ Materialidade Maior  

(k) Riscos associados à concessão de financiamentos a parceiros. A Devedora poderá financiar ou garantir 
parceiros (seja por meio de mútuos ou de prestação de fiança) na aquisição de suas frações de terrenos 
ou para fazer frente à necessidade de capital de giro dos respectivos empreendimentos. Isso expõe a 
Devedora a riscos relacionados à concessão de crédito, incluindo o risco de o parceiro não ter 
capacidade para realizar pagamentos e da Devedora ter que assumir as obrigações relacionadas ao 
financiamento. 

Adicionalmente, para concessão de financiamentos de construção, os bancos costumam demandar garantia 
fidejussória da Devedora referente ao valor total do crédito concedido. A incapacidade dos parceiros em 
honrar esses pagamentos pode impactar o resultado da Devedora. Para mais informações, ver o item 10.1 
do Formulário de Referência da Devedora. 

Escala qualitativa de risco: Probabilidade Média/ Materialidade Maior 

(l) Eventuais problemas de atrasos e falhas em empreendimentos imobiliários da Devedora causados por 
terceiros podem ter um efeito adverso na imagem da Devedora, nos seus negócios, além de gerar um 
efeito relevante adverso em sua situação financeira e em seus resultados operacionais. A Devedora 
contrata terceiros para prestarem serviços e/ou fornecerem materiais, peças e equipamentos para 
seus empreendimentos imobiliários. Como resultado, o prazo de construção, a tempestividade da 
entrega do material e dos equipamentos, bem como a capacitação técnica dos profissionais e 
colaboradores terceirizados, além da observância da legislação em geral, especialmente a trabalhista 
e a previdenciária por parte dos terceiros contratados, estão fora do controle da Devedora. Eventuais 
falhas, descumprimentos, atrasos ou defeitos na prestação dos serviços pelos terceiros que a Devedora 
contrata podem ter um efeito negativo em sua situação financeira, imagem e relacionamento com 
seus clientes, podendo impactar negativamente seus negócios e operações. Ademais, de acordo com 
os termos dos contratos de venda de unidades autônomas de empreendimentos residenciais ou 
comerciais incorporados pela Devedora, na hipótese de atraso na entrega da obra em prazo superior 
a 180 (cento e oitenta) dias da data programada (exceto na ocorrência de casos fortuitos e/ou de 
força maior), os seus clientes têm o direito de optar por rescindir o contrato, sem o pagamento da 
multa rescisória e serem reembolsados em única parcela dos valores pagos, corrigidos 
monetariamente ou decidir pela continuidade da aquisição do imóvel com o recebimento de multa 
compensatória estipulada em contrato a ser paga pela Devedora em razão do atraso. Além disso, 
conforme a legislação em vigor, a Devedora presta garantia limitada ao prazo de 5 (cinco) anos sobre 
defeitos estruturais de seus empreendimentos, conforme disposto no termo de posse entrega de 
chaves aos clientes e pode vir a ser demandada com relação a tais garantias. Nestas hipóteses, a 
Devedora pode incorrer em despesas inesperadas, o que poderá ter um efeito material adverso na sua 
situação financeira e resultados operacionais. 

Escala qualitativa de risco: Probabilidade Média/ Materialidade Maior  

(m) Decisões desfavoráveis em processos judiciais ou administrativos podem causar efeitos adversos para 
a Devedora. A Devedora, seus administradores e/ou acionistas controladores são ou poderão vir a ser 
réus em processos judiciais, arbitrais e administrativos, nas esferas cível, criminal, tributária, 
ambiental e trabalhista, ou de qualquer outra natureza, cujos resultados a Devedora não pode garantir 
que serão favoráveis, ou, ainda, que tais ações estejam plenamente provisionadas. Decisões 
contrárias aos interesses da Devedora que eventualmente alcancem valores substanciais ou impeçam 
a realização dos negócios poderão afetar a Devedora adversamente, inclusive por impacto à reputação 
da Devedora. 

Da mesma forma, um ou mais dos administradores da Devedora podem vir a ser partes em processos judiciais 
e administrativos ou procedimentos arbitrais, cuja instauração e/ou resultados podem afetá-los 
negativamente, especialmente se forem processos de natureza criminal, eventualmente impossibilitando-
os ao exercício de suas funções na Devedora e/ou afetando a nossa reputação, direta ou indiretamente. 
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A Devedora é ré em três ações de improbidade administrativa (0006663-47.2012.4.06.6103, 1040893-
27.2018.8.26.0053 e 1053878.28.2018.8.26.0053); duas que discutem a prática de improbidade 
administrativa adotada por terceiro(s) contratado(s) com relação ao recolhimento de Imposto Sobre Serviços 
no Município de São Paulo (“Máfia do ISS”); outra sobre a construção do condomínio "Residencial Esplanada 
Life Club". Nos três casos, os pedidos formulados contra a Devedora incluem, além do pagamento de sanções 
pecuniárias, as penalidades previstas no artigo 12 da Lei 84.429/1992, dentre as quais destaca-se a proibição 
de contratar com o Poder Público e de receber benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, direta ou 
indiretamente, ainda que por intermédio de pessoa jurídica da qual sejam sócios majoritários. A ação sobre 
a construção do condomínio "Residencial Esplanada Life Club", possui sentença de parcial procedência em 
primeiro grau aplicando a sanção de contratação com o Poder Público descrita anteriormente, pelo período 
de três anos, e a imposição de multa de R$ 50.000,00 para cada réu. 

Decisões contrárias que afetem a reputação ou os interesses da Devedora, de seus administradores e/ou de 
seus acionistas controladores, ou que alcancem valores substanciais ou impeçam a realização dos seus 
negócios conforme inicialmente planejados e que não tenham provisionamento adequado poderão causar 
um efeito adverso para a Devedora e/ou afetar sua reputação. 

Escala qualitativa de risco: Probabilidade Média/ Materialidade Média 

(n) O crescimento futuro da Devedora poderá exigir capital adicional, que poderá não estar disponível ou 
poderá não ter condições satisfatórias. As operações da Devedora exigem volumes significativos de 
capital de giro. A Devedora pode ser obrigada a levantar capital adicional, proveniente da venda de 
ações ou da venda de títulos de dívida ou da contratação de empréstimos bancários, tendo em vista 
o crescimento e desenvolvimento futuros de suas atividades. A Devedora não pode garantir que suas 
atividades gerarão fluxo de caixa operacional suficiente ou que terá acesso, no futuro, a 
financiamentos em valor e condições satisfatórias. A falta de capital adicional pode restringir o 
crescimento e desenvolvimento futuros das atividades da Devedora, o que pode prejudicar lhe de 
maneira relevante a situação financeira e os resultados operacionais. Ainda, as necessidades de 
capital da Devedora poderão diferir de forma substancial de suas estimativas, caso, por exemplo, a 
receita da Devedora não atinja os níveis planejados ou, ainda, caso tenha que incorrer em gastos 
imprevistos ou realizar investimentos para manter sua competitividade no mercado. Caso isso ocorra, 
a Devedora pode necessitar de financiamento adicional antes do previsto ou ser obrigados a adiar 
alguns dos novos planos de incorporação e expansão ou, ainda, abrir mão de oportunidades de 
mercado. É possível que futuros instrumentos de empréstimo, como linhas de crédito, contenham 
cláusulas restritivas e/ou exijam que a Devedora onere ativos como garantia de financiamentos. A 
impossibilidade de obter capital adicional em termos satisfatórios poderá atrasar ou impedir a 
expansão da Devedora ou afetar-lhe adversamente. 

Adicionalmente, a captação de recursos adicionais por meio da emissão de ações ou de títulos conversíveis 
em ações poderá ser feita com exclusão do direito de preferência dos acionistas da Devedora, nos termos 
da Lei das Sociedades por Ações, resultando, consequentemente, em alterações na quantidade de ações em 
circulação e no preço das ações da Devedora, bem como na diluição da participação acionária dos seus 
investidores. 

Escala qualitativa de risco: Probabilidade Média/ Materialidade Média 

(o) Os clientes podem efetuar o cancelamento da venda (distrato) das unidades compradas, o que poderá 
afetar adversamente a situação financeira e os resultados operacionais da Devedora. Atualmente o 
cliente tem a opção de realizar o cancelamento da venda (distrato), ou seja, ele pode optar por não 
continuar com a unidade comprada devolvendo-a para a Devedora. Nos termos da Lei Federal nº 
13.786, de 27 de dezembro de 2018, caso a incorporação esteja submetida ao regime do patrimônio 
de afetação, a Devedora poderá estabelecer uma cláusula penal que preverá a retenção de até 50% 
do valor pago pelo cliente até o momento do distrato; caso não haja o estabelecimento do regime de 
patrimônio de afetação, a retenção estabelecida no contrato, de acordo com a legislação atual, 
deverá ser de até 25% do valor pago pelo cliente até o momento do distrato. O cancelamento da 
venda impacta negativamente o fluxo de caixa da Devedora em razão do dispêndio de recursos para 
ressarcir o cliente em 30 dias da expedição do Habite-se ou documento equivalente emitido pelo 
órgão público municipal, nos termos da legislação local, no caso de unidades em empreendimentos 
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desenvolvidos em regime de patrimônio de afetação, ou em 180 dias contados do distrato no caso dos 
demais empreendimentos. Tal cancelamento também impacta negativamente a carteira de recebíveis 
da Devedora. 

Adicionalmente, o retorno da unidade para o estoque gera novos custos para revendê-la e, no caso de uma 
unidade pronta, gera, ainda, custos adicionais com condomínio, IPTU e conservação, impactando 
negativamente o fluxo de caixa da Devedora. 

Escala qualitativa de risco: Probabilidade Média/ Materialidade Média  

(p) Caso a Devedora não seja capaz de continuar a repassar ao mercado financeiro a sua carteira de 
recebíveis de clientes a taxas de desconto atrativas, caso haja um descasamento de taxas e prazo 
entre a captação de recursos da Devedora e a concessão de financiamentos a seus clientes, sua 
situação financeira e seus resultados operacionais poderão ser adversamente afetados. A Devedora 
tem como prática promover financiamento a seus clientes até a conclusão da fase de construção e os 
orienta a financiar o saldo devedor com instituições financeiras. Caso o cliente não obtenha 
financiamento junto a uma instituição financeira, a Devedora continua a financiar esse cliente. Nestes 
casos, a Devedora busca emitir Cédulas de Crédito Imobiliário (“CCI”) com lastro em tais créditos, e 
repassá-las, em seguida, ao mercado financeiro, através de cessão de crédito, ou de operações 
estruturadas de securitização de créditos por meio da emissão de certificados de recebíveis 
imobiliários. Residualmente, nos casos em que a Devedora não consiga repassar os recebíveis, esses 
créditos são mantidos em carteira até que o respectivo montante seja totalmente quitado. A Devedora 
pode não ser capaz de continuar a repassar a sua carteira de recebíveis de clientes a taxas de desconto 
atrativas, o que poderá impactar adversamente o seu fluxo de caixa. Ademais, nos casos em que a 
Devedora financia os seus clientes, está sujeita aos riscos associados à concessão de financiamentos, 
o risco de aumento do custo dos recursos captados, e o risco do descasamento de taxas e prazo entre 
a captação de recursos e a concessão do financiamento, que podem afetar adversamente o seu fluxo 
de caixa, a sua situação financeira e os seus resultados operacionais. 

Escala qualitativa de risco: Probabilidade Média / Materialidade Menor 

(q) O setor imobiliário no Brasil é altamente competitivo e a Devedora pode não conseguir manter a sua 
atual posição no mercado, o que poderá afetar adversamente sua situação financeira e seus resultados 
operacionais. O setor imobiliário no Brasil é altamente competitivo e fragmentado, não existindo 
grandes barreiras que restrinjam o ingresso de novos concorrentes no mercado. Os principais fatores 
competitivos no ramo de incorporações imobiliárias incluem disponibilidade e localização de terrenos, 
preços, financiamento, projetos, qualidade, reputação e parcerias com incorporadores. A Devedora 
concentra as suas atividades de incorporação no Estado de São Paulo, localidade em que o mercado 
imobiliário é muito concorrido devido à escassez de áreas bem localizadas para novos 
empreendimentos imobiliários e ao número de competidores locais. Uma série de incorporadoras 
residenciais e comerciais concorrem com a Devedora na busca de terrenos para aquisição, de recursos 
financeiros para incorporação, de compradores em potencial e de parceiros. Outras incorporadoras, 
inclusive estrangeiras em alianças com parceiros locais, podem passar a atuar ativamente na atividade 
de incorporação imobiliária no Brasil nos próximos anos, aumentando ainda mais a concorrência. A 
Devedora não tem como garantir que continuará a adquirir terrenos nas melhores localidades e em 
condições financeiras adequadas ou que conseguirá repassar um eventual aumento de custos para o 
preço final de vendas mantendo suas margens operacionais e o crescimento no número de 
lançamentos. À medida que um ou mais dos concorrentes da Devedora iniciem uma campanha de 
marketing ou venda bem-sucedida e, em decorrência disso, suas vendas aumentem de maneira 
significativa, as atividades da Devedora podem vir a ser afetadas adversamente de maneira relevante. 
Se a Devedora não for capaz de responder a tais pressões de modo tão imediato e adequado quanto 
seus concorrentes, a sua situação financeira e resultados operacionais podem vir a ser prejudicados 
de maneira relevante. Da mesma forma, a Devedora não pode garantir que manterá suas recentes 
taxas de crescimento. Assim, uma diminuição do volume das operações da Devedora poderá vir a 
ocorrer, influenciando negativamente a sua situação financeira e seus resultados operacionais. 

Escala qualitativa de risco: Probabilidade Média/ Materialidade Menor 
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(r) O valor de mercado dos terrenos que a Devedora mantém em estoque pode cair, e o valor de mercado 
dos terrenos que a Devedora pretende adquirir pode subir, o que poderá impactá-la adversamente. A 
Devedora mantém uma quantidade de terrenos em estoque razoável para parte de seus 
empreendimentos futuros. O valor de tais terrenos poderá variar significativamente entre a data de 
suas aquisições e a efetiva incorporação do empreendimento ao qual se destinam, como consequência 
de condições econômicas, regulatórias ou de mercado. A eventual queda do valor de mercado dos 
terrenos mantidos em estoque pela Devedora pode afetar adversamente o resultado das vendas dos 
empreendimentos aos quais se destinam e, consequentemente, impactar de forma adversa a 
Devedora. 

Adicionalmente, à medida que outras incorporadoras entram no setor brasileiro de incorporação de 
empreendimentos residenciais ou aumentam suas operações nesse setor, os preços dos terrenos podem subir 
significativamente, podendo haver escassez de terrenos adequados em razão do aumento da demanda. A 
consequente elevação dos preços de terrenos poderá aumentar o custo de vendas e diminuir os ganhos da 
Devedora.  

A Devedora poderá, assim, ter dificuldade em dar continuidade à aquisição de terrenos adequados por 
preços razoáveis no futuro, o que pode afetar adversamente os seus negócios. 

Escala qualitativa de risco: Probabilidade Média/ Materialidade Menor 

(s) Adicionalmente, a maioria dos potenciais compradores de imóveis, em especial nas classes média-
baixa e média, também dependem de empréstimos bancários para financiar suas aquisições e de 
recursos do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (“FGTS”). A Devedora não pode assegurar a 
disponibilidade de financiamento para ela ou para potenciais compradores de imóveis, e tampouco 
que, se disponíveis, estes financiamentos terão condições satisfatórias para a Devedora ou para estes 
compradores em potencial. Mudanças nas regras de financiamento de obras ligadas ao Sistema 
Financeiro da Habitação (“SFH”), do Sistema Financeiro Imobiliário (“SFI”) ou de utilização dos 
recursos do FGTS, a falta de disponibilidade de recursos no mercado para obtenção de financiamento 
e/ou um aumento das taxas de juros podem prejudicar a capacidade de a Devedora financiar suas 
necessidades de capital e a capacidade ou disposição de potenciais compradores para financiar suas 
aquisições, restringindo, dessa forma, o crescimento e desenvolvimento futuros das suas atividades, 
reduzindo a demanda pelos seus imóveis residenciais e gerando um efeito relevante adverso em sua 
situação financeira e em seus resultados operacionais. 

Escala qualitativa de risco: Probabilidade Menor/ Materialidade Maior  

(t) As parcerias da Devedora podem não ser bem-sucedidas ou a Devedora pode não conseguir manter 
um bom relacionamento com os seus sócios ou parceiros, o que poderá gerar um efeito adverso 
relevante sobre negócios e operações da Devedora. Além das parcerias já formadas atualmente, caso 
surjam novas oportunidades, a Devedora pretende desenvolver novas parcerias com outras 
incorporadoras e/ou construtoras. A manutenção de bom relacionamento com os sócios ou parceiros 
da Devedora e com as incorporadoras e construtoras parceiras é condição para que as parcerias da 
Devedora possam ser bem-sucedidas. A Devedora não tem como assegurar que será capaz de manter 
o bom relacionamento com qualquer de seus sócios e parceiros. A Devedora também não tem como 
assegurar que as suas parcerias serão bem-sucedidas e produzirão os resultados esperados. Problemas 
na manutenção das parcerias da Devedora, bem como dificuldades em atender adequadamente às 
necessidades de seus clientes em razão do insucesso das mesmas, poderão afetar negativamente os 
negócios, a reputação e a situação financeira e resultados operacionais. Adicionalmente, em 
decorrência do formato utilizado pela Devedora para estabelecimento de suas parcerias, 
normalmente mediante a constituição de Sociedades de Propósito Específico para cada 
empreendimento das quais podem participar a Devedora e o(s) parceiro(s), a Devedora pode estar 
sujeita a riscos e incertezas que fogem de seu controle, o que pode ocasionar na exposição da 
Devedora à responsabilização solidária ou subsidiária por atos ou fatos realizados por terceiros. A 
escolha dos parceiros da Devedora, se malsucedida, também poderão afetar negativamente os 
negócios, a reputação e a situação financeira e resultados operacionais da Devedora. 

Escala qualitativa de risco: Probabilidade Menor/ Materialidade Maior 
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(u) Os resultados da Devedora dependem dos resultados das suas subsidiárias e a Devedora não pode 
assegurar que as suas subsidiárias distribuirão recursos para a Devedora. A Devedora controla ou 
participa do capital social de SPE que, em sua maioria, são constituídas sob a forma de sociedades 
limitadas, as quais são responsáveis pelo desenvolvimento dos empreendimentos da Devedora, em 
conjunto com os parceiros da Devedora. A capacidade da Devedora em cumprir as suas obrigações 
financeiras e pagar dividendos aos seus acionistas depende do fluxo de caixa e dos lucros de tais SPE, 
bem como da distribuição desses lucros para a Devedora, sob a forma de dividendos, inclusive sob a 
forma de juros sobre o capital próprio, o que a Devedora não pode garantir que ocorrerá. Caso a 
Devedora não receba distribuições de recursos dessas SPE, ou caso esses recursos não sejam 
suficientes, a Devedora poderá não cumprir suas obrigações financeiras ou pagar dividendos aos seus 
acionistas, o que poderá gerar um efeito relevante adverso na situação financeira e nos resultados 
operacionais da Devedora. 

Escala qualitativa de risco: Probabilidade Menor/ Materialidade Maior  

(v) Eventuais falhas e problemas na execução e atrasos no cumprimento do prazo de construção e 
conclusão dos empreendimentos imobiliários, bem como empreendimentos imobiliários de sócios e 
parceiros da Devedora, poderão diminuir a rentabilidade, prejudicar a reputação, bem como sujeitar 
a Devedora a eventual imposição de indenizações e, consequentemente, afetar-lhe adversamente. 
Podem ocorrer atrasos na execução dos empreendimentos imobiliários da Devedora, ou defeitos em 
materiais e/ou mão-de-obra. A constatação de quaisquer defeitos pode atrasar a conclusão dos 
empreendimentos ou, quando constatados após a conclusão das obras, sujeitar as construtoras 
responsáveis pela construção dos empreendimentos e a Devedora, de forma solidária ou subsidiária, 
a processos civis por parte de compradores. Em virtude de tais fatores, a reputação da Devedora e a 
qualidade de seus empreendimentos imobiliários construídos diretamente, por meio de SPEs de 
parceiros, podem ser afetados, além de poder sujeitar a Devedora ao pagamento de indenizações, 
pode diminuir a rentabilidade da Devedora e afetar-lhe adversamente, incluindo as vendas e o 
crescimento. 

A execução dos projetos e empreendimentos também pode sofrer atrasos devido a: (i) dificuldades ou 
impossibilidade de obtenção de alvarás ou aprovações das autoridades competentes necessários à 
continuidade e/ou conclusão dos empreendimentos; (ii) condições meteorológicas adversas, desastres 
naturais, incêndios, atrasos no fornecimento de matérias- primas, insumos ou mão-de-obra e acidentes que 
prejudiquem ou impossibilitem os andamentos dos projetos; (iii) questões trabalhistas; (iv) problemas 
imprevistos de engenharia, ambientais ou geológicos; (v) controvérsias com as contratadas e 
subcontratadas; (vi) questionamento de proprietários de imóveis vizinhos; (vii) compra de materiais; (viii) 
dificuldade na locação de equipamentos para obra, que impossibilitem ou dificultem o desenvolvimento dos 
empreendimentos; (ix) escassez ou inadequação da mão-de-obra para execução dos projetos; (x) condições 
imprevisíveis nos canteiros, obras ou arredores, entre outros; (xi) embargos de obras por autoridades 
constituídas, incluindo o Ministério Público; e (xii) irregularidades face à legislação ambiental, tal como 
passivos ambientais decorrentes de áreas contaminadas e/ou áreas especialmente protegidas, entre outros. 

A ocorrência de um ou mais eventos envolvendo problemas nos empreendimentos imobiliários desenvolvidos 
pela Devedora poderá afetar-lhe adversamente a reputação e vendas futuras, além de sujeitar-lhe a 
eventual imposição de responsabilidade civil, administrativa e criminal. 

O descumprimento do prazo de construção e conclusão de um empreendimento poderá gerar atrasos no 
recebimento do fluxo de caixa da Devedora, o que poderia aumentar sua necessidade de capital. 
Adicionalmente, a Devedora pode incorrer em novas despesas, na construção de um empreendimento, que 
ultrapassem suas estimativas originais em razão de aumentos imprevistos da taxa de juros, custos de 
materiais, de mão-de-obra ou quaisquer outros custos, o que também poderá prejudicar os resultados 
operacionais e gerar necessidade de capital adicional, caso não seja possível repassar esses aumentos aos 
compradores. 

Além disso, eventuais falhas na execução dos projetos podem acarretar situações extremas como 
desabamento de edificações, o que pode gerar acarretar perdas financeiras, obrigações de indenizações por 
danos materiais e morais e prejuízos à reputação da Devedora perante o mercado, afetando-lhe a 
capacidade de venda de novos projetos. 
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Escala qualitativa de risco: Probabilidade Menor/ Materialidade Maior  

(w) Eventual processo de liquidação da Devedora ou de suas subsidiárias pode ser conduzido em bases 
consolidadas. O Judiciário brasileiro ou os credores da Devedora e/ou de empresas do grupo 
econômico da Devedora podem determinar a condução de eventual processo de liquidação da 
Devedora e/ou empresa de seu grupo econômico como se fossem uma única sociedade (Teoria da 
Consolidação Substancial). 

Escala qualitativa de risco: Probabilidade Menor/ Materialidade Maior 

(x) Pelo fato de a Devedora reconhecer a receita de vendas proveniente de seus empreendimentos 
segundo o método contábil da evolução financeira da obra, o ajuste do custo de um projeto de 
incorporação poderá reduzir ou eliminar a receita e o lucro anteriormente apurados. A Devedora 
reconhece a receita de venda de unidades com base no método contábil da evolução financeira da 
obra, que exige o reconhecimento da receita de vendas proveniente de seus empreendimentos à 
medida que são incorridos os custos de construção. Nesse sentido, as estimativas de receita e de 
custos totais são regularmente revisadas, conforme a evolução das obras, e os ajustes com base na 
evolução financeira são refletidos na receita contratual no período em que é efetuada a revisão dessas 
estimativas. Na medida em que esses ajustes resultem em aumento, redução ou eliminação do lucro 
anteriormente informado, a Devedora reconhece crédito ou débito contra o resultado do período, o 
que poderá prejudicar sua receita, afetando-a adversamente. 

Escala qualitativa de risco: Probabilidade Menor/ Materialidade Maior  

(y) Riscos relativos a seus clientes. A Devedora está sujeita a riscos normalmente associados à concessão 
de financiamentos e cancelamentos de contratos por parte dos clientes (distratos). Caso ocorra uma 
taxa de inadimplência maior do que a estimada, se o custo destes financiamentos aumentar ou houver 
grande quantidade de cancelamentos de contratos por parte dos clientes, os resultados da Devedora 
podem ser afetados. 

A Devedora e suas controladas permitem que alguns dos compradores das unidades de seus respectivos 
empreendimentos efetuem pagamentos a prazo. Consequentemente, a Devedora e suas controladas estão 
sujeitas aos riscos inerentes a este negócio, incluindo o risco de inadimplência do principal e juros e o risco 
de aumento do custo dos recursos por ela captados. Neste sentido, além da incidência de taxa fixada 
anualmente em parte das parcelas de pagamento dos juros, os contratos de venda a prazo de unidades de 
empreendimentos residenciais, comerciais incorporados ou loteamentos executados pela Devedora 
preveem, via de regra, atualização monetária variável de acordo com a inflação. Caso haja um crescimento 
da taxa da inflação, o saldo devedor dos empréstimos relacionados aos contratos de venda a prazo ora 
mencionados pode vir a aumentar, o que pode causar um crescimento do índice de inadimplência de 
pagamentos. Caso a taxa de inadimplência aumente entre os compradores, a geração de caixa e, portanto, 
os resultados da Devedora, podem ser afetados. 

Na hipótese de distratos ou inadimplemento de pagamento das unidades adquiridas a prazo, a legislação 
brasileira garante à Devedora o direito de promover ação de cobrança tendo por objeto os valores devidos 
e a retomada da unidade do comprador inadimplente ou que tenha cancelado o contrato, observados os 
prazos e os procedimentos legais e/ou judiciais. A Devedora não pode assegurar que será capaz de reaver o 
valor total do saldo devedor ou, uma vez em posse do imóvel, assegurar que o venderá em condições 
satisfatórias ou até mesmo se o venderá. 

Escala qualitativa de risco: Probabilidade Menor/ Materialidade Maior  

(z) A falta de financiamento para suprir as necessidades de capital de giro da Devedora e de recursos 
para financiar aquisições de imóveis por compradores em potencial poderá gerar um efeito relevante 
adverso na situação financeira e nos resultados operacionais da Devedora. Dado que o ciclo 
operacional e de caixa da Devedora é extenso, do lançamento do empreendimento até a conclusão 
da obra passam-se, em média, 40 meses, as atividades da Devedora exigem volumes significativos de 
capital de giro. A Devedora depende de empréstimos bancários e do caixa gerado por suas atividades 
para suprir as suas necessidades de capital de giro. A falta de acesso a capital adicional em condições 
satisfatórias pode restringir o crescimento e desenvolvimento futuros das atividades da Devedora, o 
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que poderia vir a prejudicar de maneira relevante a sua situação financeira e os seus resultados 
operacionais. 

Escala qualitativa de risco: Probabilidade Menor/Materialidade Maior 

(aa) O aumento de alíquotas de tributos existentes ou a criação de novos tributos incidentes durante o 
prazo em que os contratos de venda a prazo da Devedora estejam em vigor poderão afetar 
adversamente a sua situação financeira e os seus resultados operacionais. Tendo em vista que o setor 
imobiliário é um setor incentivado por políticas públicas, a majoração da carga tributária incidente 
sobre o setor poderá causar-lhe um impacto negativo relevante. No passado, o governo, com certa 
frequência, aumentou alíquotas de tributos, criou novos tributos e modificou o regime tributário. 
Essas mudanças incluem ajustes na alíquota aplicável e, imposição de tributos temporários, cujos 
recursos são alocados a determinadas finalidades pelo Governo Federal. Os efeitos dessas medidas de 
reforma fiscal e quaisquer outras alterações decorrentes da promulgação de reformas fiscais 
adicionais não podem ser quantificados e são imprevisíveis. 

Caso o governo brasileiro venha a aumentar alíquotas de tributos existentes ou a criar novos tributos 
incidentes na compra e venda de imóveis durante a vigência dos contratos de venda a prazo de unidades da 
Devedora, a Devedora pode ser afetada de maneira adversa na medida em que não puder alterar os seus 
contratos a fim de repassar tais aumentos de custos aos seus clientes. 

Um aumento ou a criação de novos tributos incidentes na compra e venda de imóveis, que seja repassado 
aos consumidores, pode vir a aumentar o preço final aos clientes da Devedora e reduzir, dessa forma, a 
demanda por seus imóveis ou afetar as suas margens e rentabilidade, causando um efeito adverso em seus 
resultados financeiros. 

Além disso, o governo brasileiro pode vir a cancelar o método de lucro presumido para o cálculo dos impostos 
sobre o lucro, que é o método utilizado por muitas das subsidiárias da Devedora, especialmente as SPEs 
voltadas para o desenvolvimento de empreendimento imobiliário constituídas para as atividades de 
incorporação de empreendimento imobiliário, desenvolvida pela Devedora em conjunto com outras 
sociedades atuantes no mercado imobiliário, o que pode resultar em um aumento da carga tributária dessas 
entidades e, portanto, em um efeito adverso nos resultados operacionais da Devedora. 

Escala qualitativa de risco: Probabilidade Menor/ Materialidade Maior  

(bb) A Devedora está sujeita a riscos de execução de obra por questões climáticas, ambientais, execução 
e projeto. Durante a execução das obras de seus empreendimentos, a Devedora corre o risco de haver 
acidentes oriundos de condições climáticas adversas, de execução, de projeto ou até mesmo 
ambientais. Esses acidentes podem provocar uma queda parcial ou total da obra, paralisação ou 
cancelamento da obra. 

A queda parcial ou total da obra pode causar danos à comunidade que vive próximo ao local da obra, como 
interdição de vias, impacto na rede de distribuição de energia elétrica entre outros. 

Os seguros contratados pela Devedora não cobrem acidentes provocados por problemas climáticos 
extraordinários, como terremoto, tornado etc. Assim, a ocorrência de quaisquer acidentes oriundos de 
condições climáticas adversas, de execução, de projeto ou até mesmo ambientais pode ocasionar efeitos 
materiais adversos na situação financeira, econômica e operacional da Devedora. 

Escala qualitativa de risco: Probabilidade Menor/ Materialidade Maior  

(cc) A Devedora está em fase de implementação de diversos projetos e o desempenho futuro é incerto, 
existindo o risco de a Devedora não conseguir executar, no todo ou em parte, sua estratégia de 
negócios, incluindo a estratégia de crescimento orgânico. A Devedora está em fase de implementação 
de diversos projetos e, portanto, está sujeita a riscos, despesas e incertezas relativos à 
implementação de seu plano de negócios. A Devedora enfrenta desafios e incertezas quanto à sua 
estratégia e ao seu planejamento financeiro, em decorrência das incertezas a respeito da natureza, 
abrangência e resultados de suas atividades futuras. Em razão de seus novos negócios, a Devedora 
precisa desenvolver relacionamentos comerciais bem-sucedidos, estabelecer procedimentos 
operacionais, empregar pessoal, implantar sistemas de gerenciamento de informações e outros 
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sistemas, preparar suas instalações e obter licenças, bem como tomar as medidas necessárias para 
operar os negócios e atividades pretendidos. 

A estratégia de negócio da Devedora está exposta a diversos fatores, os quais podem impactar seus negócios 
e resultados, como oportunidades de aquisição de terrenos, aprovação de projetos pelas autoridades 
competentes, variações do custo de obras, fatores macroeconômicos favoráveis, acesso a financiamentos 
em condições atrativas e aumento da capacidade de consumo, dentre outros. A Devedora não pode garantir 
que sua estratégia será integral e eficazmente realizada, o que pode prejudicar a supervisão dos seus 
negócios e a qualidade dos seus serviços. Em consequência, é possível que a Devedora seja malsucedida na 
implementação de suas estratégias comerciais ou no desenvolvimento da infraestrutura necessária ao 
desempenho de suas operações tal como planejado, existindo o risco de a Devedora não ser capaz de 
expandir suas atividades e replicar sua estrutura de negócios, essencial para os empreendimentos, além de 
sua estratégia de crescimento orgânico. Caso a Devedora seja malsucedida no desenvolvimento de projetos 
e empreendimentos, sua condição financeira, resultados operacionais e o valor de mercado dos valores 
mobiliários de sua emissão ou atrelados ao seu risco de crédito podem ser afetados de forma negativa. 

A capacidade de gerenciamento da Devedora de tal crescimento pode ser malsucedida, o que pode interferir 
adversamente na estrutura já existente. Caso a Devedora não seja capaz de gerenciar o seu crescimento de 
forma satisfatória, pode perder sua posição no mercado, o que poderá ter um efeito adverso relevante sobre 
a sua condição financeira, resultados operacionais e no valor de mercado dos valores mobiliários de sua 
emissão ou atrelados ao seu risco de crédito. Além disso, a atenção dirigida a novas oportunidades de 
crescimento e a expansão de suas operações poderá ocupar o tempo e recursos da sua administração em 
detrimento de outras oportunidades ou problemas nos empreendimentos existentes da Devedora, o que 
poderá afetar de forma negativa a Devedora. 

Escala qualitativa de risco: Probabilidade Menor/ Materialidade Média 

(dd) A Devedora compartilha o controle de alguns empreendimentos com outros investidores que podem 
ter interesses divergentes e competitivos em relação aos seus. O controle de alguns empreendimentos 
é compartilhado com outros sócios. A necessidade de prévia aprovação desses investidores na tomada 
de decisões estratégicas para os empreendimentos conjugada à eventual divergência de interesses 
entre as partes pode dificultar ou impedir que a Devedora implemente adequadamente suas 
estratégias de negócios, o que pode causar um efeito adverso. Ademais, eventuais disputas com seus 
sócios podem culminar em litígios judiciais ou arbitrais, o que pode aumentar as despesas da Devedora 
e impedir que os seus administradores mantenham o foco inteiramente direcionado aos seus negócios, 
podendo também causar efeito adverso para a Devedora. 

Escala qualitativa de risco: Probabilidade Menor/ Materialidade Menor 

(ee) As pressões de custos de obras e alterações em orçamentos podem causar complementos de custos 
que alteram a rentabilidade dos projetos e consequentemente da Devedora. A Devedora pode incorrer 
em custos adicionais de construção que ultrapassem o orçamento original, principalmente em função 
de (i) aumento de custos e/ou indisponibilidade de materiais; (ii) aumento de custo de mão de obra 
ou falta de mão de obra especializada; (iii) queda de produtividade; e (iv) aumento de taxas de juros. 
Esses fatores de risco podem resultar em aumento de custos não refletidos no Índice Nacional de 
Custo da Construção – INCC, não sendo possível, portanto, repassá-los aos clientes finais da Devedora. 
Além disso, nos termos da legislação aplicável, a Devedora não poderá modificar as condições de 
pagamento nem reajustar o preço das unidades, ainda no caso de elevação dos preços dos materiais 
e da mão-de-obra, salvo se tiver sido expressamente ajustada a faculdade de reajuste. Assim, 
eventuais alterações nos custos de realização das obras, ou falhas em suas estimativas podem 
ocasionar um efeito material adverso na situação financeira e nos resultados operacionais da 
Devedora. 

Adicionalmente, a ocorrência de alterações na legislação tributária e trabalhista, com a alteração de 
alíquotas de impostos ou criação de novos tributos poderá elevar o preço dos insumos necessários à 
construção a valores superiores àqueles que o mercado consumidor pode absorver, gerando dificuldades na 
comercialização desses imóveis ou a diminuição da lucratividade, dos resultados operacionais e da situação 
financeira da Devedora. 
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Escala qualitativa de risco: Probabilidade Menor/ Materialidade Menor 

(ff) A participação da Devedora em SPEs cria riscos adicionais, incluindo possíveis problemas no 
relacionamento financeiro e comercial com seus parceiros. A Devedora investe em SPEs em conjunto 
com outras incorporadoras imobiliárias e construtoras brasileiras. Os riscos inerentes às SPEs incluem 
a potencial falência dos parceiros de suas SPEs e a possibilidade de interesses econômicos ou 
comerciais divergentes ou incompatíveis entre a Devedora e seus parceiros. Caso um parceiro da SPE 
não cumpra suas obrigações ou fique financeiramente impossibilitado de arcar com sua parcela dos 
aportes de capital necessários, a Devedora poderá ser obrigada a efetuar investimentos adicionais ou 
a prestar serviços adicionais para compensar a falta de aportes por seu parceiro. Ainda, os sócios de 
uma SPE poderão ser responsabilizados por obrigações da SPE em determinadas áreas, incluindo 
questões fiscais, trabalhistas, proteção ao meio ambiente e consumidor. Tais eventos poderão 
impactar adversamente os negócios da Devedora. 

Adicionalmente, a Devedora não tem como assegurar que será capaz de manter um bom relacionamento 
com qualquer um de seus sócios ou que suas parcerias serão bem-sucedidas e produzirão os resultados 
esperados. A Devedora poderá enfrentar problemas na manutenção das parcerias com seus sócios, a 
possibilidade de haver interesse econômico ou comercial divergente ou inconsistente com qualquer um de 
seus sócios, bem como enfrentar dificuldades de atender adequadamente às necessidades de seus clientes 
em razão do insucesso dessas parcerias. Adicionalmente, se os sócios da Devedora falharem em efetuar ou 
estiverem impossibilitados de manter sua participação nas contribuições de capital necessárias, a Devedora 
pode ter que realizar investimentos adicionais inesperados e dispender recursos adicionais. A ocorrência de 
quaisquer desses riscos, poderão afetar adversamente a Devedora. 

Escala qualitativa de risco: Probabilidade Menor/ Materialidade Menor 

(gg) A perda de membros da alta administração da Devedora e/ou a incapacidade de atrair e manter 
pessoal qualificado para integrá-la, pode ter um efeito adverso relevante sobre sua situação 
financeira e em seus resultados operacionais. A capacidade de a Devedora manter sua posição 
competitiva depende em larga escala dos serviços da sua alta administração. Nenhuma dessas pessoas 
está sujeita a contrato de trabalho de longo prazo ou a pacto de não-concorrência. A Devedora não 
pode garantir que terá sucesso em atrair e manter pessoal qualificado para integrar a sua alta 
administração. A perda dos serviços de qualquer dos membros da alta administração da Devedora ou 
a incapacidade de atrair e manter pessoal qualificado para integrá-la pode causar um efeito adverso 
relevante na sua situação financeira e nos seus resultados operacionais. 

Escala qualitativa de risco: Probabilidade Menor/ Materialidade Menor 

(hh) O código de conduta ética e os controles internos da Devedora, bem como as cláusulas contidas nos 
contratos celebrados com os terceiros, podem não ser suficientes para evitar violações de leis de 
combate à corrupção e fraudes e práticas irregulares por parte de seus administradores, empregados 
e terceiros que agem em seu nome. A Devedora não tem um departamento de compliance e auditoria 
interna formalmente estabelecido para acompanhar a eficácia de seus controles internos e assessorar 
sua Administração em questões envolvendo violações às leis, combate à corrupção, fraudes, práticas 
e irregularidades, de tal forma que as precauções da Devedora podem não ser suficientes para evitar 
violações de leis de combate à corrupção e fraudes e práticas irregulares por parte de seus 
administradores, empregados e terceiros que agem em seu nome ou benefício. 

Desta forma, a Devedora não pode garantir que seus mecanismos de prevenção e combate à corrupção e 
seus controles internos serão suficientes para assegurar que todos os membros de sua administração, 
funcionários e terceiros que agem em seu nome ou benefício atuem sempre em estrito cumprimento às 
políticas internas, leis e regulamentos voltados à prevenção e combate à corrupção, sendo exemplos dessas 
normas, no Brasil, o Decreto-Lei n° 2.848/1940, a Lei nº 8.137/1990, a Lei n° 8.429/1992, a Lei n° 
8.666/1993, a Lei nº 9.613/1998, a Lei nº 12.846/2013, Decreto nº 8,420/2015, o Decreto nº 3.678/2000, o 
Decreto nº 4.410/2002, o Decreto nº 5.687/2006, assim como outras normas relacionadas à Convenção sobre 
o Combate da Corrupção de Funcionários Públicos Estrangeiros em Transações Comerciais Internacionais da 
OCDE. Da mesma forma, os controles internos que a Devedora busca estabelecer podem também ser 
insuficientes para detectar eventuais desvios de conduta no âmbito de tais regramentos. 
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Deste modo, a Devedora pode estar sujeita a violações de seu código de conduta ética, das leis acima e 
legislação correlata, em decorrência de conduta nos negócios e ocorrências de comportamento fraudulento 
e desonesto por parte de seus administradores, empregados e terceiros que agem em seu nome ou benefício. 
A existência de quaisquer investigações, inquéritos ou processos de natureza administrativa ou judicial 
relacionados à violação de qualquer destas leis, no Brasil ou no exterior, contra a administração, 
funcionários ou terceiros que agem em nome da Devedora ou seu benefício podem resultar, dentre outras, 
em: (i) multas e indenizações nas esferas administrativa, civil e penal; (ii) perda de licenças operacionais, 
com a decorrente responsabilização subsidiária ou solidária da Devedora; (iii) proibição ou suspensão das 
atividades da Devedora; e/ou (iv) perda de direitos de contratar com a administração pública, de se 
beneficiar de incentivos ou benefícios fiscais ou quaisquer financiamentos e recursos da administração 
pública. Por conseguinte, todas essas circunstâncias poderão ocasionar um efeito adverso relevante sobre a 
reputação da Devedora, bem como sobre suas operações, condição financeira e resultados operacionais. 

Escala qualitativa de risco: Probabilidade Menor/ Materialidade Menor 

(ii) A utilização de mão de obra terceirizada pode implicar na assunção de obrigações de natureza 
trabalhista e previdenciária. As subsidiárias de incorporação imobiliária da Devedora não possuem 
empregados próprios. A utilização de mão de obra terceirizada por parte das subsidiárias, 
especialmente no que diz respeito à contratação de empreiteiras e subempreiteiras, pode implicar 
na assunção de contingências de natureza trabalhista e previdenciária. A assunção de tais 
contingências é inerente à contratação de terceiros, uma vez que pode ser atribuída às subsidiárias, 
na condição de tomadoras de serviços de terceiros, a responsabilidade pelos débitos trabalhistas e 
previdenciários dos empregados das empresas prestadoras de serviços, no caso destas últimas não 
honrarem com os encargos trabalhistas e previdenciários relativos aos seus empregados. A Devedora, 
por sua vez, pode vir a responder pelas eventuais contingências trabalhistas e previdenciárias relativas 
às suas subsidiárias, independentemente de ser assegurado à Devedora e às subsidiárias o direito de 
ação de regresso contra as empresas prestadoras de serviços. A ocorrência de eventuais contingências 
é de difícil previsão e quantificação, e se vierem a se consumar poderão afetar adversamente a 
situação financeira e os resultados da Devedora. 

Escala qualitativa de risco: Probabilidade Menor/ Materialidade Menor 

(jj) Modificações nas práticas contábeis adotadas no Brasil em função de sua convergência às normas 
internacionais de contabilidade (IFRS) podem afetar adversamente os resultados da Devedora. Em 28 
de dezembro de 2007, foi aprovada a Lei nº 11.638, complementada pela Lei nº 11.941 (conversão, 
em lei, da Medida Provisória nº 449), que alterou, revogou e introduziu novos dispositivos à Lei das 
Sociedades por Ações, notadamente em relação ao capítulo XV, sobre matérias contábeis, em vigência 
desde 1º de janeiro de 2008. Referida lei visa, principalmente, atualizar a legislação societária 
brasileira para possibilitar o processo de convergência das Práticas Contábeis Adotadas no Brasil com 
aquelas constantes no International Financial Reporting Standards (“IFRS”) e permitir que novas 
normas e procedimentos contábeis, emitidos por entidade que tenha por objeto o estudo e a 
divulgação de princípios, normas e padrões de contabilidade, sejam adotadas, no todo ou em parte, 
pela CVM. 

A fim de determinar quando os riscos e benefícios mais significativos inerentes à propriedade das unidades 
imobiliárias vendidas são transferidos aos compradores dos imóveis, as demonstrações financeiras da 
Devedora são elaboradas em conformidade com as diretrizes determinadas pela Orientação Técnica OCPC 
04 – Aplicação da Interpretação Técnica ICPC 02 às Entidades de Incorporação Imobiliária Brasileiras. A 
Devedora reconhece a receita referente aos contratos de construção utilizando a metodologia do POC 
(Percentage of Completion), que consiste no reconhecimento da receita com base no custo de construção 
incorrido ao longo da execução da obra. 

Em 2016, o CPC emitiu o Pronunciamento Técnico CPC 47 – Receita de Contrato com Cliente, em 
convergência com o IFRS 15, com aplicação inicial para os exercícios ou períodos iniciados em/ou após 1º 
de janeiro de 2018. Esse pronunciamento gerou questionamentos sobre o critério contábil a ser adotado em 
relação ao critério de reconhecimento de receitas e respectivos custos e despesas decorrentes de operações 
de incorporação imobiliária. 
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Em 18 de fevereiro de 2019, o Instituto dos Auditores Independentes do Brasil – IBRACON, emitiu o 
Comunicado Técnico 1/2019, objetivando orientar os auditores independentes na emissão de relatórios de 
auditoria das Demonstrações Financeiras elaboradas por entidades de incorporação imobiliária registradas 
na CVM, para o exercício findo em 31 de dezembro de 2018, em atendimento ao Ofício-
Circular/CVM/SNC/SEP n° 02/2018. 

Por conseguinte, em observância à interpretação dada pelo Ofício-Circular/CVM/SNC/SEP/nº 02/2018, a 
Devedora decidiu por continuar a reconhecer a receita com base na metodologia POC. Caso seja requerida 
a preparação de demonstrações financeiras levando-se em consideração a interpretação dada pelo IFRS 
Interpretations Committee (“IFRS-IC”), estas deverão apresentar situação patrimonial e financeira 
significativamente diferente daquela atualmente divulgada pela Devedora. 

A incerteza quanto a futuras mudanças dessa regulamentação ou legislação poderá prejudicar os resultados 
operacionais da Devedora, uma vez que esta reconhece receita ao longo do período de construção, ou seja, 
antes da entrega do imóvel. Além disso, a modificação de práticas contábeis, em especial as relacionadas 
ao setor imobiliário, pode produzir impactos relevantes nas demonstrações e informações financeiras da 
Devedora, com possível efeito em seu resultado contábil, e podem, ainda, afetar adversamente o 
cumprimento de índices financeiros relativos a contratos de financiamento. 

Escala qualitativa de risco: Probabilidade Menor/ Materialidade Maior  

(kk) Os imóveis de propriedade da Devedora, controladas ou coligadas, podem ser desapropriados. Há 
possibilidade de ocorrer a desapropriação, parcial ou total, dos imóveis da Devedora, de suas 
controladas ou coligadas, por decisão unilateral do Poder Público, a fim de atender finalidades de 
utilidade e interesse público, o que pode afetar adversamente seus resultados operacionais e 
financeiros, uma vez que o valor a ser apurado em sede de perícia para pagamento de indenização 
decorrente da expropriação pode ser inferior ao valor de mercado do imóvel. 

Escala qualitativa de risco: Probabilidade Menor/ Materialidade Menor  

(ll) O descasamento entre as taxas utilizadas para a indexação das receitas da Devedora e as taxas 
utilizadas para a indexação de suas despesas poderá afetar-lhe adversamente. A maior parte das 
receitas da Devedora decorre das vendas das unidades lançadas, reajustadas em duas fases: durante 
e após a fase de construção. Durante a fase de construção do empreendimento, os contratos são 
indexados pelo Índice Nacional de Custo da Construção (“INCC”) e, após a fase de construção, passa 
a vigorar a indexação pelo Índice Geral de Preços do Mercado (“IGP-M”). A maior parcela das despesas 
relacionadas à atividade de construção é reajustada pelo INCC. Caso, no futuro, haja o 
desbalanceamento entre esses índices e, consequentemente, não seja possível reajustar as receitas 
da Devedora na proporção do reajuste de suas despesas, os resultados financeiros da Devedora 
poderão ser afetados adversamente. 

Escala qualitativa de risco: Probabilidade Menor/ Materialidade Menor 

(mm) A Devedora está sujeita a riscos relativos ao não cumprimento da nova Lei Geral de Proteção de Dados 
Pessoais, de modo que pode ser afetada adversamente pela aplicação de sanções, inclusive 
pecuniárias. Em 14 de agosto de 2018, foi promulgada a Lei nº 13.709/2018 (“Lei Geral de Proteção 
de Dados Pessoais” ou “LGPD”) que entrou em vigor em 03 de maio de 2021 por meio da Medida 
Provisória nº 959/2020, sendo certo que, com o advento da Lei Ordinária nº 14.010/2020, estabeleceu, 
no entanto, que eventuais sanções da LGPD sejam aplicadas apenas a partir de 1º de agosto de 2021. 

A Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais estabelece novo marco legal a ser observado pelas empresas no 
tratamento de dados pessoais (coleta, classificação, utilização, processamento, armazenamento, 
transferência, eliminação, entre outras operações realizadas com dados pessoais) e prevê, entre outros, os 
direitos dos titulares de dados pessoais, as bases legais aplicáveis à proteção de dados pessoais, os requisitos 
para obtenção de consentimento, as obrigações e penalidades. 

No contexto do negócio de comercialização de ativos imobiliários, a Devedora coleta – primordialmente de 
websites de busca de imóveis – e armazenamos dados pessoais (tais como nome, e-mail e telefone) relativos 
a clientes e potenciais clientes.  
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Se a operação de tratamento de dados pessoais pela Devedora não estiver adequada à nova norma até agosto 
de 2021, a Devedora estará sujeita, de forma isolada ou cumulativa, às sanções administrativas aplicáveis 
pela Autoridade Nacional de Proteção de Dados (ANPD) de advertência, obrigação de divulgação de 
incidente, bloqueio e/ou eliminação de dados pessoais, multa de até 2% (dois por cento) de seu faturamento 
(ou de seu grupo ou conglomerado no Brasil) no último exercício, excluídos os tributos, até o montante 
global de R$50.000.000,00 (cinquenta milhões de reais) por infração e multa diária, observado limite global 
mencionado. 

Dessa forma, falhas na proteção dos dados pessoais tratados pela Devedora, bem como a inadequação à 
legislação aplicável, podem acarretar-lhe multas elevadas, divulgação do incidente para o mercado, 
bloqueio temporário e/ou eliminação dos dados pessoais da base, sem prejuízo de eventuais sanções civis e 
criminais, podendo afetar negativamente a reputação e os resultados da Devedora. 

Escala qualitativa de risco: Probabilidade Menor/ Materialidade Menor 

(nn) Riscos Relacionados à Devedora: Outros fatores de risco relacionados à Devedora, seus controladores, 
seus acionistas, suas controladas, seus investidores e ao seu ramo de atuação estão disponíveis em 
seu Formulário de Referência, disponível para consulta no website da CVM (www.gov.br/cvm/pt-br) 
e no website de relações com investidores da Emissora, e ficam expressamente incorporados a este 
Prospecto por referência, como se dele constassem para todos os efeitos legais e regulamentares. 

Ademais, as informações públicas contidas utilizadas, incluindo, mas não se limitando, as provenientes do 
Formulário de Referência da Devedora, demonstrações financeiras auditadas e apresentações 
disponibilizadas no relações com investidores da Devedora não foram objeto de auditoria ou revisão pelo 
Coordenador Líder. 

Escala qualitativa de risco: Probabilidade Menor/ Materialidade Menor 

(oo) Ausência de Opinião Legal sobre o Formulário de Referência da Devedora. O Formulário de Referência 
da Devedora não foi objeto de auditoria legal para fins da Oferta, de modo que não há opinião legal 
sobre auditoria com relação às informações constantes do Formulário de Referência da Devedora, 
desta forma, caso o Investidor tenha se pautado em tais informações para investir nos CRI e, por 
qualquer motivo, tais informações não tenham a precisão necessária, o Investidor poderá ser afetado 
negativamente. 

Escala qualitativa de risco: Probabilidade Menor/ Materialidade Menor  

Riscos Relativos a Alterações na Legislação e Regulamentação Tributárias Aplicáveis aos CRI 

(a) Baixa Liquidez no Mercado Secundário: O mercado secundário de CRI no Brasil apresenta baixa liquidez 
e não há nenhuma garantia de que existirá, no futuro, um mercado para negociação dos CRI que 
permita sua alienação pelos subscritores desses valores mobiliários caso estes decidam pelo 
desinvestimento. Os Titulares dos CRI que adquirirem os CRI poderão encontrar dificuldades para 
negociá-los com terceiros no mercado secundário, além às restrições de negociação constantes neste 
Prospecto, devendo estar preparados para manter o investimento nos CRI até a Data de Vencimento 
Final.  

Portanto, não há qualquer garantia ou certeza de que os Titulares dos CRI conseguirão liquidar suas posições 
ou negociar seus CRI pelo preço e no momento desejado e, assim, uma eventual alienação dos CRI poderá 
causar prejuízos ao seu titular.  

Escala qualitativa de risco: Probabilidade Maior / Materialidade Maior 

(b) Risco de ausência de quórum para deliberação em Assembleia Especial: Determinadas deliberações 
no âmbito da Assembleia Especial necessitam de quórum qualificado para serem aprovados. O 
respectivo quórum qualificado pode não ser atingido e, portanto, a deliberação pode não ser 
aprovada, o que poderá impactar os CRI. 

Escala qualitativa de risco: Probabilidade Maior / Materialidade Médio  

(c) Risco relativo à destinação dos recursos aos Empreendimentos Alvo. A destinação dos recursos pela 
Devedora ou pelas SPE Incorporadoras, conforme o caso para o desenvolvimento dos Empreendimentos 
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Alvo poderá ser impactada por eventuais ônus existentes nas matrículas dos imóveis em que serão 
desenvolvidos. Dessa forma, os Titulares dos CRI podem ter que se reunir em Assembleia Especial para 
deliberar sobre novo cronograma de destinação dos CRI. 

Escala qualitativa de risco: Probabilidade Maior / Materialidade Menor 

(d) Risco Relacionado à Tributação dos CRI: Atualmente, os rendimentos auferidos por pessoas físicas 
residentes no país Titulares dos CRI estão isentos de IRRF – Imposto de Renda Retido na Fonte e de 
declaração de ajuste anual de pessoas físicas. Porém, tal tratamento tributário tem o intuito de 
fomentar o mercado de CRI e pode ser alterado. Eventuais alterações na legislação tributária, 
eliminando tal isenção, criando ou elevando alíquotas do imposto de renda incidente sobre os CRI, ou 
ainda a criação de novos tributos aplicáveis, poderá afetar a rentabilidade do CRI e diminuir a liquidez 
dos CRI no mercado secundário. 

Escala qualitativa de risco: Probabilidade Média / Materialidade Maior 

(e) Risco Tributário: Este pode ser definido como o risco de perdas devido à criação ou majoração de 
tributos, nova interpretação ou, ainda, interpretação diferente que venha a se consolidar sobre a 
incidência de quaisquer tributos, obrigando a Emissora ou os Titulares dos CRI a novos recolhimentos, 
ainda que relativos a operações já efetuadas. Adicionalmente, nos termos da CCB, a Devedora assumiu 
a responsabilidade por qualquer eventual cobrança referente IOF incidente na operação, caso os 
recursos captados não sejam destinados na forma estabelecida na CCB. Sem prejuízo, caso esse 
tributo não seja pago pela Devedora, não se pode afastar completamente o risco de esses valores 
virem a ser cobrados do Patrimônio Separado. 

Escala qualitativa de risco: Probabilidade Média / Materialidade Maior 

Outros riscos 

(f) Inexistência de Jurisprudência Firmada Acerca da Securitização. Toda a arquitetura do modelo 
financeiro, econômico e jurídico desta Emissão considera um conjunto de rigores e obrigações 
estipuladas através de contratos elaborados nos termos da legislação em vigor. Entretanto, em razão 
da pouca maturidade e da falta de tradição e jurisprudência no mercado de capitais brasileiro no que 
tange a este tipo de operação financeira, considerando, ainda, a recente reformulação do mercado 
de capitais brasileiro, por meio da edição de novas normas pela CVM e pelo Governo Federal, em 
situações de estresse, poderá haver perdas por parte dos investidores, inclusive decorrentes do 
dispêndio de tempo e recursos necessários para fazer valer as disposições contidas nos documentos 
desta operação. 

Escala qualitativa de risco: Probabilidade Média / Materialidade Maior 

(g) Riscos Relativos ao Pagamento Condicionado e Descontinuidade: As fontes de recursos da Emissora 
para fins de pagamento aos Titulares dos CRI decorrem direta ou indiretamente dos pagamentos dos 
Créditos Imobiliários. Os recebimentos de tais pagamentos ou liquidação podem ocorrer 
posteriormente às datas previstas para pagamento de juros e amortizações dos CRI, podendo causar 
descontinuidade do fluxo de caixa esperado dos CRI. Após o recebimento dos referidos recursos e, se 
for o caso, depois de esgotados todos os meios legais cabíveis para a cobrança judicial ou extrajudicial 
dos Créditos Imobiliários, caso o valor recebido não seja suficiente para saldar os CRI, a Emissora não 
disporá de quaisquer outras fontes de recursos para efetuar o pagamento de eventuais saldos aos 
Titulares dos CRI. 

Escala qualitativa de risco: Probabilidade Média / Materialidade Maior 

(h) Risco da deterioração da qualidade de crédito do Patrimônio Separado poderá afetar a capacidade da 
Emissora de honrar suas obrigações decorrentes dos CRI: Os CRI são lastreados nos Créditos 
Imobiliários, os quais foram vinculados aos CRI por meio do Termo de Securitização, no qual foi 
instituído o Regime Fiduciário e constituído o Patrimônio Separado. Os Créditos Imobiliários 
representam créditos detidos pela Emissora contra a Devedora. O Patrimônio Separado constituído 
em favor dos Titulares dos CRI não conta com qualquer garantia flutuante ou coobrigação da Emissora. 



 

33 

Assim, o recebimento integral e tempestivo pelos Titulares dos CRI dos montantes devidos depende do 
pagamento dos Créditos Imobiliários pela Devedora, em tempo hábil para o pagamento dos valores 
decorrentes dos CRI. A ocorrência de eventos que afetem a situação econômico-financeira da Devedora 
poderá afetar negativamente a capacidade do Patrimônio Separado de honrar suas obrigações no que tange 
o pagamento dos CRI pela Emissora. 

No caso de inadimplemento dos Créditos Imobiliários pela Devedora, o valor a ser recebido pelos Titulares 
dos CRI poderá não ser suficiente para reembolsar integralmente o investimento realizado. Neste caso, nem 
o Patrimônio Separado, nem mesmo a Emissora, disporão de outras fontes de recursos para satisfação dos 
interesses dos Titulares dos CRI. 

Escala qualitativa de risco: Probabilidade Menor / Materialidade Maior  

(i) Risco de Insuficiência das Garantias. No caso de inadimplemento dos Créditos Imobiliários por parte 
da Devedora, a Emissora terá que iniciar o procedimento de execução das Garantias. Não há como 
assegurar que as Garantias, quando executadas, serão suficientes para recuperar o valor necessário 
para amortizar integralmente os CRI. Caso isso ocorra, os Titulares de CRI poderão ser afetados. 

Além disso, não há, na presente data, laudo de avaliação atestando os valores dos Imóveis, sendo que os 
valores dos Imóveis constantes no Contrato de Alienação Fiduciária de Imóveis foram atribuídos pela 
Devedora com base no histórico de vendas de cada um dos empreendimentos. Em caso de excussão, caso a 
Devedora não tenha um laudo de avaliação atualizado para os Imóveis ou demore para entregar um laudo 
de avaliação atualizado, os Imóveis poderão ser vendidos quando de sua excussão por valor inferior ao que 
realmente vale, o que poderá afetar negativamente os Titulares de CRI.  

Escala qualitativa de risco: Probabilidade Menor/ Materialidade Maior  

(j) Risco da existência de Credores Privilegiados: A Medida Provisória nº 2.158-35, de 24 de agosto de 
2001, ainda em vigor, em seu artigo 76, disciplina que “as normas que estabeleçam a afetação ou a 
separação, a qualquer título, de patrimônio de pessoa física ou jurídica não produzem efeitos com 
relação aos débitos de natureza fiscal, previdenciária ou trabalhista, em especial quanto às garantias 
e aos privilégios que lhes são atribuídos”. Ademais, em seu parágrafo único, ela prevê que “desta 
forma permanecem respondendo pelos débitos ali referidos a totalidade dos bens e das rendas do 
sujeito passivo, seu espólio ou sua massa falida, inclusive os que tenham sido objeto de separação ou 
afetação”. 

Por força da norma acima citada, os Créditos Imobiliários e os recursos dele decorrentes poderão ser 
alcançados por credores fiscais, trabalhistas e previdenciários da Emissora e, em alguns casos, por credores 
trabalhistas e previdenciários de pessoas físicas e jurídicas pertencentes ao mesmo grupo econômico da 
Emissora, tendo em vista as normas de responsabilidade solidária e subsidiária de empresas pertencentes 
ao mesmo grupo econômico existentes em tais casos. Caso isso ocorra, concorrerão os detentores destes 
créditos com os Titulares dos CRI, de forma privilegiada, sobre o produto de realização dos Créditos 
Imobiliários, em caso de falência. Nesta hipótese, é possível que Créditos Imobiliários não venham a ser 
suficientes para o pagamento integral dos CRI após o pagamento daqueles credores. 

Escala qualitativa de risco: Probabilidade Média / Materialidade Média 

(k) Efeitos da Elevação Súbita da Taxa de Juros: A elevação súbita da taxa de juros pode reduzir a 
demanda dos investidores por títulos e valores mobiliários de companhia brasileiras, afetando a 
liquidez dos CRI desfavoravelmente. 

Escala qualitativa de risco: Probabilidade Média / Materialidade Média 

(l) Risco referente à limitação do escopo da auditoria realizada: A auditoria jurídica realizada na 
presente emissão de CRI limitou-se a identificar eventuais contingências relacionadas à Devedora, às 
Fiduciantes e às Unidades Autônomas, não abrangendo análise: (1) da Emissora, (2) de contratos 
financeiros da Devedora/Fiduciantes; (3) dos sócios/acionistas da Devedora; (4) dos antecessores das 
Unidades Autônomas; (5) dos imóveis em que serão desenvolvidos os Empreendimentos Alvo; (6) do 
balanço patrimonial da Devedora, e/ou (7) a qualidade e suficiência das Garantias prestadas no 
âmbito da Emissão. A não realização de auditoria jurídica completa, conforme acima descrito, não 
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confere a segurança desejada com relação à total ausência de contingências envolvendo os Créditos 
Imobiliários, podendo ocasionar prejuízo aos Titulares dos CRI. 

Escala qualitativa de risco: Probabilidade Média / Materialidade Média 

(m) Falência, recuperação judicial ou extrajudicial da Emissora: Até que os CRI tenham sido integralmente 
pagos, a Emissora poderá estar sujeita a eventos de falência, recuperação judicial ou extrajudicial. 
Dessa forma, apesar de terem sido constituídos o Regime Fiduciário e o Patrimônio Separado sobre os 
Créditos Imobiliários, eventuais contingências da Emissora, em especial as fiscais, previdenciárias e 
trabalhistas, poderão afetar tais Créditos Imobiliários, principalmente em razão da falta de 
jurisprudência significativa em nosso país sobre a plena eficácia da afetação de patrimônio. 

Escala qualitativa de risco: Probabilidade Menor / Materialidade Maior 

(n) Alterações na legislação tributária do Brasil poderão afetar adversamente os resultados operacionais 
da Emissora: O Governo Federal regularmente implementa alterações no regime fiscal, que afetam 
os participantes do setor de securitização, a Emissora e seus clientes. Essas alterações incluem 
mudanças nas alíquotas e, ocasionalmente, a cobrança de tributos temporários, cuja arrecadação é 
associada a determinados propósitos governamentais específicos. Algumas dessas medidas poderão 
resultar em aumento da carga tributária da Emissora, que poderá, por sua vez, influenciar sua 
lucratividade e afetar adversamente os preços de serviços e seus resultados. Não há garantias de que 
a Emissora será capaz de manter seus preços, o fluxo de caixa de forma a cumprir as obrigações 
assumidas junto aos Titulares dos CRI por meio dos CRI se ocorrerem alterações significativas nos 
tributos aplicáveis às suas operações. 

Escala qualitativa de risco: Probabilidade Menor / Materialidade Maior 

(o) Risco da necessidade de realização de aportes na Conta do Patrimônio Separado: Considerando que a 
responsabilidade da Emissora se limita ao Patrimônio Separado, nos termos da Lei 14.430, caso o a 
Devedora não cumpra com a sua obrigação de arcar com referidas despesas e o Fundo de Despesas 
seja insuficiente para arcar com as despesas da Emissão, tais despesas serão suportadas pelos 
Titulares dos CRI, na proporção dos CRI titulados por cada um deles mediante aporte de recursos do 
Patrimônio Separado, nos termos da cláusula 12.4 do Termo de Securitização.  

Escala qualitativa de risco: Probabilidade Menor / Materialidade Maior 

(p) Risco de Estrutura: A presente emissão de CRI tem o caráter de “operação estruturada”; desta forma 
e pelas características inerentes a este conceito, a arquitetura do modelo financeiro, econômico e 
jurídico considera um conjunto de fatores e obrigações de parte a parte, estipulados através de 
contratos públicos ou privados tendo por diretriz a legislação em vigor. No entanto, em razão da 
pouca maturidade e da falta de tradição e jurisprudência no mercado de capitais brasileiro no que 
tange às operações de CRI, poderá haver perdas por parte dos Titulares dos CRI em razão do dispêndio 
de tempo e recursos. 

Escala qualitativa de risco: Probabilidade Menor / Materialidade Médio 

(q) Risco referente à não apresentação de certidões no âmbito da auditoria realizada: A auditoria jurídica 
foi realizada com escopo limitado, conforme descrito no subitem (k) acima e, uma vez que não foi 
realizada auditoria jurídica mais abrangente e que (1) determinadas certidões e documentos 
solicitados não foram apresentados até a celebração dos Documentos da Operação (conforme definido 
na Seção 18 deste Prospecto), e (2) determinadas certidões e documentos apresentados no contexto 
da auditoria jurídica não foram reemitidos, de modo que tais certidões e documentos já se 
encontravam vencidos na data de celebração dos Documentos da Operação, não se pode afastar a 
possibilidade de identificação de fatos que poderiam causar prejuízos à Emissão e/ou às Garantias e, 
por consequência, aos Titulares dos CRI. 

Escala qualitativa de risco: Probabilidade Média / Materialidade Média 

(r) Risco relacionado às Alienações Fiduciárias de Imóvel. As Garantias serão constituídas com base na 
análise das certidões de matrícula das Unidades Autônomas, sendo que, em alguns casos, constam 
averbações da submissão das incorporações imobiliários dos respectivos empreendimentos a regimes 
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de afetação vigentes ou ônus decorrentes de outras operações financeiras, o que poderá acarretar a 
impossibilidade do registro das Alienações Fiduciárias de Imóvel nestes casos. Ainda, na presente 
data, as Alienações Fiduciárias de Imóvel não se encontram constituídas e exequíveis, na medida em 
que os respectivos contratos não foram celebrados e/ou não foram registrados nos cartórios 
competentes, ou se encontram sob condição suspensiva, não produzindo efeitos até a implementação 
da condição prevista no respectivo Contrato de Alienação Fiduciária. Os prazos para a conclusão dos 
referidos registros encontrar-se-ão especificados no Contrato de Cessão e nos Contratos de Alienação 
Fiduciária. Desta forma, existe o risco de atrasos dado à burocracia e exigências cartorárias ou, 
eventualmente, de impossibilidade na completa constituição das referidas garantias. Adicionalmente, 
algumas Unidades Autônomas encontram-se oneradas na presente data, de modo que, anteriormente 
à obtenção do registro do respectivo Contrato de Alienação Fiduciária, deverá ser promovido o 
cancelamento dos ônus atuais. Assim, tais fatos podem impactar negativamente a devida constituição 
e consequente excussão das referidas garantias caso as condições acima não sejam implementadas. 

Escala qualitativa de risco: Probabilidade Menor / Materialidade Maior  

(s) Risco relativo à ausência de auto de vistoria de corpo de bombeiros nos empreendimentos onde se 
localizam as Unidades Autônomas. As Unidades Autônomas são localizadas em empreendimentos que 
foram desenvolvidos pelas Fiduciantes. Após a conclusão das incorporações imobiliárias dos 
empreendimentos que deram origem às Unidades Autônomas, as Fiduciantes deixaram de ser 
responsáveis pela obtenção e/ou renovação dos autos de vistoria do corpo de bombeiros (“AVCB”), 
de modo que não há como garantir que os AVCB dos empreendimentos nos quais as Unidades 
Autônomas se localizam serão obtidos e/ou renovados pelos responsáveis no prazo estabelecido pelos 
órgãos competentes, o que poderá impactar negativamente a venda de tais Unidades Autônomas e a 
amortização dos CRI, consequentemente. 

Escala qualitativa de risco: Probabilidade Menor / Materialidade Maior  

(t) Risco de Insuficiência das Garantias. No caso de inadimplemento dos Créditos Imobiliários por parte 
da Devedora, a Emissora terá que iniciar o procedimento de execução das Garantias. Não há como assegurar 
que as Garantias, quando executadas, serão suficientes para recuperar o valor necessário para amortizar 
integralmente os CRI. Caso isso ocorra, os Titulares de CRI poderão ser afetados. Além disso, não há, na 
presente data, laudo de avaliação atestando os valores dos Imóveis, sendo que os valores dos Imóveis 
constantes no Contrato de Alienação Fiduciária de Imóveis foram atribuídos pela Devedora com base no 
histórico de vendas de cada um dos empreendimentos. Em caso de excussão, caso a Devedora não tenha um 
laudo de avaliação atualizado para as Unidades Autônomas ou demore para entregar um laudo de avaliação 
atualizado, as Unidades Autônomas poderão ser vendidas quando de sua excussão por valor inferior ao que 
realmente vale, o que poderá afetar negativamente os Titulares de CRI. 

Escala qualitativa de risco: Probabilidade Menor / Materialidade Maior  

Riscos Relacionados à Oferta e aos CRI 

(a) Risco de Inexistência de Rating. Os CRI não foram objeto de classificação de risco por agência de 
rating, razão pela qual não se tem uma análise independente do risco de crédito assumido pelos 
investidores com a aquisição dos CRI, não sendo possível assegurar a não ocorrência de eventuais 
atrasos no cumprimento das obrigações pecuniárias decorrentes da Emissão, bem como eventuais 
perdas de principal e juros.  

Escala qualitativa de risco: Probabilidade Média / Materialidade Média  

(b) Distribuição Parcial dos CRI: Será admitida a distribuição parcial dos CRI desde que haja colocação do 
Montante Mínimo. Neste caso, o saldo de CRI não colocado no âmbito da Oferta será cancelado pela 
Emissora, o que será formalizado por meio de aditamento ao Termo de Securitização, sem necessidade 
de nova aprovação societária por qualquer das partes envolvidas na Emissão e na Oferta ou de 
realização de Assembleia Especial dos Titulares dos CRI. Adicionalmente, a colocação do Montante 
Mínimo pode implicar uma redução da liquidez dos CRI no mercado secundário se comparada à 
hipótese de colocação da quantidade máxima dos CRI no âmbito da Oferta.  

Escala qualitativa de risco: Probabilidade Média / Materialidade Menor  
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(c) Risco de crédito da Devedora: O risco de crédito desta operação encontra-se concentrado na 
Devedora. Desta forma, a capacidade de pagamento dos CRI está fortemente relacionada à 
capacidade da Devedora de cumprir com suas obrigações previstas na CCB e no Contrato de Cessão. 
O descumprimento, pela Devedora, da obrigação de pagar os valores devidos implicará no 
descumprimento do pagamento dos CRI. 

Escala qualitativa de risco: Probabilidade Menor / Materialidade Maior  

(d) A participação de investidores que sejam considerados Pessoas Vinculadas no Procedimento de 
Alocação poderá resultar na redução da liquidez dos CRI. Nos termos da regulamentação em vigor, 
serão aceitas no Procedimento de Alocação intenções de investimento de Investidores considerados 
Pessoas Vinculadas. A participação de Pessoas Vinculadas na subscrição e integralização dos CRI na 
Oferta poderá reduzir a quantidade de CRI para os Investidores Qualificados, reduzindo liquidez desses 
CRI posteriormente no mercado secundário. O Coordenador Líder não tem como garantir que o 
investimento nos CRI por Pessoas Vinculadas não ocorrerá ou que referidas Pessoas Vinculadas não 
optarão por manter os CRI que subscreverem e integralizarem fora de circulação.  

Escala qualitativa de risco: Probabilidade Menor / Materialidade Menor 

(e) Risco em Função do Rito de Registro Automático: A oferta dos CRI, distribuída nos termos da Resolução 
CVM 160 e da Resolução CVM 60, não tem seu registro sujeito a análise prévia por parte da CVM, de 
forma que as informações prestadas pela Emissora e pelo Coordenador Líder não foram objeto de 
análise pela referida autarquia federal. 

Escala qualitativa de risco: Probabilidade Menor / Materialidade Menor 

(f) Risco em Amortização Extraordinária ou Resgate Antecipado: Os CRI estão sujeitos, na forma definida 
no Termo de Securitização, a eventos de amortização extraordinária e/ou resgate antecipado total, 
inclusive, mas não exclusivamente, nos casos de pré-pagamento dos valores devidos pela Devedora 
em razão da CCB, em razão da Amortização Extraordinária Facultativa, da Amortização Extraordinária 
Obrigatória, do resgate antecipado da CCB e/ou da ocorrência de vencimento antecipado da CCB 
(incluindo, sem limitação, em caso de não destinação dos recursos captados pela CCB na forma 
estabelecida nos Documentos da Operação). A efetivação destes eventos poderá resultar em 
dificuldades de reinvestimento por parte dos Titulares dos CRI à mesma taxa estabelecida como 
remuneração dos CRI. 

Escala qualitativa de risco: Probabilidade Menor / Materialidade Menor 

(g) Riscos relativos ao pré-pagamento ou amortização extraordinária dos Créditos Imobiliários: os 
Créditos Imobiliários contêm em seus documentos constitutivos cláusulas de pré-pagamento ou 
amortização extraordinária. Tal situação pode afetar negativamente a rentabilidade dos CRI, não 
sendo devida pela Emissora, pelo Agente Fiduciário dos CRI, pela Devedora ou pela Cedente, todavia, 
qualquer multa ou penalidade, a qualquer título, em decorrência deste fato. Adicionalmente, a 
hipótese de Amortização Extraordinária Obrigatória decorrente das vendas das Unidades Autônomas 
poderá estar comprometida em razão ônus e/ou gravames que venham a recair sobre as matrículas, 
relativos aos antecessores das Fiduciantes na propriedade dos terrenos em que foram construídas as 
Unidades Autônomas, o que poderá afetar negativamente os Titulares de CRI. 

Escala qualitativa de risco: Probabilidade Menor / Materialidade Menor 

(h) Risco de não cumprimento de Condições Precedentes e o consequente cancelamento da Oferta: O 
Contrato de Distribuição prevê diversas Condições Precedentes (conforme definido abaixo), que 
devem ser satisfeitas anteriormente à integralização dos CRI. Na hipótese do não atendimento das 
Condições Precedentes, o Coordenador Líder poderá decidir pela não continuidade da Oferta. Caso o 
Coordenador Líder decida pela não continuidade da Oferta, a Oferta não será realizada e não 
produzirá efeitos com relação a quaisquer das partes, com o consequente cancelamento da Oferta. 
Em caso de cancelamento da Oferta, todas as ordens de investimentos serão automaticamente 
canceladas e a Emissora, a Devedora e o Coordenador Líder não serão responsáveis por eventuais 
perdas e danos incorridos pelos potenciais investidores.  
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Escala qualitativa de risco: Probabilidade Menor / Materialidade Menor 

(i) Indisponibilidade de Negociação dos CRI no Mercado Secundário até o Encerramento da Oferta. O 
início da negociação na B3 dos CRI ocorrerá apenas no 1º Dia Útil subsequente à divulgação do Anúncio 
de Encerramento, observado o disposto na Resolução CVM 160. Nesse sentido, cada Investidor deverá 
considerar essa indisponibilidade de negociação temporária dos CRI no mercado secundário como fator 
que poderá afetar suas decisões de investimento, tendo em vista que deverá observar a restrição 
mencionada acima para que possa negociar os seus CRI. 

Escala qualitativa de risco: Probabilidade Média / Materialidade Menor 

(j) Risco decorrente do descasamento do pagamento dos Juros Remuneratórios da CCB e do pagamento 
dos Juros Remuneratórios dos CRI. Os pagamentos realizados pela Emissora aos Titulares de CRI 
deverão respeitar o intervalo mínimo de 2 (dois) Dias Úteis contados do recebimento dos Créditos 
Imobiliários pela Emissora. Todos os pagamentos de Juros Remuneratórios relacionados à CCB serão 
feitos com base na Taxa DI, divulgado com 5 (cinco) Dias Úteis de defasagem em relação à data de 
cálculo para cada uma das datas de pagamento de Juros Remuneratórios da CCB. No mesmo sentido, 
todos os pagamentos relacionados aos CRI serão feitos com base em tais índices, divulgados com 5 
(cinco) Dias Úteis de defasagem em relação à data de cálculo para cada uma das Datas de Pagamento 
dos CRI. Em razão disso, a Taxa DI utilizada para o cálculo do valor dos Juros Remuneratórios dos CRI 
a ser pago ao Titular de CRI poderá ser menor do que a Taxa DI divulgado nas respectivas Datas de 
Pagamento dos CRI, o que pode impactar no retorno financeiro esperado pelo Titular de CRI. 

Escala qualitativa de risco: Probabilidade Menor / Materialidade Média 

(k) Demais Riscos: Os CRI também poderão estar sujeitos a outros riscos advindos de motivos alheios ou 
exógenos, tais como moratória, guerras, revoluções, mudanças nas regras aplicáveis aos CRI, 
alteração na política econômica, decisões judiciais etc., podendo estar descritos no Termo de 
Securitização. 
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5. CRONOGRAMA DE ETAPAS DA OFERTA 

5.1. Cronograma tentativo 

A Oferta seguirá o cronograma tentativo abaixo:  

Ordem dos 
Eventos 

Eventos Data Prevista (1) 

1. Protocolo do pedido de Registro da Oferta na CVM sob rito automático 03/05/2023 

2. 
Divulgação do Aviso ao Mercado e 
Disponibilização do Prospecto Preliminar 

03/05/2023 

3. Início das apresentações para potenciais Investidores (“Roadshow”) 04/05/2023 

4. Concessão do registro automático da Oferta pela CVM 15/05/2023 

5. 
Divulgação do Anúncio de Início de Distribuição(2) 

Disponibilização deste Prospecto Definitivo (3) 
17/05/2023 

6. Data de Início da liquidação financeira dos CRI 18/05/2023 

7. 
Data Máxima para a Divulgação do Anúncio de Encerramento da 
Distribuição (3) 

13/11/2023 

8. Data Máxima de Início da Negociação dos CRI na B3 

Dia Útil seguinte à 
divulgação do Anúncio de 

Encerramento da 
Distribuição 

(1) As datas acima indicadas são meramente estimativas, estando sujeitas a atrasos e modificações, incluindo possíveis 
prorrogações. Qualquer modificação no cronograma da distribuição deverá ser comunicada à CVM e poderá ser 
interpretada como modificação de oferta, seguindo o disposto nos artigos 67 e 69 da Resolução CVM 160. Caso 
ocorram alterações das circunstâncias de suspensão, prorrogação, revogação ou modificação da Oferta, o 
cronograma acima poderá ser alterado.  

(2) Data prevista de início do período de distribuição da Oferta.  
(3) O Anúncio de Início de Distribuição e o Anúncio de Encerramento da Distribuição, bem como quaisquer outros 

anúncios referente à Oferta, serão realizados com destaque e sem restrições de acesso, nos termos do artigo 13 da 
Resolução CVM 160. 

Nos termos do artigo 22 da Resolução CVM 160, na hipótese em que se verifique, enquanto a Oferta estiver 
em distribuição, qualquer imprecisão ou mudança relevante nas informações contidas neste Prospecto, 
notadamente decorrentes de deficiência informacional ou de qualquer fato novo ou anterior não 
considerado neste Prospecto, de que se tome conhecimento e que seja relevante para a decisão de 
investimento, a Emissora e o Coordenador Líder suspenderão a Oferta imediatamente até que se proceda: 
(i) a devida divulgação ao público da modificação da Oferta; (ii) a complementação deste Prospecto; (iii) a 
atualização da Lâmina da Oferta; e (iv) a atualização dos demais documentos da Oferta conforme aplicável. 

Na hipótese de suspensão, cancelamento, modificação ou revogação da Oferta, o cronograma poderá ser 
alterado. Para mais informações sobre manifestação de aceitação à Oferta, manifestação de revogação da 
aceitação à Oferta, modificação da Oferta, suspensão da Oferta e cancelamento ou revogação da Oferta, e 
a respeito de prazo, termos, condições e forma para devolução e reembolso de valores dados em 
contrapartida dos CRI, leia a seção 7 “RESTRIÇÕES A DIREITOS DE INVESTIDORES NO CONTEXTO DA 
OFERTA”. 
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Procedimentos: 

Manifestações de aceitação dos Investidores interessados e de revogação da aceitação 

As ordens de investimentos direcionados ao Coordenador Líder, realizadas pelos Investidores, poderá ser 
revogada nos casos descritos na seção 7, subitem 7.3 deste Prospecto. 

Subscrição, integralização e entrega de respectivos certificados 

Os CRI serão subscritos pelos Investidores na Data de Integralização, pelo seu Valor Nominal Unitário. A 
integralização da totalidade dos CRI será realizada de acordo com os procedimentos operacionais da B3 B3, 
à vista, observada a possibilidade de aplicação de ágio ou deságio.  

Distribuição junto ao público investidor em geral 

Observados os termos do artigo 86, inciso III da Resolução CVM 160, os CRI somente poderão ser negociados 
pelos Investidores com o público investidor em geral após decorridos 6 (seis) meses da data de encerramento 
da Oferta.  

Devolução e reembolso aos Investidores, se for o caso 

Para mais informações sobre a aplicação do reembolso aos Investidores, vide seção 7 deste Prospecto, em 
especial o subitem 7.3. 
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6. COMPOSIÇÃO DO CAPITAL SOCIAL E CAPITALIZAÇÃO DA EMISSORA REGISTRADA EM CATEGORIA S2  

O presente item não é aplicável, nos termos do item 6 do “Anexo E” da Resolução CVM 160, uma vez que a 
Emissora é registrada na categoria S1, nos termos do artigo 3º, II, da Resolução CVM 60. 

  



 

41 

7. RESTRIÇÕES A DIREITOS DE INVESTIDORES NO CONTEXTO DA OFERTA  

7.1. Eventuais Restrições à Transferência dos CRI 

Os CRI poderão ser negociados no mercado secundário apenas quando do encerramento da Oferta, observado 
que os CRI somente poderão ser negociados com o público investidor em geral, ou seja, para não 
qualificados, após 6 (seis) meses contados da Data de Encerramento da Oferta, nos termos do inciso III do 
artigo 86 da Resolução CVM 160. 

7.2. Inadequação do Investimento  

O investimento em CRI não é adequado aos Investidores que, entre outros: (i) necessitem de liquidez com 
relação aos títulos adquiridos, uma vez que a negociação de certificados de recebíveis imobiliários no 
mercado secundário brasileiro é restrita e a negociação dos CRI no mercado secundário destinada ao público 
investidor em geral somente poderá ocorrer após decorridos 6 (seis) meses contados da Data de 
Encerramento da Oferta, nos termos do artigo 86, inciso III da Resolução CVM 160; e/ou (ii) não estejam 
dispostos a correr riscos de crédito relacionados ao setor imobiliário; e/ou (iii) não estejam dispostos a 
correr riscos relacionados à Devedora; e/ou (iv) não tenham profundo conhecimento dos riscos envolvidos 
na operação, incluindo tributários e relativos ao Patrimônio Separado, ou que não tenham acesso à 
consultoria especializada. Portanto, os Investidores devem ler cuidadosamente a seção “Fatores de Risco”, 
na página 10 deste Prospecto, que contém a descrição de certos riscos que podem afetar de maneira adversa 
o investimento em CRI, antes da tomada de decisão de investimento.  

7.3. Eventual Modificação, Suspensão e/ou Cancelamento da Oferta 

Nos termos do artigo 67 e seguintes da Resolução CVM 160, havendo, a juízo da CVM, alteração substancial, 
posterior e imprevisível nas circunstâncias de fato existentes quando do protocolo do requerimento de 
registro da Oferta, ou que o fundamentam, a Superintendência de Registro de Valores Mobiliários da CVM 
poderá (i) deferir o requerimento de modificação da Oferta; (ii) reconhecer a ocorrência de modificação da 
Oferta e tomar as providências cabíveis; ou (iii) caso referida alteração acarrete aumento relevante dos 
riscos inerentes à própria oferta, deferir o requerimento de revogação da Oferta. 

A modificação de oferta realizada anteriormente à concessão do registro da oferta não demanda aprovação 
prévia da Superintendência de Registro de Valores Mobiliários da CVM.  

Nos termos do parágrafo 4º do artigo 67 da Resolução CVM 160, o requerimento de revogação ou de 
modificação da Oferta deve ser analisado pela Superintendência de Registro de Valores Mobiliários da CVM 
em 10 (dez) Dias Úteis contados da data do protocolo do pleito na CVM, acompanhado de todos os 
documentos e informações necessários à sua análise, sendo que, após esse período, o requerimento pode 
ser deferido, indeferido ou podem ser comunicadas exigências a serem atendidas.  

A Superintendência de Registro de Valores Mobiliários da CVM deve conceder igual prazo para atendimento 
a eventuais exigências formuladas no âmbito de requerimento de modificação ou revogação da Oferta, 
devendo deferir ou indeferir o requerimento decorridos 10 (dez) Dias Úteis do protocolo da resposta às 
exigências comunicadas. 

O requerimento de modificação ou revogação da Oferta será automaticamente deferido, caso não haja 
manifestação da Superintendência de Registro de Valores Mobiliários da CVM nos prazos de que tratam os 
parágrafos acima. 

Nos termos do parágrafo 7º do artigo 67 da Resolução CVM 160, tendo sido deferida a modificação, a 
Superintendência de Registro de Valores Mobiliários da CVM poderá, por sua própria iniciativa ou a 
requerimento do ofertante, prorrogar o prazo da Oferta por até 90 (noventa) dias.  

Por fim, nos termos do parágrafo 8º do artigo 67 da Resolução CVM 160, é sempre permitida a modificação 
da Oferta para melhorá-la em favor dos Investidores da Oferta ou para renúncia à condição da Oferta 
estabelecida pela Emissora e/ou pela Devedora, não sendo necessário requerer junto à Superintendência de 
Registro de Valores Mobiliários da CVM tal modificação, sem prejuízo dos dispostos no parágrafo 9º do artigo 
67 e no parágrafo 2º do artigo 69, ambos da Resolução CVM 160. 
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Ainda, o não cumprimento de qualquer das Condições Precedentes até o registro da Oferta, sem renúncia 
do Coordenador Líder ou não sanado em tempo hábil à formalização do registro da Oferta será tratado como 
modificação da Oferta.  

Nos termos do artigo 68 da Resolução CVM 160, a revogação torna ineficazes a Oferta e os atos de aceitação 
anteriores ou posteriores, devendo ser restituídos integralmente aos aceitantes os valores, bens ou direitos 
dados em contrapartida aos valores mobiliários ofertados, na forma e condições previstas nos termos e 
condições da Oferta. 

A modificação deve ser divulgada imediatamente por meios ao menos iguais aos utilizados para a divulgação 
da Oferta e o Coordenador Líder deve se certificar de que os potenciais Investidores estejam cientes, no 
momento do recebimento do documento de aceitação da oferta, de que a oferta original foi alterada e das 
suas novas condições. 

Nos termos do artigo 69, parágrafo 1º, da Resolução CVM 160, em caso de modificação da Oferta, os 
Investidores que já tiverem aderido à Oferta deverão ser imediatamente comunicados a respeito da 
modificação efetuada diretamente por correio eletrônico, correspondência física ou qualquer outra forma 
de comunicação passível de comprovação, para que informem, no prazo mínimo de 5 (cinco) Dias Úteis 
contados da comunicação, eventual decisão de desistir de sua adesão à oferta, presumida a manutenção da 
adesão em caso de silêncio.  

Os Investidores que revogarem a sua aceitação têm direito à restituição integral dos valores, bens ou direitos 
dados em contrapartida aos valores mobiliários ofertados, na forma e condições dos Documentos da 
Operação e dos Prospectos, nos casos em que é exigida a divulgação destes. 

Nos termos do artigo 70 da Resolução CVM 160, a Superintendência de Registro de Valores Mobiliários da 
CVM: (i) poderá suspender ou cancelar, a qualquer tempo, a Oferta se: (a) estiver se processando em 
condições diversas das constantes da Resolução CVM 160 ou do registro da Oferta; (b) esteja sendo 
intermediada por coordenador que esteja com registro suspenso ou cancelado, conforme a regulamentação 
que dispõe sobre coordenadores de ofertas públicas de distribuição de valores mobiliários; ou (c) tenha sido 
havida por ilegal, contrária à regulamentação da CVM ou fraudulenta, ainda que após obtido o respectivo 
registro; e (ii) deverá suspender a Oferta quando verificar ilegalidade ou violação de regulamento sanáveis. 
O prazo de suspensão da Oferta não poderá ser superior a 30 (trinta) dias, durante o qual a irregularidade 
apontada deverá ser sanada. Findo tal prazo sem que tenham sido sanados os vícios que determinaram a 
suspensão, a Superintendência de Registro de Valores Mobiliários da CVM deverá ordenar a retirada da Oferta 
e cancelar o respectivo registro ou indeferir o requerimento de registro caso este ainda não tenha sido 
concedido. 

A Superintendência de Registro de Valores Mobiliários da CVM deve proceder à suspensão da Oferta quando 
verificar ilegalidade ou violação de regulamentação consideradas sanáveis. 

Nos termos do artigo 71 da Resolução CVM 160, a Emissora deve divulgar imediatamente, por meios ao 
menos iguais aos utilizados para a divulgação da Oferta, comunicado ao mercado informando sobre a 
suspensão ou o cancelamento, bem como dar conhecimento de tais eventos aos Investidores que já tenham 
aceitado a oferta diretamente por correio eletrônico, correspondência física ou qualquer outra forma de 
comunicação passível de comprovação, para que, na hipótese de suspensão, informem, no prazo mínimo de 
5 (cinco) Dias Úteis contados da comunicação, eventual decisão de desistir da Oferta. 

Em caso de (i) cancelamento ou revogação da Oferta; ou (ii) caso o Investidor revogue sua aceitação, na 
hipótese de suspensão; e, em ambos os casos, se o Investidor já tiver efetuado o pagamento do Preço de 
Integralização, referido Preço de Integralização será restituído integralmente, sem juros ou correção 
monetária, sem reembolso e com dedução dos valores relativos aos tributos e encargos incidentes, se 
existentes, no prazo de 10 (dez) Dias Úteis contados da data do cancelamento da Oferta ou respectiva 
revogação, conforme o caso. 

Toda a documentação referente a essa seção deste Prospecto será mantida à disposição da CVM, nos termos 
do inciso XV do artigo 83 da Resolução CVM 160.
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8. OUTRAS CARACTERÍSTICAS DA OFERTA 

8.1. Eventuais condições a que a Oferta esteja submetida 

A Oferta é irrevogável, exceto nos casos de (i) ocorrência de decretação de falência da Devedora; (ii) e 
ocorrência de um Evento de Resilição (conforme previsto no Contrato de Distribuição), e não está sujeita a 
condições legítimas que não dependam da Emissora, da Devedora ou de pessoas a elas vinculadas, nos termos 
do artigo 58 da Resolução CVM 160. A realização da Oferta está sujeita à verificação, pelo Coordenador 
Líder, do atendimento e verificação das Condições Precedentes descritas no Contrato de Distribuição.  

FORMA E COMPROVAÇÃO DE TITULARIDADE DOS CRI 

A titularidade dos CRI será comprovada pelo extrato em nome de cada titular e emitido pela B3, quando os 
CRI estiverem custodiados eletronicamente na B3 ou pelo extrato emitido pelo Escriturador com base nas 
informações prestadas pela B3, quando os CRI estiverem custodiados eletronicamente na B3.  

ENCARGOS MORATÓRIOS 

Ocorrendo impontualidade no pagamento de quaisquer obrigações pecuniárias relativas à CCB, 
adicionalmente ao pagamento dos Juros Remuneratórios e da Amortização, sobre todos e quaisquer valores 
em atraso, incidirão, independentemente de aviso, notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial, (i) 
juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, sem prejuízo da incidência dos Juros Remuneratórios; e (ii) 
multa de 2% (dois por cento) sobre a importância total devida. 

AMORTIZAÇÃO EXTRAORDINÁRIA OBRIGATÓRIA DA CCB E, CONSEQUENTEMENTE, DOS CRI 

Sempre que forem recebidos recursos em razão da venda de uma Unidade Autônoma, a Devedora e/ou a 
respectiva Fiduciante, conforme o caso, deverá utilizar a integralidade do Valor Líquido de Venda para 
realizar a amortização extraordinária obrigatória da CCB, sendo que, a Emissora, por sua vez, utilizará 
referido recurso para realizar a amortização extraordinária obrigatória dos CRI.  

Caso o Valor Líquido de Venda de determinada Unidade Autônoma seja inferior ao valor determinado no 
Anexo V da CCB (“Valor Mínimo de Venda”), a Devedora deverá, como condição para a liberação da alienação 
fiduciária constituída sobre referida Unidade Autônoma, depositar na Conta do Patrimônio Separado a 
diferença entre o Valor Líquido de Venda e o Valor Mínimo de Venda, que deverá ser igualmente destinada, 
em sua totalidade, à Amortização Extraordinária Obrigatória da CCB e, consequentemente, dos CRI. 

Caso o Valor Líquido de Venda de qualquer Unidade Autônoma seja superior ao Valor Mínimo de Venda, a 
Devedora deverá realizar a Amortização Extraordinária Obrigatória com a integralidade do Valor Líquido de 
Venda efetivamente recebido pela venda da referida Unidade Autônoma. 

FLUXO DE PAGAMENTOS DOS CRI 

Período: 
Data de Pagamento do 

CRI 

Taxa de Amortização 
em relação ao Saldo 

Devedor (Tai) 

Pagamento 
de Juros? 

1 26/05/2023 0,0000% Sim 

2 27/06/2023 0,0000% Sim 

3 26/07/2023 0,0000% Sim 

4 28/08/2023 0,0000% Sim 

5 26/09/2023 0,0000% Sim 

6 26/10/2023 0,0000% Sim 

7 28/11/2023 0,0000% Sim 

8 27/12/2023 0,0000% Sim 

9 26/01/2024 0,0000% Sim 

10 27/02/2024 0,0000% Sim 

11 26/03/2024 0,0000% Sim 

12 26/04/2024 0,0000% Sim 
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Período: 
Data de Pagamento do 

CRI 

Taxa de Amortização 
em relação ao Saldo 

Devedor (Tai) 

Pagamento 
de Juros? 

13 28/05/2024 0,0000% Sim 

14 26/06/2024 0,0000% Sim 

15 26/07/2024 0,0000% Sim 

16 27/08/2024 0,0000% Sim 

17 26/09/2024 0,0000% Sim 

18 28/10/2024 0,0000% Sim 

19 26/11/2024 0,0000% Sim 

20 27/12/2024 0,0000% Sim 

21 28/01/2025 0,0000% Sim 

22 26/02/2025 0,0000% Sim 

23 26/03/2025 0,0000% Sim 

24 28/04/2025 0,0000% Sim 

25 27/05/2025 0,0000% Sim 

26 26/06/2025 0,0000% Sim 

27 28/07/2025 0,0000% Sim 

28 26/08/2025 0,0000% Sim 

29 26/09/2025 0,0000% Sim 

30 28/10/2025 0,0000% Sim 

31 26/11/2025 0,0000% Sim 

32 29/12/2025 0,0000% Sim 

33 27/01/2026 0,0000% Sim 

34 26/02/2026 0,0000% Sim 

35 26/03/2026 0,0000% Sim 

36 28/04/2026 0,0000% Sim 

37 26/05/2026 0,0000% Sim 

38 26/06/2026 0,0000% Sim 

39 28/07/2026 0,0000% Sim 

40 26/08/2026 0,0000% Sim 

41 28/09/2026 0,0000% Sim 

42 27/10/2026 0,0000% Sim 

43 26/11/2026 0,0000% Sim 

44 29/12/2026 0,0000% Sim 

45 26/01/2027 0,0000% Sim 

46 26/02/2027 0,0000% Sim 

47 29/03/2027 0,0000% Sim 

48 27/04/2027 100,0000% Sim 

ASSEMBLEIA ESPECIAL DOS TITULARES DOS CRI  

Os Titulares dos CRI poderão, a qualquer tempo, reunir-se em Assembleia Especial, a fim de deliberarem 
sobre matéria de interesse da comunhão dos Titulares dos CRI. Aplicar-se-á Assembleia Especial dos Titulares 
dos CRI, o disposto na Lei 14.430 e na Resolução CVM 60, e no que couber, o disposto na Resolução CVM 81, 
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salvo no que se refere aos representantes dos Titulares dos CRI, que poderão ser quaisquer procuradores, 
Titulares dos CRI ou não, devidamente constituídos há menos de 1 (um) ano por meio de instrumento de 
mandato válido e eficaz. 

Convocação: A Assembleia Especial poderá ser convocada pela Emissora, pelo Agente Fiduciário dos CRI, 
pela CVM ou por Titulares dos CRI que representem, no mínimo, 5% (cinco por cento) dos CRI em Circulação. 

Prazo e Forma de Convocação: A convocação da Assembleia Especial dar-se-á mediante publicação na forma 
abaixo prevista, sendo que, observado o disposto na cláusula 10.2 do Termo de Securitização, (i) a primeira 
convocação da Assembleia Especial deverá ocorrer com, exceto se de outra forma prevista no Termo de 
Securitização, no mínimo, 20 (vinte) dias de antecedência e a segunda convocação da Assembleia Especial 
de Titulares dos CRI deverá ser realizada com, no mínimo, 8 (oito) dias de antecedência.  

Nos termos da Resolução CVM 60, os editais de convocação de Assembleia Especiais, disponibilizados, nos 
prazos legais e/ou regulamentares, por meio do sistema de envio de Informações Periódicas Eventuais da 
CVM e veiculados na página da Securitizadora na rede mundial de computadores – Internet 
(www.habitasec.com.br), imediatamente após a realização ou ocorrência do ato a ser divulgado, observado 
no que couber, na formado artigo 26, do parágrafo 5º do artigo 44, artigo 45, do inciso IV “b” do artigo 46 
e do inciso I do artigo 52 da Resolução CVM 60 e conforme parágrafo 3º do artigo 30 da Lei 14.430. 

As publicações acima serão realizadas uma única vez e, no caso de não haver quórum para a realização da 
Assembleia Especial em primeira convocação, deverá ser realizada uma nova e única publicação para a 
segunda convocação. 

Na mesma data prevista na cláusula 11.3 do Termo de Securitização, as publicações de editais das 
Assembleias Especiais serão (a) encaminhados pela Securitizadora a cada Titular de CRI e/ou aos 
custodiantes dos respectivos Titulares dos CRI, por meio de comunicação eletrônica (e-mail), cujas 
comprovações de envio e recebimento valerão como ciência da publicação, observado que a Emissora 
considerará os endereços de e-mail dos Titulares dos CRI, conforme informado pela B3 e/ou pelo 
Escriturador e (b) encaminhados ao Agente Fiduciário dos CRI. 

Das convocações constarão, obrigatoriamente, dia, hora e local em que será realizada a Assembleia Especial 
e, ainda, todas as matérias a serem deliberadas, bem como o endereço eletrônico na rede mundial de 
computadores em que os Titulares dos CRI possam acessar os documentos pertinentes à apreciação da 
Assembleia Especial de Titulares dos CRI. 

As Assembleias Especiais de Titulares dos CRI que deliberarem, anualmente, sobre as demonstrações 
contábeis do Patrimônio Separado, em até 120 (cento e vinte) dias após o término do exercício social, serão 
convocadas na forma prevista na cláusula 11.3.6 do Termo de Securitização. 

A Assembleia Especial que deliberar pela aprovação das demonstrações contábeis do Patrimônio Separado, 
que contiverem ou não ressalvas, podem ser consideradas automaticamente aprovadas caso referida 
Assembleia Especial dos Titulares dos CRI não seja instalada, inclusive em primeira convocação, em virtude 
do não comparecimento de quaisquer Titulares dos CRI, sendo que todos os custos para realização da 
referida Assembleia Especial serão arcados pelo Patrimônio Separado. 

Independentemente da convocação prevista na cláusula 11.3 do Termo de Securitização, será considerada 
regular a Assembleia Especial de Titulares dos CRI, à qual comparecerem todos os Titulares dos CRI em 
Circulação, nos termos do parágrafo único do artigo 28 da Resolução CVM 60. 

A convocação da Assembleia Especial dar-se-á mediante publicação na forma abaixo prevista, sendo que, 
observado o disposto na cláusula 10.2 do Termo de Securitização, (i) a primeira convocação da Assembleia 
Especial deverá ocorrer com, exceto se de outra forma prevista no Termo de Securitização, no mínimo, 20 
(vinte) dias de antecedência e a segunda convocação da Assembleia Especial de Titulares dos CRI deverá ser 
realizada com, no mínimo, 8 (oito) dias de antecedência.  

Legislação Aplicável: Aplicar-se-á à Assembleia Especial dos Titulares dos CRI, no que couber, o disposto na 
Lei 9.514, a Resolução CVM 60 e, no que couber, a Resolução CVM 81. 

Instalação: Exceto de previsto de outra forma no Termo de Securitização, a Assembleia Especial dos Titulares 
dos CRI instalar-se-á, em primeira convocação, com a presença dos Titulares dos CRI que representem, no 
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mínimo, 50% (cinquenta por cento) mais um dos CRI em Circulação e, em segunda convocação, com qualquer 
número dos Titulares dos CRI presentes. 

Votos: Cada CRI em Circulação corresponderá a um voto nas Assembleias Especiais dos Titulares dos CRI, 
sendo admitida a constituição de mandatários, Titulares dos CRI ou não. 

Quóruns: Os quóruns de deliberação das Assembleias Especiais de Titulares dos CRI deverão levar em conta 
a totalidade dos CRI em Circulação presentes. 

Presença da Emissora: Será facultada a presença dos representantes legais da Emissora nas Assembleias 
Especiais dos Titulares dos CRI. 

Prestação de Informações: Agente Fiduciário dos CRI deverá comparecer à Assembleia Especial e prestar aos 
Titulares dos CRI as informações que lhe forem solicitadas e, de igual maneira, a Emissora poderá convocar 
quaisquer terceiros (inclusive a Devedora) para participar da Assembleia Especial de Titulares dos CRI, 
sempre que a presença de qualquer dessas pessoas for relevante para a deliberação da ordem do dia. 

Presidência: A presidência da Assembleia Especial dos Titulares dos CRI caberá, de acordo com quem a tenha 
convocado, respectivamente: (a) a representante da Emissora; (b) ao Agente Fiduciário dos CRI; ou (c) ao 
Titular do CRI eleito pelos Titulares dos CRI presentes. 

Quórum de Deliberação: Exceto se de outra forma estabelecido no Termo de Securitização e/ou nos 
Documentos da Operação, todas as deliberações serão tomadas, em primeira ou segunda convocação, por 
50% (cinquenta por cento) mais um dos CRI em Circulação e, em segunda convocação, por qualquer número 
dos CRI em Circulação presentes. 

Exceto se de outra forma estabelecido no Termo de Securitização e/ou nos Documentos da Operação, as 
propostas de alterações e de renúncias feitas pela Emissora em relação: (a) às datas de pagamento dos Juros 
Remuneratórios dos CRI e às datas de pagamento da amortização de principal; (b) à forma de cálculo da 
evolução financeira dos CRI, os Juros Remuneratórios dos CRI, a amortização de principal e o Valor Nominal 
Unitário; (c) ao prazo de amortização e vencimento dos CRI; (d) aos Eventos de Liquidação do Patrimônio 
Separado; (e) aos Eventos de Vencimento Antecipado da CCB; (f) aos Créditos Imobiliários, que possa 
impactar os direitos dos Titulares dos CRI; (g) aos quóruns de instalação e/ou de deliberação das Assembleias 
Especiais dos Titulares dos CRI; e/ou (h) qualquer liberação específica com relação a um inadimplemento 
da Devedora (sempre considerando que qualquer liberação de um evento, numa data específica, não 
significa liberação de fatos posteriores), deverão ser aprovadas em primeira convocação da Assembleia 
Especial dos Titulares dos CRI por Titulares dos CRI que representem, no mínimo, 70% (setenta por cento) 
dos CRI presentes à referida Assembleia Especial dos Titulares dos CRI e em qualquer convocação 
subsequente, por Titulares dos CRI que representem, no mínimo, 50% (cinquenta por cento) mais um dos 
CRI presentes à referida Assembleia Especial dos Titulares dos CRI, desde que os presentes em qualquer 
Assembleia Especial dos Titulares dos CRI, em primeira ou em segunda convocação, representem, no mínimo, 
50% (cinquenta por cento) dos CRI em Circulação. O disposto acima não inclui as deliberações relativas à 
insuficiência de lastro e/ou insolvência da Securitizadora, cujos quóruns são os legais e estão previstos no 
Termo de Securitização.  

Dispensa para Instalação: Independentemente das formalidades previstas na lei e no Termo de Securitização, 
será considerada regularmente instalada a Assembleia Especial dos Titulares dos CRI a que comparecerem 
todos os Titulares dos CRI em Circulação, sem prejuízo das disposições relacionadas com os quóruns de 
deliberação estabelecidos no Termo de Securitização. 

Dispensa: É dispensada a necessidade de convocação e realização de Assembleia dos Titulares dos CRI sempre 
que tal alteração decorrer exclusivamente: (a) da necessidade de atendimento a exigências de adequação 
a normas legais, regulamentares ou exigências da CVM, ANBIMA, B3 e/ou demais reguladores; (b) quando 
verificado erro material, seja ele um erro grosseiro, de digitação ou aritmético; e (c) em virtude da 
atualização dos dados cadastrais das Partes, tais como alteração na razão social, endereço e telefone, entre 
outros, desde que não haja qualquer custo ou despesa adicional para os Titulares do CRI. 

Encaminhamento de Documentos para a CVM: As atas lavradas das Assembleias Especiais dos Titulares dos 
CRI serão encaminhadas somente à CVM via Sistema Fundos Net, ou outro que venha substituir, sendo que 
sua publicação em jornais de grande circulação não será necessária, sendo seu teor publicado no website 
da Emissora. 
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Assembleia Digital. A critério exclusivo da Emissora, as Assembleias poderão ser realizadas de forma 
exclusivamente digital, observado o disposto na Resolução CVM 60. 

ADMINISTRAÇÃO DO PATRIMÔNIO SEPARADO 

A Emissora administrará, por si ou por seus prepostos, ordinariamente o Patrimônio Separado, promovendo 
as diligências necessárias à manutenção de sua regularidade, notadamente a dos fluxos de recebimento dos 
Créditos Imobiliários e de pagamento da amortização do principal, juros e demais encargos acessórios dos 
CRI. 

LIQUIDAÇÃO DO PATRIMÔNIO SEPARADO 

Caso seja verificada: (a) a insolvência da Emissora, com relação às obrigações assumidas nesta Emissão; ou, 
ainda (b) qualquer uma das hipóteses previstas na cláusula 10.4 do Termo de Securitização, o Agente 
Fiduciário dos CRI, deverá realizar imediata e transitoriamente a administração do Patrimônio Separado 
constituído pelos Créditos Imobiliários, pelas Garantias e pelos recursos porventura mantidos na Conta do 
Patrimônio Separado, ou promover a liquidação do Patrimônio Separado, nas hipóteses em que a Assembleia 
Especial dos Titulares dos CRI venha a deliberar sobre a assunção da administração do Patrimônio Separado 
pelo Agente Fiduciário dos CRI ou sobre tal liquidação. 

PREJUÍZOS OU INSUFICIÊNCIA DO PATRIMÔNIO SEPARADO 

A Emissora somente responderá por prejuízos ou insuficiência do Patrimônio Separado em caso de 
comprovado descumprimento de disposição legal ou regulamentar, negligência dolosa ou administração 
temerária reconhecidos por sentença condenatória transitada em julgado ou, ainda, desvio de finalidade do 
Patrimônio Separado. Caberá à Emissora, ou ao Agente Fiduciário dos CRI, caso a Emissora não o faça, 
convocar Assembleia Especial dos Titulares dos CRI para deliberar sobre as normas de administração ou 
liquidação do Patrimônio Separado, na forma prevista no Termo de Securitização. A Assembleia Especial 
deverá ser convocada em até 15 (quinze) dias, sendo certo que a Assembleia Especial deverá ser realizada 
no prazo máximo de 20 (vinte) dias. A Assembleia Especial será instalada (i) em primeira convocação, com 
a presença de beneficiários que representem, no mínimo, 2/3 (dois terços) dos CRI em Circulação; ou (ii) 
em segunda convocação, independentemente da quantidade de Titulares dos CRI em Circulação. Nessa 
Assembleia Especial, serão consideradas válidas as deliberações tomadas pela maioria dos presentes, em 
primeira ou em segunda convocação, nos termos do parágrafo 3º do artigo 3 da Lei 14.430. Adicionalmente, 
a Emissora poderá promover, a qualquer tempo, e sempre sob a ciência do Agente Fiduciário dos CRI, o 
resgate dos CRI mediante a dação em pagamento dos bens e direitos integrantes do Patrimônio Separado 
aos Titulares dos CRI nas seguintes hipóteses: (a) caso a Assembleia Especial acima não seja instalada, por 
qualquer motivo, em segunda convocação; ou II – caso a Assembleia Especial dos Titulares dos CRI acima 
seja instalada e os Titulares dos CRI não decidam a respeito das medidas a serem adotadas quanto à 
liquidação do Patrimônio Separado. Nos termos da Lei 14.130, a insuficiência dos ativos integrantes do 
Patrimônio Separado para a satisfação integral dos CRI não dará causa à declaração de falência da Emissora. 

Na forma prevista na CCB, a Devedora se obrigara a manter a Emissora indene caso venha a receber 
questionamento e/ou multa sancionatória da CVM por desatendimento de obrigações para as quais precisa 
obter informações e/ou documentos com as demais partes que firmam os Documentos da Operação, sendo 
devido o ressarcimento tão logo a Devedora sejam informadas a respeito da aplicação de multa regulatória 
pela CVM. 

ORDEM DE PAGAMENTOS 

Os valores recebidos em razão do pagamento dos Créditos Imobiliários, da Amortização Extraordinária 
Facultativa e da execução das Garantias, incluindo qualquer recurso oriundo da liquidação antecipada da 
CCB, deverão ser aplicados de acordo com a seguinte ordem de prioridade de pagamentos, de forma que 
cada item somente será pago, caso haja recursos disponíveis após o cumprimento do item anterior:  

(i) pagamento das despesas inerentes ao Patrimônio Separado em aberto; 

(ii) pagamento dos encargos moratórios, se aplicável; 

(iii) eventuais Juros Remuneratórios devidos e não pagos; 
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(iv) Amortização dos CRI devida e não paga; 

(v) Juros Remuneratórios incidentes desde a última Data de Pagamento dos CRI até a data da efetiva 
realização da amortização extraordinária ou regate antecipado dos CRI; e 

(vii) Amortização Extraordinária dos CRI. 

SUBSCRIÇÃO, PREÇO E FORMA DE INTEGRALIZAÇÃO 

Os CRI serão subscritos por meio da assinatura dos Documentos de Aceitação da Oferta e serão integralizados 
no ato de subscrição, pelos Investidores, de acordo com os termos dos referidos Documentos de Aceitação 
da Oferta, observada a possibilidade de aplicação de ágio ou deságio, devendo os Investidores, por ocasião 
da subscrição, fornecer, por escrito, declaração no Documento de Aceitação da Oferta, atestando que: 

(a) estão cientes de que a oferta dos CRI foi objeto de registro automático e não foi analisada pela CVM; 

(b) estão cientes de que os CRI ofertados estão sujeitos às restrições de negociação previstas na Resolução 
CVM 160; 

(c) obteve exemplar do Prospecto, da Lâmina da Oferta e do Termo de Securitização, estando de acordo 
com todos os seus termos e condições, e de que tem conhecimento das novas condições na hipótese 
de modificação da Oferta; e  

(d) são Investidores Qualificados, nos termos da Resolução CVM 30. 

LOCAL DE PAGAMENTO 

Os pagamentos dos CRI serão efetuados por meio da B3, quando estiverem custodiados eletronicamente na 
B3. Caso, por qualquer razão, a qualquer tempo, os CRI não estejam custodiados eletronicamente na B3, a 
Emissora deixará, na Conta do Patrimônio Separado, o valor correspondente ao respectivo pagamento à 
disposição do respectivo Titular dos CRI na sede da Emissora, hipótese em que, a partir da referida data, a 
transferência dos valores devidos ao(s) respectivo(s) Titular(es) dos CRI poderá ser realizada pela Emissora, 
fora do ambiente da B3, na conta que venha a ser indicada pelo Titular dos CRI, sem qualquer tipo de 
atualização ou remuneração sobre o valor colocado à disposição do Titular dos CRI na Conta do Patrimônio 
Separado.  

DESPESAS, FUNDO DE DESPESAS 

Em virtude da securitização dos Créditos Imobiliários, bem como diante do disposto na Lei 9.514 e nos atos, 
instruções e resoluções emanados pela CVM que estabelecem as obrigações da Emissora, será devido a esta, 
durante o todo o período de vigência dos CRI, taxa de administração, conforme previsto no Contrato de 
Cessão, atualizada anualmente pela variação acumulada do IGP-M, ou na falta deste, ou ainda, na 
impossibilidade de sua utilização, pelo índice que vier a substituí-lo, calculadas pro rata die, se necessário, 
a ser paga à Emissora no 1º (primeiro) Dia Útil a contar da data de subscrição e integralização dos CRI, e as 
demais na Data de Verificação dos meses subsequentes até o resgate total dos CRI.  

A remuneração acima continuará sendo devida, mesmo após o vencimento dos CRI, caso a Emissora ainda 
esteja atuando na cobrança de Créditos Imobiliários inadimplidos, remuneração esta que será calculada e 
devida proporcionalmente aos meses de atuação da Emissora. 

Caso a Devedora atrase o pagamento da remuneração prevista acima, estará sujeita a multa moratória à 
taxa efetiva de 2% (dois por cento) incidente sobre o valor em atraso, bem como a juros moratórios à taxa 
efetiva de 1% (um por cento) ao mês, incidentes sobre o valor em atraso, calculados dia a dia. 

Os valores acima serão acrescidos dos impostos que incidem sobre a prestação desses serviços, tais como 
ISS (Impostos sobre Serviços de Qualquer Natureza), CSLL (Contribuição Social Sobre o Lucro Líquido), PIS 
(Contribuição ao Programa de Integração Social), COFINS (Contribuição para Financiamento da Seguridade 
Social), IRRF (Imposto de Renda Retido na Fonte) e quaisquer outros tributos que venham a incidir sobre a 
remuneração da Emissora, nas alíquotas vigentes na data de cada pagamento. 

Caso não sejam quitados em dia todos os impostos e demais tributos que incidam ou venham a incidir sobre 
os Imóveis e sobre os imóveis onde estão localizados os empreendimentos desenvolvidos pelas SPE 
Incorporadoras e/ou sobre os próprios empreendimentos desenvolvidos pelas SPE Incorporadoras, poderá a 
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Emissora fazê-lo, exclusivamente com recursos do Fundo de Despesas, desde que previamente aprovado 
pelos Titulares dos CRI reunidos em Assembleia Especial dos Titulares dos CRI, ficando a Devedora obrigadas 
a reembolsá-la das quantias despendidas, no prazo de até 2 (dois) Dias Úteis após recebimento de notificação 
encaminhada pela Emissora, sob pena de, sobre tais quantias, incidir os encargos moratórios previstos no 
Contrato de Cessão. As deliberações tomadas pelos Titulares dos CRI nos termos desta cláusula deverão ser 
aprovadas pelo quórum definido na cláusula 11.11 do Termo de Securitização.  

Despesas do Patrimônio Separado: São despesas de responsabilidade do Patrimônio Separado, com recursos 
a serem aportados pela Devedora:  

(a) as despesas com a gestão, cobrança, contabilização (registro contábil independente), auditoria do 
Patrimônio Separado, realização, administração, custódia e liquidação dos Créditos Imobiliários e do 
Patrimônio Separado e outras despesas indispensáveis à administração dos Créditos Imobiliários 
existentes atualmente e as que venham a existir em decorrência de alterações das normas aplicáveis 
aos CRI; 

(b) as despesas com terceiros especialistas, advogados, agente escriturador, contadores, auditores ou 
fiscais, bem como as despesas com procedimentos legais, incluindo mas sem limitação, depósito 
judicial e sucumbência, incorridas para resguardar os interesses dos Titulares dos CRI, do Agente 
Fiduciário dos CRI e/ou da Emissora e/ou relacionados a realização dos Créditos Imobiliários 
integrantes do Patrimônio Separado, que deverão ser, sempre que possível, previamente aprovadas e 
pagas pelos Titulares dos CRI. No caso do risco de sucumbência, o Agente Fiduciário dos CRI poderá 
solicitar garantia aos Titulares dos CRI. Tais despesas incluem também os gastos com honorários 
advocatícios de terceiros, depósitos, custas e taxas judiciárias nas ações propostas pelo Agente 
Fiduciário dos CRI e/ou pela Emissora ou contra o Agente Fiduciário dos CRI e/ou contra a Emissora 
intentadas, no exercício de suas funções, ou ainda que lhe causem prejuízos ou riscos financeiros, 
enquanto representante da comunhão dos Titulares dos CRI, ou Emissora dos CRI, bem como a 
remuneração e as despesas reembolsáveis do Agente Fiduciário dos CRI na hipótese de a Emissora 
permanecer em inadimplência por um período superior a 30 (trinta) dias, podendo o Agente Fiduciário 
dos CRI solicitar garantia prévia do Investidor para cobertura do risco da sucumbência; 

(c) as despesas com publicações em geral (por exemplo, edital de convocação de Assembleia Especial dos 
Titulares dos CRI, ata da Assembleia Especial dos Titulares dos CRI, anúncio de comunicação de 
disponibilidade do relatório anual do Agente Fiduciário dos CRI, entre outros), notificações, extração 
de certidões, fotocópias, despesas cartorárias, transporte, alimentação, viagens e estadias, contatos 
telefônicos e/ou conference call, necessárias ao exercício da função de Agente Fiduciário dos CRI e 
da Emissora, durante ou após a prestação dos serviços, mas em razão desta, serão pagas pelo 
Patrimônio Separado, desde que, sempre que possível, aprovadas previamente pela Emissora, na 
qualidade de administradora do Patrimônio Separado; 

(d) as taxas e tributos, de qualquer natureza, atualmente vigentes, que tenham como base de cálculo 
receitas ou resultados apurados no âmbito do Patrimônio Separado; 

(e) as eventuais taxas e tributos que, a partir da Data de Emissão dos CRI, venham a ser criados e/ou 
majorados ou que tenham sua base de cálculo ou base de incidência alterada, questionada ou 
reconhecida, de forma a representar, de forma absoluta ou relativa, um incremento da tributação 
incidente sobre os recursos do Patrimônio Separado, sobre os CRI e/ou sobre os Créditos Imobiliários; 

(f) as perdas, danos, obrigações ou despesas, incluindo taxas e honorários advocatícios arbitrados pelo 
juiz, decorrentes de sentença transitada em julgado, resultantes, direta ou indiretamente, da emissão 
dos CRI, exceto se tais perdas, danos, obrigações ou despesas forem resultantes de inadimplemento, 
dolo ou culpa por parte da Emissora ou de seus administradores, empregados, consultores e agentes, 
conforme vier a ser determinado em decisão judicial final proferida pelo juízo competente; 

(g) as despesas previstas na cláusula 9.4 do Termo de Securitização, referente à remuneração do Agente 
Fiduciário dos CRI, bem como aquelas custas e despesas cartorárias em que o Agente Fiduciário dos 
CRI venha a incorrer no decorrer da emissão relacionada aos termos de quitação e acompanhamento 
das garantias; 
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(h) despesas com a eventual contratação de empresa de rating, caso a referida contratação venha a ser 
solicitada pelos Titulares dos CRI ou por qualquer nova regulamentação; 

(i) todos os custos e despesas incorridos para salvaguardar os direitos e prerrogativas dos Titulares dos 
CRI; 

(j) os eventuais tributos que, a partir da Data de Emissão dos CRI, venham a ser criados e/ou majorados 
ou que tenham sua base de cálculo ou base de incidência alterada, questionada ou reconhecida, de 
forma a representar, de forma absoluta ou relativa, um incremento da tributação incidente sobre os 
CRI e/ou sobre os Créditos Imobiliários e as Garantias; 

(k) em virtude da instituição do Regime Fiduciário e da gestão e administração do Patrimônio Separado, 
as despesas de contratação do Auditor Independente e contador, necessários para realizar a 
escrituração contábil e elaboração de balanço auditado do Patrimônio Separado, na periodicidade 
exigida pela legislação em vigor, bem como quaisquer outras despesas exclusivamente relacionadas à 
administração dos Créditos Imobiliários, das Garantias e do Patrimônio Separado; 

(l) os custos de atividades extraordinárias ao acompanhamento do pagamento ordinário dos CRI não 
inclusos no fee flat e recorrente indicado no Contrato de Cessão, tais como: (1) de reestruturação da 
Oferta; (2) a realização de assembleias Especiais dos Titulares dos CRI; (3) a elaboração e/ou revisão 
e/ou formalização de aditamentos aos documentos da operação; (4) realização de notificações de 
quaisquer partes e/ou dos devedores dos CRI, a publicação de fatos relevantes ou comunicados ao 
mercado relacionados à Oferta dos CRI; e (5) a elaboração de cálculos para cobertura de 
inadimplemento e/ou para reestruturação do lastro ou da garantia e/ou cálculos para estimativa de 
valores para fins de recompra, de forma que, para a realização destas atividades descritas nos itens 
acima, será devida à Emissora uma remuneração adicional equivalente a R$ 600,00 (seiscentos reais) 
por hora de trabalho dos profissionais da Emissora dedicados a tais atividades, atualizado anualmente 
a partir da Data de Emissão dos CRI, pela variação acumulada do IGP-M, ou na falta deste, ou ainda 
na impossibilidade de sua utilização, pelo índice que vier a substituí-lo (“Remuneração 
Independente”), sendo certo que a cobrança de tal remuneração deverá ser acompanhada de relatório 
descritivo dos trabalhos realizadas pelos profissionais da Emissora;  

(m) todos os custos decorrentes da formalização e constituição das alterações indicadas no item (l) acima, 
inclusive aqueles relativos a honorários advocatícios devidos ao assessor legal escolhido a critério da 
Emissora para as providências que se fizerem necessárias em relação às demandas, acrescido das 
despesas e custos devidos a tal assessor legal; 

(n) outros custos que eventualmente sejam impostos em decorrência da legislação em vigor, sendo que 
os valores indicados nos itens (m) e (o) acima deverão ser pagos líquidos de impostos, taxas e tributos 
e corrigidos mensalmente pelo IGP-M a partir da data da emissão dos CRI; e 

(o) demais despesas previstas em lei, na regulamentação aplicável, ou no Termo de Securitização. 

Despesas Suportadas pelos Titulares dos CRI: Considerando-se que a responsabilidade da Emissora se limita 
ao Patrimônio Separado, em caso de inadimplemento por parte da Devedora e caso o Fundo de Despesas 
seja insuficiente para arcar com as despesas mencionadas acima, tais despesas serão suportadas pelos 
Titulares dos CRI, na proporção dos CRI titulados por cada um deles mediante aporte de recursos do 
Patrimônio Separado.  

Responsabilidades dos Titulares dos CRI: Observado o disposto nas cláusulas 12.2 e 12.3 do Termo de 
Securitização, são de responsabilidade dos Titulares dos CRI: 

a) eventuais despesas e taxas relativas à negociação e custódia dos CRI, não compreendidas na descrição 
acima; 

b) todos os custos e despesas incorridos para salvaguardar seus direitos e prerrogativas; e 

c) tributos diretos e indiretos incidentes sobre o investimento nos CRI. 

No caso de transferência da administração do Patrimônio Separado para outra entidade que opere no 
Sistema de Financiamento Imobiliário, nas condições previstas no Termo de Securitização, os recursos 
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necessários para cobrir as despesas com medidas judiciais ou extrajudiciais, necessárias à salvaguarda dos 
direitos e prerrogativas dos Titulares dos CRI, deverão ser, sempre que possível, previamente aprovadas 
pelos Titulares dos CRI e adiantadas ao Agente Fiduciário dos CRI, na proporção de CRI detidos, na data da 
respectiva aprovação. 

Em razão do quanto disposto nas cláusulas 12.4 e 12.4.1 do Termo de Securitização, as despesas a serem 
adiantadas pelos Titulares dos CRI à Emissora e/ou ao Agente Fiduciário dos CRI, conforme o caso, na defesa 
dos interesses dos Titulares dos CRI, incluem, exemplificativamente: (a) as despesas com contratação de 
serviços de auditoria, assessoria legal, fiscal, contábil e de outros especialistas; (b) as custas judiciais, 
emolumentos e demais taxas, honorários e despesas incorridas em decorrência dos procedimentos judiciais 
ou extrajudiciais a serem propostos contra a Devedora, o Cedente ou terceiros, objetivando salvaguardar, 
cobrar e/ou executar os Créditos Imobiliários; (c) as despesas com viagens e estadias incorridas pelos 
administradores da Emissora e/ou pelo Agente Fiduciário dos CRI, bem como pelos prestadores de serviços 
eventualmente contratados, desde que relacionados com as medidas judiciais; (d) eventuais indenizações, 
multas, despesas e custas incorridas em decorrência de eventuais condenações (incluindo verbas de 
sucumbência) em ações judiciais propostas pela Emissora, podendo a Emissora e/ou o Agente Fiduciário dos 
CRI, conforme o caso, solicitar garantia prévia dos Titulares dos CRI para cobertura do risco da sucumbência; 
ou (e) a remuneração e as despesas reembolsáveis do Agente Fiduciário dos CRI, nos termos do Termo de 
Securitização, bem como a remuneração do Agente Fiduciário dos CRI na hipótese de a Emissora permanecer 
em inadimplência com relação ao pagamento desta por um período superior a 30 (trinta) dias. 

Custos Extraordinários: Quaisquer custos extraordinários que venham incidir sobre a Emissora em virtude de 
quaisquer renegociações que impliquem na elaboração de aditivos aos instrumentos contratuais e/ou na 
realização de Assembleias Especiais dos Titulares dos CRI, incluindo, mas não se limitando à remuneração 
adicional, pelo trabalho de profissionais da Emissora ou do Agente Fiduciário dos CRI dedicados a tais 
atividades deverão ser arcados pela Devedora. 

Se, após o pagamento da totalidade dos CRI e dos custos do Patrimônio Separado, sobejarem Créditos 
Imobiliários seja na forma de recursos ou de créditos, tais recursos e/ou créditos devem ser restituídos pela 
Emissora à Devedora, conforme sua proporção sobre os Créditos Imobiliários à época, sendo que os créditos 
na forma de recursos líquidos de tributos (incluindo seus rendimentos líquidos de tributos) restituídos à 
Devedora, ressalvados à Emissora os benefícios fiscais oriundos destes rendimentos. 

A Emissora descontará do Preço de Aquisição um montante para constituição de um fundo de reserva para 
suportar eventual inadimplemento pecuniário da CCB e do Termo de Securitização, no montante mínimo 
equivalente a 1 (uma) PMT de Juros Remuneratórios (conforme definido abaixo) (“Montante Mínimo do Fundo 
de Reserva”). Se, por qualquer motivo, o montante mantido no Fundo de Reserva for, a qualquer tempo, 
inferior ao Montante Mínimo do Fundo de Reserva, a Devedora deverá recompor o Fundo de Reserva, com 
recursos próprios, na próxima data de pagamento da CCB, mediante notificação da Securitizadora nesse 
sentido. 

OS RECURSOS DO FUNDO DE RESERVA ESTARÃO ABRANGIDOS PELO REGIME FIDUCIÁRIO INSTITUÍDO PELA 
EMISSORA E INTEGRARÃO O PATRIMÔNIO SEPARADO DOS CRI, SENDO CERTO QUE SERÃO APLICADOS PELA 
EMISSORA, NA QUALIDADE DE TITULAR DA CONTA DO PATRIMÔNIO SEPARADO, NOS INVESTIMENTOS 
PERMITIDOS INDICADOS NO TERMO DE SECURITIZAÇÃO, NÃO SENDO A EMISSORA RESPONSABILIZADA POR 
QUALQUER GARANTIA MÍNIMA DE RENTABILIDADE. OS RESULTADOS DECORRENTES DESSE INVESTIMENTO 
INTEGRARÃO AUTOMATICAMENTE O FUNDO DE DESPESAS.  

Classificação ANBIMA 

Apartamento.  

Tipo de contrato com lastro: cédula de crédito bancário. 

8.2. Eventual Destinação da Oferta Pública ou Partes da Oferta Pública a Investidores Específicos e a 
Descrição destes Investidores 

Os CRI serão distribuídos publicamente a Investidores Qualificados, assim identificados nos termos do artigo 
12 da Resolução CVM 30. 



 

52 

8.3. Autorizações Societárias Necessárias à Emissão ou Distribuição dos Certificados, identificando os 
Órgãos Deliberativos Responsáveis e as Respectivas Reuniões em que foi Aprovada a Operação de 
Securitização 

A presente Emissão foi aprovada na forma da autorização contida no parágrafo terceiro do artigo 22 do 
estatuto social da Emissora, mediante deliberação tomada em Assembleia Geral Extraordinária, realizada 
em 02 de março de 2021, arquivada na Junta Comercial do Estado de São Paulo (“JUCESP”) sob o nº 
256.520/21-5 (“Aprovação Societária da Emissora”). 

8.4. Regime de Distribuição 

Os CRI serão objeto de distribuição pública em rito de registro automático perante a CVM, destinados a 
Investidores Qualificados, nos termos da Resolução CVM 160. 

A distribuição dos CRI será realizada pelo Coordenador Líder, sob o regime de melhores esforços de 
colocação e poderão ser colocados junto aos Investidores somente após a concessão do registro da Oferta 
perante a CVM, divulgação do Anúncio de Início e do Prospecto Definitivo, nos termos do art. 59 da Resolução 
CVM 160. 

A distribuição pública dos CRI deverá ser direcionada aos Investidores, não existindo fixação de lotes 
máximos ou mínimos, sendo admitida, inclusive, a participação de Pessoas Vinculadas (conforme definido 
abaixo). O Coordenador Líder organizará a colocação dos CRI perante os Investidores interessados, podendo 
levar em conta suas relações com clientes e outras considerações de natureza comercial ou estratégica, 
devendo assegurar: (i) que o tratamento aos Investidores seja justo e equitativo, (ii) a adequação do 
investimento ao perfil de risco de seus respectivos clientes, e (iii) que os representantes de venda do 
Coordenador Líder e dos Participantes Especiais (em conjunto, as “Instituições Participantes da Oferta”) 
recebam previamente exemplar do Prospecto e da Lâmina para leitura obrigatória e que suas dúvidas possam 
ser esclarecidas por pessoa designada pelo Coordenador Líder e pelos Participantes Especiais (“Plano de 
Distribuição”).  

As Instituições Participantes da Oferta deverão verificar a adequação do investimento ao perfil de risco de 
seus respectivos clientes, nos termos da regulamentação da CVM que dispõe sobre o dever de verificação da 
adequação dos produtos, serviços e operações ao perfil do cliente.  

O Coordenador Líder deve garantir (i) o recebimento prévio, pelos Participantes Especiais, dos Documentos 
da Operação, inclusive dos Prospectos para leitura obrigatória; e (ii) que eventuais dúvidas possam ser 
esclarecidas por pessoa designada tempestivamente pelo Coordenador Líder para tal fim. 

Nos termos do artigo 57 da Resolução CVM 160, o Coordenador Líder realizará esforços de venda dos CRI a 
partir da data de divulgação do Aviso ao Mercado e do Prospecto Preliminar nos Meios de Divulgação 
(conforme abaixo definido) (“Oferta a Mercado”). Simultaneamente à divulgação do Aviso ao Mercado, o 
Coordenador Líder deverá encaminhar à Superintendência de Registro de Valores Mobiliários da CVM (“SRE”) 
e às entidades administradoras de mercado organizado no qual os CRI sejam admitidos à negociação, versão 
eletrônica do Aviso ao Mercado e do Prospecto Preliminar, sem quaisquer restrições para sua cópia e em 
formato digital que permita a busca de palavras e termos. 

As divulgações requeridas pela Resolução CVM 160 devem ser feitas, com destaque e sem restrições de 
acesso, na página da rede mundial de computadores: (i) da Emissora; (ii) do Coordenador Líder e 
Participantes Especiais, sendo aceita a remissão à página do Coordenador Líder que contenha as divulgações, 
no caso de Participantes Especiais que não sejam coordenadores; (iii) da B3; e (iv) da CVM. Adicionalmente, 
a critério do Coordenador Líder, a divulgação poderá ser feita em quaisquer outros meios que entender 
necessários para atender os fins da Oferta, observados os termos da Resolução CVM 160 (“Meios de 
Divulgação”). 

A Devedora divulgou suas informações financeiras trimestrais referentes ao período findo em 31 de março 
de 2023 em 11 de maio de 2023, data esta, posterior a divulgação do Prospecto Preliminar, de modo que 
tais informações financeiras não foram incorporadas por referência ao Prospecto Preliminar nem farão parte 
de qualquer forma do pacote de documentos da Oferta. As informações financeiras trimestrais da Devedora 
referentes ao período findo em 31 de março de 2023 foram atualizadas em data anterior à divulgação deste 
Prospecto Definitivo e devidamente refletidas no referido documento, ocasião em que investidores deverão, 
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com base nas referidas informações atualizadas, definir sua aceitação da Oferta.  Considerando que não há 
período de reservas ou possibilidade de adesão/aceitação da Oferta anteriormente à divulgação dos novos 
números, não será necessária a abertura de prazo de desistência.  

A Oferta a Mercado é irrevogável, observado o disposto neste Prospecto, exceto nos casos de (i) ocorrência 
de decretação de falência da Devedora; e (ii) ocorrência de um Evento de Resilição (conforme previsto no 
Contrato de Distribuição), e não está sujeita a condições legítimas que não dependam da Emissora, da 
Devedora ou de pessoas a elas vinculadas, nos termos do artigo 58 da Resolução CVM 160. A realização da 
Oferta está sujeita à verificação, pelo Coordenador Líder, do atendimento e verificação das Condições 
Precedentes descritas no Contrato de Distribuição. 

A Oferta a Mercado está sujeita ao atendimento das Condições Precedentes previstas no Contrato de 
Distribuição.  

Tendo em vista a possibilidade de distribuição parcial, os Investidores poderão, no Documento de Aceitação 
da Oferta, condicionar sua adesão a que haja distribuição: (i) da totalidade dos CRI originalmente objeto da 
Oferta, equivalente ao Valor Total da Emissão; ou (ii) de uma quantidade maior ou igual ao Montante Mínimo 
da Emissão. Caso não haja a colocação de, ao menos, o montante referido no item (ii) acima, a Oferta será 
cancelada e eventuais valores depositados serão integralmente devolvidos aos respectivos investidores, nos 
termos do Contrato de Distribuição. 

Os Investidores deverão declarar-se cientes e de acordo com o Procedimento de Alocação no respectivo 
Documento de Aceitação da Oferta. 

O Documento de Aceitação da Oferta constitui ato de aceitação, pelos Investidores, dos termos e condições 
da Oferta e têm caráter irrevogável, exceto (i) em caso de divergência relevante entre as informações 
constantes do Prospecto Preliminar e deste Prospecto Definitivo que altere substancialmente o risco 
assumido pelo Investidor ou a sua decisão de investimento, ou (ii) nas hipóteses de suspensão, modificação 
e cancelamento da Oferta previstas na Resolução CVM 160. 

O Documento de Aceitação da Oferta deverá: (i) conter as condições de integralização e subscrição dos CRI; 
(ii) possibilitar a identificação da condição de Investidor como Pessoa Vinculada (conforme abaixo definido); 
(iii) incluir declaração assinada pelo subscritor de (a) sua condição de Investidor Qualificado; e (b) haver 
obtido exemplar deste Prospecto Definitivo e da Lâmina da Oferta; e (iv) nos casos em que haja modificação 
de Oferta, cientificar, com destaque, que a Oferta original foi alterada e incluir declaração assinada pelo 
subscritor de que tem conhecimento das novas condições da Oferta. 

O Coordenador Líder poderá convidar Participantes Especiais para auxiliá-lo na distribuição dos CRI. 

Os Documentos de Aceitação da Oferta assinados devem ser mantidos pelo Coordenador Líder à disposição 
da CVM. 

Recomenda-se aos Investidores que: (i) leiam cuidadosamente os termos e condições estipulados no 
Documento de Aceitação da Oferta, em especial os procedimentos relativos à liquidação da Oferta, o Termo 
de Securitização e as informações constantes deste Prospecto Definitivo, especialmente na seção “Fatores 
de Risco”, que trata, dentre outros, sobre os riscos aos quais a Oferta está exposta; e (ii) entrem em contato 
com a Instituição Participante da Oferta de sua preferência, antes de realizar a sua ordem de investimento, 
para verificar os procedimentos adotados pela respectiva Instituição Participante da Oferta para cadastro 
do Investidor e efetivação da ordem de investimento, incluindo, sem limitação, prazos estabelecidos para 
a realização da ordem de investimento, e eventual necessidade de depósito prévio do investimento 
pretendido. 

8.5. Dinâmica de Procedimento de Alocação  

A partir da divulgação do Aviso ao Mercado, o Coordenador Líder realizará procedimento de coleta de 
intenções de investimento, sem lotes mínimos ou lotes máximos, para determinar a quantidade e o volume 
finais dos CRI (“Procedimento de Alocação”).  

A intenção de realização do Procedimento de Alocação será comunicada à CVM juntamente com o 
requerimento de registro da Oferta. 
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Caso, na data do Procedimento de Alocação, seja verificado que o total de CRI objeto das ordens de 
investimento admitidos pelo Coordenador Líder no âmbito da Oferta excedeu o Valor Total da Emissão, 
haverá rateio a ser operacionalizado pelo Coordenador Líder, sendo atendidas as intenções de investimento 
os Investidores proporcionalmente ao montante de CRI indicado nos respectivos documentos de aceitação 
da Oferta, independentemente de quando foi recebido o documento de aceitação da oferta, nos termos do 
item IV do artigo 2 da Resolução CVM 160 (“Documento de Aceitação da Oferta”) ou a intenção de 
investimento, sendo desconsideradas quaisquer frações dos CRI. 

Caso seja verificado pelo Coordenador Líder (i) excesso de demanda superior em 1/3 (um terço) à 
quantidade dos CRI inicialmente ofertada, sendo certo que para fins de cômputo serão consideradas as 
ordens expedidas pelas Pessoas Vinculadas (conforme definido abaixo); e (ii) que excluídas as ordens 
expedidas pelas Pessoas Vinculadas, a demanda remanescente seja superior à quantidade de CRI 
inicialmente ofertada, não será permitida a colocação de CRI perante Pessoas Vinculadas, devendo as ordens 
de investimento realizadas por Investidores da Oferta que sejam Pessoas Vinculadas serem automaticamente 
cancelados, nos termos do artigo 56 da Resolução CVM 160.  

Para fins da Oferta, serão consideradas “Pessoas Vinculadas” os Investidores que sejam, nos termos da 
Resolução CVM 160 e da Resolução CVM nº 173, de 29 de novembro de 2022, conforme em vigor, 
controladores pessoa física ou jurídica, diretos ou indiretos, ou administradores do Coordenador Líder, dos 
Participantes Especiais, da Emissora, da Devedora, bem como seus cônjuges ou companheiros, seus 
ascendentes, descendentes e colaterais até o 2º (segundo) grau, sociedades por eles controladas direta ou 
indiretamente e, quando atuando na Emissão ou distribuição, e as demais pessoas consideradas vinculadas 
na regulamentação da CVM que dispõe sobre normas e procedimentos a serem observados nas operações 
realizadas com valores mobiliários em mercados regulamentados. 

A vedação de colocação disposta acima, bem como o rateio previsto acima, não se aplica aos casos em que, 
na ausência de colocação para as Pessoas Vinculadas, a demanda remanescente seja inferior à quantidade 
de CRI inicialmente ofertada. Nessa hipótese, a colocação dos CRI perante Pessoas Vinculadas fica limitada 
ao necessário para perfazer a quantidade de CRI inicialmente ofertada, desde que preservada a colocação 
integral junto a pessoas não vinculadas dos valores mobiliários por elas demandados. 

Após a realização do Procedimento de Alocação e antes da primeira Data de Integralização dos CRI, a 
alocação da quantidade de CRI será objeto de aditamento ao Termo de Securitização, sem necessidade de 
nova aprovação societária ou de assembleia especial de Titulares dos CRI. 

O resultado do Procedimento de Alocação será divulgado nos Meios de Comunicação aplicáveis quando da 
divulgação do Prospecto Definitivo. 

8.6. Formador de Mercado 

A contratação de formador de mercado é opcional, a critério da Emissora e da Devedora, e tem por 
finalidade fomentar a liquidez dos CRI no mercado secundário. No âmbito da Oferta, não será contratado 
formador de mercado.  

8.7. Fundo de Liquidez e Estabilização  

Não será constituído fundo de liquidez e estabilização no âmbito da Oferta. 

8.8. Requisitos ou Exigências Mínimas de Investimento, caso existam 

Não há.  

  



 

55 

9. INFORMAÇÕES SOBRE A ESTRUTURA DA OPERAÇÃO 

9.1. Possibilidade de os Créditos Imobiliários serem acrescidos, removidos ou substituídos, com indicação 
das condições em que tais eventos podem ocorrer e dos efeitos que podem ter sobre os fluxos de 
pagamentos aos Titulares dos CRI 

Não será admitido o acréscimo, a remoção ou substituição dos Créditos Imobiliários, nos termos do Art. 3º 
do Anexo Normativo I da Resolução CVM 60.  

9.2. Informação e descrição dos reforços de créditos e outras garantias existentes 

Não serão constituídas garantias específicas, reais ou pessoais, sobre os CRI, nem haverá coobrigação por 
parte da Emissora. Os CRI não contarão com garantia flutuante da Emissora, razão pela qual qualquer bem 
ou direito integrante de seu patrimônio, que não componha o Patrimônio Separado, não será utilizado para 
satisfazer as Obrigações. Os Créditos Imobiliários, por sua vez, serão garantidos pelas Alienações Fiduciárias 
de Imóvel, pelo Fundo de Reserva e pelo Fundo de Despesas, até o cumprimento das Obrigações Garantidas. 

9.3. Informação sobre eventual utilização de instrumentos derivativos que possam alterar os fluxos de 
pagamento previstos para os Titulares dos CRI 

Na Data de Emissão, não há instrumentos derivativos estruturados pela (ou em favor da) Emissora que 
possam alterar os fluxos de pagamentos previstos para os Titulares dos CRI.  

9.4. Política de investimento 

Desde que solicitado com 3 (três) Dias Úteis de antecedência pela Devedora, os valores (i) relativos à 
composição do Fundo de Despesas e do Fundo de Reserva, e (ii) que tenham sido pagos pelos investidores 
dos CRI à Emissora a título de integralização dos CRI nos termos dos respectivos Documentos de Aceitação 
da Oferta, enquanto não cumpridas as Condições Precedentes, serão investidos serão investidos pela 
Emissora, automaticamente, em instrumentos financeiros de renda fixa com classificação de baixo risco e 
liquidez diária, de emissão de instituições financeiras de primeira linha e/ou do Coordenador Líder, tais 
como títulos públicos, títulos e valores mobiliários e outros instrumentos financeiros de renda fixa de 
emissão de instituições financeiras de primeira linha e/ou fundos de renda fixa classificados como DI, 
administrados por instituições financeiras de primeira linha e/ou pelo Coordenador Líder (“Investimentos 
Permitidos”).  

Os recursos oriundos dos rendimentos líquidos auferidos com tais Investimentos Permitidos com a parcela 
relativa ao Fundo de Despesas e ao Fundo de Reserva serão incorporados aos referidos fundos, sendo certo 
que, após a integral liquidação dos CRI, eventuais recursos remanescentes do Fundo de Despesas e do Fundo 
de Reserva serão transferidos à Devedora.  

A EMISSORA NÃO TERÁ QUALQUER RESPONSABILIDADE COM RELAÇÃO A QUAISQUER EVENTUAIS 
PREJUÍZOS, REIVINDICAÇÕES, DEMANDAS, DANOS, TRIBUTOS, OU DESPESAS RESULTANTES DAS 
APLICAÇÕES EM TAIS INVESTIMENTOS, INCLUSIVE, ENTRE OUTROS, QUALQUER RESPONSABILIDADE POR 
DEMORAS (NÃO RESULTANTE DE TRANSGRESSÃO DELIBERADA) NOS INVESTIMENTOS PERMITIDOS, 
REINVESTIMENTO, DESPESAS, TAXAS, IMPOSTOS, TRIBUTOS OU LIQUIDAÇÃO DOS REFERIDOS 
INVESTIMENTOS, OU QUAISQUER LUCROS CESSANTES INERENTES A ESSAS DEMORAS. 
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10. INFORMAÇÕES SOBRE OS DIREITOS CREDITÓRIOS 

10.1. Créditos Imobiliários 

Conforme descrito no Termo de Securitização, a Devedora captará recursos, por meio da emissão da CCB 
que conta com as características descritas nesta seção “INFORMAÇÕES SOBRE OS DIREITOS CREDITÓRIOS”, 
conforme abaixo. 

Os CRI serão lastreados em direitos creditórios devidos pela Devedora por força da CCB, e serão segregados 
do restante do patrimônio da Emissora, mediante instituição do Regime Fiduciário. 

Na Data da Emissão, o Valor Total da Emissão corresponde ao montante de até R$ 84.573.000,00 (oitenta e 
quatro milhões e quinhentos e setenta e três mil reais).  

O valor dos Créditos Imobiliários, na Data de Emissão, é de, inicialmente, R$ 84.573.000,00 (oitenta e quatro 
milhões e quinhentos e setenta e três mil reais), nos termos e condições da CCB. 

Até a quitação integral dos CRI, a Emissora obriga-se a manter os Créditos Imobiliários vinculados aos CRI e 
agrupados no Patrimônio Separado, constituído especialmente para esta finalidade, nos termos do Termo 
de Securitização. 

10.1.1. Características Relevantes dos Direitos Creditórios  

A CCB possui as seguintes características: 

TIPO DE CONTRATO 

Cédula de crédito bancário, conforme descrita na seção “Documentos ou informações incorporados ao 
prospecto por referência ou como anexos” deste Prospecto.  

JUROS REMUNERATÓRIOS DA CCB 

O Valor Principal da CCB será acrescido dos Juros Remuneratórios. Os Juros Remuneratórios da CCB serão 
calculados de acordo com a fórmula constante do Anexo III à CCB e incidirão sobre o Valor Principal da CCB, 
a partir da primeira Data de Integralização dos CRI, nos termos da CCB. 

VENCIMENTO DA CCB 

Ressalvadas as hipóteses de vencimento antecipado das obrigações decorrentes da CCB, de Amortização 
Extraordinária Obrigatória ou amortização e/ou resgate antecipado facultativo da CCB, conforme os termos 
previstos na CCB, a CCB terá um prazo de 1.459 (mil e quatrocentos e cinquenta e nove) dias, vencendo-se, 
portanto, no dia 27 de abril de 2027 (“Data de Vencimento”), de acordo com o cronograma constante do 
Anexo II à CCB. 

AMORTIZAÇÃO DO VALOR PRINCIPAL DA CCB 

O Valor Principal da CCB será amortizado em parcela única, na Data de Vencimento, de acordo com o 
cronograma estabelecido no Anexo II à CCB (“Amortização do Valor Principal”). 

FINALIDADE DOS CRÉDITOS 

Os recursos líquidos decorrentes da emissão da CCB serão utilizados, integral e exclusivamente, pela 
Devedora, direta ou indiretamente, nos Empreendimentos Alvo, para o pagamento de gastos, custos e 
despesas futuras, de natureza imobiliária, referentes ao desenvolvimento dos Empreendimentos Alvo, 
incluindo gastos com a aquisição de terrenos e/ou construção dos referidos Empreendimentos Alvo.  

GARANTIAS 

O fiel, pontual e integral cumprimento (a) da obrigação de pagamento de todos os direitos de crédito 
decorrentes da CCB, incluindo o Valor Principal, acrescido dos Juros Remuneratórios, bem como todos e 
quaisquer outros encargos devidos por força da CCB, bem como a totalidade dos respectivos acessórios, tais 
como encargos moratórios, multas, penalidades, indenizações, despesas, custas, honorários e demais 
encargos contratuais e legais previstos e relacionados à CCB e/ou necessários para a execução das Garantias, 
bem como (b) quaisquer outras obrigações, pecuniárias ou não, incluindo, sem limitação, declarações e 
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garantias da Emitente nos termos dos Documentos da Operação, incluindo, sem limitação, as obrigações de 
pagamento dos CRI, incluindo juros remuneratórios e moratórios, correção monetária, multa e qualquer 
outro encargo previsto no Termo de Securitização até liquidação integral dos CRI (“Obrigações Garantidas”), 
será garantido pelas seguintes garantias (“Garantias”): 

i. a alienação fiduciária dos imóveis objetos das matrículas nºs 254.017 e 254.019, todas do 1ººOficial 
de Registro de Imóveis, Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica de São José dos Campos - SP, 
de propriedade da Hesa 153 – Investimentos Imobiliários Ltda., inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
17.132.615/0001-74 (“Unidades Aquarius”, “Alienação Fiduciária das Unidades Aquarius” e “Hesa 
153”, respectivamente), por meio do “Instrumento Particular de Alienação Fiduciária de Imóveis em 
Garantia e Outras Avenças” (“Contrato de Alienação Fiduciária – Unidades Aquarius”), a ser celebrado 
entre a Hesa 153 e a Securitizadora; 

ii. a alienação fiduciária dos imóveis objetos das matrículas nºs 151.622, 151.623, 151.624; 151.632; 
151.633; 151.638; 151.653; 151.674; 151.763, 151.764, 151.770, 151.772, 151.774, 151.777, 151.780, 
151.781, 151.782, 151.783, 151.795, 151.799, 151.801, 151.806, 151.807, 151.808, 151.815, 151.818, 
151.819, 151.831, 151.833, 151.835, 151.836, 151.847, 151.852, 151.853, 151.854, 151.855, 151.860, 
151.861, 151.862, 151.863, 151.864, 151.865, 151.866, 151.867, 151.868, 151.869, 151.870, 151.871, 
151.872, 151.873, 151.878, 151.879, 151.880, 151.881, 151.891, 151.896, 151.897, 151.898, 151.899, 
151.900, 151.901, 151.902, 151.903, 151.906, 151.907, 151.908, 151.914, 151.915, 151.916, 151.918, 
151.920, 151.921, 152.086, 152.087 e 152.088, todas do Cartório de Registro de Imóveis e Anexos de 
São Vicente - SP, de propriedade da Hesa 105 – Investimentos Imobiliários Ltda., inscrita no CNPJ/MF 
sob o nº 12.803.339/0001-05 (“Unidades Offices São Vicente”, “Alienação Fiduciária das Unidades 
Offices São Vicente” e “Hesa 105”, respectivamente), por meio do “Instrumento Particular de 
Alienação Fiduciária de Imóveis em Garantia e Outras Avenças” (“Contrato de Alienação Fiduciária – 
Unidades Offices São Vicente”), a ser celebrado entre a Hesa 105 e a Securitizadora; 

iii. a alienação fiduciária dos imóveis objetos das matrículas nºs 111.705, 111.709, 111.710, 111.711, 
111.712, 111.728, 111.729 , 111.730, 111.731, 111.732, 111.733, 111.734, 111.736, 111.737, 111.738, 
111.739, 111.740, 111.741, 111.759, 111.760, 111.766, 111.767, 111.769, 111.805, 111.806, 111.807, 
111.808, 111.809, 111.810, 111.811, 111.815, 111.820, 111.821, 111.822, 111.823, 111.824, 111.827, 
111.828, 111.829, 111.836, 111.837, 111.838, 111.839, 111.840, 111.842, 111.843, 111.844, 111.850, 
111.851, 111.852, 111.853, 111.854, 111.856, 111.858, 111.859, 111.860, 111.880 e 111.881, todas 
do 6º Oficial de Registro de Imóveis de Curitiba - PR, de propriedade da Hesa 100 – Investimentos 
Imobiliários Ltda., inscrita no CNPJ/MF sob o nº 12.988.512/0001-97 (“Unidades Stay Batel”, 
“Alienação Fiduciária das Unidades Stay Batel” e “Hesa 100”, respectivamente), por meio do 
“Instrumento Particular de Alienação Fiduciária de Imóveis em Garantia e Outras Avenças Sob 
Condição Suspensiva” (“Contrato de Alienação Fiduciária – Unidades Stay Batel”), a ser celebrado 
entre a Hesa 100 e a Securitizadora, ficando sua eficácia condicionada à implementação da Condição 
Suspensiva (conforme definida no Contrato de Alienação Fiduciária – Unidades Stay Batel); 

iv. a alienação fiduciária dos imóveis objetos das matrículas nºs 226.719, 226.720, 226.721, 226.722, 
226.723, 226.724, 226.725, 226.726, 226.727, 226.728, 226.729, 226.730, 226.731, 226.732, 226.733, 
226.734, 226.735, 226.736, 226.740, 226.741, 226.742, 226.743, 226.744, 226.745, 226.750, 226.751, 
226.752, 226.753, 226.754, 226.760, 226.761, 226.762, 226.763, 226.767, 226.768, 226.769, 226.770, 
226.771 e 226.772, todas do 8º Oficial de Registro de Imóveis de Curitiba - PR (“Unidades Landscape 
Ecoville (Offices)”) e dos imóveis objetos das matrículas nºs 222.622, 222.623, 222.624, 222.627, 
222.634, 222.664, todas do 8º Oficial de Registro de Imóveis de Curitiba – PR (“Unidades Landscape 
Ecoville”), de propriedade da Hesa 134 – Investimentos Imobiliários Ltda., inscrita no CNPJ/MF sob o 
nº 15.564.200/0001-44 (“Alienação Fiduciária das Unidades Landscape” e “Hesa 134”, 
respectivamente), por meio do “Instrumento Particular de Alienação Fiduciária de Imóveis em 
Garantia e Outras Avenças” (“Contrato de Alienação Fiduciária – Unidades Landscape”), a ser 
celebrado entre a Hesa 134 e a Securitizadora;  

v. a alienação fiduciária dos imóveis objetos das matrículas nºs 135.132, 135.150, 135.169, 135.179, 
135.189, 135.246, 135.264, 135.265, 135.283, 135.298, 135.321 e 135.333 (“Unidades Cittyplex 
Osasco”), e dos imóveis objetos das matrículas nºs 140.107 e 140.150 (“Unidades My Helbor Osasco”), 
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todas do 1ºOficial de Registro de Imóveis de Osasco - SP, de propriedade da Hesa 123 – Investimentos 
Imobiliários Ltda., inscrita no CNPJ/MF sob o nº 13.229.241-0001-11 (“Alienação Fiduciária das 
Unidades Cittyplex Osasco e das Unidades My Helbor Osasco” e “Hesa 123”, respectivamente), por 
meio do “Instrumento Particular de Alienação Fiduciária de Imóveis em Garantia e Outras Avenças” 
(“Contrato de Alienação Fiduciária – Unidades Cittyplex Osasco e Unidades My Helbor Osasco”), a ser 
celebrado entre a Hesa 123 e a Securitizadora; 

vi. a alienação fiduciária dos imóveis objetos das matrículas nºs 85.111, 85.112, 85.114, 85.116, 85.117, 
85.119, 85.162, 85.177, 85.179, 85.237, 85.244, 85.248, 85.310, 85.313, 85.314, 85.316, 85.317 e 
85.356, todas do 1º Oficial de Registro de Imóveis e Anexos de Mogi das Cruzes - SP (“Unidades Praças 
Ipoema”), de propriedade da Hesa 157 – Investimentos Imobiliários Ltda., inscrita no CNPJ/MF sob o 
nº 17.616.858/0001-08 (“Hesa 157”), e dos imóveis objetos das matrículas nºs 76.483 e 76.484, todas 
do 1º Oficial de Registro de Imóveis e Anexos de Mogi das Cruzes - SP (“Unidades Landscape by 
Helbor”), de propriedade da Hesa 109 – Investimentos Imobiliários Ltda., inscrita no CNPJ/MF sob o 
nº 12.989.294/0001-05 (“Hesa 109” e “Alienação Fiduciária das Unidades Praças Ipoema e das 
Unidades Landscape by Helbor”, respectivamente), por meio do “Instrumento Particular de Alienação 
Fiduciária de Imóveis em Garantia e Outras Avenças” (“Contrato de Alienação Fiduciária – Unidades 
Praças Ipoema e das Unidades Landscape by Helbor”), a ser celebrado entre a Hesa 157, a Hesa 109 
e a Securitizadora; 

vii. a alienação fiduciária do imóvel objeto da matrícula nº 152.897 do 1ºOficial de Registro de Imóveis, 
Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica de São Bernardo do Campo - SP, de propriedade da 
Hesa 89 – Investimentos Imobiliários Ltda., inscrita no CNPJ/MF sob o nº 09.067.032/0001-89 
(“Unidade Ideale”, “Alienação Fiduciária da Unidade Ideale” e “Hesa 89”, respectivamente), por meio 
do “Instrumento Particular de Alienação Fiduciária de Imóveis em Garantia e Outras Avenças” 
(“Contrato de Alienação Fiduciária – Unidade Ideale”), a ser celebrado entre a Hesa 89 e a 
Securitizadora; 

viii. a alienação fiduciária dos imóveis objetos das matrículas nºs 198.101, 198.104, 198.111, 198.131, 
198.138, 198.155, 198.165, 198.172, 198.192 e 198.219, todas do 4º Oficial de Registro de Imóveis de 
São Paulo - SP, de propriedade da Hesa 143 – Investimentos Imobiliários Ltda., inscrita no CNPJ/MF 
sob o nº 15.650.033/0001-54 (“Unidades Art Paulista”, “Alienação Fiduciária das Unidades Art 
Paulista” e “Hesa 143”, respectivamente), por meio do “Instrumento Particular de Alienação 
Fiduciária de Imóveis em Garantia e Outras Avenças Sob Condição Suspensiva” (“Contrato de 
Alienação Fiduciária – Unidades Art Paulista”), a ser celebrado entre a Hesa 143 e a Securitizadora, 
ficando sua eficácia condicionada à implementação da Condição Suspensiva (conforme definida no 
Contrato de Alienação Fiduciária – Unidades Art Paulista; 

ix. a alienação fiduciária dos imóveis objetos das matrículas nºs 102.811, 102.838, 102.861 (“Unidades 
Urban Resort Livres”) e das matrículas nºs 102.640, 102.650, 102.659, 102.660, 102.668, 102.671, 
102.672, 102.676, 102.708, 102.738, 102.744, 102.812, 102.817, 102.819, 102.826, 102.840, 102.847, 
102.848 e 102.900 (“Unidades Urban Resort Oneradas” e, em conjunto com Unidades Urban Resort 
Livres, “Unidades Urban Resort”), todas do 5º Cartório de Registro de Imóveis de São Paulo - SP, de 
propriedade da Hesa 160 – Investimentos Imobiliários Ltda., inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
17.616.989/0001-65 (“Alienação Fiduciária das Unidades Urban Resort” e “Hesa 160”, 
respectivamente), por meio do “Instrumento Particular de Alienação Fiduciária de Imóveis em 
Garantia e Outras Avenças Sob Condição Suspensiva” (“Contrato de Alienação Fiduciária – Unidades 
Urban Resort”), a ser celebrado entre a Hesa 160 e a Securitizadora, sendo que, exceto com relação 
às Unidades Urban Resort Livres, sua eficácia fica condicionada à implementação da Condição 
Suspensiva (conforme definida no Contrato de Alienação Fiduciária – Unidades Urban Resort); 

x. a alienação fiduciária do imóvel objeto da matrícula nº 228.962 do 6º Oficial de Registro de Imóveis 
de São Paulo - SP, de propriedade da Hesa 51 – Investimentos Imobiliários Ltda., inscrita no CNPJ/MF 
sob o nº 10.358.960/0001-81 (“Unidade Spazio Helbor”, “Alienação Fiduciária da Unidade Spazio 
Helbor” e “ Hesa 51”, respectivamente), por meio do “Instrumento Particular de Alienação Fiduciária 
de Imóveis em Garantia e Outras Avenças” (“Contrato de Alienação Fiduciária – Unidade Spazio 
Helbor”), a ser celebrado entre a Hesa 51 e a Securitizadora; e 



 

59 

xi. a alienação fiduciária do imóvel objeto da matrícula nº 470.836 do 11º Oficial de Registro de Imóveis 
de São Paulo - SP, de propriedade da Hesa 146 – Investimentos Imobiliários Ltda., inscrita no CNPJ/MF 
sob o nº 15.650.345/0001-68 (“Unidade SPSH”, “Alienação Fiduciária da Unidade SPSH” e “Hesa 146”, 
respectivamente, sendo que (i) Unidade SPSH, em conjunto com Unidades Aquarius, Unidades Offices 
São Vicente, Unidades Stay Batel, Unidades Landscape Ecoville (Offices), Unidades Landscape 
Ecoville, Unidades Cittyplex Osasco, Unidades My Helbor Osasco, Unidades Praças Ipoema, Unidades 
Landscape by Helbor, Unidade Ideale, Unidades Art Paulista, Unidades Urban Resort, Unidade Spazio 
e Unidade SPSH, simplesmente, “Unidades Autônomas”; (ii) Alienação Fiduciária da Unidade SPSH, em 
conjunto com Alienação Fiduciária das Unidades Aquarius, Alienação Fiduciária das Unidades Offices 
São Vicente, Alienação Fiduciária das Unidades Stay Batel, Alienação Fiduciária das Unidades 
Landscape, Alienação Fiduciária das Unidades Cittyplex Osasco, Alienação Fiduciária das Unidades My 
Helbor Osasco, Alienação Fiduciária das Unidades Praças Ipoema, Alienação Fiduciária das Unidades 
Landscape by Helbor, Alienação Fiduciária da Unidade Ideale, Alienação Fiduciária das Unidades Art 
Paulista, Alienação Fiduciária das Unidades Urban Resort, Alienação Fiduciária da Unidade Spazio e 
Alienação Fiduciária da Unidade SPSH, simplesmente, “Alienações Fiduciárias de Imóvel”; e (iii) Hesa 
146, em conjunto com Hesa 153, Hesa 105, Hesa 100, Hesa 134, Hesa 123, Hesa 157, Hesa 109, Hesa 
89, Hesa, 143, Hesa 160, Hesa 51, Hesa 120 e Hesa 146, simplesmente, “Fiduciantes”), por meio do 
“Instrumento Particular de Alienação Fiduciária de Imóveis em Garantia e Outras Avenças” (“Contrato 
de Alienação Fiduciária – Unidade SPSH” e, em conjunto com Contrato de Alienação Fiduciária - 
Unidades Aquarius, Contrato de Alienação Fiduciária - Unidades Offices São Vicente, Contrato de 
Alienação Fiduciária - Unidades Stay Batel, Contrato de Alienação Fiduciária - Unidades Landscape, 
Contrato de Alienação Fiduciária - Unidades Cittyplex Osasco, Contrato de Alienação Fiduciária - 
Unidades My Helbor Osasco, Contrato de Alienação Fiduciária - Unidades Praças Ipoema, Contrato de 
Alienação Fiduciária - Unidades Landscape by Helbor, Contrato de Alienação Fiduciária - Unidade 
Ideale, Contrato de Alienação Fiduciária - Unidades Art Paulista, Contrato de Alienação Fiduciária - 
Unidades Urban Resort e Contrato de Alienação Fiduciária - Unidade Spazio, simplesmente, “Contratos 
de Alienação Fiduciária”), a ser celebrado entre a Hesa 120 e a Securitizadora; 

xii. o Fundo de Reserva; e 

xiii. o Fundo de Despesas. 

ENCARGOS MORATÓRIOS 

Ocorrendo impontualidade no pagamento de quaisquer obrigações pecuniárias relativas à CCB, 
adicionalmente ao pagamento dos Juros Remuneratórios da CCB e da Amortização da CCB, sobre todos e 
quaisquer valores em atraso, incidirão, independentemente de aviso, notificação ou interpelação judicial 
ou extrajudicial, (i) juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, calculados pro rata die, desde a data de 
inadimplemento até a data do efetivo pagamento; e (ii) multa não compensatória de 2% (dois por cento).  

LOCAL E FORMA DE PAGAMENTO 

Os pagamentos devidos pela Devedora, em favor da Emissora em decorrência da CCB serão efetuados 
mediante depósito na Conta do Patrimônio Separado.  

10.2. Descrição da forma de cessão dos direitos creditórios à Emissora, destacando-se as passagens 
relevantes de eventuais contratos firmados com este propósito, e indicação acerca do caráter 
definitivo, ou não, da cessão 

A Devedora emitiu a CCB em favor do Coordenador Líder, que cedeu os Créditos Imobiliários decorrentes da CCB 
à Emissora por meio do Contrato de Cessão, sem qualquer tipo de coobrigação, tornando-se a Emissora, portanto, 
titular dos Créditos Imobiliários decorrentes da CCB. 

A Emissora, na qualidade de titular dos Créditos Imobiliários, vinculou-os em caráter irrevogável e 
irretratável, sem qualquer coobrigação por parte da Emissora, aos CRI da 1ª (primeira) série de sua 26ª 
(vigésima sexta) emissão, em conformidade com o Termo de Securitização. 

10.3. Indicação dos níveis de concentração dos direitos creditórios, por devedor, em relação ao valor total 
dos créditos que servem de lastro para os valores mobiliários ofertados 

Os Créditos Imobiliários são concentrados integralmente na Devedora, na qualidade de emitente da CCB.  
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10.4. Descrição dos critérios adotados pelo originador ou cedente para concessão de crédito 

A concessão de crédito pelo Coordenador Líder, na qualidade de cedente dos Créditos Imobiliários, foi 
baseada exclusivamente na análise da situação comercial, econômica e financeira da Devedora à época da 
celebração da CCB.  

10.5. Procedimentos de cobrança e pagamento, abrangendo o agente responsável pela cobrança, a 
periodicidade e condições de pagamento 

O pagamento dos Créditos Imobiliários deverá ocorrer conforme cronograma de pagamentos previsto na 
CCB, nas datas de Amortização Extraordinária Obrigatória ou nas datas de amortização/resgate antecipado 
facultativo da CCB, conforme o caso. As atribuições de controle e cobrança dos Créditos Imobiliários em 
caso de inadimplências, perdas, falências e recuperação judicial da Devedora caberão à Emissora, conforme 
procedimentos previstos na legislação cível e falimentar aplicáveis. Adicionalmente, nos termos do artigo 
12 da Resolução CVM 17, no caso de inadimplemento nos pagamentos relativos aos CRI, o Agente Fiduciário 
dos CRI deverá usar de toda e qualquer medida prevista em lei e no Termo de Securitização para proteger 
direitos ou defender os interesses dos Titulares dos CRI, inclusive, caso a Emissora não o faça, realizar os 
procedimentos de execução dos Créditos Imobiliários, de modo a garantir o pagamento da CCB e dos CRI aos 
Titulares dos CRI. Os recursos obtidos com o recebimento e cobrança dos Créditos Imobiliários serão 
depositados diretamente na Conta do Patrimônio Separado, permanecendo segregados de outros recursos. 
Eventuais despesas relacionadas à cobrança judicial e administrativa dos Créditos Imobiliários inadimplentes 
deverão ser arcadas diretamente pelo Fundo de Despesa e/ou pela Devedora. 

10.6. Informações estatísticas sobre inadimplementos, perdas ou pré-pagamento de créditos de mesma 
natureza dos direitos creditórios que comporão o patrimônio da Emissora, compreendendo um período 
de 3 (três) anos imediatamente anteriores à data da oferta, acompanhadas de exposição da 
metodologia utilizada para efeito desse cálculo 

Os Créditos Imobiliários decorrem da CCB e são devidos por um único devedor, a Devedora, e garantidos 
pelas Alienações Fiduciárias de Imóvel. Nesse contexto, a Devedora emitiu a CCB em favor do Coordenador 
Líder, na qualidade cedente, que cedeu os Créditos Imobiliários, sem qualquer tipo de coobrigação, à 
Emissora, especificamente no âmbito da emissão dos CRI e da Oferta.  

No período correspondente aos 3 (três) anos imediatamente anteriores à data desta Oferta, a Emissora pôde 
verificar que, aproximadamente, 75% (setenta e cinco por cento) dos CRI de sua emissão com lastro em 
dívidas de outras empresas (lastro corporativo) foram objeto de resgate antecipado e/ou outra forma de 
pré-pagamento. 

Adicionalmente, não obstante tenham envidado esforços razoáveis, a Emissora e o Coordenador Líder 
declaram não ter conhecimento de informações estatísticas sobre inadimplemento, perdas e pré-pagamento 
de créditos imobiliários da mesma natureza aos Créditos Imobiliários decorrentes da CCB, adquiridos pela 
Emissora para servir de lastro à presente Emissão, ou seja, todo e qualquer título de dívida emitido pela 
Devedora, e não haver obtido informações consistentes e em formatos e datas-bases passíveis de 
comparação relativas à emissões de certificados de recebíveis imobiliários que acreditam ter características 
e carteiras semelhantes às da presente Emissão, que lhes permita apurar informações com maiores detalhes.  

Na ocorrência de resgate antecipado da CCB ou verificação de um ou mais eventos de vencimento 
antecipado, seja de forma automática ou não-automática, conforme disposto na CCB, tal situação acarretará 
redução do horizonte original de investimento esperado pelos Titulares dos CRI.  

10.7. Se as informações requeridas no item 10.6 supra não forem de conhecimento da Emissora ou do 
Coordenador Líder, nem possam ser por eles obtidas, tal fato deve ser divulgado, juntamente com 
declaração de que foram feitos esforços razoáveis para obtê-las. Ainda assim, devem ser divulgadas 
as informações que a Emissora e o Coordenador Líder tenham a respeito, ainda que parciais 

O presente item não é aplicável. 

10.8. Informação sobre situações de pré-pagamento dos direitos creditórios, com indicação de possíveis 
efeitos desse evento sobre a rentabilidade dos valores mobiliários ofertados 

Haverá possibilidade de pré-pagamento dos CRI, nos termos previstos nos subitens do item 10.9 abaixo. 
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10.9. Identificação de quaisquer eventos, previstos nos contratos firmados para estruturar a operação, que 
possam acarretar a liquidação ou amortização antecipada dos créditos cedidos à Emissora, bem como 
quaisquer outros fatos que possam afetar a regularidade dos fluxos de pagamento previstos 

A EMISSORA COMUNICARÁ AOS TITULARES DOS CRI, AO AGENTE FIDUCIÁRIO DOS CRI, AO ESCRITURADOR 
E À B3 SOBRE O RESGATE ANTECIPADO DOS CRI MEDIANTE PUBLICAÇÃO DE COMUNICADO NO WEBSITE 
DA EMISSORA E POR MEIO DO SISTEMA DE ENVIO DE INFORMAÇÕES PERIÓDICAS E EVENTUAIS DA CVM, 
COM ANTECEDÊNCIA MÍNIMA DE 3 (TRÊS) DIAS ÚTEIS, COM RELAÇÃO AO RESPECTIVO PAGAMENTO.  

O PAGAMENTO DO RESGATE ANTECIPADO DOS CRI DEVERÁ SER REALIZADO POR MEIO DE PROCEDIMENTO 
ADOTADO PELA B3 PARA OS ATIVOS CUSTODIADOS ELETRONICAMENTE NA B3.  

Amortização Extraordinária Obrigatória:  

Sempre que forem recebidos recursos pela Devedora em razão da venda das unidades autônomas, objeto 
das Alienações Fiduciárias de Imóveis, a Devedora ou a respectiva Fiduciante deverá utilizar a integralidade 
do Valor Líquido de Venda para realizar a Amortização Extraordinária Obrigatória. 

Caso o Valor Líquido de Venda de determinada Unidade Autônoma, seja inferior Valor Mínimo de Venda, a 
Devedora deverá, como condição para a liberação da alienação fiduciária constituída sobre referida Unidade 
Autônoma, depositar na Conta do Patrimônio Separado a diferença entre o Valor Líquido de Venda e o Valor 
Mínimo de Venda, que deverá ser destinada, em sua totalidade, à Amortização Extraordinária Obrigatória. 

Caso o Valor Líquido de Venda de qualquer Unidade Autônoma seja superior ao Valor Mínimo de Venda, a 
Emitente deverá realizar a Amortização Extraordinária Obrigatória com a integralidade do Valor Líquido de 
Venda efetivamente recebido pela venda da referida unidade 

Vencimento Antecipado da CCB:  

Vencimento Antecipado Não Automático: A Emissora, na qualidade de credora da CCB poderá considerar 
vencida a dívida nos seguintes casos, além dos previstos em lei, sempre de forma não automática, ou seja, 
com a necessidade de aprovação em Assembleia Especial dos Titulares dos CRI, ressalvado o previsto nas 
cláusulas 15.2 e 16 da CCB, na ocorrência de quaisquer das hipóteses previstas abaixo (cada uma, um 
“Evento de Vencimento Antecipado Não Automático” e, em conjunto, “Eventos de Vencimento Antecipado 
Não Automáticos”): 

i. falta de cumprimento pela Devedora e/ou pelas Fiduciantes, no prazo e pela forma devidos, de 
qualquer obrigação não pecuniária decorrente CCB e/ou dos demais Documentos da Operação, não 
sanado no prazo de cura específico ou caso não haja em até 30 (trinta) dias contados da data do 
descumprimento;  

ii. ocorrência das hipóteses mencionadas nos artigos 333 e 1.425 do Código Civil; 

iii. requerimento de recuperação judicial ou submissão a qualquer credor ou classe de credores de pedido 
de negociação de plano de recuperação extrajudicial pela Devedora e/ou pelas Fiduciantes;  

iv. requerimento de falência contra a Devedora e/ou as Fiduciantes não elidido no prazo legal, 
decretação de falência da Emitente e/ou das Fiduciantes, sua extinção, liquidação, dissolução, 
insolvência ou pedido de autofalência; 

v. protestos legítimos de títulos contra a Devedora, cujo valor unitário ou agregado ultrapasse 
R$ 20.000.000,00 (vinte milhões de reais), salvo se o protesto tiver sido efetuado por erro ou má-fé 
de terceiros, desde que validamente comprovado pela Devedora, ou se for cancelado, em qualquer 
hipótese, no prazo máximo de 3 (três) Dias Úteis de sua ocorrência;  

vi. cessão, promessa de cessão ou qualquer forma de transferência ou promessa de transferência a 
terceiros, no todo ou em parte, pela Devedora, de qualquer de suas obrigações nos termos da CCB, 
exceto se previamente autorizado pela Emissora; 

vii. caso a Devedora não apresente à Emissora, quando solicitado por escrito, com pelo menos 10 (dez) 
Dias Úteis de antecedência, quaisquer documentos comprobatórios de que os recursos oriundos da 
CCB foram empregados para o fim previsto na CCB, sendo que, em se tratando de documentos 
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expedidos por órgãos públicos ou qualquer autoridade governamental, referido prazo deverá ser 
observado pela Devedora e pela Emissora para apresentar o comprovante de solicitação do 
competente documento junto aos órgãos referidos; 

viii. invalidade, ineficácia, nulidade ou inexequibilidade total ou parcial da CCB e/ou de quaisquer dos 
Documentos da Operação e/ou de quaisquer das obrigações da Devedora e/ou das Fiduciantes 
oriundas da CCB e/ou dos demais Documentos da Operação; 

ix. se for comprovada a falsidade, incorreção ou incompletude de qualquer declaração ou informação da 
Devedora e/ou das Fiduciantes, contida na CCB e/ou nos demais Documentos da Operação, que gere 
comprovado dano ou prejuízo para a Emissora ou seus cessionários, a qualquer título; 

x. inadimplemento de quaisquer dívidas da Devedora, em montante unitário ou agregado igual ou 
superior a R$ 10.000.000,00 (dez milhões de reais), ou caso referido inadimplemento, 
independentemente do valor da obrigação inadimplida, possa, de qualquer maneira, vir a prejudicar 
o cumprimento das obrigações pecuniárias da Devedora decorrentes da CCB, salvo se a Devedora 
comprovar, tempestivamente à Emissora, que tal inadimplemento foi devidamente sanado pela 
Devedora durante o respectivo prazo de cura;  

xi. não pagamento pela Devedora de decisão administrativa, arbitral ou judicial transitada em julgado 
contra a Devedora, cujo valor, individual ou agregado, seja igual ou superior a R$ 20.000.000,00 (vinte 
milhões de reais), ou caso referido não pagamento, independentemente do valor da obrigação possa, 
de qualquer maneira, vir a prejudicar o cumprimento das obrigações pecuniárias da Devedora 
decorrentes da CCB;  

xii. transformação do tipo societário da Devedora, sem que haja a prévia autorização da Emissora; 

xiii. cisão, fusão, liquidação, dissolução, incorporação de sociedades e/ou ações ou qualquer outra forma 
de reorganização societária envolvendo da Devedora e/ou das Fiduciantes, sem que haja a prévia 
autorização da Emissora; 

xiv. caso qualquer das Garantias venha a ter sua vigência ou seus efeitos extintos ou limitados, seja por 
decisão judicial, nulidade, anulação, resilição, rescisão, denúncia, distrato ou por qualquer outra 
razão de direito, que implique na sua deterioração ou depreciação; 

xv. desapropriação, confisco ou qualquer outra medida de qualquer entidade governamental de qualquer 
jurisdição que resulte na perda (i) pela Devedora e/ou qualquer controlada, da propriedade e/ou da 
posse direta ou indireta da totalidade ou parte substancial de seus ativos e/ou propriedades; ou 
(ii) pelos atuais acionistas controladores da Devedora; 

xvi. sem que haja prévia autorização da Emissora, caso a Hélio Borenstein S.A., inscrita no CNPJ/MF sob 
o nº 52.541.307/0001-01, o Sr. Henrique Borenstein e a Sra. Maria de Castro Borenstein, atuais 
detentores direta ou indiretamente do controle acionário da Devedora, por si próprios ou por seus 
herdeiros ou sucessores legais (“Grupo Borenstein”) deixem de deter, direta ou indiretamente, o 
controle da Emitente, sendo certo que esta hipótese não será considerada como um Evento de 
Vencimento Antecipado Não Automático caso o Grupo Borenstein deixe de ser titular do controle da 
Devedora, de forma direta ou indireta, desde que (i) tal fato decorra de oferta pública de distribuição 
de ações da Devedora, (ii) o Grupo Borenstein permaneça titular da maior posição acionária da 
Devedora, e (iii) o Grupo Borenstein continue a exercer o “Poder de Controle” da Devedora, tal como 
definido no Regulamento do Novo Mercado, segmento de listagem da B3;  

xvii. inadimplemento de quaisquer obrigações perante a Securitizadora, pecuniárias ou não, não sanadas 
no prazo de cura previsto especificamente para a obrigação em questão, se houver, assumidas por 
qualquer sociedade controlada, controladora, coligada ou sob controle comum da Emitente; 

xviii. não renovação, cancelamento, revogação ou suspensão das autorizações, concessões, subvenções, 
alvarás ou licenças, necessárias para o regular exercício das atividades pela Emitente e/ou das 
Fiduciantes, que afete de forma adversa a capacidade da Devedora e/ou das Fiduciantes de cumprir 
suas obrigações nos termos da CCB e/ou a constituição das Garantias;  
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xix. utilização do Fundo de Reserva para quitação de qualquer das obrigações decorrentes da CCB 
inadimplidas, por mais de 3 (três) vezes consecutivas; 

xx. questionamento judicial pela Devedora e/ou pelas Fiduciantes de quaisquer termos e condições da 
CCB e/ou dos Documentos da Operação;  

xxi. penhor, arresto ou constituição de quaisquer ônus sobre as Garantias, incluindo, mas não se limitando 
a, restrições decorrentes de execuções fiscais; 

xxii. a não apresentação, em até 60 (sessenta) Dias Úteis contados da data de emissão da CCB, do 
comprovante de registro da totalidade dos Contratos de Alienação Fiduciária (exceto pelo Contrato 
de Alienação Fiduciária – Unidades Stay Batel, pelo Contrato de Alienação Fiduciária – Unidades Art 
Paulista e pelo Contrato de Alienação Fiduciária – Urban Resort, em que o prazo de até 60 (sessenta) 
Dias Úteis é contado da data de quitação dos certificados de recebíveis imobiliários da 146ª série da 
1ª emissão da Habitasec Securitizadora S.A. ou dos certificados de recebíveis imobiliários da 100ª 
série da 4ª emissão da Virgo Companhia de Securitização, conforme o caso) perante os Cartórios de 
Registro de Imóveis competentes, por meio da apresentação das certidões de matrícula atualizadas 
das Unidades Autônomas, inclusive, mas não se limitando a, das Unidades Landscape, demonstrando, 
ainda, que as mesmas se encontram livres e desembaraçadas de quaisquer ônus, gravames ou 
restrições, de qualquer natureza, que não as respectivas Alienações Fiduciárias de Imóveis, ressalvada 
a prorrogação do prazo aqui referido, uma única vez, por igual período, em caso de emissão de 
exigência pelo Cartório de Registro de Imóveis competente, desde que diligentemente cumprida, 
exceto se o somatório do Valor Mínimo de Venda das Unidades Autônomas cujos Contratos de Alienação 
Fiduciária tenham sido efetivamente registrados e suas matrículas estejam livres e desembaraçadas 
de quaisquer ônus, gravames ou restrições, de qualquer natureza, atendam ao Índice de Cobertura 
Mínimo; 

xxiii. a não apresentação do termo de liberação das Unidades Autônomas dadas em garantia no contexto 
da emissão dos certificados de recebíveis imobiliários da 146ª série da 1ª emissão da Habitasec 
Securitizadora S.A. em até 30 (trinta) Dias Úteis contados da data de pagamento da Segunda Parcela; 

xxiv. a não apresentação do termo de liberação as Unidades Autônomas dadas em garantia no contexto da 
emissão dos certificados de recebíveis imobiliários da 100ª série da 4ª emissão da Virgo Companhia de 
Securitização em até 30 (trinta) Dias Úteis contados da data de pagamento da Primeira Parcela 

xxv. condenação da Devedora e/ou das Fiduciantes, em segunda instância, por inobservância da Legislação 
Socioambiental (abaixo definida); 

xxvi. condenação da Emitente e/ou das Fiduciantes, em primeira instância, por inobservância de quaisquer 
normas relativas a atos de corrupção em geral, nacionais e estrangeiras, ressalvada a obtenção de 
medida com efeito suspensivo; e/ou  

xxvii. caso não seja comprovado pela Devedora que os recursos obtidos a partir da CCB foram destinados de 
acordo com as regras previstas na cláusula 2 e suas subcláusulas da CCB. 

Vencimento Antecipado Automático: Sem prejuízo dos Eventos de Vencimento Antecipado Não Automáticos, 
a Emissora, na qualidade de credora da CCB, considerará vencida a dívida, de forma automática, ou seja, 
sem a necessidade de aprovação em Assembleia Especial dos Titulares dos CRI aos quais a CCB estará 
vinculada, na hipótese de não pagamento pela Devedora e/ou pelas Fiduciantes, nas respectivas datas de 
vencimento, de qualquer obrigação pecuniária relacionada à CCB, ao Contrato de Cessão e/ou aos demais 
Documentos da Operação, não sanada em até 3 (três) Dias Úteis contados do descumprimento (“Evento de 
Vencimento Antecipado Automático” e, em conjunto com os Eventos de Vencimento Antecipado Não 
Automáticos, denominados simplesmente como “Eventos de Vencimento Antecipado”).  
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10.10. Descrição das principais disposições contratuais, ou, conforme o caso, do termo de securitização, 
que disciplinem as funções e responsabilidades do Agente Fiduciário dos CRI e demais prestadores 
de serviço 

Procedimentos de Verificação do Lastro 

O Agente Fiduciário verificará a constituição e exequibilidade dos Créditos Imobiliários lastro na medida em 
que os atos societários de aprovação da emissão forem registrados junto aos respectivos órgãos 
competentes. Adicionalmente, verificou a existência da CCB mediante o recebimento da via digital assinada 
da CCB, que contou com o assessor legal independente contratado especialmente para fim de elaboração 
da minuta e verificação dos requisitos legais de emissão da CCB, conforme opinião legal. 

Nos termos da CCB, os recursos captados pela Devedora por meio da emissão da CCB serão utilizados, 
integral e exclusivamente, pela Devedora, direta ou indiretamente, nos Empreendimentos Alvo, para, 
conforme aplicável, o pagamento de gastos, custos e despesas futuros, de natureza imobiliária, referentes 
ao desenvolvimento dos Empreendimentos Alvo, incluindo gastos com a aquisição de terrenos e/ou 
construção dos referidos Empreendimentos Alvo. 

A comprovação da destinação dos recursos será feita pela Devedora ou quem esta indicar, ao Agente 
Fiduciário dos CRI, a partir da Data de Emissão, a cada 6 (seis) meses a contar da primeira Data de 
Integralização, no dia 5 (cinco) dos meses de setembro e fevereiro de cada ano, com descrição detalhada e 
exaustiva da destinação dos recursos incorridas até o fechamento dos semestres findos em agosto e janeiro 
nos termos do Anexo IV da CCB (“Relatório Semestral”), descrevendo os valores e percentuais destinados a 
cada Empreendimento Alvo aplicado no respectivo período, juntamente com (i) em caso de aporte nas SPE 
Incorporadoras, de cópia dos comprovantes de aporte ou aumento de capital, bem como demonstrações 
financeiras e atos societários que demonstrem a transferência de tais recursos, na forma da cláusula 2.3 
acima; e (ii) em caso de desenvolvimento de obras dos Empreendimentos Alvo, de cópia do Cronograma 
Físico-Financeiro e dos relatório das obras dos Empreendimentos Alvo conforme ocorridas no semestre 
anterior, extrato de comprovante de pagamento/transferência, notas fiscais e de seus arquivos no formato 
“XML” de autenticação das notas fiscais, comprovantes de pagamentos e/ou demonstrativos contábeis que 
demonstrem a correta destinação dos recursos, atos societários e demais documentos comprobatórios que 
o Agente Fiduciário dos CRI julgar necessário para verificação da destinação dos recursos (“Documentos 
Comprobatórios”). 

Custódia do Lastro 

A CCB será custodiada na B3. 

Escriturador 

Os CRI serão escriturados pela ITAÚ CORRETORA DE VALORES S.A., instituição financeira, com sede na 
cidade de São Paulo, estado de São Paulo, na Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 3.500, 3º andar, Itaim Bibi, 
CEP 04538-132, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 61.194.353/0001-64 (“Escriturador”). 

10.11. Informação sobre taxas de desconto praticadas pela Emissora na aquisição dos direitos creditórios 

Não aplicável, tendo em vista que o preço de aquisição da CCB corresponde ao Valor Total da Emissão. Não 
obstante, os CRI poderão ser integralizados com ágio ou deságio, conforme definido nos Documentos da 
Operação.  
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11. INFORMAÇÕES SOBRE ORIGINADORES 

11.1. Identificação dos Originadores e cedentes que representem ou possam vir a representar mais de 10% 
(dez por cento) dos direitos creditórios cedidos à Emissora, devendo ser informado seu tipo societário, 
e características gerais de seu negócio, e, se for o caso, descrita sua experiência prévia em outras 
operações de securitização tendo como objeto o mesmo ativo objeto da securitização 

O grupo BR Partners, através da BR Advisory Participações S.A. (“BR Advisory”) e suas controladas (“Grupo 
BR Partners”), que conta com um banco de investimentos brasileiro, independente, administrado por sócios 
executivos e se manteve um dos líderes nos segmentos de Assessoria Financeira e Mercado de Capitais, 
conforme rankings publicados nos anos de 2020 e 2021. Em junho de 2012, o Grupo BR Partners obteve 
autorização do Banco Central do Brasil para adquirir uma licença para atuação como instituição financeira. 
Desta forma, no início de 2013, passou a operar sua controlada, BR Partners Banco de Investimento S.A. 
(“BR Partners”), já qualificado como Coordenador Líder neste Prospecto.  

Através da área de Crédito Estruturado e Mercado de Capitais, o BR Partners oferece assessoria 
personalizada a seus clientes na captação de recursos junto a investidores por meio de instrumentos de 
dívida estruturada. O BR Partners atua na estruturação e distribuição de produtos financeiros desenvolvidos 
de acordo com as necessidades específicas de cada cliente, seja ele tomador ou investidor, e participa 
ativamente durante todo o processo de estruturação, de forma a orientar seus clientes face às realidades 
de mercado, além de, por muitas vezes, participar da oferta para reforçar seu total alinhamento de 
interesses. Possui papel fundamental e exposição única no movimento de desintermediação do mercado 
financeiro brasileiro, oferecendo assessoria na distribuição de vários produtos, como: Certificados de 
Recebíveis Imobiliários (CRI), Certificados de Recebíveis do Agronegócio (CRA), Fundos de Investimento 
Imobiliário, Fundos de Investimento em Participações, Notas Promissórias, Debêntures, entre outros. Além 
disso, possui profunda experiência em assessoria de transações de equity imobiliário, como de Sale & 
Leaseback, Repo e Built-to-suit.  

Em junho de 2021, o BR Partners recebeu duplo upgrade de rating pela Fitch, de ‘A-(bra)’ para ‘A+ (bra) 
com perspectiva estável, motivado pela comprovada resiliência do modelo de negócios do grupo, mesmo 
em períodos de estresse. Em junho de 2022, a Fitch elevou o rating nacional de longo prazo do BR Partners 
Banco para ‘AA- (bra)”. A elevação dos ratings nacionais do BR Partners refletiu a boa resiliência de seu 
perfil financeiro ao longo dos últimos anos e o sucesso da entidade em fortalecer e diversificar suas fontes 
de receitas nesse período. O aumento de capital concluído em 2021 tem acelerado esse processo de forma 
significativa, e resultado em crescentes ganhos de escala juntamente com a manutenção de baixos níveis 
de alavancagem. 

O histórico de sucesso no crédito estruturado e mercado de capitais local do BR Partners é comprovado pela 
posição de liderança do BR Partners no ranking ANBIMA de Certificado de Recebíveis Imobiliários, estando 
entre as primeiras posições do ranking nos últimos 5 (cinco) anos, e no ranking referente ao ano de 2021, 
atingiu o 4º lugar no mesmo ranking ANBIMA de Originação de Certificado de Recebíveis Imobiliários e atingiu 
o 3º lugar no ranking ANBIMA de Originação de Fundo de Investimento Imobiliário 

Com vasta experiência na estruturação desses instrumentos, o BR Partners conta com um processo de 
originação robusto e possui elevada capilaridade de distribuição, conforme comprovado por seu histórico de 
transações e posicionamento no mercado. 

11.2. Em se tratando de originadores responsáveis por mais que 20% (vinte por cento) dos direitos creditórios 
cedidos à Emissora, quando se tratar dos direitos creditórios originados de warrants e de contratos 
mercantis de compra e venda de produtos, mercadorias ou serviços para entrega ou prestação futura, 
bem como em títulos ou certificados representativos desses contratos, além das informações previstas 
no item 11.1, devem ser apresentadas suas demonstrações financeiras de elaboradas em 
conformidade com a Lei nº 6.404, de 1976, e a regulamentação editada pela CVM, auditadas por 
auditor independente registrado na CVM, referentes ao último exercício social. Essas informações não 
serão exigíveis quando os direitos creditórios forem originados por instituições financeiras de demais 
instituições autorizadas a funcionar pelo Banco Central do Brasil 

Item não aplicável à Oferta.
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12. INFORMAÇÕES SOBRE A DEVEDORA 

12.1. Principais características homogêneas dos devedores dos direitos creditórios 

Não aplicável, tendo em vista que há, como lastro, uma dívida emitida pela Devedora por meio da CCB. 

12.2. Nome do devedor ou do obrigado responsável pelo pagamento ou pela liquidação de mais de 10% (dez 
por cento) dos ativos que compõem o patrimônio da Emissora ou do patrimônio separado, composto 
pelos direitos creditórios sujeitos ao regime fiduciário que lastreiam a operação; tipo societário e 
características gerais de seu negócio; natureza da concentração dos direitos creditórios cedidos; 
disposições contratuais relevantes a eles relativas  

Devedora: Helbor Empreendimentos S.A. 

Data de Constituição 20/10/1977 

Forma de Constituição (Tipo Societário) Sociedade por ações de capital aberto 

País de Constituição Brasil 

Sede 
Avenida Vereador Narciso Yague Guimarães, nº 1145, 15º Andar, 
Jardim Armênia, Condomínio Helbor Concept – Edifício Corporate, 
CEP 08780-500, Mogi das Cruzes, estado de São Paulo. 

Prazo de Duração Indeterminado 

A Devedora tem como principal negócio a incorporação de empreendimentos imobiliários e, 
secundariamente, desenvolve as atividades de administração de obras, holdings de instituições não-
financeiras, compra e venda de imóveis próprios, corretagem na compra e venda e avaliação de imóveis, 
gestão e administração de propriedade imobiliária e serviços de engenharia. 

Tendo em vista que o lastro dos CRI é representado integralmente pelos Créditos Imobiliários decorrentes 
da CCB, o nível de concentração dos Créditos Imobiliários é de 100% (cem por cento) em relação à Devedora. 

12.3. Em se tratando de devedores ou coobrigados responsáveis por mais de 20% (vinte por cento) dos 
direitos creditórios, demonstrações financeiras, elaboradas em conformidade com a Lei nº 6.404, de 
1976, e a regulamentação editada pela CVM, auditadas por auditor independente registrado na CVM, 
referentes ao último exercício social 

Tais informações podem ser consultadas por meio do Formulário de Referência da Devedora, em sua versão 
mais recente, elaborado nos termos da Resolução CVM nº 80, de 29 de março de 2022, conforme alterada 
(“Resolução CVM 80”), incorporado por referência a este Prospecto. Para mais informações sobre o 
Formulário de Referência da Devedora, veja a Seção “15. Documentos e informações incorporados ao 
Prospecto por referência ou como anexos” deste Prospecto, na página 74 deste Prospecto.  

12.4. Em se tratando de devedores ou coobrigados responsáveis por mais de 20% (vinte por cento) dos 
direitos creditórios, quando o lastro do certificado de recebíveis for um título de dívida cuja 
integralização se dará com recursos oriundos da emissão dos certificados de recebíveis, relatório de 
impactos nos indicadores financeiros do devedor ou do coobrigado referentes à dívida que será emitida 
para lastrear o certificado 

Capitalização da Devedora 

A capitalização total da Devedora, composta por empréstimo e financiamentos (circulante), empréstimos e 
financiamentos (não circulante), contas a pagar (circulante e não circulante) e patrimônio líquido em 31 de 
março de 2023 está apresentada na tabela abaixo e indica (i) a posição naquela data na coluna “Histórico”; e 
(ii) a posição ajustada para refletir os recursos líquidos que a Devedora estima receber com a Oferta, no 
montante de até R$ 84.573.000,00 (oitenta e quatro milhões e quinhentos e setenta e três mil reais) após a 
dedução das comissões e despesas estimadas da Oferta, conforme previstas no item “14.2” deste Prospecto, na 
coluna “Ajustado”. As informações abaixo referentes à coluna “Histórico”, foram extraídas das informações 
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contábeis intermediárias consolidadas da Devedora, contidas no Formulário de Informações Trimestrais (ITR), 
referentes ao período de três meses findo em 31 de março de 2023. 

 

Em 31/03/2023 

Histórico Ajustado 

(Em milhares de R$) 

Empréstimos e financiamentos (circulante) 659.341 659.341 

Empréstimos e financiamentos (não circulante) 1.159.759 1.244.332 

Contas a pagar (circulante e não circulante) 71.906 71.906 

Patrimônio Líquido 2.175.758 2.175.758 

Capitalização Total 3.994.858 4.079.431 

Os dados acima deverão ser lidos em conjunto com as informações contábeis intermediárias consolidadas 
da Devedora, contidas no Formulário de Informações Trimestrais (ITR), referentes ao período de três meses 
findo em 31 de março de 2023, e em conjunto com as respectivas notas explicativas, incorporadas por 
referência a este Prospecto.  

Os recursos líquidos que a Devedora espera captar com a Oferta (no montante de até R$ 84.573.000,00 
(oitenta e quatro milhões e quinhentos e setenta e três mil reais), após a dedução das comissões e despesas 
da Oferta, conforme previstas no item “14.2” deste Prospecto, apresentarão, na data em que a Devedora 
receber tais recursos líquidos, impactos (i) nos índices de liquidez; (ii) nos índices de atividade; (iii) nos 
índices de endividamento; e (iv) nos índices de lucratividade da Devedora, conforme demonstrados nas 
tabelas abaixo. 

Índices Financeiros  

As tabelas abaixo apresentam, (i) na coluna “Índice Histórico”, os índices referidos calculados com base nas 
informações contábeis intermediárias consolidadas da Devedora, relativas ao período de três meses findo 
em 31 de março de 2023; e (iii) na coluna “Índice Ajustado”, os mesmos índices ajustados para refletir os 
recursos líquidos que a Devedora estima receber na Oferta: 

  Em 31/03/2023 

Índice de Liquidez Índice Histórico Índice Ajustado 

Liquidez geral (em dias) 1,72  1,70  

O índice de liquidez geral corresponde ao quociente da divisão de ativo circulante somado ao ativo não 
circulante pelo passivo circulante somado ao passivo não circulante em 31 de março de 2023. 

  Em 31/03/2023 

Índice de Atividade  Índice Histórico Índice Ajustado 

Prazo Médio de Recebimento de Clientes (em dias) 262 262 

Giro do Ativo Médio Total 0,21 0,21 

O prazo médio de recebimento de clientes corresponde ao quociente da divisão (i) do saldo médio do contas 
a receber (saldo do contas a receber em 31 de dezembro de 2022 somado ao saldo médio do contas a receber 
em 31 de março de 2023) pela (ii) receita bruta (receita líquida de aluguel e serviços bruta dos impostos e 
contribuições e outras deduções) do período de três meses findo em 31 de março de 2023; e (iii) multiplicado 
pela quantidade de dias no período de 3 (três) meses (90 dias). 

O giro do ativo médio total corresponde ao quociente da divisão (i) da receita líquida de aluguel e serviços 
do período de (três) meses findo em 31 de março de 2023 anualizada (multiplicada por 4) pelo (ii) ativo 
médio representado pela soma do ativo total em 31 de dezembro de 2022 e do ativo total em 31 de março 
de 2023 dividido por dois. 
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  Em 31/03/2023 

Índice de Endividamento  Índice Histórico Índice Ajustado 

Índice de Endividamento 1,40 1,47 

O índice de endividamento corresponde ao resultado da divisão do passivo circulante somado ao passivo não 
circulante pelo total do patrimônio líquido em 31 de março de 2023. 

  Em 31/03/2023 

Índice de Lucratividade  Índice Histórico Índice Ajustado 

Margem líquida 10,3% 10,3% 

A margem líquida é calculada pela divisão do lucro líquido do período de 3 (três) meses findo em 31 de 
março de 2023 pela receita líquida de aluguel e serviços do mesmo período. 

Conforme previsto no item 8.4 do presente Prospecto Definitivo, as informações financeiras trimestrais da 
Devedora referentes ao período findo em 31 de março de 2023 foram atualizadas em data anterior à 
divulgação deste Prospecto Definitivo e devidamente refletidas no referido documento. 

12.5. Informações descritas nos itens 1.1, 1.2, 1.11, 1.14, 6.1, 7.1, 8.2, 11.2, 12.1 e 12.3 do formulário de 
referência, em relação aos devedores responsáveis por mais de 20% (vinte por cento) dos direitos 
creditórios e que sejam destinatários dos recursos oriundos da emissão, ou aos coobrigados 
responsáveis por mais de 20% (vinte por cento) dos direitos creditórios 

Tais informações podem ser consultadas por meio do Formulário de Referência da Devedora, em sua versão 
mais recente, elaborado nos termos da Resolução CVM 80, incorporado por referência a este Prospecto. Para 
mais informações sobre o Formulário de Referência da Devedora, veja a Seção “15. Documentos e 
informações incorporados ao Prospecto por referência ou como anexos” deste Prospecto, na página 74 deste 
Prospecto. 
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13. RELACIONAMENTOS E CONFLITO DE INTERESSES 

ENTRE O COORDENADOR LÍDER E A EMISSORA 

Além dos serviços relacionados com a Oferta, o Coordenador Líder mantém com a Emissora outros 
relacionamentos comerciais, sendo que a Emissora possui outras operações de emissão de séries de CRI nas 
quais o Coordenador Líder atua ou atuou. 

Não existem situações de conflito de interesses na participação do Coordenador Líder na presente Oferta 
que seja decorrente de seu relacionamento com a Emissora. Por esta razão, não foram adotados mecanismos 
para eliminar ou mitigar conflitos de interesses.  

ENTRE O COORDENADOR LÍDER E A DEVEDORA  

Na data deste Prospecto, além do relacionamento referente à Oferta, a Devedora mantém relacionamento 
comercial com o grupo econômico do Coordenador Líder, que consiste principalmente na prestação de 
serviços bancários em geral. 

O Coordenador Líder atuou nas seguintes emissões relacionadas à Devedora:  

Oferta 
Volume de Emissão  

(na Data de Emissão) 
Data de 
Emissão 

Vencimento 

84ª Série da 1ª Emissão de Certificados de Recebíveis 
Imobiliários da Habitasec Securitizadora S.A. 

R$ 100.000.000,00 16/05/2017 
Quitado 

110ª Série da 1ª Emissão de Certificados de Recebíveis 
Imobiliários da Habitasec Securitizadora S.A. 

R$ 131.600.000,00 24/05/2018 
Quitado 

113ª Série da 1ª Emissão de Certificados de Recebíveis 
Imobiliários da Habitasec Securitizadora S.A. 

R$ 56.400.000,00 24/05/2018 
Quitado 

Cédula de Crédito Bancário nº PPCM 5044 R$ 20.000.000,00 13/03/2019 Quitado 

33ª Série da 4ª Emissão de Certificados de Recebíveis 
Imobiliários da ISEC Securitizadora S.A. 

R$ 259.231.176,48 25/06/2019 Quitado 

34ª Série da 4ª Emissão de Certificados de Recebíveis 
Imobiliários da ISEC Securitizadora S.A. 

R$ 80.598.492,20 25/06/2019 Quitado 

1ª Emissão de Cotas FII Multi Renda Urbana (HBRH11) R$ 179.000.000,00 09/01/2020 Indeterminado 

2ª Emissão de Cotas FII Multi Renda Urbana (HBRH11) R$ 45.000.000,00 27/01/2020 Indeterminado 

174ª Série da 1ª Emissão de Certificados de Recebíveis 
Imobiliários da Habitasec Securitizadora S.A. 

R$ 398.000.000,00 17/12/2019 27/12/2024 

100ª Série da 4ª Emissão de Certificados de Recebíveis 
Imobiliários da ISEC Securitizadora S.A. 

R$ 60.000.000,00 25/06/2020 27/07/2023 

113ª Série da 4ª Emissão de Certificados de Recebíveis 
Imobiliários da ISEC Securitizadora S.A. 

R$ 150.000.000,00 18/09/2020 06/09/2035 

86ª Série da 1ª Emissão de Certificados de Recebíveis 
Imobiliários da Barigui Securitizadora S.A. 

R$ 52.000.000,00 20/01/2021 21/01/2025 

3ª Emissão de Cotas FII Unidades Autônomas (HBRH11) R$ 50.100.000,00 25/06/2021 Indeterminado 

96ª Série da 1ª Emissão de Certificados de Recebíveis 
Imobiliários da Barigui Securitizadora S.A. 

R$ 150.000.000,00 22/11/2021 20/11/2024 

97ª Série da 1ª Emissão de Certificados de Recebíveis 
Imobiliários da Barigui Securitizadora S.A. 

R$ 52.000.000,00 22/11/2021 20/11/2024 

1ª Série da 2ª Emissão de Certificados de Recebíveis Imobiliários 
da Barigui Securitizadora S.A. 

R$ 76.000.000,00 23/06/2022 28/06/2027 

Cédula de Crédito Bancário nº PPCM 5155 R$ 25.000.000,00 19/04/2023 19/07/2023 
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O BR Partners detém volume de, aproximadamente: 

(i) R$ 5.420.054,97 (cinco milhões, quatrocentos e vinte mil, cinquenta e quatro reais e noventa e sete 
centavos) para a 146ª série da 1ª emissão da Habitasec Securitizadora; 

(ii) R$ 1.319.772,47(um milhão, trezentos e dezenove mil, setecentos e setenta e dois reais e quarenta 
e sete centavos) para a 100ª série da 4ª emissão da Virgo Companhia de Securitização; 

(iii) R$ 3.742.915,94 (três milhões, setecentos e quarenta e dois mil, novecentos e quinze reais e noventa 
e quatro centavos), para a 86ª série da 1ª emissão da Bari Securitizadora; 

(iv) R$ 480.000,00 (quatrocentos e oitenta mil reais), para a 113ª série da 4º emissão da Virgo Companhia 
de Securitização; e 

(v) R$ 25.000.000,00 (vinte e cinco milhões de reais) referente a Cédula de Crédito Bancário nº PPCM 
5155. 

Na data deste Prospecto, exceto pelo disposto acima e, por eventual relacionamento comercial no curso 
ordinário dos negócios, a Devedora e/ou sociedades de seu grupo econômico não possuem qualquer outro 
relacionamento relevante com o Coordenador Líder e/ou as sociedades do seu conglomerado econômico. 
Não obstante, o Coordenador Líder poderá no futuro manter relacionamento comercial com a Devedora, 
oferecendo seus produtos e/ou serviços no assessoramento para realização de investimentos, fusões e 
aquisições, financiamento e/ou em quaisquer outras operações financeiras necessárias à condução das 
atividades da Devedora e de sociedades controladas pela Devedora, podendo vir a contratar com o 
Coordenador Líder ou qualquer outra sociedade de seu conglomerado econômico tais produtos e/ou serviços 
de banco de investimento necessárias à condução das atividades da Devedora, observados os requisitos 
legais e regulamentares aplicáveis no que concerne a contratação do Coordenador Líder. 

Não existe relacionamento societário ou relação de exclusividade na prestação dos serviços entre o 
Coordenador Líder e a Devedora. Não obstante, o Coordenador Líder poderá, no futuro, manter 
relacionamento comercial com a Devedora, oferecendo seus produtos e/ou serviços no assessoramento para 
realização de investimentos, fusões e aquisições, financiamento e/ou em quaisquer outras operações 
financeiras necessárias à condução das atividades da Devedora e de sociedades controladas pela Devedora, 
podendo vir a contratar com o Coordenador Líder ou qualquer outra sociedade de seu conglomerado 
econômico tais produtos e/ou serviços de banco de investimento necessárias à condução das atividades da 
Devedora, observados os requisitos legais e regulamentares aplicáveis no que concerne a contratação do 
Coordenador Líder. 

A Devedora declara que não há qualquer conflito de interesse em relação à atuação do Coordenador Líder 
como instituição intermediária da Oferta. A Devedora declara que, além das informações prestadas acima, 
não há qualquer outro relacionamento relevante entre a Devedora e o Coordenador Líder ou qualquer 
sociedade de seu grupo econômico.  

ENTRE O COORDENADOR LÍDER E O AGENTE FIDUCIÁRIO DOS CRI  

Além dos serviços relacionados com a Oferta, o Coordenador Líder mantém com o Agente Fiduciário dos CRI 
outros relacionamentos comerciais no curso normal dos negócios e de acordo com as práticas usuais do 
mercado financeiro, sendo que o Agente Fiduciário dos CRI participa como agente fiduciário e outros tipos 
de prestador de serviço em outras séries de certificados de recebíveis imobiliários e de agronegócio os quais 
o Coordenador Líder atua ou atuou. 

O Coordenador Líder e o Agente Fiduciário dos CRI não possuem exclusividade na prestação dos serviços. 

Além dos serviços relacionados com a Oferta, o Coordenador Líder mantém com o Agente Fiduciário dos CRI 
outros relacionamentos comerciais, sendo que o Agente Fiduciário dos CRI participa como Agente Fiduciário 
dos CRI em outras séries de CRI nos quais o Coordenador Líder atua ou atuou, que consiste principalmente 
nas seguintes transações:  

Não existem situações de conflito de interesses na participação do Coordenador Líder na presente Oferta 
que seja decorrente de seu relacionamento com o Agente Fiduciário dos CRI. Por esta razão, não foram 
adotados mecanismos para eliminar ou mitigar conflitos de interesses. 
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14. CONTRATO DE DISTRIBUIÇÃO 

14.1. Condições do Contrato de Distribuição 

O cumprimento, por parte do Coordenador Líder, de todos os deveres e obrigações assumidos no Contrato 
de Distribuição estará condicionado ao atendimento cumulativo das seguintes condições precedentes, sem 
as quais o Contrato de Distribuição não gerará quaisquer obrigações para o Coordenador Líder (“Condições 
Precedentes”):  

(a) obtenção do registro da Oferta junto à CVM para distribuição pública dos CRI, bem como o registro 
para colocação e negociação dos CRI junto à B3; 

(b) encaminhamento de declaração de veracidade assinada pela Emissora e pela Devedora, nos moldes 
do Anexo III, atestando que, na data de publicação do Aviso ao Mercado e do Anúncio de Início de 
Distribuição, todas informações prestadas aos Investidores da Oferta, bem como as declarações feitas 
pela Emissora e pela Devedora e constantes nos Documentos da Operação são verdadeiras, precisas, 
consistentes, atuais e suficientes relevantes para tomada de decisão dos potenciais investidores; 

(c) recebimento, pelo Coordenador Líder, de declaração assinada pela Devedora com antecedência de 1 
(um) Dia Útil da data de liquidação da Oferta, atestando a suficiência, veracidade, precisão, 
consistência e atualidade das informações fornecidas ao mercado durante a Oferta e das declarações 
feitas pela Devedora no âmbito da Oferta e dos procedimentos de due diligence e back-up, nos termos 
da regulamentação aplicável, em especial, o artigo 24 da Resolução CVM 160; 

(d) manutenção, pela Devedora e pelas Fiduciantes, de toda a estrutura de contratos e demais acordos 
existentes e relevantes, os quais dão à Devedora condição fundamental de exploração de seus 
negócios; 

(e) obtenção, pela Devedora e pelas Fiduciantes, de todas e quaisquer aprovações societárias necessárias 
à realização, efetivação, formalização, liquidação, boa ordem e transparência de todos os negócios 
jurídicos descritos nos Documentos da Operação; 

(f) conclusão do processo de due diligence de forma satisfatória ao Coordenador Líder, à Securitizadora 
e ao assessor legal da Oferta (“Assessor Legal”); 

(g) recebimento, pelo Coordenador Líder, de parecer jurídico do assessor legal contratado para a Oferta, 
confirmando a validade e exequibilidade dos Documentos da Operação, em termos satisfatórios ao 
Coordenador Líder; 

(h) preparação, negociação, aprovação e formalização, de forma satisfatória ao Coordenador Líder e à 
Securitizadora, de toda a documentação legal necessária à realização da Emissão; 

(i) contratação e remuneração, pela Devedora dos prestadores de serviços relacionados à realização da 
Emissão e da Oferta; 

(j) fornecimento, em tempo hábil, pela Devedora, de todas as informações corretas, completas e 
necessárias para atender às normas aplicáveis à Emissão, bem como para concluir o processo de due 
diligence, de forma satisfatória ao Coordenador Líder, à Securitizadora e ao Assessor Legal; 

(k) cumprimento, pela Emissora, de todas as obrigações aplicáveis previstas na Resolução CVM 60 e na 
Resolução CVM 160, incluindo, sem limitação, observar as regras de período de silêncio relativas à 
não manifestação na mídia sobre a Oferta, conforme aplicável, objeto deste Contrato, previstas na 
regulamentação emitida pela CVM; 

(l) aprovação da Oferta nos comitês internos do Coordenador Líder; 
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(m) conclusão do cadastro e processo de Know Your Client da Devedora junto ao Coordenador Líder, sem 
ressalvas; 

(n) manutenção do registro de companhia securitizadora da Emissora, na categoria S1 ou S2, perante a 
CVM, nos termos da Resolução CVM 60, bem como do Formulário de Referência na CVM devidamente 
atualizado na periodicidade prevista na regulamentação aplicável; 

(o) manutenção do registro de companhia aberta da Devedora, bem como do formulário de referência da 
Devedora na CVM devidamente atualizado; 

(p) recebimento de declaração firmada pelo diretor financeiro da Devedora atestando a veracidade e a 
consistência das informações gerenciais, contábeis e financeiras da Devedora constantes do 
Prospecto, que não foram objeto da manifestação dos auditores independentes e/ou não foram 
passíveis de verificação no procedimento de back-up (Desde que previamente alinhado com o 
Coordenador Líder), e que tais informações, conforme o caso, são compatíveis, estão contidas, foram 
calculadas com base em e/ou contam com suporte em informação presente nas demonstrações 
financeiras auditadas da Devedora (“CFO Certificate”); 

(q) não ocorrência de qualquer mudança material adversa no mercado financeiro e de capitais local e 
internacional, qualquer alteração de ordem política, na legislação e/ou regulamentações aplicáveis 
(inclusive de natureza tributária) ou, ainda, nas condições econômico-financeiras da Emissora, das 
Fiduciantes e/ou da Devedora que possam de qualquer forma prejudicar e/ou inviabilizar a Oferta; 

(r) emissão dos CRI; 

(s) não ocorrência de qualquer hipótese de vencimento antecipado prevista na CCB; e 

(t) registro do Termo de Securitização e admissão dos CRI à negociação na B3.  

Na hipótese do não atendimento de uma ou mais Condições Precedentes, a Oferta não será efetivada e não 
produzirá efeitos com relação a qualquer das Partes, exceto pela obrigação da Devedora de (a) reembolsar 
o Coordenador Líder por todas as Despesas (conforme definido abaixo) incorridas com relação à Emissão, à 
Oferta e/ou relacionadas ao escopo do Contrato de Distribuição, no prazo de até 30 (trinta) dias corridos 
contados da data de envio de correspondência nesse sentido, juntamente com as respectivas cópias dos 
comprovantes das Despesas (conforme definido abaixo); e (b) caso ocorra o não atendimento de qualquer 
das Condições Precedentes descritas no Contrato de Distribuição por ato ou omissão imputável 
exclusivamente à Devedora, a Devedora também terá a obrigação de pagar ao Coordenador Líder a Comissão 
de Descontinuidade, nos termos da Cláusula 10.3 do Contrato de Distribuição, sendo certo que as obrigações 
relativas à Indenização, à Confidencialidade e à Exclusividade deverão permanecer em vigor nos respectivos 
prazos indicados no Contrato de Distribuição.  

A renúncia pelo Coordenador Líder, ou a concessão de prazo adicional que o Coordenador Líder entender 
adequado, a seu exclusivo critério, para verificação de qualquer das Condições Precedentes descritas acima 
só será admitida por escrito, subscrita por representantes legais do Coordenador Líder, e não poderá (i) ser 
interpretada como uma renúncia do Coordenador Líder quanto ao cumprimento, pela Devedora, de suas 
obrigações previstas no Contrato de Distribuição ou (ii) impedir, restringir e/ou limitar o exercício, pelo 
Coordenador Líder, de qualquer direito, obrigação, recurso, poder ou privilégio pactuado no Contrato de 
Distribuição.  

14.2. Demonstrativo dos Custos da Oferta 

As comissões devidas ao Coordenador Líder e as despesas estimadas com auditores, advogados, demais 
prestadores de serviços e outras despesas serão de responsabilidade do Patrimônio Separado arcadas pela 
Emissora mediante utilização de recursos do Fundo de Despesas e/ou pagas diretamente pela Devedora, 
conforme o caso, conforme descrito abaixo indicativamente:  
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Comissões e Despesas (com gross up) 
Valor Líquido 

(em R$) 
Gross-up Valor Bruto 

Comissões da Oferta 3.935.800,08 - 4.026.129,85 

Comissão de Coordenação e Estruturação (flat) 845.730,00 9,65% 936.059,77 

Comissão de Sucesso e/ou Deságio (flat) 3.090.070,08 0,00% 3.090.070,08 

Registros CRI 52.578,72 - 52.578,72 

CVM - Tax de Fiscalização (flat) 25.371,90 0,00% 25.371,90 

B3 - Registro, Análise e Distribuição dos CRI (flat) 22.451,79 0,00% 22.451,79 

B3 - Registro e Custódia da CCB (flat) 1.776,03 0,00% 1.776,03 

ANBIMA - Registro CRI (flat) 2.979,00 0,00% 2.979,00 

Prestadores de Serviço do CRI  313.360,00 - 360.944,75 

Securitizadora (Implantação) (flat) 50.000,00 12,15% 56.915,20 

Securitizadora (Manutenção) (anual) 45.600,00 12,15% 51.906,66 

Agente Fiduciário dos CRI (Implantação) (flat) 5.000,00 12,15% 5.691,52 

Agente Fiduciário dos CRI (Manutenção) (anual) 17.000,00 12,15% 19.351,17 

Escriturador (Implantação) (flat) 2.160,00 0,00% 2.160,00 

Escriturador (Implantação) (flat) 2.160,00 0,00% 2.160,00 

Auditoria do Patrimônio Separado (anual) 1.440,00 0,00% 2.160,00 

Assessor Legal da Oferta (flat)  180.000,00 14,53% 210.600,21 

Material Publicitário  10.000,00 10.000,00 10.000,00 
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15. DOCUMENTOS INCORPORADOS A ESTE PROSPECTO POR REFERÊNCIA  

15.1. Último Formulário de Referência 

15.1.1. Formulário de Referência da Emissora 

As informações referentes à situação financeira da Emissora e outras informações a ela relativas, tais como 
histórico, atividades, estrutura organizacional, propriedades, plantas e equipamentos, composição do 
capital social, administração, recursos humanos, processos judiciais, administrativos e arbitrais, incluindo 
também (i) a descrição dos negócios com empresas ou pessoas relacionadas com a Emissora, assim 
entendidos os negócios realizados com os respectivos Controladores, bem como empresas coligadas, sujeitas 
a Controle comum ou que integrem o mesmo grupo econômico da Emissora, e (ii) análise e comentários da 
Administração sobre as demonstrações financeiras da Emissora, podem ser encontradas no Formulário de 
Referência da Emissora, elaborado nos termos da Resolução CVM 80, que se encontra disponível para 
consulta no seguinte website: 

http://habitasec.com.br/relacionamento-com-investidores/ 

15.1.2. Formulário de Referência da Devedora 

As informações referentes à situação financeira da Devedora e outras informações a ela relativas, tais como 
histórico, atividades, estrutura organizacional, propriedades, plantas e equipamentos, composição do 
capital social, administração, recursos humanos, processos judiciais, administrativos e arbitrais, incluindo 
também (i) a descrição dos negócios com empresas ou pessoas relacionadas com a Devedora, assim 
entendidos os negócios realizados com os respectivos Controladores, bem como empresas coligadas, sujeitas 
a Controle comum ou que integrem o mesmo grupo econômico da Devedora, e (ii) análise e comentários da 
Administração sobre as demonstrações financeiras da Devedora, podem ser encontradas no Formulário de 
Referência da Devedora, elaborado nos termos da Resolução CVM 80, que se encontra disponível para 
consulta no seguinte website: 

https://api.mziq.com/mzfilemanager/v2/d/ba1cab91-0f95-45ac-b8fa-d21a98927d35/9b258651-3518-
79cd-0b96-aa409db2995d?origin=1 

15.2. Demonstrações Financeiras da Emissora 

As informações divulgadas pela Emissora acerca de seus resultados, as demonstrações financeiras - DFP e as 
informações financeiras trimestrais - ITR, elaboradas em conformidade com as práticas contábeis adotadas 
no Brasil, a Lei das Sociedades por Ações, as normais internacionais de relatório (IFRS) emitidos pelo 
International Accounting Standards Board (IASB), as normas e regulamentos emitidos pela CVM, para os 
exercícios sociais findos em 31 de dezembro de 2019, 2020 e 2021 podem ser encontradas no seguinte 
website: 

15.3. Demonstrações Financeiras da Devedora 

As informações divulgadas pela Devedora acerca de seus resultados, as demonstrações financeiras - DFP, 
elaboradas em conformidade com as práticas contábeis adotadas no Brasil, a Lei das Sociedades por Ações, 
as normais internacionais de relatório (IFRS) emitidos pelo International Accounting Standards Board (IASB), 
as normas e regulamentos emitidos pela CVM, para o exercícios sociais findos em 31 de dezembro de 2019, 
31 de dezembro de 2020 e 31 de dezembro de 2021 podem ser encontradas no seguinte website: 

https://api.mziq.com/mzfilemanager/v2/d/ba1cab91-0f95-45ac-b8fa-d21a98927d35/2eb729bb-f40b-83f6-
8007-e9ea269fa5d8?origin=1 

15.4. Ata da assembleia geral extraordinária ou da reunião do conselho de administração que deliberou pela 
emissão 

A Aprovação Societária da Emissora foi incorporada como anexo a este Prospecto, conforme Anexo A a este 
Prospecto, a partir de sua página 103. 

15.5. Estatuto social atualizado da securitizadora e dos devedores ou coobrigados referidos no item 12.3 
deste Prospecto 

http://habitasec.com.br/relacionamento-com-investidores/
https://api.mziq.com/mzfilemanager/v2/d/ba1cab91-0f95-45ac-b8fa-d21a98927d35/9b258651-3518-79cd-0b96-aa409db2995d?origin=1
https://api.mziq.com/mzfilemanager/v2/d/ba1cab91-0f95-45ac-b8fa-d21a98927d35/9b258651-3518-79cd-0b96-aa409db2995d?origin=1
https://api.mziq.com/mzfilemanager/v2/d/ba1cab91-0f95-45ac-b8fa-d21a98927d35/2eb729bb-f40b-83f6-8007-e9ea269fa5d8?origin=1
https://api.mziq.com/mzfilemanager/v2/d/ba1cab91-0f95-45ac-b8fa-d21a98927d35/2eb729bb-f40b-83f6-8007-e9ea269fa5d8?origin=1
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O estatuto social da Emissora foi incorporado como anexo a este Prospecto conforme constante do Anexo B 
a este Prospecto, a partir de sua página 118.  

O estatuto social da Devedora foi incorporado como anexo a este Prospecto conforme constante do Anexo 
C a este Prospecto, a partir de sua página 135. 

15.6. Termo de securitização de créditos 

O Termo de Securitização foi incorporado como anexo a este Prospecto conforme constante do Anexo D a 
este Prospecto, a partir de sua página 166.  

15.7. Documento que formaliza o lastro da emissão, quando o lastro for um título de dívida cuja 
integralização se dará com recursos oriundos da emissão dos certificados de recebíveis 

A CCB foi incorporada como anexo a este Prospecto conforme constante do Anexo E a este Prospecto, a 
partir de sua página 318.
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16. IDENTIFICAÇÃO DAS PESSOAS ENVOLVIDAS 

1. EMISSORA 2. COORDENADOR LÍDER 

HABITASEC SECURITIZADORA S.A. 

Av. Brigadeiro Faria Lima, nº 2897, Cj. 92, Jardim 

Paulistano 

CEP 01451-000– São Paulo – SP  

At.: Marcos Ribeiro do Valle Neto e Gerência de 

BackOffice 

Telefone: +55 (11) 3074-4900 

E-mail: mrvalle@habitasec.com.br / 

monitoramento@habitasec.com.br 

BR PARTNERS BANCO DE INVESTIMENTO S.A. 

Av. Brigadeiro Faria Lima, nº 3.732, 28º andar, 

Itaim Bibi 

CEP 04538-132 – São Paulo – SP 

At.: PPCM 

Telefone: +55 (11) 3704-1000 

E-mail: ppcm@brpartners.com.br 

3. ASSESSOR JURÍDICO 4. AGENTE FIDUCIÁRIO DOS CRI 

PAPI, MAXIMIANO E KAWASAKI ADVOGADOS 

Av. Brigadeiro Faria Lima, nº 201, 13º andar, 

Pinheiros 

CEP 05426-100 – São Paulo - SP  

At.: Rafael Gomes Gobbi / Rana Moraz Müller 

Telefone: +55 11 4858-9050 

E-mail: rgg@pmkadvogados.com.br  / 

rmm@pmkadvogados.com.br   

OLIVEIRA TRUST DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E 

VALORES MOBILIÁRIOS S.A. 

Rua Joaquim Floriano, nº 1.052, 13º andar, 

Sala 132 – Parte  

CEP 04.534-004– São Paulo, SP  

At.: Sr. Antônio Amaro e Sra. Maria Carolina 

Abrantes Lodi de Oliveira 

Tel.: (21) 3514-0000 

E-mail: af.controles@oliveiratrust.com.br; 

af.assembleias@oliveiratrust.com.br; 

af.precificacao@oliveiratrust.com.br  

(esse último para preço unitário do ativo) 

5. BANCO LIQUIDANTE 6. AUDITORES INDEPENDENTES 

ITAÚ UNIBANCO S.A. 

Praça Alfredo Egydio de Souza Aranha, nº 100, Torre 

Olavo Setúbal, Parque Jabaquara 

CEP 04344-902 – São Paulo - SP 

At.: André Sales 

Telefone: (11) 4090-1482 

E-mail: escrituracaorendafixa@itau-unibanco.com.br 

Da Devedora: 

BAKER TILLY 4PARTNERS AUDITORES 

INDEPENDENTES S/S 

Rua Castilho, 392, 4º andar, conjunto 42 

CEP 04568-040 – São Paulo – SP 

At.: Fábio Rodrigo Muralo 

Telefone: (11) 5102-2510 

E-mail: fabio.muralo@bakertillysp.com.br 

 

Da Emissora: 

MOORE STEPHENS CRP AUDITORES 

INDEPENDENTES  

Av. Ayrton Senna da Silva, nº 200, 11º andar 

Torre 2 Cj 1104 

CEP 86.050-460 – Londrina – PR 

Telefone: (41) 3016-8871 

E-mail: dilma@mscuritiba.com.br 

mailto:mrvalle@habitasec.com.br
mailto:monitoramento@habitasec.com.br
mailto:af.controles@oliveiratrust.com.br
mailto:af.assembleias@oliveiratrust.com.br
mailto:af.precificacao@oliveiratrust.com.br
mailto:fabio.muralo@bakertillysp.com.br
mailto:dilma@mscuritiba.com.br
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7. DEVEDORA 8. ESCRITURADOR 

HELBOR EMPREENDIMENTOS S.A.  

Av. Vereador Narciso Yague Guimarães, nº 1.145, 15º 

andar, Jardim Armênia, Condomínio Helbor Concept 

– Edifício Corporate 

CEP 08780-500 – Mogi das Cruzes - SP 

At.: Sr. Henry Borenstein e Sr. Franco Gerodetti Neto 

Tel.: +55 (11) 4795 8555 

E-mail: henry.borenstein@helbor.com.br / 

franco.gerodetti@helbor.com.br  

ITAÚ CORRETORA DE VALORES S.A. 

Av. Brigadeiro Faria Lima, nº 3.500, 3º andar, 

Itaim Bibi 

CEP 04538-132 - São Paulo - SP 

Att.: André Sales 

Tel.: (11) 4090-1482 

E-mail: escrituracaorendafixa@itau-

unibanco.com.br 

QUAISQUER OUTRAS INFORMAÇÕES OU ESCLARECIMENTOS SOBRE A EMISSORA E A DISTRIBUIÇÃO EM 
QUESTÃO PODEM SER OBTIDAS JUNTO AO COORDENADOR LÍDER, ÀS INSTITUIÇÕES PARTICIPANTES DA 
OFERTA E NA CVM.  

DECLARAÇÃO DA EMISSORA 

A Emissora declara que se encontra registrada como companhia securitizadora na CVM na categoria S1, nos 
termos da Resolução CVM 60, bem como que verificou, em conjunto com o Coordenador Líder, a legalidade 
e ausência de vícios da operação, além de ter agido com diligência para assegurar a suficiência, veracidade, 
precisão, consistência e atualidade das informações prestadas neste Prospecto. 

A Emissora declara, nos termos do artigo 24 da Resolução CVM 160, exclusivamente para os fins do processo 
de registro da Oferta na CVM, que:  

(i) é responsável pela suficiência, veracidade, precisão, consistência e atualidade das informações 
prestadas por ocasião do registro e fornecidas ao mercado durante a distribuição no âmbito da Oferta, 
tendo verificado a legalidade e a ausência de vícios na Oferta e na emissão dos CRI; 

(ii) este Prospecto contém, e o Termo de Securitização e o Prospecto Definitivo conterão as informações 
relevantes necessárias ao conhecimento pelos Investidores dos CRI a serem ofertados, da Emissora, 
da Devedora de suas atividades, situação econômico-financeira, riscos inerentes à sua atividade e 
quaisquer outras informações relevantes, sendo tais informações verdadeiras, consistentes, corretas 
e suficientes para permitir aos Investidores uma tomada de decisão fundamentada a respeito da 
Oferta; 

(iii) o Prospecto Preliminar e este Prospecto Definitivo foram elaborados de acordo com as normas 
pertinentes, incluindo, mas não se limitando, a Resolução CVM 160 e a Resolução CVM 60; 

(iv) as informações prestadas e a serem prestadas, por ocasião do registro da Oferta, do arquivamento do 
Prospecto Preliminar e deste Prospecto Definitivo, bem como aquelas fornecidas ao mercado durante 
a Oferta, respectivamente, são e serão verdadeiras, consistentes, corretas e suficientes para permitir 
aos Investidores uma tomada de decisão fundamentada a respeito da Oferta; 

(v) nos termos da Lei nº 14.430, será instituído regime fiduciário sobre os Créditos Imobiliários, 
representados pela CCB, sobre o Fundo de Despesas e sobre a Conta do Patrimônio Separado, bem 
como sobre outros valores a eles vinculados e/ou depositados na Conta do Patrimônio Separado; e 

(vi) verificou, em conjunto com o Coordenador Líder e o Agente Fiduciário dos CRI, a legalidade e ausência 
de vícios da Emissão, além de ter agido com diligência para verificar a veracidade, consistência, 
correção e suficiência das informações prestadas neste Prospecto da Oferta e no Termo de 
Securitização. 
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DECLARAÇÃO DO AGENTE FIDUCIÁRIO DOS CRI 

O Agente Fiduciário dos CRI declara, nos termos do artigo 6º e do inciso V do artigo 11 da Resolução CVM 
17, exclusivamente para os fins do processo de registro da Oferta na CVM, que verificou, no momento de 
aceitar a função, a consistência das informações contidas no Termo de Securitização, bem como que não se 
encontra em nenhuma das situações de conflito de interesse previstas no artigo 6º da Resolução CVM 17. 

DECLARAÇÃO DO COORDENADOR LÍDER 

O Coordenador Líder declara, nos termos do artigo 24 da Resolução CVM 160, que verificou, em conjunto 
com a Emissora, a legalidade e ausência de vícios da Emissão, em todos os seus aspectos relevantes, além 
de ter agido com diligência para assegurar a veracidade, consistência, precisão, atualidade e suficiência das 
informações prestadas neste Prospecto da Oferta e no Termo de Securitização, para assegurar que: 

(i) o Prospecto Preliminar e este Prospecto Definitivo contêm todas as informações relevantes e 
necessárias a respeito dos CRI, da Emissora, de suas atividades, da situação econômico-financeira e 
dos riscos inerentes às suas atividades, da Devedora e quaisquer outras informações relevantes, com 
relação às quais tomou todas as cautelas para assegurar que sejam verdadeiras, precisas, 
consistentes, precisas, atuais e suficientes para permitir aos Investidores uma tomada de decisão 
fundamentada a respeito da Oferta; e 

(ii) o Prospecto Preliminar e este Prospecto Definitivo foram elaborados de acordo com as normas 
pertinentes, incluindo, mas não se limitando, a Resolução CVM 160 e a Resolução CVM 60.  
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17. INFORMAÇÕES ADICIONAIS DA DEVEDORA 

17.1. Devedora 

a. Visão Geral da Companhia Devedora 

A Devedora é uma das principais incorporadoras imobiliárias do Brasil, caracterizada por forte presença na 
região metropolitana de São Paulo. Ao longo de mais de 45 anos de história, a Companhia desenvolveu 
experiência significativa na incorporação de empreendimentos imobiliários lançando mais de 260 projetos, 
que somam 7,8 milhões de m² entregues, em construção ou em lançamento. No total, são mais de 41 mil 
unidades entregues. 

O negócio da Helbor Empreendimento S.A. (“Companhia”) está focado exclusivamente nas atividades de 
incorporação de empreendimentos imobiliários, não atuando como construtora. Assim é possível administrar 
melhor os custos de cada atividade relacionada aos empreendimentos, além de conferir um maior dinamismo 
e flexibilidade para atuar em diversos segmentos do mercado e aproveitar oportunidades que se mostrem 
estrategicamente atraentes. A Companhia atua por meio de parcerias com construtores e incorporadores 
que demonstrem expertise no segmento ou na região alvo. 

A estratégia de expansão da Helbor envolve o novo posicionamento focado principalmente em projetos 
residenciais no munícipio de São Paulo e na região da Grande São Paulo, onde vem entregando resultados 
sólidos na venda de seus lançamentos. Além disso, a Companhia apresenta flexibilidade para lançar 
empreendimentos oportunísticos em regiões onde possui parcerias sólidas e vantagens competitivas, 
podendo lançar também produtos customizados que atendam a demandas específicas e apresentem forte 
potencial de retorno a seus acionistas. Paralelamente, a Helbor reúne um portfólio considerável de terrenos 
já adquiridos, os quais estão estrategicamente concentrados em São Paulo, com um VGV (Valor Geral de 
Vendas) total estimado de R$ 6,2 bilhões, considerando somente a participação da Helbor.  

Fonte: Página do Perfil Corporativo da Helbor (disponível em: https://ri.helbor.com.br/a-helbor/perfil-corporativo/ e Página de 
Estratégias da Helbor (disponível em: https://ri.helbor.com.br/a-helbor/estrategia/) 

 

Fonte: Página de Resultados Trimestrais da Helbor (disponível em: https://ri.helbor.com.br/central-de-resultados/resultados-
trimestrais/ ) e Formulário de Referência (disponível em: https://ri.helbor.com.br/documentos-cvm/documentos-entregues-a-cvm/ ) 

b. Linha do Tempo 

Em 1977, a Helbor foi constituída por Henrique Borenstein e mais nove sócios fundadores, sob a denominação 
de Helbor Empreendimentos Imobiliários Ltda. Em 1987, ingressou no quadro acionário da Companhia a sócia 
Maria de Castro Borenstein, com a aquisição da totalidade das quotas dos sócios Marcos Borenstein e Ricardo 
Strazzi, que se retiraram da sociedade. 

https://ri.helbor.com.br/a-helbor/perfil-corporativo/
https://ri.helbor.com.br/a-helbor/estrategia/
https://ri.helbor.com.br/central-de-resultados/resultados-trimestrais/
https://ri.helbor.com.br/central-de-resultados/resultados-trimestrais/
https://ri.helbor.com.br/documentos-cvm/documentos-entregues-a-cvm/
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Em 1995, o sócio Henry Borenstein ingressou no quadro acionário da Companhia e o objetivo social da 
Companhia passou a ser: incorporação; compra e venda de imóveis; regularização e administração de 
loteamentos, intermediação imobiliária; e participação em outras sociedades na qualidade de acionista ou 
quotista.  

Em 1997, depois de desenvolver mais de 20 empreendimentos com sucesso em Mogi das Cruzes (SP), sede 
da Companhia, a Helbor iniciou a diversificação de sua atuação com lançamentos na cidade de São Paulo. 

Em 2002, a Helbor inaugurou a filial na cidade de São Paulo. Em 2007, a empresa foi transformada em uma 
sociedade por ações, passando à denominação social Helbor Empreendimentos S.A. Em outubro do mesmo 
ano, realizou o seu IPO, sendo listada no mais alto nível de Governança Corporativa com captação de R$ 232 
milhões, passando assim a ser negociada no Novo Mercado da Bolsa de Valores de São Paulo sob o código de 
HBOR3. 

Em 2010, a construtora Helbor aprovou um aumento de capital da companhia no valor de R$ 150 milhões 
para manter uma adequada estrutura de capital em função das oportunidades de desenvolvimento de novos 
projetos, aumentar os investimentos para fazer frente à crescente competitividade no setor imobiliário e 
expandir a atuação da Helbor para outras regiões do país. Tal aumento de capital marcou o início da forte 
expansão geográfica da Companhia. 

Em março de 2011, a Companhia em conjunto com a IPLF Holding S.A., empresa do Grupo Suzano, 
anunciaram a constituição da Alden Desenvolvimento Imobiliário LTDA. No final do mesmo ano, a companhia 
realizou a terceira emissão de debêntures, captando R$ 150 milhões. 

Em 2012, a Companhia também anunciou o início da atuação no segmento hoteleiro, acompanhando a 
demanda gerada pela Copa do Mundo de 2014 e os Jogos Olímpicos de 2016. 

No ano de 2013, a Helbor realizou o lançamento de um empreendimento na cidade de Campo Grande, Mato 
Grosso do Sul ampliando a diversificação geográfica de seus negócios e se consolidando no segmento. Dessa 
forma, a Companhia se estabeleceu em 27 cidades de 10 estados do Brasil, além do Distrito Federal. Ainda 
em 2013, o Conselho de Administração aprovou um aumento de capital no montante de R$ 15.435.000,00 
mediante a subscrição privada de 2.940.000 ações ordinárias, escriturais e sem valor nominal. 

No ano de 2014, o Conselho aprovou o Plano de Recompra de Ações em que a Companhia pode efetuar a 
recompra de 10% das ações em circulação no mercado. Também, nesse mesmo ano a Helbor realizou a 
contratação de formador de mercado, um serviço prestado pelo Bradesco S.A. Corrretora de Títulos e 
Valores Mobiliários. Mesmo com a aprovação do Plano Diretor de São Paulo em 2014, a companhia sentiu 
pequenos impactos, visto que possui um banco de terrenos concentrados nas regiões metropolitanas e em 
ótimas localizações. 

O período entre 2016 e 2017 foi marcado por forte crise econômica no setor imobiliário. Em consequência 
disso, os acionistas apoiaram a Companhia através de novos aumentos de capital, sendo um de R$ 120 
milhões, em 2016, e outro de R$ 264 milhões, em 2017. Também em 2016, houve a criação da HB Brokers, 
entidade própria de corretores da Helbor, que promove a venda de empreendimentos da Helbor e conta 
com mais de 400 corretores, e foi responsável por 68% das vendas da Helbor nas praças onde operou nos 7 
primeiros meses de 2019. 

A partir de 2018 se inicia um novo ciclo de crescimento dentro da Companhia. A Helbor investiu em parcerias 
estratégicas visando a geração de caixa. O modelo de parcerias, em especial através da emissão de 
Certificados de Recebíveis Imobiliários lastreados em unidades anteriormente em estoque e em contratos 
de aluguel com parceiros, foi essencial para reforçar o caixa da Helbor, rentabilizando as unidades 
anteriormente em estoque e eliminando as despesas de manutenção e de propriedade destas unidades. 

O ano de 2019 foi marcado pela geração de caixa, venda de estoque e melhora nos níveis e perfil da dívida 
da Companhia. Para reforçar essa estratégia, no 4T19 a Companhia vendeu imóveis comerciais, locados para 
constituição do Fundo de Investimento Imobiliário Multi Renda Urbana, no valor de R$175 milhões. Em 
outubro de 2019 concluíram com sucesso o processo de Follow On, captando mais de R$560 milhões, o que 
demonstrou a confiança e credibilidade da Companhia diante a seus acionistas e ao mercado no processo de 
retomada do setor imobiliário, adotando uma nova estratégia com foco na criação de projetos mais 
pulverizados na região metropolitana de São Paulo.  
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O ano 2020 foi bastante desafiador para o setor de construção, oscilando entre incertezas e recuperação 
nas vendas e nos lançamentos de empreendimentos. As decisões estratégicas da Companhia ao longo do ano 
se mostraram acertadas. Apesar das adversidades geradas pela pandemia da Covid-19, a Helbor apresentou 
resiliência, ratificada pela geração de resultados contundentes no período. Mesmo em cenário adverso, as 
vendas totais de 2020 atingiram R$ 1,446 bilhão e R$ 955 milhões Parte Helbor, patamar próximo ao 
registrado no ano anterior se desconsiderarmos os efeitos não recorrentes das vendas de empreendimentos 
ao Fundo Multi Renda realizada ao fim de 2019. 

Em outubro de 2022 a Helbor comemora 45 anos de história e em prol deste fato a Companhia realizou um 
rebranding do seu logo e celebrou os 15 anos de abertura de capital na Bolsa de Valores (B3). 

 

Fonte: Página da Linha do Tempo (disponível em: https://ri.helbor.com.br/linha-do-tempo/) e Formulário de Referência (disponível 
em: https://ri.helbor.com.br/documentos-cvm/documentos-entregues-a-cvm/) 

c. Diretoria e Organograma Societário 

A Diretoria da Helbor é composta por, no mínimo, três e, no máximo, 11 membros, acionistas ou não, 
residentes no país, eleitos pelo Conselho de Administração para um mandato de dois anos, podendo ser 
reeleitos, devendo permanecer em seus cargos até a eleição e posse de seus sucessores. A Diretoria é 
responsável pela administração dos negócios em geral e pela prática de todos os atos necessários ou 
convenientes para tanto, ressalvados aqueles para os quais seja por lei ou pelo Estatuto Social da companhia 
atribuída a competência à Assembleia Geral ou ao Conselho de Administração. 

https://ri.helbor.com.br/linha-do-tempo/
https://ri.helbor.com.br/documentos-cvm/documentos-entregues-a-cvm/


 

82 

 

Fonte: Página do Perfil Corporativo da Helbor (disponível em: https://ri.helbor.com.br/governanca-corporativa/diretoria-e-conselho/).  

A estrutura societária atual da Companhia está demonstrada no organograma a seguir: 

https://ri.helbor.com.br/governanca-corporativa/diretoria-e-conselho/
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Fonte: https://ri.helbor.com.br/governanca-corporativa/composicao-acionaria/).Data base: 09/05/2022 

d. Destaques Operacionais 

Abaixo apresentamos gráficos e tabelas referentes aos principais indicadores operacionais da Companhia, 
incluindo informações sobre as vendas, estoques, entregas, vendas, landbank e lançamentos: 

 

https://ri.helbor.com.br/governanca-corporativa/composicao-acionaria/).Data
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Fonte: (disponível em: https://ri.helbor.com.br/central-de-resultados/resultados-trimestrais/).  

O Gráfico de Previsão de Entregas foi elaborado a partir do Anexo II do release de resultados, contempla somente a previsão de entrega 
dos empreendimentos que não foram 100% vendidos. 

e. Destaques Financeiros 

Abaixo, apresentamos tabelas e gráficos com as demonstrações financeiras e os principais indicadores 
financeiros da Companhia:  

https://ri.helbor.com.br/central-de-resultados/resultados-trimestrais/
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Fonte: (disponível em: https://ri.helbor.com.br/central-de-resultados/resultados-trimestrais/ ).  

(1) Demonstrações Financeiras auditadas pela BDO. 

(2) EBITDA Ajustado: EBITDA + Ajuste a Valor Presente + Outras Receitas e Despesas + Encargos Financeiros no Custo. O EBITDA 
Ajustado é divulgado pela Helbor e não é medida utilizada nas práticas contábeis e não representa fluxo de caixa para períodos 
apresentados, não devendo ser considerado como alternativa ao fluxo de caixa na qualidade de indicador de liquidez. O EBITDA 
não possui significado padronizado e, portanto, não deve ser comparado ao EBITDA de demais companhias. 

(3) Margem Líquida: Lucro Atribuído a Sócios da Empresa Controladora / Receita de Venda de Bens ou Serviços. 

https://ri.helbor.com.br/central-de-resultados/resultados-trimestrais/
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18. DEFINIÇÕES 

Neste Prospecto, as expressões ou palavras grafadas com iniciais maiúsculas terão o significado atribuído 
conforme a descrição abaixo, exceto se de outra forma indicar o contexto.  

Exceto se expressamente indicado: (i) palavras e expressões em maiúsculas, não definidas neste Prospecto, 
terão o significado previsto acima ou nos demais documentos da operação, conforme o caso; (ii) o masculino 
incluirá o feminino e o singular incluirá o plural; e (iii) as referências contidas neste prospecto a quaisquer 
contratos ou documentos significam uma referência a tais contratos ou documentos da maneira que se 
encontrem em vigor, conforme aditados e/ou, de qualquer forma, modificados.  

“Agente Fiduciário dos CRI” 
A OLIVEIRA TRUST DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES 
MOBILIÁRIOS S.A., qualificada na Capa deste Prospecto. 

“Alienação Fiduciária das 
Unidades Aquarius” 

A alienação fiduciária das Unidades Aquarius (conforme definido 
abaixo), de propriedade da Hesa 153 (conforme definido abaixo, 
por meio do Contrato de Alienação Fiduciária – Unidades Aquarius 
(conforme definido abaixo). 

“Alienação Fiduciária das 
Unidades Art Paulista” 

A alienação fiduciária das Unidades Art Paulista, de propriedade 
da Hesa 143 (conforme definido abaixo), por meio do Contrato de 
Alienação Fiduciária – Unidades Art Paulista (conforme definido 
abaixo), ficando sua eficácia condicionada à implementação da 
Condição Suspensiva (conforme definida no Contrato de 
Alienação Fiduciária – Unidades Art Paulista. 

“Alienação Fiduciária das 
Unidades Cittyplex e 
Unidades My Helbor Osasco” 

A alienação fiduciária das Unidades Cittyplex e das Unidades My 
Helbor Osasco (conforme definidos abaixo), de propriedade da 
Hesa 123 (conforme definido abaixo), por meio do Contrato de 
Alienação Fiduciária – Unidades Cittyplex Osasco e Unidades My 
Helbor Osasco (conforme definido abaixo). 

“Alienação Fiduciária 
da Unidade Ideale” 

A alienação fiduciária da Unidade Ideale (conforme definido 
abaixo), de propriedade da Hesa 89 (conforme definido abaixo), 
por meio do Contrato de Alienação Fiduciária – Unidade Ideale 
(conforme definido abaixo). 

“Alienação Fiduciária das 
Unidades Landscape” 

A alienação fiduciária das Unidades Landscape (conforme 
definido abaixo), de propriedade da Hesa 134 (conforme definido 
abaixo), por meio do Contrato de Alienação Fiduciária – Unidades 
Landscape.  

“Alienação Fiduciária das 
Unidades Offices São Vicente” 

A alienação fiduciária das Unidades Offices São Vicente 
(conforme definido abaixo), de propriedade da Hesa 105 
(conforme definido abaixo), por meio do Contrato de Alienação 
Fiduciária – Unidades Offices São Vicente (conforme definido 
abaixo). 

“Alienação Fiduciária das 
Unidades Praças Ipoema e das 
Unidades Landscape by Helbor” 

A alienação fiduciária Unidades Praças Ipoema (conforme 
definido abaixo), de propriedade da Hesa 157 (conforme definido 
abaixo), e das Unidades Landscape by Helbor (conforme definido 
abaixo), de propriedade da Hesa 109 (conforme definido abaixo), 
por meio do Contrato de Alienação Fiduciária – Unidades Praças 
Ipoema e das Unidades Landscape by Helbor (conforme definido 
abaixo). 
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“Alienação Fiduciária 
da Unidade Spazio Helbor” 

A alienação fiduciária da Unidade Spazio Helbor (conforme 
definido abaixo), de propriedade da Hesa 51 (conforme definido 
abaixo), por meio do Contrato de Alienação Fiduciária – Unidade 
Spazio Helbor (conforme definido abaixo). 

“Alienação Fiduciária  
da Unidade SPSH” 

A alienação fiduciária da Unidade SPSH (conforme definido 
abaixo), de propriedade da Hesa 146 (conforme definido abaixo), 
por meio do Contrato de Alienação Fiduciária – Unidade SPSH 
(conforme definido abaixo). 

“Alienação Fiduciária das 
Unidades Stay Batel” 

A alienação fiduciária das Unidades Stay Batel (conforme definido 
abaixo), de propriedade da Hesa 100 (conforme definido abaixo), 
por meio do Contrato de Alienação Fiduciária – Unidades Stay 
Batel (conforme definido abaixo), ficando sua eficácia 
condicionada à implementação da Condição Suspensiva 
(conforme definida no Contrato de Alienação Fiduciária – 
Unidades Stay Batel. 

“Alienação Fiduciária das 
Unidades Urban Resort”  

A alienação fiduciária das Unidades Urban Resort (conforme 
definido abaixo), de propriedade da Hesa 160 (conforme definido 
abaixo), por meio do Contrato de Alienação Fiduciária – Unidades 
Urban Resort (conforme definido abaixo), sendo que, exceto com 
relação às Unidades Urban Resort Livres (conforme definido 
abaixo), sua eficácia fica condicionada à implementação da 
Condição Suspensiva (conforme definida no Contrato de 
Alienação Fiduciária – Unidades Urban Resort). 

“Alienações Fiduciárias 
de Imóvel” 

Quando em conjunto, Alienação Fiduciária das Unidades 
Aquarius, a Alienação Fiduciária das Unidades Art Paulista, a 
Alienação Fiduciária das Unidades Cittyplex e Unidades My Helbor 
Osasco, a Alienação Fiduciária da Unidade Ideale, a Alienação 
Fiduciária das Unidades Landscape, a Alienação Fiduciária das 
Unidades Offices São Vicente, a Alienação Fiduciária das 
Unidades Praças Ipoema e das Unidades Landscape by Helbor, a 
Alienação Fiduciária da Unidade SPSH, a Alienação Fiduciária das 
Unidades Stay Batel e a Alienação Fiduciária das Unidades Urban 
Resort. 

“Amortização” 
A amortização do Valor Nominal Unitário dos CRI, a ser realizada 
de acordo com o cronograma constante do Anexo II e a cláusula 5 
do Termo de Securitização. 

“Amortização 
Extraordinária Facultativa” 

A amortização extraordinária facultativa do Valor Principal da 
CCB (conforme definido nos Documentos da Operação). 

“Amortização 
Extraordinária Obrigatória” 

A amortização extraordinária obrigatória do Valor Principal da 
CCB, a ser realizada com os recursos decorrentes da venda das 
Unidades Autônomas objeto das Alienações Fiduciárias de Imóvel 
em conformidade com a cláusula 6.2 do Termo de Securitização 
e com as condições previstas na CCB. 

“ANBIMA” 

A ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DAS ENTIDADES DOS MERCADOS 
FINANCEIRO E DE CAPITAIS, associação privada com filial na 
cidade de São Paulo, estado de São Paulo, na Avenida das Nações 
Unidas, nº 8501, 21º andar, Pinheiros, CEP 05425-070, inscrita no 
CNPJ/MF sob o nº 34.271.171/0007-62. 
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“Anúncio de Encerramento 
da Distribuição” 

O anúncio em que será divulgado o resultado da Oferta, nos 
termos do Anexo M da Resolução CVM 160 (conforme definido 
abaixo), tão logo se verifique o primeiro entre o encerramento 
do Prazo de Distribuição ou a distribuição da totalidade dos CRI 
objeto da Oferta, observado que, uma vez atingido o Montante 
Mínimo (conforme definido abaixo), a Emissora, de comum 
acordo com o Coordenador Líder e a Devedora, poderá cancelar 
os CRI não colocados e encerrar a Oferta, de forma a definir como 
o Valor Total da Emissão o valor dos CRI efetivamente colocado 
no âmbito da Oferta. 

“Anúncio de Início de 
Distribuição” 

O aviso resumido em que será comunicado o início da distribuição 
dos CRI e dá ampla divulgação ao Prospecto Definitivo (conforme 
definido abaixo), o qual conterá as informações previstas no 
parágrafo 3º do artigo 59 da Resolução CVM 160. 

“Assembleia Especial 
dos Titulares dos CRI” ou 
“Assembleia Especial” 

A assembleia especial dos Titulares dos CRI, a ser realizada em 
conformidade com a cláusula 11 do Termo de Securitização. 

“Aviso ao Mercado” 

O aviso resumido em que se dará ampla divulgação ao 
requerimento do registro automático, o qual conterá as 
informações previstas no parágrafo 1º do artigo 57 da Resolução 
CVM 160. 

“Banco Liquidante” 

O ITAÚ UNIBANCO S.A., instituição financeira, com sede na 
cidade de São Paulo, estado de São Paulo, na Praça Alfredo 
Egydio de Souza Aranha, nº 100, Torre Olavo Setúbal, Parque 
Jabaquara, CEP 04344-902, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
60.701.190/0001-04, na qualidade de instituição responsável 
pela liquidação financeira dos CRI. 

“BR Partners” 

O BR PARTNERS BANCO DE INVESTIMENTO S.A., instituição 
financeira integrante do sistema de distribuição de valores 
mobiliários com estabelecimento na cidade de São Paulo, estado 
de São Paulo, na Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 3.732, 28º 
andar, Itaim Bibi, CEP 04538-132, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
13.220.493/0001-17. 

“B3” 

A B3 S.A. – BRASIL, BOLSA, BALCÃO – BALCÃO B3, instituição 
devidamente autorizada pelo Banco Central do Brasil para a 
prestação de serviços de depositário eletrônico de ativos 
escriturais e liquidação financeira, com sede na cidade de São 
Paulo, estado de São Paulo, na Praça Antônio Prado, nº 48, 
Centro, CEP 01010-901. 

“CCB” 

A “Cédula de Crédito Bancário nº 5154, referente a Crédito 
Imobiliário”, emitida pela Devedora (conforme definido abaixo), 
em favor do BR Partners, no valor de até R$ 84.573.000,00 
(oitenta e quatro milhões e quinhentos e setenta e três mil reais), 
por meio da qual o BR Partners concedeu financiamento 
imobiliário residencial à Devedora.  
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“Cedente” O BR Partners, conforme acima qualificado. 

“CETIP21” 
Tem o significado que lhe é atribuído na cláusula 3.2 do Termo 
de Securitização. 

“CNPJ/MF” O Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda. 

“Código Civil” A Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002. 

“Código de Processo Civil” A Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015. 

“Condições Precedentes da 
Primeira Parcela” 

As condições precedentes para a disponibilização da primeira 
parcela do valor do Preço de Aquisição, no valor de até R$ 
54.573.000,00 (cinquenta e quatro milhões e quinhentos e 
setenta e três mil reais), do qual deverão ser deduzidos os valores 
previstos no Contrato de Cessão.  

“Condições Precedentes da 
Segunda Parcela” 

As condições precedentes para a disponibilização da segunda 
parcela do valor do Preço de Aquisição, no valor de até R$ 
30.000.000,00 (trinta milhões de reais), do qual deverão ser 
deduzidos os valores previstos no Contrato de Cessão. 

“Condições Precedentes” 
Quando referidas em conjunto, as Condições Precedentes da 
Primeira Parcela e as Condições Precedentes da Segunda Parcela. 

“Conta de Livre 
Movimentação” 

A conta corrente de livre movimentação, de titularidade da 
Devedora, conforme indicada no Contrato de Cessão. 

“Conta do Patrimônio 
Separado” 

A conta corrente nº 45431-9, agência nº 7307, mantida junto ao 
Banco Itaú Unibanco (cód. nº 341), de titularidade da Emissora. 

“Contrato de Cessão” 

O “Instrumento Particular de Contrato de Cessão de Créditos 
Imobiliários e Outras Avenças”, celebrado, nesta data, entre o 
Cedente, a Emissora e a Devedora, por meio do qual os Créditos 
Imobiliários, decorrentes da CCB, foram cedidos pelo Cedente à 
Emissora. 

“Contrato de Alienação 
Fiduciária – Unidades 
Aquarius” 

O “Instrumento Particular de Alienação Fiduciária de Imóveis 
em Garantia e Outras Avenças”, a ser celebrado entre a Hesa 
153 e a Emissora, por meio do qual será constituída a Alienação 
Fiduciária das Unidades Aquarius. 

“Contrato de Alienação 
Fiduciária – Unidades 
Art Paulista” 

O “Instrumento Particular de Alienação Fiduciária de Imóveis 
em Garantia e Outras Avenças Sob Condição Suspensiva”, 
celebrado entre a Hesa 143 e a Emissora, por meio do qual será 
constituída a Alienação Fiduciária das Unidades Art Paulista. 

“Contrato de Alienação Fiduciária 
- Unidades Cittyplex e Unidades 
My Helbor Osasco” 

O “Instrumento Particular de Alienação Fiduciária de Imóveis 
em Garantia e Outras Avenças”, celebrado entre a Hesa 123 e a 
Emissora, por meio do qual será constituída a Alienação 
Fiduciária das Unidades Cittyplex e das Unidades My Helbor 
Osasco. 
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“Contrato de Alienação 
Fiduciária - Unidades Ideale” 

O “Instrumento Particular de Alienação Fiduciária de Imóveis 
em Garantia e Outras Avenças”, celebrado entre a Hesa 89 e a 
Emissora, por meio do qual será constituída a Alienação 
Fiduciária das Unidades Ideale. 

“Contrato de Alienação 
Fiduciária – Unidades 
Landscape” 

O “Instrumento Particular de Alienação Fiduciária de Imóveis 
em Garantia e Outras Avenças”, celebrado entre a Hesa 134 e a 
Emissora, por meio do qual será constituída a Alienação 
Fiduciária das Unidades Landscape. 

“Contrato de Alienação 
Fiduciária – Unidades 
Offices São Vicente” 

O “Instrumento Particular de Alienação Fiduciária de Imóveis 
em Garantia e Outras Avenças”, celebrado entre a Hesa 105 e a 
Emissora, por meio do qual será constituída a Alienação 
Fiduciária das Unidades Offices São Vicente. 

“Contrato de Alienação 
Fiduciária – Unidades 
Praças Ipoema e Unidades 
Landscape by Helbor” 

O “Instrumento Particular de Alienação Fiduciária de Imóveis 
em Garantia e Outras Avenças”, celebrado entre a Hesa 157, 
Hesa 109 e a Emissora, por meio do qual será constituída a 
Alienação Fiduciária das Unidades Praças Ipoema e das Unidades 
Landscape by Helbor. 

“Contrato de Alienação 
Fiduciária – Unidad 
Spazio Helbor” 

O “Instrumento Particular de Alienação Fiduciária de Imóveis 
em Garantia e Outras Avenças”, celebrado entre a Hesa 51 e a 
Emissora, por meio do qual será constituída a Alienação 
Fiduciária da Unidade Spazio Helbor. 

“Contrato de Alienação 
Fiduciária - Unidade SPSH” 

O “Instrumento Particular de Alienação Fiduciária de Imóveis 
em Garantia e Outras Avenças”, celebrado entre a Hesa 146 e a 
Emissora, por meio do qual será constituída a Alienação 
Fiduciária da Unidade SPSH. 

“Contrato de Alienação 
Fiduciária - Unidades 
Stay Batel” 

O “Instrumento Particular de Alienação Fiduciária de Imóveis 
em Garantia e Outras Avenças Sob Condição Suspensiva”, 
celebrado entre a Hesa 100 e a Emissora, por meio do qual será 
constituída a Alienação Fiduciária das Unidades Stay Batel. 

“Contrato de Alienação 
Fiduciária – Unidades 
Urban Resort” 

O “Instrumento Particular de Alienação Fiduciária de Imóveis 
em Garantia e Outras Avenças Sob Condição Suspensiva”, 
celebrado entre a Hesa 160 e a Emissora, por meio do qual será 
constituída a Alienação Fiduciária das Unidades Urban Resort. 

“Contratos de Alienação 
Fiduciária” 

Quando referidos em conjunto, o Contrato de Alienação 
Fiduciária - Unidades Aquarius, o Contrato de Alienação 
Fiduciária – Unidades Art Paulista, o Contrato de Alienação 
Fiduciária - Unidades Cittyplex e Unidades My Helbor Osasco, o 
Contrato de Alienação Fiduciária - Unidades Ideale, o Contrato 
de Alienação Fiduciária - Unidades Landscape, o Contrato de 
Alienação Fiduciária - Unidades Offices São Vicente, o Contrato 
de Alienação Fiduciária - Unidades Praças Ipoema e Unidades 
Landscape by Helbor, o Contrato de Alienação Fiduciária – 
Unidade Spazio Helbor, o Contrato de Alienação Fiduciária - 
Unidade SPSH, o Contrato de Alienação Fiduciária - Unidades 
Stay Batel e o Contrato de Alienação Fiduciária - Unidades Urban 
Resort. 
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“Contrato de Distribuição” 

O “Instrumento Particular de Contrato Coordenação, Colocação 
e Distribuição Pública, sob o Regime de Melhores Esforços de 
Colocação, de Certificados de Recebíveis Imobiliários da 1ª Série 
da 26ª Emissão da Habitasec Securitizadora S.A.”, celebrado 
nesta data entre a Emissora, a Devedora e o Coordenador Líder. 

“Coordenador Líder” O BR Partners, acima qualificado. 

“Créditos Imobiliários” 

Os direitos de crédito decorrentes da CCB, com valor de principal 
de até R$ 84.573.000,00 (oitenta e quatro milhões e quinhentos 
e setenta e três mil reais), acrescido de juros remuneratórios, 
conforme previstos na CCB, bem como todos e quaisquer outros 
encargos devidos por força da CCB, incluindo a totalidade dos 
respectivos acessórios, tais como encargos moratórios, multas, 
penalidades, indenizações, despesas, custas, honorários e demais 
encargos contratuais e legais previstos na e relacionados à CCB. 

“CRI” 
Os certificados de recebíveis imobiliários da 1ª série da 26ª 
emissão da Emissora, emitidos com lastro nos Créditos 
Imobiliários nos termos do Termo de Securitização. 

“CRI em Circulação”, 
para fins de quórum 

Todos os CRI subscritos e integralizados, excluídos aqueles 
mantidos em tesouraria pela Emissora e/ou detidos pela 
Devedora, pelas Fiduciantes ou por suas controladoras e/ou 
sociedades por elas controladas, ou seus administradores, 
incluindo, mas não se limitando, pessoas direta ou indiretamente 
relacionadas a qualquer das pessoas anteriormente mencionadas. 

“CVM” 

A COMISSÃO DE VALORES MOBILIÁRIOS, entidade autárquica em 
regime especial, vinculada ao Ministério da Economia, criada pela 
Lei nº 6.385, de 7 de dezembro de 1976, com sede na cidade do 
Rio de Janeiro, estado do Rio de Janeiro, na Rua Sete de 
Setembro, nº 111, Centro, CEP 20050-006, inscrita no CNPJ/MF 
sob o nº 29.507.878/0001-08. 

“Data de Emissão” O dia 28 de abril de 2023. 

“Data de Pagamento da CCB” 
Cada data de pagamento de juros remuneratórios e/ou de 
amortização da CCB, conforme Anexo II da CCB. 

“Data de Pagamento dos CRI” 
Cada data de pagamento dos Juros Remuneratórios e/ou de 
amortização dos CRI, conforme Anexo II do Termo de 
Securitização. 

“Data de Vencimento Final” A data de vencimento dos CRI, qual seja, 27 de abril de 2027. 

“Demais Despesas” 
Tem o significado que lhe é atribuído na Cláusula 12 do Termo de 
Securitização. 

“Despesas” 
Tem o significado que lhe é atribuído na Cláusula 12 do Termo de 
Securitização. 
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“Despesas Flat” 
Tem o significado que lhe é atribuído na Cláusula 12 do Termo de 
Securitização. 

“Devedora” 

A HELBOR EMPREENDIMENTOS S.A., sociedade por ações, com 
registro de companhia aberta perante a CVM, com sede na cidade 
de Mogi das Cruzes, estado de São Paulo, na Avenida Vereador 
Narciso Yague Guimarães, nº 1.145, 15º andar, Jardim Armênia, 
Condomínio Helbor Concept – Edifício Corporate, CEP 08780-500, 
inscrita no CNPJ/MF sob o nº 49.263.189/0001-02. 

“Dia Útil” 
Qualquer dia que não seja sábado, domingo ou feriado declarado 
nacional. 

“Documentos da Operação” 

Os documentos que integram a Emissão, quais sejam (i) a CCB; 
(ii) o Contrato de Cessão; (iii) os Contratos de Alienação 
Fiduciária de Imóvel; (iv) o Termo de Securitização; (v) o 
Contrato de Distribuição; (vi) o presente Prospecto; (vii) a 
Lâmina da Oferta (conforme definido abaixo); (viii) o Aviso ao 
Mercado; (ix) o Anúncio de Início de Distribuição; (x) o Anúncio 
de Encerramento da Distribuição; e (xi) o Documento de 
Aceitação da Oferta. 

“Documento de Aceitação da 
Oferta” 

O documento de aceitação da Oferta (conforme definido abaixo) 
dos CRI, por meio dos quais os Investidores Profissionais e os 
Investidores Qualificados subscreverão os CRI e formalizarão a 
sua ciência em relação a todos os termos e condições do Termo 
de Securitização, do presente Prospecto e da Oferta. 

“Emissora” ou 
“Securitizadora” 

A HABITASEC SECURITIZADORA S.A., qualificada na Capa deste 
Prospecto. 

“Emissão” A 1ª série da 26ª emissão de CRI da Emissora. 

“Empreendimentos Alvo” 

Os empreendimentos imobiliários residenciais e/ou da parcela 
residencial de empreendimentos imobiliários de uso misto, 
localizados na cidade de São Paulo, no estado de São Paulo, cujo 
desenvolvimento será realizado pela Devedora e/ou por SPE 
Incorporadoras (conforme definido abaixo) controladas pela 
Devedora ou coligadas da Devedora, com os recursos captados 
com a emissão da CCB, conforme identificados no Anexo I do 
Termo de Securitização.  

“Escriturador” 

A ITAÚ CORRETORA DE VALORES S.A., instituição financeira, 
com sede na cidade de São Paulo, estado de São Paulo, na 
Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 3.500, 3º andar, Itaim Bibi, 
CEP 04538-132, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 61.194.353/0001-
64, na qualidade de instituição responsável pela escrituração dos 
CRI.  

“Evento de Vencimento 
Antecipado Não Automático” 

Os eventos de vencimento antecipado não automático da CCB, 
conforme previstos na cláusula 15 da CCB. 
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“Evento de Vencimento 
Antecipado Automático” 

Os eventos de vencimento antecipado automático da CCB, 
conforme previstos na cláusula 16 da CCB. 

“Evento de Vencimento 
Antecipado” 

Indistintamente, conforme aplicável, Evento de Vencimento 
Antecipado Não Automático ou Evento de Vencimento Antecipado 
Automático. 

“Fiduciantes” 
Quando referidas em conjunto, a Hesa 51, Hesa 89, Hesa 100, 
Hesa 105, Hesa 109, Hesa 123, Hesa 134, Hesa 143, Hesa 146, 
Hesa 153, Hesa 157 e Hesa 160. 

“Fundo de Despesas” 

O fundo de despesas constituído pela Devedora para garantir o 
pagamento das Despesas, no montante mínimo de R$ 50.000,00 
(cinquenta mil reais) (“Montante Mínimo do Fundo de Despesas”). 
Se, por qualquer motivo, o montante mantido no Fundo de 
Despesas for, a qualquer tempo, inferior ao Montante Mínimo do 
Fundo de Despesas, a Devedora deverá recompor o Fundo de 
Despesas, com recursos próprios, na próxima Data de Pagamento 
da CCB, mediante notificação da Securitizadora nesse sentido. 

“Fundo de Reserva” 

O fundo de reserva constituído pela Devedora para suportar 
eventual inadimplemento pecuniário da CCB e do Termo de 
Securitização, no montante mínimo equivalente a 1 (uma) PMT 
de Juros Remuneratórios (conforme definido abaixo) (“Montante 
Mínimo do Fundo de Reserva”). Se, por qualquer motivo, o 
montante mantido no Fundo de Reserva for, a qualquer tempo, 
inferior ao Montante Mínimo do Fundo de Reserva, a Devedora 
deverá recompor o Fundo de Reserva, com recursos próprios, na 
próxima Data de Pagamento da CCB, mediante notificação da 
Securitizadora nesse sentido. 

“Garantias” 
As Alienações Fiduciárias de Imóvel, o Fundo de Despesas e o 
Fundo de Reserva, quando referidos em conjunto. 

“Investidores Profissionais” 
Significam os investidores profissionais, conforme definido no 
artigo 11 da Resolução CVM 30. 

“Investidores Qualificados” 
Significam os investidores qualificados, conforme definidos no 
artigo 12 da Resolução CVM 30. 

“Investidores” Os Investidores Qualificados. 

“JUCESP” A Junta Comercial do Estado de São Paulo. 

“Juros Remuneratórios” 
A remuneração devida aos Titulares dos CRI (conforme definido 
abaixo), conforme estabelecida na cláusula 3.1, alínea “(g)”, do 
Termo de Securitização. 

“Hesa 51” 
A Hesa 51 – Investimentos Imobiliários Ltda., inscrita no CNPJ/MF 
sob o nº 10.358.960/0001-81. 
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“Hesa 89” 
A Hesa 89 – Investimentos Imobiliários Ltda., inscrita no CNPJ/MF 
sob o nº 09.067.032/0001-89. 

“Hesa 100” 
A Hesa 100 – Investimentos Imobiliários Ltda., inscrita no 
CNPJ/MF sob o nº 12.988.512/0001-97. 

“Hesa 105” 
A Hesa 105 – Investimentos Imobiliários Ltda., inscrita no 
CNPJ/MF sob o nº 12.803.339/0001-05. 

“Hesa 109” 
A Hesa 109 – Investimentos Imobiliários Ltda., inscrita no 
CNPJ/MF sob o nº 12.989.294/0001-05. 

“Hesa 123” 
A Hesa 123 – Investimentos Imobiliários S.A., inscrita no CNPJ/MF 
sob o nº 14.229.241-0001-11. 

“Hesa 134” 
A Hesa 134 – Investimentos Imobiliários Ltda., inscrita no 
CNPJ/MF sob o nº 15.564.200/0001-44. 

“Hesa 143” 
A Hesa 143 – Investimentos Imobiliários Ltda., inscrita no 
CNPJ/MF sob o nº 15.650.033/0001-54. 

“Hesa 146” 
A Hesa 146 – Investimentos Imobiliários Ltda., inscrita no 
CNPJ/MF sob o nº 15.650.345/0001-68. 

“Hesa 153” 
A Hesa 153 – Investimentos Imobiliários Ltda., inscrita no 
CNPJ/MF sob o nº 17.132.615/0001-74. 

“Hesa 157” 
A Hesa 157 – Investimentos Imobiliários Ltda., inscrita no 
CNPJ/MF sob o nº 17.616.858/0001-88. 

“Hesa 160” 
A Hesa 160 – Investimentos Imobiliários Ltda., inscrita no 
CNPJ/MF sob o nº 17.616.989/0001-65. 

“Lâmina da Oferta” 

A lâmina da oferta, a ser elaborada pela Emissora em conjunto 
com o Coordenador Líder em adição ao Prospecto e de forma 
consistente com ele, servindo para sintetizar o seu conteúdo e 
apresentar as características essenciais da Oferta, a natureza e 
os riscos associados à Emissora, às Garantias e aos CRI. 

“Lei 6.404” 
A Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, que dispõe sobre as 
sociedades por ações. 

“Lei 9.514” 
A Lei nº 9.514, de 20 de novembro de 1997, que regula o Sistema 
de Financiamento Imobiliário. 

“Lei 10.931” 

A Lei nº 10.931, de 2 de agosto de 2004, que dispõe sobre a 
afetação de incorporações imobiliárias, letras de crédito 
imobiliário, cédula de crédito imobiliário, cédula de crédito 
bancário, altera o decreto-lei 911, de 1 de outubro de 1969, as 
leis 4.591, de 16 de dezembro de 1964, 4.728, de 14 de julho de 
1965, e 10.406, de 10 de janeiro de 2002, e dá outras 
providências. 
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“Lei 14.430” 

A Lei nº 14.430, de 3 de agosto de 2022, que dispõe sobre a 
emissão de Letra de Risco de Seguro por meio de sociedade 
seguradora de propósito específico, as regras gerais aplicáveis 
à securitização de direitos creditórios e à emissão de 
certificados de recebíveis, e a flexibilização do requisito de 
instituição financeira para a prestação do serviço de 
escrituração e de custódia de valores mobiliários. 

“MDA” 
Tem o significado que lhe é atribuído na cláusula 3.2 do Termo 
de Securitização. 

“Obrigações Garantidas” 

O fiel, pontual e integral cumprimento (a) da obrigação de 
pagamento de todos os direitos de crédito decorrentes da CCB, 
com valor de principal de até R$ 84.573.000,00 (oitenta e quatro 
milhões e quinhentos e setenta e três mil reais), acrescido dos 
Juros Remuneratórios, bem como todos e quaisquer outros 
encargos devidos por força da CCB, incluindo a totalidade dos 
respectivos acessórios, tais como encargos moratórios, multas, 
penalidades, indenizações, despesas, custas, honorários e demais 
encargos contratuais e legais previstos e relacionados à CCB e/ou 
necessários para a execução das Garantias, bem como 
(b) quaisquer outras obrigações, pecuniárias ou não, incluindo, 
sem limitação, declarações e garantias da Devedora nos termos 
dos Documentos da Operação (conforme definido abaixo), 
incluindo, sem limitação, as obrigações de pagamento dos CRI, 
incluindo juros remuneratórios e moratórios, correção 
monetária, multa e qualquer outro encargo previsto no Termo de 
Securitização até liquidação integral dos CRI. 

“Oferta dos CRI” 

Os CRI serão objeto de oferta pública e distribuídos para 
Investidores Qualificados, nos termos do artigo 26 e seguintes da 
Resolução CVM 160 (conforme definido abaixo) e das demais 
disposições legais e regulamentares aplicáveis, e da Resolução 
CVM 60 (conforme definido abaixo), devendo, portanto, ser 
registrada na CVM pelo rito de registro automático, nos termos 
da Seção II da Resolução CVM 160. 

“Patrimônio Separado” 

O patrimônio constituído mediante a instituição do Regime 
Fiduciário, pela totalidade dos Créditos Imobiliários, pela CCB, 
pela Conta do Patrimônio Separado e pelas Garantias, incluindo 
todos seus respectivos acessórios, os quais, nos termos da Lei 
14.430: (a) constituem patrimônio separado que não se confunde 
com o patrimônio da Emissora; (b) manter-se-ão apartados do 
patrimônio da Emissora até que complete o resgate da totalidade 
dos CRI; (c) destinam-se exclusivamente à liquidação dos CRI, 
bem como ao pagamento dos respectivos custos e obrigações 
fiscais nos termos do Termo de Securitização; (d) estão isentos 
de qualquer ação ou execução promovida por credores da 
Emissora, e não podem ser utilizados na prestação de garantias e 
não podem ser excutidos por quaisquer credores da Cessionária, 
por mais privilegiados que sejam; e (f) só responderão pelas 
obrigações inerentes aos CRI a que estão afetados. 
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“Prazo de Distribuição” 

O prazo de distribuição dos CRI, contado da data de divulgação 
do Anúncio de Início de Distribuição, observado o prazo máximo 
de 180 (cento e oitenta) dias, nos termos do artigo 48 da 
Resolução CVM 160. 

“Preço de Aquisição” 
O preço de aquisição dos Créditos Imobiliários, conforme previsto 
no Contrato de Cessão. 

“Prospecto Definitivo” 

O “Prospecto Definitivo da Oferta Pública de Distribuição dos 
Certificados de Recebíveis Imobiliários da 1ª Série da 26ª 
Emissão da Habitasec Securitizadora S.A., Lastreados em 
Créditos Imobiliários Devidos pela Helbor Empreendimentos 
S.A.”, a ser disponibilizado aos Investidores após a obtenção do 
registro da Oferta na CVM, quando da divulgação do Anúncio de 
Início de Distribuição. 

“Prospecto Preliminar” 

O “Prospecto Preliminar da Oferta Pública de Distribuição dos 
Certificados de Recebíveis Imobiliários da 1ª Série da 26ª 
Emissão da Habitasec Securitizadora S.A., Lastreados em 
Créditos Imobiliários Devidos pela Helbor Empreendimentos 
S.A.”, a ser disponibilizado aos Investidores quando da divulgação 
do Aviso ao Mercado. 

“Prospecto” 
O Prospecto Preliminar ou o Prospecto Definitivo, conforme o 
caso. 

“Regime Fiduciário” 

O regime Fiduciário instituído sobre os Créditos Imobiliários 
decorrentes da CCB, a Conta do Patrimônio Separado, os recursos 
mantidos nos Investimentos Permitidos, as Alienações Fiduciárias 
de Imóvel, o Fundo de Despesas e o Fundo de Reserva, na forma 
do artigo 25 da Lei 14.430 e da Resolução CVM 60. 

“Resolução CVM 17” 
A Resolução da CVM nº 17, de 9 de fevereiro de 2021, que dispõe 
sobre o exercício da função de Agente Fiduciário dos CRI. 

“Resolução CVM 30” 

A Resolução da CVM nº 30, de 11 de maio de 2021, que dispõe 
sobre o dever de verificação da adequação dos produtos, serviços 
e operações ao perfil do cliente, bem como define Investidores 
Qualificados e Investidores Profissionais. 

“Resolução CVM 60” 
A Resolução da CVM nº 60, de 23 de dezembro de 2021, conforme 
alterada de tempos em tempos, que dispõe sobre as companhias 
securitizadoras de direitos creditórios registradas na CVM. 

“Resolução CVM 80” 

A Resolução da CVM nº 80, de 29 de março de 2022, conforme 
alterada de tempos em tempos, que dispõe sobre o registro e a 
prestação de informações periódicas e eventuais dos emissores 
de valores mobiliários admitidos à negociação em mercados 
regulamentados de valores mobiliários. 

“Resolução CVM 81” 

A Resolução da CVM nº 81, de 29 de março de 2022, conforme 
alterada de tempos em tempos, que dispõe sobre assembleias de 
acionistas, debenturistas e de titulares de notas promissórias e 
debêntures. 
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“Resolução CVM 160”  

A Resolução da CVM nº 160, de 13 de julho de 2022, conforme 
alterada de tempos em tempos, que dispõe sobre as ofertas 
públicas de distribuição primária ou secundária de valores 
mobiliários e a negociação dos valores mobiliários ofertados nos 
mercados regulamentados. 

“SPE Incorporadoras” 
As empresas controladas pela Devedora e responsáveis pelo 
desenvolvimento dos Empreendimentos Alvo. 

“Taxa DI”: 

A variação acumulada das taxas médias diárias dos Depósitos 
Interfinanceiros – DI de 1 (um) dia, over extra-grupo, expressas 
na forma percentual ao ano, com base em um ano de 252 
(duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis, calculadas e divulgadas 
pela B3 no informativo Diário disponível em sua página na 
Internet (http://www.b3.com.br). 

“Titulares dos CRI” Os Investidores subscritores e detentores dos CRI. 

“Unidades Autônomas” 

Conforme definido abaixo, em conjunto, as Unidades Aquarius, 
as Unidades Art Paulista, as Unidades Cittyplex, as Unidade 
Ideale, as Unidades Landscape, as Unidades Landscape by Helbor, 
as Unidades Landscape Ecoville (Offices), as Unidades Landscape 
Ecoville, as Unidades My Helbor Osasco, as Unidades Offices São 
Vicente, as Unidades Praças Ipoema, as Unidade Spazio Helbor, 
as Unidade SPSH, as Unidades Stay Batel e as Unidades Urban 
Resort. 

“Unidades Aquarius” 
Os imóveis objetos das matrículas nºs 254.017 e 254.019, todas 
do 1ºOficial de Registro de Imóveis, Títulos e Documentos e Civil 
de Pessoa Jurídica de São José dos Campos - SP. 

“Unidades Art Paulista” 
Os imóveis objetos das matrículas nºs 198.101, 198.104, 198.111, 
198.131, 198.138, 198.155, 198.165, 198.172, 198.192 e 198.219 
todas do 4º Oficial de Registro de Imóveis de São Paulo - SP. 

“Unidades Cittyplex Osasco” 

Os imóveis objetos das matrículas nºs 135.132, 135.150, 135.169, 
135.179, 135.189, 135.246, 135.264, 135.265, 135.283, 135.298, 
135.321 e 135.333, todas do 1ºOficial de Registro de Imóveis de 
Osasco - SP. 

“Unidade Ideale” 
O imóvel objeto da matrícula nº 152.897 do 1ºOficial de Registro 
de Imóveis, Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica de 
São Bernardo do Campo – SP. 

“Unidades Landscape” 
Quando referidos em conjunto, as Unidades Landscape Ecoville 
(Offices) e as Unidades Landscape Ecoville.  

“Unidades Landscape 
by Helbor” 

Os imóveis objetos das matrículas nºs 76.483 e 76.484, todas do 
1º Oficial de Registro de Imóveis e Anexos de Mogi das Cruzes - 
SP. 

http://www.b3.com.br/
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“Unidades Landscape 
Ecoville (Offices)” 

Os imóveis objetos das matrículas nºs 226.719, 226.720, 226.721, 
226.722, 226.723, 226.724, 226.725, 226.726, 226.727, 226.728, 
226.729, 226.730, 226.731, 226.732, 226.733, 226.734, 226.735, 
226.736, 226.740, 226.741, 226.742, 226.743, 226.744, 226.745, 
226.750, 226.751, 226.752, 226.753, 226.754, 226.760, 226.761, 
226.762, 226.763, 226.767, 226.768, 226.769, 226.770, 226.771 
e 226.772, todas do 8º Oficial de Registro de Imóveis de Curitiba 
- PR.  

“Unidades Landscape 
Ecoville” 

Os imóveis objetos das matrículas nºs 222.622, 222.623, 222.624, 
222.627, 222.634 e 222.664, todas do 8º Oficial de Registro de 
Imóveis de Curitiba – PR.  

“Unidades My 
Helbor Osasco” 

Os imóveis objetos das matrículas nºs 140.107 e 140.150, todas 
do 1º Oficial de Registro de Imóveis de Osasco - SP. 

“Unidades Offices 
São Vicente” 

Os imóveis objetos das matrículas nºs 151.622, 151.623, 151.624; 
151.632; 151.633; 151.638; 151.653; 151.674; 151.763, 151.764, 
151.770, 151.772, 151.774, 151.777, 151.780, 151.781, 151.782, 
151.783, 151.795, 151.799, 151.801, 151.806, 151.807, 151.808, 
151.815, 151.818, 151.819, 151.831, 151.833, 151.835, 151.836, 
151.847, 151.852, 151.853, 151.854, 151.855, 151.860, 151.861, 
151.862, 151.863, 151.864, 151.865, 151.866, 151.867, 151.868, 
151.869, 151.870, 151.871, 151.872, 151.873, 151.878, 151.879, 
151.880, 151.881, 151.891, 151.896, 151.897, 151.898, 151.899, 
151.900, 151.901, 151.902, 151.903, 151.906, 151.907, 151.908, 
151.914, 151.915, 151.916, 151.918, 151.920, 151.921, 152.086, 
152.087 e 152.088, todas do Cartório de Registro de Imóveis e 
Anexos de São Vicente - SP. 

“Unidades Praças 
Ipoema” 

Os imóveis objetos das matrículas nºs 85.111, 85.112, 85.114, 
85.116, 85.117, 85.119, 85.162, 85.177, 85.179, 85.237, 85.244, 
85.248, 85.310, 85.313, 85.314, 85.316, 85.317 e 85.356, todas 
do 1º Oficial de Registro de Imóveis e Anexos de Mogi das Cruzes 
- SP. 

“Unidade Spazio Helbor” 
O imóvel objeto da matrícula nº 228.962 do 6º Oficial de Registro 
de Imóveis de São Paulo - SP. 

“Unidade SPSH” 
O imóvel objeto da matrícula nº 470.836 do 11º Oficial de Registro 
de Imóveis de São Paulo - SP. 

“Unidades Stay Batel” 

Os imóveis objetos das matrículas nºs 111.705, 111.709, 111.710, 
111.711, 111.712, 111.728, 111.729 , 111.730, 111.731, 111.732, 
111.733, 111.734, 111.736, 111.737, 111.738, 111.739, 111.740, 
111.741, 111.759, 111.760, 111.766, 111.767, 111.769, 111.805, 
111.806, 111.807, 111.808, 111.809, 111.810, 111.811, 111.815, 
111.820, 111.821, 111.822, 111.823, 111.824, 111.827, 111.828, 
111.829, 111.836, 111.837, 111.838, 111.839, 111.840, 111.842, 
111.843, 111.844, 111.850, 111.851, 111.852, 111.853, 111.854, 
111.856, 111.858, 111.859, 111.860, 111.880 e 111.881, todas do 
6º Oficial de Registro de Imóveis de Curitiba - PR. 
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“Unidades Urban Resort” 
Quando referidos em conjunto, as Unidades Urban Resort Livres 
e as Unidades Urban Resort Oneradas. 

“Unidades Urban Resort Livres” 
Os imóveis objetos das matrículas nºs 102.811, 102.838 e 
102.861, todas do 5º Cartório de Registro de Imóveis de São Paulo 
– SP. 

“Unidades Urban Resort 
Oneradas” 

Os imóveis objetos das matrículas nºs 102.640, 102.650, 102.659, 
102.660, 102.668, 102.671, 102.672, 102.676, 102.708, 102.738, 
102.744, 102.812, 102.817, 102.819, 102.826, 102.840, 102.847, 
102.848 e 102.900, todas do 5º Cartório de Registro de Imóveis 
de São Paulo - SP. 

“Valor Total Líquido” 

O valor total líquido a ser transferido à Devedora a título de 
desembolso do crédito objeto da CCB, conforme previsto no 
Contrato de Cessão, após o atendimento das Condições 
Precedentes. 

“Valor de Venda Líquido” 

O valor líquido de recursos recebidos pela Devedora ou pelas 
proprietárias das Unidades Autônomas, conforme aplicável, em 
razão da venda das Unidades Autônomas, conforme previsto na 
cláusula 6.2 do Termo de Securitização. 
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S�§à$ô§Ytg àg S_ôâHà��Ug Môú§Oô[$ôàg úàYg 0HôúàúâYg S$Úg
4à§_ôYÚàtgàgS_ôâHà��UgMôú§Oô[$ôàgúàYg0HôúàúâYg”ôÚÚ+y_âkg
âg0HôúàúâYg�+gvâ_êU$g�YàYOUtgàgS_ôâHà��UgMôú§Oô[$ôàgúàg
0Hôúàúâg Búâà_âtg àg S_ôâHà��Ug Môú§Oô[$ôàg úàYg 0HôúàúâYg
ºàHúYOàyâtgàgS_ôâHà��UgMôú§Oô[$ôàgúàYg0HôúàúâYg�wwôOâYg
��Ug�ôOâHÚâtgàgS_ôâHà��UgMôú§Oô[$ôàgúàYg0HôúàúâYg4$à�àYg
ByUâªàg âg úàYg 0HôúàúâYg ºàHúYOàyâg ê+g vâ_êU$tg àg
S_ôâHà��Ug Môú§Oô[$ôàg úàg 0Hôúàúâg �4�vtg àg S_ôâHà��Ug
Môú§Oô[$ôàg úàYg 0HôúàúâYg �Úà+g 1àÚâ_g âg àg S_ôâHà��Ug
Môú§Oô[$ôàgúàYg0HôúàúâYg0$êàHg–âYU$Úmg
g

�SªU$ÚôÔà��U�g

SgàªU$ÚôÔà��UgúUg�à_U$g�UªôHà_g0HôÚ[$ôUgúUYg”–BtgàgYâ$g
$âà_ôÔàúàg úâg àOU$úUg OUªg Ug O$UHUD$àªàg OUHYÚàHÚâg úUg
SHâkUgBBgâgàgO_[§Y§_àg�gúâYÚâg�â$ªUgúâg�âO§$ôÚôÔà��Umg
g

�SªU$ÚôÔà��Ug �kÚ$àU$úôH[$ôàg
MàO§_ÚàÚôXà�g

Sg àªU$ÚôÔà��Ug âkÚ$àU$úôH[$ôàg wàO§_ÚàÚôXàg úUg �à_U$g
4$ôHOôyà_gúàg””1goOUHwU$ªâgúâwôHôúUgHUYgãUO§ªâHÚUYgúàg
�yâ$à��U�mg
g

�SªU$ÚôÔà��Ug �kÚ$àU$úôH[$ôàg
�ê$ôDàÚ�$ôà�g

Sg àªU$ÚôÔà��Ug âkÚ$àU$úôH[$ôàg Uê$ôDàÚ�$ôàg úUg �à_U$g
4$ôHOôyà_g úàg ””1tg àg Yâ$g $âà_ôÔàúàg OUªg UYg $âO§$YUYg
úâOU$$âHÚâYg úàg XâHúàgúàYg0HôúàúâYgS§Ú�HUªàYg Uê�âÚUg
úàYgS_ôâHà��âYgMôú§Oô[$ôàYgúâgBª�Xâ_gâªgOUHwU$ªôúàúâg
OUªgàgO_[§Y§_àg�m�gúâYÚâg�â$ªUgúâg�âO§$ôÚôÔà��UgâgOUªg
àYgOUHúô��âYgy$âXôYÚàYgHàg””1mg
g

�S�1B�S�g

Sg (uuX)G(��X0 �m(uG�cGm(0 b(u0 c-hGb(bcu0 bXu0
ocm)(bXu0 dG-(-)cGmX0 c0 bc0 )(sGh(Gutg àYYUOôà��Ug
y$ôXàúàgOUªgwô_ôà_gHàgOôúàúâgúâg��Ug4à§_UtgâYÚàúUgúâg��Ug
4à§_Utg Hàg SXâHôúàg úàYg �à��âYg 0HôúàYtg H�g����tg
���gàHúà$tg 4ôH�âô$UYtg ”�4g ���������tg ôHYO$ôÚàg HUg
”�4���MgYUêgUgH�g��m���m�����������mg
g
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�SH�HOôUg úâg VHOâ$$àªâHÚUg úàg
ãôYÚ$ôê§ô��U�g
g

9gàH�HOôUgâªgQ§âgYâ$[gúôX§_DàúUgUg$âY§_ÚàúUgúàg9wâ$Úàtg
HUYgÚâ$ªUYgúUgSHâkUg�gúàg–âYU_§��Ug”��gh��goOUHwU$ªâg
úâwôHôúUgàêàôkUptgÚ�Ug_UDUgYâgXâ$ôwôQ§âgUgy$ôªâô$UgâHÚ$âg
Ug âHOâ$$àªâHÚUg úUg 4$àÔUg úâg ãôYÚ$ôê§ô��Ug U§g àg
úôYÚ$ôê§ô��Ug úàg ÚUÚà_ôúàúâg úUYg ”–Bg Uê�âÚUg úàg 9wâ$Úàtg
UêYâ$XàúUg Q§âtg §ªàg XâÔg àÚôHDôúUg Ug �UHÚàHÚâg ��HôªUg
oOUHwU$ªâg úâwôHôúUg àêàôkUptg àg VªôYYU$àtg úâg OUª§ªg
àOU$úUgOUªgUg”UU$úâHàúU$g��úâ$gâgàgãâXâúU$àtgyUúâ$[g
OàHOâ_à$gUYg”–BgH�UgOU_UOàúUYgâgâHOâ$$à$gàg9wâ$Úàtgúâg
wU$ªàgàgúâwôHô$gOUªUgUg�à_U$gEUÚà_gúàgVªôYY�UgUgXà_U$g
úUYg”–BgâwâÚôXàªâHÚâgOU_UOàúUgHUg]ªêôÚUgúàg9wâ$Úàmg
g

�SH�HOôUg úâg BH�OôUg úâg
ãôYÚ$ôê§ô��U�g
g

9gàXôYUg $âY§ªôúUgâªgQ§âgYâ$[gOUª§HôOàúUgUg ôH�OôUgúàg
úôYÚ$ôê§ô��UgúUYg”–Bgâgú[gàªy_àgúôX§_Dà��UgàUg4$UYyâOÚUg
ãâwôHôÚôXUgoOUHwU$ªâgúâwôHôúUgàêàôkUptgUgQ§à_gOUHÚâ$[gàYg
ôHwU$ªà��âYg y$âXôYÚàYg HUgyà$[D$àwUg ��gúUg à$ÚôDUg ��gúàg
–âYU_§��Ug”��gh��mg
g

�SYYâªê_âôàg VYyâOôà_g úUYg
EôÚ§_à$âYg úUYg ”–B�g U§g
�SYYâªê_âôàgVYyâOôà_�g

Sg àYYâªê_âôàg âYyâOôà_g úUYg EôÚ§_à$âYg úUYg ”–Btg àg Yâ$g
$âà_ôÔàúàg âªg OUHwU$ªôúàúâg OUªg àg O_[§Y§_àghhg úâYÚâg
Eâ$ªUgúâg�âO§$ôÚôÔà��Umg
g

�SXôYUgàUg�â$OàúU�g
g

9gàXôYUg$âY§ªôúUgâªgQ§âgYâgúà$[gàªy_àgúôX§_Dà��UgàUg
$âQ§â$ôªâHÚUgúUg$âDôYÚ$Ugà§ÚUª[ÚôOUtgUgQ§à_gOUHÚâ$[gàYg
ôHwU$ªà��âYg y$âXôYÚàYg HUgyà$[D$àwUg h�gúUg à$ÚôDUg ��gúàg
–âYU_§��Ug”��gh��mg
g

��àHOUg�ôQ§ôúàHÚâ�g

9gGh(�0�-Ga(-)X0uU(UtgôHYÚôÚ§ô��UgwôHàHOâô$àtgOUªgYâúâg
HàgOôúàúâgúâg��Ug4à§_UtgâYÚàúUgúâg��Ug4à§_UtgHàg4$à�àg
S_w$âúUg VD�úôUg úâg �U§Ôàg S$àH�àtg H�g h��tg EU$$âg 9_àXUg
�âÚ�êà_tg4à$Q§âg�àêàQ§à$àtg”V4g���������tgôHYO$ôÚàgHUg
”�4����gYUêgUgH�g��m��hmh������h���tgHàgQ§à_ôúàúâgúâg
ôHYÚôÚ§ô��Ug $âYyUHY[Xâ_g yâ_àg _ôQ§ôúà��Ug wôHàHOâô$àg úUYg
”–Bmg
g

��–g4à$ÚHâ$Y�g

9g am0 s(mh-cmu0 a(-)X0 bc0 G-rcuhGoc-hX0 uU(Utg
ôHYÚôÚ§ô��Ug wôHàHOâô$àg ôHÚâD$àHÚâg úUg YôYÚâªàg úâg
úôYÚ$ôê§ô��UgúâgXà_U$âYgªUêô_ô[$ôUYgOUªgâYÚàêâ_âOôªâHÚUg
HàgOôúàúâgúâg��Ug4à§_UtgâYÚàúUgúâg��Ug4à§_UtgHàgSXâHôúàg
�$ôDàúâô$Ug�à$ôàg�ôªàtgH�g�m���tg���gàHúà$tg BÚàôªg�ôêôtg
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��4g ,.�I�uhIftg ôHYO$ôÚàg HUg ��4�c�Mg YUêg Ug H�g
hImff,m.bIc,,,huhRmg
g

�1I�g

Sg ��� ����� �� �������� ������� ������� �� ������� ��tg
ôHYÚôÚ§ô��UgúâXôúàªâHÚâgà§ÚU$ôÔàúàg�â_Ug1àHOUg�âHÚ$à_g
úUg 1$àYô_g �à$àg àg �$âYÚà��Ug úâg Yâ$Xô�UYg úâg úâ�UYôÚ[$ôUg
â_âÚ$�HôOUgúâgàÚôXUYgâYO$ôÚ§$àôYgâg_ôQ§ôúà��UgwôHàHOâô$àtg
OUªgYâúâgHàgOôúàúâgúâg��Ug4à§_UtgâYÚàúUgúâg��Ug4à§_Utg
Hàg4$à�àgSHÚ�HôUg4$àúUtgH�g.�tg�âHÚ$Utg��4g,h,h,ub,hmg
g

���1�g

Sg �
�tgâªôÚôúàg�â_àgãâXâúU$àg�OUHwU$ªâg

úâwôHôúUgàêàôkUptgâªgwàXU$gúUg1–g4à$ÚHâ$YtgHUgXà_U$gúâg
àÚ�g –�g �.m�RIm,,,t,,g �UôÚâHÚàg âg Q§àÚ$Ug ªô_��âYg âg
Q§ôH�âHÚUYgâgYâÚâHÚàgâgÚ$�Ygªô_g$âàôYptg�U$gªâôUgúàgQ§à_g
Ug 1–g 4à$ÚHâ$Yg OUHOâúâ§g wôHàHOôàªâHÚUg ôªUêô_ô[$ôUg
$âYôúâHOôà_g=gãâXâúU$àmgg
g

��âúâHÚâ�g
9g1–g4à$ÚHâ$YtgOUHwU$ªâgàOôªàgQ§à_ôwôOàúUmg
g

�����4fh�g
�âªg Ug YôDHôwôOàúUg Q§âg _�âg �g àÚ$ôê§�úUg Hàg O_[§Y§_àg Imfg
úâYÚâg�â$ªUgúâg�âO§$ôÚôÔà��Umg
g

���4�c�M�g
9g�àúàYÚ$Ug�àOôUHà_gúàg4âYYUàg�§$�úôOàgúUg�ôHôYÚ�$ôUgúàg
MàÔâHúàmg
g

���úôDUg�ôXô_�g
Sg�âôgH�gh,m.,�tgúâgh,gúâg�àHâô$Ugúâgf,,fmg
g

���úôDUgúâg4$UOâYYUg�ôXô_�g
Sg�âôgH�ghImh,�tgúâgh�gúâgªà$�Ugúâgf,h�mg
g

��UHúô��âYg 4$âOâúâHÚâYg úàg
4$ôªâô$àg4à$Oâ_à�g

SYg OUHúô��âYg �$âOâúâHÚâYg �à$àg àg úôY�UHôêô_ôÔà��Ug úàg
�$ôªâô$àg �à$Oâ_àg úUg Xà_U$g úUg 4$â�Ug úâg SQ§ôYô��Utg HUg
Xà_U$g úâg àÚ�g –�g �.m�RIm,,,t,,g �OôHQ§âHÚàg âg Q§àÚ$Ug
ªô_��âYgâgQ§ôH�âHÚUYgâgYâÚâHÚàgâgÚ$�Ygªô_g$âàôYptgúUgQ§à_g
úâXâ$�UgYâ$gúâú§ÔôúUYgUYgXà_U$âYg�$âXôYÚUYgHUg�UHÚ$àÚUg
úâg�âYY�Umgg
g

��UHúô��âYg 4$âOâúâHÚâYg úàg
�âD§Húàg4à$Oâ_à�g

SYg OUHúô��âYg �$âOâúâHÚâYg �à$àg àg úôY�UHôêô_ôÔà��Ug úàg
YâD§Húàg�à$Oâ_àgúUgXà_U$gúUg4$â�UgúâgSQ§ôYô��UtgHUgXà_U$g
úâg àÚ�g –�g I,m,,,m,,,t,,g �Ú$ôHÚàgªô_��âYg úâg $âàôYptg úUg
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Q§à_g úâXâ$�Ug Yâ$g úâú§�ôúUYg UYg Xà_U$âYg y$âXôYÚUYg HUg
”UHÚ$àÚUgúâg”âYY�Umg
g

�”UHúô��âYg4$âOâúâHÚâY�g

�§àHúUg $âwâ$ôúàYg âªg OUH�§HÚUtg àYg ”UHúô��âYg
4$âOâúâHÚâYg úàg 4$ôªâô$àg 4à$Oâ_àg âg àYg ”UHúô��âYg
4$âOâúâHÚâYgúàgJâD§Húàg4à$Oâ_àmg
g

�”UHÚàgúâg�ôX$âg2UXôªâHÚà��U�g
SgOUHÚàgOU$$âHÚâgúâg_ôX$âgªUXôªâHÚà��UtgúâgÚôÚ§_à$ôúàúâg
úàgãâXâúU$àtgOUHwU$ªâgôHúôOàúàgHUg”UHÚ$àÚUgúâg”âYY�Umg
g

�”UHÚàg úUg 4àÚ$ôª�HôUg
Jâyà$àúU�g

SgOUHÚàgOU$$âHÚâgH�g�q�Ihu�tgàD�HOôàgH�g�I��tgªàHÚôúàg
�§HÚUg àUg 1àHOUg �Úà�g 0HôêàHOUg �O�úmg H�gI�h�tg úâg
ÚôÚ§_à$ôúàúâgúàgVªôYYU$àmg
g

�”UHÚ$àÚUgúâg”âYY�U�g

9g �
�tg Oâ_âê$àúUtg

HâYÚàgúàÚàtgâHÚ$âgUg”âúâHÚâtgàgVªôYYU$àgâgàgãâXâúU$àtg
yU$gªâôUgúUgQ§à_gUYg”$�úôÚUYg�ªUêô_ô[$ôUYtgúâOU$$âHÚâYg
úàg””1tgwU$àªgOâúôúUYgyâ_Ug”âúâHÚâg=gVªôYYU$àmg
g

�”UHÚ$àÚUg úâg S_ôâHà��Ug
Môú§Oô[$ôàgug0HôúàúâYgSQ§à$ô§Y�g

9g�
àg Yâ$g

Oâ_âê$àúUgâHÚ$âgàgvâYàghqIgâgàgVªôYYU$àtgyU$gªâôUgúUg
Q§à_g Yâ$[g OUHYÚôÚ§�úàg àg S_ôâHà��Ug Môú§Oô[$ôàg úàYg
0HôúàúâYgSQ§à$ô§Ym0
g

�”UHÚ$àÚUg úâg S_ôâHà��Ug
Môú§Oô[$ôàg �g 0HôúàúâYg S$Úg
4à§_ôYÚà�g

9g�

�tgOâ_âê$àúUgâHÚ$âgàgvâYàgh�IgâgàgVªôYYU$àtg
yU$gªâôUgúUgQ§à_gYâ$[gOUHYÚôÚ§�úàgàgS_ôâHà��UgMôú§Oô[$ôàg
úàYg0HôúàúâYgS$Úg4à§_ôYÚàmg
g

�”UHÚ$àÚUg úâg S_ôâHà��Ug
Môú§Oô[$ôàgug0HôúàúâYg”ôÚÚ+y_âkg
âg0HôúàúâYg2+gvâ_êU$g9YàYOU�g

9g�
�tg Oâ_âê$àúUg

âHÚ$âgàgvâYàghfIgâgàgVªôYYU$àtgyU$gªâôUgúUgQ§à_gYâ$[g
OUHYÚôÚ§�úàg àg S_ôâHà��Ug Môú§Oô[$ôàg úàYg 0HôúàúâYg
”ôÚÚ+y_âkgâgúàYg0HôúàúâYg2+gvâ_êU$g9YàYOUmg
g

�”UHÚ$àÚUg úâg S_ôâHà��Ug
Môú§Oô[$ôàgug0HôúàúâYg�úâà_â�g

9g�
�tg Oâ_âê$àúUg
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âHÚ$âgàgvâYàg(bgâgàgVªôYYU$àtgyU$gªâôUgúUgQ§à_g Yâ$[g
OUHYÚôÚ§�úàgàg�_ôâHà��UgMôú§Oô[$ôàgúàYg0HôúàúâYgBúâà_âmg
g

��UHÚ$àÚUg úâg �_ôâHà��Ug
Môú§Oô[$ôàg ug 0HôúàúâYg
ºàHúYOàyâ�g

9g�
�tg Oâ_âê$àúUg

âHÚ$âgàgvâYàghI.gâgàgVªôYYU$àtgyU$gªâôUgúUgQ§à_gYâ$[g
OUHYÚôÚ§�úàg àg �_ôâHà��Ug Môú§Oô[$ôàg úàYg 0HôúàúâYg
ºàHúYOàyâmg
g

��UHÚ$àÚUg úâg �_ôâHà��Ug
Môú§Oô[$ôàg ug 0HôúàúâYg 9wwôOâYg
J�Ug�ôOâHÚâ�g

9g�
�tg Oâ_âê$àúUg

âHÚ$âgàgvâYàgh,qgâgàgVªôYYU$àtgyU$gªâôUgúUgQ§à_gYâ$[g
OUHYÚôÚ§�úàgàg�_ôâHà��UgMôú§Oô[$ôàgúàYg0HôúàúâYg9wwôOâYg
J�Ug�ôOâHÚâm0
g

��UHÚ$àÚUg úâg �_ôâHà��Ug
Môú§Oô[$ôàg ug 0HôúàúâYg 4$à�àYg
ByUâªàg âg 0HôúàúâYg ºàHúYOàyâg
ê+gvâ_êU$�g

9g�
�tg Oâ_âê$àúUg

âHÚ$âgàgvâYàghqRtgvâYàgh,bgâgàgVªôYYU$àtgyU$gªâôUgúUg
Q§à_g Yâ$[g OUHYÚôÚ§�úàg àg �_ôâHà��Ug Môú§Oô[$ôàg úàYg
0HôúàúâYg4$à�àYgByUâªàgâgúàYg0HôúàúâYgºàHúYOàyâgê+g
vâ_êU$mg
g

��UHÚ$àÚUg úâg �_ôâHà��Ug
Môú§Oô[$ôàg �g 0Hôúàúâg Jyà�ôUg
vâ_êU$�g

9g�
�tg Oâ_âê$àúUg

âHÚ$âgàgvâYàgqhgâgàgVªôYYU$àtgyU$gªâôUgúUgQ§à_g Yâ$[g
OUHYÚôÚ§�úàg àg �_ôâHà��Ug Môú§Oô[$ôàg úàg 0Hôúàúâg Jyà�ôUg
vâ_êU$mg
g

��UHÚ$àÚUg úâg �_ôâHà��Ug
Môú§Oô[$ôàgug0HôúàúâgJ4Jv�g

9g�
�tg Oâ_âê$àúUg

âHÚ$âgàgvâYàgh.CgâgàgVªôYYU$àtgyU$gªâôUgúUgQ§à_gYâ$[g
OUHYÚôÚ§�úàgàg�_ôâHà��UgMôú§Oô[$ôàgúàg0HôúàúâgJ4Jvmg
g

��UHÚ$àÚUg úâg �_ôâHà��Ug
Môú§Oô[$ôàg ug 0HôúàúâYg JÚà+g
1àÚâ_�g

9g�

�tgOâ_âê$àúUgâHÚ$âgàgvâYàgh,,gâgàgVªôYYU$àtg
yU$gªâôUgúUgQ§à_gYâ$[gOUHYÚôÚ§�úàgàg�_ôâHà��UgMôú§Oô[$ôàg
úàYg0HôúàúâYgJÚà+g1àÚâ_mg
g
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�”UHÚ$àÚUg úâg S_ôâHà��Ug
Môú§Oô[$ôàg ug 0HôúàúâYg 0$êàHg
–âYU$Ú�g

9g�

�tgOâ_âê$àúUgâHÚ$âgàg�âYàg���gâgàg�ªôYYU$àtg
yU$gªâôUgúUgQ§à_gYâ$[gOUHYÚôÚ§�úàgàgS_ôâHà��UgMôú§Oô[$ôàg
úàYg0HôúàúâYg0$êàHg–âYU$Úmg
g

�”UHÚ$àÚUYg úâg S_ôâHà��Ug
Môú§Oô[$ôà�g

�§àHúUg$âwâ$ôúUYgâªgOUH�§HÚUtgUg”UHÚ$àÚUgúâgS_ôâHà��Ug
Môú§Oô[$ôàgug0HôúàúâYgSQ§à$ô§YtgUg”UHÚ$àÚUgúâgS_ôâHà��Ug
Môú§Oô[$ôàg �g 0HôúàúâYg S$Úg 4à§_ôYÚàtg Ug ”UHÚ$àÚUg úâg
S_ôâHà��UgMôú§Oô[$ôàgug0HôúàúâYg”ôÚÚ+y_â�gâg0HôúàúâYg2+g
�â_êU$g 9YàYOUtg Ug ”UHÚ$àÚUg úâg S_ôâHà��Ug Môú§Oô[$ôàg ug
0HôúàúâYg �úâà_âtgUg”UHÚ$àÚUgúâgS_ôâHà��UgMôú§Oô[$ôàg ug
0HôúàúâYg �àHúYOàyâtg Ug ”UHÚ$àÚUg úâg S_ôâHà��Ug
Môú§Oô[$ôàg ug0HôúàúâYg9wwôOâYg ��Ug�ôOâHÚâtgUg”UHÚ$àÚUg
úâg S_ôâHà��Ug Môú§Oô[$ôàg ug 0HôúàúâYg 4$à�àYg �yUâªàg âg
0HôúàúâYg�àHúYOàyâgê+g�â_êU$tgUg”UHÚ$àÚUgúâgS_ôâHà��Ug
Môú§Oô[$ôàg �g 0Hôúàúâg �yà�ôUg �â_êU$tg Ug ”UHÚ$àÚUg úâg
S_ôâHà��Ug Môú§Oô[$ôàg ug 0Hôúàúâg �4��tg Ug ”UHÚ$àÚUg úâg
S_ôâHà��UgMôú§Oô[$ôàgug0HôúàúâYg�Úà+g1àÚâ_gâgUg”UHÚ$àÚUg
úâgS_ôâHà��UgMôú§Oô[$ôàgug0HôúàúâYg0$êàHg–âYU$Úmg
g

�”UHÚ$àÚUgúâg�ôYÚ$ôê§ô��U�g

9g �

�tg Oâ_âê$àúUg HâYÚàg úàÚàg
âHÚ$âgàg�ªôYYU$àtgàg�âXâúU$àgâgUg”UU$úâHàúU$g��úâ$mg
g

�”UU$úâHàúU$g��úâ$�g
9g1–g4à$ÚHâ$YtgàOôªàgQ§à_ôwôOàúUmg
g

�”$�úôÚUYg�ªUêô_ô[$ôUY�g

9Ygúô$âôÚUYgúâgO$�úôÚUgúâOU$$âHÚâYgúàg””1tgOUªgXà_U$gúâg
y$ôHOôyà_g úâg àÚ�g –�g��m���m���t��g �UôÚâHÚàg âg Q§àÚ$Ug
ªô_ó�âYg âg Q§ôHóâHÚUYg âg YâÚâHÚàg âg Ú$�Yg ªô_g $âàôY�tg
àO$âYOôúUgúâg�§$UYg$âª§Hâ$àÚ�$ôUYtgOUHwU$ªâgy$âXôYÚUYg
Hàg””1tg êâªgOUªUg ÚUúUYgâg Q§àôYQ§â$g U§Ú$UYg âHOà$DUYg
úâXôúUYg yU$g wU$�àg úàg ””1tg ôHO_§ôHúUg àg ÚUÚà_ôúàúâg úUYg
$âYyâOÚôXUYgàOâYY�$ôUYtgÚàôYgOUªUgâHOà$DUYgªU$àÚ�$ôUYtg
ª§_ÚàYtg yâHà_ôúàúâYtg ôHúâHô�à��âYtg úâYyâYàYtg O§YÚàYtg
óUHU$[$ôUYg âg úâªàôYg âHOà$DUYg OUHÚ$àÚ§àôYg âg _âDàôYg
y$âXôYÚUYgHàgâg$â_àOôUHàúUYg=g””1mg
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g

�”–B�g

9YgOâ$Úô�ôOàúUYgúâg$âOâê�XâôYgôªUêô_ô[$ôUYgúàgh�gY�$ôâgúàg
fC�g âªôYY�Ug úàg VªôYYU$àtg âªôÚôúUYg OUªg _àYÚ$Ug HUYg
”$�úôÚUYg BªUêô_ô[$ôUYg HUYg Úâ$ªUYg úâYÚâg �â$ªUg úâg
�âO§$ôÚô�à��Umg
g

�”–Bg âªg”ô$O§_à��U�tg yà$àg �ôHYg
úâgQ§�$§ªg

�UúUYg UYg ”–Bg Y§êYO$ôÚUYg âg ôHÚâD$à_ô�àúUYtg â�O_§�úUYg
àQ§â_âYg ªàHÚôúUYg âªg ÚâYU§$à$ôàg yâ_àg VªôYYU$àg âcU§g
úâÚôúUYg yâ_àg ãâXâúU$àtg yâ_àYg Môú§OôàHÚâYg U§g yU$g Y§àYg
OUHÚ$U_àúU$àYgâcU§gYUOôâúàúâYgyU$gâ_àYgOUHÚ$U_àúàYtgU§g
Yâ§YgàúªôHôYÚ$àúU$âYtgôHO_§ôHúUtgªàYgH�UgYâg_ôªôÚàHúUtg
yâYYUàYgúô$âÚàgU§gôHúô$âÚàªâHÚâg$â_àOôUHàúàYgàgQ§à_Q§â$g
úàYgyâYYUàYgàHÚâ$ôU$ªâHÚâgªâHOôUHàúàYmg
g

�”�2�g

Sg ��������� ��� �������� �����������tg âHÚôúàúâg
à§Ú[$Q§ôOàgâªg$âDôªâgâYyâOôà_tgXôHO§_àúàgàUg2ôHôYÚ�$ôUg
úàgVOUHUªôàtgO$ôàúàgyâ_àg�âôgH�gCmI(qtgúâgRgúâgúâ�âªê$Ug
úâghbRCtgOUªgYâúâgHàgOôúàúâgúUg–ôUgúâgFàHâô$UtgâYÚàúUg
úUg –ôUg úâg FàHâô$Utg Hàg –§àg �âÚâg úâg �âÚâªê$Utg H�ghhhtg
”âHÚ$Utg ”V4gf,,q,u,,Ctg ôHYO$ôÚàg HUg ”84Fc2Mg YUêg Ug
H�gfbmq,Rm(R(c,,,hu,(mg
g

�ãàÚàgúâgVªôYY�U�g
9gúôàgf(gúâgàê$ô_gúâgf,fImg
g

�ãàÚàgúâg4àDàªâHÚUgúàg””��g
”àúàgúàÚàgúâgyàDàªâHÚUgúâg@§$UYg$âª§Hâ$àÚ�$ôUYgâcU§g
úâgàªU$Úô�à��Ugúàg””�tgOUH�U$ªâgSHâ�UgBBgúàg””�mg
g

�ãàÚàgúâg4àDàªâHÚUgúUYg”–B�g

”àúàgúàÚàgúâgyàDàªâHÚUgúUYgF§$UYg–âª§Hâ$àÚ�$ôUYgâcU§g
úâgàªU$Úô�à��UgúUYg”–BtgOUH�U$ªâgSHâ�UgBBgúâYÚâg�â$ªUg
úâg�âO§$ôÚô�à��Umg
g

�ãàÚàgúâg�âHOôªâHÚUgMôHà_�g
SgúàÚàgúâgXâHOôªâHÚUgúUYg”–BtgQ§à_gYâ@àtgfRgúâgàê$ô_gúâg
f,fRmg
g

�ãâªàôYgãâYyâYàY�g
�âªg Ug YôDHô�ôOàúUg Q§âg _�âg �g àÚ$ôê§�úUg Hàg ”_[§Y§_àg hfg
úâYÚâg�â$ªUgúâg�âO§$ôÚô�à��Umg
g

�ãâYyâYàY�g
�âªg Ug YôDHô�ôOàúUg Q§âg _�âg �g àÚ$ôê§�úUg Hàg ”_[§Y§_àg hfg
úâYÚâg�â$ªUgúâg�âO§$ôÚô�à��Umg
g
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��âYyâYàYgM_àÚ�g
Eâªg Ug YôDHôwôOàúUg Q§âg _�âg �g àÚ$ôê§�úUg Hàg ”_[§Y§_àg �fg
úâYÚâgEâ$ªUgúâg�âO§$ôÚôÔà��Umg
g

��âXâúU$à�g

Sg ÕcxaXm0 cosmcc-bGoc-hXu0 uU(Utg YUOôâúàúâg yU$g
à��âYtg OUªg $âDôYÚ$Ug úâg OUªyàH�ôàg àêâ$Úàg yâ$àHÚâg àg
”52tgOUªgYâúâgHàgOôúàúâgúâg2UDôgúàYg”$§ÔâYtgâYÚàúUgúâg
��Ug 4à§_Utg Hàg SXâHôúàg 5â$âàúU$g 8à$OôYUg �àD§âg
�§ôªà$�âYtg H�g�m��qtg �q�gàHúà$tg Fà$úôªg S$ª�Hôàtg
”UHúUª�HôUg �â_êU$g ”UHOâyÚg �g Vúôw�OôUg ”U$yU$àÚâtg
”V4g,(R(,uq,,tg ôHYO$ôÚàg HUg ”84Fc2Mg YUêg Ug
H�g��mf��m�(�c,,,�u,fmg
g

��ôàg�Úô_�g
j§à_Q§â$gúôàgQ§âgH�UgYâ�àgY[êàúUtgúUªôHDUgU§gwâ$ôàúUg
úâO_à$àúUgHàOôUHà_mg
g

��UO§ªâHÚUYgúàg9yâ$à��U�g

9YgúUO§ªâHÚUYgQ§âgôHÚâD$àªgàgVªôYY�UtgQ§àôYgYâ�àªgAáDg
àg””1)g AááDg Ug”UHÚ$àÚUgúâg”âYY�U)g AáááDgUYg”UHÚ$àÚUYgúâg
S_ôâHà��UgMôú§Oô[$ôàgúâg Bª�Xâ_)g AáàDg Ugy$âYâHÚâgEâ$ªUg
úâg�âO§$ôÚôÔà��U)gAàDgUg”UHÚ$àÚUgúâg�ôYÚ$ôê§ô��U)gAàáDgUg
4$UYyâOÚUgoOUHwU$ªâgúâwôHôúUgàêàôkUp)gAàááDgàgº]ªôHàgúàg
9wâ$Úàg oOUHwU$ªâg úâwôHôúUg àêàôkUp)g AàáááDg Ug SXôYUg àUg
2â$OàúU)gAá$DgUgSH�HOôUgúâgBH�OôUgúâg�ôYÚ$ôê§ô��U)gA$DgUg
SH�HOôUg úâg VHOâ$$àªâHÚUg úàg �ôYÚ$ôê§ô��U)g âg A$áD0 Ug
�UO§ªâHÚUgúâgSOâôÚà��Ugúàg9wâ$Úàmg
g

��UO§ªâHÚUg úâg SOâôÚà��Ug úàg
9wâ$Úà�g

9gúUO§ªâHÚUgúâgàOâôÚà��Ugúàg9wâ$ÚàgoOUHwU$ªâgúâwôHôúUg
àêàôkUpg úUYg ”–Btg yU$g ªâôUg úUYg Q§àôYg UYg BHXâYÚôúU$âYg
4$UwôYYôUHàôYgâgUYgBHXâYÚôúU$âYgj§à_ôwôOàúUYgY§êYO$âXâ$�Ug
UYg”–BgâgwU$ªà_ôÔà$�UgàgY§àgOô�HOôàgâªg$â_à��UgàgÚUúUYg
UYgÚâ$ªUYgâgOUHúô��âYgúâYÚâgEâ$ªUgúâg�âO§$ôÚôÔà��UtgúUg
4$UYyâOÚUgâgúàg9wâ$Úàmg
g

�VªôYYU$à�gU§g��âO§$ôÚôÔàúU$à�g
g

SgÕ(aGh(uc)0uc)8mGhGã(bXm(0uU(UtgàOôªàgQ§à_ôwôOàúàmg
g

�VªôYY�U�g
Sg��gY�$ôâgúàgf��gâªôYY�Ugúâg”–BgúàgVªôYYU$àmg
g

�Vªy$ââHúôªâHÚUYgS_XU�g

9Yg âªy$ââHúôªâHÚUYg ôªUêô_ô[$ôUYg $âYôúâHOôàôYg âcU§g úàg
yà$Oâ_àg$âYôúâHOôà_gúâgâªy$ââHúôªâHÚUYgôªUêô_ô[$ôUYgúâg
§YUgªôYÚUtg_UOà_ôÔàúUYgHàgOôúàúâgúâg��Ug4à§_UtgHUgâYÚàúUg
úâg��Ug4à§_UtgO§�UgúâYâHXU_XôªâHÚUgYâ$[g$âà_ôÔàúUgyâ_àg
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ãâXâúU$àg âcU§g yU$g J4Vg BHOU$yU$àúU$àYg oOUHwU$ªâg
úâwôHôúUgàêàôkUpgOUHÚ$U_àúàYgyâ_àgãâXâúU$àgU§gOU_ôDàúàYg
úàgãâXâúU$àtgOUªgUYg$âO§$YUYgOàyÚàúUYgOUªgàgâªôYY�Ug
úàg””1tgOUHwU$ªâgôúâHÚôwôOàúUYgHUgSHâkUgBgúâYÚâgEâ$ªUg
úâgJâO§$ôÚô�à��Umgg
g

�VYO$ôÚ§$àúU$�g

Sg ����� ���������� ��� �������� ���mtg ôHYÚôÚ§ô��Ug
wôHàHOâô$àtgOUªgYâúâgHàgOôúàúâgúâgJ�Ug4à§_UtgâYÚàúUgúâg
J�Ug4à§_UtgHàgSXâHôúàg1$ôDàúâô$UgMà$ôàg�ôªàtgH�gImq,,tg
I�g àHúà$tg BÚàôªg 1ôêôtg ”V4g,.qI(�hIftg ôHYO$ôÚàg HUg
”�4�c2MgYUêgUgH�gChmhb.mIqIc,,,h�C.tgHàgQ§à_ôúàúâgúâg
ôHYÚôÚ§ô��Ug$âYyUHY[Xâ_gyâ_àgâYO$ôÚ§$à��UgúUYg”�Bmgg
g

�VXâHÚUg úâg 5âHOôªâHÚUg
SHÚâOôyàúUg��UgS§ÚUª[ÚôOU�g

9YgâXâHÚUYgúâgXâHOôªâHÚUgàHÚâOôyàúUgH�Ugà§ÚUª[ÚôOUg
úàg””1tgOUHwU$ªâgy$âXôYÚUYgHàgO_[§Y§_àghqgúàg””1mg
g

�VXâHÚUg úâg 5âHOôªâHÚUg
SHÚâOôyàúUgS§ÚUª[ÚôOU�g

9Yg âXâHÚUYg úâg XâHOôªâHÚUg àHÚâOôyàúUg à§ÚUª[ÚôOUg úàg
””1tgOUHwU$ªâgy$âXôYÚUYgHàgO_[§Y§_àghCgúàg””1mg
g

�VXâHÚUg úâg 5âHOôªâHÚUg
SHÚâOôyàúU�g

BHúôYÚôHÚàªâHÚâtg OUHwU$ªâg ày_ôO[Xâ_tg VXâHÚUg úâg
5âHOôªâHÚUg SHÚâOôyàúUg��Ug S§ÚUª[ÚôOUg U§g VXâHÚUg úâg
5âHOôªâHÚUgSHÚâOôyàúUgS§ÚUª[ÚôOUmg
g

�Môú§OôàHÚâY�g

j§àHúUg$âwâ$ôúàYgâªgOUH@§HÚUtgàgvâYàgqhtgvâYàg(btgvâYàg
h,,tgvâYàgh,qtgvâYàgh,btgvâYàghfItgvâYàghI.tgvâYàgh.Itg
vâYàgh.CtgvâYàghqItgvâYàghqRgâgvâYàghC,mg
g

�M§HúUgúâgãâYyâYàY�g

9g w§HúUg úâg úâYyâYàYg OUHYÚôÚ§�úUg yâ_àg ãâXâúU$àg yà$àg
Dà$àHÚô$g Ug yàDàªâHÚUg úàYg ãâYyâYàYtg HUg ªUHÚàHÚâg
ª�HôªUg úâg ��g q,m,,,t,,g oOôHQ§âHÚàg ªô_g $âàôYpg
o�2UHÚàHÚâg 2�HôªUg úUg M§HúUg úâg ãâYyâYàY�pmg Jâtg yU$g
Q§à_Q§â$g ªUÚôXUtg Ug ªUHÚàHÚâg ªàHÚôúUg HUg M§HúUg úâg
ãâYyâYàYg wU$tg àg Q§à_Q§â$g ÚâªyUtg ôHwâ$ôU$g àUg2UHÚàHÚâg
2�HôªUg úUg M§HúUg úâg ãâYyâYàYtg àg ãâXâúU$àg úâXâ$[g
$âOUªyU$gUgM§HúUgúâgãâYyâYàYtgOUªg$âO§$YUYgy$�y$ôUYtg
Hàg y$�kôªàg ãàÚàg úâg 4àDàªâHÚUg úàg ””1tg ªâúôàHÚâg
HUÚôwôOà��UgúàgJâO§$ôÚô�àúU$àgHâYYâgYâHÚôúUmg
g

�M§HúUgúâg�âYâ$Xà�g
g

9g w§HúUg úâg $âYâ$Xàg OUHYÚôÚ§�úUg yâ_àg ãâXâúU$àg yà$àg
Y§yU$Úà$gâXâHÚ§à_gôHàúôªy_âªâHÚUgyâO§Hô[$ôUgúàg””1gâg
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úUg y$âYâHÚâg �â$ªUg úâg JâO§$ôÚôÔà��Utg HUg ªUHÚàHÚâg
ª�HôªUg âQ§ôXà_âHÚâg àg �g �§ªàpg 4��g úâg �§$UYg
–âª§Hâ$àÚ�$ôUYg�OUHwU$ªâgúâwôHôúUgàêàôkUpg���UHÚàHÚâg
��HôªUgúUgM§HúUgúâg–âYâ$Xà�pmgJâtgyU$gQ§à_Q§â$gªUÚôXUtg
UgªUHÚàHÚâgªàHÚôúUgHUgM§HúUgúâg–âYâ$XàgwU$tgàgQ§à_Q§â$g
ÚâªyUtg ôHwâ$ôU$g àUg �UHÚàHÚâg ��HôªUg úUg M§HúUg úâg
–âYâ$Xàtg àg ãâXâúU$àg úâXâ$[g $âOUªyU$g Ug M§HúUg úâg
–âYâ$Xàtg OUªg $âO§$YUYg y$�y$ôUYtg Hàg y$�kôªàg ãàÚàg úâg
4àDàªâHÚUg úàg ���tg ªâúôàHÚâg HUÚôwôOà��Ug úàg
JâO§$ôÚôÔàúU$àgHâYYâgYâHÚôúUmg
g

��à$àHÚôàY�g

�Yg �_ôâHà��âYg Môú§Oô[$ôàYg úâg Bª�Xâ_tg Ug M§HúUg úâg
ãâYyâYàYg âg Ug M§HúUg úâg –âYâ$Xàtg Q§àHúUg $âwâ$ôúUYg âªg
OUH@§HÚUmg
g

�BHXâYÚôúU$âYg4$UwôYYôUHàôY�g
JôDHôwôOàªg UYg ôHXâYÚôúU$âYg y$UwôYYôUHàôYtg OUHwU$ªâg
úâwôHôúUgHUgà$ÚôDUg��gúàg–âYU_§��Ug���g��mg
g

�BHXâYÚôúU$âYgj§à_ôwôOàúUY�g
JôDHôwôOàªg UYg ôHXâYÚôúU$âYg Q§à_ôwôOàúUYtg OUHwU$ªâg
úâwôHôúUYgHUgà$ÚôDUg��gúàg–âYU_§��Ug���g��mg
g

�BHXâYÚôúU$âY�g
9YgBHXâYÚôúU$âYgj§à_ôwôOàúUYmg
g

�����J4�g
�g�§HÚàg�Uªâ$Oôà_gúUg�YÚàúUgúâgJ�Ug4à§_Umg
g

��§$UYg–âª§Hâ$àÚ�$ôUY�g

�g$âª§Hâ$à��UgúâXôúàgàUYg�ôÚ§_à$âYgúUYg�–Bg�OUHwU$ªâg
úâwôHôúUg àêàôkUptg OUHwU$ªâg âYÚàêâ_âOôúàg Hàg O_[§Y§_àg
�m�tgà_�Hâàg��Dp�tgúâYÚâg�â$ªUgúâgJâO§$ôÚôÔà��Umg
g

��âYàg���g
�g�âYàg��g�gBHXâYÚôªâHÚUYgBªUêô_ô[$ôUYg�ÚúàmtgôHYO$ôÚàgHUg
��4���MgYUêgUgH�g��m���m�����������mg
g

��âYàg���g
�g�âYàg��g�gBHXâYÚôªâHÚUYgBªUêô_ô[$ôUYg�ÚúàmtgôHYO$ôÚàgHUg
��4���MgYUêgUgH�g��m���m�����������mg
g

��âYàg����g
�g�âYàg���g �g BHXâYÚôªâHÚUYg BªUêô_ô[$ôUYg�Úúàmtg ôHYO$ôÚàg
HUg��4���MgYUêgUgH�g��m���m�����������mg
g

��âYàg����g
�g�âYàg���g �g BHXâYÚôªâHÚUYg BªUêô_ô[$ôUYg�Úúàmtg ôHYO$ôÚàg
HUg��4���MgYUêgUgH�g��m���m�����������mg
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g

��âYàg����g
Sg�âYàg���g �g BHXâYÚôªâHÚUYg BªUêô_ô[$ôUYg�Úúàmtg ôHYO$ôÚàg
HUg”�4���MgYUêgUgH�g��m���m�����������mg
g

g g

��âYàg����g
Sg�âYàg���g�gBHXâYÚôªâHÚUYgBªUêô_ô[$ôUYgJmSmtgôHYO$ôÚàgHUg
”�4���MgYUêgUgH�g��m���m�����������mg
g

��âYàg����g
Sg�âYàg���g �g BHXâYÚôªâHÚUYg BªUêô_ô[$ôUYg�Úúàmtg ôHYO$ôÚàg
HUg”�4���MgYUêgUgH�g��m���m�����������mg
g

��âYàg����g
Sg�âYàg���g �g BHXâYÚôªâHÚUYg BªUêô_ô[$ôUYg�Úúàmtg ôHYO$ôÚàg
HUg”�4���MgYUêgUgH�g��m���m�����������mg
g

��âYàg����g
Sg�âYàg���g �g BHXâYÚôªâHÚUYg BªUêô_ô[$ôUYg�Úúàmtg ôHYO$ôÚàg
HUg”�4���MgYUêgUgH�g��m���m�����������mg
g

��âYàg����g
Sg�âYàg���g �g BHXâYÚôªâHÚUYg BªUêô_ô[$ôUYg�Úúàmtg ôHYO$ôÚàg
HUg”�4���MgYUêgUgH�g��m���m�����������mg
g

��âYàg����g
Sg�âYàg���g �g BHXâYÚôªâHÚUYg BªUêô_ô[$ôUYg�Úúàmtg ôHYO$ôÚàg
HUg”�4���MgYUêgUgH�g��m���m�����������mg
g

��âYàg����g
Sg�âYàg���g �g BHXâYÚôªâHÚUYg BªUêô_ô[$ôUYg�Úúàmtg ôHYO$ôÚàg
HUg”�4���MgYUêgUgH�g��m���m�����������mg
g

��]ªôHàgúàg9wâ$Úà�g

Sg _]ªôHàgúàgUwâ$ÚàtgàgYâ$gâ_àêU$àúàgyâ_àgVªôYYU$àgâªg
OUH�§HÚUg OUªg Ug ”UU$úâHàúU$g ��úâ$g âªg àúô��Ug àUg
4$UYyâOÚUgâgúâgwU$ªàgOUHYôYÚâHÚâgOUªgâ_âtgYâ$XôHúUgyà$àg
YôHÚâÚôÔà$gUgYâ§gOUHÚâ�úUgâgày$âYâHÚà$gàYgOà$àOÚâ$�YÚôOàYg
âYYâHOôàôYgúàg9wâ$ÚàtgàgHàÚ§$âÔàgâgUYg$ôYOUYgàYYUOôàúUYg=g
VªôYYU$àtg=YgAà$àHÚôàYgâgàUYg”–Bmg
g

��âôg�m����g
Sg�âôgH�g�m���tgúâg��gúâgúâÔâªê$Ugúâg����tg�§âgúôYy�âg
YUê$âgàYgYUOôâúàúâYgyU$gà��âYmg
g

��âôg�m����g
Sg�âôgH�g�m���tgúâg��gúâgHUXâªê$Ugúâg����tg�§âg$âD§_àg
UgJôYÚâªàgúâgMôHàHOôàªâHÚUgBªUêô_ô[$ôUmg
g
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��âôgh,mb�h�g

�g �âôg H�gh,mb�htg úâg fg úâg àDUYÚUg úâg f,,.tg Q§âg úôYy�âg
YUê$âgàgà�âÚà��UgúâgôHOU$yU$à��âYgôªUêô_ô[$ôàYtg_âÚ$àYgúâg
O$�úôÚUg ôªUêô_ô[$ôUtg O�ú§_àg úâg O$�úôÚUg ôªUêô_ô[$ôUtg
O�ú§_àgúâgO$�úôÚUgêàHO[$ôUtgà_Úâ$àgUgúâO$âÚU�_âôgbhhtgúâg
hgúâgU§Ú§ê$UgúâghbCbtgàYg_âôYg.mqbhtgúâghCgúâgúâÔâªê$Ug
úâghbC.tg.mRf(tgúâgh.gúâg@§_óUgúâghbCqtgâgh,m.,Ctgúâgh,g
úâg@àHâô$Ugúâgf,,ftgâgú[gU§Ú$àYgy$UXôú�HOôàYmg
g

��âôgh.m.�,�g

�g�âôgH�gh.m.�,tgúâg�gúâgàDUYÚUgúâgf,fftgQ§âgúôYy�âgYUê$âg
àg âªôYY�Ug úâg �âÚ$àg úâg –ôYOUg úâg �âD§$Ug yU$g ªâôUg úâg
YUOôâúàúâgYâD§$àúU$àgúâgy$Uy�YôÚUgâYyâO��ôOUtgàYg$âD$àYg
Dâ$àôYgày_ôO[XâôYg=gYâO§$ôÚôÔà��Ugúâgúô$âôÚUYgO$âúôÚ�$ôUYg
âg =g âªôYY�Ug úâg Oâ$Úô�ôOàúUYg úâg $âOâê�XâôYtg âg àg
�_â�ôêô_ôÔà��UgúUg$âQ§ôYôÚUgúâgôHYÚôÚ§ô��Ug�ôHàHOâô$àgyà$àg
àgy$âYÚà��UgúUgYâ$Xô�UgúâgâYO$ôÚ§$à��UgâgúâgO§YÚ�úôàgúâg
Xà_U$âYgªUêô_ô[$ôUYmg

g

��ã��g
�âªgUg YôDHô�ôOàúUg Q§âg _óâg �g àÚ$ôê§�úUg Hàg O_[§Y§_àg �mfg
úâYÚâg�â$ªUgúâg�âO§$ôÚôÔà��Umg
g

��ê$ôDà��âYg�à$àHÚôúàY�g

�g�ôâ_tgyUHÚ§à_gâgôHÚâD$à_gO§ªy$ôªâHÚUg�à�gúàgUê$ôDà��Ug
úâg yàDàªâHÚUg úâg ÚUúUYg UYg úô$âôÚUYg úâg O$�úôÚUg
úâOU$$âHÚâYg úàg ���tg OUªg Xà_U$g úâg y$ôHOôyà_g úâg àÚ�g
–�g(.mqR�m,,,t,,g�UôÚâHÚàgâgQ§àÚ$Ugªô_ó�âYgâgQ§ôHóâHÚUYg
âg YâÚâHÚàg âg Ú$�Yg ªô_g $âàôY�tg àO$âYOôúUg úUYg �§$UYg
–âª§Hâ$àÚ�$ôUYtg êâªg OUªUg ÚUúUYg âg Q§àôYQ§â$g U§Ú$UYg
âHOà$DUYg úâXôúUYg yU$g �U$�àg úàg ���tg ôHO_§ôHúUg àg
ÚUÚà_ôúàúâg úUYg $âYyâOÚôXUYg àOâYY�$ôUYtg ÚàôYg OUªUg
âHOà$DUYg ªU$àÚ�$ôUYtg ª§_ÚàYtg yâHà_ôúàúâYtg
ôHúâHôÔà��âYtg úâYyâYàYtg O§YÚàYtg óUHU$[$ôUYg âg úâªàôYg
âHOà$DUYgOUHÚ$àÚ§àôYgâg_âDàôYgy$âXôYÚUYgâg$â_àOôUHàúUYg=g
���g â�U§g HâOâYY[$ôUYg yà$àg àg â�âO§��Ug úàYg �à$àHÚôàYtg
êâªgOUªUg�ê�gQ§àôYQ§â$gU§Ú$àYgUê$ôDà��âYtgyâO§Hô[$ôàYg
U§g H�Utg ôHO_§ôHúUtg Yâªg _ôªôÚà��Utg úâO_à$à��âYg âg
Dà$àHÚôàYgúàgãâXâúU$àgHUYg Úâ$ªUYgúUYgãUO§ªâHÚUYg úàg
�yâ$à��Ug�OUH�U$ªâg úâ�ôHôúUg àêàô�U�tg ôHO_§ôHúUtg Yâªg
_ôªôÚà��Utg àYg Uê$ôDà��âYg úâg yàDàªâHÚUg úUYg �–Btg
ôHO_§ôHúUg @§$UYg $âª§Hâ$àÚ�$ôUYg âgªU$àÚ�$ôUYtg OU$$â��Ug
ªUHâÚ[$ôàtgª§_ÚàgâgQ§à_Q§â$gU§Ú$UgâHOà$DUgy$âXôYÚUgHUg
�â$ªUgúâg�âO§$ôÚôÔà��UgàÚ�g_ôQ§ôúà��UgôHÚâD$à_gúUYg�–Bmg
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g

��wâ$ÚàgúUYg”–B�g

�Yg”–BgYâ$�UgUê�âÚUgúâgUwâ$Úàgy�ê_ôOàgâgúôYÚ$ôê§�úUYgyà$àg
BHXâYÚôúU$âYg j§à_ôwôOàúUYtg HUYg Úâ$ªUYg úUg à$ÚôDUg fCg âg
YâD§ôHÚâYg úàg –âYU_§��Ug ”52g hC,g oOUHwU$ªâg úâwôHôúUg
àêàôkUpg âg úàYg úâªàôYg úôYyUYô��âYg _âDàôYg âg
$âD§_àªâHÚà$âYg ày_ôO[XâôYtg âg úàg àg –âYU_§��Ug ”52g C,g
oOUHwU$ªâg úâwôHôúUg àêàôkUptg úâXâHúUtg yU$ÚàHÚUtg Yâ$g
$âDôYÚ$àúàgHàg”52gyâ_Ug$ôÚUgúâg$âDôYÚ$Ugà§ÚUª[ÚôOUtgHUYg
Úâ$ªUYgúàgJâ��UgBBgúàg–âYU_§��Ug”52ghC,�g
g

�4àÚ$ôª�HôUgJâyà$àúU�g

�g yàÚ$ôª�HôUg OUHYÚôÚ§�úUg ªâúôàHÚâg àg ôHYÚôÚ§ô��Ug úUg
–âDôªâg �ôú§Oô[$ôUtg yâ_àg ÚUÚà_ôúàúâg úUYg ”$�úôÚUYg
BªUêô_ô[$ôUYtg yâ_àg ””�tg yâ_àg ”UHÚàg úUg 4àÚ$ôª�HôUg
Jâyà$àúUg âg yâ_àYg Aà$àHÚôàYtg ôHO_§ôHúUg ÚUúUYg Yâ§Yg
$âYyâOÚôXUYg àOâYY�$ôUYtg UYg Q§àôYtg HUYg Úâ$ªUYg úàg �âôg
h����,�goàpgOUHYÚôÚ§âªgyàÚ$ôª�HôUgYâyà$àúUgQ§âgH�UgYâg
OUHw§HúâgOUªgUgyàÚ$ôª�HôUgúàg�ªôYYU$à)goêpgªàHÚâ$uYâu
�Ug àyà$ÚàúUYg úUg yàÚ$ôª�HôUg úàg �ªôYYU$àg àÚ�g Q§âg
OUªy_âÚâgUg$âYDàÚâgúàgÚUÚà_ôúàúâgúUYg”–B)goOpgúâYÚôHàªu
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�gô���â_g���â��gúàg�à���O�_àgH�gff(mbCfgú�gC�g��ôOôà_gúâg
�âDô����gúâg����âô�gúâgJ��g4à�_�gugJ4mg
g

��HôúàúâgJ4J��g
g

�gô���â_g���â��gúàg�à���O�_àgH�g.R,m(ICgú�ghh�g��ôOôà_g
úâg�âDô����gúâg����âô�gúâgJ��g4à�_�gugJ4mg
g

��Hôúàúâ�gJ�à�g�à�â_�g
g

��gô���âô�g���â���gúà�g�à���O�_à�gH��ghhhmR,qtghhhmR,btg
hhhmRh,tghhhmRhhtghhhmRhftghhhmRf(tghhhmRfbgtghhhmRI,tg
hhhmRIhtghhhmRIftghhhmRIItghhhmRI.tghhhmRICtghhhmRIRtg
hhhmRI(tghhhmRIbtghhhmR.,tghhhmR.htghhhmRqbtghhhmRC,tg
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hhhmRCCtghhhmRCRtghhhmRCbtghhhm(,qtghhhm(,Ctghhhm(,Rtg
hhhm(,(tghhhm(,btghhhm(h,tghhhm(hhtghhhm(hqtghhhm(f,tg
hhhm(fhtghhhm(fftghhhm(fItghhhm(f.tghhhm(fRtghhhm(f(tg
hhhm(fbtghhhm(ICtghhhm(IRtghhhm(I(tghhhm(Ibtghhhm(.,tg
hhhm(.ftghhhm(.Itghhhm(..tghhhm(q,tghhhm(qhtghhhm(qftg
hhhm(qItghhhm(q.tghhhm(qCtghhhm(q(tghhhm(qbtghhhm(C,tg
hhhm((,gâg hhhm((htg ÚUúàYg úUg C�g9wôOôà_g úâg–âDôYÚ$Ug úâg
�ª�XâôYgúâg�§$ôÚôêàg�g4–mg
g

�0HôúàúâYg0$êàHg–âYU$Ú�g
j§àHúUg $âwâ$ôúUYg âªg OUH@§HÚUtg àYg 0HôúàúâYg 0$êàHg
–âYU$ÚgºôX$âYgâgàYg0HôúàúâYg0$êàHg–âYU$Úg9Hâ$àúàYmg
g

�0HôúàúâYg0$êàHg–âYU$ÚgºôX$âY�g

9Ygôª�XâôYgUê@âÚUYgúàYgªàÚ$�O§_àYgH�Ygh,fm(hhtgh,fm(I(g
âgh,fm(ChtgÚUúàYgúUgq�g�à$Ú�$ôUgúâg–âDôYÚ$Ugúâg�ª�XâôYg
úâgJ�Ug4à§_Ug�gJ4mg
g

�0HôúàúâYg 0$êàHg –âYU$Úg
9Hâ$àúàY�g
g

9Ygôª�XâôYgUê@âÚUYgúàYgªàÚ$�O§_àYgH�Ygh,fmC.,tgh,fmCq,tg
h,fmCqbtgh,fmCC,tgh,fmCC(tgh,fmCRhtgh,fmCRftgh,fmCRCtg
h,fmR,(tgh,fmRI(tgh,fmR..tgh,fm(hftgh,fm(hRtgh,fm(hbtg
h,fm(fCtgh,fm(.,tgh,fm(.Rtgh,fm(.(gâgh,fmb,,tgÚUúàYgúUg
q�g�à$Ú�$ôUgúâg–âDôYÚ$Ugúâg�ª�XâôYgúâgJ�Ug4à§_Ug�gJ4mg
g

��à_U$gEUÚà_gº��§ôúU�g

9gXà_U$gÚUÚà_g_��§ôúUgàgYâ$gÚ$àHYwâ$ôúUg�g�âXâúU$àgàgÚ�Ú§_Ug
úâg úâYâªêU_YUg úUg O$�úôÚUg Uê@âÚUg úàg ���tg OUHwU$ªâg
y$âXôYÚUgHUg�UHÚ$àÚUgúâg�âYY�Utgày�YgUgàÚâHúôªâHÚUgúàYg
�UHúô��âYg4$âOâúâHÚâYmg
g

��à_U$gúâg�âHúàgº��§ôúU�g

9gXà_U$g_��§ôúUgúâg$âO§$YUYg$âOâêôúUYgyâ_àg�âXâúU$àgU§g
yâ_àYgy$Uy$ôâÚ[$ôàYgúàYg0HôúàúâYgS§Ú�HUªàYtgOUHwU$ªâg
ày_ôO[Xâ_tgâªg$àÔ�UgúàgXâHúàgúàYg0HôúàúâYgS§Ú�HUªàYtg
OUHwU$ªâg y$âXôYÚUg Hàg O_[§Y§_àg Cmfg úâYÚâg Eâ$ªUg úâg
JâO§$ôÚôÔà��Umg
g

g
hmhmfm SYg yà_àX$àYg âg UYg Úâ$ªUYg OUHYÚàHÚâYg úâYÚâg Eâ$ªUg úâg JâO§$ôÚôÔà��Ug H�Ug
â�y$âYYàªâHÚâgà�§ôgúâwôHôúUYtgD$àwàúUYgâªgyU$Ú§D§�YgU§gâªg�§à_�§â$g_�HD§àgâYÚ$àHDâô$àtg
êâªg OUªUtg �§àôY�§â$g U§Ú$UYg úâg _ôHD§àDâªg Ú�OHôOàg â�U§g wôHàHOâô$àg U§g H�Utg �§âtg
âXâHÚ§à_ªâHÚâtgú§$àHÚâgàgXôD�HOôàgúUgy$âYâHÚâgEâ$ªUgúâgJâO§$ôÚôÔà��UgHUgO§ªy$ôªâHÚUgúâg
úô$âôÚUYgâgUê$ôDà��âYgàYY§ªôúUYgyU$gàªêàYgàYg4à$ÚâYtg Yâ@àªg§Úô_ôÔàúUYgyà$àg ôúâHÚôwôOà$gàg
y$[ÚôOàgúâg�§àôY�§â$gàÚUYtgúâXâ$�UgYâ$gOUªy$ââHúôúUYgâgôHÚâ$y$âÚàúUYgOUHwU$ªâgYôDHôwôOàúUg
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àgâ_âYgàÚ$ôê§�úUYgHUYgúâªàôYgãUO§ªâHÚUYgúàg�yâ$à��Umg
g

hmfm Sgy$âYâHÚâgVªôYY�UgwUôgày$UXàúàgHàgwU$ªàgúàgà§ÚU$ôÔà��UgOUHÚôúàgHUgyà$[D$àwUgÚâ$Oâô$UgúUgà$ÚôDUg
ffgúUgâYÚàÚ§ÚUgYUOôà_gúàgVªôYYU$àtgªâúôàHÚâgúâ_ôêâ$à��UgÚUªàúàgâªgàYYâªê_âôàgDâ$à_gâkÚ$àU$úôH[$ôàg
$âà_ôÔàúàgâªg,fgúâgªà$�Ugúâgf,fhtgà$Q§ôXàúàgHàg��”V�4gYUêgUgH�gf�Cm�f,�fhu�mg

g
FU �������������������������������

g
fmhm �ê�âÚU�g4â_Ugy$âYâHÚâgEâ$ªUgúâg�âO§$ôÚôÔà��UtgàgVªôYYU$àgXôHO§_àtgâªgOà$[Úâ$g ô$$âXUD[Xâ_gâg
ô$$âÚ$àÚ[Xâ_tgàg ÚUÚà_ôúàúâgúUYg”$�úôÚUYg BªUêô_ô[$ôUYgOâúôúUYg=gVªôYYU$àgyâ_Ug”âúâHÚâtgúâOU$$âHÚâYgúàg
””1tgYâªgQ§à_Q§â$gOUUê$ôDà��UtgHUYgÚâ$ªUYgúUg”UHÚ$àÚUgúâg”âYY�UtgàUYg”�Bgúàgh�gY�$ôâgúàgfC�gâªôYY�Ug
úàgVªôYYU$àtgO§�àYgOà$àOÚâ$�YÚôOàYgY�UgúâYO$ôÚàYgHàgO_[§Y§_àgImhgúâYÚâgEâ$ªUgúâg�âO§$ôÚôÔà��Umgg

g
fmfm ”$�úôÚUYgBªUêô_ô[$ôUYg�ôHO§_àúUY�gSgVªôYYU$àgúâO_à$àgQ§âtgyâ_Ugy$âYâHÚâgEâ$ªUgúâg�âO§$ôÚôÔà��Utg
wU$àªg XôHO§_àúUYg =g y$âYâHÚâg âªôYY�Ug úâg ”�Bg UYg ”$�úôÚUYg BªUêô_ô[$ôUYg úâOU$$âHÚâYg úàg ””1tg úâg Y§àg
ÚôÚ§_à$ôúàúâtgOUªgYà_úUgúâXâúU$gÚUÚà_gúâgàÚ�g��g�.m��Im,,,t,,g�UôÚâHÚàgâgQ§àÚ$Ugªô_ó�âYgâgQ§ôHóâHÚUYg
âgYâÚâHÚàgâgÚ$�Ygªô_g$âàôY�tgHàgãàÚàgúâgVªôYY�Umg

g
fmfmhm �UYgÚâ$ªUYgúàYgúâO_à$à��âYgy$âYÚàúàYgyâ_àgãâXâúU$àtgàgVªôYYU$àgúâO_à$àgQ§âgUYg
”$�úôÚUYgBªUêô_ô[$ôUYgH�UgYâgâHOUHÚ$àªgXôHO§_àúUYgàgHâHó§ªàgU§Ú$àgâªôYY�UgúâgOâ$ÚôwôOàúUYg
úâg$âOâê�XâôYgôªUêô_ô[$ôUYmg

g
fmfmfm �g y$âYâHÚâg Eâ$ªUg úâg �âO§$ôÚôÔà��Ug âg Ug $âYyâOÚôXUg �âDôªâg �ôú§Oô[$ôUg Yâ$�Ug
âHÚ$âD§âYgyà$àg$âDôYÚ$Ugâgúây�YôÚUgOâHÚ$à_ôÔàúUgúUYg”�BgHàg1ItgHUYgÚâ$ªUYgúUg�h�gúUgà$ÚôDUg
fCgúàgºâôgh.mhI,mg

g
fmIm ”à$àOÚâ$�YÚôOàYgúUYg”$�úôÚUYgBªUêô_ô[$ôUY�gSYgOà$àOÚâ$�YÚôOàYgúUYg”$�úôÚUYgBªUêô_ô[$ôUYgXôHO§_àúUYg
àgâYÚâgEâ$ªUgúâg�âO§$ôÚôÔà��UgâYÚ�Ugyâ$wâôÚàªâHÚâgúâYO$ôÚàYgâgôHúôXôú§à_ôÔàúàYgHUgSHâkUgBgúâYÚâgEâ$ªUg
úâg�âO§$ôÚôÔà��Umg

g
fm.m ãâYÚôHà��UgúUYg�âO§$YUYgúUYg”$�úôÚUYgBªUêô_ô[$ôUY�g�UYgÚâ$ªUYgúàg””1tgUYg$âO§$YUYgOàyÚàúUYgyâ_àg
ãâXâúU$àgyU$gªâôUgúàgâªôYY�Ugúàg””1gYâ$�Ug§Úô_ôÔàúUYtgôHÚâD$à_gâgâkO_§YôXàªâHÚâtgyâ_àgãâXâúU$àtgúô$âÚàg
U§gôHúô$âÚàªâHÚâtgHUYgVªy$ââHúôªâHÚUYgS_XUtgyà$àtgOUHwU$ªâgày_ôO[Xâ_tgUgyàDàªâHÚUgúâgDàYÚUYtgO§YÚUYg
âgúâYyâYàYgw§Ú§$UYtgúâgHàÚ§$âÔàgôªUêô_ô[$ôàtg$âwâ$âHÚâYgàUgúâYâHXU_XôªâHÚUgúUYgVªy$ââHúôªâHÚUYgS_XUtg
ôHO_§ôHúUgDàYÚUYgOUªgàgàQ§ôYô��UgúâgÚâ$$âHUYgâ�U§gOUHYÚ$§��UgúUYg$âwâ$ôúUYgVªy$ââHúôªâHÚUYgS_XUmgg

g
fm.mhm �g SDâHÚâg �ôú§Oô[$ôUg úUYg ”�Bg Úâ$[g àg Uê$ôDà��Ug úâg àOUªyàHóà$g Ug âwâÚôXUg
úô$âOôUHàªâHÚUgúâgÚUúUYgUYg$âO§$YUYgUêÚôúUYgyU$gªâôUgúàgâªôYY�Ugúàg””1mg

g
fm.mfm SgãâXâúU$àgUê$ôDU§uYâtgâªgOà$[Úâ$gô$$âXUD[Xâ_gâgô$$âÚ$àÚ[Xâ_tgHUYgÚâ$ªUYgúàg””1tg
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àgày_ôOà$gUYg$âO§$YUYgOàyÚàúUYgyU$gªâôUgúàgâªôYY�Ugúàg””1tgàÚ�gàgúàÚàgúâgXâHOôªâHÚUgúàg
””1tgúâgàOU$úUgOUªgUgO$UHUD$àªàgôHúôOàÚôXUgy$âXôYÚUgHàg””1gâgHUgSHâkUg5BBgàgâYÚâgEâ$ªUg
úâgJâO§$ôÚôÔà��Umg

g
fm.mfmhm SgãâXâúU$àtgOUHwU$ªâgày_ôO[Xâ_tgyUúâ$[tgàgYâ§gâkO_§YôXUgO$ôÚ�$ôUtgà_Úâ$à$g
àg úâYÚôHà��Ug úUYg $âO§$YUYg UêÚôúUYg OUªg àg âªôYY�Ug úàg ””1tg ôHúâyâHúâHÚâªâHÚâg úâg
y$�Xôàgày$UXà��UgyU$gyà$ÚâgúUYgEôÚ§_à$âYgúUYg”–BtgâkO_§YôXàªâHÚâgHUgQ§âgYâg$âwâ$âg
àUYg yâ$OâHÚ§àôYg úUYg $âO§$YUYg ôHúôOàúUYg yà$àg Oàúàg §ªg úUYg Vªy$ââHúôªâHÚUYg S_XUtg
OUHwU$ªâgúâYO$ô��Ugy$âXôYÚàgHàg””1gâgHUgSHâkUg5BBgàgâYÚâgEâ$ªUgúâgJâO§$ôÚôÔà��Utg
YâHúUgOâ$ÚUgQ§âgÚà_gà_Úâ$à��UgàOà$$âÚà$[gUgHâOâYY[$ôUgàúôÚàªâHÚUg=g””1gàgâYÚâgEâ$ªUg
úâgJâO§$ôÚôÔà��UtgêâªgOUªUgàgQ§à_Q§â$gU§Ú$UgãUO§ªâHÚUgúàg9yâ$à��UgQ§âgYâgwà�àg
HâOâYY[$ôUtg UêYâ$XàúUg Q§âg UYg O§YÚUYg yà$àg wU$ªà_ôÔà��Ug úàYg $âYyâOÚôXàYg à_Úâ$à��âYg
Yâ$�Ugà$OàúUYgyâ_àgãâXâúU$àgU§tgOàYUgH�UgYâ�àªgà$OàúUYgúô$âÚàªâHÚâgyâ_àgãâXâúU$àtg
yâ_Ug �§HúUg úâg ãâYyâYàYg U§tg Hàg �ôy�ÚâYâg úâg Y§àg ôHY§wôOô�HOôàtg yâ_Ug 4àÚ$ôª�HôUg
Jâyà$àúUmg

g
fm.mfmfm 9g O$UHUD$àªàg ôHúôOàÚôXUg OUHYÚàHÚâg úàg ””1tg OUHwU$ªâg ày_ôO[Xâ_tg âg úUg
SHâkUg 5BBg àg âYÚâgEâ$ªUgúâg JâO§$ôÚôÔà��Ug �gªâ$àªâHÚâg ÚâHÚàÚôXUg âg âYÚôªàÚôXUtg úâg
ªUúUg Q§âtg OàYUtg yU$g Q§à_Q§â$gªUÚôXUtg UOU$$àg Q§à_Q§â$g àÚ$àYUg U§g àHÚâOôyà��Ug úUg
$âwâ$ôúUg O$UHUD$àªàg ôHúôOàÚôXUg H�Ug Yâ$[g HâOâYY[$ôUg àúôÚà$g àg ””1tg âYÚâg Eâ$ªUg úâg
JâO§$ôÚôÔà��Ugâ�U§gUYgúâªàôYgãUO§ªâHÚUYgúàg9yâ$à��UtgâgH�Ug$âYÚà$[gOUHwôD§$àúàg
Q§à_Q§â$g�ôy�ÚâYâgúâgXâHOôªâHÚUgàHÚâOôyàúUgúàg””1gU§g$âYDàÚâgàHÚâOôyàúUgúUYg”–Bmg

g
fm.mfmIm SúôOôUHà_ªâHÚâg=g�ôy�ÚâYâgy$âXôYÚàgHàgO_[§Y§_àgfm.mfmhgàOôªàtgàgãâXâúU$àg
yUúâ$[gà_Úâ$à$gàgúâYÚôHà��UgúUYg$âO§$YUYgUêÚôúUYgOUªgàgâªôYY�Ugúàg””1tgôHO_§ôHúUgU§g
Y§êYÚôÚ§ôHúUg Vªy$ââHúôªâHÚUYg S_XUtg ªâúôàHÚâg y$�Xôàg ày$UXà��Ug âªg SYYâªê_âôàg
VYyâOôà_gúUYgEôÚ§_à$âYgúUYg”–BtgYâHúUgOâ$ÚUgQ§âgÚà_gà_Úâ$à��UgàOà$$âÚà$[gUgHâOâYY[$ôUg
àúôÚàªâHÚUg =g ””1tg àg âYÚâg Eâ$ªUg úâg JâO§$ôÚôÔà��Utg êâªg OUªUg àg Q§àôYQ§â$g U§Ú$UYg
úUO§ªâHÚUYg$â_àOôUHàúUYg=gâªôYY�Ugúàg””1tgàYYôªgOUªUg=gâªôYY�UgúUYg”–Bgâg=g9wâ$Úàg
Q§âgYâgwà�àªgHâOâYY[$ôUYmgSgY§êYÚôÚ§ô��UgàOôªàgy$âXôYÚàgYUªâHÚâgyUúâ$[gUOU$$â$gOàYUg
UgOU$$âYyUHúâHÚâgôª�Xâ_gH�UgÚâH�àg$âOâêôúUg$âO§$YUYgúàg””1mg

g
fm.mIm �àg�ôy�ÚâYâgúâg§Úô_ôÔà��Ugúâgyà$Oâ_àgúUYg$âO§$YUYgúâOU$$âHÚâYgúàgâªôYY�Ugúàg””1g
âªgVªy$ââHúôªâHÚUYgS_XUgúâg§YUgªôYÚUtgUYg$âwâ$ôúUYg$âO§$YUYgâYÚà$�UtgyU$ÚàHÚUtg_ôªôÚàúUYg
àUgªUHÚàHÚâg úâg DàYÚUYg àÚ$ôê§�XâôYg =g yà$Oâ_àg $âYôúâHOôà_g úUYg $âwâ$ôúUYg Vªy$ââHúôªâHÚUYg
S_XUtg Oà_O§_àúUYg àg yà$Úô$g úàg $àÔ�Ug âHÚ$âg Ug YUªàÚ�$ôUg úàYg [$âàYg y$ôXàÚôXàYg úâg ÚUúàYg àYg
§HôúàúâYgà§Ú�HUªàYg $âYôúâHOôàôYgúâgOàúàgVªy$ââHúôªâHÚUgS_XUgâgUg YUªàÚ�$ôUgúàYg[$âàYg
y$ôXàÚôXàYgúâgÚUúàYgàYg§HôúàúâYgà§Ú�HUªàYgôHÚâD$àHÚâYgúUg$âYyâOÚôXUgVªy$ââHúôªâHÚUgS_XUtg
OUªgXôYÚàYg=gOUHYâO§��UgúàgâúôwôOà��UgOU$$âYyUHúâHÚâgâg=gâHÚ$âDàgúàYg§HôúàúâYgôªUêô_ô[$ôàYg
$âYôúâHOôàôYgàUYg$âYyâOÚôXUYgàúQ§ô$âHÚâYmg�àg�ôy�ÚâYâgúâgUYg$âO§$YUYgYâ$âªg§Úô_ôÔàúUYgyU$g
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J4Vg BHOU$yU$àúU$àYtg àgãâXâúU$àgúâO_à$àg Q§âg Yâ$[gOUHÚ$U_àúU$àgúàYg J4Vg BHOU$yU$àúU$àYg âg
àYY§ªâgàgUê$ôDà��UgúâgªàHÚâ$gUgOUHÚ$U_âgúàYgJ4Vg BHOU$yU$àúU$àYgàÚ�gQ§âgOUªy$UXàúàgàg
ôHÚâD$à_g§Úô_ôÔà��Ugúàgyà$Oâ_àgúUYg$âO§$YUYgHUYg$âYyâOÚôXUYgVªy$ââHúôªâHÚUYgS_XUmgg

g
fm.m.m 9êYâ$XàúUg Ug úôYyUYÚUg Hàg O_[§Y§_àg fm.g àOôªàtg UYg $âO§$YUYg úâYÚôHàúUYg àUYg
Vªy$ââHúôªâHÚUYgS_XUgúâYâHXU_XôúUYgyâ_àYgJ4VgBHOU$yU$àúU$àYgYâ$�UgÚ$àHYwâ$ôúUYgyU$gªâôUg
úUg yàDàªâHÚUg úâg O§YÚUYg $â_àOôUHàúUYg àUg úâYâHXU_XôªâHÚUg úUYg Vªy$ââHúôªâHÚUYg S_XUtg
úô$âÚàªâHÚâgyâ_àgãâXâúU$àgâcU§gyU$gªâôUgúâgàyU$ÚâYgHàYgJ4VgBHOU$yU$àúU$àYtgàgÚ�Ú§_Ugúâg
à§ªâHÚUgúâgOàyôÚà_gYUOôà_gU§gàyU$ÚâYgyà$àgw§Ú§$Ugà§ªâHÚUgúâgOàyôÚà_goúâYúâgQ§âgàgãâXâúU$àg
$âà_ôÔâgÚUúàYgàYgwU$ªà_ôúàúâYg_âDàôYgHâOâYY[$ôàYgyà$àgàgâwâÚôXàgOUHXâ$Y�UgúâYYâYgàyU$ÚâYgâªg
à§ªâHÚUgúâgOàyôÚà_gHUgy$àÔUgày_ôO[Xâ_tgúâgªUúUgQ§âgÚàôYgàyU$ÚâYgH�UgYâ@àªgOUHXâ$ÚôúUYgâªg
ª�Ú§Uptg yà$àg Q§âg ÚàôYg J4Vg BHOU$yU$àúU$àYg $âà_ôÔâªg Ug yàDàªâHÚUg úUYg $âwâ$ôúUYg O§YÚUYg
$â_àOôUHàúUYgàUgúâYâHXU_XôªâHÚUgúUYgVªy$ââHúôªâHÚUYgS_XUmg

g
fm.mqm SgOUªy$UXà��UgúàgúâYÚôHà��UgúUYg$âO§$YUYgYâ$[gwâôÚàgyâ_àgãâXâúU$àgU§gQ§âªgâYÚàg
ôHúôOà$tgàUgSDâHÚâgMôú§Oô[$ôUgúUYg”–Btgàgyà$Úô$gúàgãàÚàgúâgVªôYY�UtgàgOàúàg�goYâôYpgªâYâYg
àgOUHÚà$gúàgy$ôªâô$àgãàÚàgúâgBHÚâD$à_ôÔà��Utgày�YgUYg$âYyâOÚôXUYgYâªâYÚ$âYgwôYOàôYtgUYg
Q§àôYgYâ$�UgwôHúUYgâªgI,gúâg@§HóUgâgIhgúâgúâÔâªê$UtgYâHúUgúâXôúUYgHUgúôàgh,goúâÔpgúUYg
ªâYâYg úâg àDUYÚUg âg wâXâ$âô$Ug úâg Oàúàg àHUtg OUªg úâYO$ô��Ug úâÚà_óàúàg âg âkà§YÚôXàg úàg
úâYÚôHà��UgúUYg$âO§$YUYg$âà_ôÔàúàYgàÚ�gUgwâOóàªâHÚUgúUYgYâªâYÚ$âYgwôHúUYgâªg@§HóUgâg
úâÔâªê$Utg HUYg Úâ$ªUYg úUg(qÚ$/0 Grg úàg ””�g o�–â_àÚ�$ôUg JâªâYÚ$à_�ptg úâYO$âXâHúUg UYg
Xà_U$âYgâgyâ$OâHÚ§àôYgúâYÚôHàúUYgàgOàúàgVªy$ââHúôªâHÚUgS_XUgày_ôOàúUgHUg $âYyâOÚôXUg
yâ$�UúUtg@§HÚàªâHÚâgOUªgoôpgâªgOàYUgúâgàyU$ÚâgHàYgJ4VgBHOU$yU$àúU$àYtgúâgO�yôàgúUYg
OUªy$UXàHÚâYgúâgàyU$ÚâgU§gà§ªâHÚUgúâgOàyôÚà_tgêâªgOUªUgúâªUHYÚ$à��âYgwôHàHOâô$àYg
y§ê_ôOàúàYg àg ªâ$OàúUg âg àÚUYg YUOôâÚ[$ôUYg Q§âg úâªUHYÚ$âªg àg Ú$àHYwâ$�HOôàg úâg ÚàôYg
$âO§$YUYtgHàgwU$ªàgúàgO_[§Y§_àgfmIgàOôªà)gâgoôôpgâªgOàYUgúâgúâYâHXU_XôªâHÚUgúâgUê$àYg
úUYgVªy$ââHúôªâHÚUYgS_XUtgúâgO�yôàgúUg”$UHUD$àªàgM�YôOU�MôHàHOâô$UgâgúUYg$â_àÚ�$ôUgúàYg
Uê$àYgúUYgVªy$ââHúôªâHÚUYgS_XUgOUHwU$ªâgUOU$$ôúàYgHUgYâªâYÚ$âgàHÚâ$ôU$tgâkÚ$àÚUgúâg
OUªy$UXàHÚâgúâgyàDàªâHÚUcÚ$àHYwâ$�HOôàtgHUÚàYgwôYOàôYgâgúâgYâ§Ygà$Q§ôXUYgHUgwU$ªàÚUg
�����g úâg à§ÚâHÚôOà��Ug úàYg HUÚàYg wôYOàôYtg OUªy$UXàHÚâYg úâg yàDàªâHÚUYg âcU§g
úâªUHYÚ$àÚôXUYg OUHÚ[êâôYg Q§âg úâªUHYÚ$âªg àg OU$$âÚàg úâYÚôHà��Ug úUYg $âO§$YUYtg àÚUYg
YUOôâÚ[$ôUYgâgúâªàôYgúUO§ªâHÚUYgOUªy$UêàÚ�$ôUYgQ§âgUgSDâHÚâgMôú§Oô[$ôUgúUYg”–Bg@§_Dà$g
HâOâYY[$ôUgyà$àgXâ$ôwôOà��UgúàgúâYÚôHà��UgúUYg$âO§$YUYgo�ãUO§ªâHÚUYg”Uªy$UêàÚ�$ôUY�pmgg

g
fm.mqmhm VkO_§YôXàªâHÚâgªâúôàHÚâgUg$âOâêôªâHÚUgúUg$â_àÚ�$ôUgYâªâYÚ$à_gúâgQ§âg
Ú$àÚàg àg O_[§Y§_àg fm.mfmIg àOôªàtg Ug SDâHÚâg Môú§Oô[$ôUg úUYg ”–Bg Yâ$[g $âYyUHY[Xâ_g yU$g
Xâ$ôwôOà$gUgO§ªy$ôªâHÚUgúàgúâYÚôHà��UgúUYg$âO§$YUYgàYY§ªôúUgyâ_àgãâXâúU$àtgYâHúUg
Q§âg $âwâ$ôúàg Uê$ôDà��Ug Yâg âkÚôHD§ô$[g Q§àHúUg úàg OUªy$UXà��Utg yâ_àg ãâXâúU$àtg úàg
§Úô_ôÔà��Ug úàg ÚUÚà_ôúàúâg úUYg $âO§$YUYg UêÚôúUYg OUªg àg âªôYY�Ug úàg ””�tg OUHwU$ªâg
úâYÚôHà��UgúUYg$âO§$YUYgy$âXôYÚàgàOôªàtgYà_XUgHUYgOàYUYgâªgQ§âgUgSDâHÚâgMôú§Oô[$ôUg
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úUYg”–BgâcU§gàgVªôYYU$àgXâHóàoªpgàgYâ$gQ§âYÚôUHàúUYgyU$gQ§à_Q§â$g�$D�Ug$âD§_àúU$g
âcU§gwôYOà_ôÔàúU$gU§gà§ÚU$ôúàúâgDUXâ$HàªâHÚà_tgQ§àHúUgàgãâXâúU$àgYâgOUªy$UªâÚâgàg
ày$âYâHÚà$gâXâHÚ§àôYgúUO§ªâHÚUYgOUªy$UêàÚ�$ôUYgYU_ôOôÚàúUYgHUYgÚâ$ªUYgúàgO_[§Y§_àg
fm.mCgàêàôkUmg

g
fm.mCm 8UYgÚâ$ªUYgúàg””1tgàgãâXâúU$àgYâgUê$ôDU§gàtgYâªy$âgQ§âgYU_ôOôÚàúUgyâ_àgVªôYYU$àg
U§gyâ_UgSDâHÚâgMôú§Oô[$ôUgúUYg”–BtgOUHwU$ªâgUgOàYUtgU§gyU$gwU$�àgúâg§ªàgYU_ôOôÚà��UgàgâYÚâYg
âkyâúôúàgyU$g �$D�UYgy�ê_ôOUYtg ôHO_§ôHúUtg Yâªg _ôªôÚà��Utg àg–âOâôÚàg Mâúâ$à_tg OUªy$UXà$g àg
ày_ôOà��UgúUYg$âO§$YUYgúàgâªôYY�Ugúàg””1tgâªgàÚ�gh�goúâÔpgúôàYtgU§gy$àÔUgªâHU$tgYâgàYYôªg
YU_ôOôÚàúUg yâ_UYg �$D�UYg OUªyâÚâHÚâYtg yU$gªâôUg úâg úâO_à$à��Ug âcU§g úàg ày$âYâHÚà��Ug úâg
OUHÚ$àÚUYtgHUÚàYg wôYOàôYtg wàÚ§$àYgâcU§gúUO§ªâHÚUYg $â_àOôUHàúUYg�gày_ôOà��UgúUYg $âwâ$ôúUYg
$âO§$YUYgúUg$âYyâOÚôXUgwôHàHOôàªâHÚUgôªUêô_ô[$ôUtgúâgàOU$úUgOUªgUYgÚâ$ªUYgúàg””1mg

g
fm.mRm �âªgy$â@§�ÔUg úUg Yâ§g úâXâ$g úâgúô_ôD�HOôàtg Ug SDâHÚâg Môú§Oô[$ôUg úUYg”–Bg âcU§g àg
VªôYYU$àgàYY§ªô$�UgQ§âgUYgúUO§ªâHÚUYgU$ôDôHàôYgU§gO�yôàYgà§ÚâHÚôOàúàYgúâgúUO§ªâHÚUYgQ§âg
âXâHÚ§à_ªâHÚâgYâ@àªgâHOàªôHóàúUYgyâ_àgãâXâúU$àgU§gyU$gÚâ$Oâô$UYgàgYâ§gyâúôúUgH�UgwU$àªg
Uê@âÚUgúâgw$à§úâgU§gàú§_Úâ$à��UtgH�UgOàêâHúUgàgâYÚâYgàg$âYyUHYàêô_ôúàúâgyU$gXâ$ôwôOà$gàg
Y§wôOô�HOôàtg Xà_ôúàúâtg Q§à_ôúàúâtg Xâ$àOôúàúâg U§g OUªy_âÚ§úâg úàYg ôHwU$ªà��âYg Ú�OHôOàYg âg
wôHàHOâô$àYg úUYg âXâHÚ§àôYg úUO§ªâHÚUYg âHXôàúUYg yâ_àg ãâXâúU$àtg ÚàôYg OUªUg HUÚàYg wôYOàôYtg
wàÚ§$àYg âcU§g OUªy$UXàHÚâYg úâg yàDàªâHÚUg âcU§g úâªUHYÚ$àÚôXUYg OUHÚ[êâôYg úàg ãâXâúU$àtg
Uê@âÚUgúàgúâYÚôHà��UgúUYg$âO§$YUYtgU§gàôHúàgQ§à_Q§â$gU§Ú$UgúUO§ªâHÚUgQ§âg_óâgYâ@àgâHXôàúUg
OUªgUgwôªgúâgOUªy_âªâHÚà$tgâYO_à$âOâ$tg$âÚôwôOà$gU§g$àÚôwôOà$gàYgôHwU$ªà��âYgªâHOôUHàúàYg
HUg$â_àÚ�$ôUgYâªâYÚ$à_gúâgQ§âgÚ$àÚàgàgO_[§Y§_àgfm.mfmIgàOôªàmg

g
fm.m(m 8Ug]ªêôÚUgúàg””1tgàgãâXâúU$àgYâgUê$ôDU§tgâªgOà$[Úâ$gô$$âXUD[Xâ_gâgô$$âÚ$àÚ[Xâ_tg
àgôHúâHôÔà$gàgVªôYYU$àtgUYgEôÚ§_à$âYgúUYg”–BgâcU§gUgSDâHÚâgMôú§Oô[$ôUgúUYg”–BtgOUHwU$ªâgUg
OàYUtgyU$gÚUúUYgâgQ§àôYQ§â$gy$â@§�ÔUYtgúàHUYtgyâ$úàYtgO§YÚUYgâcU§gúâYyâYàYgoôHO_§ôHúUgO§YÚàYg
@§úôOôàôYgâgóUHU$[$ôUYgàúXUOàÚ�OôUYpgQ§âgXôâ$âªgàtgOUªy$UXàúàªâHÚâtgôHOU$$â$tgOUªgêàYâg
âªg úâOôY�Ug @§úôOôà_g Ú$àHYôÚàúàg âªg @§_DàúUtg âªg úâOU$$�HOôàg úàg §Úô_ôÔà��Ug úUYg $âO§$YUYg
U$ô§HúUYgúàgâªôYY�Ugúàg””1gúâgwU$ªàgúôXâ$YàgúàgâYÚàêâ_âOôúàgHâYÚàgO_[§Y§_àtgâkOâÚUgâªg
OàYUgúâgOUªy$UXàúàgw$à§úâtgúU_UgU§gª[�w�gúUYgEôÚ§_à$âYgúUYg”–BtgúUgSDâHÚâgMôú§Oô[$ôUgúUYg
”–BgâcU§gúàgVªôYYU$àmgg

g
fm.m(mhm �gXà_U$gúàgôHúâHôÔà��Ugy$âXôYÚUgHàgO_[§Y§_àgfm.m(gàOôªàgâYÚ[g_ôªôÚàúUtgâªg
Q§à_Q§â$gOô$O§HYÚ]HOôàtgàUgXà_U$gúâgy$ôHOôyà_gúàg””1tgàO$âYOôúUgoàpgúàg$âª§Hâ$à��Ug
úUYg”–BtgOà_O§_àúàg tgúâYúâgàgy$ôªâô$àgãàÚàgúâgBHÚâD$à_ôÔà��UgúUYg”–Bg
U§gúàgãàÚàgúâg4àDàªâHÚUgúUYg”–BgôªâúôàÚàªâHÚâgàHÚâ$ôU$tgOUHwU$ªâgUgOàYUtgàÚ�gUg
âwâÚôXUgyàDàªâHÚU�gâgoêpgúUYgâHOà$DUYgªU$àÚ�$ôUYtgOàYUgày_ôO[Xâ_mgg

g
fm.mbm 8Ug]ªêôÚUgúàg””1tgàgãâXâúU$gúâO_à$U§gQ§âgàgOàyÚà��Ugúâg$âO§$YUYg$âà_ôÔàúàgyU$g
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ªâôUgúàg””1gâgúUYgy$âYâHÚâYg”–BtgâªgOUH@§HÚUgOUªgU§Ú$àYgOàyÚà��âYgúâg$âO§$YUYg$âà_ôÔàúàYg
àHÚâ$ôU$ªâHÚâgâªgªâ$OàúUgúâgOàyôÚàôYtgâHXU_XâHúUgàgâªôYY�UgúâgOâ$ÚôwôOàúUYgúâg$âOâê�XâôYg
ôªUêô_ô[$ôUYtgO§@UYg$âO§$YUYgwU$àªgúâYÚôHàúUYgàUgúâYâHXU_XôªâHÚUgúàgyà$Oâ_àg$âYôúâHOôà_gúUYg
Vªy$ââHúôªâHÚUYg S_XUtg H�Ug §_Ú$àyàYYà$�Ug Ug Xà_U$g ÚUÚà_g úâg DàYÚUYg ôHOU$$ôúUYg âg àg Yâ$âªg
ôHOU$$ôúUYgOUªgUgúâYâHXU_XôªâHÚUgúàgyà$Oâ_àg$âYôúâHOôà_gúâgOàúàg§ªgúUYgVªy$ââHúôªâHÚUYg
S_XUmg

g
fmqm �ôHO§_à��UgúUYg”$�úôÚUYgBªUêô_ô[$ôUYgàUYg”–B�g�YgyàDàªâHÚUYg$âOâêôúUYgyâ_àgVªôYYU$àgâªgXô$Ú§úâg
úUYg”$�úôÚUYgBªUêô_ô[$ôUYg$ây$âYâHÚàúUYgyâ_àg””1gYâ$�UgOUªy§ÚàúUYgâgôHÚâD$à$�UgUg_àYÚ$UgúUYg”–BgàÚ�gY§àg
ôHÚâD$à_g _ôQ§ôúà��Umg �UúUYg âg Q§àôYQ§â$g $âO§$YUYg $â_àÚôXUYg àUYg yàDàªâHÚUYg úUYg ”$�úôÚUYg BªUêô_ô[$ôUYg
$ây$âYâHÚàúUYg yâ_àg ””1g âYÚ�Ug âky$âYYàªâHÚâg XôHO§_àúUYg àUYg ”–Bg yU$g wU$�àg úUg –âDôªâg �ôú§Oô[$ôUtg
OUHYÚôÚ§�úUg yâ_àg VªôYYU$àg âªg OUHwU$ªôúàúâg OUªg Ug y$âYâHÚâg �â$ªUg úâg �âO§$ôÚôÔà��Utg H�Ug âYÚàHúUg
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�âyà$àúUtg úâYúâg Q§âg oôpgUg YUªàÚ�$ôUg úUg Xà_U$g úUoYpg $âwâ$ôúàoYpg §HôúàúâoYpg O§@Ug D$àXàªâg
XâHóàgàgYâ$g_ôêâ$àúUgHàQ§â_âgªUªâHÚUgH�UgYâ@àgY§yâ$ôU$gàg–�g��m���m��t��goúâÔgªô_ó�âYgúâg
$âàôYptgoôôpgàgãâXâúU$àgâYÚâ@àgàúôªy_âHÚâYgOUªgÚUúàYgàYgY§àYgUê$ôDà��âYgúâOU$$âHÚâYgúàg””�g
âgúUYgúâªàôYgãUO§ªâHÚUYgúàg�yâ$à��Umg�âYÚâgOàYUtgàgVªôYYU$àgúâXâ$[gàH§ô$gOUªgàg_ôêâ$à��Ug
úàg S_ôâHà��Ug Môú§Oô[$ôàg âªg Q§âYÚ�Utg UêYâ$XàúUg Ug ªUHÚàHÚâg ª[kôªUg yà$àg _ôêâ$à��Ug úàYg
Dà$àHÚôàYgàQ§ôgy$âXôYÚUtgyU$gªâôUgúUgâHXôUgúâgOà$ÚàgúâgàH§�HOôàtgHUYgÚâ$ªUYgúUg(qÚ$/0zGg
o�”à$Úàg úâg �ôêâ$à��U�ptg úâXôúàªâHÚâg àYYôHàúàg yâ_àg VªôYYU$àg âg YUêg àg Oô�HOôàg úUg SDâHÚâg
Môú§Oô[$ôUg úUYg ”–Btg HUg y$àÔUg úâg àÚ�g qg oOôHOUpg ãôàYg �ÚâôYg OUHÚàúUYg úUg $âOâêôªâHÚUg úUg

D
o

c
u

m
e

n
to

 a
s

s
in

a
d

o
 n

o
 A

s
s

in
a

d
o

r 
R

e
g

is
tr

o
 d

e
 I

m
ó

v
e

is
. 

P
a

ra
 v

a
li
d

a
r 

o
 d

o
c

u
m

e
n

to
 e

 s
u

a
s

 a
s

s
in

a
tu

ra
s

 a
c

e
s

s
e

 h
tt

p
s

:/
/
a

s
s

in
a

d
o

r.
re

g
is

tr
o

d
e

im
o

v
e

is
.o

rg
.b

r/
v
a

li
d

a
te

/
P

L
G

C
R

-W
7

V
B

V
-X

J
L

J
5

-V
7

N
E

C
.



212

g

4[DôHàgÍLgúâgÃVÇg

$âYyâOÚôXUg$âQ§â$ôªâHÚUgúâg_ôêâ$à��Umgg
g
CmfmCm �àg�ôy�ÚâYâgàOôªàtgàgãâXâúU$àgúâXâ$[gúô$âOôUHà$gUg5à_U$g��Q§ôúUgúâg5âHúàgúàYg
�HôúàúâYgS§Ú�HUªàYgâªgQ§âYÚ�Ug=g”UHÚàgúUg4àÚ$ôª�HôUg�âyà$àúUtgâªgàÚ�gC�goYâYYâHÚàpgúôàYg
OUHÚàúUYg úàg _ôêâ$à��Ug úàYg Dà$àHÚôàYtg yU$g ªâôUg úàg àYYôHàÚ§$àg úàg ”à$Úàg úâg �ôêâ$à��Utg
UêYâ$XàúàYgàYgúôYyUYô��âYgy$âXôYÚàYgHàYgO_[§Y§_àYgCmfmhgâgCmfmfgàOôªàmgg

g
CmfmRm �UgOàYUgúâgXâHúàgúàYg�HôúàúâYgS§Ú�HUªàYgy$âXôàªâHÚâgàUg$âDôYÚ$UgúUg$âYyâOÚôXUg
”UHÚ$àÚUgúâgS_ôâHà��UgMôú§Oô[$ôàgyâ$àHÚâgUg”à$Ú�$ôUgúâg–âDôYÚ$UgúâgBª�XâôYgOUªyâÚâHÚâtgàYg
yà$ÚâYgâHXU_XôúàYgâªgOàúàg§ªgúUYg”UHÚ$àÚUYgúâgS_ôâHà��UgMôú§Oô[$ôàgÚUªà$�UgàYgªâúôúàYg
HâOâYY[$ôàYgyà$àgàgâkO_§Y�UgúâgÚàôYg�HôúàúâYgS§Ú�HUªàYgúUYgâwâôÚUYgúàgDà$àHÚôàtgªâúôàHÚâg
àgwU$ªà_ôÔà��UgúâgàúôÚàªâHÚUgàUg$âYyâOÚôXUg”UHÚ$àÚUgúâgS_ôâHà��UgMôú§Oô[$ôàtgH�UgUêYÚàHÚâg
àgVªôÚâHÚâgYâgUê$ôDà$tgÚà_gQ§à_gúôYyUYÚUgàOôªàtgàgúô$âOôUHà$gUg5à_U$g��Q§ôúUgúâg5âHúàgúàYg
�HôúàúâYgS§Ú�HUªàYgâªgQ§âYÚ�Ug=g”UHÚàgúUg4àÚ$ôª�HôUg�âyà$àúUgâªgàÚ�gC�goYâYYâHÚàpgúôàYg
OUHÚàúUYg úàg _ôêâ$à��Ug úàYg Dà$àHÚôàYtg yU$g ªâôUg úàg àYYôHàÚ§$àg úàg ”à$Úàg úâg �ôêâ$à��Utg
UêYâ$XàúàYgàYgúôYyUYô��âYgy$âXôYÚàYgàOôªàtgYUêgyâHàgúâgXâHOôªâHÚUgàHÚâOôyàúUgúàg””1gyU$g
úâYO§ªy$ôªâHÚUgúâgUê$ôDà��UgyâO§Hô[$ôàmgg

g
CmIm 9YgyàDàªâHÚUYg$âOâêôúUYgyâ_àgVªôYYU$àgâªgXô$Ú§úâgúâg§ªgVXâHÚUgúâg5âHOôªâHÚUgSHÚâOôyàúUgU§g
àªU$ÚôÔà��U�$âYDàÚâgàHÚâOôyàúUgúàg””1tgOUHwU$ªâgy$âXôYÚUYgHàg””1gâgHUg”UHÚ$àÚUgúâg”âYY�UtgúâXâ$�Ug
Yâ$gO$âúôÚàúUYgHàg”UHÚàgúUg4àÚ$ôª�HôUg�âyà$àúUgâgày_ôOàúUYg�HôOàgâgâkO_§YôXàªâHÚâgàUgyàDàªâHÚUgúUYg
”–BtgOUHwU$ªâg9$úâªgúâg4$ôU$ôúàúâgúâg4àDàªâHÚUYgy$âXôYÚàgHUgy$âYâHÚâg�â$ªUgúâg�âO§$ôÚôÔà��Umg

g
Cm.m 9Yg yàDàªâHÚUYg $âOâêôúUYg yâ_àg VªôYYU$àg àg Ú�Ú§_Ug úâg SªU$ÚôÔà��Ug VkÚ$àU$úôH[$ôàg 9ê$ôDàÚ�$ôàg
úâXâ$�Ug Yâ$g O$âúôÚàúUYg Hàg ”UHÚàg úUg 4àÚ$ôª�HôUg �âyà$àúUg âg ày_ôOàúUYg �HôOàg âg âkO_§YôXàªâHÚâg =g
àªU$ÚôÔà��UgúUg5à_U$g�UªôHà_g�HôÚ[$ôUgúUYg”–Bmg

g
Cmqm �§à_Q§â$gàªU$ÚôÔà��UgâkÚ$àU$úôH[$ôàgU§g$âYDàÚâgàHÚâOôyàúUgúUYg”–BgúâOU$$âHÚâgúâgàªU$ÚôÔà��âYg
âkÚ$àU$úôH[$ôàYgU§g$âYDàÚâgàHÚâOôyàúUgúàg””1gúâXâ$[gUOU$$â$gYâªy$âgâªg§ªàgãàÚàgúâg4àDàªâHÚUgúUYg
”–BtgUêYâ$XàúUgQ§âgàgàªU$ÚôÔà��UgâkÚ$àU$úôH[$ôàg wàO§_ÚàÚôXàgúàg””1gúâXâ$[gYâ$gy$âOâúôúàgúâgy$�Xôàg
OUª§HôOà��Utgyâ_àgãâXâúU$àtgOUªgàHÚâOâú�HOôàgª�HôªàgúâgqgoOôHOUpgãôàYg�ÚâôYgâgUOU$$â$gâªg§ªàgãàÚàg
úâg4àDàªâHÚUgúàg””1goOUHwU$ªâgúâwôHôúUgHàg””1pmg

g
CmCm �àg�ôy�ÚâYâgúâgàªU$ÚôÔà��UgâkÚ$àU$úôH[$ôàgyà$Oôà_gúUYg”–BtgYâgHâOâYY[$ôUtgàgVªôYYU$àgâ_àêU$à$[g
âgúôYyUHôêô_ôÔà$[gàUgSDâHÚâgMôú§Oô[$ôUgúUYg”–Bgâg=g1ItgOUªgIgoÚ$�YpgãôàYg�ÚâôYgúâgàHÚâOâú�HOôàgúàgúàÚàg
y$âXôYÚàgyà$àgUgy$�kôªUgyàDàªâHÚUtg§ªgHUXUgO$UHUD$àªàgúâgàªU$ÚôÔà��UgúUYg”–BtgêâªgOUªUgàÚ§à_ôÔà$[g
Ug OàúàYÚ$Ug Hàg 1Itg $âOà_O§_àHúUg UYg yâ$OâHÚ§àôYg úâg àªU$ÚôÔà��Ug úàYg yà$Oâ_àYg w§Ú§$àYtg OàYUg ày_ôO[Xâ_g
o�”$UHUD$àªàgSÚ§à_ôÔàúU�ptgYâHúUgQ§âgUg”$UHUD$àªàgSÚ§à_ôÔàúUgúâXâ$[gYâ$gOUHYôúâ$àúUgOUªUgXôDâHÚâg
àgyà$Úô$gúàgúàÚàgúâgúôYyUHôêô_ôÔà��UgàUgSDâHÚâgMôú§Oô[$ôUgúUYg”–BgâgàÚ§à_ôÔà��UgHàg1Img
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ÁU �����������������������
g

Rmhm �âªgy$â@§�ÔUg úàYg úâªàôYg Uê$ôDà��âYg àYY§ªôúàYg HâYÚâg Eâ$ªUg úâg �âO§$ôÚôÔà��Utg àg VªôYYU$àg Yâg
Uê$ôDàtgàôHúàtgàxg

g
oàp úôYyUHôêô_ôÔà$gâªgYâ§g tgâªgàÚ�g��goHUXâHÚàpgúôàYgày�YgUgÚ�$ªôHUgúâgOàúàgâkâ$O�OôUgYUOôà_tg

O�yôàYg úâg ÚUúUYg UYg Yâ§Yg úâªUHYÚ$àÚôXUYg wôHàHOâô$UYg âcU§g OUHÚ[êâôYtg OUHYU_ôúàúUYg âg à§úôÚàúUYtg
ôHO_§YôXâgúUYgúâªUHYÚ$àÚôXUYgúUg4àÚ$ôª�HôUg�âyà$àúU)g

g
oêp úôYyUHôêô_ôÔà$gâªgYâ§g tgâªgàÚ�g�goÚ$�YpgªâYâYgày�YgUgÚ�$ªôHUgúUgâkâ$O�OôUgúUgYUOôà_gúUg

4àÚ$ôª�HôUg�âyà$àúUtgàYgúâªUHYÚ$à��âYgwôHàHOâô$àYgúUg4àÚ$ôª�HôUg�âyà$àúU)g
g

oOp úâHÚ$UgúâtgHUgª[kôªUtgh�g oúâÔpg�ôàYg�ÚâôYgOUHÚàúUYgúUg $âOâêôªâHÚUgúàgYU_ôOôÚà��UgúUgSDâHÚâg
Môú§Oô[$ôUg úUYg ”–Btg Q§à_Q§â$g ôHwU$ªà��Ug U§g O�yôàg úâg Q§àôYQ§â$g úUO§ªâHÚUYg Q§âg _óâg Yâ@àªg
$àÔUàXâ_ªâHÚâg YU_ôOôÚàúUYtg yâ$ªôÚôHúUg Q§âg Ug SDâHÚâg Môú§Oô[$ôUg úUYg ”–Btg yU$g ªâôUg úâg Yâ§Yg
$ây$âYâHÚàHÚâYg_âDà_ªâHÚâgOUHYÚôÚ§�úUYgâgy$âXôàªâHÚâgôHúôOàúUYtgÚâHóàgàOâYYUgàUYgYâ§Yg_ôX$UYgâg
$âDôYÚ$UYgOUHÚ[êâôYtgêâªgOUªUgàUYg$âYyâOÚôXUYg$âDôYÚ$UYgâg$â_àÚ�$ôUYgúâgDâYÚ�UgâgyUYô��UgwôHàHOâô$àg
$âwâ$âHÚâYgàUg4àÚ$ôª�HôUg�âyà$àúU)g

g
oúp úâHÚ$UgúâtgHUgª[kôªUtgh�goúâÔpg�ôàYg�ÚâôYgúàgúàÚàgâªgQ§âgwU$âªgy§ê_ôOàúUYtgúôYyUHôêô_ôÔà$gâªg

Yâ§g tgO�yôàYgúàYgàÚàYgúâgàYYâªê_âôàYgDâ$àôYtg$â§Hô�âYgúUgOUHYâ_óUgúâgàúªôHôYÚ$à��Ugâgúàg
úô$âÚU$ôàgúàgVªôYYU$àgQ§âtgúâgà_D§ªàgwU$ªàtgâHXU_XàgUgôHÚâ$âYYâgúUYgEôÚ§_à$âYgúUYg”–B)g

g
oâp âªgàÚ�g��goHUXâHÚàpgúôàYgày�YgUgÚ�$ªôHUgúUgâkâ$O�OôUgYUOôà_gúàgVªôYYU$àtgO�yôàgúâgÚUúUYgúàúUYg

wôHàHOâô$UYtgàÚUYgYUOôâÚ[$ôUYgâgU$DàHUD$àªàgHâOâYY[$ôUYg=g$âà_ôÔà��UgúUg$â_àÚ�$ôUgàH§à_gúUgSDâHÚâg
Môú§Oô[$ôUgúUYg”–Bg$âwâ$âHÚâg=g9wâ$ÚàtgOUHwU$ªâg–âYU_§��Ug”��ghRtgêâªgOUªUgO�yôàgúàgúâO_à$à��Ug
àYYôHàúàgyâ_UoYpg$ây$âYâHÚàHÚâoYpg_âDà_oôYpgúàgVªôYYU$àtgHàgwU$ªàgúUgYâ§gâYÚàÚ§ÚUgYUOôà_gàÚâYÚàHúUtg
OUªg êàYâg HàYg ôHwU$ªà��âYg âcU§g HUYg úUO§ªâHÚUYg Q§âg wU$âªg ày$âYâHÚàúUYg =g VªôYYU$àxg oôpg Q§âg
yâ$ªàHâOâªgX[_ôúàYgàYgúôYyUYô��âYgOUHÚôúàYgHâYÚâgEâ$ªU)gâgàgoôôpgH�UgUOU$$�HOôàgúâgQ§à_Q§â$gúàYg
óôy�ÚâYâYgúâgXâHOôªâHÚUgàHÚâOôyàúUgâgôHâkôYÚ�HOôàgúâgúâYO§ªy$ôªâHÚUgúâgUê$ôDà��âYgúàgVªôYYU$àg
yâ$àHÚâgUYgEôÚ§_à$âYgúUYg”–B)g

g
owp àgyà$Úô$gúUgª�YgY§êYâQ§âHÚâg=gôHÚâD$à_ôÔà��UgúUYg”–BgâgàÚ�gUg���goÚ$ôD�YôªUpgúôàgúâgOàúàgª�Ytg

úôYyUHôêô_ôÔà$gâªgYâ§g g$â_àÚ�$ôUgªâHYà_tgHUYgªU_úâYgy$âXôYÚUYgHUg�§y_âªâHÚUgVg=g–âYU_§��Ug
”��g��tg$àÚôwôOàHúUgàgXôHO§_à��UgúUYg”$�úôÚUYgBªUêô_ô[$ôUYgàUYg”–B)gâg

g
oDp úôYyUHôêô_ôÔà$g âªg Yâ§g g O�yôàg úâg Q§à_Q§â$g HUÚôwôOà��Ug @§úôOôà_tg âkÚ$à@§úôOôà_g U§g

àúªôHôYÚ$àÚôXàgQ§âtgúâgà_D§ªàgwU$ªàtgâHXU_XàgUg ôHÚâ$âYYâgúUYgEôÚ§_à$âYgúUYg”–Btg$âOâêôúàgyâ_àg
VªôYYU$àtgHUgy$àÔUgúâgàÚ�gh�goúâÔpg�ôàYg�ÚâôYgOUHÚàúUYgúàgúàÚàgúUg$âwâ$ôúUg$âOâêôªâHÚUgU§gy$àÔUg
ôHwâ$ôU$gYâgàYYôªgâkôDôúUgyâ_àYgOô$O§HYÚ]HOôàY)g
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g
oóp àúªôHôYÚ$à$g Ug 4àÚ$ôª�HôUg �âyà$àúUtg ªàHÚâHúUg yà$àg âYÚâg UYg $âDôYÚ$UYg OUHÚ[êâôYg y$�y$ôUYg âg

ôHúâyâHúâHÚâYgúâgY§àYgúâªUHYÚ$à��âYgwôHàHOâô$àY)g
g

oôp Y§êªâÚâ$tgHàgwU$ªàgúàg_âôtgY§àYgOUHÚàYgâgúâªUHYÚ$à��âYgOUHÚ[êâôYtgêâªgOUªUgàYgúâªUHYÚ$à��âYg
wôHàHOâô$àYg $â_àOôUHàúàYg àUg 4àÚ$ôª�HôUg �âyà$àúUtg àg âkàªâg yU$g âªy$âYàg úâg à§úôÚU$ôàg âg âªg
UêYâ$X]HOôàgàUgúôYyUYÚUgHàg–âYU_§��Ug”52g��)g

g
o@p úôYyUHôêô_ôÔà$gâªgYâ§g gÚUúUYgUYgwàÚUYg$â_âXàHÚâYgàOâ$Oàgúàg9wâ$Úàgâgúàgy$�y$ôàg�ªôYYU$à)g

g
oGp ôHwU$ªà$tgàUgSDâHÚâgMôú§Oô[$ôUgúUYg”–BtgâªgàÚ�g�goúUôYpg�ôàYg�ÚâôYgOUHÚàúUYgúàgY§àgOô�HOôàgàOâ$Oàg

úâgQ§à_Q§â$gúâYO§ªy$ôªâHÚUgyU$gQ§à_Q§â$gúàYg$âYyâOÚôXàYgyà$ÚâYgâcU§gyU$gâXâHÚ§àôYgy$âYÚàúU$âYg
úâgYâ$Xô�UYgOUHÚ$àÚàúUYgâªg$àÔ�Ugúàg�ªôYY�UgúâgUê$ôDà��UgOUHYÚàHÚâgúâYÚâg�â$ªUgúâg�âO§$ôÚôÔà��Ug
âgúUYgúâªàôYg�UO§ªâHÚUYgúàg9yâ$à��U)g

g
o_p ªàHÚâ$gYâªy$âgàÚ§à_ôÔàúUgYâ§g$âDôYÚ$UgúâgOUªyàHóôàgàêâ$Úàgyâ$àHÚâgàg”52)g

g
oªp ú§$àHÚâg àg XôD�HOôàg úâYÚâg �â$ªUg úâg �âO§$ôÚôÔà��Utg ªàHÚâ$g OUHÚ$àÚàúàtg ôHYÚôÚ§ô��Ug wôHàHOâô$àg

óàêô_ôÚàúàgyà$àgàgy$âYÚà��UgúUgYâ$Xô�UgúâgàDâHÚâg_ôQ§ôúàHÚâgúàg9wâ$Úà)g
g

oHp ôHwU$ªà$tg àUg SDâHÚâg Môú§Oô[$ôUg úUYg ”–Btg yU$g ªâôUg úâg HUÚôwôOà��Utg àg UOU$$�HOôàg úâg Q§àôYQ§â$g
âXâHÚUYgâcU§gYôÚ§à��âYgQ§âgyUYYàªtgHUg@§�ÔUg$àÔU[Xâ_gúUgóUªâªgàÚôXUgâgy$UêUtgOU_UOà$gâªg$ôYOUg
Ug âkâ$O�OôUtg yâ_àg �ªôYYU$àtg úâg Yâ§Yg úô$âôÚUYtg Dà$àHÚôàYg âg y$â$$UDàÚôXàYtg XôHO§_àúUYg àUYg êâHYg âg
úô$âôÚUYg ôHÚâD$àHÚâYg úUg 4àÚ$ôª�HôUg �âyà$àúUg âg Q§âg yUYYàªtg úô$âÚàg U§g ôHúô$âÚàªâHÚâtg àwâÚà$g
HâDàÚôXàªâHÚâgUYgôHÚâ$âYYâYgúàgOUª§Hó�UgúUYg�ôÚ§_à$âYgúUYg”–BtgOUHwU$ªâgúôYyUYÚUgHUgy$âYâHÚâg
�â$ªUg úâg �âO§$ôÚôÔà��Utg HUg y$àÔUg úâg àÚ�g �goúUôYpg �ôàYg �ÚâôYg OUHÚàúUYg úàg úàÚàg úâg Oô�HOôàg úàg
�ªôYYU$àgâªg$â_à��Ug�gUOU$$�HOôàgúUg$âwâ$ôúUgâXâHÚU)g

g
oUp H�Ug$âà_ôÔà$gHâD�OôUYgâcU§gUyâ$à��âYgoàpgà_óâôUYgàUgUê@âÚUgYUOôà_gúâwôHôúUgâªgYâ§gâYÚàÚ§ÚUgYUOôà_)g

oêpgQ§âgH�UgâYÚâ@àªgâky$âYYàªâHÚâgy$âXôYÚUYgâgà§ÚU$ôÔàúUYgâªgYâ§gâYÚàÚ§ÚUgYUOôà_)gU§goOpgQ§âgH�Ug
ÚâHóàªgYôúUgy$âXôàªâHÚâgà§ÚU$ôÔàúUYgOUªgàgâYÚ$ôÚàgUêYâ$X]HOôàgúUYgy$UOâúôªâHÚUYgâYÚàêâ_âOôúUYg
âªgYâ§gâYÚàÚ§ÚUgYUOôà_tgYâªgy$â@§�ÔUgúUgO§ªy$ôªâHÚUgúàYgúâªàôYgúôYyUYô��âYgâYÚàÚ§Ú[$ôàYtg_âDàôYg
âg$âD§_àªâHÚà$âYgày_ôO[XâôY)g

g
oyp H�Ugy$àÚôOà$gQ§à_Q§â$gàÚUgâªgúâYàOU$úUgOUªgYâ§gâYÚàÚ§ÚUgYUOôà_tgOUªgâYÚâg�â$ªUgúâg�âO§$ôÚôÔà��Ug

âcU§g OUªg UYg úâªàôYg �UO§ªâHÚUYg úàg 9yâ$à��Utg âªg âYyâOôà_g UYg Q§âg yUYYàªtg úô$âÚàg U§g
ôHúô$âÚàªâHÚâtgOUªy$UªâÚâ$gUgyUHÚ§à_gâgôHÚâD$à_gO§ªy$ôªâHÚUgúàYgUê$ôDà��âYgàYY§ªôúàYgHâYÚâg
�â$ªUgúâg�âO§$ôÚôÔà��U)g

g
oQp H�UgúôYÚ$ôê§ô$gúôXôúâHúUYgOUªgUYg$âO§$YUYgXôHO§_àúUYgàUg4àÚ$ôª�HôUg�âyà$àúU)g

D
o

c
u

m
e

n
to

 a
s

s
in

a
d

o
 n

o
 A

s
s

in
a

d
o

r 
R

e
g

is
tr

o
 d

e
 I

m
ó

v
e

is
. 

P
a

ra
 v

a
li
d

a
r 

o
 d

o
c

u
m

e
n

to
 e

 s
u

a
s

 a
s

s
in

a
tu

ra
s

 a
c

e
s

s
e

 h
tt

p
s

:/
/
a

s
s

in
a

d
o

r.
re

g
is

tr
o

d
e

im
o

v
e

is
.o

rg
.b

r/
v
a

li
d

a
te

/
P

L
G

C
R

-W
7

V
B

V
-X

J
L

J
5

-V
7

N
E

C
.



215

g

4[DôHàgÍÉgúâgÃVÇg

g
o$p ªàHÚâ$gX[_ôúUYgâg$âD§_à$âYgÚUúUYgUYgà_Xà$[Ytg_ôOâH�àYtgà§ÚU$ôÔà��âYgU§gày$UXà��âYgHâOâYY[$ôàYgàUg

$âD§_à$gw§HOôUHàªâHÚUgúàgVªôYYU$àtgâwâÚ§àHúUgÚUúUgâgQ§à_Q§â$gyàDàªâHÚUgHâOâYY[$ôUgyà$àgÚàHÚU)g
g

oYp ªàHÚâ$gYâ§Yg_ôX$UYgOUHÚ[êâôYgâgYUOôâÚ[$ôUYg$âD§_à$ªâHÚâgàêâ$ÚUYgâg$âDôYÚ$àúUYgHàg@§HÚàgOUªâ$Oôà_g
úâgY§àg$âYyâOÚôXàgYâúâgYUOôà_tgHàgwU$ªàgâkôDôúàgyâ_àg�âôgúàYg�UOôâúàúâYgyU$gS��âYtgyâ_àg_âDôY_à��Ug
Ú$ôê§Ú[$ôàgâgyâ_àYgúâªàôYgHU$ªàYg$âD§_àªâHÚà$âYtgâªg_UOà_gàúâQ§àúUgâgâªgyâ$wâôÚàgU$úâª)g

g
oÚp ªàHÚâ$�Yâgàúôªy_âHÚâgâªg$â_à��UgàUgyàDàªâHÚUgúâgÚUúUYgUYgÚ$ôê§ÚUYgúâXôúUYgHUg]ªêôÚUgwâúâ$à_tg

âYÚàú§à_g U§g ª§HôOôyà_tg $âYYà_XàúUYg UYg yàDàªâHÚUYg úâg Ú$ôê§ÚUYg Q§âg âYÚâ@àªg YâHúUg Uê@âÚUg úâg
úôYO§YY�Ug Hàg âYwâ$àg àúªôHôYÚ$àÚôXàg U§g @§úôOôà_g âg yà$àg UYg Q§àôYg ÚâHóàªg YôúUg UêÚôúUYg UYg âwâôÚUYg
Y§YyâHYôXUY)g

g
o§p ªàHÚâ$gU§gwàÔâ$gOUªgQ§âgYâ@àgªàHÚôúUgâªgàúâQ§àúUgw§HOôUHàªâHÚUtgúô$âÚàªâHÚâgU§gyU$gªâôUgúâg

Yâ§YgàDâHÚâYtgYâ$Xô�UgúâgàÚâHúôªâHÚUgàUYgEôÚ§_à$âYgúUYg”–B)g
g

oXp àg Q§à_Q§â$g ªUªâHÚUg ú§$àHÚâg àg XôD�HOôàg úUYg ”–Btg OàYUg âHÚâHúàg HâOâYY[$ôUg âg àg Yâ§g âkO_§YôXUg
O$ôÚ�$ôUtg Y§êYÚôÚ§ô$g §ªg U§g ªàôYg y$âYÚàúU$âYg úâg Yâ$Xô�Ug âHXU_XôúUYg Hàg y$âYâHÚâg VªôYY�Utg
ôHúâyâHúâHÚâªâHÚâg úàg àH§�HOôàg y$�Xôàg úUYg EôÚ§_à$âYg úUYg ”–Btg yU$g U§Ú$Ug y$âYÚàúU$g úâg Yâ$Xô�Ug
úâXôúàªâHÚâgóàêô_ôÚàúUgyà$àgÚàHÚUtgúâYúâgQ§âgH�UgôªyàOÚâgàúXâ$YàªâHÚâgUYgyàDàªâHÚUYgúâXôúUYg
àUYgEôÚ§_à$âYgúUYg”–Bmg�âYÚàgóôy�ÚâYâtgOàYUgàg$âª§Hâ$à��UgúUYgHUXUYgy$âYÚàúU$âYgúâgYâ$Xô�UYgYâ@àg
Y§yâ$ôU$g=Q§â_àgyàDàgàUYgàÚ§àôYgy$âYÚàúU$âYtgÚà_gY§êYÚôÚ§ô��UgúâXâ$[gYâ$gày$UXàúàgy$âXôàªâHÚâgâg
yU$gâYO$ôÚUgyâ_àgãâXâúU$à)g

g
o%p wU$HâOâ$g àUYg EôÚ§_à$âYg úUYg ”–Btg HUg y$àÔUg úâg h,g oúâÔpg ãôàYg �ÚâôYg OUHÚàúUYg úUg $âOâêôªâHÚUg úàg

YU_ôOôÚà��Ug$âYyâOÚôXàtgôHwU$ªà��âYg$â_àÚôXàYgàUYg”$�úôÚUYgBªUêô_ô[$ôUY)gâg
g

okp OUUyâ$à$gOUªgUgSDâHÚâgMôú§Oô[$ôUgúUYg”–Bgyà$àgwôHYgúâgO§ªy$ôªâHÚUgúâgYâ§YgúâXâ$âYgâgàÚ$ôê§ô��âYtg
OUHwU$ªâg$âD§_àªâHÚà��UgâYyâO�wôOàgâgOUHYUàHÚâgUgy$âYâHÚâgEâ$ªUgúâg�âO§$ôÚôÔà��UtgHàgwU$ªàg
úUgôHOôYUgXôôgúUgà$ÚôDUghRgúàg–âYU_§��Ug”52g�,mg

g
Rmhmhm SgVªôYYU$àtgHâYÚâgàÚUtgúâO_à$àgQ§âxg

g
oàp �g §ªàg YUOôâúàúâg yU$g à��âYtg OUªg $âDôYÚ$Ug úâg OUªyàHóôàg àêâ$Úàg yâ$àHÚâg àg ”52tg úâXôúàªâHÚâg

U$DàHôÔàúàtgOUHYÚôÚ§�úàgâgXà_ôúàªâHÚâgâkôYÚâHÚâgúâgàOU$úUgOUªgàYg_âôYgâg$âD§_àªâHÚà��Ugày_ôO[Xâ_g
úàg –ây�ê_ôOàg Mâúâ$àÚôXàg úUg �$àYô_tg yUYY§ôHúUg ÚUúàYg àYg à§ÚU$ôÔà��âYg àúªôHôYÚ$àÚôXàYg âg
DUXâ$HàªâHÚàôYgHâOâYY[$ôàYgyà$àgàÚ§à$gâªgÚâ$$ôÚ�$ôUgê$àYô_âô$UgâgâYÚàHúUgóàêô_ôÚàúàgâgQ§à_ôwôOàúàg
yà$àgâkâ$Oâ$gY§àYgàÚôXôúàúâYgâgOUHú§Ôô$gUYgHâD�OôUYgâªgQ§âgàÚ§à_ªâHÚâgâYÚ[gâHXU_Xôúà)g

g
oêp âYÚ[gúâXôúàªâHÚâgà§ÚU$ôÔàúàgâgUêÚâXâgÚUúàYgàYgà§ÚU$ôÔà��âYgHâOâYY[$ôàYg=gOâ_âê$à��UgúâYÚâgEâ$ªUg

D
o

c
u

m
e

n
to

 a
s

s
in

a
d

o
 n

o
 A

s
s

in
a

d
o

r 
R

e
g

is
tr

o
 d

e
 I

m
ó

v
e

is
. 

P
a

ra
 v

a
li
d

a
r 

o
 d

o
c

u
m

e
n

to
 e

 s
u

a
s

 a
s

s
in

a
tu

ra
s

 a
c

e
s

s
e

 h
tt

p
s

:/
/
a

s
s

in
a

d
o

r.
re

g
is

tr
o

d
e

im
o

v
e

is
.o

rg
.b

r/
v
a

li
d

a
te

/
P

L
G

C
R

-W
7

V
B

V
-X

J
L

J
5

-V
7

N
E

C
.



216

g

4[DôHàgVÇgúâgÃVÇg

úâgJâO§$ôÚôÔà��UgâgúUYgúâªàôYg�UO§ªâHÚUYgúàg9yâ$à��UgúâgQ§âgYâ@àgyà$Úâtg�gâªôYY�UgúUYg”–Bgâg
àUgO§ªy$ôªâHÚUgúâgY§àYgUê$ôDà��âYgàQ§ôgy$âXôYÚàYgâgy$âXôYÚàYgHUYgúâªàôYg�UO§ªâHÚUYgúàg9yâ$à��Ug
úâgQ§âgYâ@àgyà$ÚâtgÚâHúUgYôúUgYàÚôYwâôÚUYgÚUúUYgUYg$âQ§ôYôÚUYg_âDàôYgâgâYÚàÚ§Ú[$ôUYgHâOâYY[$ôUYgyà$àg
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yâ$àHÚâgQ§à_Q§â$gà§ÚU$ôúàúâgDUXâ$HàªâHÚà_gU§g�$D�Ug$âD§_àÚ�$ôUtg�gâkôDôúUgyà$àgUgO§ªy$ôªâHÚUtg
yâ_àgVªôYYU$àtgúâgY§àYgUê$ôDà��âYgHUYgÚâ$ªUYgúâYÚâgEâ$ªUgúâgJâO§$ôÚôÔà��U)g

g
oªp âªg OUHwU$ªôúàúâg OUªg àg à§úôÚU$ôàg $âYÚ$ôÚàg $âà_ôÔàúàg yâ_Ug àYYâYYU$g _âDà_g úàg 9wâ$Úàg âg OUªg àYg

úâO_à$à��âYgúàgãâXâúU$àtgH�UgÚâªgOUHóâOôªâHÚUgúàgâkôYÚ�HOôàgúâgy$UOâúôªâHÚUYgàúªôHôYÚ$àÚôXUYg
U§gà��âYg@§úôOôàôYtgyâYYUàôYtg$âàôYtgU§gà$êôÚ$àôYgúâgQ§à_Q§â$gHàÚ§$âÔàtgOUHÚ$àgàgãâXâúU$àtgU§gàg
VªôYYU$àgâªgQ§à_Q§â$gÚ$ôê§Hà_tgQ§âgàwâÚâªgU§gyUYYàªgXô$gàgàwâÚà$gUYg�$�úôÚUYg�ªUêô_ô[$ôUYgU§tg
àôHúàgQ§âgôHúô$âÚàªâHÚâtgUgy$âYâHÚâgEâ$ªUgúâgJâO§$ôÚôÔà��U)gg

g
oHp yUYY§ôgÚUúàYgàYgà§ÚU$ôÔà��âYgâkôDôúàYgyâ_àYgà§ÚU$ôúàúâYgwâúâ$àôYtgâYÚàú§àôYgâgª§HôOôyàôYgyà$àgUg

âkâ$O�OôUgúâgY§àYgàÚôXôúàúâYtgYâHúUgÚUúàYgâ_àYgX[_ôúàY)g
g

oUp ÚUúàYg àYg ôHwU$ªà��âYgy$âYÚàúàYgyâ_àg VªôYYU$àg HUgOUHÚâkÚUgúàg9wâ$ÚàgúUYg���g Y�Ug Xâ$úàúâô$àYtg
OUHYôYÚâHÚâYtgOU$$âÚàYgâgY§wôOôâHÚâY)g

g
oyp H�UgÚâXâgY§àgwà_�HOôàgU§gôHYU_X�HOôàg$âQ§â$ôúàgU§gúâO$âÚàúàgàÚ�gàgy$âYâHÚâgúàÚàtgÚàªyU§OUgâYÚ[g

âªgy$UOâYYUgúâg$âO§yâ$à��Ug@§úôOôà_gâ�U§gâkÚ$à@§úôOôà_)g
g

oQp H�Ug UªôÚô§g HâHó§ªg àOUHÚâOôªâHÚUg $â_âXàHÚâtg úâg Q§à_Q§â$g HàÚ§$âÔàtg Q§âg Yâ@àg úâg Yâ§g
OUHóâOôªâHÚUgâgQ§âgyUYYàg$âY§_Úà$gâªg§ªàgª§úàH�àgàúXâ$Yàg$â_âXàHÚâgâ�U§gà_Úâ$à��Ug$â_âXàHÚâg
úâgY§àYgàÚôXôúàúâY)g

g
o$p O§ªy$âtg àYYôªgOUªUg Yâ§YgOUHYâ_óâô$UYtg úô$âÚU$âYgâg w§HOôUH[$ôUYg Úàªê�ªgO§ªy$âªtg àYg HU$ªàYg

ày_ôO[XâôYgQ§âgXâ$YàªgYUê$âgàÚUYgúâgOU$$§y��UgâgàÚUYg_âYôXUYgOUHÚ$àgàgàúªôHôYÚ$à��Ugy�ê_ôOàtgúâg
wU$ªàg àg H�Ug àDô$g âªgúâYOUHwU$ªôúàúâg OUªg àYg úôYyUYô��âYg úàYg �U$ªàYg �HÚôOU$$§y��Ug âg úàg �âôg
������tgYâªgy$â@§�ÔUgúàYgúâªàôYgHU$ªàYgàHÚôOU$$§y��UtgHàgªâúôúàgâªgQ§âxgoàpgOUHóâOâgâgâHÚâHúâg
àYgúôYyUYô��âYgúàYg _âôYgàHÚôOU$$§y��UgúUYgyà�YâYgâªgQ§âgwàÔâªgHâD�OôUYtgêâªgOUªUgH�UgàúUÚàg
Q§àôYQ§â$gOUHú§ÚàYgQ§âgôHw$ôH@àªgàYg_âôYgàHÚôOU$$§y��UgúâYYâYgyà�YâYtgYâHúUgOâ$ÚUgQ§âgâkâO§ÚàgàYg
Y§àYg àÚôXôúàúâYg âªg OUHwU$ªôúàúâg OUªgâYYàYg _âôY)g oêpg Yâ§Yg w§HOôUH[$ôUYtg âkâO§ÚôXUYtg úô$âÚU$âYtg
àúªôHôYÚ$àúU$âYtg $ây$âYâHÚàHÚâYg _âDàôYg âg y$UO§$àúU$âYtg HUg ªâ_óU$g úUg Yâ§g OUHóâOôªâHÚUtg H�Ug
wU$àªg OUHúâHàúUYg yU$g úâOôY�Ug àúªôHôYÚ$àÚôXàg úâwôHôÚôXàg U§g @§úôOôà_g Ú$àHYôÚàúàg âªg @§_DàúUg âªg
$àÔ�Ugúàgy$[ÚôOàg úâg àÚUYg ô_�OôÚUYg y$âXôYÚUYg HUYg HU$ªàÚôXUYg ôHúôOàúUYg àHÚâ$ôU$ªâHÚâtg êâªgOUªUg
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g

4[DôHàgVFgúâgÃVÇg

H§HOàg ôHOU$$â$àªg âªg ÚàôYg y$[ÚôOàY)g oOpg àúUÚàg àYg úô_ôD�HOôàYg ày$Uy$ôàúàYtg úâg àOU$úUg OUªg Y§àYg
yU_�ÚôOàYg ôHÚâ$HàYtg yà$àg OUHÚ$àÚà��Ug âg Y§yâ$XôY�Utg OUHwU$ªâg Ug OàYUg âg Q§àHúUg HâOâYY[$ôUtg úâg
Úâ$Oâô$UYtg ÚàôYgOUªUgwU$HâOâúU$âYgâgy$âYÚàúU$âYgúâgYâ$Xô�Utgúâg wU$ªàgàg ôHYÚ$§ô$gQ§âgâYÚâYgH�Ug
y$àÚôQ§âªgQ§à_Q§â$gOUHú§Úàg$â_àOôUHàúàg=gXôU_à��UgúUYgHU$ªàÚôXUYg$âwâ$ôúUYgàHÚâ$ôU$ªâHÚâ)gâgoúpg
OàYUg ÚâHóàg OUHóâOôªâHÚUg úâg Q§à_Q§â$g àÚUg U§g wàÚUg Q§âg XôU_âg à_§úôúàYg HU$ªàYtg OUª§HôOà$�Ug
ôªâúôàÚàªâHÚâgUgSDâHÚâgMôú§Oô[$ôUgúUYg”–B)g

g
oYp O§ªy$âg úâg wU$ªàg $âD§_à$g âg ôHÚâD$à_g àYg HU$ªàYg âg _âôYg úâg y$UÚâ��Ug àªêôâHÚà_g ày_ôO[XâôYg àg Y§àg

àÚôXôúàúâgâgàYgHU$ªàYgâg_âôYgÚ$àêà_óôYÚàYgâg$â_àÚôXàYg=gYà�úâgâgYâD§$àH�àgúUgÚ$àêà_óUtgyUYY§ôHúUg
ÚUúàYgàYg _ôOâH�àYgâgà§ÚU$ô�à��âYgâ�ôDôúàYgyâ_UYg�$D�UYgOUªyâÚâHÚâYgyà$àgUgYâ§gw§HOôUHàªâHÚUtg
ôHO_§YôXâgHUgQ§âgYâg$âwâ$âgàUYgYâ§YgêâHYgôª�XâôY)goêpgH�UgYâg§Úô_ô�àgúâgÚ$àêà_óUgôHwàHÚô_gU§gàH[_UDUg
àg âYO$àXU)g âg oOpg H�Ug â�ôYÚâtg HâYÚàg úàÚàtg OUHÚ$àg Yôg U§g âªy$âYàYg yâ$ÚâHOâHÚâYg àUg Yâ§g D$§yUg
âOUH�ªôOUg OUHúâHà��Ug âªg y$UOâYYUYg �§úôOôàôYg U§g àúªôHôYÚ$àÚôXUYg $â_àOôUHàúUYg àg ôHw$à��âYg U§g
O$ôªâYgàªêôâHÚàôYgU§gàUgâªy$âDUgúâgÚ$àêà_óUgâYO$àXUgU§gôHwàHÚô_)g

g
oÚp àYYâD§$U§gàgOUHYÚôÚ§ô��Ugúâg–âDôªâgMôú§Oô[$ôUgYUê$âgUYgúô$âôÚUYgO$âúôÚ�$ôUYgQ§âg_àYÚ$âôàªgâ�U§g

Dà$àHÚâªgàg9wâ$ÚàgúUYg”–B)g
g

o§p H�UgÚâªgOUHóâOôªâHÚUgúâgQ§âgóà�àgOUHw_ôÚUYgúâgôHÚâ$âYYâgyà$àgÚUªàúàgúâgúâOôY�UgúâgôHXâYÚôªâHÚUg
HUYg”–Bgyâ_UYgyUÚâHOôàôYgôHXâYÚôúU$âY)gâg

g
oXp àYYâD§$à$[gàgâ�ôYÚ�HOôàgâgàgôHÚâD$ôúàúâgúUYg”$�úôÚUYgBªUêô_ô[$ôUYtgàôHúàgQ§âgYUêgàgO§YÚ�úôàgU§gúâg

$âDôYÚ$UgúâgÚâ$Oâô$UgOUHÚ$àÚàúUgyà$àgâYÚàgwôHà_ôúàúâtgêâªgOUªUgQ§âgUYg”$�úôÚUYgBªUêô_ô[$ôUYgYâ�àªg
O§YÚUúôàúUYgU§g$âDôYÚ$àúUYgâªgOUHwU$ªôúàúâg=YgHU$ªàYgày_ôO[XâôYgâg=YgôHwU$ªà��âYgy$âXôYÚàYgHUYg
ãUO§ªâHÚUYgúàg9yâ$à��Umg

g
Rmhmfm SgVªôYYU$àgOUªy$UªâÚâuYâgàgHUÚôwôOà$gôªâúôàÚàªâHÚâgUgSDâHÚâgMôú§Oô[$ôUgúUYg”–Bg
OàYUgQ§àôYQ§â$gúàYgúâO_à$à��âYgàQ§ôgy$âYÚàúàYgÚU$HâªuYâgÚUÚà_gU§gyà$Oôà_ªâHÚâgôHXâ$�úôOàYtg
ôHOUªy_âÚàYgU§gôHOU$$âÚàYmg

g
ªU �ÚjáôÚ0�áõ��á�?á/�07õôáqá+%?7��/0õ/0�7%?áô�qá/0�Úº7?7õ/0Ú0º?á/?áõ7õÚ0q/+0º7j7ôÚq%/+0

g
(mhm –âDôªâg Môú§Oô[$ôU�g �UYg Úâ$ªUYg y$âXôYÚUYg Hàg ºâôg H�g h.mhI�tg Yâ$[g ôHYÚôÚ§�úUg –âDôªâg Môú§Oô[$ôUg
YUê$â�goôpgUYg”$�úôÚUYgBªUêô_ô[$ôUY)goôôpgàYgS_ôâHà��âYgMôú§Oô[$ôàYgúâgBª�Xâ_)goôôôpgUYg$âO§$YUYgªàHÚôúUYgHàg
”UHÚàgúUg4àÚ$ôª�HôUg�âyà$àúUtgôHO_§ôHúUgUYgBHXâYÚôªâHÚUYg4â$ªôÚôúUY)goôXpgUgM§HúUgúâgãâYyâYàY)gâgoXpg
M§HúUg úâg –âYâ$Xàtg Hàg wU$ªàg úUg à$ÚôDUg fqg úàg ºâôg h.m.I�g âg –âYU_§��Ug ”��g ��tg OUªg àg OUHYâQ§âHÚâg
OUHYÚôÚ§ô��UgúUg4àÚ$ôª�HôUg�âyà$àúUmg

g
(mfm ”UHÚàgúUg4àÚ$ôª�HôUg�âyà$àúU�gSgà$$âOàúà��UgúUYg”$�úôÚUYgBªUêô_ô[$ôUYgUOU$$â$[gúô$âÚàªâHÚâgHàg
”UHÚàgúUg4àÚ$ôª�HôUg�âyà$àúUgyà$àgwôHYgúâgyàDàªâHÚUgúUYg”–Bgâgyâ$ªàHâOâ$�UgYâyà$àúUYgâgYâD$âDàúUYg
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g

4[DôHàgVBgúâgÃVÇg

úUgyàÚ$ôª�HôUgOUª§ªgúàgVªôYYU$àtgàÚ�gUgXâHOôªâHÚUgâgyàDàªâHÚUgôHÚâD$à_gúUYg”–Bmg
g

(mIm BYâH��UgúâgS��UgU§gVkâO§��Uxg�UYgÚâ$ªUYgúUgà$ÚôDUgfRgúàg�âôgh.m.I�tgUg4àÚ$ôª�HôUgJâyà$àúUtg
Y§@âôÚUgàUg–âDôªâgMôú§Oô[$ôUgU$àgôHYÚôÚ§�úUtg�gúâYÚàOàúUgúUgyàÚ$ôª�HôUgúàgVªôYYU$àgâgyàYYàgàgOUHYÚôÚ§ô$g
yàÚ$ôª�HôUgYâyà$àúUgúôYÚôHÚUtgQ§âgH�UgYâgOUHw§HúâgOUªgUgúàgVªôYYU$àtgúâYÚôHàHúUuYâgâYyâOôwôOàªâHÚâg
àUgyàDàªâHÚUgúUYg”–BgâgúàYgúâªàôYgUê$ôDà��âYg$â_àÚôXàYgàUg4àÚ$ôª�HôUgJâyà$àúUmg

g
(mImhg Jâªgy$â@§�ÔUgúUgúôYyUYÚUgHàgO_[§Y§_àg(mIgàOôªàtgUg4àÚ$ôª�HôUgJâyà$àúUgâYÚà$[gôYâHÚUgúâgQ§à_Q§â$g
à��UgU§gâkâO§��UgªUXôúàgyâ_UYgO$âúU$âYgúàgVªôYYU$àtgêâªgOUªUgH�UgâYÚà$�UgY§@âôÚUYg=gOUHYÚôÚ§ô��Ugúâg
Dà$àHÚôàYgU§g=gâkâO§��UgyU$gQ§àôYQ§â$gúUYgO$âúU$âYgúàgVªôYYU$àtgyU$gªàôYgy$ôXô_âDôàúUYgQ§âgYâ@àªtgâgY�g
$âYyUHúâ$�UtgâkO_§YôXàªâHÚâtgyâ_àYgUê$ôDà��âYgôHâ$âHÚâYgàUYg”–Bmg

g
(m.m 4àÚ$ôª�HôUgJâyà$àúUxg�Yg”$�úôÚUYgBªUêô_ô[$ôUYtgàg””�tgàYgAà$àHÚôàYgâgUYg$âO§$YUYgªàHÚôúUYgHàg
”UHÚàgúUg4àÚ$ôª�HôUgJâyà$àúUgyâ$ªàHâOâ$�UgYâyà$àúUYgâgYâD$âDàúUYgúUgyàÚ$ôª�HôUgOUª§ªgúàgVªôYYU$àg
àÚ�gUgXâHOôªâHÚUgâgyàDàªâHÚUgôHÚâD$à_gúUYg”–Bmg

g
(mqm ãâªUHYÚ$à��âYg MôHàHOâô$àYg úUg 4àÚ$ôª�HôUg Jâyà$àúUxg Sg VªôYYU$àg â_àêU$à$[g âg y§ê_ôOà$[g àYg
úâªUHYÚ$à��âYgwôHàHOâô$àYgúUg4àÚ$ôª�HôUgJâyà$àúUtgêâªgOUªUgâHXôà$[gàUgSDâHÚâgMôú§Oô[$ôUgúUYg”–Bgâªg
àÚ�gIgoÚ$�YpgªâYâYgày�YgUgÚ�$ªôHUgúUgâkâ$O�OôUgYUOôà_tgQ§à_gYâ@àgUgúôàgIhgúâgúâÔâªê$UgúâgOàúàgàHUmg

g
(mCm SúªôHôYÚ$à��UgúUg4àÚ$ôª�HôUgJâyà$àúUxgSgVªôYYU$àgàúªôHôYÚ$à$[tgyU$gYôgU§gyU$gYâ§Ygy$âyUYÚUYtg
U$úôHà$ôàªâHÚâgUg4àÚ$ôª�HôUg Jâyà$àúUtgy$UªUXâHúUgàYgúô_ôD�HOôàYgHâOâYY[$ôàYg=gªàH§ÚâH��UgúâgY§àg
$âD§_à$ôúàúâtgHUÚàúàªâHÚâgàgúUYgw_§kUYgúâg$âOâêôªâHÚUgúUYg”$�úôÚUYgBªUêô_ô[$ôUYgâgúâgyàDàªâHÚUgúàg
àªU$ÚôÔà��UgúUgy$ôHOôyà_tg@§$UYgâgúâªàôYgâHOà$DUYgàOâYY�$ôUYgúUYg”–Bmg

g
(mRm E$ôê§ÚUYxgEUúUYgUYg Ú$ôê§ÚUYgâcU§gÚàkàYgQ§âg ôHOôúàªgYUê$âgUYgyàDàªâHÚUYgúàg $âª§Hâ$à��Ugúàg
VªôYYU$àgYâ$�UgY§yU$ÚàúUYgyâ_àgãâXâúU$àtgôHO_§YôXâgUYgÚ$ôê§ÚUYgôHOôúâHÚâYgHàgwUHÚâgQ§âgúâXàªgYâ$g$âÚôúUYg
yâ_àgãâXâúU$àgYUê$âgÚàôYgyàDàªâHÚUYtgQ§âgúâXâ$�UgYâ$gà@§YÚàúUYgyà$àgQ§âgàgVªôYYU$àg$âOâêàgUgXà_U$g
úâXôúUg_ôX$âgúâgQ§àôYQ§â$gÚ$ôê§ÚUYgôHOôúâHÚâYgHàgwUHÚâgo pmg

g
(mRmhm Sg Úàkàg úâg àúªôHôYÚ$à��Ug Yâ$[g úâXôúàgªâHYà_ªâHÚâgyâ_Ug 4àÚ$ôª�HôUg Jâyà$àúUtg
UêYâ$XàúUgUg úôYyUYÚUg Hàg”_[§Y§_àg (mbmfg àêàôkUtg âgyàDàg àgyà$Úô$g úUgh�g oy$ôªâô$Upgãôàg�Úô_g
Y§êYâQ§âHÚâg=gôHÚâD$à_ôÔà��UgúUYg”–Bgâtgàgyà$Úô$gúâgâHÚ�UtgHUgªâYªUgúôàgúUgyàDàªâHÚUgúUYg
ªâYâYgY§êYâQ§âHÚâYtgàÚ§à_ôÔàúàgàH§à_ªâHÚâgyâ_UgBA4u2gàÚ�gàgôHÚâD$à_g_ôQ§ôúà��UgúUYg”–Bgâg
àgwôHà_ôÔà��UgúUYgÚ$àêà_�UYgúàgVªôYYU$àgâªg$â_à��UgàUg$âYyâOÚôXUg4àÚ$ôª�HôUgJâyà$àúUmg

g
(mRmfm JUê$âgUYgXà_U$âYgâªgàÚ$àYUgúâXôúUYgyâ_àgãâXâúU$àg=gVªôYYU$àtg ôHOôúô$�Ugª§_Úàg
ªU$àÚ�$ôàgúâgf�goúUôYgyU$gOâHÚUpgYUê$âgUgXà_U$gúUgú�êôÚUtgêâªgOUªUg@§$UYgªU$àÚ�$ôUYgúâgh�g
o§ªgyU$gOâHÚUpgàUgª�YtgOà_O§_àúUg tgYâgHâOâYY[$ôUmg
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(m(m A§à$úàgúàg””1xgSgVªôYYU$àgYâ$[g$âYyUHY[Xâ_gyâ_àgD§à$úàgúàgXôàgHâDUOô[Xâ_gâgúâghgo§ªàpgXôàgH�Ug
HâDUOô[Xâ_gúàg””1tgHàgwU$ªàgâ_âÚ$�HôOàmg

g
(mbm 9$úâªgúâg4$ôU$ôúàúâgúâg4àDàªâHÚUYmg9YgXà_U$âYg$âOâêôúUYgâªg$àÔ�UgúUgyàDàªâHÚUgúUYg”$�úôÚUYg
BªUêô_ô[$ôUYtg úàg SªU$ÚôÔà��Ug VkÚ$àU$úôH[$ôàg MàO§_ÚàÚôXàg â�U§g úàg âkâO§��Ug úàYg Aà$àHÚôàYtg ôHO_§ôHúUg
Q§à_Q§â$g $âO§$YUg U$ô§HúUgúàg _ôQ§ôúà��Ug àHÚâOôyàúàgúàg””1tgúâXâ$�Ug Yâ$g ày_ôOàúUYg úâg àOU$úUgOUªgàg
YâD§ôHÚâgU$úâªgúâgy$ôU$ôúàúâgúâgyàDàªâHÚUYtgúâgwU$ªàgQ§âgOàúàgôÚâªgYUªâHÚâgYâ$[gyàDUtgOàYUgóà@àg
$âO§$YUYgúôYyUH�XâôYgày�YgUgO§ªy$ôªâHÚUgúUgôÚâªgàHÚâ$ôU$xgg

g
oôp yàDàªâHÚUgúàYgúâYyâYàYgôHâ$âHÚâYgàUg4àÚ$ôª�HôUgJâyà$àúUgâªgàêâ$ÚU)g
g

oôôp yàDàªâHÚUgúâgâHOà$DUYgªU$àÚ�$ôUYtgYâgày_ôO[Xâ_)g
g

oôôôp âXâHÚ§àôYg�§$UYg–âª§Hâ$àÚ�$ôUYgúâXôúUYgâgH�UgyàDUY)g
g

oôXp SªU$ÚôÔà��UgúUYg”–BgúâXôúàgâgH�UgyàDà)g
g

oXp �§$UYg–âª§Hâ$àÚ�$ôUYgôHOôúâHÚâYgúâYúâgàg�_ÚôªàgãàÚàgúâg4àDàªâHÚUgúUYg”–BgàÚ�gàgúàÚàg
úàgâwâÚôXàg$âà_ôÔà��UgúàgàªU$ÚôÔà��UgâkÚ$àU$úôH[$ôàgU§g$âDàÚâgàHÚâOôyàúUgúUYg”–B)gâg

g
oXôp SªU$ÚôÔà��UgVkÚ$àU$úôH[$ôàgúUYg”–Bmg

g
(mbmhm 9YgyàDàªâHÚUYgy$âXôYÚUYgHUgSHâkUgBBgúàg””1g$âwâ$âHÚâYg=gSªU$ÚôÔà��UgúUg�à_U$g
4$ôHOôyà_g úàg ””1g àyâHàYg Yâ$�Ug $âà_ôÔàúUYg OUªg $âO§$YUYg y$�y$ôUYg úàg ãâXâúU$àg OàYUg H�Ug
UOU$$àªgSªU$ÚôÔà��âYgVkÚ$àU$úôH[$ôàYg9ê$ôDàÚ�$ôàYgàHÚâ$ôU$âYgY§wôOôâHÚâYgyà$àgàúâQ§à��Ug
úUg Yà_úUgúâXâúU$g úàg””1gàUYg Xà_U$âYg ôHúôOàúUYg HàgOU_§Hàg�Jà_úUgãâXâúU$�gOUHYÚàHÚâgúUg
SHâkUgBBgúàg””1g$âwâ$âHÚâg=gúàÚàgúâgyàDàªâHÚUgâªgQ§âYÚ�UtgYâHúUgOâ$ÚUgQ§âtgOàYUgUgYà_úUg
úâXâúU$g àOôªàg ôHúôOàúUg H�Ug Yâ@àg àÚôHDôúUg OUªg $âO§$YUYg úâOU$$âHÚâYg úâg SªU$ÚôÔà��âYg
VkÚ$àU$úôH[$ôàYg9ê$ôDàÚ�$ôàYtgàgãâXâúU$àtgyâ$ªàHâOâ$[gUê$ôDàúàg=g$âà_ôÔà$gUgyàDàªâHÚUtg
OUªg$âO§$YUYgy$�y$ôUYtgúUgXà_U$gOU$$âYyUHúâHÚâgàgúôwâ$âH�àgyUYôÚôXàgâHÚ$âgUg�à_U$g4$ôHOôyà_g
âgUgYà_úUgúâXâúU$gy$âXôYÚUgHUYg$âwâ$ôúUYgàHâkUYmg
g
(mbmfm ”àYUg UYg $âO§$YUYg úâyUYôÚàúUYg Hàg ”UHÚàg úUg 4àÚ$ôª�HôUg Jâyà$àúUg Yâ@àªg
ôHY§wôOôâHÚâYgyà$àgO§ªy$ôªâHÚUgúàYgUê$ôDà��âYgúUg”–Bgy$âXôYÚàYgHàgO_[§Y§_àg(mbgoôpgàOôªàtgàg
VªôYYU$àgúâXâ$[g§Úô_ôÔà$g$âO§$YUYgúUgM§HúUgúâgãâYyâYàYgyà$àgÚàHÚUmgg

g
(mh,m 4$â@§�ÔUYgU§gBHY§wôOô�HOôàgúUg4àÚ$ôª�HôUgJâyà$àúUxgSgVªôYYU$àgYUªâHÚâg$âYyUHúâ$[gyU$gy$â@§�ÔUYg
U§gôHY§wôOô�HOôàgúUg4àÚ$ôª�HôUgJâyà$àúUgâªgOàYUgúâgOUªy$UXàúUgúâYO§ªy$ôªâHÚUgúâgúôYyUYô��Ug_âDà_g
U§g $âD§_àªâHÚà$tg HâD_ôD�HOôàg úU_UYàg U§g àúªôHôYÚ$à��Ug Úâªâ$[$ôàg $âOUHóâOôúUYg yU$g YâHÚâH�àg
OUHúâHàÚ�$ôàgÚ$àHYôÚàúàgâªg@§_DàúUgU§tgàôHúàtgúâYXôUgúâgwôHà_ôúàúâgúUg4àÚ$ôª�HôUgJâyà$àúUmg”àêâ$[g=g
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VªôYYU$àtgU§gàUgSDâHÚâgMôú§Oô[$ôUgúUYg”–BtgOàYUgàgVªôYYU$àgH�UgUgwà�àtgOUHXUOà$gSYYâªê_âôàgVYyâOôà_g
úUYgEôÚ§_à$âYg úUYg”–Bg yà$àg úâ_ôêâ$à$g YUê$âg àYg HU$ªàYgúâg àúªôHôYÚ$à��Ug U§g _ôQ§ôúà��UgúUg4àÚ$ôª�HôUg
Jâyà$àúUtgHàgwU$ªàgy$âXôYÚàgHâYÚâgEâ$ªUgúâgJâO§$ôÚôÔà��UmgSgSYYâªê_âôàgVYyâOôà_gúâXâ$[gYâ$gOUHXUOàúàg
âªgàÚ�gh�goQ§ôHÔâpgúôàYtgYâHúUgOâ$ÚUgQ§âgàgàYYâªê_âôàgúâXâ$[gYâ$g$âà_ôÔàúàgHUgy$àÔUgª[kôªUgúâgf,g
oXôHÚâpg úôàYmg Sg SYYâªê_âôàg VYyâOôà_g Yâ$[g ôHYÚà_àúàg oôpg âªg y$ôªâô$àg OUHXUOà��Utg OUªg àg y$âYâH�àg úâg
EôÚ§_à$âYg úUYg”–Bg Q§âg $ây$âYâHÚâªtgHUgª�HôªUtgfcIg oúUôYg Úâ$�UYpgúUYg”–Bg âªg”ô$O§_à��U�g U§g oôôpg âªg
YâD§Húàg OUHXUOà��Utg ôHúâyâHúâHÚâªâHÚâg úàg Q§àHÚôúàúâg úâg EôÚ§_à$âYg úUYg ”–Bg âªg”ô$O§_à��Umg 8âYÚàg
SYYâªê_âôàgVYyâOôà_tgYâ$�UgOUHYôúâ$àúàYgX[_ôúàYgàYgúâ_ôêâ$à��âYgÚUªàúàYgyâ_àgªàôU$ôàgúUYgy$âYâHÚâYtg
âªg y$ôªâô$àg U§g âªg YâD§Húàg OUHXUOà��Utg HUYg Úâ$ªUYg úUg yà$[D$àwUg I�g úUg à$ÚôDUg I,g úàg �âôg h�m�I,mg
SúôOôUHà_ªâHÚâtgàgVªôYYU$àgyUúâ$[gy$UªUXâ$tgàgQ§à_Q§â$g ÚâªyUtgâgYâªy$âgYUêgàgOô�HOôàgúUgSDâHÚâg
Môú§Oô[$ôUgúUYg”–BtgUg$âYDàÚâgúUYg”–BgªâúôàHÚâgàgúà��UgâªgyàDàªâHÚUgúUYgêâHYgâgúô$âôÚUYgôHÚâD$àHÚâYg
úUg4àÚ$ôª�HôUgJâyà$àúUgàUYgEôÚ§_à$âYgúUYg”–BgHàYgYâD§ôHÚâYgóôy�ÚâYâYxgoàpgOàYUgàgSYYâªê_âôàgVYyâOôà_g
H�UgYâ@àgôHYÚà_àúàtgyU$gQ§à_Q§â$gªUÚôXUtgâªgYâD§HúàgOUHXUOà��U�gU§gBBg�gOàYUgàgSYYâªê_âôàgVYyâOôà_gúUYg
EôÚ§_à$âYgúUYg”–BgYâ@àg ôHYÚà_àúàgâgUYgEôÚ§_à$âYgúUYg”–BgH�UgúâOôúàªgàg $âYyâôÚUgúàYgªâúôúàYgàg Yâ$âªg
àúUÚàúàYgQ§àHÚUg=g_ôQ§ôúà��UgúUg4àÚ$ôª�HôUgJâyà$àúUmg8UYgÚâ$ªUYgúàg�âôgh�mhI,tgàgôHY§wôOô�HOôàgúUYg
àÚôXUYgôHÚâD$àHÚâYgúUg4àÚ$ôª�HôUgJâyà$àúUgyà$àgàgYàÚôYwà��UgôHÚâD$à_gúUYg”–BgH�Ugúà$[gOà§Yàg=gúâO_à$à��Ug
úâgwà_�HOôàgúàgVªôYYU$àmg

g
(mh,mhm 8àgwU$ªàgy$âXôYÚàgHàg””1tgàgãâXâúU$àgYâgUê$ôDU§gàgªàHÚâ$gàgVªôYYU$àg ôHúâHâg
OàYUgXâHóàgàg$âOâêâ$gQ§âYÚôUHàªâHÚUgâcU§gª§_ÚàgYàHOôUHàÚ�$ôàgúàg”��gyU$gúâYàÚâHúôªâHÚUg
úâg Uê$ôDà��âYg yà$àg àYgQ§àôYg y$âOôYàg UêÚâ$g ôHwU$ªà��âYg âcU§gúUO§ªâHÚUYg OUªgàYg úâªàôYg
yà$ÚâYgQ§âgwô$ªàªgUYgãUO§ªâHÚUYgúàg9yâ$à��UtgYâHúUgúâXôúUgUg$âYYà$OôªâHÚUgÚ�Ug_UDUgàg
ãâXâúU$àgYâ@àªgôHwU$ªàúàYgàg$âYyâôÚUgúàgày_ôOà��Ugúâgª§_Úàg$âD§_àÚ�$ôàgyâ_àg”��mg

g
(mhhm Sy_ôOà��Ugúâg–âO§$YUYgúàg”UHÚàgúUg4àÚ$ôª�HôUgJâyà$àúUxg9Yg$âO§$YUYgúôYyUH�XâôYgHàg”UHÚàgúUg
4àÚ$ôª�HôUgJâyà$àúUgU$ô§HúUYgúUYgyàDàªâHÚUYgúUYg”$�úôÚUYgBªUêô_ô[$ôUYtgúâOU$$âHÚâYgúàg””1tgyUúâ$�Ug
Yâ$g ày_ôOàúUYtg àg yâúôúUgúàg ãâXâúU$àtg HUYg Úâ$ªUYg y$âXôYÚUYg Hàg O_[§Y§_àg (mhfg àêàôkUmg9Yg yàDàªâHÚUYg
$âwâ$âHÚâYgàUYgXà_U$âYgàgQ§âgwàÔâªg@§YgUYgEôÚ§_à$âYgúUYg”–BgYâ$�UgâwâÚ§àúUYgyâ_àgVªôYYU$àgHàgªâúôúàgâªg
Q§âgâkôYÚàªg$âO§$YUYgHUg4àÚ$ôª�HôUgJâyà$àúUtg§Úô_ôÔàHúUuYâgúUYgy$UOâúôªâHÚUYgàúUÚàúUYgyâ_àg1Img

g
(mhfm BHXâYÚôªâHÚUYg4â$ªôÚôúUYxgãâYúâgQ§âgYU_ôOôÚàúUgOUªgIg oÚ$�YpgãôàYg�ÚâôYgúâgàHÚâOâú�HOôàgyâ_àg
ãâXâúU$àtgUYgXà_U$âYgoôpg$â_àÚôXUYg=gOUªyUYô��UgúUgM§HúUgúâgãâYyâYàYgâgúUgM§HúUgúâg–âYâ$XàtgâgoôôpgQ§âg
ÚâHóàªgYôúUgyàDUYgyâ_UYgôHXâYÚôúU$âYgúUYg”–Bg=gVªôYYU$àgàgÚ�Ú§_UgúâgôHÚâD$à_ôÔà��UgúUYg”–BgHUYgÚâ$ªUYg
úUYg$âYyâOÚôXUYgãUO§ªâHÚUYgúâgSOâôÚà��Ugúàg9wâ$ÚàtgâHQ§àHÚUgH�UgO§ªy$ôúàYgàYg”UHúô��âYg4$âOâúâHÚâYtg
Yâ$�Ug ôHXâYÚôúUYgyâ_àgVªôYYU$àgâªgôHYÚ$§ªâHÚUYgwôHàHOâô$UYgúâg$âHúàgwôkàgOUªgO_àYYôwôOà��UgúâgêàôkUg
$ôYOUgâg_ôQ§ôúâÔgúô[$ôàtgúâgâªôYY�UgúâgôHYÚôÚ§ô��âYgwôHàHOâô$àYgúâgy$ôªâô$àg_ôHóàgâcU§gúUg”UU$úâHàúU$g
��úâ$tgÚàôYgOUªUgÚ�Ú§_UYgy�ê_ôOUYtgÚ�Ú§_UYgâgXà_U$âYgªUêô_ô[$ôUYgâgU§Ú$UYgôHYÚ$§ªâHÚUYgwôHàHOâô$UYgúâg$âHúàg
wôkàgúâgâªôYY�Ugúâg ôHYÚôÚ§ô��âYg wôHàHOâô$àYgúâgy$ôªâô$àg _ôHóàgâcU§g w§HúUYgúâg $âHúàgwôkàgO_àYYôwôOàúUYg
OUªUg ãBtg àúªôHôYÚ$àúUYg yU$g ôHYÚôÚ§ô��âYg wôHàHOâô$àYg úâg y$ôªâô$àg _ôHóàg âcU§g úUg ”UU$úâHàúU$g ��úâ$g
o�BHXâYÚôªâHÚUYg4â$ªôÚôúUY�pmg
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g
(mhfmhm �Yg$âO§$YUYgU$ô§HúUYgúUYg$âHúôªâHÚUYg_�Q§ôúUYgà§wâ$ôúUYgOUªgÚàôYgBHXâYÚôªâHÚUYg
4â$ªôÚôúUYg OUªg àg yà$Oâ_àg $â_àÚôXàg àUg M§HúUg úâg ãâYyâYàYg âg àUg M§HúUg úâg –âYâ$Xàg Yâ$�Ug
ôHOU$yU$àúUYg àUYg $âwâ$ôúUYg w§HúUYtg YâHúUg Oâ$ÚUg Q§âtg ày�Yg àg ôHÚâD$à_g _ôQ§ôúà��Ug úUYg ”–Btg
âXâHÚ§àôYg $âO§$YUYg $âªàHâYOâHÚâYg úUg M§HúUg úâg ãâYyâYàYg âg úUg M§HúUg úâg –âYâ$Xàg Yâ$�Ug
Ú$àHYwâ$ôúUYg=gãâXâúU$àmgg

g
(mhfmfm SgVªôYYU$àgH�UgÚâ$[gQ§à_Q§â$g$âYyUHYàêô_ôúàúâgOUªg$â_à��UgàgQ§àôYQ§â$gâXâHÚ§àôYg
y$â�§�ÔUYtg $âôXôHúôOà��âYtg úâªàHúàYtg úàHUYtg Ú$ôê§ÚUYtg U§g úâYyâYàYg $âY§_ÚàHÚâYg úàYg
ày_ôOà��âYg âªg ÚàôYg ôHXâYÚôªâHÚUYtg ôHO_§YôXâtgâHÚ$âg U§Ú$UYtg Q§à_Q§â$g $âYyUHYàêô_ôúàúâgyU$g
úâªU$àYg oH�Ug $âY§_ÚàHÚâg úâg Ú$àHYD$âYY�Ug úâ_ôêâ$àúàpg HUg ôHXâYÚôªâHÚUtg $âôHXâYÚôªâHÚUtg
úâYyâYàYtgÚàkàYtgôªyUYÚUYtgÚ$ôê§ÚUYgU§g_ôQ§ôúà��UgúUYg$âwâ$ôúUYgôHXâYÚôªâHÚUYtgU§gQ§àôYQ§â$g
_§O$UYgOâYYàHÚâYgôHâ$âHÚâYgàgâYYàYgúâªU$àYmg

g
ÉU ��������������������������

g
bmhm SDâHÚâg Môú§Oô[$ôUg úUYg ”–Bxg Sg VªôYYU$àtg HâYÚâg àÚUtg HUªâôàg Ug SDâHÚâg Môú§Oô[$ôUg úUYg ”–Btg Q§âg
wU$ªà_ªâHÚâgàOâôÚàgàgY§àgHUªâà��Utgyà$àgúâYâªyâHóà$gUYgúâXâ$âYgâgàÚ$ôê§ô��âYgQ§âg_óâgOUªyâÚâªtg
YâHúU�_óâgúâXôúàg§ªàg$âª§Hâ$à��UgHUYgÚâ$ªUYgúàg_âôgâgúâYÚâgEâ$ªUgúâg�âO§$ôÚôÔà��Umg

g
bmfm ãâO_à$à��âYgúUgSDâHÚâgMôú§Oô[$ôUgúUYg”–BxgSÚ§àHúUgOUªUg$ây$âYâHÚàHÚâgúUYgEôÚ§_à$âYgúUYg”–BtgUg
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U§ÚU$DàYg úàYg �à$àHÚôàYtg OUHwU$ªâg HâOâYY[$ôUYtg úâXâ$�Ug Yâ$g $âDôYÚ$àúUYg $âYyâOÚôXàªâHÚâg HUYg
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oHp yUYY§ôg$âO§$YUYgó§ªàHUYtgÚâOHU_�DôOUYgâgâYÚ$§Ú§$àgàúâQ§àúUYgâgY§wôOôâHÚâYgyà$àgy$âYÚà$gUYgYâ$Xô�UYg
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JâO§$ôÚôÔàúU$àgàgYU_ôOôÚà��Ugúâg$âHUXà��UgàH§à_gúâYÚàgúâO_à$à��Umg
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wôHàHOâô$àYgàYY§ªôúàYgHâYÚâgEâ$ªUgúâg�âO§$ôÚôÔà��UtgôHO_§ôHúUgàYgO_[§Y§_àYgOUHÚ$àÚ§àôYgúâYÚôHàúàYg
àgy$UÚâDâ$gUg ôHÚâ$âYYâgúUYgEôÚ§_à$âYgúUYg”–BgâgQ§âgâYÚàêâ_âOâªgOUHúô��âYgQ§âgH�UgúâXâªgYâ$g
úâYO§ªy$ôúàYg yâ_àg VªôYYU$àtg ôHúôOàHúUg àYg OUHYâQ§�HOôàYg yà$àg UYg EôÚ§_à$âYg úUYg ”–Bg âg àYg
y$UXôú�HOôàYgQ§âgy$âÚâHúâgÚUªà$gàg$âYyâôÚUgúUgàYY§HÚUtgHUgy$àÔUgúâg�goúUôYpgãôàYg�ÚâôYgOUHÚàúUYg
úàgúàÚàgâªgQ§âgÚôXâ$gOô�HOôàgúUg$âwâ$ôúUgôHàúôªy_âªâHÚUtgOUHwU$ªâgy$âXôYÚUgHàg–âYU_§��Ug”��g
hR)g

g
o$p Xâ$ôwôOà$gUYgy$UOâúôªâHÚUYgàúUÚàúUYgyâ_UgVªôYYU$àgyà$àgàYYâD§$à$gàgâ�ôYÚ�HOôàgâgàgôHÚâD$ôúàúâgúUYg

”$�úôÚUYgBªUêô_ô[$ôUYtgôHO_§YôXâgQ§àHúUgO§YÚUúôàúUYgU§gUê@âÚUgúâgD§à$úàgyU$gÚâ$Oâô$UgOUHÚ$àÚàúUg
yà$àgâYÚàgwôHà_ôúàúâ)g

g
oYp Xâ$ôwôOà$gUYgy$UOâúôªâHÚUYgàúUÚàúUYgyâ_àgVªôYYU$àgyà$àgàYYâD§$à$gQ§âgUYg”$�úôÚUYgBªUêô_ô[$ôUYtg

ôHO_§YôXâgQ§àHúUgO§YÚUúôàúUYgU§gUê@âÚUgúâgD§à$úàgyU$gÚâ$Oâô$UgOUHÚ$àÚàúUgyà$àgâYÚàgwôHà_ôúàúâtg
H�UgYâ@àªgOâúôúUYgàgÚâ$Oâô$UY)g

g
oÚp wU$HâOâ$tgHUYgÚâ$ªUYgúUg�h�gúUgà$ÚôDUg��gúàg�âôgh�����tg�gVªôYYU$àgHUgy$àÔUgúâg�goÚ$�YpgãôàYg�ÚâôYtg

OUHÚàúUYgúàgúàÚàgúâg§ªgâXâHÚUgúâg$âYDàÚâgúUYg”–BgHàg��gyâ_àgVªôYYU$àtgUgÚâ$ªUgúâgQ§ôÚà��UgúUYg

D
o

c
u

m
e

n
to

 a
s

s
in

a
d

o
 n

o
 A

s
s

in
a

d
o

r 
R

e
g

is
tr

o
 d

e
 I

m
ó

v
e

is
. 

P
a

ra
 v

a
li
d

a
r 

o
 d

o
c

u
m

e
n

to
 e

 s
u

a
s

 a
s

s
in

a
tu

ra
s

 a
c

e
s

s
e

 h
tt

p
s

:/
/
a

s
s

in
a

d
o

r.
re

g
is

tr
o

d
e

im
o

v
e

is
.o

rg
.b

r/
v
a

li
d

a
te

/
P

L
G

C
R

-W
7

V
B

V
-X

J
L

J
5

-V
7

N
E

C
.



226

g

4[DôHàgLÇgúâgÃVÇg

”–BtgQ§âgYâ$Xô$[gyà$àgêàôkàgúUg$âDôYÚ$UgúUg–âDôªâgMôú§Oô[$ôUg@§HÚUg=gâHÚôúàúâgúâgQ§âgÚ$àÚàgUgOày§Úg
úUgà$ÚôDUgh(gúàgºâôgh.m.I,)gg

g
o§p y$âYÚà$gOUHÚàYg=gVªôYYU$àgúàYgúâYyâYàYgHâOâYY[$ôàYg=g Yà_XàD§à$úàgúUYgúô$âôÚUYgâg ôHÚâ$âYYâYgúUYg

EôÚ§_à$âYgúUYg”–BtgQ§âgYâ$�Ugôªy§ÚàúàYgàUg4àÚ$ôª�HôUgJâyà$àúU)g
g

oXp úôX§_Dà$gâªgY§àgy[DôHàgHàg$âúâgª§Húôà_gúâgOUªy§ÚàúU$âYtgâªgàÚ�g.goQ§àÚ$UpgªâYâYgày�YgUgwôªgúUg
âkâ$O�OôUg YUOôà_gúàgVªôYYU$àtg $â_àÚ�$ôUgàH§à_gúâYO$âXâHúUtgyà$àgàgVªôYY�UtgUYg wàÚUYg $â_âXàHÚâYg
UOU$$ôúUYgú§$àHÚâgUgâkâ$O�OôUg$â_àÚôXUYgàUYg”–BtgUgQ§à_gúâXâ$[gOUHÚâ$tgHUgª�HôªUtgàYgôHwU$ªà��âYg
y$âXôYÚàYgHUgà$ÚôDUgh�gúàg–âYU_§��Ug”��ghR)g

g
o%p OUUyâ$à$gOUªgUgwU$HâOôªâHÚUgúàYgôHwU$ªà��âYgQ§âgwU$âªgHâOâYY[$ôàYgyà$àgQ§âgàgVªôYYU$àgyUYYàg

àÚâHúâ$tgHUgQ§âgOU§êâ$tg=Yg$âD$àYgúàg–âYU_§��Ug”��gC,tgâªgâYyâOôà_gQ§àHÚUgàUgâHXôUg=gVªôYYU$àg
úUg$â_àÚ�$ôUgàH§à_gúâgSDâHÚâgMôú§Oô[$ôUgúUYg”–B)gâg

g
okp Hàg wU$ªàg úUg à$ÚôDUg fRtg �g ��g úàg ºâôg h.m.I,tg $âYyUHúâ$g yâ_UYg y$â@§�ÔUYg Q§âg Oà§Yà$g yU$g

úâYO§ªy$ôªâHÚUg úâg úôYyUYô��Ug _âDà_g U§g $âD§_àªâHÚà$tg yU$g HâD_ôD�HOôàg U§g yU$g àúªôHôYÚ$à��Ug
Úâªâ$[$ôàmg

g
bmImhm VªgàÚâHúôªâHÚUgàUg�w�OôUg”ô$O§_à$g”���J–Vg,h�f,fhtgOUHwU$ªâgâªgXôDU$tgwôOàg
àOU$úàúUg Q§âg Ug SDâHÚâg Môú§Oô[$ôUg úUYg”–Bg yUúâ$[tg =Yg âkyâHYàYg úàg Môú§OôàHÚâtg OUHÚ$àÚà$g
âªy$âYàg úâg àXà_ôà��Ug yà$àg àXà_ôà$g U§g $âàXà_ôà$g àYg �HôúàúâYg S§Ú�HUªàYtg àg Q§à_Q§â$g
ªUªâHÚUtg Yâªg âkôD�HOôàg úâg SYYâªê_âôàg VYyâOôà_g úUYg EôÚ§_à$âYg úUYg ”–Btg Úàªê�ªg YâHúUg
yâ$ªôÚôúàgàg§Úô_ôÔà��Ugúâg_à§úUgúâgàXà_ôà��UgOUHÚ$àÚàúUgyâ_àgãâXâúU$àmg

g
bm.m –âª§Hâ$à��UgúUgSDâHÚâgMôú§Oô[$ôUgúUYg”–B�gJâ$�UgúâXôúUYgyâ_àgãâXâúU$àgàUgSDâHÚâgMôú§Oô[$ôUg
úUYg”–BtgàgYâ$âªgyàDUYgúô$âÚàªâHÚâgyâ_Ug4àÚ$ôª�HôUgJâyà$àúUgOUªg$âO§$YUYgàgYâ$âªgàyU$ÚàúUYgyâ_àg
ãâXâúU$àtgOUHwU$ªâgy$âXôYÚUgHâYÚâgEâ$ªUgúâgJâO§$ôÚôÔà��UtgU§gyâ_UgM§HúUgúâgãâYyâYàYtgHUgOàYUgúâg
ªU$àgúàgãâXâúU$àgHUgàyU$Úâgúâg$âO§$YUYtgUêYâ$XàúUgUgy$âXôYÚUgHàg”_[§Y§_àg(mbmfgàOôªàtgoàpgóUHU$[$ôUYg
yâ_UgúâYâªyâHóUgúUYgúâXâ$âYgâgàÚ$ôê§ô��âYgQ§âg _óâgOUªyâÚâªtgHUYgÚâ$ªUYgúàg _âDôY_à��UgâªgXôDU$gâg
úâYÚâgEâ$ªUgúâgJâO§$ôÚôÔà��UtgOU$$âYyUHúâHÚâYgàgyà$Oâ_àYgàH§àôYgúâg– ghRm,,,t,,goúâÔâYYâÚâgªô_g$âàôYptg
YâHúUgàgy$ôªâô$àgyà$Oâ_àgúâXôúàgHUg��goQ§ôHÚUpgúôàg�Úô_gOUHÚàúUgúàg_ôQ§ôúà��UgúUYg”–BgU§gâªgI,goÚ$ôHÚàpg
úôàYgOUHÚàúUYgúàgOâ_âê$à��UgúUgEâ$ªUgúâgJâO§$ôÚôÔà��UtgUgQ§âgUOU$$â$gy$ôªâô$UtgyU$gOUHÚàgúàgVªôYYU$àtg
âgàYgúâªàôYgHUYgªâYªUYgúôàYgúUYgàHUYgY§êYâQ§âHÚâY)gâgoêpgyà$Oâ_àg�HôOàgúâg– g�m,,,t,,goOôHOUgªô_g$âàôYpg
=g Ú�Ú§_Ug úâg ôªy_àHÚà��Utg àg Q§à_g úâXâ$[g Yâ$g yàDàg àÚ�g Ug ��g oQ§ôHÚUpg ãôàg �Úô_g OUHÚàúUg úàg ãàÚàg úâg
BHÚâD$à_ôÔà��UgU§gâªgI,goÚ$ôHÚàpgúôàYgàgOUHÚà$gúàgy$âYâHÚâgúàÚà)gâgoOpgyà$Oâ_àgYâªâYÚ$à_gúâXôúàgàgÚ�Ú§_Ug
úàgXâ$ôwôOà��UgúàgúâYÚôHà��Ugúâg$âO§$YUYgw§Ú§$àtgUgXà_U$gúâg– ghmf,,t,,goªô_gâgú§ÔâHÚUYg$âàôYpgYâ$gyàDUg
yâ_àg y$ôªâô$àg XâÔg âªg h,g úâg àDUYÚUg úâg f,fItg àg YâD§Húàg âªg h,g úâg wâXâ$âô$Ug úâg f,f.tg âg àYYôªg
Y§OâYYôXàªâHÚâtgàÚ�gàgúâYÚôHà��UgôHÚâD$à_gúUYg$âO§$YUYmg”àYUgàgUyâ$à��UgYâ@àgúâYªUHÚàúàtgYâ$[gúâXôúàg
hgo§ªàpgyà$Oâ_àgúUgXà_U$gôHúôOàúUgHUgôÚâªg�à�gàOôªàgàgÚ�Ú§_Ugúâg�àêU$Úgwââ�mgSg$âª§Hâ$à��UgàOôªàgH�Ug
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ôHO_§ôgâXâHÚ§à_gàYY§H��UgúUg4àÚ$ôª�HôUg�âyà$àúUgúUYg”–Bmgg
g

bm.mhm �àYg Uyâ$à��âYg úâg YâO§$ôÚô�à��Ug âªg Q§âg àg OUHYÚôÚ§ô��Ug úUg _àYÚ$Ug Yâg úâ$g yâ_àg
OU$$âÚàg ày_ôOà��Ug úàg úâYÚôHà��Ug úâg $âO§$YUYg yâ_àg ãâXâúU$àtg âªg $à��Ug úàYg Uê$ôDà��âYg
ôªyUYÚàYgàUgSDâHÚâgMôú§Oô[$ôUgúUYg”–Bgyâ_Ug�w�OôUu”ô$O§_à$gH�gh�f�fhgug”�2��–Vtgúâgh�gúâg
ªà$�Ugúâgf�fhtgHUgQ§à_gâªgOàYUgúâgyUYYôêô_ôúàúâgúâg$âYDàÚâgU§gXâHOôªâHÚUgàHÚâOôyàúUgúUg
Ú�Ú§_Utgyâ$ªàHâOâªgâkôD�XâôYgàYgUê$ôDà��âYgúàgãâXâúU$àgâgúUgSDâHÚâgMôú§Oô[$ôUgúUYg”–BgàÚ�g
Ug XâHOôªâHÚUg U$ôDôHà_g úUYg ”–Bg U§g àÚ�g Q§âg àg úâYÚôHà��Ug úàg ÚUÚà_ôúàúâg úUYg $âO§$YUYg Yâ@àg
âwâÚôXàúàgâgOUªy$UXàúàmg

g
bm.mfm ãâYÚàgwU$ªàgwôOàgOUHÚ$àÚàúUgâtgúâYúâg @[tgà@§YÚàúUgQ§âgUg4àÚ$ôª�HôUg�âyà$àúUg
àYY§ªô$[tg OUªg $âO§$YUYg àg Yâ$âªg àyU$ÚàúUYg yâ_àg ãâXâúU$àtg àg ôHÚâD$à_g $âYyUHYàêô_ôúàúâg
wôHàHOâô$àg yâ_UYg óUHU$[$ôUYg úUg SDâHÚâg Môú§Oô[$ôUg úUYg ”–Bg àÚ�g àg ôHÚâD$à_g OUªy$UXà��Ug úàg
úâYÚôHà��UgúUYg$âO§$YUYmg

g
bm.mIm VªgOàYUgúâgôHàúôªy_âªâHÚUtgyâO§Hô[$ôUgU§gH�Utgyâ_àgãâXâúU$àgU§tgOUHwU$ªâgUg
OàYUtg yâ_àg VªôYYU$àtg âkO_§YôXàªâHÚâg OUªg $âO§$YUYg úUg M§HúUg úâg ãâYyâYàYtg U§g úâg
$ââYÚ$§Ú§$à��UgúàYgOUHúô��âYgúàgUyâ$à��UtgYâ$[gúâXôúàgàUgSDâHÚâgMôú§Oô[$ôUgúUYg”–Bg§ªàg
$âª§Hâ$à��Ug àúôOôUHà_g âQ§ôXà_âHÚâg àg –�g ���t��g oYâôYOâHÚUYg $âàôYpg yU$g óU$àuóUªâªg úâg
Ú$àêà_óUgúâúôOàúUg=YgàÚôXôúàúâYg$â_àOôUHàúàYg=gVªôYY�UtgôHO_§ôHúUtgªàYgH�UgYâg_ôªôÚàHúUtg
oàpg OUªâHÚ[$ôUYg àUYg úUO§ªâHÚUYg úàg Uwâ$Úàg ú§$àHÚâg àg âYÚ$§Ú§$à��Ug úàg ªâYªàtg OàYUg àg
Uyâ$à��Ug H�Ug XâHóàg Yâg âwâÚôXà$)g oêpg âkâO§��Ug úàYg Dà$àHÚôàYtg oOpg OUªyà$âOôªâHÚUg âªg
$â§Hô�âYgwU$ªàôYgU§gOUHwâ$�HOôàYgÚâ_âw�HôOàYgOUªgàgVªôYYU$àtgUYgEôÚ§_à$âYgúUYg”–BgU§gúâªàôYg
yà$ÚâYg úàg VªôYY�Utg ôHO_§YôXâg $âYyâOÚôXàYg SYYâªê_âôàYg VYyâOôàôY)g oúpg àH[_ôYâg àg âXâHÚ§àôYg
àúôÚàªâHÚUYgàUYgãUO§ªâHÚUYgúàg�yâ$à��Ugâgoâpgôªy_âªâHÚà��UgúàYgOUHYâQ§âHÚâYgúâOôY�âYg
ÚUªàúàYgâªgÚàôYgâXâHÚUYtg$âª§Hâ$à��UgâYÚàgàgYâ$gyàDàgHUgy$à�Ugúâgh�goúâ�pgúôàYgày�Ygàg
OUHwâ$�HOôàgâgày$UXà��Ugyâ_àgVªôYYU$àgúUg$âYyâOÚôXUg�–â_àÚ�$ôUgúâg�U$àY�mgg

g
bm.m.m SYgyà$Oâ_àYgOôÚàúàYgàOôªàgYâ$�Ug$âà@§YÚàúàYgàH§à_ªâHÚâgyâ_àgXà$ôà��UgyUYôÚôXàg
àO§ª§_àúàgúUgBA4u2tgU§gHàgwà_ÚàgúâYÚâtgU§gàôHúàgHàgôªyUYYôêô_ôúàúâgúâgY§àg§Úô_ô�à��Utgyâ_Ug
�HúôOâgQ§âg Xôâ$g àg Y§êYÚôÚ§�u_Utg àg yà$Úô$g úàg úàÚàg úUg y$ôªâô$Ug yàDàªâHÚUtg àÚ�g àYg úàÚàYg úâg
yàDàªâHÚUgYâD§ôHÚâYtgOà_O§_àúàYg tgYâgHâOâYY[$ôUmgSg$âª§Hâ$à��UgYâ$[gúâXôúàg
ªâYªUg ày�Yg Ug XâHOôªâHÚUg wôHà_g úUYg ”–Btg OàYUg Ug SDâHÚâg Môú§Oô[$ôUg úUYg ”–Bg àôHúàg âYÚâ@àg
âkâ$OâHúUgàÚôXôúàúâYgôHâ$âHÚâYgàgY§àgw§H��Ugâªg$â_à��Ug=gâªôYY�Utg$âª§Hâ$à��UgâYYàgQ§âg
Yâ$[gOà_O§_àúàg mg

g
bm.mqm Sg$âª§Hâ$à��UgúUgSDâHÚâgMôú§Oô[$ôUgúUYg”–BgYâ$[gúâXôúàgàÚ�gàg_ôQ§ôúà��UgôHÚâD$à_g
úUYg Xà_U$âYgªUêô_ô[$ôUYtg OàYUg âYÚâYg H�Ug Yâ@àªg Q§ôÚàúàYg Hàg úàÚàg úâg Yâ§g XâHOôªâHÚUmg Vªg
HâHó§ªàg óôy�ÚâYâg Yâ$[g Oàê�Xâ_g yàDàªâHÚUg g úâg Úà_g $âª§Hâ$à��Ug U§g
úâXU_§��UtgªâYªUgQ§âgyà$Oôà_gúâYÚàmgVYyâOôà_ªâHÚâgHUYgOàYUYgâªgQ§âgUgSDâHÚâgMôú§Oô[$ôUg
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úUYg”–BgwU$gUê$ôDàúUgàgàOUªyàHóà$gàgúâYÚôHà��UgúUYg$âO§$YUYgúàgâªôYY�UtgªâYªUgúâyUôYgúâg
Yâ§gâHOâ$$àªâHÚUgYâ@àgyU$gXâHOôªâHÚUgU$ôDôHà_gU§gàHÚâOôyàúUtgUgSDâHÚâgMôú§Oô[$ôUgúUYg”–Btg
wà$[g@§YgàgY§àg$âª§Hâ$à��UgàÚ�gUgO§ªy$ôªâHÚUgôHÚâD$à_gúâgÚà_gúâYÚôHà��Ugúâg$âO§$YUYmg

g
bm.mCm SYgyà$Oâ_àYgOôÚàúàYgàOôªàgYâ$�UgàO$âYOôúàYgúUYgYâD§ôHÚâYgôªyUYÚUYxgBJJgoBªyUYÚUg
JUê$âgJâ$Xô�UYgúâgj§à_Q§â$g�àÚ§$âÔàptg4BJgo”UHÚ$ôê§ô��UgàUg4$UD$àªàgúâgBHÚâD$à��UgJUOôà_ptg
”�MB�Jgo”UHÚ$ôê§ô��Ugyà$àgUgMôHàHOôàªâHÚUgúàgJâD§$ôúàúâgJUOôà_ptg”J��go”UHÚ$ôê§ô��UgJUOôà_g
YUê$âgUg�§O$Ug��Q§ôúUptgB––MgoBªyUYÚUgúâg–âHúàg–âÚôúUgHàgMUHÚâpgâgQ§àôYQ§â$gU§Ú$UYgôªyUYÚUYg
Q§âg XâHóàªg àg ôHOôúô$g YUê$âg àg $âª§Hâ$à��Ug úUg SDâHÚâg Môú§Oô[$ôUg úUYg ”–Bg HàYg à_�Q§UÚàYg
XôDâHÚâYgHàYgúàÚàYgúâgOàúàgyàDàªâHÚUmg

g
bm.mRm VªgOàYUgúâgªU$àgHUgyàDàªâHÚUgúâgQ§à_Q§â$gQ§àHÚôàgúâXôúàtgYUê$âgUYgú�êôÚUYgâªg
àÚ$àYUgôHOôúô$�Ugª§_ÚàgOUHÚ$àÚ§à_gúâg���goúâÔgyU$gOâHÚUpgYUê$âgUgXà_U$gúUgú�êôÚUtgêâªgOUªUg
@§$UYgªU$àÚ�$ôUYgúâg��go§ªgyU$gOâHÚUpgàUgª�YtgwôOàHúUgUgXà_U$gúUgú�êôÚUgâªgàÚ$àYUgY§@âôÚUg
àgàÚ§à_ôÔà��UgªUHâÚ[$ôàgyâ_UgB�4��gàO§ª§_àúUtgôHOôúâHÚâgúâYúâgàgúàÚàgúàgôHàúôªy_�HOôàg
àÚ�gàgúàÚàgúUgâwâÚôXUgyàDàªâHÚUtgOà_O§_àúUg mg

g
bm.m(m SúôOôUHà_ªâHÚâtgUg4àÚ$ôª�HôUgJâyà$àúUg$âYYà$Oô$[gUgSDâHÚâgMôú§Oô[$ôUgúUYg”–Bgúâg
ÚUúàYg àYg úâYyâYàYg âªg Q§âg ÚâHóàg OUªy$UXàúàªâHÚâg ôHOU$$ôúUg yà$àg y$âYÚà$g UYg Yâ$Xô�UYg
úâYO$ôÚUYg HâYÚâg ôHYÚ$§ªâHÚUgâg y$UÚâDâ$g UYg úô$âôÚUYg âg ôHÚâ$âYYâYg úUYg ôHXâYÚôúU$âYg U§g yà$àg
$âà_ôÔà$gYâ§YgO$�úôÚUYmgg

g
bm.mbm j§àHúUgóU§Xâ$gªU$àgU§gôHàúôªy_âªâHÚUgyU$gyà$ÚâgúàgãâXâúU$àgyà$àgàyU$ÚâgúUYg
$âO§$YUYgHàg”UHÚàgúUg4àÚ$ôª�HôUgJâyà$àúUgyà$àgwàÔâ$gw$âHÚâgàgÚàôYgúâYyâYàYgU§gHUgOàYUgúâg
ôHY§wôOô�HOôàgúâg$âO§$YUYgHUg4àÚ$ôª�HôUgJâyà$àúUtgYâ$�Ug§Úô_ôÔàúUYgUYg$âO§$YUYgúUgM§HúUgúâg
ãâYyâYàYgyà$àgâYÚâgwôªtgúâXâHúUgUYgôHXâYÚôúU$âYgàHÚâOôyà$gUYgO§YÚUYgàgYâ$âªgúâYyâHúôúUYg
yâ_UgSDâHÚâgMôú§Oô[$ôUgúUYg”–BtgàyâHàYgâªgOàYUgúâgôHY§wôOô�HOôàgúUgM§HúUgúâgãâYyâYàYgâg
úâYúâgQ§âgy$âXôàªâHÚâgày$UXàúUYmgJ�Ugâkâªy_UYgúâgúâYyâYàYgQ§âgyUúâ$�UgYâ$g$âà_ôÔàúàYg
yâ_UgSDâHÚâgMôú§Oô[$ôUgúUYg”–Bxgoàpgy§ê_ôOà��Ugúâg$â_àÚ�$ôUYtgàXôYUYtgâúôÚàôYgâgHUÚôwôOà��âYtg
úâYyâYàYg Oà$ÚU$[$ôàYtg OUHwU$ªâg y$âXôYÚUg HâYÚâg ôHYÚ$§ªâHÚUg âg Hàg _âDôY_à��Ug ày_ôO[Xâ_tg âg
U§Ú$àYgQ§âgXôâ$âªgàgYâ$gâkôDôúàYgyU$g$âD§_àªâHÚUYgày_ôO[XâôY)goêpgúâYyâYàYgOUªgOUHwâ$�HOôàYg
âg OUHÚàÚUYg Úâ_âw�HôOUY)g oOpg UêÚâH��Ug úâg Oâ$Úôú�âYtg wUÚUO�yôàYtg úôDôÚà_ôÔà��âYtg âHXôUg úâg
úUO§ªâHÚUY)g oúpg _UOUªU��âYg âHÚ$âg âYÚàúUYg úàg wâúâ$à��Utg à_ôªâHÚà��Utg Ú$àHYyU$ÚâYg âg
$âYyâOÚôXàYgóUYyâúàDâHYtgQ§àHúUgHâOâYY[$ôàYgàUgúâYâªyâHóUgúàYgw§H��âYgâgúâXôúàªâHÚâg
OUªy$UXàúàY)goâpgYâgày_ôO[Xâ_tgÚUúàYgàYgúâYyâYàYgHâOâYY[$ôàYgyà$àg$âà_ôÔà$gXôYÚU$ôàgHàYgUê$àYg
U§gâªy$ââHúôªâHÚUYgwôHàHOôàúUYgOUªg$âO§$YUYgúàgôHÚâD$à_ôÔà��UgowpgOUHwâ$�HOôàtgXà_ôúà��Ug
U§g§Úô_ôÔà��UgúâgYôYÚâªàYgyà$àgOóâOàDâªtgªUHôÚU$àªâHÚUgU§gUêÚâH��UgúâgUyôHô�UgÚ�OHôOàg
U§g _âDà_gúâgúUO§ªâHÚà��UgU§g ôHwU$ªà��Ugy$âYÚàúàgyâ_àgãâXâúU$àgyà$àgO§ªy$ôªâHÚUgúàYg
Y§àYgUê$ôDà��âY)goDpgóU$à�óUªâªgyâ_UYgYâ$Xô�UYgy$âYÚàúUYgyâ_UgSDâHÚâgMôú§Oô[$ôUgúUYg”–B)gâg
oópg$âXà_ôúà��Ugúâg_à§úUYgúâgàXà_ôà��UtgYâgUgOàYUtgHUYgÚâ$ªUYgúUg�w�OôU�”ô$O§_à$gH�g������g�g
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”52cJ–Vmgg
g

bm.mh,m 9g$âYYà$OôªâHÚUgàgQ§âgYâg$âwâ$âg=g”_[§Y§_à àOôªàgYâ$[gâwâÚ§àúUgâªgàÚ�g�g�OôHOU�g
ãôàYg�ÚâôYgày�Ygàg$âà_ôÔà��Ugúàg$âYyâOÚôXàgy$âYÚà��UgúâgOUHÚàYg=gVªôYYU$àgâgâHXôUgúâgO�yôàg
úUYg$âYyâOÚôXUYgOUªy$UXàHÚâYgúâgyàDàªâHÚUmg

g
bm.mhhm Sg $âª§Hâ$à��Ug úUg SDâHÚâg Môú§Oô[$ôUg úUYg ”–Btg Hàg óôy�ÚâYâg úâg H�Ug âkôYÚô$âªg
$âO§$YUYg wôHàHOâô$UYg HUg 4àÚ$ôª�HôUg Jâyà$àúUg yà$àg wàÔâ$g w$âHÚâg àUg yàDàªâHÚUg úàg
$âª§Hâ$à��UgâgàgVªôYYU$àgyâ$ªàHâOâ$gâªgôHàúôªy_�HOôàgOUªg$â_à��UgàUgYâ§gyàDàªâHÚUg
yU$g§ªgyâ$�UúUgY§yâ$ôU$gàg�,g�Ú$ôHÚà�gúôàYtgYâ$[gY§yU$Úàúàgyâ_UYgôHXâYÚôúU$âYtgàYYôªgOUªUgàYg
úâYyâYàYg$ââªêU_Y[XâôYmg

g
bm.mhfm ãâYyâYàYmgSgVªôYYU$àtgâkO_§YôXàªâHÚâgOUªgUYg$âO§$YUYgúUg4àÚ$ôª�HôUgJâyà$àúUtg
U§tgHàgà§Y�HOôàgúâYÚâYtgOUªg$âO§$YUYgQ§âgXâHóàªgàgYâ$gàyU$ÚàúUYgyâ_àgãâXâúU$àtgâcU§gyâ_UYg
EôÚ§_à$âYgúUYg”–Btg$âYYà$Oô$[gUgSDâHÚâgMôú§Oô[$ôUgúUYg”–BgúâgÚUúàYgàYgúâYyâYàYgâªgQ§âgÚâHóàg
OUªy$UXàúàªâHÚâgôHOU$$ôúUgyà$àgy$âYÚà$gUYgYâ$Xô�UYgúâYO$ôÚUYgHâYÚâgôHYÚ$§ªâHÚUgâgy$UÚâDâ$g
UYgúô$âôÚUYgâgôHÚâ$âYYâYgúUYgôHXâYÚôúU$âYgU§gyà$àg$âà_ôÔà$gYâ§YgO$�úôÚUYmg

g
bm.mhfmhm j§àHúUgóU§Xâ$gHâDàÚôXàgyà$àgO§YÚâôUgúâg ÚàôYgúâYyâYàYtgUYg ôHXâYÚôúU$âYg
úâXâ$�UgàHÚâOôyà$gÚUúUYgUYgO§YÚUYgàgYâ$âªgúâYyâHúôúUYgyâ_UgSDâHÚâgMôú§Oô[$ôUgúUYg
”–Bmg

g
bm.mhfmfm 9g SDâHÚâg Môú§Oô[$ôUg úUYg ”–Bg yUúâ$[tg âªg OàYUg úâg ôHàúôªy_�HOôàg HUg
yàDàªâHÚUgúàYgúâYyâYàYg$âwâ$ôúàYg àOôªàgyU$g§ªgyâ$�UúUgY§yâ$ôU$gàg�,g�Ú$ôHÚà�gúôàYtg
YU_ôOôÚà$gàUYg ôHXâYÚôúU$âYgàúôàHÚàªâHÚUgyà$àgUgyàDàªâHÚUgúâgúâYyâYàYg $àÔU[XâôYgâg
OUªy$UXàúàYgOUªgy$UOâúôªâHÚUYg _âDàôYtg @§úôOôàôYgU§gàúªôHôYÚ$àÚôXUYgQ§âgUgSDâHÚâg
Môú§Oô[$ôUgúUYg”–BgXâHóàgàg ôHOU$$â$gyà$àg $âYD§à$úà$gUYg ôHÚâ$âYYâYgúUYg ôHXâYÚôúU$âYtg
úâYyâYàYg âYÚàYg Q§âg úâXâ$�Ug Yâ$g y$âXôàªâHÚâg ày$UXàúàYg yâ_UYg ôHXâYÚôúU$âYg âg yâ_àg
ãâXâúU$àtg âg àúôàHÚàúàYg yâ_UYg ôHXâYÚôúU$âYtg Hàg y$UyU$��Ug úâg Yâ§Yg O$�úôÚUYtg âg
yUYÚâ$ôU$ªâHÚâtg$âYYà$OôúàYgyâ_àgVªôYYU$àgU§gyâ_àgãâXâúU$àtgOUHwU$ªâgUgOàYUtgYâHúUg
Q§âgàYgúâYyâYàYgàgYâ$âªgàúôàHÚàúàYgyâ_UYgôHXâYÚôúU$âYtgHàgy$UyU$��UgúâgYâ§YgO$�úôÚUYtg
A7DgôHO_§âªgUYgDàYÚUYgOUªgóUHU$[$ôUYgàúXUOàÚ�OôUYgúâgÚâ$Oâô$UYtgúây�YôÚUYtgO§YÚàYgâg
ÚàkàYg@§úôOô[$ôàYgHàYgà��âYgy$UyUYÚàYgyâ_UgSDâHÚâgMôú§Oô[$ôUgúUYg”–BgU§gúâOU$$âHÚâYg
úâg à��âYg OUHÚ$àg â_âg y$UyUYÚàYg HUg âkâ$O�OôUg úâg Y§àg w§H��Utg úâOU$$âHÚâYg úâg O§_yàg
âkO_§YôXàgâgOUªy$UXàúàgúàgãâXâúU$àtgU§gàôHúàgQ§âgOUªy$UXàúàªâHÚâg _óâgOà§Yâªg
y$â@§�ÔUYg U§g $ôYOUYg wôHàHOâô$UYtg âHQ§àHÚUg $ây$âYâHÚàHÚâg úàg OUª§Hó�Ug úUYg
ôHXâYÚôúU$âYtg àYg âXâHÚ§àôYg úâYyâYàYtg úây�YôÚUYg âg O§YÚàYg @§úôOôàôYg úâOU$$âHÚâYg úàg
Y§O§ªê�HOôàgâªgà��âYg@§úôOôàôYgYâ$�UgôD§à_ªâHÚâgY§yU$ÚàúàYgyâ_UYgôHXâYÚôúU$âYgêâªg
OUªUgY§àg $âª§Hâ$à��U�gâg AÔDgâkO_§âªgUYg ôHXâYÚôúU$âYg ôªyâúôúUYgyU$g _âôgàgwàÔ��_Utg
úâXâHúUgUYgúâªàôYg ôHXâYÚôúU$âYg $àÚâà$gàYgúâYyâYàYgHàgy$UyU$��Ugúâg Yâ§YgO$�úôÚUYtg
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wôOàHúUg úâYúâg @[g âYÚôy§_àúUg Q§âg óàXâ$[g yUYÚâ$ôU$g $ââªêU_YUg àUYg ôHXâYÚôúU$âYg Q§âg
âwâÚ§à$àªgUg$àÚâôUgâªgy$UyU$��UgY§yâ$ôU$g=gy$UyU$��UgúâgYâ§YgO$�úôÚUYtgQ§àHúUgúâg
âXâHÚ§à_g$âOâêôªâHÚUgúâg$âO§$YUYgyU$gàQ§â_âYgôHXâYÚôúU$âYgQ§âgâYÚàXàªgôªyâúôúUYg
úâg$àÚâà$gúâYyâYàYg$â_àÚôXàYg=gY§àgyà$ÚôOôyà��UgâgUgO$�úôÚUgúUgSDâHÚâgMôú§Oô[$ôUgúUYg
”–BgyU$gúâYyâYàYg ôHOU$$ôúàYgyà$àgy$UÚâDâ$gúô$âôÚUYgâg ôHÚâ$âYYâYgU§g$âà_ôÔà$gO$�úôÚUYg
úUYgôHXâYÚôúU$âYgQ§âgH�UgÚâHóàgYôúUgYà_úàúUgHàgwU$ªàgy$âXôYÚàgàOôªàgYâ$[gàO$âYOôúUg=g
ú�XôúàgúUg4àÚ$ôª�HôUg�âyà$àúUtgHàgwU$ªàgúUg�I�gúUgà$ÚôDUghIgúàg–âYU_§��Ug”��gh�tg
ÚâHúUgy$âwâ$�HOôàgYUê$âgâYÚàYgHàgU$úâªgúâgyàDàªâHÚUmg

g
bm.mhfmIm �gSDâHÚâgMôú§Oô[$ôUgúUYg”–BgH�UgàHÚâOôyà$[g$âO§$YUYgyà$àgyàDàªâHÚUgúâg
úâYyâYàYgúâOU$$âHÚâYgúàgVªôYY�UtgYâHúUgOâ$ÚUgQ§âgÚàôYg$âO§$YUYgYâ$�UgYâªy$âgúâXôúUYg
âgàHÚâOôyàúUYgyâ_àgVªôYYU$àtgâkO_§YôXàªâHÚâgOUªg$âO§$YUYgúUgM§HúUgúâgãâYyâYàYtgU§tg
âªg OàYUg úâg Y§àg ôHY§wôOô�HOôàg yâ_Ug 4àÚ$ôª�HôUg �âyà$àúUtg U§g yâ_UYg ôHXâYÚôúU$âYtg
OUHwU$ªâgUgOàYUmg

g
bmqm �§êYÚôÚ§ô��UgúUgSDâHÚâgMôú§Oô[$ôUgúUYg”–B�g�gSDâHÚâgMôú§Oô[$ôUgúUYg”–BgyUúâ$[gYâ$gY§êYÚôÚ§�úUg
HàYgóôy�ÚâYâYgúâgà§Y�HOôàgU§gôªyâúôªâHÚUgÚâªyU$[$ôUtg$âH�HOôàtgôHÚâ$XâH��Utg_ôQ§ôúà��UgâkÚ$à@§úôOôà_tg
wà_�HOôàgU§gQ§à_Q§â$gU§Ú$UgOàYUgúâgXàO�HOôàtgúâXâHúUgYâ$g$âà_ôÔàúàtgHUgy$àÔUgúâgI,goÚ$ôHÚàpgúôàYtgOUHÚàúUg
úàgUOU$$�HOôàgúâgQ§à_Q§â$gúâYYâYgâXâHÚUYtgSYYâªê_âôàgVYyâOôà_gúUYgEôÚ§_à$âYgúUYg”–Bgyà$àgQ§âgYâ@àgâ_âôÚUg
UgHUXUgSDâHÚâgMôú§Oô[$ôUgúUYg”–Bmg

g
bmqmhm SgSYYâªê_âôàgVYyâOôà_gúâYÚôHàúàg=gâYOU_óàgúâgHUXUgSDâHÚâgMôú§Oô[$ôUgúUYg”–BgúâXâg
Yâ$g OUHXUOàúàg yâ_Ug SDâHÚâg Môú§Oô[$ôUg úUYg ”–Bg àg Yâ$g Y§êYÚôÚ§�úUtg yUúâHúUg Úàªê�ªg Yâ$g
OUHXUOàúàgyU$gÚôÚ§_à$âYgúUYgXà_U$âYgªUêô_ô[$ôUYgQ§âg$ây$âYâHÚâªgqdgoOôHOUgyU$gOâHÚUptgHUg
ª�HôªUtgúUYg”–Bgâªg”ô$O§_à��Umg

g
bmqmfm �âgàgOUHXUOà��UgúàgàYYâªê_âôàgH�UgUOU$$â$gàÚ�ghqgoQ§ôHÔâpgúôàYgàHÚâYgúUgwôHà_gúUg
y$àÔUg$âwâ$ôúUgHàgO_[§Y§_àgbmqgàOôªàtgàgVªôYYU$àgyUúâ$[g$âà_ôÔà$gàgY§àgOUHXUOà��UmgVªgOàYUYg
âkOâyOôUHàôYtgàg”��gyUúâgy$UOâúâ$g=gOUHXUOà��UgúàgàYYâªê_âôàgyà$àgàgâYOU_óàgúâgHUXUg
SDâHÚâgMôú§Oô[$ôUgúUYg”–BgU§gHUªâà$gY§êYÚôÚ§ÚUgy$UXôY�$ôUmg

g
bmCm ãâYÚôÚ§ô��UgúUgSDâHÚâgMôú§Oô[$ôUgúUYg”–B�g�gSDâHÚâgMôú§Oô[$ôUgúUYg”–BgyUúâ$[gYâ$gúâYÚôÚ§�úU�g

g
oàp yâ_àg”��tgHUYgÚâ$ªUYgúàg_âDôY_à��UgâªgXôDU$)g

g
oêp yU$gúâ_ôêâ$à��UgâªgSYYâªê_âôàgVYyâOôà_gúUYgEôÚ§_à$âYgúUYg”–BtgôHúâyâHúâHÚâªâHÚâgúàgUOU$$�HOôàg

úâgQ§à_Q§â$gwàÚUgQ§âgôªyUHóàgU§g@§YÚôwôQ§âgY§àgúâYÚôÚ§ô��Utg$âQ§â$âHúU�Yâtgyà$àgÚàHÚUtgUgXUÚUgúâg
f�IgoúUôYgÚâ$�UYpgúUYgEôÚ§_à$âYgúUYg”–Bgâªg”ô$O§_à��U)gU§g

g
oOp yU$gúâ_ôêâ$à��UgâªgSYYâªê_âôàgVYyâOôà_gúUYgEôÚ§_à$âYgúUYg”–BtgHàgóôy�ÚâYâgúâgúâYO§ªy$ôªâHÚUg
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úUYgúâXâ$âYgy$âXôYÚUYgHUgà$ÚôDUghIgúàgºâôgbmqh.gU§gúàYgôHO§ªê�HOôàYgªâHOôUHàúàYgHàgO_[§Y§_àgbmIg
àOôªàtg$âQ§â$âHúUuYâtgyà$àgÚàHÚUtgUgXUÚUgúàgªàôU$ôàgYôªy_âYgúUYgEôÚ§_à$âYgúUYg”–Bgâªg”ô$O§_à��Umgg

g
bmRm �âXâ$âYtgSÚ$ôê§ô��âYgâg–âYyUHYàêô_ôúàúâYgúUgSDâHÚâgMôú§Oô[$ôUgúUYg”–BgV_âôÚUgâªg�§êYÚôÚ§ô��U�g�g
SDâHÚâgMôú§Oô[$ôUgúUYg”–Bgâ_âôÚUgâªgY§êYÚôÚ§ô��UgàUgSDâHÚâgMôú§Oô[$ôUgúUYg”–BtgHUYgÚâ$ªUYgúàgO_[§Y§_àg
bmqtg àYY§ªô$[g ôHÚâD$à_ªâHÚâg UYg úâXâ$âYtg àÚ$ôê§ô��âYg âg $âYyUHYàêô_ôúàúâYg OUHYÚàHÚâYg úàg _âDôY_à��Ug
ày_ôO[Xâ_gâgúâYÚâgEâ$ªUgúâg�âO§$ôÚôÔà��Umg

g
bm(m �§êYÚôÚ§ô��Ug4â$ªàHâHÚâ�gSgY§êYÚôÚ§ô��UgúUgSDâHÚâgMôú§Oô[$ôUgúUYg”–BgâªgOà$[Úâ$gyâ$ªàHâHÚâg
úâXâ$[gYâ$gUê@âÚUgúâgàúôÚàªâHÚUgàUgy$âYâHÚâgEâ$ªUgúâg�âO§$ôÚôÔà��Umg

g
bm(mhm Sg Y§êYÚôÚ§ô��Ug úUg SDâHÚâg Môú§Oô[$ôUg úUYg ”–Bg úâXâg Yâ$g OUª§HôOàúàg yâ_Ug HUXUg
SDâHÚâgMôú§Oô[$ôUgúUYg”–Bg=g”52tgHUgy$àÔUgúâgàÚ�gRg�YâÚâ�g�ôàYg�ÚâôYtgOUHÚàúUYgúUg$âDôYÚ$Ug
úUgàúôÚàªâHÚUgàUgEâ$ªUmg

g
bm(mfm �§HÚàªâHÚâgOUªgàgOUª§HôOà��UgúUgôÚâªgbm(mhgàOôªàtgúâXâªgYâ$gâHOàªôHóàúàYg
yâ_UgHUXUgSDâHÚâgMôú§Oô[$ôUgúUYg”–Bg=g”52gàgúâO_à$à��UgâgúâªàôYgôHwU$ªà��âYgâ�ôDôúàYgHàg
–âYU_§��Ug”52gHghRmg

g
bmbm �§êYÚôÚ§ÚUg4$UXôY�$ôU�g4U$gªâôUgúâgXUÚUgúàgªàôU$ôàgàêYU_§ÚàgúUYgEôÚ§_à$âYgúUYg”–Bgâªg”ô$O§_à��Utg
âYÚâYg yUúâ$�Ug HUªâà$g Y§êYÚôÚ§ÚUg y$UXôY�$ôUg úUg SDâHÚâg Môú§Oô[$ôUg úUYg ”–Bg âªg OàYUg úâg XàO]HOôàg
ÚâªyU$[$ôàmg

g
bmh,m 5à_ôúàúâgúàYgªàHôwâYÚà��âY�g�YgàÚUYgU§gªàHôwâYÚà��âYgyU$gyà$ÚâgúUgSDâHÚâgMôú§Oô[$ôUgúUYg”–Btg
Q§âgO$ôà$âªg$âYyUHYàêô_ôúàúâgyà$àgUYgEôÚ§_à$âYgúUYg”–Bgâ�U§gâ�UHâ$à$âªgÚâ$Oâô$UYgúâgUê$ôDà��âYgyà$àg
OUªg â_âYtg êâªg OUªUg àQ§â_âYg $â_àOôUHàúUYg àUg úâXôúUg O§ªy$ôªâHÚUg úàYg Uê$ôDà��âYg àYY§ªôúàYg HâYÚâg
ôHYÚ$§ªâHÚUtgôHO_§YôXâgàgàYY§H��UgúàgàúªôHôYÚ$à��UgúUg4àÚ$ôª�HôUg�âyà$àúUgyâ_UgSDâHÚâgMôú§Oô[$ôUgúUYg
”–BgHàYgóôy�ÚâYâYgy$âXôYÚàYgHâYYâgEâ$ªUgúâg�âO§$ôÚôÔà��UtgYUªâHÚâgYâ$�UgX[_ôúUYgQ§àHúUgy$âXôàªâHÚâg
àYYôªgúâ_ôêâ$àúUgyâ_UYgEôÚ§_à$âYgúUYg”–Bg$â§HôúUYgâªgSYYâªê_âôàgVYyâOôà_mg�gúôYyUYÚUgàOôªàgH�UgôHO_§ôg
àYgúâ_ôêâ$à��âYg$â_àÚôXàYg=gôHY§wôOô�HOôàgúâg_àYÚ$Ugâ�U§gôHYU_X�HOôàgúàgVªôYYU$àtgO§@UYgQ§�$§HYgâgªâúôúàYg
Y�Ug_âDàôYgâgy$âXôYÚUYgHâYÚâgEâ$ªUgúâg�âO§$ôÚôÔà��UtgúâgwU$ªàgQ§âtgH�UgóàXâHúUgúâ_ôêâ$à��UtgUgSDâHÚâg
Môú§Oô[$ôUgúUYg”–BgyUúâ$[gàúUÚà$gUgúôYyUYÚUgHàg_âDôY_à��Umgg

g
bmhhm SÚ§à��Ug5ôHO§_àúà�g�gSDâHÚâgMôú§Oô[$ôUgúUYg”–BgH�UgâªôÚô$[gQ§à_Q§â$gÚôyUgúâgUyôHô�UgU§gwà$[g
Q§à_Q§â$g @§�ÔUg YUê$âg àg U$ôâHÚà��Ug àOâ$OàgúâgQ§à_Q§â$g wàÚUgúàg âªôYY�UgQ§âg Yâ@àg úâgOUªyâÚ�HOôàg úâg
úâwôHô��Ug yâ_UYg EôÚ§_à$âYg úUYg ”–Btg OUªy$UªâÚâHúUuYâg Ú�UuYUªâHÚâg àg àDô$g âªg OUHwU$ªôúàúâg OUªg àYg
ôHYÚ$§��âYgQ§âg_óâgwU$âªgÚ$àHYªôÚôúàYgyâ_UYgEôÚ§_à$âYgúUYg”–Bmg8âYÚâgYâHÚôúUtgUgSDâHÚâgMôú§Oô[$ôUgúUYg
”–BgH�UgyUYY§ôgQ§à_Q§â$g$âYyUHYàêô_ôúàúâgYUê$âgUg$âY§_ÚàúUgU§gYUê$âgUYgâwâôÚUYg@§$�úôOUYgúâOU$$âHÚâYgúUg
âYÚ$ôÚUgO§ªy$ôªâHÚUgúàYgU$ôâHÚà��âYgúUYgEôÚ§_à$âYgúUYg”–Bgàgâ_âgÚ$àHYªôÚôúàYgOUHwU$ªâgúâwôHôúàYgyâ_UYg
EôÚ§_à$âYgúUYg”–Bgâg$ây$Uú§ÔôúàYgyâ$àHÚâgàgVªôYYU$àtgôHúâyâHúâHÚâªâHÚâgúâgâXâHÚ§àôYgy$â@§�ÔUYgQ§âg
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XâHóàªgàgYâ$gOà§YàúUYgâªgúâOU$$�HOôàgúôYÚUgàUYgEôÚ§_à$âYgúUYg”–BgU§g�gVªôYYU$àmgSgàÚ§à��UgúUgSDâHÚâg
Môú§Oô[$ôUgúUYg”–Bg_ôªôÚàuYâgàUgâYOUyUgúàg–âYU_§��Ug”52ghRgâgúUYgà$ÚôDUYgày_ôO[XâôYgúàgºâôgCm.,.tgâYÚàHúUg
âYÚâg ôYâHÚUtg YUêgQ§à_Q§â$g wU$ªàgU§gy$âÚâkÚUtgúâgQ§à_Q§â$g $âYyUHYàêô_ôúàúâgàúôOôUHà_gQ§âgH�Ug ÚâHóàg
úâOU$$ôúUgúàg_âDôY_à��Ugày_ôO[Xâ_mg

g
bmhfm 4$âY§H��Ugúâg5â$àOôúàúâ�g�âªgy$â�§�ÔUgúUgúâXâ$gúâgúô_ôD�HOôàgúUgSDâHÚâgMôú§Oô[$ôUgúUYg”–BtgUg
SDâHÚâgMôú§Oô[$ôUgúUYg”–BgàYY§ªô$[gQ§âgUYgúUO§ªâHÚUYgU$ôDôHàôYgU§gO�yôàYgà§ÚâHÚôOàúàYgúâgúUO§ªâHÚUYg
âHOàªôHóàúUYgyâ_àgVªôYYU$àgU§gyU$gÚâ$Oâô$UYgàgYâ§gyâúôúUgH�UgwU$àªgUê�âÚUgúâgw$à§úâgU§gàú§_Úâ$à��Umg
��Ug Yâ$[g àôHúàtg YUêg Q§à_Q§â$g óôy�ÚâYâtg $âYyUHY[Xâ_g yâ_àg â_àêU$à��Ug úâg úUO§ªâHÚUYg YUOôâÚ[$ôUYg úàg
VªôYYU$àtgQ§âgyâ$ªàHâOâ$�UgYUêgUê$ôDà��Ug_âDà_gâg$âD§_àªâHÚà$gúàgVªôYYU$àgâ_àêU$[u_UYtgHUYgÚâ$ªUYg
úàg_âDôY_à��Ugày_ôO[Xâ_mg

g
bmhIm –âH�HOôà�g�gSDâHÚâgMôú§Oô[$ôUgúUYg”–BgúâXâ$[gyâ$ªàHâOâ$gHUgâkâ$O�OôUgúâgY§àYgw§H��âYgàÚ�gàg
âYOU_óàg âg ày$UXà��Ug úUg HUXUg SDâHÚâg Môú§Oô[$ôUg úUYg ”–Btg âªg OàYUg úâg $âH�HOôàtg YôÚ§à��Ug âªg Q§âg Yâg
OUªy$UªâÚâgàg$âà_ôÔà$gàgúâXU_§��UgúâgQ§àôYQ§â$gXà_U$âYg$âOâêôúUYg$âwâ$âHÚâYgàUgyâ$�UúUgày�YgàgY§àg
$âH�HOôàmg

g
ÃÇU ����������������������������������

g
h,mhm ºôQ§ôúà��UgúUg4àÚ$ôª�HôUg�âyà$àúU�g”àYUgYâ�àgXâ$ôwôOàúà�g oàpgàg ôHYU_X�HOôàgúàgVªôYYU$àtgOUªg
$â_à��Ug�YgUê$ôDà��âYgàYY§ªôúàYgHâYÚàgVªôYY�U�gU§tgàôHúàgoêpgQ§à_Q§â$g§ªàgúàYgóôy�ÚâYâYgy$âXôYÚàYgHàg
O_[§Y§_àg h,m.g àêàôkUtg Ug SDâHÚâg Môú§Oô[$ôUg úUYg ”–Btg úâXâ$[g $âà_ôÔà$g ôªâúôàÚàg âg Ú$àHYôÚU$ôàªâHÚâg àg
àúªôHôYÚ$à��UgúUg4àÚ$ôª�HôUg�âyà$àúUgOUHYÚôÚ§�úUgyâ_UYg”$�úôÚUYgBªUêô_ô[$ôUYtgyâ_àYg�à$àHÚôàYgâgyâ_UYg
$âO§$YUYgyU$XâHÚ§$àgªàHÚôúUYgHàg”UHÚàgúUg4àÚ$ôª�HôUg�âyà$àúUtgU§gy$UªUXâ$gàg_ôQ§ôúà��UgúUg4àÚ$ôª�HôUg
�âyà$àúUtgHàYgóôy�ÚâYâYgâªgQ§âgàgSYYâªê_âôàgVYyâOôà_gúUYgEôÚ§_à$âYgúUYg”–BgXâHóàgàgúâ_ôêâ$à$gYUê$âgÚà_g
_ôQ§ôúà��Umgg

g
h,mfm ”UHXUOà��UgúàgSYYâªê_âôàgVYyâOôà_�gVªgàÚ�gh�goQ§ôHÔâpgúôàYgOUHÚàúUYgúàgOô�HOôàgúUgúôYyUYÚUgHàg
O_[§Y§_àgh,mhgàOôªàtgUgSDâHÚâgMôú§Oô[$ôUgúUYg”–BgúâXâ$[gOUHXUOà$gàgSYYâªê_âôàgVYyâOôà_gúUYgEôÚ§_à$âYg
úUYg”–BgHàgwU$ªàgúàYgO_[§Y§_àYgàêàôkUtgOUªtgHUgª�HôªUtgf,goXôHÚâpgúôàYgúâgàHÚâOâú�HOôàgyà$àgàgy$ôªâô$àg
OUHXUOà��Ugâg�goUôÚUpgúôàYgyà$àgàgYâD§HúàgOUHXUOà��UtgH�UgYâHúUgàúªôÚôúàgQ§âgàgy$ôªâô$àgâgàgYâD§Húàg
OUHXUOà��UgYâ�àªg$âà_ôÔàúàYgHUgªâYªUgúôàmgSgôHYÚà_à��UgYâ$[gªâúôàHÚâgàgy$âYâH�àgúâgQ§à_Q§â$gH�ªâ$Ug
úâgEôÚ§_à$âYgúUYg”–Bgâªg”ô$O§_à��Umg

g
h,mfmhm SgúâYÚôÚ§ô��Ugâg Y§êYÚôÚ§ô��Ugúàg�âO§$ôÚôÔàúU$àgúàgàúªôHôYÚ$à��UgúUg4àÚ$ôª�HôUg
�âyà$àúUgyUúâgUOU$$â$gHàYgYâD§ôHÚâYgYôÚ§à��âY�gg
g
oôp ôHY§wôOô�HOôàgúUYgêâHYgúUg4àÚ$ôª�HôUg�âyà$àúUgyà$àg_ôQ§ôúà$gUYg”–Bgâªg”ô$O§_à��U�g
g
oôôp úâO$âÚà��Ug úâg wà_�HOôàg U§g $âO§yâ$à��Ug �§úôOôà_g U§g âkÚ$à�§úôOôà_g U§g _ôQ§ôúà��Ug úàg
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JâO§$ôÚôÔàúU$à)g
g

oôôôp HUYgOàYUYgâky$âYYàªâHÚâgy$âXôYÚUYgHUgEâ$ªUgúâgJâO§$ôÚôÔà��UtgQ§âgyUúâªgYâ$gúâg
ày_ôOà��Ugà§ÚUª[ÚôOàgU§gY§�âôÚUYg�gúâ_ôêâ$à��UgúàgSYYâªê_âôàgVYyâOôà_gúUYgEôÚ§_à$âYgúUYg
”–BtgHUYgÚâ$ªUYgúâYÚâgEâ$ªUgúâgJâO§$ôÚôÔà��U)gU§g

g
oôôôp âªgQ§à_Q§â$g�ôy�ÚâYâgúâ_ôêâ$àúàgâªgSYYâªê_âôàgVYyâOôà_mgg
g
h,mfmfm �àg�ôy�ÚâYâgy$âXôYÚàgHUgôÚâªgoôpgàOôªàtgúâXâ$�UgYâ$gUêYâ$XàúàYgàYgO_[§Y§_àYg(mh,g
âgYâD§ôHÚâYgúâYÚâgEâ$ªUgúâgJâO§$ôÚôÔà��Umgg
g
h,mfmIm �àg�ôy�ÚâYâgy$âXôYÚàgHUgôÚâªgoôôpgàOôªàtgúâXâ$�UgYâ$gUêYâ$XàúàYgàYgO_[§Y§_àYgh,mhtg
h,mftgh,mfm.gâgYâD§ôHÚâYgúâYÚâgEâ$ªUgúâgJâO§$ôÚôÔà��Umg
g
h,mfm.m gSgúâ_ôêâ$à��Ugyâ_àg _ôQ§ôúà��UgúUg4àÚ$ôª�HôUgYâyà$àúUgYâ$[gX[_ôúàgyU$gªàôU$ôàg
úUYgXUÚUYgúUYgEôÚ§_à$âYgúUYg”–Bgy$âYâHÚâYtgYâHúUgQ§âgUgQ§�$§ªgúâgúâ_ôêâ$à��Ug$âQ§â$ôúUg
yà$àgàgY§êYÚôÚ§ô��UgúàgJâO§$ôÚôÔàúU$àgHàgàúªôHôYÚ$à��UgúUg4àÚ$ôª�HôUgJâyà$àúUg�gúâg�,�g
oOôHQ§âHÚàgyU$gOâHÚUpgúUYgEôÚ§_à$âYgúUYg”–Bgâªg”ô$O§_à��Umgg

g
h,mIm �â_ôêâ$à��Ug4â_àg�ôQ§ôúà��UgúUg4àÚ$ôª�HôUgJâyà$àúUxgSgSYYâªê_âôàgVYyâOôà_gúUYgEôÚ§_à$âYgúUYg
”–BgúâXâ$[gúâ_ôêâ$à$gyâ_àg_ôQ§ôúà��UgúUg4àÚ$ôª�HôUgJâyà$àúUtgU§gyâ_àgOUHÚôH§ôúàúâgúâgY§àgàúªôHôYÚ$à��Ug
yU$gHUXàgYâO§$ôÚôÔàúU$àtgwôkàHúUtgHâYÚâgOàYUtgàg$âª§Hâ$à��UgúâYÚàg�_ÚôªàtgêâªgOUªUgàYgOUHúô��âYgúâg
Y§àgXôàêô_ôúàúâgâOUH�ªôOUuwôHàHOâô$àmg

g
h,m.m VXâHÚUYg Q§âg VHYâ�àªg àg SYY§H��Ug úàg SúªôHôYÚ$à��Ug úUg 4àÚ$ôª�HôUg Jâyà$àúUg yâ_Ug SDâHÚâg
Môú§Oô[$ôUgúUYg”–BxgS_�ªgúàg�ôy�ÚâYâgúâgôHYU_X�HOôàgúàgVªôYYU$àtgOUªg$â_à��Ug�YgUê$ôDà��âYgàYY§ªôúàYg
HâYÚàgUyâ$à��UtgàgO$ôÚ�$ôUgúàgSYYâªê_âôàgVYyâOôà_gúUYgEôÚ§_à$âYgúUYg”–BtgàgUOU$$�HOôàgúâgQ§à_Q§â$g§ªg
úUYgâXâHÚUYgàêàôkUgyUúâ$[gâHYâ�à$gàgàYY§H��UgúàgàúªôHôYÚ$à��UgúUg4àÚ$ôª�HôUgJâyà$àúUgyâ_UgSDâHÚâg
Môú§Oô[$ôUgúUYg”–Btgyà$àg_ôQ§ôú[u_Uxgg

g
oàp yâúôúUgúâg$âO§yâ$à��Ug�§úôOôà_tgâkÚ$à�§úôOôà_gU§gúâO$âÚà��Ugúâgwà_�HOôàgúàgVªôYYU$à)gU§g

g
oêp ôHàúôªy_âªâHÚUgU§gªU$àtgyâ_àgVªôYYU$àtgyU$gO§_yàgU§gúU_UgúâYÚàtgúâgQ§à_Q§â$gúàYgUê$ôDà��âYg

yâO§Hô[$ôàYgy$âXôYÚàYgHâYÚâgEâ$ªUgúâgJâO§$ôÚôÔà��UtgYâHúUgQ§âtgHâYYàg�ôy�ÚâYâtgàg_ôQ§ôúà��UgúUg
4àÚ$ôª�HôUgJâyà$àúUgyUúâ$[gUOU$$â$gâªgàÚ�gIgoÚ$�Ypg�ôàYg�ÚâôYgúàgúàÚàgúUgôHàúôªy_âªâHÚUgU§gHàg
úàÚàgúâgXâ$ôwôOà��UgúàgªU$àtgOàYUg�à�àg$âO§$YUYgY§wôOôâHÚâYgHUg4àÚ$ôª�HôUgJâyà$àúUgâgúâYúâgQ§âg
âkO_§YôXàªâHÚâgàgâ_àgôªy§ÚàúUmgg

g
h,m.mhm 9g SDâHÚâg Môú§Oô[$ôUg úUYg ”–Bg yUúâ$[g y$UªUXâ$g àg _ôQ§ôúà��Ug úUg 4àÚ$ôª�HôUg
Jâyà$àúUtg OUªg Ug OUHYâQ§âHÚâg $âYDàÚâg úUYg ”–Bg âªg ”ô$O§_à��Utg ªâúôàHÚâg úà��Ug âªg
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yàDàªâHÚUgúUYgêâHYgâgúô$âôÚUYgôHÚâD$àHÚâYgúUg4àÚ$ôª�HôUgJâyà$àúUgàUYgEôÚ§_à$âYgúUYg”–Btg
HàYgYâD§ôHÚâYg�ôy�ÚâYâYxgoôpgOàYUgàgSYYâªê_âôàgVYyâOôà_gy$âXôYÚàgHàgO_[§Y§_àgh,mfgàOôªàgH�Ug
Yâ@àg ôHYÚà_àúàtg yU$g Q§à_Q§â$gªUÚôXUtg âªg YâD§Húàg OUHXUOà��U�g U§g oôôpg OàYUg àg SYYâªê_âôàg
VYyâOôà_gy$âXôYÚàgHàgO_[§Y§_àgh,mfgàOôªàgYâ@àgôHYÚà_àúàgâgUYgEôÚ§_à$âYgúUYg”–BgH�UgúâOôúàªg
àg$âYyâôÚUgúàYgªâúôúàYgàgYâ$âªgàúUÚàúàYmg
g
h,m.mfm Sg_ôQ§ôúà��UgúUg4àÚ$ôª�HôUgJâyà$àúUgYâ$[g$âà_ôÔàúàgªâúôàHÚâgÚ$àHYwâ$�HOôàgúUYg
”$�úôÚUYgBªUêô_ô[$ôUYtgúàg””�gâgúàg”UHÚàgúUg4àÚ$ôª�HôUgJâyà$àúUgôHÚâD$àHÚâgúUg4àÚ$ôª�HôUg
Jâyà$àúUg àUYg EôÚ§_à$âYg úUYg ”–Btg yà$àg wôHYg úâg âkÚôH��Ug úâg ÚUúàg âg Q§à_Q§â$g Uê$ôDà��Ug úàg
VªôYYU$àgâªg$àÔ�UgúàgâªôYY�UgúUYg”–Bmg�âYYâgOàYUtgOàêâ$[gàUgSDâHÚâgMôú§Oô[$ôUgúUYg”–BgoU§g
�g ôHYÚôÚ§ô��Ug àúªôHôYÚ$àúU$àg Q§âg Xôâ$g àg Yâ$g HUªâàúàg yâ_UYg EôÚ§_à$âYg úUYg”–Bptg OUHwU$ªâg
úâ_ôêâ$à��UgúUYgEôÚ§_à$âYgúUYg”–Bxg oôpgàúªôHôYÚ$à$gUYg”$�úôÚUYgBªUêô_ô[$ôUYtgAà$àHÚôàYgâgUYg
âXâHÚ§àôYg$âO§$YUYgúàg”UHÚàgúUg4àÚ$ôª�HôUgJâyà$àúUgQ§âgôHÚâD$àªgUg4àÚ$ôª�HôUgJâyà$àúU�g
oôôpgâYDUÚà$g ÚUúUYg UYg $âO§$YUYg @§úôOôàôYg âg âkÚ$à@§úôOôàôYg yà$àg àg $âà_ôÔà��Ug úUYg O$�úôÚUYg
U$ô§HúUYg úUYg ”$�úôÚUYg BªUêô_ô[$ôUYtg Aà$àHÚôàYg âg úUYg âXâHÚ§àôYg $âO§$YUYg úàg ”UHÚàg úUg
4àÚ$ôª�HôUgJâyà$àúUgQ§âg _�âgwU$àªgÚ$àHYwâ$ôúUY�goôôôpg$àÚâà$gUYg $âO§$YUYgUêÚôúUYgâHÚ$âgUYg
EôÚ§_à$âYgúUYg”–BgHàgy$UyU$��UgúUYg”–BgúâÚôúUY�gâg oôXpgÚ$àHYwâ$ô$gUYg”$�úôÚUYg BªUêô_ô[$ôUYtg
Aà$àHÚôàYg âg UYg âXâHÚ§àôYg $âO§$YUYg úàg ”UHÚàg úUg 4àÚ$ôª�HôUg Jâyà$àúUg âXâHÚ§à_ªâHÚâg H�Ug
$âà_ôÔàúUYgàUYgEôÚ§_à$âYgúUYg”–BtgHàgy$UyU$��Ugúâg”–BgúâÚôúUYmg
g
h,m.mIm SgUOU$$�HOôàgúâgQ§à_Q§â$gúUYgâXâHÚUYgàOôªàgúâYO$ôÚUYtgêâªgOUªUgúâgQ§à_Q§â$g
âXâHÚUg úâg 5âHOôªâHÚUg SHÚâOôyàúUg úâXâ$[g Yâ$g y$UHÚàªâHÚâg OUª§HôOàúàtg àUg SDâHÚâg
Môú§Oô[$ôUgúUYg”–Btgyâ_àgVªôYYU$àtgâªghgo§ªpg�ôàg�Úô_mg

g
h,m.m.m 9gúâYO§ªy$ôªâHÚUgúâYYâgúâXâ$gyâ_àgVªôYYU$àgH�Ugôªyâúô$[gUgSDâHÚâgMôú§Oô[$ôUg
úUYg ”–Bg U§g UYg EôÚ§_à$âYg úUYg ”–Bg úâtg àg Yâ§g O$ôÚ�$ôUtg âkâ$Oâ$g Yâ§Yg yUúâ$âYtg wàO§_úàúâYg âg
y$âÚâHY�âYgy$âXôYÚUYgHâYÚâgEâ$ªUgúâgJâO§$ôÚôÔà��UgâgHUYgúâªàôYg�UO§ªâHÚUYgúàg9yâ$à��Umg

g
ÃÃU (++ÚôÔpÚá70c+ºÚfá7p0

g
hhmhm SYYâªê_âôàg VYyâOôà_g úUYgEôÚ§_à$âYg úUYg ”–Bxg 9YgEôÚ§_à$âYg úUYg”–Bg yUúâ$�Utg àg Q§à_Q§â$g ÚâªyUtg
$â§Hô$uYâgâªgSYYâªê_âôàgVYyâOôà_tgàgwôªgúâgúâ_ôêâ$à$âªgYUê$âgªàÚ�$ôàgúâgôHÚâ$âYYâgúàgOUª§H��UgúUYg
EôÚ§_à$âYgúUYg”–Bmg

g
hhmhmhm Sy_ôOà$uYâu[gSYYâªê_âôàgVYyâOôà_gúUYgEôÚ§_à$âYgúUYg”–BtgUgúôYyUYÚUgHàgºâôgh.m.I,g
âgHàg–âYU_§��Ug”5�g�,tgâgHUgQ§âgOU§êâ$tgUgúôYyUYÚUgHàg–âYU_§��Ug”5�g�htgYà_XUgHUgQ§âgYâg
$âwâ$âgàUYg$ây$âYâHÚàHÚâYgúUYgEôÚ§_à$âYgúUYg”–BtgQ§âgyUúâ$�UgYâ$gQ§àôYQ§â$gy$UO§$àúU$âYtg
EôÚ§_à$âYgúUYg”–BgU§gH�UtgúâXôúàªâHÚâgOUHYÚôÚ§�úUYg�[gªâHUYgúâghgo§ªpgàHUgyU$gªâôUgúâg
ôHYÚ$§ªâHÚUgúâgªàHúàÚUgX[_ôúUgâgâwôOàÔmg
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hhmfm ”UHXUOà��U�gSgSYYâªê_âôàgVYyâOôà_gyUúâ$[gYâ$gOUHXUOàúàgyâ_àgVªôYYU$àtgyâ_UgSDâHÚâgMôú§Oô[$ôUg
úUYg”–Btgyâ_àg”52gU§gyU$gEôÚ§_à$âYgúUYg”–BgQ§âg$ây$âYâHÚâªtgHUgª�HôªUtgq�goOôHOUgyU$gOâHÚUpgúUYg”–Bg
âªg”ô$O§_à��Umg

g
hhmIm 4$àÔUg âg MU$ªàg úâg ”UHXUOà��U�g Sg OUHXUOà��Ug úàg SYYâªê_âôàg VYyâOôà_g úà$uYâu[g ªâúôàHÚâg
y§ê_ôOà��UgHàg wU$ªàgàêàôkUgy$âXôYÚàtg YâHúUgQ§âtgUêYâ$XàúUgUgúôYyUYÚUgHàgO_[§Y§_àgh,mfgàOôªàtg oôpgàg
y$ôªâô$àgOUHXUOà��UgúàgSYYâªê_âôàgVYyâOôà_gúâXâ$[gUOU$$â$gOUªtgâkOâÚUgYâgúâgU§Ú$àgwU$ªàgy$âXôYÚàg
HâYÚâgEâ$ªUgúâgJâO§$ôÚôÔà��UtgHUgª�HôªUtgf,goXôHÚâpgúôàYgúâgàHÚâOâú�HOôàgâgàgYâD§HúàgOUHXUOà��Ugúàg
SYYâªê_âôàg VYyâOôà_g úâg EôÚ§_à$âYg úUYg ”–Bg úâXâ$[g Yâ$g $âà_ôÔàúàg OUªtg HUg ª�HôªUtg �g oUôÚUpg úôàYg úâg
àHÚâOâú�HOôàmgg

g
hhmImhm 8UYg Úâ$ªUYg úàg –âYU_§��Ug ”52g C,tg UYg âúôÚàôYg úâg OUHXUOà��Ug úâg SYYâªê_âôàg
VYyâOôàôYtgúôYyUHôêô_ôÔàúUYtgHUYgy$àÔUYg_âDàôYgâcU§g$âD§_àªâHÚà$âYtgyU$gªâôUgúUgYôYÚâªàgúâg
âHXôUgúâgBHwU$ªà��âYg4â$ô�úôOàYgVXâHÚ§àôYgúàg”52gâgXâôO§_àúUYgHàgy[DôHàgúàgJâO§$ôÚôÔàúU$àg
Hàg$âúâgª§Húôà_gúâgOUªy§ÚàúU$âYg�gBHÚâ$HâÚgo���móàêôÚàYâOmOUªmê$ptgôªâúôàÚàªâHÚâgày�Yg
àg$âà_ôÔà��UgU§gUOU$$�HOôàgúUgàÚUgàgYâ$gúôX§_DàúUtgUêYâ$XàúUgHUgQ§âgOU§êâ$tgHàgwU$ªàúUg
à$ÚôDUgfCtgúUgyà$[D$àwUgq�gúUgà$ÚôDUg..tgà$ÚôDUg.qtgúUgôHOôYUgB5g�ê�gúUgà$ÚôDUg.CgâgúUgôHOôYUgBg
úUgà$ÚôDUgqfgúàg–âYU_§��Ug”52gC,gâgOUHwU$ªâgyà$[D$àwUgI�gúUgà$ÚôDUgI,gúàg�âôgh.m.I,mg

g
hhmImfm SYgy§ê_ôOà��âYgàOôªàgYâ$�Ug$âà_ôÔàúàYg§ªàg�HôOàgXâÔgâtgHUgOàYUgúâgH�UgóàXâ$g
Q§�$§ªg yà$àg àg $âà_ôÔà��Ug úàg SYYâªê_âôàg VYyâOôà_g âªg y$ôªâô$àg OUHXUOà��Utg úâXâ$[g Yâ$g
$âà_ôÔàúàg§ªàgHUXàgâg�HôOàgy§ê_ôOà��Ugyà$àgàgYâD§HúàgOUHXUOà��Umg

g
hhmImIm 8àgªâYªàgúàÚàgy$âXôYÚàgHàgO_[§Y§_àghhmIgàOôªàtgàYgy§ê_ôOà��âYgúâgâúôÚàôYgúàYg
SYYâªê_âôàYgVYyâOôàôYgYâ$�UgoàpgâHOàªôHóàúUYgyâ_àgJâO§$ôÚôÔàúU$àgàgOàúàgEôÚ§_à$gúâg”–BgâcU§g
àUYgO§YÚUúôàHÚâYgúUYg$âYyâOÚôXUYgEôÚ§_à$âYgúUYg”–BtgyU$gªâôUgúâgOUª§HôOà��Ugâ_âÚ$�HôOàgoâu
ªàô_ptg O§�àYgOUªy$UXà��âYgúâgâHXôUgâg $âOâêôªâHÚUgXà_â$�UgOUªUgOô�HOôàgúàgy§ê_ôOà��Utg
UêYâ$XàúUg Q§âg àg VªôYYU$àg OUHYôúâ$à$[g UYg âHúâ$â�UYg úâg âuªàô_g úUYg EôÚ§_à$âYg úUYg ”–Btg
OUHwU$ªâgôHwU$ªàúUgyâ_àg1IgâcU§gyâ_UgVYO$ôÚ§$àúU$gâgoêpgâHOàªôHóàúUYgàUgSDâHÚâgMôú§Oô[$ôUg
úUYg”–Bmg

g
hhmIm.m �àYg OUHXUOà��âYg OUHYÚà$�Utg Uê$ôDàÚU$ôàªâHÚâtg úôàtg óU$àg âg _UOà_g âªg Q§âg Yâ$[g
$âà_ôÔàúàgàgSYYâªê_âôàgVYyâOôà_gâtgàôHúàtgÚUúàYgàYgªàÚ�$ôàYgàgYâ$âªgúâ_ôêâ$àúàYtgêâªgOUªUg
UgâHúâ$â�Ugâ_âÚ$�HôOUgHàg$âúâgª§Húôà_gúâgOUªy§ÚàúU$âYgâªgQ§âgUYgEôÚ§_à$âYgúUYg”–BgyUYYàªg
àOâYYà$gUYgúUO§ªâHÚUYgyâ$ÚôHâHÚâYg�gày$âOôà��UgúàgSYYâªê_âôàgVYyâOôà_gúâgEôÚ§_à$âYgúUYg
”–Bmg

g
hhmImqm SYg SYYâªê_âôàYg VYyâOôàôYg úâg EôÚ§_à$âYg úUYg ”–Bg Q§âg úâ_ôêâ$à$âªtg àH§à_ªâHÚâtg
YUê$âgàYgúâªUHYÚ$à��âYgOUHÚ[êâôYgúUg4àÚ$ôª�HôUgJâyà$àúUtgâªgàÚ�ghf,goOâHÚUgâgXôHÚâpgúôàYg
ày�YgUgÚ�$ªôHUgúUgâkâ$O�OôUgYUOôà_tgYâ$�UgOUHXUOàúàYgHàgwU$ªàgy$âXôYÚàgHàgO_[§Y§_àghhmImCg
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àêàôkUmg
g

hhmImCm SgúâªUHYÚ$à��UgOUHÚ[êô_gúUg4àÚ$ôª�HôUgJâyà$àúUgQ§âgOUHÚôXâ$gU§gH�Ug$âYYà_XàYg
yUúâgYâ$gOUHYôúâ$àúàgà§ÚUªàÚôOàªâHÚâgày$UXàúàgOàYUgàgSYYâªê_âôàgVYyâOôà_gúUYgEôÚ§_à$âYg
úUYg”–BgOUHXUOàúàgyà$àgY§àgày$UXà��UgH�UgYâ�àgôHYÚà_àúàtgôHO_§YôXâgâªgy$ôªâô$àgOUHXUOà��Utg
âªgXô$Ú§úâg úUg H�Ug OUªyà$âOôªâHÚUg úâgQ§àôYQ§â$g EôÚ§_à$âYg úUYg”–Btg YâHúUg Q§âg ÚUúUYg UYg
O§YÚUYg yà$àg $âà_ô�à��Ug úàg $âwâ$ôúàg SYYâªê_âôàg VYyâOôà_g Yâ$�Ug à$OàúUYg yâ_Ug 4àÚ$ôª�HôUg
Jâyà$àúUtg OUªg $âO§$YUYg àg Yâ$âªg àyU$ÚàúUYg yâ_àg ãâXâúU$àtg U§g yâ_Ug M§HúUg úâg ãâYyâYàYtg
OUHwU$ªâgy$âXôYÚUgHâYÚâgEâ$ªUgúâgJâO§$ôÚô�à��Umgg

g
hhmImRm BHúâyâHúâHÚâªâHÚâg úàg OUHXUOà��Ug y$âXôYÚàg HâYÚàg O_[§Y§_àg hhmItg Yâ$[g
OUHYôúâ$àúàg$âD§_à$gàgSYYâªê_âôàgVYyâOôà_gúâgEôÚ§_à$âYgúUYg”–Btg=gQ§à_gOUªyà$âOâ$âªgÚUúUYg
UYgEôÚ§_à$âYgúUYg”–Bgâªg”ô$O§_à��UtgHUYgÚâ$ªUYgúUgyà$[D$àwUg�HôOUgúUgà$ÚôDUg�(gúàg–âYU_§��Ug
”��gH�gC,mg

g
hhm.m �âDôY_à��UgSy_ôO[Xâ_xgSy_ôOà$uYâu[g=gSYYâªê_âôàgVYyâOôà_gúUYgEôÚ§_à$âYgúUYg”–BtgHUgQ§âgOU§êâ$tgUg
úôYyUYÚUgHàg�âôgbmqh.tgàg–âYU_§��Ug”��gC,gâtgHUgQ§âgOU§êâ$tgàg–âYU_§��Ug”��g(hmg

g
hhmqm BHYÚà_à��Uxg VkOâÚUg úâg y$âXôYÚUg úâg U§Ú$àg wU$ªàg HâYÚâg Eâ$ªUg úâg JâO§$ôÚô�à��Utg àg SYYâªê_âôàg
VYyâOôà_gúUYgEôÚ§_à$âYgúUYg”–BgôHYÚà_à$uYâu[tgâªgy$ôªâô$àgOUHXUOà��UtgOUªgàgy$âYâH�àgúUYgEôÚ§_à$âYgúUYg
”–BgQ§âg $ây$âYâHÚâªtgHUgª�HôªUtgq,�g oOôHQ§âHÚàgyU$gOâHÚUpgªàôYg§ªgúUYg”–Bgâªg”ô$O§_à��Ugâtgâªg
YâD§HúàgOUHXUOà��UtgOUªgQ§à_Q§â$gH�ªâ$UgúUYgEôÚ§_à$âYgúUYg”–Bgy$âYâHÚâYmg

g
hhmCm �UÚUYxg”àúàg”–Bgâªg”ô$O§_à��UgOU$$âYyUHúâ$[gàg§ªgXUÚUgHàYgSYYâªê_âôàYgVYyâOôàôYgúUYgEôÚ§_à$âYg
úUYg”–BtgYâHúUgàúªôÚôúàgàgOUHYÚôÚ§ô��UgúâgªàHúàÚ[$ôUYtgEôÚ§_à$âYgúUYg”–BgU§gH�Umg

g
hhmRm �§�$§HYxg�YgQ§�$§HYgúâgúâ_ôêâ$à��UgúàYgSYYâªê_âôàYgVYyâOôàôYgúâgEôÚ§_à$âYgúUYg”–BgúâXâ$�Ug_âXà$g
âªgOUHÚàgàgÚUÚà_ôúàúâgúUYg”–Bgâªg”ô$O§_à��Umgg

g
hhm(m 4$âYâH�àg úàg VªôYYU$àxg Jâ$[g wàO§_Úàúàg àg y$âYâH�àg úUYg $ây$âYâHÚàHÚâYg _âDàôYg úàg VªôYYU$àg HàYg
SYYâªê_âôàYgVYyâOôàôYgúUYgEôÚ§_à$âYgúUYg”–Bmg

g
hhmbm 4$âYÚà��UgúâgBHwU$ªà��âYxgSDâHÚâgMôú§Oô[$ôUgúUYg”–BgúâXâ$[gOUªyà$âOâ$g=gSYYâªê_âôàgVYyâOôà_g
âgy$âYÚà$gàUYgEôÚ§_à$âYgúUYg”–BgàYgôHwU$ªà��âYgQ§âg_óâgwU$âªgYU_ôOôÚàúàYgâtgúâgôD§à_gªàHâô$àtgàgVªôYYU$àg
yUúâ$[gOUHXUOà$gQ§àôYQ§â$gÚâ$Oâô$UYgoôHO_§YôXâgàgãâXâúU$àpgyà$àgyà$ÚôOôyà$gúàgSYYâªê_âôàgVYyâOôà_gúâg
EôÚ§_à$âYgúUYg”–BtgYâªy$âgQ§âgàgy$âYâH�àgúâgQ§à_Q§â$gúâYYàYgyâYYUàYgwU$g$â_âXàHÚâgyà$àgàgúâ_ôêâ$à��Ug
úàgU$úâªgúUgúôàmg

g
hhmh,m 4$âYôú�HOôàxgSgy$âYôú�HOôàgúàgSYYâªê_âôàgVYyâOôà_gúUYgEôÚ§_à$âYgúUYg”–BgOàêâ$[tgúâgàOU$úUgOUªg
Q§âªgàgÚâHóàgOUHXUOàúUtg$âYyâOÚôXàªâHÚâxgoàpg=g$ây$âYâHÚàHÚâgúàgVªôYYU$à)goêpgàUgSDâHÚâgMôú§Oô[$ôUg
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úUYg”–B)gU§goOpgàUgEôÚ§_à$gúUg”–Bgâ_âôÚUgyâ_UYgEôÚ§_à$âYgúUYg”–Bgy$âYâHÚâYmg
g

hhmhhm �§�$§ªgúâgãâ_ôêâ$à��UxgVkOâÚUgYâgúâgU§Ú$àgwU$ªàgâYÚàêâ_âOôúUgHâYÚâgEâ$ªUgúâg�âO§$ôÚô�à��Ug
âcU§g HUYg ãUO§ªâHÚUYg úàg �yâ$à��Utg ÚUúàYg àYg úâ_ôêâ$à��âYg Yâ$�Ug ÚUªàúàYtg âªg y$ôªâô$àg U§g YâD§Húàg
OUHXUOà��Utgyâ_àgªàôU$ôàgúâgXUÚUYgúUYg”–Bgâªg”ô$O§_à��Ugy$âYâHÚâYmg

g
hhmhhmhm VkOâÚUgYâgúâgU§Ú$àgwU$ªàgâYÚàêâ_âOôúUgHâYÚâgEâ$ªUgúâg�âO§$ôÚô�à��UgâcU§gHUYg
ãUO§ªâHÚUYgúàg�yâ$à��UtgàYgy$UyUYÚàYgúâgà_Úâ$à��âYgâgúâg$âH�HOôàYgwâôÚàYgyâ_àgVªôYYU$àg
âªg $â_à��Uxg A7Dg =YgúàÚàYgúâgyàDàªâHÚUgúUYg �§$UYg–âª§Hâ$àÚ�$ôUYgúUYg”–Bgâg=YgúàÚàYgúâg
yàDàªâHÚUgúàgàªU$Úô�à��Ugúâgy$ôHOôyà_)gAÔDg=gwU$ªàgúâgO[_O§_UgúàgâXU_§��UgwôHàHOâô$àgúUYg
”–BtgUYg�§$UYg–âª§Hâ$àÚ�$ôUYgúUYg”–BtgàgàªU$Úô�à��Ugúâgy$ôHOôyà_gâgUg5à_U$g8UªôHà_g0HôÚ[$ôU)g
AfDg àUg y$à�Ug úâg àªU$Úô�à��Ug âg XâHOôªâHÚUg úUYg ”–B)g AõDg àUYg VXâHÚUYg úâg �ôQ§ôúà��Ug úUg
4àÚ$ôª�HôUg�âyà$àúU)gAÚDgàUYgVXâHÚUYgúâg5âHOôªâHÚUgSHÚâOôyàúUgúàg””1)gAvDgàUYg”$�úôÚUYg
BªUêô_ô[$ôUYtg Q§âg yUYYàg ôªyàOÚà$g UYg úô$âôÚUYg úUYg EôÚ§_à$âYg úUYg ”–B)g AjDg àUYg Q§�$§HYg úâg
ôHYÚà_à��Ug âcU§g úâg úâ_ôêâ$à��Ug úàYg SYYâªê_âôàYg VYyâOôàôYg úUYg EôÚ§_à$âYg úUYg ”–B)g âcU§g
AéDgQ§à_Q§â$g_ôêâ$à��UgâYyâO�wôOàgOUªg$â_à��Ugàg§ªgôHàúôªy_âªâHÚUgúàgãâXâúU$àgoYâªy$âg
OUHYôúâ$àHúUgQ§âgQ§à_Q§â$g _ôêâ$à��Ugúâg§ªgâXâHÚUtgH§ªàgúàÚàgâYyâO�wôOàtgH�Ug YôDHôwôOàg
_ôêâ$à��Ug úâg wàÚUYg yUYÚâ$ôU$âYptg úâXâ$�Ug Yâ$g ày$UXàúàYg âªg y$ôªâô$àg OUHXUOà��Ug úàg
SYYâªê_âôàgVYyâOôà_gúUYgEôÚ§_à$âYgúUYg”–BgyU$gEôÚ§_à$âYgúUYg”–BgQ§âg$ây$âYâHÚâªtgHUgª�HôªUtg
R,dgoYâÚâHÚàgyU$gOâHÚUpgúUYg”–Bgy$âYâHÚâYg=g$âwâ$ôúàgSYYâªê_âôàgVYyâOôà_gúUYgEôÚ§_à$âYgúUYg
”–Bg âgâªgQ§à_Q§â$gOUHXUOà��Ug Y§êYâQ§âHÚâtgyU$gEôÚ§_à$âYg úUYg”–Bg Q§âg $ây$âYâHÚâªtgHUg
ª�HôªUtg�,dgoOôHQ§âHÚàgyU$gOâHÚUpgªàôYg§ªgúUYg”–Bgy$âYâHÚâYg=g$âwâ$ôúàgSYYâªê_âôàgVYyâOôà_g
úUYgEôÚ§_à$âYgúUYg”–BtgúâYúâgQ§âgUYgy$âYâHÚâYgâªgQ§à_Q§â$gSYYâªê_âôàgVYyâOôà_gúUYgEôÚ§_à$âYg
úUYg”–Btgâªgy$ôªâô$àgU§gâªgYâD§HúàgOUHXUOà��Utg$ây$âYâHÚâªtgHUgª�HôªUtg�,dgoOôHQ§âHÚàg
yU$gOâHÚUpgúUYg”–Bgâªg”ô$O§_à��Umg�gúôYyUYÚUgàOôªàgH�UgôHO_§ôgàYgúâ_ôêâ$à��âYg$â_àÚôXàYg=g
ôHY§wôOô�HOôàg úâg _àYÚ$Ug âcU§g ôHYU_X�HOôàg úàg �âO§$ôÚô�àúU$àtg O§@UYg Q§�$§HYg Y�Ug UYg _âDàôYg âg
âYÚ�Ugy$âXôYÚUYgHâYÚâgEâ$ªUgúâg�âO§$ôÚô�à��Umg

g
hhmhfm ãôYyâHYàgyà$àgBHYÚà_à��UxgBHúâyâHúâHÚâªâHÚâgúàYgwU$ªà_ôúàúâYgy$âXôYÚàYgHàg_âôgâgHâYÚâgEâ$ªUg
úâg�âO§$ôÚô�à��UtgYâ$[gOUHYôúâ$àúàg$âD§_à$ªâHÚâgôHYÚà_àúàgàgSYYâªê_âôàgVYyâOôà_gúUYgEôÚ§_à$âYgúUYg”–Bg
àgQ§âgOUªyà$âOâ$âªgÚUúUYgUYgEôÚ§_à$âYgúUYg”–Bgâªg”ô$O§_à��UtgYâªgy$â@§��UgúàYgúôYyUYô��âYg$â_àOôUHàúàYg
OUªgUYgQ§�$§HYgúâgúâ_ôêâ$à��UgâYÚàêâ_âOôúUYgHâYÚâgEâ$ªUgúâg�âO§$ôÚô�à��Umg

g
hhmhIm ãôYyâHYàxg�gúôYyâHYàúàgàgHâOâYYôúàúâgúâgOUHXUOà��Ugâg$âà_ô�à��UgúâgSYYâªê_âôàgúUYgEôÚ§_à$âYg
úUYg ”–Bg Yâªy$âg Q§âg Úà_g à_Úâ$à��Ug úâOU$$â$g âkO_§YôXàªâHÚâxg A7Dgúàg HâOâYYôúàúâg úâg àÚâHúôªâHÚUg àg
âkôD�HOôàYg úâg àúâQ§à��Ug àg HU$ªàYg _âDàôYtg $âD§_àªâHÚà$âYg U§g âkôD�HOôàYg úàg ”5�tg S81B�Stg 1Ig âcU§g
úâªàôYg$âD§_àúU$âY)gAÔDgQ§àHúUgXâ$ôwôOàúUgâ$$UgªàÚâ$ôà_tgYâ@àgâ_âg§ªgâ$$UgD$UYYâô$UtgúâgúôDôÚà��UgU§g
à$ôÚª�ÚôOU)gâg AfDgâªgXô$Ú§úâgúàgàÚ§à_ô�à��UgúUYgúàúUYgOàúàYÚ$àôYgúàYg4à$ÚâYtg ÚàôYgOUªUgà_Úâ$à��UgHàg
$à��UgYUOôà_tgâHúâ$â�UgâgÚâ_âwUHâtgâHÚ$âgU§Ú$UYtgúâYúâgQ§âgH�Ug�à@àgQ§à_Q§â$gO§YÚUgU§gúâYyâYàgàúôOôUHà_g
yà$àgUYgEôÚ§_à$âYgúUg”–Bmg
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g
hhmh.m VHOàªôHóàªâHÚUgúâgãUO§ªâHÚUYgyà$àgàg”52xgSYgàÚàYg _àX$àúàYgúàYgSYYâªê_âôàYgVYyâOôàôYgúUYg
�ôÚ§_à$âYg úUYg ”–Bg Yâ$�Ug âHOàªôHóàúàYg YUªâHÚâg �g ”52g Xôàg JôYÚâªàg M§HúUYg 8âÚtg U§g U§Ú$Ug Q§âg XâHóàg
Y§êYÚôÚ§ô$tgYâHúUgQ§âgY§àgy§ê_ôOà��Ugâªg�U$HàôYgúâgD$àHúâgOô$O§_à��UgH�UgYâ$[gHâOâYY[$ôàtgYâHúUgYâ§g
ÚâU$gy§ê_ôOàúUgHUg%âêYôÚâgúàgVªôYYU$àmg

g
hhmhqm SYYâªê_âôàgãôDôÚà_mgSgO$ôÚ�$ôUgâkO_§YôXUgúàgVªôYYU$àtgàYgSYYâªê_âôàYgyUúâ$�UgYâ$g$âà_ô�àúàYgúâg
wU$ªàgâkO_§YôXàªâHÚâgúôDôÚà_tgUêYâ$XàúUgUgúôYyUYÚUgHàg–âYU_§��Ug”52g��mg

g
ÃFU ��������������������

g
hfmhm VªgXô$Ú§úâgúàgYâO§$ôÚô�à��UgúUYg”$�úôÚUYgBªUêô_ô[$ôUYtgêâªgOUªUgúôàHÚâgúUgúôYyUYÚUgHàgºâôgbmqh.g
âgHUYgàÚUYtgôHYÚ$§��âYgâg$âYU_§��âYgâªàHàúUYgyâ_àg”52gQ§âgâYÚàêâ_âOâªgàYgUê$ôDà��âYgúàgVªôYYU$àtgYâ$[g
úâXôúUgàgâYÚàtgú§$àHÚâgUgÚUúUgUgyâ$�UúUgúâgXôD�HOôàgúUYg”–BtgÚàkàgúâgàúªôHôYÚ$à��UtgOUHwU$ªâgy$âXôYÚUg
HUg”UHÚ$àÚUgúâg”âYY�UtgàÚ§à_ô�àúàgàH§à_ªâHÚâgyâ_àgXà$ôà��UgàO§ª§_àúàgúUgB�4�2tgU§gHàgwà_ÚàgúâYÚâtgU§g
àôHúàtgHàgôªyUYYôêô_ôúàúâgúâgY§àg§Úô_ô�à��Utgyâ_Ug�HúôOâgQ§âgXôâ$gàgY§êYÚôÚ§��_UtgOà_O§_àúàYgy$Ug$àÚàgúôâtg
Yâg HâOâYY[$ôUtg àg Yâ$g yàDàg �g VªôYYU$àg HUg h�goy$ôªâô$Upg ãôàg �Úô_g àg OUHÚà$g úàg úàÚàg úâg Y§êYO$ô��Ug âg
ôHÚâD$à_ô�à��UgúUYg”–BtgâgàYgúâªàôYgHàgãàÚàgúâg5â$ôwôOà��UgúUYgªâYâYgY§êYâQ§âHÚâYgàÚ�gUg$âYDàÚâgÚUÚà_g
úUYg”–Bmgg

g
hfmhmhm Sg $âª§Hâ$à��Ug úâwôHôúàg HâYÚàg O_[§Y§_àg hfmhg OUHÚôH§à$[g YâHúUg úâXôúàtgªâYªUg
ày�YgUgXâHOôªâHÚUgúUYg”–BtgOàYUgàgVªôYYU$àgàôHúàgâYÚâ�àgàÚ§àHúUgHàgOUê$àH�àgúâg”$�úôÚUYg
BªUêô_ô[$ôUYgôHàúôªy_ôúUYtg$âª§Hâ$à��UgâYÚàgQ§âgYâ$[gOà_O§_àúàgâgúâXôúàgy$UyU$OôUHà_ªâHÚâg
àUYgªâYâYgúâgàÚ§à��UgúàgVªôYYU$àmg

g
hfmhmfm ”àYUgàgãâXâúU$àgàÚ$àYâgUgyàDàªâHÚUgúâgQ§à_Q§â$g$âª§Hâ$à��Ugy$âXôYÚàgHâYÚàg
O_[§Y§_àtgâYÚà$[gY§�âôÚàgàgª§_ÚàgªU$àÚ�$ôàg�gÚàkàgâwâÚôXàgúâgfdgoúUôYgyU$gOâHÚUpgôHOôúâHÚâg
YUê$âgUgXà_U$gâªgàÚ$àYUtgêâªgOUªUgàg�§$UYgªU$àÚ�$ôUYg�gÚàkàgâwâÚôXàgúâghdgo§ªgyU$gOâHÚUpg
àUgª�YtgôHOôúâHÚâYgYUê$âgUgXà_U$gâªgàÚ$àYUtgOà_O§_àúUYgúôàgàgúôàmg

g
hfmhmIm �Yg Xà_U$âYg $âwâ$ôúUYg HâYÚàg O_[§Y§_àg hfmhg Yâ$�Ug àO$âYOôúUYg úUYg ôªyUYÚUYg Q§âg
ôHOôúâªg YUê$âg àg y$âYÚà��Ug úâYYâYg Yâ$Xô�UYtg ÚàôYg OUªUg BJJg oBªyUYÚUYg YUê$âg Jâ$Xô�UYg úâg
�§à_Q§â$g8àÚ§$â�àptg”Jººgo”UHÚ$ôê§ô��UgJUOôà_gJUê$âgUgº§O$Ugº�Q§ôúUptg4BJgo”UHÚ$ôê§ô��UgàUg
4$UD$àªàgúâg BHÚâD$à��UgJUOôà_ptg”�MB8Jgo”UHÚ$ôê§ô��Ugyà$àgMôHàHOôàªâHÚUgúàgJâD§$ôúàúâg
JUOôà_ptgB––MgoBªyUYÚUgúâg–âHúàg–âÚôúUgHàgMUHÚâpgâgQ§àôYQ§â$gU§Ú$UYgÚ$ôê§ÚUYgQ§âgXâHóàªgàg
ôHOôúô$gYUê$âgàg$âª§Hâ$à��UgúàgVªôYYU$àtgHàYgà_�Q§UÚàYgXôDâHÚâYgHàgúàÚàgúâgOàúàgyàDàªâHÚUmg

g
hfmhm.m ”àYUgH�UgYâ�àªgQ§ôÚàúUYgâªgúôàgÚUúUYgUYgôªyUYÚUYgâgúâªàôYgÚ$ôê§ÚUYgQ§âgôHOôúàªg
U§g XâHóàªg àg ôHOôúô$g YUê$âg UYg Bª�XâôYg âg YUê$âg UYg ôª�XâôYg UHúâg âYÚ�Ug _UOà_ô�àúUYg UYg
âªy$ââHúôªâHÚUYg úâYâHXU_XôúUYg yâ_àYg J4Vg BHOU$yU$àúU$àYg â�U§g YUê$âg UYg y$�y$ôUYg
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âªy$ââHúôªâHÚUYg úâYâHXU_XôúUYg yâ_àYg J4Vg BHOU$yU$àúU$àYtg yUúâ$[g àg VªôYYU$àg wà��u_Utg
âkO_§YôXàªâHÚâgOUªg$âO§$YUYgúUgM§HúUgúâgãâYyâYàYtgúâYúâgQ§âgy$âXôàªâHÚâgày$UXàúUgyâ_UYg
EôÚ§_à$âYgúUYg”–Bg$â§HôúUYgâªgSYYâªê_âôàgVYyâOôà_gúUYgEôÚ§_à$âYgúUYg”–BtgwôOàHúUgàgãâXâúU$àg
Uê$ôDàúàYgàg$ââªêU_Y[u_àgúàYgQ§àHÚôàYgúâYyâHúôúàYtgHUgy$à�UgúâgàÚ�gfgoúUôYpgãôàYg�ÚâôYgày�Yg
$âOâêôªâHÚUgúâgHUÚôwôOà��UgâHOàªôHóàúàgyâ_àgVªôYYU$àtgYUêgyâHàgúâtgYUê$âgÚàôYgQ§àHÚôàYtg
ôHOôúô$gUYgâHOà$DUYgªU$àÚ�$ôUYgy$âXôYÚUYgHUg”UHÚ$àÚUgúâg”âYY�UmgSYgúâ_ôêâ$à��âYgÚUªàúàYg
yâ_UYg EôÚ§_à$âYg úUYg ”–Bg HUYg Úâ$ªUYg úâYÚàg O_[§Y§_àg úâXâ$�Ug Yâ$g ày$UXàúàYg yâ_Ug Q§�$§ªg
úâwôHôúUgHàgO_[§Y§_àghhmhhgàOôªàmg

g
hfmfm ãâYyâYàYg úUg 4àÚ$ôª�HôUg Jâyà$àúU�g J�Ug úâYyâYàYg úâg $âYyUHYàêô_ôúàúâg úàg ãâXâúU$àtg àg Yâ$âªg
Y§yU$ÚàúàYg yâ_Ug 4àÚ$ôª�HôUg Jâyà$àúUg âªg OàYUg úâg ôHàúôªy_�HOôàg U§g ªU$àg yU$g yà$Úâg úàg ãâXâúU$àg âg
ôHY§wôOô�HOôàgúUgM§HúUgúâgãâYyâYàY�g

g
oàp àYgúâYyâYàYgOUªgàgDâYÚ�UtgOUê$àH�àtgOUHÚàêô_ô�à��Ugo$âDôYÚ$UgOUHÚ[êô_gôHúâyâHúâHÚâptgà§úôÚU$ôàg

úUg4àÚ$ôª�HôUgJâyà$àúUtg$âà_ô�à��UtgàúªôHôYÚ$à��UtgO§YÚ�úôàgâg_ôQ§ôúà��UgúUYg”$�úôÚUYgBªUêô_ô[$ôUYg
âg úUg 4àÚ$ôª�HôUg Jâyà$àúUg âg U§Ú$àYg úâYyâYàYg ôHúôYyâHY[XâôYg �g àúªôHôYÚ$à��Ug úUYg ”$�úôÚUYg
BªUêô_ô[$ôUYgâkôYÚâHÚâYgàÚ§à_ªâHÚâgâgàYgQ§âgXâHóàªgàgâkôYÚô$gâªgúâOU$$�HOôàgúâgà_Úâ$à��âYgúàYg
HU$ªàYgày_ôO[XâôYgàUYg”–B)g

g
oêp àYgúâYyâYàYgOUªgÚâ$Oâô$UYgâYyâOôà_ôYÚàYtgàúXUDàúUYtgàDâHÚâgâYO$ôÚ§$àúU$tgOUHÚàúU$âYtgà§úôÚU$âYg

U§g wôYOàôYtg êâªg OUªUg àYg úâYyâYàYg OUªg y$UOâúôªâHÚUYg _âDàôYtg ôHO_§ôHúUg ªàYg Yâªg _ôªôÚà��Utg
úây�YôÚUg�§úôOôà_gâgY§O§ªê�HOôàtgôHOU$$ôúàYgyà$àg$âYD§à$úà$gUYgôHÚâ$âYYâYgúUYgEôÚ§_à$âYgúUYg”–Btg
úUg SDâHÚâg Môú§Oô[$ôUg úUYg ”–Bg âcU§g úàg VªôYYU$àg âcU§g $â_àOôUHàúUYg àg $âà_ô�à��Ug úUYg ”$�úôÚUYg
BªUêô_ô[$ôUYg ôHÚâD$àHÚâYg úUg 4àÚ$ôª�HôUg Jâyà$àúUtg Q§âg úâXâ$�Ug Yâ$tg Yâªy$âg Q§âg yUYY�Xâ_tg
y$âXôàªâHÚâgày$UXàúàYgâgyàDàYgyâ_UYgEôÚ§_à$âYgúUYg”–Bmg�UgOàYUgúUg$ôYOUgúâgY§O§ªê�HOôàtgUgSDâHÚâg
Môú§Oô[$ôUgúUYg”–BgyUúâ$[gYU_ôOôÚà$gDà$àHÚôàgàUYgEôÚ§_à$âYgúUYg”–BmgEàôYgúâYyâYàYgôHO_§âªgÚàªê�ªg
UYgDàYÚUYgOUªgóUHU$[$ôUYgàúXUOàÚ�OôUYgúâgÚâ$Oâô$UYtgúây�YôÚUYtgO§YÚàYgâgÚàkàYg�§úôOô[$ôàYgHàYgà��âYg
y$UyUYÚàYgyâ_UgSDâHÚâgMôú§Oô[$ôUgúUYg”–BgâcU§gyâ_àgVªôYYU$àgU§gOUHÚ$àgUgSDâHÚâgMôú§Oô[$ôUgúUYg”–Bg
âcU§g OUHÚ$àg àg VªôYYU$àg ôHÚâHÚàúàYtg HUg âkâ$O�OôUg úâg Y§àYg w§H��âYtg U§g àôHúàg Q§âg _óâg Oà§Yâªg
y$â�§��UYgU§g$ôYOUYgwôHàHOâô$UYtgâHQ§àHÚUg$ây$âYâHÚàHÚâgúàgOUª§Hó�UgúUYgEôÚ§_à$âYgúUYg”–BtgU§g
VªôYYU$àgúUYg”–BtgêâªgOUªUgàg$âª§Hâ$à��UgâgàYgúâYyâYàYg$ââªêU_Y[XâôYgúUgSDâHÚâgMôú§Oô[$ôUgúUYg
”–BgHàgóôy�ÚâYâgúâgàgVªôYYU$àgyâ$ªàHâOâ$gâªgôHàúôªy_�HOôàgyU$g§ªgyâ$�UúUgY§yâ$ôU$gàg��goÚ$ôHÚàpg
úôàYtgyUúâHúUgUgSDâHÚâgMôú§Oô[$ôUgúUYg”–BgYU_ôOôÚà$gDà$àHÚôàgy$�XôàgúUgBHXâYÚôúU$gyà$àgOUêâ$Ú§$àg
úUg$ôYOUgúàgY§O§ªê�HOôà)g

g
oOp àYgúâYyâYàYgOUªgy§ê_ôOà��âYgâªgDâ$à_goyU$gâkâªy_UtgâúôÚà_gúâgOUHXUOà��UgúâgSYYâªê_âôàgVYyâOôà_g

úUYgEôÚ§_à$âYgúUYg”–BtgàÚàgúàgSYYâªê_âôàgVYyâOôà_gúUYgEôÚ§_à$âYgúUYg”–BtgàH�HOôUgúâgOUª§HôOà��Ug
úâgúôYyUHôêô_ôúàúâgúUg$â_àÚ�$ôUgàH§à_gúUgSDâHÚâgMôú§Oô[$ôUgúUYg”–BtgâHÚ$âgU§Ú$UYptgHUÚôwôOà��âYtg
âkÚ$à��Ug úâg Oâ$Úôú�âYtg wUÚUO�yôàYtg úâYyâYàYg Oà$ÚU$[$ôàYtg Ú$àHYyU$Úâtg à_ôªâHÚà��Utg XôàDâHYg âg
âYÚàúôàYtgOUHÚàÚUYgÚâ_âw�HôOUYgâcU§gú§Úwx@xÚúxeú;UUtgHâOâYY[$ôàYgàUgâkâ$O�OôUgúàgw§H��UgúâgSDâHÚâg
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Môú§Oô[$ôUgúUYg”–BgâgúàgVªôYYU$àtgú§$àHÚâgU§gày�Ygàgy$âYÚà��UgúUYgYâ$Xô�UYtgªàYgâªg$àÔ�UgúâYÚàtg
Yâ$�UgyàDàYgyâ_Ug4àÚ$ôª�HôUgJâyà$àúUtgúâYúâgQ§âtgYâªy$âgQ§âgyUYY�Xâ_tgày$UXàúàYgy$âXôàªâHÚâg
yâ_àgVªôYYU$àtgHàgQ§à_ôúàúâgúâgàúªôHôYÚ$àúU$àgúUg4àÚ$ôª�HôUgJâyà$àúU)g

g
oúp àYgÚàkàYgâgÚ$ôê§ÚUYtgúâgQ§à_Q§â$gHàÚ§$âÔàtgàÚ§à_ªâHÚâgXôDâHÚâYtgQ§âgÚâHóàªgOUªUgêàYâgúâgO[_O§_Ug

$âOâôÚàYgU§g$âY§_ÚàúUYgày§$àúUYgHUg�ªêôÚUgúUg4àÚ$ôª�HôUgJâyà$àúU)g
g

oâp àYgâXâHÚ§àôYgÚàkàYgâgÚ$ôê§ÚUYgQ§âtgàgyà$Úô$gúàgãàÚàgúâgVªôYY�UgúUYg”–BtgXâHóàªgàgYâ$gO$ôàúUYgâ�U§g
ªà@U$àúUYgU§gQ§âgÚâHóàªgY§àgêàYâgúâgO[_O§_UgU§gêàYâgúâg ôHOôú�HOôàgà_Úâ$àúàtgQ§âYÚôUHàúàgU§g
$âOUHóâOôúàtgúâgwU$ªàgàg$ây$âYâHÚà$tgúâgwU$ªàgàêYU_§ÚàgU§g$â_àÚôXàtg§ªgôHO$âªâHÚUgúàgÚ$ôê§Úà��Ug
ôHOôúâHÚâg YUê$âg UYg $âO§$YUYg úUg 4àÚ$ôª�HôUg Jâyà$àúUtg YUê$âg UYg ”–Bg â�U§g YUê$âg UYg ”$�úôÚUYg
BªUêô_ô[$ôUY)g

g
owp àYgyâ$úàYtgúàHUYtgUê$ôDà��âYgU§gúâYyâYàYtg ôHO_§ôHúUgÚàkàYgâgóUHU$[$ôUYgàúXUOàÚ�OôUYgà$êôÚ$àúUYg

yâ_Ug@§ôÔtgúâOU$$âHÚâYgúâgYâHÚâH�àgÚ$àHYôÚàúàgâªg@§_DàúUtg$âY§_ÚàHÚâYtgúô$âÚàgU§gôHúô$âÚàªâHÚâtg
úàgâªôYY�UgúUYg”–BtgâkOâÚUgYâgÚàôYgyâ$úàYtgúàHUYtgUê$ôDà��âYgU§gúâYyâYàYgwU$âªg$âY§_ÚàHÚâYgúâg
ôHàúôªy_âªâHÚUtgúU_UgU§gO§_yàgyU$gyà$ÚâgúàgVªôYYU$àgU§gúâgYâ§YgàúªôHôYÚ$àúU$âYtgâªy$âDàúUYtg
OUHY§_ÚU$âYgâgàDâHÚâYtgOUHwU$ªâgXôâ$gàgYâ$gúâÚâ$ªôHàúUgâªgúâOôY�Ug@§úôOôà_gwôHà_gy$Uwâ$ôúàgyâ_Ug
@§�ÔUgOUªyâÚâHÚâ)g

g
oDp àYgúâYyâYàYgy$âXôYÚàYgàOôªàtg$âwâ$âHÚâg�g$âª§Hâ$à��UgúUgSDâHÚâgMôú§Oô[$ôUgúUYg”–BtgêâªgOUªUg

àQ§â_àYgO§YÚàYgâgúâYyâYàYgOà$ÚU$[$ôàYgâªgQ§âgUgSDâHÚâgMôú§Oô[$ôUgúUYg”–BgXâHóàgàg ôHOU$$â$gHUg
úâOU$$â$gúàgâªôYY�Ug$â_àOôUHàúàgàUYgÚâ$ªUYgúâgQ§ôÚà��UgâgàOUªyàHóàªâHÚUgúàYgDà$àHÚôàY)g

g
oóp úâYyâYàYgOUªgàgâXâHÚ§à_gOUHÚ$àÚà��Ugúâgâªy$âYàgúâg tgOàYUgàg$âwâ$ôúàgOUHÚ$àÚà��UgXâHóàgàg

Yâ$gYU_ôOôÚàúàgyâ_UYgEôÚ§_à$âYgúUYg”–BgU§gyU$gQ§à_Q§â$gHUXàg$âD§_àªâHÚà��U)g
g

oôp ÚUúUYgUYgO§YÚUYgâgúâYyâYàYgôHOU$$ôúUYgyà$àgYà_XàD§à$úà$gUYgúô$âôÚUYgâgy$â$$UDàÚôXàYgúUYgEôÚ§_à$âYg
úUYg”–B)g

g
o@p UYg âXâHÚ§àôYg Ú$ôê§ÚUYg Q§âtg àg yà$Úô$g úàg ãàÚàg úâg VªôYY�Ug úUYg ”–Btg XâHóàªg àg Yâ$g O$ôàúUYg â�U§g

ªà@U$àúUYgU§gQ§âgÚâHóàªgY§àgêàYâgúâgO[_O§_UgU§gêàYâgúâg ôHOôú�HOôàgà_Úâ$àúàtgQ§âYÚôUHàúàgU§g
$âOUHóâOôúàtgúâgwU$ªàgàg$ây$âYâHÚà$tgúâgwU$ªàgàêYU_§ÚàgU§g$â_àÚôXàtg§ªgôHO$âªâHÚUgúàgÚ$ôê§Úà��Ug
ôHOôúâHÚâgYUê$âgUYg”–Bgâ�U§gYUê$âgUYg”$�úôÚUYgBªUêô_ô[$ôUYgâgàYgAà$àHÚôàY)g

g
oGp âªg Xô$Ú§úâg úàg ôHYÚôÚ§ô��Ug úUg –âDôªâg Môú§Oô[$ôUg âg úàg DâYÚ�Ug âg àúªôHôYÚ$à��Ug úUg 4àÚ$ôª�HôUg

Jâyà$àúUtg àYg úâYyâYàYg úâg OUHÚ$àÚà��Ug úUg S§úôÚU$g BHúâyâHúâHÚâg âg OUHÚàúU$tg HâOâYY[$ôUYg yà$àg
$âà_ôÔà$gàgâYO$ôÚ§$à��UgOUHÚ[êô_gâgâ_àêU$à��Ugúâgêà_àH�Ugà§úôÚàúUgúUg4àÚ$ôª�HôUgJâyà$àúUtgHàg
yâ$ôUúôOôúàúâg âkôDôúàg yâ_àg _âDôY_à��Ug âªg XôDU$tg êâªg OUªUg Q§àôYQ§â$g U§Ú$àYg úâYyâYàYg
âkO_§YôXàªâHÚâg $â_àOôUHàúàYg �g àúªôHôYÚ$à��Ug úUYg ”$�úôÚUYg BªUêô_ô[$ôUYtg úàYg Aà$àHÚôàYg âg úUg
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4àÚ$ôª�HôUgJâyà$àúU)g
g

o_p UYgO§YÚUYgúâgàÚôXôúàúâYgâkÚ$àU$úôH[$ôàYgàUgàOUªyàHóàªâHÚUgúUgyàDàªâHÚUgU$úôH[$ôUgúUYg”–BgH�Ug
ôHO_§YUYgHUg gâg$âOU$$âHÚâgôHúôOàúUgHUg”UHÚ$àÚUgúâg”âYY�UtgÚàôYgOUªUxgohpgúâg$ââYÚ$§Ú§$à��Ug
úàg9wâ$Úà)gofpgàg$âà_ôÔà��UgúâgàYYâªê_âôàYgVYyâOôàôYgúUYgEôÚ§_à$âYgúUYg”–B)goIpgàgâ_àêU$à��UgâcU§g
$âXôY�Ug âcU§g wU$ªà_ôÔà��Ug úâg àúôÚàªâHÚUYg àUYg úUO§ªâHÚUYg úàg Uyâ$à��U)g o�pg$âà_ôÔà��Ug úâg
HUÚôwôOà��âYgúâgQ§àôYQ§â$gyà$ÚâYgâcU§gúUYgúâXâúU$âYgúUYg”–Btgàgy§ê_ôOà��UgúâgwàÚUYg$â_âXàHÚâYgU§g
OUª§HôOàúUYg àUg ªâ$OàúUg $â_àOôUHàúUYg =g 9wâ$Úàg úUYg ”–B)g âg o�pgàg â_àêU$à��Ug úâg O[_O§_UYg yà$àg
OUêâ$Ú§$àgúâg ôHàúôªy_âªâHÚUgâcU§gyà$àg$ââYÚ$§Ú§$à��UgúUg _àYÚ$UgU§gúàgDà$àHÚôàgâcU§gO[_O§_UYg
yà$àg âYÚôªàÚôXàg úâg Xà_U$âYg yà$àg wôHYg úâg $âOUªy$àtg úâg wU$ªàg Q§âtg yà$àg àg $âà_ôÔà��Ug úâYÚàYg
àÚôXôúàúâYg úâYO$ôÚàYg HUYg ôÚâHYg àOôªàtg Yâ$[g úâXôúàg =g VªôYYU$àg §ªàg $âª§Hâ$à��Ug àúôOôUHà_g
âQ§ôXà_âHÚâg àg – gC,,t,,g oYâôYOâHÚUYg $âàôYpg yU$g óU$àg úâg Ú$àêà_óUg úUYg y$UwôYYôUHàôYg úàg VªôYYU$àg
úâúôOàúUYg àg ÚàôYg àÚôXôúàúâYtg àÚ§à_ôÔàúUg àH§à_ªâHÚâg àg yà$Úô$g úàgãàÚàgúâg VªôYY�UgúUYg”–Btg yâ_àg
Xà$ôà��UgàO§ª§_àúàgúUgBA4u2tgU§gHàgwà_ÚàgúâYÚâtgU§gàôHúàgHàgôªyUYYôêô_ôúàúâgúâgY§àg§Úô_ôÔà��Utg
yâ_Ug�HúôOâgQ§âgXôâ$gàgY§êYÚôÚ§�u_Ugo�–âª§Hâ$à��UgBHúâyâHúâHÚâ�ptgYâHúUgOâ$ÚUgQ§âgàgOUê$àH�àgúâg
Úà_g$âª§Hâ$à��UgúâXâ$[gYâ$gàOUªyàHóàúàgúâg$â_àÚ�$ôUgúâYO$ôÚôXUgúUYgÚ$àêà_óUYg$âà_ôÔàúàYgyâ_UYg
y$UwôYYôUHàôYgúàgVªôYYU$à)gg

g
oªp ÚUúUYgUYgO§YÚUYgúâOU$$âHÚâYgúàgwU$ªà_ôÔà��UgâgOUHYÚôÚ§ô��UgúàYgà_Úâ$à��âYgôHúôOàúàYgHUgôÚâªgo_pg

àOôªàtgôHO_§YôXâgàQ§â_âYg$â_àÚôXUYgàgóUHU$[$ôUYgàúXUOàÚ�OôUYgúâXôúUYgàUgàYYâYYU$g_âDà_gâYOU_óôúUgàg
O$ôÚ�$ôUgúàgVªôYYU$àgyà$àgàYgy$UXôú�HOôàYgQ§âgYâgwôÔâ$âªgHâOâYY[$ôàYgâªg$â_à��Ug=YgúâªàHúàYtg
àO$âYOôúUgúàYgúâYyâYàYgâgO§YÚUYgúâXôúUYgàgÚà_gàYYâYYU$g_âDà_)g

g
oHp U§Ú$UYgO§YÚUYgQ§âgâXâHÚ§à_ªâHÚâgYâ@àªgôªyUYÚUYgâªgúâOU$$�HOôàgúàg_âDôY_à��UgâªgXôDU$tgYâHúUg

Q§âgUYgXà_U$âYgôHúôOàúUYgHUYgôÚâHYgoªpgâgoUpgàOôªàgúâXâ$�UgYâ$gyàDUYg_�Q§ôúUYgúâgôªyUYÚUYtgÚàkàYg
âgÚ$ôê§ÚUYgâgOU$$ôDôúUYgªâHYà_ªâHÚâgyâ_UgBA4u2gàgyà$Úô$gúàgúàÚàgúàgâªôYY�UgúUYg”–B)gâg

g
oUp úâªàôYgúâYyâYàYgy$âXôYÚàYgâªg_âôtgHàg$âD§_àªâHÚà��Ugày_ôO[Xâ_tgU§gHâYÚâgEâ$ªUgúâgJâO§$ôÚôÔà��Umg

g
hfmIm ãâYyâYàYg J§yU$ÚàúàYg yâ_UYg EôÚ§_à$âYg úUYg ”–Bxg ”UHYôúâ$àHúUuYâg Q§âg àg $âYyUHYàêô_ôúàúâg úàg
VªôYYU$àgYâg_ôªôÚàgàUg4àÚ$ôª�HôUgJâyà$àúUtgªUúôwôOà��UgúàYgOUHúô��âYgúUYg”–BtgàYYôªgâHÚâHúôúàtgOàYUgUg
4àÚ$ôª�HôUgJâyà$àúUgYâ@àgôHY§wôOôâHÚâgyà$àgà$Oà$gOUªgàYgúâYyâYàYgªâHOôUHàúàYgHàgO_[§Y§_àghfmfgàOôªàtg
ÚàôYgúâYyâYàYgYâ$�UgY§yU$ÚàúàYgyâ_UYgEôÚ§_à$âYgúUYg”–BtgHàgy$UyU$��UgúUYg”–BgÚôÚ§_àúUYgyU$gOàúàg§ªgúâ_âYg
ªâúôàHÚâgàyU$Úâgúâg$âO§$YUYgúUg4àÚ$ôª�HôUgJâyà$àúUmg

g
hfmImhm 9gàyU$Úâgúâg$âO§$YUYgúâXâ$[gYâ$g$âà_ôÔàúUgyâ_UYgEôÚ§_à$âYgúUYg”–BgHàgy$UyU$��Ug
âªgQ§âgOàúàg”–BgÚôÚ§_àúUgyU$gOàúàg§ªg$ây$âYâHÚàgâªg$â_à��Ug=gÚUÚà_ôúàúâgúUgYà_úUgúâXâúU$g
úUYg”–BtgYâHúUgúâXôúUgªâúôàHÚâgHUÚôwôOà��UgúUYgEôÚ§_à$âYgúUYg”–BtgQ§âgyUúâgYâ$gwâôÚàgyU$gâu
ªàô_tgôHúâyâHúâHÚâgúàg$âà_ôÔà��Ugúâg�YYâªê_âôàgVYyâOôà_mg
g
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hfmImfm ”àYUgQ§à_Q§â$g§ªgúUYgEôÚ§_à$âYgúUYg”–BgH�UgO§ªy$àgOUªgâXâHÚ§à_gUê$ôDà��Ugúâg
$âà_ôÔà��UgúâgàyU$ÚâYgúâg$âO§$YUYgHàg”UHÚàgúUg4àÚ$ôª�HôUgJâyà$àúUtgyà$àgO§YÚâà$gâXâHÚ§àôYg
úâYyâYàYgHâOâYY[$ôàYgàgYà_XàD§à$úà$gYâ§YgôHÚâ$âYYâYtgêâªgOUªUgàgwàÔâ$gw$âHÚâgàUgyàDàªâHÚUg
úàYgúâYyâYàYgúàgVªôYY�UtgâgH�Ugóà@àg$âO§$YUYgY§wôOôâHÚâYgHUg4àÚ$ôª�HôUgJâyà$àúUgyà$àgwàÔâ$g
w$âHÚâgàgÚàôYgUê$ôDà��âYtgàgVªôYYU$àgâYÚà$[gà§ÚU$ôÔàúàgàg$âà_ôÔà$gàgOUªyâHYà��UgúâgâXâHÚ§à_g
$âª§Hâ$à��UgàgQ§âgâYÚâgEôÚ§_à$gúUYg”–BgôHàúôªy_âHÚâgÚâHóàgúô$âôÚUgOUªgUYgXà_U$âYgDàYÚUYg
yâ_àg VªôYYU$àg OUªg âYÚàYg úâYyâYàYg ôHúâyâHúâHÚâªâHÚâg úàg $âà_ôÔà��Ug U§g ày$UXà��Ug âªg
SYYâªê_âôàgVYyâOôà_mg

g
hfmImIm ”àYUgUg4àÚ$ôª�HôUg Jâyà$àúUgH�UgÚâHóàg $âO§$YUYg Y§wôOôâHÚâYgyà$àgà$Oà$g OUªgàYg
úâYyâYàYg úàg VªôYY�Ug ôHO_§ôHúUtg ªàYg H�Ug Yâg _ôªôÚàHúUtg àUYg y$âYÚàúU$âYg úâg Yâ$Xô�UYg úàg
VªôYY�Utg Ug Q§âg Yâ$[g OUHYÚàÚàúUg yâ_àg VªôYYU$àg âHQ§àHÚUg àúªôHôYÚ$àúU$àg úUg 4àÚ$ôª�HôUg
Jâyà$àúUtgúâXâ$[gYâ$g $âà_ôÔàúàgSYYâªê_âôàgVYyâOôà_gyà$àgúâ_ôêâ$à$g YUê$âgàg $âà_ôÔà��Ugúâg
àyU$Úâgyâ_UYg EôÚ§_à$âYg úUYg”–Bg àUg 4àÚ$ôª�HôUg Jâyà$àúUg âcU§g àg _ôQ§ôúà��Ug úUg 4àÚ$ôª�HôUg
Jâyà$àúUtgHUYgÚâ$ªUYgúâYÚâgEâ$ªUgúâgJâO§$ôÚôÔà��UtgYâHúUgOâ$ÚUgQ§âgHàg$âwâ$ôúàg_ôQ§ôúà��Ug
úâXâ$[gYâ$gOUHYôúâ$àúUgUgúô$âôÚUgúUYgy$âYÚàúU$âYgúâgYâ$Xô�UgàUg$âOâêôªâHÚUgúUYgXà_U$âYgàg
â_âYgúâXôúUYgYâHúUgúâÚâ$ªôHàúUgUgYâ§gyàDàªâHÚUgàôHúàgQ§âgªâúôàHÚâgúà��UgâªgyàDàªâHÚUg
úâgúô$âôÚUYgO$âúôÚ�$ôUYmg

g
hfm.m –âYyUHYàêô_ôúàúâYgúUYgEôÚ§_à$âYgúUYg”–Bxg9êYâ$XàúUgUgúôYyUYÚUgHàYgO_[§Y§_àYghfmfgâghfmIgàOôªàtg
Y�Ugúâg$âYyUHYàêô_ôúàúâgúUYgEôÚ§_à$âYgúUYg”–Bxg

g
oàp âXâHÚ§àôYg úâYyâYàYg âg ÚàkàYg $â_àÚôXàYg =g HâDUOôà��Ug âg O§YÚ�úôàg úUYg ”–Btg H�Ug OUªy$ââHúôúàYg Hàg

úâYO$ô��UgàOôªà)g
g

oêp ÚUúUYgUYgO§YÚUYgâgúâYyâYàYgôHOU$$ôúUYgyà$àgYà_XàD§à$úà$gYâ§Ygúô$âôÚUYgâgy$â$$UDàÚôXàY)gâg
g

oOp Ú$ôê§ÚUYgúô$âÚUYgâgôHúô$âÚUYgôHOôúâHÚâYgYUê$âgUgôHXâYÚôªâHÚUgHUYg”–Bmg
g

hfm.mhm �UgOàYUgúâgÚ$àHYwâ$�HOôàgúàgàúªôHôYÚ$à��UgúUg4àÚ$ôª�HôUgJâyà$àúUgyà$àgU§Ú$àg
âHÚôúàúâgQ§âgUyâ$âgHUgJôYÚâªàgúâgMôHàHOôàªâHÚUgBªUêô_ô[$ôUtgHàYgOUHúô��âYgy$âXôYÚàYgHâYÚâg
Eâ$ªUg úâg JâO§$ôÚôÔà��Utg UYg $âO§$YUYg HâOâYY[$ôUYg yà$àg OUê$ô$g àYg úâYyâYàYg OUªg ªâúôúàYg
@§úôOôàôYg U§g âkÚ$à@§úôOôàôYtg HâOâYY[$ôàYg =g Yà_XàD§à$úàg úUYg úô$âôÚUYg âg y$â$$UDàÚôXàYg úUYg
EôÚ§_à$âYgúUYg”–BtgúâXâ$�UgYâ$tgYâªy$âgQ§âgyUYY�Xâ_tgy$âXôàªâHÚâgày$UXàúàYgyâ_UYgEôÚ§_à$âYg
úUYg”–BgâgàúôàHÚàúàYgàUgSDâHÚâgMôú§Oô[$ôUgúUYg”–BtgHàgy$UyU$��Ugúâg”–BgúâÚôúUYtgHàgúàÚàgúàg
$âYyâOÚôXàgày$UXà��Umg

g
hfm.mfm Vªg$àÔ�UgúUgQ§àHÚUgúôYyUYÚUgHàYgO_[§Y§_àYghfm.gâghfm.mhgàOôªàtgàYgúâYyâYàYgàg
Yâ$âªgàúôàHÚàúàYgyâ_UYgEôÚ§_à$âYgúUYg”–Bg=gVªôYYU$àgâcU§gàUgSDâHÚâgMôú§Oô[$ôUgúUYg”–Btg
OUHwU$ªâg Ug OàYUtg Hàg úâwâYàg úUYg ôHÚâ$âYYâYg úUYg EôÚ§_à$âYg úUYg ”–Btg ôHO_§âªtg
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âkâªy_ôwôOàÚôXàªâHÚâxgoàpgàYgúâYyâYàYgOUªgOUHÚ$àÚà��UgúâgYâ$Xô�UYgúâgà§úôÚU$ôàtgàYYâYYU$ôàg
_âDà_tg wôYOà_tg OUHÚ[êô_g âg úâg U§Ú$UYg âYyâOôà_ôYÚàY)g oêpg àYg O§YÚàYg @§úôOôàôYtg âªU_§ªâHÚUYg âg
úâªàôYgÚàkàYtgóUHU$[$ôUYgâgúâYyâYàYgôHOU$$ôúàYgâªgúâOU$$�HOôàgúUYgy$UOâúôªâHÚUYg@§úôOôàôYg
U§gâkÚ$à@§úôOôàôYgàgYâ$âªgy$UyUYÚUYgOUHÚ$àgàgãâXâúU$àtgUg”âúâHÚâgU§gÚâ$Oâô$UYtgUê@âÚôXàHúUg
Yà_XàD§à$úà$tgOUê$à$gâcU§gâkâO§Úà$gUYg”$�úôÚUYgBªUêô_ô[$ôUY)goOpgàYgúâYyâYàYgOUªgXôàDâHYgâg
âYÚàúôàYgôHOU$$ôúàYgyâ_UYgàúªôHôYÚ$àúU$âYgúàgVªôYYU$àgâcU§gyâ_UgSDâHÚâgMôú§Oô[$ôUgúUYg”–Btg
êâªg OUªUg yâ_UYg y$âYÚàúU$âYg úâg Yâ$Xô�UYg âXâHÚ§à_ªâHÚâg OUHÚ$àÚàúUYtg úâYúâg Q§âg
$â_àOôUHàúUYg OUªg àYg ªâúôúàYg @§úôOôàôY)g oúpg âXâHÚ§àôYg ôHúâHôÔà��âYtg ª§_ÚàYtg úâYyâYàYg âg
O§YÚàYg ôHOU$$ôúàYg âªg úâOU$$�HOôàg úâg âXâHÚ§àôYg OUHúâHà��âYg oôHO_§ôHúUg Xâ$êàYg úâg
Y§O§ªê�HOôàpg âªg à��âYg @§úôOôàôYg y$UyUYÚàYg yâ_àg VªôYYU$àtg yUúâHúUg àg VªôYYU$àg âcU§g Ug
SDâHÚâgMôú§Oô[$ôUgúUYg”–BtgOUHwU$ªâgUgOàYUtgYU_ôOôÚà$gDà$àHÚôàgy$�XôàgúUYgEôÚ§_à$âYgúUYg”–Bg
yà$àgOUêâ$Ú§$àgúUg$ôYOUgúàgY§O§ªê�HOôà)gU§goâpgàg$âª§Hâ$à��UgâgàYgúâYyâYàYg$ââªêU_Y[XâôYg
úUg SDâHÚâg Môú§Oô[$ôUg úUYg ”–Btg HUYg Úâ$ªUYg úâYÚâg Eâ$ªUg úâg �âO§$ôÚôÔà��Utg êâªg OUªUg àg
$âª§Hâ$à��Ug úUg SDâHÚâg Môú§Oô[$ôUg úUYg ”–Bg Hàg óôy�ÚâYâg úâg àg VªôYYU$àg yâ$ªàHâOâ$g âªg
ôHàúôªy_�HOôàgOUªg$â_à��UgàUgyàDàªâHÚUgúâYÚàgyU$g§ªgyâ$�UúUgY§yâ$ôU$gàgI�goÚ$ôHÚàpgúôàYmg

g
hfmqm ”§YÚUYgVkÚ$àU$úôH[$ôUYxgj§àôYQ§â$gO§YÚUYgâkÚ$àU$úôH[$ôUYgQ§âgXâHóàªgôHOôúô$gYUê$âgàgVªôYYU$àg
âªg Xô$Ú§úâg úâg Q§àôYQ§â$g $âHâDUOôà��âYg Q§âg ôªy_ôQ§âªg Hàg â_àêU$à��Ug úâg àúôÚôXUYg àUYg ôHYÚ$§ªâHÚUYg
OUHÚ$àÚ§àôYgâcU§gHàg $âà_ôÔà��UgúâgSYYâªê_âôàYgVYyâOôàôYgúâgEôÚ§_à$âYgúUYg”–Btg ôHO_§ôHúUtgªàYgH�UgYâg
_ôªôÚàHúUg�g$âª§Hâ$à��UgàúôOôUHà_tgyâ_UgÚ$àêà_óUgúâgy$UwôYYôUHàôYgúàgVªôYYU$àgU§gúUgSDâHÚâgMôú§Oô[$ôUg
úUYg”–BgúâúôOàúUYgàgÚàôYgàÚôXôúàúâYgúâXâ$�UgYâ$gà$OàúUYgyâ_àgãâXâúU$àmg

g
hfmqmhm �âtgày�YgUgyàDàªâHÚUgúàgÚUÚà_ôúàúâgúUYg”–BgâgúUYgO§YÚUYgúUg4àÚ$ôª�HôUg�âyà$àúUtg
YUêâ@à$âªg”$�úôÚUYgBªUêô_ô[$ôUYgYâ@àgHàgwU$ªàgúâg$âO§$YUYgU§gúâgO$�úôÚUYtgÚàôYg$âO§$YUYgâcU§g
O$�úôÚUYgúâXâªgYâ$g$âYÚôÚ§�úUYgyâ_àgVªôYYU$àg�gãâXâúU$àtgOUHwU$ªâgY§àgy$UyU$��UgYUê$âgUYg
”$�úôÚUYg BªUêô_ô[$ôUYg �g �yUOàtg YâHúUg Q§âg UYg O$�úôÚUYg Hàg wU$ªàg úâg $âO§$YUYg _�Q§ôúUYg úâg
Ú$ôê§ÚUYg oôHO_§ôHúUg Yâ§Yg $âHúôªâHÚUYg _�Q§ôúUYg úâg Ú$ôê§ÚUYpg $âYÚôÚ§�úUYg �g ãâXâúU$àtg
$âYYà_XàúUYg�gVªôYYU$àgUYgêâHâw�OôUYgwôYOàôYgU$ô§HúUYgúâYÚâYg$âHúôªâHÚUYmg

g
ÃBU �������������������������������������������������

g
hImhm E$àÚàªâHÚUg E$ôê§Ú[$ôUg Sy_ôO[Xâ_g àUYg BHXâYÚôúU$âYxg SYg $âD$àYg Dâ$àôYg $â_àÚôXàYg àUYg y$ôHOôyàôYg
Ú$ôê§ÚUYgày_ôO[XâôYgàUYgôHXâYÚôªâHÚUYgâªg”–BgâHOUHÚ$àªuYâgúâYO$ôÚUYgàgYâD§ô$mgEUúUYgUYgÚ$ôê§ÚUYgàêàôkUg
ªâHOôUHàúUYg Y�Ug úâg $âYyUHYàêô_ôúàúâg úUYg ôHXâYÚôúU$âYmg ”àúàg ôHXâYÚôúU$g úâXâg àXà_ôà$g UYg ôªyàOÚUYg
Ú$ôê§Ú[$ôUYg$â_àÚôXUYgàUgYâ§gôHXâYÚôªâHÚUgâªg”–BtgH�UgúâXâHúUgOUHYôúâ$à$g§HôOàªâHÚâgàYgôHwU$ªà��âYg
OUHÚôúàYg àêàôkUmg –âOUªâHúàªUYg Q§âg Oàúàg ôHXâYÚôúU$g OUHY§_Úâg Yâ§Yg y$�y$ôUYg àYYâYYU$âYg Q§àHÚUg �g
Ú$ôê§Úà��Ug àg Q§âg úâXâg âYÚà$g Y§@âôÚUg Hàg Q§à_ôúàúâg úâg EôÚ§_à$g úâg ”–Btg _âXàHúUg âªg OUHYôúâ$à��Ug àYg
Oô$O§HYÚ�HOôàYgâYyâO�wôOàYgúâgYâ§gôHXâYÚôªâHÚUmg

g
hImfm 4âYYUàYgw�YôOàYg$âYôúâHÚâYgHUg�$àYô_xgSg$âª§Hâ$à��Ugy$Uú§ÔôúàgyU$g”–BgâYÚ[gôYâHÚàgúUgôªyUYÚUgúâg
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$âHúàgoHàgwUHÚâgâgHàgúâO_à$à��Ugúâgà�§YÚâgàH§à_pgyU$gwU$�àgúUgà$ÚôDUgI�tgBBtgúàg�âôgH�ghhm,IIc,�mg
g

hImfmhm ãâgàOU$úUgOUªgUgâHÚâHúôªâHÚUgúàgJâO$âÚà$ôàgúàg–âOâôÚàgMâúâ$à_gúUg1$àYô_goà$ÚôDUg
qqtgyà$[D$àwUg�HôOUtgúàgBHYÚ$§��Ug�U$ªàÚôXàg–M1gH�ghmq(qcf,hqptg$âwâ$ôúàgôYâH��Ugàê$àHDâg
$âHúôªâHÚUYgúâOU$$âHÚâYgúàgày_ôOà��Ugâªg”–BtgêâªgOUªUgUgDàHóUgúâgOàyôÚà_gà§wâ$ôúUgHàg
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–§àg�UàQ§ôªgM_U$ôàHUtgH�ghm,qftgYà_àghIftg
BÚàôªg�ôêôtg”V4g,.mqI.u,,.tg��Ug4à§_Ugug�4g
SÚmxgSHÚUHôUgSªà$Ugcg2à$ôàg”à$U_ôHàgSê$àHÚâYg
Eâ_âwUHâxgofhpgIqh.u,,,,g
âuªàô_xgàwmOUHÚ$U_âY“U_ôXâô$àÚ$§YÚmOUªmê$gcgàwmàYYâªê_âôàY“U_ôXâô$àÚ$§YÚmOUªmê$g

g
hCmfm ”UHYôúâ$à��Ug úàYg ”Uª§HôOà��âYxg SYg OUª§HôOà��âYg Yâ$�Ug OUHYôúâ$àúàYg âHÚ$âD§âYg Q§àHúUg
$âOâêôúàYgOUªg�àXôYUgúâg$âOâêôªâHÚU�gâ�yâúôúUgyâ_àgVªy$âYàg�$àYô_âô$àgúâg”U$$âôUYgâgEâ_�D$àwUYg�gV”Etg
HUYgâHúâ$â�UYgªâHOôUHàúUYgHâYÚâgEâ$ªUgúâg�âO§$ôÚôÔà��UmgSYgOUª§HôOà��âYgwâôÚàYgyU$gOU$$âôUgâ_âÚ$�HôOUg
Yâ$�UgOUHYôúâ$àúàYg$âOâêôúàYgHàgúàÚàgúâgYâ§gâHXôUtgúâYúâgQ§âgYâ§g$âOâêôªâHÚUgYâ@àgOUHwô$ªàúUgàÚ$àX�Yg
úâg ôHúôOàÚôXUg o$âOôêUg âªôÚôúUg yâ_àgª[Q§ôHàg §Úô_ôÔàúàg yâ_Ug $âªâÚâHÚâpmg Sgª§úàH�àg úâg Q§à_Q§â$g úUYg
âHúâ$â�UYgàOôªàgúâXâ$[gYâ$gOUª§HôOàúàg=gU§Ú$àgyà$Úâgyâ_àgyà$ÚâgQ§âgÚôXâ$gYâ§gâHúâ$â�Ugà_Úâ$àúUmg

g
hCmfmhm ”àYUg�à@àgHâOâYYôúàúâgúâgª§úàH�àgúUYgâHúâ$â�UYgâ_âÚ$�HôOUYgOàúàYÚ$àúUYtgâYÚàg
úâXâ$[g Yâ$g wâôÚàg Xôàg âuªàô_g âg YUªâHÚâg Yâ$[g OUHYôúâ$àúàg X[_ôúàg ày�Yg àg OUHwô$ªà��Ug úâg
$âOâêôªâHÚUgúàgYU_ôOôÚà��Ugyâ_UgSDâHÚâgMôú§Oô[$ôUgúUYg”–Bmg

g
ÃÁU má+f/+0

g
hRmhm –ôYOUYxg �g ôHXâYÚôªâHÚUg âªg ”–Bg âHXU_Xâg §ªàg Y�$ôâg úâg $ôYOUYg Q§âg úâXâ$�Ug Yâ$g àHà_ôYàúUYg
ôHúâyâHúâHÚâªâHÚâg yâ_Ug yUÚâHOôà_g ôHXâYÚôúU$mg VYYâYg $ôYOUYg âHXU_Xâªg wàÚU$âYg úâg _ôQ§ôúâÔtg O$�úôÚUtg
ªâ$OàúUtg$âHÚàêô_ôúàúâtg$âD§_àªâHÚà��UgâYyâO�wôOàtgâHÚ$âgU§Ú$UYtgâgYâg$â_àOôUHàªgÚàHÚUg=gVªôYYU$àtg
Q§àHÚUg =g ãâXâúU$àg âg àUYg y$�y$ôUYg ”–Bg Uê@âÚUg úâYÚàg VªôYY�Umg �g yUÚâHOôà_g BHXâYÚôúU$g úâXâg _â$g
O§ôúàúUYàªâHÚâgÚUúàYgàYg ôHwU$ªà��âYgQ§âgâYÚ�UgúâYO$ôÚàYgHâYÚâgEâ$ªUgúâg�âO§$ôÚôÔà��UtgêâªgOUªUg
OUHY§_Úà$gYâ§gOUHY§_ÚU$gúâgôHXâYÚôªâHÚUYgâgU§Ú$UYgy$UwôYYôUHàôYgQ§âg@§_Dà$gHâOâYY[$ôUYgàHÚâYgúâgÚUªà$g
§ªàgúâOôY�UgúâgôHXâYÚôªâHÚUmg
g
4à$àgÚUúUYgUYgwôHYgúâYÚàgO_[§Y§_àtgY�UgôHOU$yU$àúUYgàgâYÚâgEâ$ªUgúâg�âO§$ôÚôÔà��UtgyU$g$âwâ$�HOôàtgUYg
wàÚU$âYg úâg $ôYOUg $â_àOôUHàúUYg =g ãâXâúU$àg âg =g VªôYYU$àg Q§âg Yâ@àªg úôX§_DàúUYg yâ_àg ãâXâúU$àg âg yâ_àg
VªôYYU$àtg$âYyâOÚôXàªâHÚâtgúâgÚâªyUYgâªgÚâªyUYtgâªgYâ§YgMU$ª§_[$ôUYgúâg–âwâ$�HOôàtgâ_àêU$àúUYgâg
àÚ§à_ôÔàúUYtgHUYgÚâ$ªUYgúàg–âYU_§��Ug”�2g�,mg

g
hRmfm �gMU$ª§_[$ôUgúâg–âwâ$�HOôàgªàôYgàÚ§à_gúàgãâXâúU$àgHàgúàÚàgúâYÚâgEâ$ªUgúâg�âO§$ôÚôÔà��Ug�gUg
�MU$ª§_[$ôUgúâg–âwâ$�HOôàg�gf,ff�tgYâHúUgOâ$ÚUgQ§âgàYgôHwU$ªà��âYgúUg$âwâ$ôúUgMU$ª§_[$ôUgúâg–âwâ$�HOôàg
úàgãâXâúU$àgâgúUgMU$ª§_[$ôUgúâg–âwâ$�HOôàgúàgVªôYYU$àgH�UgwU$àªgUê@âÚUgúâgQ§à_Q§â$g ôHXâYÚôDà��Ug
ôHúâyâHúâHÚâgyU$gyà$ÚâgúUg”UU$úâHàúU$g��úâ$gâgúâgúô_ôD�HOôàg_âDà_gyà$àgwôHYgúàg�wâ$ÚàtgêâªgOUªUgH�Ug
wUôg âªôÚôúàg UyôHô�Ug _âDà_g YUê$âg àg Xâ$àOôúàúâtg OUHYôYÚ�HOôàg âg Y§wôOô�HOôàg úàYg ôHwU$ªà��âYtgUê$ôDà��âYg
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â�U§gOUHÚôHD�HOôàYgOUHYÚàHÚâYgúUg�U$ª§_[$ôUgúâg–âwâ$�HOôàgúàgVªôYYU$àgâgúUg�U$ª§_[$ôUgúâg–âwâ$�HOôàg
úàgãâXâúU$àmg
g
SúôOôUHà_ªâHÚâtgâYÚ�UgúâYO$ôÚUYgàgYâD§ô$gUYg$ôYOUYtgH�Ugâkà§YÚôXUYtg$â_àOôUHàúUYg=gãâXâúU$àtg=gVªôYYU$àtg
àUYg”–Bgâg=gâYÚ$§Ú§$àg�§$�úôOàgúàgy$âYâHÚâgâªôYY�Uxgg

g
oàp –ôYOUgúàgúâÚâ$ôU$à��UgúàgQ§à_ôúàúâgúâgO$�úôÚUgúUg4àÚ$ôª�HôUg�âyà$àúUgyUúâ$[gàwâÚà$gàgOàyàOôúàúâg

úàgVªôYYU$àgúâgóUH$à$gY§àYgUê$ôDà��âYgúâOU$$âHÚâYgúUYg”–Bxg�Yg”–BgY�Ug_àYÚ$âàúUYgHUYg”$�úôÚUYg
BªUêô_ô[$ôUYtgUYgQ§àôYgwU$àªgXôHO§_àúUYgàUYg”–BgyU$gªâôUgúâYÚâgEâ$ªUgúâg�âO§$ôÚô�à��UtgHUgQ§à_g
wUôgôHYÚôÚ§�úUgUg–âDôªâg�ôú§Oô[$ôUgâgOUHYÚôÚ§�úUgUg4àÚ$ôª�HôUg�âyà$àúUmg�Yg”$�úôÚUYgBªUêô_ô[$ôUYg
$ây$âYâHÚàªgO$�úôÚUYgúâÚôúUYgyâ_àgVªôYYU$àgOUHÚ$àgàgãâXâúU$àmg�g4àÚ$ôª�HôUg�âyà$àúUgOUHYÚôÚ§�úUg
âªg wàXU$g úUYgEôÚ§_à$âYg úUYg ”–Bg H�Ug OUHÚàg OUªgQ§à_Q§â$g Dà$àHÚôàg w_§Ú§àHÚâg U§g OUUê$ôDà��Ug úàg
VªôYYU$àmg

g
SYYôªtg Ug $âOâêôªâHÚUg ôHÚâD$à_g âg ÚâªyâYÚôXUg yâ_UYg EôÚ§_à$âYg úUYg ”–Bg úUYg ªUHÚàHÚâYg úâXôúUYg
úâyâHúâg úUg yàDàªâHÚUg úUYg ”$�úôÚUYg BªUêô_ô[$ôUYg yâ_àg ãâXâúU$àtg âªg ÚâªyUg ó[êô_g yà$àg Ug
yàDàªâHÚUg úUYg Xà_U$âYg úâOU$$âHÚâYg úUYg ”–Bmg Sg UOU$$�HOôàg úâg âXâHÚUYg Q§âg àwâÚâªg àg YôÚ§à��Ug
âOUH�ªôOU�wôHàHOâô$àg úàg ãâXâúU$àg yUúâ$[g àwâÚà$g HâDàÚôXàªâHÚâg àg OàyàOôúàúâg úUg 4àÚ$ôª�HôUg
�âyà$àúUgúâgóUH$à$gY§àYgUê$ôDà��âYgHUgQ§âgÚàHDâgUgyàDàªâHÚUgúUYg”–Bgyâ_àgVªôYYU$àmg

g
�UgOàYUgúâgôHàúôªy_âªâHÚUgúUYg”$�úôÚUYgBªUêô_ô[$ôUYgyâ_àgãâXâúU$àtgUgXà_U$gàgYâ$g$âOâêôúUgyâ_UYg
EôÚ§_à$âYg úUYg ”–Bg yUúâ$[g H�Ug Yâ$g Y§wôOôâHÚâg yà$àg $ââªêU_Yà$g ôHÚâD$à_ªâHÚâg Ug ôHXâYÚôªâHÚUg
$âà_ô�àúUmg�âYÚâgOàYUtgHâªgUg4àÚ$ôª�HôUg�âyà$àúUtgHâªgªâYªUgàgVªôYYU$àtgúôYyU$�UgúâgU§Ú$àYg
wUHÚâYgúâg$âO§$YUYgyà$àgYàÚôYwà��UgúUYgôHÚâ$âYYâYgúUYgEôÚ§_à$âYgúUYg”–Bmg

g
oêp –ôYOUYg–â_àÚôXUYgàUg4àDàªâHÚUg”UHúôOôUHàúUgâgãâYOUHÚôH§ôúàúâxgSYgwUHÚâYgúâg$âO§$YUYgúàgVªôYYU$àg

yà$àgwôHYgúâgyàDàªâHÚUgàUYgEôÚ§_à$âYgúUYg”–BgúâOU$$âªgúô$âÚàgU§gôHúô$âÚàªâHÚâgúUYgyàDàªâHÚUYg
úUYg ”$�úôÚUYg BªUêô_ô[$ôUYmg �Yg $âOâêôªâHÚUYg úâg ÚàôYg yàDàªâHÚUYg U§g _ôQ§ôúà��Ug yUúâªg UOU$$â$g
yUYÚâ$ôU$ªâHÚâg =Yg úàÚàYg y$âXôYÚàYg yà$àg yàDàªâHÚUg úâg �§$UYg âg àªU$Úô�à��âYg úUYg ”–Btg yUúâHúUg
Oà§Yà$gúâYOUHÚôH§ôúàúâgúUg w_§kUgúâgOàôkàgâYyâ$àúUgúUYg”–BmgSy�YgUg $âOâêôªâHÚUgúUYg $âwâ$ôúUYg
$âO§$YUYgâtg Yâg wU$gUgOàYUtgúâyUôYgúâgâYDUÚàúUYg ÚUúUYgUYgªâôUYg _âDàôYgOàê�XâôYgyà$àgàgOUê$àH�àg
�§úôOôà_gU§gâkÚ$à�§úôOôà_gúUYg”$�úôÚUYgBªUêô_ô[$ôUYtgOàYUgUgXà_U$g$âOâêôúUgH�UgYâ�àgY§wôOôâHÚâgyà$àg
Yà_úà$g UYg ”–Btg àg VªôYYU$àg H�Ug úôYyU$[g úâg Q§àôYQ§â$g U§Ú$àYg wUHÚâYg úâg $âO§$YUYg yà$àg âwâÚ§à$g Ug
yàDàªâHÚUgúâgâXâHÚ§àôYgYà_úUYgàUYgEôÚ§_à$âYgúUYg”–Bmg

g
oOp –ôYOUg úâg O$�úôÚUg úàgãâXâúU$àxg�g $ôYOUg úâg O$�úôÚUg úâYÚàg Uyâ$à��Ug âHOUHÚ$à�Yâg OUHOâHÚ$àúUg Hàg

ãâXâúU$àmg ãâYÚàg wU$ªàtg àg OàyàOôúàúâg úâg yàDàªâHÚUg úUYg ”–Bg âYÚ[g wU$ÚâªâHÚâg $â_àOôUHàúàg =g
OàyàOôúàúâg úàg ãâXâúU$àg úâg O§ªy$ô$g OUªg Y§àYg Uê$ôDà��âYg y$âXôYÚàYg Hàg ””1g âg HUg ”UHÚ$àÚUg úâg
”âYY�Umg�gúâYO§ªy$ôªâHÚUtgyâ_àgãâXâúU$àtgúàgUê$ôDà��UgúâgyàDà$gUYgXà_U$âYgúâXôúUYgôªy_ôOà$[gHUg
úâYO§ªy$ôªâHÚUgúUgyàDàªâHÚUgúUYg”–Bmg
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g
oúp 1àôkàgºôQ§ôúâÔgHUg2â$OàúUgJâO§Hú[$ôUxg9gªâ$OàúUgYâO§Hú[$ôUgúâg”–BgHUg1$àYô_gày$âYâHÚàgêàôkàg

_ôQ§ôúâÔgâgH�Ugó[gHâHó§ªàgDà$àHÚôàgúâgQ§âgâkôYÚô$[tgHUgw§Ú§$Utg§ªgªâ$OàúUgyà$àgHâDUOôà��UgúUYg
”–BgQ§âgyâ$ªôÚàgY§àgà_ôâHà��Ugyâ_UYgY§êYO$ôÚU$âYgúâYYâYgXà_U$âYgªUêô_ô[$ôUYgOàYUgâYÚâYgúâOôúàªg
yâ_UgúâYôHXâYÚôªâHÚUmg9YgEôÚ§_à$âYgúUYg”–BgQ§âgàúQ§ô$ô$âªgUYg”–BgyUúâ$�UgâHOUHÚ$à$gúôwôO§_úàúâYg
yà$àgHâDUOô[u_UYgHUgªâ$OàúUgYâO§Hú[$ôUtgúâXâHúUgOUHYôúâ$à$tgàôHúàtgàg$âYÚ$ô��UgúâgHâDUOôà��Ug
yà$àgUgy�ê_ôOUg ôHXâYÚôúU$gâªgDâ$à_tgOUHwU$ªâgúôYyUYÚUgHàg–âYU_§��Ug”�2ghC,tgúâXâHúUtgúâYÚâg
ªUúUtgâYÚà$âªgy$âyà$àúUYgyà$àgªàHÚâ$gUgôHXâYÚôªâHÚUgHUYg”–BgàÚ�gàgãàÚàgúâg�âHOôªâHÚUgMôHà_mgg

g
oâp –ôYOUgúàgâkôYÚ�HOôàgúâg”$âúU$âYg4$ôXô_âDôàúUYxgSg2âúôúàg4$UXôY�$ôàgH�gfmh��u��tgúâgf�gúâgàDUYÚUgúâg

f,,htgàôHúàgâªgXôDU$tgâªgYâ§gà$ÚôDUgRCtgúôYOôy_ôHàgQ§âg�àYgHU$ªàYgQ§âgâYÚàêâ_â�àªgàgàwâÚà��UgU§g
àgYâyà$à��UtgàgQ§à_Q§â$gÚ�Ú§_UtgúâgyàÚ$ôª�HôUgúâgyâYYUàgw�YôOàgU§g@§$�úôOàgH�Ugy$Uú§ÔâªgâwâôÚUYg
OUªg$â_à��UgàUYgú�êôÚUYgúâgHàÚ§$âÔàgwôYOà_tgy$âXôúâHOô[$ôàgU§gÚ$àêà_óôYÚàtgâªgâYyâOôà_gQ§àHÚUg=Yg
Dà$àHÚôàYgâgàUYgy$ôXô_�DôUYgQ§âg_óâYgY�UgàÚ$ôê§�úUY�mgSúâªàôYtgâªgYâ§gyà$[D$àwUg�HôOUtgâ_àgy$âX�g
Q§âg�úâYÚàgwU$ªàgyâ$ªàHâOâªg$âYyUHúâHúUgyâ_UYgú�êôÚUYgà_ôg$âwâ$ôúUYgàgÚUÚà_ôúàúâgúUYgêâHYgâg
úàYg$âHúàYgúUgY§@âôÚUgyàYYôXUtgYâ§gâYy�_ôUgU§gY§àgªàYYàgwà_ôúàtgôHO_§YôXâgUYgQ§âgÚâHóàªgYôúUgUê@âÚUg
úâgYâyà$à��UgU§gàwâÚà��U�mgg

g
4U$gwU$�àgúàgHU$ªàgàOôªàgOôÚàúàtgUYg”$�úôÚUYgBªUêô_ô[$ôUYgâgUYg$âO§$YUYgúâ_âgúâOU$$âHÚâYgyUúâ$�Ug
Yâ$gà_OàH�àúUYgyU$gO$âúU$âYgwôYOàôYtgÚ$àêà_óôYÚàYgâgy$âXôúâHOô[$ôUYgúàgVªôYYU$àgâtgâªgà_D§HYgOàYUYtg
yU$gO$âúU$âYgÚ$àêà_óôYÚàYgâgy$âXôúâHOô[$ôUYgúâgyâYYUàYgw�YôOàYgâg@§$�úôOàYgyâ$ÚâHOâHÚâYgàUgªâYªUg
D$§yUgâOUH�ªôOUgúàgVªôYYU$àtgÚâHúUgâªgXôYÚàgàYgHU$ªàYgúâg$âYyUHYàêô_ôúàúâgYU_ôú[$ôàgâgY§êYôúô[$ôàg
úâgâªy$âYàYgyâ$ÚâHOâHÚâYgàUgªâYªUgD$§yUgâOUH�ªôOUgâkôYÚâHÚâYgâªgÚàôYgOàYUYmg”àYUgôYYUgUOU$$àtg
OUHOU$$â$�UgUYgúâÚâHÚU$âYgúâYÚâYgO$�úôÚUYgOUªgUYgEôÚ§_à$âYgúUYg”–BtgúâgwU$ªàgy$ôXô_âDôàúàtgYUê$âg
Ugy$Uú§ÚUgúâg$âà_ôÔà��UgúUYg”$�úôÚUYgBªUêô_ô[$ôUYtgâªgOàYUgúâgwà_�HOôàmg�âYÚàgóôy�ÚâYâtg�gyUYY�Xâ_g
Q§âg”$�úôÚUYgBªUêô_ô[$ôUYgH�UgXâHóàªgàgYâ$gY§wôOôâHÚâYgyà$àgUgyàDàªâHÚUgôHÚâD$à_gúUYg”–Bgày�YgUg
yàDàªâHÚUgúàQ§â_âYgO$âúU$âYmg

g
owp –ôYOUgúàgH�Ug$âà_ôÔà��UgúàgOà$Úâô$àgúâgàÚôXUYxgSgVªôYYU$àg�g§ªàgOUªyàHóôàgâªôYYU$àgúâgÚ�Ú§_UYg

$ây$âYâHÚàÚôXUYgúâgO$�úôÚUYgôªUêô_ô[$ôUYtgÚâHúUgOUªUgUê@âÚUgYUOôà_gàgàQ§ôYô��UgâgYâO§$ôÚôÔà��Ugúâg
O$�úôÚUYg ôªUêô_ô[$ôUYg àÚ$àX�Yg úàg âªôYY�Ug úâg ”–Btg O§@UYg yàÚ$ôª�HôUYg Y�Ug àúªôHôYÚ$àúUYg
Yâyà$àúàªâHÚâmg 9g 4àÚ$ôª�HôUg Jâyà$àúUg Úâªg OUªUg y$ôHOôyà_g wUHÚâg úâg $âO§$YUYg UYg ”$�úôÚUYg
BªUêô_ô[$ôUYmgãâYÚàgwU$ªàtgQ§à_Q§â$gàÚ$àYUgU§gwà_Úàgúâg$âOâêôªâHÚUgúâgÚàôYgXà_U$âYgyâ_àgVªôYYU$àg
yUúâ$[gàwâÚà$gHâDàÚôXàªâHÚâgàgOàyàOôúàúâgúàgVªôYYU$àgúâgóUH$à$gàYgUê$ôDà��âYgúâOU$$âHÚâYgúUYg
”–Bmg �àg óôy�ÚâYâg úâg àg VªôYYU$àg Yâ$g úâO_à$àúàg ôHYU_XâHÚâtg Ug SDâHÚâg Môú§Oô[$ôUg úUYg ”–Bg úâXâ$[g
àYY§ªô$gàgO§YÚ�úôàgâgàúªôHôYÚ$à��UgúUYg”$�úôÚUYgBªUêô_ô[$ôUYgâgúUYgúâªàôYgúô$âôÚUYgâgàOâYY�$ôUYg
Q§âg ôHÚâD$àªg Ug 4àÚ$ôª�HôUg Jâyà$àúUmg Vªg SYYâªê_âôàg VYyâOôà_tg UYg EôÚ§_à$âYg úUYg ”–Bg yUúâ$�Ug
úâ_ôêâ$à$gYUê$âgàYgHUXàYgHU$ªàYgúâgàúªôHôYÚ$à��UgúUg4àÚ$ôª�HôUgJâyà$àúUgU§gUyÚà$gyâ_àg_ôQ§ôúà��Ug
úâYÚâtgQ§âgyUúâ$[gYâ$g ôHY§wôOôâHÚâgyà$àgUgO§ªy$ôªâHÚUgúàYgUê$ôDà��âYgúàgVªôYYU$àgyâ$àHÚâgUYg
EôÚ§_à$âYgúUYg”–Bmgg
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g
oDp �à_�HOôàtg $âO§yâ$à��Ug @§úôOôà_g U§g â�Ú$à@§úôOôà_g úàg VªôYYU$àxg SÚ�g Q§âg UYg ”�Bg ÚâHóàªg YôúUg

ôHÚâD$à_ªâHÚâgyàDUYtgàgVªôYYU$àgyUúâ$[gâYÚà$gY§@âôÚàgàgâXâHÚUYgúâgwà_�HOôàtg$âO§yâ$à��Ug@§úôOôà_g
U§g â�Ú$à@§úôOôà_mg �âYYàg wU$ªàtg âXâHÚ§àôYg OUHÚôHD�HOôàYg úàg VªôYYU$àtg âªg âYyâOôà_g àYg wôYOàôYtg
y$âXôúâHOô[$ôàYgâgÚ$àêà_óôYÚàYtgyUúâ$�UgàwâÚà$gÚàôYg”$�úôÚUYgBªUêô_ô[$ôUYtgy$ôHOôyà_ªâHÚâgâªg$àÔ�Ug
úàg wà_Úàg úâg @§$ôYy$§ú�HOôàg YôDHôwôOàÚôXàg âªg HUYYUg yà�Yg YUê$âg àg y_âHàg âwôO[Oôàg úàg àwâÚà��Ug úâg
yàÚ$ôª�HôUmg

g
oóp 2àH§ÚâH��Ug úUg �âDôYÚ$Ug úâg ”UªyàHóôàg �âO§$ôÚôÔàúU$àxg Sg Y§àg àÚ§à��Ug OUªUg VªôYYU$àg úâg ”�Bg

úâyâHúâg úàg ªàH§ÚâH��Ug úâg Yâ§g $âDôYÚ$Ug úâg OUªyàHóôàg YâO§$ôÚôÔàúU$àg @§HÚUg =g ”52g âg úàYg
$âYyâOÚôXàYgà§ÚU$ôÔà��âYgYUOôâÚ[$ôàYmg”àYUgàgVªôYYU$àgH�UgàÚâHúàgàUYg$âQ§ôYôÚUYgúàg”52gâªg$â_à��Ug
=YgOUªyàHóôàYgàêâ$ÚàYtgY§àgà§ÚU$ôÔà��UgyUúâ$[gYâ$gY§YyâHYàgU§gªâYªUgOàHOâ_àúàtgàwâÚàHúUgàYYôªtg
àYgY§àYgâªôYY�âYgúâg”�Bmg

g
oôp ”$âYOôªâHÚUgúàgVªôYYU$àgâgúâgYâ§g”àyôÚà_xg9gOàyôÚà_gàÚ§à_gúàgVªôYYU$àgyUúâ$[gH�UgYâ$gY§wôOôâHÚâg

yà$àgY§àYgw§Ú§$àYgâ�ôD�HOôàYgUyâ$àOôUHàôYgâgªàH§ÚâH��UgúUgO$âYOôªâHÚUgâYyâ$àúUtgúâgwU$ªàgQ§âg
àgVªôYYU$àgyUúâgXô$gàgy$âOôYà$gúâgwUHÚâgúâgwôHàHOôàªâHÚUgâ�Úâ$HàYmg��UgYâgyUúâgàYYâD§$à$gQ§âg
óàXâ$[gúôYyUHôêô_ôúàúâgúâgOàyôÚà_gQ§àHúUgàgVªôYYU$àgHâOâYYôÚà$tgâtgOàYUgóà@àtgàYgOUHúô��âYgúâYÚàg
OàyÚà��UgyUúâ$ôàªgàwâÚà$gUgúâYâªyâHóUgúàgVªôYYU$àmg

g
o@p SgBªyU$Ú]HOôàgúâg§ªàgVQ§ôyâgj§à_ôwôOàúàxgSgyâ$úàgúâgªâªê$UYgúàgâQ§ôyâgUyâ$àOôUHà_gúàgVªôYYU$àg

âcU§gàgY§àgôHOàyàOôúàúâgúâgàÚ$àô$gâgªàHÚâ$gyâYYUà_gQ§à_ôwôOàúUgyUúâgÚâ$gâwâôÚUgàúXâ$YUg$â_âXàHÚâg
YUê$âg àYg àÚôXôúàúâYtg YôÚ§à��Ug wôHàHOâô$àg âg $âY§_ÚàúUYg Uyâ$àOôUHàôYg úàg VªôYYU$àmg 9g DàHóUg úàg
VªôYYU$àg y$UX�ªg êàYôOàªâHÚâg úàg YâO§$ôÚôÔà��Ug úâg $âOâê�XâôYtg Q§âg HâOâYYôÚàg úâg §ªàg âQ§ôyâg
âYyâOôà_ôÔàúàtg yà$àg U$ôDôHà��Utg âYÚ$§Ú§$à��Utg úôYÚ$ôê§ô��Ug âg DâYÚ�Utg OUªg XàYÚUg OUHóâOôªâHÚUg
Ú�OHôOUtg Uyâ$àOôUHà_g âg ªâ$OàúU_�DôOUg úâg HUYYUYg y$Uú§ÚUYmg SYYôªtg àg âXâHÚ§à_g yâ$úàg úâg
OUªyUHâHÚâYg $â_âXàHÚâYgúàgâQ§ôyâgâgàg ôHOàyàOôúàúâgúâgàÚ$àô$gHUXUYg Úà_âHÚUYgyUúâ$ôàgàwâÚà$gàg
HUYYàgOàyàOôúàúâgúâgDâ$à��Ugúâg$âY§_ÚàúUmg

g
oGp BHâ�ôYÚ�HOôàgúâg�§$ôYy$§ú�HOôàg�ô$ªàúàgSOâ$Oàgúàg�âO§$ôÚôÔà��Uxg�Uúàgàgà$Q§ôÚâÚ§$àgúUgªUúâ_Ug

wôHàHOâô$UtgâOUH�ªôOUgâg@§$�úôOUgúâYÚàgVªôYY�UgOUHYôúâ$àg§ªgOUH@§HÚUgúâg$ôDU$âYgâgUê$ôDà��âYg
âYÚôy§_àúàYgàÚ$àX�YgúâgOUHÚ$àÚUYgâ_àêU$àúUYgHUYgÚâ$ªUYgúàg_âDôY_à��UgâªgXôDU$mgVHÚ$âÚàHÚUtgâªg
$àÔ�Ug úàg yU§Oàg ªàÚ§$ôúàúâg âg úàg wà_Úàg úâg Ú$àúô��Ug âg @§$ôYy$§ú�HOôàg HUg ªâ$OàúUg úâg OàyôÚàôYg
ê$àYô_âô$Ug HUg Q§âg ÚàHDâg àg âYÚâg ÚôyUg úâg Uyâ$à��Ug wôHàHOâô$àtg OUHYôúâ$àHúUtg àôHúàtg àg $âOâHÚâg
$âwU$ª§_à��UgúUgªâ$OàúUgúâgOàyôÚàôYgê$àYô_âô$UtgyU$gªâôUgúàgâúô��UgúâgHUXàYgHU$ªàYgyâ_àg”52gâg
yâ_Ug�UXâ$HUg�âúâ$à_tgâªgYôÚ§à��âYgúâgâYÚ$âYYâtgyUúâ$[góàXâ$gyâ$úàYgyU$gyà$ÚâgúUYgôHXâYÚôúU$âYtg
ôHO_§YôXâgúâOU$$âHÚâYgúUgúôYy�HúôUgúâgÚâªyUgâg$âO§$YUYgHâOâYY[$ôUYgyà$àgwàÔâ$gXà_â$gàYgúôYyUYô��âYg
OUHÚôúàYgHUYgúUO§ªâHÚUYgúâYÚàgUyâ$à��Umg

g
o_p �ôYOUgúâgVYÚ$§Ú§$àxgSgy$âYâHÚâgâªôYY�Ugúâg”�BgÚâªgUgOà$[Úâ$gúâg�Uyâ$à��UgâYÚ$§Ú§$àúà��gúâYÚàg
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wU$ªàg âg yâ_àYg Oà$àOÚâ$�YÚôOàYg ôHâ$âHÚâYg àg âYÚâg OUHOâôÚUtg àg à$Q§ôÚâÚ§$àg úUg ªUúâ_Ug wôHàHOâô$Utg
âOUH�ªôOUgâg@§$�úôOUgOUHYôúâ$àg§ªgOUH@§HÚUgúâgwàÚU$âYgâgUê$ôDà��âYgúâgyà$Úâgàgyà$ÚâtgâYÚôy§_àúUYg
àÚ$àX�YgúâgOUHÚ$àÚUYgy�ê_ôOUYgU§gy$ôXàúUYgÚâHúUgyU$gúô$âÚ$ôÔgàg_âDôY_à��UgâªgXôDU$mg�UgâHÚàHÚUtg
âªg$àÔ�UgúàgyU§OàgªàÚ§$ôúàúâgâgúàgwà_ÚàgúâgÚ$àúô��Ugâg@§$ôYy$§ú�HOôàgHUgªâ$OàúUgúâgOàyôÚàôYg
ê$àYô_âô$UgHUgQ§âgÚàHDâg�YgUyâ$à��âYgúâg”–BtgyUúâ$[góàXâ$gyâ$úàYgyU$gyà$ÚâgúUYgEôÚ§_à$âYgúUYg”–Bg
âªg$àÔ�UgúUgúôYy�HúôUgúâgÚâªyUgâg$âO§$YUYmg

g
oªp VwâôÚUYgúàgV_âXà��UgJ�êôÚàgúàgEà�àgúâg�§$UYxgSgâ_âXà��UgY�êôÚàgúàgÚà�àgúâg@§$UYgyUúâg$âú§Ôô$gàg

úâªàHúàgúUYgôHXâYÚôúU$âYgyU$gÚ�Ú§_UYgâgXà_U$âYgªUêô_ô[$ôUYgúâgOUªyàHóôàgê$àYô_âô$àYgâgyU$gÚ�Ú§_UYg
Q§âgÚâHóàªgYâ§g$âHúôªâHÚUgy$��wô�àúUgâªgH�XâôYg ôHwâ$ôU$âYgàUYgy$àÚôOàúUYgHUgªâ$OàúUgày�Ygàg
â_âXà��UgúàgÚà�àgúâg@§$UYmg�âYÚâgOàYUtgàg_ôQ§ôúâÔgúUYg”–BgyUúâgYâ$gàwâÚàúàgúâYwàXU$àXâ_ªâHÚâmg

g
oHp –ôYOUgE$ôê§Ú[$ôUxgVYÚâgyUúâgYâ$gúâwôHôúUgOUªUgUg$ôYOUgúâgyâ$úàYgúâXôúUg�gO$ôà��UgU§gªà@U$à��Ugúâg

Ú$ôê§ÚUYtgHUXàgôHÚâ$y$âÚà��UgU§tgàôHúàtgôHÚâ$y$âÚà��Ugúôwâ$âHÚâgQ§âgXâHóàgàgYâgOUHYU_ôúà$gYUê$âgàg
ôHOôú�HOôàg úâg Q§àôYQ§â$g Ú$ôê§ÚUYtg Uê$ôDàHúUg àg VªôYYU$àg U§g UYg EôÚ§_à$âYg úUYg ”–Bg àg HUXUYg
$âOU_óôªâHÚUYtgàôHúàgQ§âg$â_àÚôXUYgàgUyâ$à��âYg@[gâwâÚ§àúàYmgSúôOôUHà_ªâHÚâtgHUYgÚâ$ªUYgúàg””1tg
àgãâXâúU$àgàYY§ªô§gàg$âYyUHYàêô_ôúàúâgyU$gQ§à_Q§â$gâXâHÚ§à_gOUê$àH�àg$âwâ$âHÚâgB9MgôHOôúâHÚâg
HàgUyâ$à��UtgOàYUgUYg$âO§$YUYgOàyÚàúUYgH�UgYâ@àªgúâYÚôHàúUYgHàgwU$ªàgâYÚàêâ_âOôúàgHàg””1mgJâªg
y$â@§�ÔUtgOàYUgâYYâgÚ$ôê§ÚUgH�UgYâ@àgyàDUgyâ_àgãâXâúU$àtgH�UgYâgyUúâgàwàYÚà$gOUªy_âÚàªâHÚâgUg
$ôYOUgúâgâYYâYgXà_U$âYgXô$âªgàgYâ$gOUê$àúUYgúUg4àÚ$ôª�HôUgJâyà$àúUmg

g
oUp S_Úâ$à��âYg Hàg _âDôY_à��Ug Ú$ôê§Ú[$ôàg úUg 1$àYô_g yUúâ$�Ug àwâÚà$g àúXâ$YàªâHÚâg UYg $âY§_ÚàúUYg

Uyâ$àOôUHàôYg úàg VªôYYU$àxg 9g AUXâ$HUg Mâúâ$à_g $âD§_à$ªâHÚâg ôªy_âªâHÚàg à_Úâ$à��âYg HUg $âDôªâg
wôYOà_tgQ§âgàwâÚàªgUYgyà$ÚôOôyàHÚâYgúUgYâÚU$gúâgYâO§$ôÚôÔà��UtgàgVªôYYU$àgâgYâ§YgO_ôâHÚâYmgVYYàYg
à_Úâ$à��âYg ôHO_§âªg ª§úàH�àYg HàYg à_�Q§UÚàYg âtg UOàYôUHà_ªâHÚâtg àg OUê$àH�àg úâg Ú$ôê§ÚUYg
ÚâªyU$[$ôUYtgO§@àgà$$âOàúà��Ug�gàYYUOôàúàgàgúâÚâ$ªôHàúUYgy$Uy�YôÚUYgDUXâ$HàªâHÚàôYgâYyâO�wôOUYmg
S_D§ªàYg úâYYàYg ªâúôúàYg yUúâ$�Ug $âY§_Úà$g âªg à§ªâHÚUg úàg Oà$Dàg Ú$ôê§Ú[$ôàg úàg VªôYYU$àtg Q§âg
yUúâ$[tgyU$gY§àgXâÔtgôHw_§âHOôà$gY§àg_§O$àÚôXôúàúâgâgàwâÚà$gàúXâ$YàªâHÚâgUYgy$â�UYgúâgYâ$Xô�UYgâg
Yâ§Yg$âY§_ÚàúUYmg��Ugó[gDà$àHÚôàYgúâgQ§âgàgVªôYYU$àgYâ$[gOàyàÔgúâgªàHÚâ$gYâ§Ygy$â�UYtgUgw_§�Ugúâg
Oàô�àgúâgwU$ªàgàgO§ªy$ô$gàYgUê$ôDà��âYgàYY§ªôúàYg@§HÚUgàUYgEôÚ§_à$âYgúUYg”–BgyU$gªâôUgúUYg”–BgYâg
UOU$$â$âªgà_Úâ$à��âYgYôDHôwôOàÚôXàYgHUYgÚ$ôê§ÚUYgày_ôO[XâôYg�YgY§àYgUyâ$à��âYmg

g
oyp –ôYOUg âªgM§H��UgúUg–ôÚUg úâg–âDôYÚ$UgS§ÚUª[ÚôOUxgSg Uwâ$Úàg úUYg”–Btg úôYÚ$ôê§�úàg HUYg Úâ$ªUYgúàg

–âYU_§��Ug”��g���gâgúàg–âYU_§��Ug”��g��tgH�UgÚâªgYâ§g$âDôYÚ$UgY§@âôÚUgàgàH[_ôYâgy$�XôàgyU$gyà$Úâg
úàg”��tgúâgwU$ªàgQ§âgàYgôHwU$ªà��âYgy$âYÚàúàYgyâ_àgVªôYYU$àgâgyâ_Ug”UU$úâHàúU$g��úâ$gH�UgwU$àªg
Uê@âÚUgúâgàH[_ôYâgyâ_àg$âwâ$ôúàgà§Úà$Q§ôàgwâúâ$à_mg

g
oQp –ôYOUg úâg SªU$ÚôÔà��Ug V�Ú$àU$úôH[$ôàg U§g –âYDàÚâg SHÚâOôyàúUxg 9Yg ”–Bg âYÚ�Ug Y§@âôÚUYtg Hàg wU$ªàg

úâwôHôúàg HâYÚâgEâ$ªUgúâg JâO§$ôÚôÔà��Utg àg âXâHÚUYg úâg àªU$ÚôÔà��Ugâ�Ú$àU$úôH[$ôàg â�U§g $âYDàÚâg
àHÚâOôyàúUg ÚUÚà_tg ôHO_§YôXâtgªàYg H�Ugâ�O_§YôXàªâHÚâtg HUYg OàYUYg úâgy$��yàDàªâHÚUgúUYg Xà_U$âYg
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úâXôúUYgyâ_àgãâXâúU$àgâªg$àÔ�Ugúàg””1tgâªg$àÔ�UgúàgSªU$ÚôÔà��UgV�Ú$àU$úôH[$ôàg�àO§_ÚàÚôXàtgúàg
SªU$ÚôÔà��Ug V�Ú$àU$úôH[$ôàg�ê$ôDàÚ�$ôàtg úUg $âYDàÚâg àHÚâOôyàúUg úàg ””1g âcU§g úàg UOU$$�HOôàg úâg
XâHOôªâHÚUgàHÚâOôyàúUgúàg””1goôHO_§ôHúUtgYâªg_ôªôÚà��UtgâªgOàYUgúâgH�UgúâYÚôHà��UgúUYg$âO§$YUYg
OàyÚàúUYg yâ_àg ””1g Hàg wU$ªàg âYÚàêâ_âOôúàg HUYgãUO§ªâHÚUYg úàg�yâ$à��Upmg Sg âwâÚôXà��Ug úâYÚâYg
âXâHÚUYg yUúâ$[g $âY§_Úà$g âªg úôwôO§_úàúâYg úâg $âôHXâYÚôªâHÚUg yU$g yà$Úâg úUYg EôÚ§_à$âYg úUYg ”–Bg =g
ªâYªàgÚà�àgâYÚàêâ_âOôúàgOUªUg$âª§Hâ$à��UgúUYg”–Bmg

g
o$p –ôYOUgúàgHâOâYYôúàúâgúâg$âà_ôÔà��UgúâgàyU$ÚâYgHàg”UHÚàgúUg4àÚ$ôª�HôUg�âyà$àúUxg”UHYôúâ$àHúUg

Q§âgàg$âYyUHYàêô_ôúàúâgúàgVªôYYU$àgYâg_ôªôÚàgàUg4àÚ$ôª�HôUg�âyà$àúUtgHUYgÚâ$ªUYgúàg�âôgh.m.��tg
OàYUgUg4àÚ$ôª�HôUg�âyà$àúUgYâ@àgôHY§wôOôâHÚâgyà$àgà$Oà$gOUªgàYgúâYyâYàYgúàgVªôYY�UtgÚàôYgúâYyâYàYg
Yâ$�Ug Y§yU$ÚàúàYg yâ_UYg EôÚ§_à$âYg úUYg ”–Btg Hàg y$UyU$��Ug úUYg ”–Bg ÚôÚ§_àúUYg yU$g Oàúàg §ªg úâ_âYg
ªâúôàHÚâgàyU$Úâgúâg$âO§$YUYgúUg4àÚ$ôª�HôUg�âyà$àúUtgHUYgÚâ$ªUYgúàgO_[§Y§_àghfm.gúâYYâgEâ$ªUg
úâg�âO§$ôÚôÔà��Umg

g
oYp –ôYOUg úâg à§Y�HOôàg úâg �§�$§ªg yà$àg úâ_ôêâ$à��Ug âªg SYYâªê_âôàg VYyâOôà_xg ãâÚâ$ªôHàúàYg

úâ_ôêâ$à��âYg HUg ]ªêôÚUg úàgSYYâªê_âôàg VYyâOôà_g HâOâYYôÚàªg úâg Q§�$§ªgQ§à_ôwôOàúUg yà$àg Yâ$âªg
ày$UXàúUYmg�g$âYyâOÚôXUgQ§�$§ªgQ§à_ôwôOàúUgyUúâgH�UgYâ$gàÚôHDôúUgâtgyU$ÚàHÚUtgàgúâ_ôêâ$à��UgyUúâg
H�UgYâ$gày$UXàúàtgUgQ§âgyUúâ$[gôªyàOÚà$gUYg”–Bmg

g
oÚp –ôYOUg $âwâ$âHÚâg=g _ôªôÚà��UgúUgâYOUyUgúàgà§úôÚU$ôàg $âà_ôÔàúàxgSgà§úôÚU$ôàg @§$�úôOàg $âà_ôÔàúàgHàg

y$âYâHÚâgâªôYY�Ugúâg”–Bg_ôªôÚU§�YâgàgôúâHÚôwôOà$gâXâHÚ§àôYgOUHÚôHD�HOôàYg$â_àOôUHàúàYg=gãâXâúU$àtg
=Yg�ôú§OôàHÚâYgâg=Yg�HôúàúâYgS§Ú�HUªàYtgH�Ugàê$àHDâHúUgàH[_ôYâxgohpgúàgVªôYYU$àtgofpgúâgOUHÚ$àÚUYg
wôHàHOâô$UYgúàgãâXâúU$àc�ôú§OôàHÚâY)go�pgúUYgY�OôUYcàOôUHôYÚàYgúàgãâXâúU$à)go.pgúUYgàHÚâOâYYU$âYg
úàYg�HôúàúâYgS§Ú�HUªàY)go�pgúUYgôª�XâôYgâªgQ§âgYâ$�UgúâYâHXU_XôúUYgUYgVªy$ââHúôªâHÚUYgS_XU)g
o�pgúUgêà_àH�UgyàÚ$ôªUHôà_gúàgãâXâúU$àtgâcU§go�pgàgQ§à_ôúàúâgâgY§wôOô�HOôàgúàYg�à$àHÚôàYgy$âYÚàúàYg
HUg]ªêôÚUgúàgVªôYY�UmgSgH�Ug$âà_ôÔà��Ugúâgà§úôÚU$ôàg@§$�úôOàgOUªy_âÚàtgOUHwU$ªâgàOôªàgúâYO$ôÚUtg
H�UgOUHwâ$âgàgYâD§$àH�àgúâYâ@àúàgOUªg$â_à��Ug=gÚUÚà_gà§Y�HOôàgúâgOUHÚôHD�HOôàYgâHXU_XâHúUgUYg
”$�úôÚUYgBªUêô_ô[$ôUYtgyUúâHúUgUOàYôUHà$gy$â@§�ÔUgàUYgEôÚ§_à$âYgúUYg”–Bmgg

g
o§p –ôYOUg$âwâ$âHÚâg=gH�Ugày$âYâHÚà��UgúâgOâ$Úôú�âYgHUg]ªêôÚUgúàgà§úôÚU$ôàg$âà_ôÔàúàxgSgà§úôÚU$ôàg

@§$�úôOàgwUôg$âà_ôÔàúàgOUªgâYOUyUg_ôªôÚàúUtgOUHwU$ªâgúâYO$ôÚUgHUgY§êôÚâªgoÚpgàOôªàgâtg§ªàgXâÔg
Q§âg H�Ug wUôg $âà_ôÔàúàg à§úôÚU$ôàg @§$�úôOàg ªàôYg àê$àHDâHÚâg âg Q§âg ohpg úâÚâ$ªôHàúàYg Oâ$Úôú�âYg âg
úUO§ªâHÚUYgYU_ôOôÚàúUYgH�UgwU$àªgày$âYâHÚàúUYgàÚ�gàgOâ_âê$à��UgúUYgãUO§ªâHÚUYgúàg�yâ$à��Utg
âgofpgúâÚâ$ªôHàúàYgOâ$Úôú�âYgâgúUO§ªâHÚUYgày$âYâHÚàúUYgHUgOUHÚâ�ÚUgúàgà§úôÚU$ôàg@§$�úôOàgH�Ug
wU$àªg$ââªôÚôúUYtgúâgªUúUgQ§âgÚàôYgOâ$Úôú�âYgâgúUO§ªâHÚUYg@[gYâgâHOUHÚ$àXàªgXâHOôúUYgHàgúàÚàg
úâgOâ_âê$à��UgúUYgãUO§ªâHÚUYgúàg�yâ$à��UtgH�UgYâgyUúâgàwàYÚà$gàgyUYYôêô_ôúàúâgúâgôúâHÚôwôOà��Ug
úâgwàÚUYgQ§âgyUúâ$ôàªgOà§Yà$gy$â@§�ÔUYg=gVªôYY�UgâcU§g=Yg�à$àHÚôàYgâtgyU$gOUHYâQ§�HOôàtgàUYg
EôÚ§_à$âYgúUYg”–Bmg

g
oXp –ôYOUg$â_àOôUHàúUg=YgS_ôâHà��âYg�ôú§Oô[$ôàYgúâgBª�Xâ_xgSYg�à$àHÚôàYgYâ$�UgOUHYÚôÚ§�úàYgOUªgêàYâg
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4[DôHàgªÁgúâgÃVÇg

Hàg àH[_ôYâg úàYg Oâ$Úôú�âYg úâgªàÚ$�O§_àg úàYg �HôúàúâYg S§Ú�HUªàYtg YâHúUg Q§âtg âªg à_D§HYg OàYUYtg
OUHYÚàªg àXâ$êà��âYg úàg Y§êªôYY�Ug úàYg ôHOU$yU$à��âYg ôªUêô_ô[$ôUYg úUYg $âYyâOÚôXUYg
âªy$ââHúôªâHÚUYg àg $âDôªâYg úâg àwâÚà��Ug XôDâHÚâYg U§g �H§Yg úâOU$$âHÚâYg úâg U§Ú$àYg Uyâ$à��âYg
wôHàHOâô$àYtgUgQ§âgyUúâ$[gàOà$$âÚà$gàgôªyUYYôêô_ôúàúâgúUg$âDôYÚ$UgúàYgS_ôâHà��âYg�ôú§Oô[$ôàYgúâg
Bª�Xâ_g HâYÚâYg OàYUYmg SôHúàtg Hàg y$âYâHÚâg úàÚàtg àYg S_ôâHà��âYg �ôú§Oô[$ôàYg úâg Bª�Xâ_g H�Ug Yâg
âHOUHÚ$àªg OUHYÚôÚ§�úàYg âg âkâQ§�XâôYtg Hàg ªâúôúàg âªg Q§âg UYg $âYyâOÚôXUYg OUHÚ$àÚUYg H�Ug wU$àªg
Oâ_âê$àúUYgâ�U§gH�UgwU$àªg$âDôYÚ$àúUYgHUYgOà$Ú�$ôUYgOUªyâÚâHÚâYtgU§gYâgâHOUHÚ$àªgYUêgOUHúô��Ug
Y§YyâHYôXàtg H�Ug y$Uú§ÔôHúUg âwâôÚUYg àÚ�g àg ôªy_âªâHÚà��Ug úàg OUHúô��Ug y$âXôYÚàg HUg $âYyâOÚôXUg
”UHÚ$àÚUgúâgS_ôâHà��Ug�ôú§Oô[$ôàmg9Ygy$àÔUYgyà$àgàgOUHO_§Y�UgúUYg$âwâ$ôúUYg$âDôYÚ$UYgâHOUHÚ$à$�Yâ�
�UgâYyâOôwôOàúUYgHUg”UHÚ$àÚUgúâg”âYY�UgâgHUYg”UHÚ$àÚUYgúâgS_ôâHà��Ug�ôú§Oô[$ôàmgãâYÚàg wU$ªàtg
âkôYÚâg Ug $ôYOUg úâg àÚ$àYUYg úàúUg =g ê§$UO$àOôàg âg âkôD�HOôàYg Oà$ÚU$[$ôàYg U§tg âXâHÚ§à_ªâHÚâtg úâg
ôªyUYYôêô_ôúàúâg Hàg OUªy_âÚàg OUHYÚôÚ§ô��Ug úàYg $âwâ$ôúàYg Dà$àHÚôàYmg SúôOôUHà_ªâHÚâtg à_D§ªàYg
�HôúàúâYgS§Ú�HUªàYgâHOUHÚ$àª�YâgUHâ$àúàYgHàgy$âYâHÚâgúàÚàtgúâgªUúUgQ§âtgàHÚâ$ôU$ªâHÚâg=g
UêÚâH��Ug úUg $âDôYÚ$Ug úUg $âYyâOÚôXUg ”UHÚ$àÚUgúâgS_ôâHà��Ug �ôú§Oô[$ôàtg úâXâ$[g Yâ$g y$UªUXôúUg Ug
OàHOâ_àªâHÚUg úUYg �H§Yg àÚ§àôYmg SYYôªtg ÚàôYg wàÚUYg yUúâªg ôªyàOÚà$g HâDàÚôXàªâHÚâg àg úâXôúàg
OUHYÚôÚ§ô��UgâgOUHYâQ§âHÚâgâkO§YY�UgúàYg$âwâ$ôúàYgDà$àHÚôàYgOàYUgàYgOUHúô��âYgàOôªàgH�UgYâ�àªg
ôªy_âªâHÚàúàYmgg
g

o%p –ôYOUgúâg BHY§wôOô�HOôàgúàYgAà$àHÚôàYmg�UgOàYUgúâg ôHàúôªy_âªâHÚUgúUYg”$�úôÚUYg BªUêô_ô[$ôUYgyU$g
yà$ÚâgúàgãâXâúU$àtgàgVªôYYU$àgÚâ$[gQ§âgôHôOôà$gUgy$UOâúôªâHÚUgúâgâkâO§��UgúàYgAà$àHÚôàYmg��Ug
ó[gOUªUgàYYâD§$à$gQ§âgàYgAà$àHÚôàYtgQ§àHúUgâkâO§ÚàúàYtgYâ$�UgY§wôOôâHÚâYgyà$àg$âO§yâ$à$gUgXà_U$g
HâOâYY[$ôUgyà$àgàªU$ÚôÔà$gôHÚâD$à_ªâHÚâgUYg”–Bmg”àYUgôYYUgUOU$$àtgUYgEôÚ§_à$âYgúâg”–BgyUúâ$�UgYâ$g
àwâÚàúUYmg
g
S_�ªgúôYYUtgH�Ugó[tgHàgy$âYâHÚâgúàÚàtg_à§úUgúâgàXà_ôà��UgàÚâYÚàHúUgUYgXà_U$âYgúUYgBª�XâôYtgYâHúUg
Q§âg UYg Xà_U$âYg úUYg Bª�XâôYg OUHYÚàHÚâYg HUg ”UHÚ$àÚUg úâg S_ôâHà��Ug �ôú§Oô[$ôàg úâg Bª�XâôYg wU$àªg
àÚ$ôê§�úUYgyâ_àgãâXâúU$àgOUªgêàYâgHUgóôYÚ�$ôOUgúâgXâHúàYgúâgOàúàg§ªgúUYgâªy$ââHúôªâHÚUYmgVªg
OàYUgúâgâkO§YY�UtgOàYUgàgãâXâúU$àgH�UgÚâHóàg§ªg_à§úUgúâgàXà_ôà��UgàÚ§à_ôÔàúUgyà$àgàYg�HôúàúâYg
S§Ú�HUªàYgU§gúâªU$âgyà$àgâHÚ$âDà$g§ªg_à§úUgúâgàXà_ôà��UgàÚ§à_ôÔàúUtgàYg�HôúàúâYgS§Ú�HUªàYg
yUúâ$�UgYâ$gXâHúôúàYgQ§àHúUgúâgY§àgâkO§YY�UgyU$gXà_U$g ôHwâ$ôU$gàUgQ§âg$âà_ªâHÚâgXà_âtgUgQ§âg
yUúâ$[gàwâÚà$gHâDàÚôXàªâHÚâgUYgEôÚ§_à$âYgúâg”–Bmgg

g
okp –ôYOUYg–â_àOôUHàúUYg=g9yâ$àOôUHà_ôÔà��UgúUYg4àDàªâHÚUYgúUYg”–Bxg9gyàDàªâHÚUgàUYgEôÚ§_à$âYgúUYg

”–Bg úâOU$$âtg úô$âÚàªâHÚâtg úUg $âOâêôªâHÚUg úUYg ”$�úôÚUYg BªUêô_ô[$ôUYg Hàg OUHÚàg úUg 4àÚ$ôª�HôUg
�âyà$àúUtg àYYôªtg yà$àg àg Uyâ$àOôUHà_ôÔà��Ug úUg yàDàªâHÚUg àUYg EôÚ§_à$âYg úUYg ”–Btg óàXâ$[g àg
HâOâYYôúàúâg úàg yà$ÚôOôyà��Ug úâg Úâ$Oâô$UYtg OUªUg àg ”��tg Ug VYO$ôÚ§$àúU$tg 1àHOUg ºôQ§ôúàHÚâg âg àg
y$�y$ôàg1�tgyU$gªâôUgúUgYôYÚâªàgúâg_ôQ§ôúà��UgâgOUªyâHYà��Ugâ_âÚ$�HôOàgàúªôHôYÚ$àúàgyâ_àg1�mg
ãâYÚàgwU$ªàtgQ§à_Q§â$gàÚ$àYUgyU$gyà$ÚâgúâYÚâYgÚâ$Oâô$UYgyà$àgâwâÚôXà$gUgyàDàªâHÚUgàUYgEôÚ§_à$âYg
úUYg”–BgàOà$$âÚà$[gâªgy$â�§�ÔUYgyà$àgUYgÚôÚ§_à$âYgúUYg$âYyâOÚôXUYg”–BtgYâHúUgQ§âgâYÚâYgy$â�§�ÔUYg
Yâ$�UgúâgâkO_§YôXàg$âYyUHYàêô_ôúàúâgúâYÚâYgÚâ$Oâô$UYtgyUúâHúUgàgVªôYYU$àtgyU$gOUHÚàgâgU$úâªgúUg
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4[DôHàgªªgúâgÃVÇg

4àÚ$ôª�HôUgJâyà$àúUtgOUHwU$ªâgúâ_ôêâ$àúUgâªgSYYâªê_âôàgVYyâOôà_gúUYgEôÚ§_à$âYgúUYg”–Btg§Úô_ôÔà$g
UYgy$UOâúôªâHÚUYgâkÚ$à�§úôOôàôYgâg�§úôOôàôYgOàê�XâôYgyà$àg$âàXâ$gUYg$âO§$YUYgH�UgyàDUYtgyU$gâYÚâYg
Úâ$Oâô$UYtg àO$âYOôúUYg úâg âXâHÚ§àôYg âHOà$DUYg ªU$àÚ�$ôUYtg H�Ug OàêâHúUg =g VªôYYU$àg Q§à_Q§â$g
$âYyUHYàêô_ôúàúâgYUê$âgâXâHÚ§àôYgàÚ$àYUYgâcU§gwà_óàYgUyâ$àOôUHàôYmgg

g
o+p –ôYOUYg $â_àÚôXUYg àUg y$��yàDàªâHÚUg U§g àªU$ÚôÔà��Ug âkÚ$àU$úôH[$ôàg úUYg”$�úôÚUYg BªUêô_ô[$ôUY�g UYg

”$�úôÚUYgBªUêô_ô[$ôUYgOUHÚ�ªgâªgYâ§YgúUO§ªâHÚUYgOUHYÚôÚ§ÚôXUYgO_[§Y§_àYgúâgy$��yàDàªâHÚUgU§g
àªU$ÚôÔà��UgâkÚ$àU$úôH[$ôàmgEà_gYôÚ§à��UgyUúâgàwâÚà$gHâDàÚôXàªâHÚâgàg$âHÚàêô_ôúàúâgúUYg”–BtgH�Ug
YâHúUg úâXôúàg yâ_àg VªôYYU$àtg yâ_UgSDâHÚâg Môú§Oô[$ôUg úUYg ”–Btg yâ_àgãâXâúU$àg U§g yâ_àg”âúâHÚâtg
ÚUúàXôàtg Q§à_Q§â$g ª§_Úàg U§g yâHà_ôúàúâtg àg Q§à_Q§â$g Ú�Ú§_Utg âªg úâOU$$�HOôàg úâYÚâg wàÚUmg
SúôOôUHà_ªâHÚâtgàgóôy�ÚâYâgúâgSªU$ÚôÔà��UgVkÚ$àU$úôH[$ôàg�ê$ôDàÚ�$ôàgúâOU$$âHÚâgúàYgXâHúàYgúàYg
�HôúàúâYgS§Ú�HUªàYgyUúâ$[gâYÚà$gOUªy$UªâÚôúàgâªg$àÔ�Ug�H§YgâcU§gD$àXàªâYgQ§âgXâHóàªgàg
$âOàô$gYUê$âgàYgªàÚ$�O§_àYtg$â_àÚôXUYgàUYgàHÚâOâYYU$âYgúàYgMôú§OôàHÚâYgHàgy$Uy$ôâúàúâgúUYgÚâ$$âHUYg
âªgQ§âgwU$àªgOUHYÚ$§�úàYgàYg�HôúàúâYgS§Ú�HUªàYtgUgQ§âgyUúâ$[gàwâÚà$gHâDàÚôXàªâHÚâgUYgEôÚ§_à$âYg
úâg”–Bmg

g
oÔp –ôYOUg$â_àÚôXUg=gà§Y�HOôàgúâgà§ÚUgúâgXôYÚU$ôàgúâgOU$yUgúâgêUªêâô$UYgHUYgâªy$ââHúôªâHÚUYgUHúâg

Yâg _UOà_ôÔàªg àYg �HôúàúâYg S§Ú�HUªàYmg SYg �HôúàúâYg S§Ú�HUªàYg Y�Ug _UOà_ôÔàúàYg âªg
âªy$ââHúôªâHÚUYgQ§âgwU$àªgúâYâHXU_XôúUYgyâ_àYgMôú§OôàHÚâYmgSy�YgàgOUHO_§Y�UgúàYgôHOU$yU$à��âYg
ôªUêô_ô[$ôàYg úUYg âªy$ââHúôªâHÚUYg Q§âg úâ$àªg U$ôDâªg =Yg �HôúàúâYg S§Ú�HUªàYtg àYg Môú§OôàHÚâYg
úâôkà$àªgúâgYâ$g$âYyUHY[XâôYgyâ_àgUêÚâH��UgâcU§g$âHUXà��UgúUYgà§ÚUYgúâgXôYÚU$ôàgúUgOU$yUgúâg
êUªêâô$UYgo�S5”1�ptgúâgªUúUgQ§âgH�Ugó[gOUªUgDà$àHÚô$gQ§âgUYgS5”1gúUYgâªy$ââHúôªâHÚUYgHUYg
Q§àôYgàYg�HôúàúâYgS§Ú�HUªàYgYâg_UOà_ôÔàªgYâ$�UgUêÚôúUYgâcU§g$âHUXàúUYgyâ_UYg$âYyUHY[XâôYgHUg
y$àÔUgâYÚàêâ_âOôúUgyâ_UYg�$D�UYgOUªyâÚâHÚâYtgUgQ§âgyUúâ$[gôªyàOÚà$gHâDàÚôXàªâHÚâgàgXâHúàgúâg
ÚàôYg�HôúàúâYgS§Ú�HUªàYgâgàgàªU$ÚôÔà��UgúUYg”–BtgOUHYâQ§âHÚâªâHÚâmgg

g
oààp –ôYOUg $â_àÚôXUg=gúâYÚôHà��UgúUYg $âO§$YUYgàUYgVªy$ââHúôªâHÚUYgS_XUmgSgúâYÚôHà��UgúUYg $âO§$YUYg

yâ_àg ãâXâúU$àg U§g yâ_àYg J4Vg BHOU$yU$àúU$àYtg OUHwU$ªâg Ug OàYUg yà$àg Ug úâYâHXU_XôªâHÚUg úUYg
Vªy$ââHúôªâHÚUYgS_XUgyUúâ$[gYâ$g ôªyàOÚàúàgyU$gâXâHÚ§àôYg�H§YgâkôYÚâHÚâYgHàYgªàÚ$�O§_àYgúUYg
ôª�XâôYgâªgQ§âgYâ$�UgúâYâHXU_XôúUYmgãâYYàgwU$ªàtgUYgEôÚ§_à$âYgúUYg”–BgyUúâªgÚâ$gQ§âgYâg$â§Hô$g
âªgSYYâªê_âôàgVYyâOôà_gyà$àgúâ_ôêâ$à$gYUê$âgHUXUgO$UHUD$àªàgúâgúâYÚôHà��UgúUYg”–Bmg

g
oêêp –ôYOUg úâOU$$âHÚâg úUg úâYOàYàªâHÚUg úUg yàDàªâHÚUg úUYg F§$UYg –âª§Hâ$àÚ�$ôUYg úàg ””1g âg úUg

yàDàªâHÚUg úUYg F§$UYg –âª§Hâ$àÚ�$ôUYg úUYg ”–Bmg �Yg yàDàªâHÚUYg $âà_ôÔàúUYg yâ_àg VªôYYU$àg àUYg
EôÚ§_à$âYg úâg ”–Bg úâXâ$�Ug $âYyâôÚà$g Ug ôHÚâ$Xà_Ug ª�HôªUg úâg �g oúUôYpg ãôàYg �ÚâôYg OUHÚàúUYg úUg
$âOâêôªâHÚUg úUYg ”$�úôÚUYg BªUêô_ô[$ôUYg yâ_àg VªôYYU$àmg EUúUYg UYg yàDàªâHÚUYg úâg F§$UYg
–âª§Hâ$àÚ�$ôUYg$â_àOôUHàúUYg=g””1gYâ$�UgwâôÚUYgOUªgêàYâgHàgEàkàgãBtgúôX§_DàúUgOUªgqgoOôHOUpgãôàYg
�ÚâôYgúâgúâwàYàDâªgâªg$â_à��Ug=gúàÚàgúâgO[_O§_Ugyà$àgOàúàg§ªàgúàYgúàÚàYgúâgyàDàªâHÚUgúâgF§$UYg
–âª§Hâ$àÚ�$ôUYgúàg””1mg�UgªâYªUgYâHÚôúUtgÚUúUYgUYgyàDàªâHÚUYg$â_àOôUHàúUYgàUYg”–BgYâ$�UgwâôÚUYg
OUªgêàYâgâªgÚàôYg�HúôOâYtgúôX§_DàúUYgOUªgqgoOôHOUpgãôàYg�ÚâôYgúâgúâwàYàDâªgâªg$â_à��Ug=gúàÚàgúâg
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O[_O§_Ugyà$àgOàúàg§ªàgúàYgãàÚàYgúâg4àDàªâHÚUgúUYg”–Bmg�ªg$àÔ�UgúôYYUtgàgEàkàgãBg§Úô_ôÔàúàgyà$àg
UgO[_O§_UgúUgXà_U$gúUYg�§$UYg–âª§Hâ$àÚ�$ôUYgúUYg”–BgàgYâ$gyàDUgàUgEôÚ§_à$gúâg”–BgyUúâ$[gYâ$gªâHU$g
úUgQ§âgàgEàkàgãBgúôX§_DàúUgHàYg$âYyâOÚôXàYgãàÚàYgúâg4àDàªâHÚUgúUYg”–BtgUgQ§âgyUúâgôªyàOÚà$gHUg
$âÚU$HUgwôHàHOâô$UgâYyâ$àúUgyâ_UgEôÚ§_à$gúâg”–Bmgg

g
oOOp –ôYOUYg $â_àOôUHàúUYg�gâkôYÚ�HOôàgúâgà��âYg @§úôOôàôYgOUHÚ$àgàgãâXâúU$àxgHUg]ªêôÚUgúàgà§úôÚU$ôàg

@§$�úôOàgúàgãâXâúU$àg$âà_ôÔàúàgyU$gOUHÚàgúàg�ªôYY�UtgwU$àªgYU_ôOôÚàúàYgOâ$Úôú�âYgúâgúôYÚ$ôê§ô��Ug
úâg y$UOâYYUYg @§úôOôàôYg âg y$UÚâYÚUYtg àYg Q§àôYg wU$àªg ày$âYâHÚàúàYg yâ_àg ãâXâúU$àg ôHúôOàHúUg àg
âkôYÚ�HOôàg úâg úôXâ$YàYg à��âYg O�XâôYtg wôYOàôYtg wâúâ$àôYg âg Ú$àêà_óôYÚàYmg �g $â_àÚ�$ôUg úâg à§úôÚU$ôàg
â_àêU$àúUg yâ_UYg àYYâYYU$âYg _âDàôYg OUHÚ$àÚàúUYg yà$àg àg �ªôYY�Ug ôHúôOàg Q§âtg OUHYôúâ$àHúUg àYg
àÚôXôúàúâYgQ§âgôHÚâD$àªgUgUê@âÚUgYUOôà_gúàgãâXâúU$àtgàgQ§àHÚôúàúâgúâgàyUHÚàªâHÚUYgôHúôOàúUYg
HàYgOâ$Úôú�âYg�góàêôÚ§à_gyà$àgUgªâ$OàúUgâªgQ§âgàÚ§àmg8UgâHÚàHÚUtg$âOUªâHúàgàUYgEôÚ§_à$âYgúUYg
”–Bg Q§âg Yâ@àg $âà_ôÔàúàg àXà_ôà��Ug ôHúâyâHúâHÚâgúàYgúâªUHYÚ$à��âYg wôHàHOâô$àYg OUHYU_ôúàúàYgúàg
ãâXâúU$àtgàgwôªgúâgàÚâYÚà$gY§àgYU_Xàêô_ôúàúâtgâªgâYyâOôà_tgâªg$â_à��Ug�g�ªôYY�Umg�ôHúàtgÚâHúUg
âªgXôYÚàgQ§âgàgãâXâúU$àg�g§ªàgOUªyàHóôàgàêâ$ÚàtgHUYgÚâ$ªUYgúUgà$ÚôDUg��gúàg�âôgúàYg�UOôâúàúâYg
�H�HôªàYgoúâXâHúUgO§ªy$ô$gOUªgúâXâ$âYgwôú§Oô[$ôUYgyâ$àHÚâgàg”52gâgày$âYâHÚà$gUgMU$ª§_[$ôUgúâg
–âwâ$�HOôàtg Q§âg úâXâg Yâ$g àÚ§à_ôÔàúUg OUHwU$ªâg úôYyUYÚUg Hàg –âYU_§��Ug ”52g (�tg Yâ§Yg úàúUYg
âOUH�ªôOU�wôHàHOâô$UYg âYÚ�Ug úôYyUH�XâôYg yà$àg OUHY§_Úàg âªg óÚÚyxcc$ômóâ_êU$mOUªmê$cmg ”àYUg UYg
úâªàHúàHÚâYgúàYgà��âYgâkôYÚâHÚâYgÚâHóàªgY§OâYYUgâªgYâ§Ygy_âôÚUYtgâYYàYgà��âYgyUúâ$�UgôªyàOÚà$g
wôHàHOâô$àªâHÚâgàgãâXâúU$àtgyUúâHúUgôªyàOÚà$gÚàªê�ªgHàgOàyàOôúàúâgúàgãâXâúU$àgúâg$âà_ôÔà$g
Ug yàDàªâHÚUg úUYg ”$�úôÚUYg BªUêô_ô[$ôUYg Q§âg OUHYÚôÚ§âªg Ug _àYÚ$Ug úUYg ”–Bg âcU§g àYg Aà$àHÚôàYg
OUHYÚôÚ§�úàYgHUg]ªêôÚUgúàg�ªôYY�Umg
g

oúúp –ôYOUgyâ_àgBHâkôYÚ�HOôàgúâg xg�Yg”–BgH�UgwU$àªgUê@âÚUgúâgO_àYYôwôOà��Ugúâg$ôYOUgyU$gàD�HOôàg
úâg tg$àÔ�Ugyâ_àgQ§à_gH�UgYâgÚâªg§ªàgàH[_ôYâg ôHúâyâHúâHÚâgúUg$ôYOUgúâgO$�úôÚUgàYY§ªôúUg
yâ_UYg ôHXâYÚôúU$âYg OUªgàg àQ§ôYô��UgúUYg”–Btg H�Ug YâHúUgyUYY�Xâ_g àYYâD§$à$gàg H�Ug UOU$$�HOôàg úâg
âXâHÚ§àôYgàÚ$àYUYgHUgO§ªy$ôªâHÚUgúàYgUê$ôDà��âYgyâO§Hô[$ôàYgúâOU$$âHÚâYgúàg�ªôYY�UtgêâªgOUªUg
âXâHÚ§àôYgyâ$úàYgúâgy$ôHOôyà_gâg@§$UYmg

g
oââp ãâªàôYg–ôYOUYxg�Yg”–BgÚàªê�ªgyUúâ$�UgâYÚà$gY§@âôÚUYgàgU§Ú$UYg$ôYOUYgàúXôHúUYgúâgªUÚôXUYgà_óâôUYg

U§gâk�DâHUYtgÚàôYgOUªUgªU$àÚ�$ôàtgD§â$$àYtg$âXU_§��âYtgª§úàH�àYgHàYg$âD$àYgày_ôO[XâôYgàUYg”–Btg
à_Úâ$à��UgHàgyU_�ÚôOàgâOUH�ªôOàtgúâOôY�âYg@§úôOôàôYgâÚOmg

g
ÃªU �������������������

g
h(mhm 8�Ug Yâg y$âY§ªâg àg $âH�HOôàg àg Q§à_Q§â$g úUYg úô$âôÚUYg úâOU$$âHÚâYg úUg y$âYâHÚâg Eâ$ªUg úâg
�âO§$ôÚôÔà��UmgãâYYàgwU$ªàtgHâHó§ªgàÚ$àYUtgUªôYY�UgU§g_ôêâ$à_ôúàúâgHUgâkâ$O�OôUgúâgQ§à_Q§â$gúô$âôÚUtg
wàO§_úàúâgU§g$âª�úôUgQ§âgOàôêàgàUg�DâHÚâgMôú§Oô[$ôUgúUYg”–BgâcU§gàUYgEôÚ§_à$âYgúUYg”–Bgâªg$àÔ�Ugúâg
Q§à_Q§â$gôHàúôªy_âªâHÚUgúàYgUê$ôDà��âYgúàg�ªôYYU$àtgy$â@§úôOà$[gÚàôYgúô$âôÚUYtgwàO§_úàúâYgU§g$âª�úôUYtg
U§gYâ$[gôHÚâ$y$âÚàúUgOUªUg§ªàg$âH�HOôàgàUYgªâYªUYgU§gOUHOU$ú]HOôàgOUªgÚà_gôHàúôªy_âªâHÚUtgHâªg
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OUHYÚôÚ§ô$[gHUXà��UgU§gªUúôwôOà��UgúâgQ§àôYQ§â$gU§Ú$àYgUê$ôDà��âYgàYY§ªôúàYgyâ_àg�ªôYYU$àgâ�U§gyâ_Ug
SDâHÚâgMôú§Oô[$ôUgúUYg”–BgU§gy$âOâúâHÚâgHUgÚUOàHÚâgàgQ§à_Q§â$gU§Ú$UgôHàúôªy_âªâHÚUgU§gàÚ$àYUmg

g
h(mfm 9gy$âYâHÚâgEâ$ªUgúâgJâO§$ôÚôÔà��Ug�gwô$ªàúUgâªgOà$[Úâ$gô$$âXUD[Xâ_gâgô$$âÚ$àÚ[Xâ_tgUê$ôDàHúUg
àYg4à$ÚâYgyU$gYôgâgYâ§YgY§OâYYU$âYmg

g
h(mIm 9gy$âYâHÚâgEâ$ªUgâgY§àYgúôYyUYô��âYgàyâHàYgYâ$�UgªUúôwôOàúUYtgàúôÚàúUYgU§gOUªy_âªâHÚàúUYg
OUªgUgOUHYâHÚôªâHÚUgâky$âYYUgâgyU$gâYO$ôÚUgúâgÚUúàYgàYg4à$ÚâYtgªâúôàHÚâgày$UXà��UgúUYgEôÚ§_à$âYgúUYg
”–Bg oâkOâÚUg yâ_Ug úôYyUYÚUg úâg U§Ú$àg wU$ªàg àOôªàptg àÚ§àHúUg yU$g Yâ§Yg $ây$âYâHÚàHÚâYg _âDàôYg U§g
y$UO§$àúU$âYgúâXôúàªâHÚâgà§ÚU$ôÔàúUYmg

g
h(m.m SYg4à$ÚâYg$âOUHóâOâªtgúâYúâg@[tgQ§âgUgy$âYâHÚâgEâ$ªUgOUHYÚôÚ§ôgÚ�Ú§_UgâkâO§ÚôXUgâkÚ$à@§úôOôà_g
HUYgÚâ$ªUYgúUYgà$ÚôDUYgR(.tg(hqgâgYâD§ôHÚâYgúUg”�úôDUgúâg4$UOâYYUg”ôXô_mg

g
h(mqm Jâg§ªàgU§gªàôYgúôYyUYô��âYg àQ§ôg OUHÚôúàYg wU$g OUHYôúâ$àúàg ôHX[_ôúàtg ô_âDà_g U§g ôHâkâQ§�Xâ_gâªg
Q§à_Q§â$gàYyâOÚUgúàYg_âôYgày_ôO[XâôYtgàgXà_ôúàúâtg_âDà_ôúàúâgâgâkâQ§ôêô_ôúàúâgúàYgúâªàôYgúôYyUYô��âYgàQ§ôg
OUHÚôúàYgH�UgYâ$�UgàwâÚàúàYgU§gy$â@§úôOàúàYgàgQ§à_Q§â$gÚ�Ú§_Umg

g
h(mCm 9gSDâHÚâgMôú§Oô[$ôUgúUYg”–Bg$âYyUHúâgyâ$àHÚâgUYgEôÚ§_à$âYgúUYg”–Bgyâ_UYgy$â@§�ÔUYgQ§âg_óâYgOà§Yà$g
yU$gO§_yàgU§gúU_UgHUgâkâ$O�OôUgúâgY§àYgw§H��âYtgOUHwU$ªâgúâOôY�UgÚ$àHYôÚàúàgâªg@§_DàúUtgúàgQ§à_gH�Ug
OàôêàgªàôYg$âO§$YUYmg

g
h(mRm SYgyà$ÚâYgOUHYâHÚâªtgúâgªàHâô$àg_ôX$âtgâYO_à$âOôúàgâgôHâQ§�XUOàgQ§âgOUHOU$úàªgOUªgàg§Úô_ôÔà��Ug
úâg Yâ§Yg úàúUYg yâYYUàôYg yà$àg àg $âà_ôÔà��Ug úàg Uyâ$à��Ug úâg O$�úôÚUg U$àg âYÚàêâ_âOôúàtg HUYg Úâ$ªUYg âg
y$Uy�YôÚUYg OUHÚôúUYg HUYg �UO§ªâHÚUYg úàg 9yâ$à��Utg à§ÚU$ôÔàHúUg âky$âYYàªâHÚâtg úâYúâg @[tg Ug
OUªyà$Úô_óàªâHÚUgúâYÚàYgôHwU$ªà��âYgOUªgàYgyà$ÚâYgâHXU_XôúàYmg

g
ÃÉU �����������������������

g
hbmhm 9Yg”–BgUê@âÚUgúâYÚàgâªôYY�UgH�UgYâ$�UgUê@âÚUgúâgàH[_ôYâgúâgO_àYYôwôOà��Ugúâg$ôYOUmg

g
FÇU ����������������������

g
f,mhm SYg4à$ÚâYtgôHO_§YôXâgàYgÚâYÚâª§HóàYtg$âOUHóâOâªgàgwU$ªàgúâgOUHÚ$àÚà��UgyU$gªâôUgâ_âÚ$�HôOUYtg
úôDôÚàôYgâg ôHwU$ª[ÚôOUYgOUªUgX[_ôúàgâgy_âHàªâHÚâgâwôOàÔtgOUHYÚôÚ§ôHúUgÚ�Ú§_UgâkâO§ÚôXUgâkÚ$à@§úôOôà_tg
yà$àgÚUúUYgUYgwôHYgúâgúô$âôÚUtgâYÚâgEâ$ªUgúâgJâO§$ôÚôÔà��UtgêâªgOUªUgQ§àôYQ§â$gàúôÚôXUYtgúâXâHúUtgâªg
Q§àôYQ§â$g óôy�ÚâYâYtg àYg àYYôHàÚ§$àYg Yâ$âªg $âà_ôÔàúàYg OUªg Oâ$ÚôwôOàúUg úôDôÚà_tg HUYg yàú$�âYg úàg
BHw$àâYÚ$§Ú§$àg úâg ”óàXâYg 4�ê_ôOàYg 1$àYô_âô$àg �g B”4�1$àYô_tg OUHwU$ªâg úôYyUYÚUg HUg à$ÚôDUgh,g úàg 2âúôúàg
4$UXôY�$ôàgH�gfmf,,�ftgúâgf.gúâgàDUYÚUgúâgf,,hgo�2âúôúàg4$UXôY�$ôàgH�gfmf,,�f�,h�ptgâªgXôDU$gHUg1$àYô_mg
4à$àgâYÚâgwôªtgYâ$�Ug§Úô_ôÔàúUYgYâ$Xô�UYgúôYyUH�XâôYgHUgªâ$OàúUgâgàªy_àªâHÚâg§Úô_ôÔàúUYgQ§âgyUYYôêô_ôÚàªg
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4$àÔUgEUÚà_g hm.qbgoªô_gQ§àÚ$UOâHÚUYgâgOôHQ§âHÚàgâgHUXâpgúôàYgOUHÚàúUYgúàg
ãàÚàgúâg�ªôYY�Umg

5à_U$gúUg4$ôHOôyà_g �Ú�g–�g�.mqR�m,,,t,,goUôÚâHÚàgâgQ§àÚ$Ugªô_��âYgâgQ§ôH�âHÚUYg
âgYâÚâHÚàgâgÚ$�Ygªô_g$âàôYptgHàgãàÚàgúâg�ªôYY�Umg

�Ú§à_ôÔà��Ug�UHâÚ[$ôàg �g 5à_U$g úUg 4$ôHOôyà_g úàg ””1g H�Ug Yâ$[g àÚ§à_ôÔàúUg
ªUHâÚà$ôàªâHÚâmg

�§$UYg–âª§Hâ$àÚ�$ôUYg Eà�àg ã�g �g �y$âàúg úâg ftfqdg oúUôYg ôHÚâô$UYg âg XôHÚâg âg OôHOUg
OâHÚ�YôªUYgyU$gOâHÚUpgàUgàHUmg

ãàÚàgúâg5âHOôªâHÚUgMôHà_g fCgúâgàê$ô_gúâgf,fRmg

�HOà$DUYg�U$àÚ�$ôUYg A7Dg�§$UYgúâgªU$àgúâghdgo§ªgyU$gOâHÚUpgàUgª�YtgYâªgy$â�§�ÔUg
úàgôHOôú�HOôàgúUYg�§$UYg$âª§Hâ$àÚ�$ôUY�gâgAÔDgª§_ÚàgúâgfdgoúUôYg
yU$gOâHÚUpgYUê$âgàgôªyU$Ú]HOôàgÚUÚà_gúâXôúàmg

4â$ôUúôOôúàúâg úâg 4àDàªâHÚUYg úUYg
�§$UYg–âª§Hâ$àÚ�$ôUYg

�Yg �§$UYg –âª§Hâ$àÚ�$ôUYg Yâ$�Ug yàDUYg âªg yà$Oâ_àYg ªâHYàôYtg
OUHwU$ªâgO$UHUD$àªàgy$âXôYÚUgHàg””1mg

4â$ôUúôOôúàúâgúâg4àDàªâHÚUYgúUgXà_U$g
úâg4$ôHOôyà_g

�ªg yà$Oâ_àg �HôOàtg Hàg ãàÚàg úâg 5âHOôªâHÚUg MôHà_tg OUHwU$ªâg
O$UHUD$àªàgy$âXôYÚUgHàg””1mg

ºUOà_gúâg4àDàªâHÚUg 8àgwU$ªàgúâYO$ôÚàgHàg””1mg

Aà$àHÚôàYg �g””1gOUHÚàgOUªgàgDà$àHÚôàgúàg�_ôâHà��UgMôú§Oô[$ôàgy$âXôYÚàg
HâYÚâg”UHÚ$àÚUtgUgM§HúUgúâgãâYyâYàYgâgUgM§HúUgúâg–âYâ$Xàtg
OUHwU$ªâgy$âXôYÚUYgHUYgúâªàôYgãUO§ªâHÚUYgúàg�yâ$à��Umg
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(-czX0GG0
g

(X0 hcmoX0 bc0 uc)8mGhGã(��X0 bc0 )m�bGhXu0 GoXaGxG�mGXu0 )cmhG�G)(bXu0 bc0 mc)ca��cGu0
GoXaGxG�mGXub(0b(0Ã�0u�mGc0b(0F��0coGuu�X0b(0�(aGh(uc)0uc)8mGhGã(bXm(0uU(US0x(uhmc(bXu0co0
)m�bGhXu0GoXaGxG�mGXu0bc�GbXu0scx(0�cxaXm0cosmcc-bGoc-hXu0GoXaGxG�mGXu0uU(US0)cxcam(bX0
co0Fª0bc0(amGx0bc0FÇFB0
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sÚ?�/õ/�0
b7%70õÚ0s7j7ôÚq%/0

õ/0)mG0

h7$70õÚ0
(ô/?%á�7��/0Úô0
?Ú�7��/07/0u7�õ/0
bÚàÚõ/?0Ah7áD0

s7j7ôÚq%/0õÚ0
n;?/+Q0

hg fCc,qcf,fIg ,t,,,,dg Jôªg

fg fRc,Ccf,fIg ,t,,,,dg Jôªg
Ig fCc,Rcf,fIg ,t,,,,dg Jôªg

.g f(c,(cf,fIg ,t,,,,dg Jôªg
qg fCc,bcf,fIg ,t,,,,dg Jôªg

Cg fCch,cf,fIg ,t,,,,dg Jôªg
Rg f(chhcf,fIg ,t,,,,dg Jôªg

(g fRchfcf,fIg ,t,,,,dg Jôªg
bg fCc,hcf,f.g ,t,,,,dg Jôªg

h,g fRc,fcf,f.g ,t,,,,dg Jôªg
hhg fCc,Icf,f.g ,t,,,,dg Jôªg

hfg fCc,.cf,f.g ,t,,,,dg Jôªg
hIg f(c,qcf,f.g ,t,,,,dg Jôªg

h.g fCc,Ccf,f.g ,t,,,,dg Jôªg
hqg fCc,Rcf,f.g ,t,,,,dg Jôªg

hCg fRc,(cf,f.g ,t,,,,dg Jôªg
hRg fCc,bcf,f.g ,t,,,,dg Jôªg

h(g f(ch,cf,f.g ,t,,,,dg Jôªg
hbg fCchhcf,f.g ,t,,,,dg Jôªg

f,g fRchfcf,f.g ,t,,,,dg Jôªg
fhg f(c,hcf,fqg ,t,,,,dg Jôªg

ffg fCc,fcf,fqg ,t,,,,dg Jôªg
fIg fCc,Icf,fqg ,t,,,,dg Jôªg

f.g f(c,.cf,fqg ,t,,,,dg Jôªg
fqg fRc,qcf,fqg ,t,,,,dg Jôªg

fCg fCc,Ccf,fqg ,t,,,,dg Jôªg
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sÚ?�/õ/�0
b7%70õÚ0s7j7ôÚq%/0

õ/0)mG0

h7$70õÚ0
�ô/?%á�7��/0Úô0
?Ú�7��/07/0�7�õ/0
bÚàÚõ/?0Ah7áD0

s7j7ôÚq%/0õÚ0
n;?/+Q0

fRg f(c,Rcf,fqg ,t,,,,dg Jôªg

f(g fCc,(cf,fqg ,t,,,,dg Jôªg
fbg fCc,bcf,fqg ,t,,,,dg Jôªg

I,g f(ch,cf,fqg ,t,,,,dg Jôªg
Ihg fCchhcf,fqg ,t,,,,dg Jôªg

Ifg fbchfcf,fqg ,t,,,,dg Jôªg
IIg fRc,hcf,fCg ,t,,,,dg Jôªg

I.g fCc,fcf,fCg ,t,,,,dg Jôªg
Iqg fCc,Icf,fCg ,t,,,,dg Jôªg

ICg f(c,.cf,fCg ,t,,,,dg Jôªg
IRg fCc,qcf,fCg ,t,,,,dg Jôªg

I(g fCc,Ccf,fCg ,t,,,,dg Jôªg
Ibg f(c,Rcf,fCg ,t,,,,dg Jôªg

.,g fCc,(cf,fCg ,t,,,,dg Jôªg

.hg f(c,bcf,fCg ,t,,,,dg Jôªg

.fg fRch,cf,fCg ,t,,,,dg Jôªg

.Ig fCchhcf,fCg ,t,,,,dg Jôªg

..g fbchfcf,fCg ,t,,,,dg Jôªg

.qg fCc,hcf,fRg ,t,,,,dg Jôªg

.Cg fCc,fcf,fRg ,t,,,,dg Jôªg

.Rg fbc,Icf,fRg ,t,,,,dg Jôªg

.(g fRc,.cf,fRg h,,t,,,,dg Jôªg
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(-czX0GGG0
g

(X0 hcmoX0 bc0 uc)8mGhGã(��X0 bc0 )m�bGhXu0 GoXaGxG�mGXu0 )cmhG�G)(bXu0 bc0 mc)ca��cGu0
GoXaGxG�mGXub(0b(0Ã�0u�mGc0b(0F��0coGuu�X0b(0Õ(aGh(uc)0uc)8mGhGã(bXm(0uU(US0x(uhmc(bXu0co0
)m�bGhXu0GoXaGxG�mGXu0bc�GbXu0�cx(0ÕcxaXm0co�mcc-bGoc-hXu0GoXaGxG�mGXu0uU(US0)cxcam(bX0
co0Fª0bc0(amGx0bc0FÇFB0
0

bÚf�7�7���0õ70c�á����70
g

Õ(aGh(uc)0 uc)8mGhGã(bXm(0 uU(Utg YUOôâúàúâg yU$g à��âYg OUªg $âDôYÚ$Ug úâg OUªyàHóôàg YâO§$ôÚôÔàúU$àg
yâ$àHÚâgàg”UªôYY�Ugúâg�à_U$âYg2Uêô_ô[$ôUYgo�”�2�ptgOUªgYâúâgHàgOôúàúâgúâg��Ug4à§_UtgâYÚàúUgúâg��Ug
4à§_UtgHàg�Xmg1$ôDàúâô$Ug�à$ôàg�ôªàtgH�gf��.tg”@mg�fg�gFà$úôªg4à§_ôYÚàHUtg”V4xg,h.qhu,,,tgôHYO$ôÚàgHUg
”àúàYÚ$Ug8àOôUHà_gúàg4âYYUàgF§$�úôOàgúUg2ôHôYÚ�$ôUgúàg�àÔâHúàgo�”84Fc2��pgYUêgUgH�g,�mI,.m.f�c,,,hu
q�go�VªôYYU$à�ptgHâYÚâgàÚUg$ây$âYâHÚàúàgyU$gYâ§Yg$ây$âYâHÚàHÚâYg _âDàôYgúâXôúàªâHÚâgOUHYÚôÚ§�úUYgHàg
wU$ªàg úâg Yâ§g âYÚàÚ§ÚUg YUOôà_g âg ôúâHÚôwôOàúUYg àêàôkUtg Hàg Q§à_ôúàúâg úâg âªôYYU$àg úUYg Oâ$ÚôwôOàúUYg úâg
$âOâê�XâôYgôªUêô_ô[$ôUYgúàgh�goy$ôªâô$àpgY�$ôâgúàgY§àgf��goXôD�YôªàgYâkÚàpgâªôYY�Ugo�VªôYY�U�ptgbc)x(m(tg
yà$àg ÚUúUYg UYg wôHYg âg âwâôÚUYg Q§âg A7DgXâ$ôwôOU§tg âªg OUH@§HÚUg OUªg Ug àYYâYYU$g _âDà_g úàg 9wâ$Úàg âg Ug
”UU$úâHàúU$g��úâ$goOUHwU$ªâgúâwôHôúUgHUYg�UO§ªâHÚUYgúàg9yâ$à��Uptgàg_âDà_ôúàúâgâgà§Y�HOôàgúâgX�OôUYg
úàgUyâ$à��Utgà_�ªgúâgÚâ$gàDôúUgOUªgúô_ôD�HOôàgyà$àgàYYâD§$à$gàgXâ$àOôúàúâtgOUHYôYÚ�HOôàtgOU$$â��Ugâg
Y§wôOô�HOôàgúàYgôHwU$ªà��âYgy$âYÚàúàYgHUg

o��â$ªUg úâg
�âO§$ôÚôÔà��U�pgOâ_âê$àúUgHâYÚàgúàÚàgâHÚ$âgàgVªôYYU$àgâgàgX�á�Úá�70h����0bá���áÔ�áõ��70õÚ0h������0Ú0
�7���Ú�0o�Ôá�á��á��0uU(UtgôHYÚôÚ§ô��UgwôHàHOâô$àtgOUªgwô_ôà_gHàgOôúàúâgúâg��Ug4à§_UtgâYÚàúUgúâg��Ug4à§_Utg
Hàg�§àgFUàQ§ôªg�_U$ôàHUtgH�ghm,qftghI�gàHúà$tgYà_àghIftgyà$Úâtg”V4g,.mqI.u,,.tgôHYO$ôÚàgHUg”84Fc2VgYUêg
Ug H�gI�mhhIm���c,,,.uI.g o��DâHÚâg �ôú§Oô[$ôUg úUYg ”���p)g âg AááDgwUôg ôHYÚôÚ§�úUg Ug �âDôªâg �ôú§Oô[$ôUg
oOUHwU$ªâgúâwôHôúUgHUg�â$ªUgúâg�âO§$ôÚôÔà��UpgYUê$âgA7DgUY0”$�úôÚUYg�ªUêô_ô[$ôUYgoOUHwU$ªâgúâwôHôúUgHUg
�â$ªUgúâg�âO§$ôÚôÔà��UpgúâOU$$âHÚâYgúàg””1goOUHwU$ªâgúâwôHôúUgHUg�â$ªUgúâg�âO§$ôÚôÔà��Up)gAÔDgyâ_àYg
�à$àHÚôàYgoOUHwU$ªâgúâwôHôúUgHUg�â$ªUgúâg�âO§$ôÚôÔà��Up)0AfD0UYgXà_U$âYgQ§âgXâHóàªgàgYâ$gúâyUYôÚàúUYg
Hàg ”UHÚàg úUg 4àÚ$ôª�HôUg �âyà$àúUg oOUHwU$ªâg úâwôHôúUg HUg �â$ªUg úâg �âO§$ôÚôÔà��Up)g AõDgàg ””1g wUôg
úâXôúàªâHÚâgÚ$àHYwâ$ôúàtgúâgªUúUgQ§âgYâgâHOUHÚ$àgYUêgY§àgÚôÚ§_à$ôúàúâgyâ$àHÚâgàg1IgâgAÚDgUYg$âYyâOÚôXUYg
êâHYgâcU§gúô$âôÚUYgúâOU$$âHÚâYgúUYgôÚâHYgoàpgàgoOptgàOôªàtgOUHYÚôÚ§ôHúUg$âwâ$ôúUYg”$�úôÚUYg�ªUêô_ô[$ôUYg
_àYÚ$Ugyà$àgàgâªôYY�UgúUYg”��goOUHwU$ªâgúâwôHôúUgHUg�â$ªUgúâg�âO§$ôÚôÔà��Upmg

g
��Ug4à§_Utgf�gúâgàê$ô_gúâgf,fImg
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”4Mc2Mxg ”4Mc2Mxg
Vuªàô_xg Vuªàô_xg
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(-czX0Gr0
g

(X0 hcmoX0 bc0 uc)8mGhGã(��X0 bc0 )m�bGhXu0 GoXaGxG�mGXu0 )cmhG�G)(bXu0 bc0 mc)ca�rcGu0
GoXaGxG�mGXub(0b(0Ã�0u�mGc0b(0F��0coGuu�X0b(0Õ(aGh(uc)0uc)8mGhGã(bXm(0uU(US0x(uhmc(bXu0co0
)m�bGhXu0GoXaGxG�mGXu0bcrGbXu0scx(0ÕcxaXm0cosmcc-bGoc-hXu0GoXaGxG�mGXu0uU(US0)cxcam(bX0
co0Fª0bc0(amGx0bc0FÇFB0

g
�âO_à$à��UgúUg”UU$úâHàúU$g��úâ$g

g
am0 s(mh-cmu0 a(-)X0 bc0 G-rcuhGoc-hX0 uU(Utg ôHYÚôÚ§ô��Ug wôHàHOâô$àg ôHÚâD$àHÚâg úUg YôYÚâªàg úâg
úôYÚ$ôê§ô��Ugúâg�à_U$âYgªUêô_ô[$ôUYgOUªgYâúâgHàgOôúàúâgúâg��Ug4à§_UtgâYÚàúUgúâg��Ug4à§_UtgHàg��âHôúàg
�$ôDàúâô$UgMà$ôàg�ôªàtgH�gIm�Iftgf(�gàHúà$tg�Úàôªg�ôêôtg”V4g,.mqI(uhIftgôHYO$ôÚàgHUg”àúàYÚ$Ug8àOôUHà_gúàg
4âYYUàg F§$�úôOàg úUg 2ôHôYÚ�$ôUg úàg Mà�âHúàg ��”84Fc2M��g YUêg Ug H�ghImff,m.�Ic,,,huh�g ��”UU$úâHàúU$g
��úâ$��tgHâYÚâgàÚUg$ây$âYâHÚàúàgyU$gYâ§Yg$ây$âYâHÚàHÚâYg_âDàôYgúâ�ôúàªâHÚâgOUHYÚôÚ§�úUYgHàgwU$ªàgúâg
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Gq7õáôº�ÚôÚq%/+0 q/0 ºÚ?�/õ/20 4âHú�HOôàY�g �g ãâXâúU$àg �g ãâO_à$à��Uc–â_àÚ�$ôUg úâg Xâ$ô�ôOà��Ug
Ú$ôªâYÚ$à_tgâªôÚôúUgyâ_àgãâXâúU$àtgúâXôúàªâHÚâgàYYôHàúUgyâ_UYg$ây$âYâHÚàHÚâYg _âDàôYgúàgãâXâúU$àg
HUYgªU_úâYgúUgSHâ�UgBBgúàgVYO$ôÚ§$àgúâgãâê�HÚ§$âYtg$â_àÚôXUg$â�â$âHÚâgàUgyâ$�UúUgúâg8UXâªê$Ucf,hbg
àgFàHâô$Ucf,f,tgMâXâ$âô$Ucf,f,gàgSê$ô_cf,f,tg2àôUcf,f,gàgF§_óUcf,f,tgSDUYÚUcf,f,gàg9§Ú§ê$Ucf,f,tg
8UXâªê$Ucf,f,g àg FàHâô$Ucf,fhtg MâXâ$âô$Ucf,fhg àg Sê$ô_cf,fhg âg 2àôUcf,fhg àg F§_óUcf,fhg âg
àDUYÚUcf,fhgàgU§Ú§ê$Ucf,fhgâgHUXâªê$Ugf,fhgàg@àHâô$Ugf,fhtgyà$àg�ôHYgúâgXâ$ô�ôOà��Ugúàg§Úô_ôÔà��Ug
úUYg $âO§$YUYg OàyÚàúUYg yU$g ªâôUg úàYg úâê�HÚ§$âYtg HUYg Úâ$ªUYg úàg O_[§Y§_àg Imqmfg úàg VYO$ôÚ§$àg úâg
ãâê�HÚ§$âYgâgOUH@§DàúUgOUªgUYgôÚâHYgfqgâgI,gúUg9��OôUg”�2g,fcf,hb)g�g”�yôàgúUg”$UHUD$àªàgM�YôOU�
�ôHàHOâô$Ug úàYg 9ê$àYg úUYg Bª�XâôYg S_XUYg $â_àÚôXUg $â�â$âHÚâg àUg yâ$�UúUg úâg 8UXâªê$Ucf,hbg àg
FàHâô$Ucf,f,tgMâXâ$âô$Ucf,f,gàgSê$ô_cf,f,tg2àôUcf,f,gàgF§_óUcf,f,tgSDUYÚUcf,f,gàg9§Ú§ê$Ucf,f,tg
8UXâªê$Ucf,f,g àg FàHâô$Ucf,fhtg MâXâ$âô$Ucf,fhg àg Sê$ô_cf,fhg âg 2àôUcf,fhg àg F§_óUcf,fhg âg
àDUYÚUcf,fhgàgU§Ú§ê$Ucf,fhtgyà$àg�ôHYgúâgXâ$ô�ôOà��Ugúàg§Úô_ôÔà��UgúUYg$âO§$YUYgOàyÚàúUYgyU$gªâôUg
úàYgúâê�HÚ§$âYtgHUYgÚâ$ªUYgúàgO_[§Y§_àgImqmfgúàgVYO$ôÚ§$àgúâgãâê�HÚ§$âYgâgOUH@§DàúUgOUªgUYgôÚâHYgfqg
âg I,g úUg 9��OôUg ”�2g ,fcf,hb)g �g ”�yôàg úU�Y�g –â_àÚ�$ôU�Y�g úâg 2âúô��Ug úâg 9ê$àYg úUYg Bª�XâôYg S_XUYg
âªôÚôúU�Y�gyâ_UgÚ�OHôOUg$âYyUHY[Xâ_gyâ_àYgUê$àYtg$â_àÚôXUg$â�â$âHÚâgàUgyâ$�UúUgúâg8UXâªê$Ucf,hbgàg
FàHâô$Ucf,f,tgMâXâ$âô$Ucf,f,gàgSê$ô_cf,f,tg2àôUcf,f,gàgF§_óUcf,f,tgSDUYÚUcf,f,gàg9§Ú§ê$Ucf,f,tg
8UXâªê$Ucf,f,g àg FàHâô$Ucf,fhtg MâXâ$âô$Ucf,fhg àg Sê$ô_cf,fhg âg 2àôUcf,fhg àg F§_óUcf,fhg âg
àDUYÚUcf,fhgàgU§Ú§ê$Ucf,fhtgyà$àg�ôHYgúâgXâ$ô�ôOà��Ugúàg§Úô_ôÔà��UgúUYg$âO§$YUYgOàyÚàúUYgyU$gªâôUg
úàYgúâê�HÚ§$âYtgHUYgÚâ$ªUYgúàgO_[§Y§_àgImqmfgúàgVYO$ôÚ§$àgúâgãâê�HÚ§$âYgâgOUH@§DàúUgOUªgUYgôÚâHYgfqg
âg I,gúUg9��OôUg”�2g ,fcf,hb)g �g ”�yôàg úUg ºôX$Ug úâg –âDôYÚ$Ug úâg ãâê�HÚ§$âYg8UªôHàÚôXàYg âg ºôX$Ug úâg
E$àHY�â$�HOôàg úâg ãâê�HÚ§$âYg 8UªôHàÚôXàYg úàg BHOU$yU$àúU$àg âg ”UHYÚ$§ÚU$àg 4B11g JmStg OUHYÚàHúUg Ug
$âDôYÚ$UgúàYgúâê�HÚ§$âYgâªg�àXU$gúàgJâO§$ôÚôÔàúU$à)g�g”�yôàgúàgSÚàgúàg–â§Hô�UgúâgJ�OôUYgúàg1$ôYàYgúUg
�§ô$àÔgVªy$ââHúôªâHÚUYtgày$UXàHúUgàgSMgúâg Bª�XâôYgúàg1âàOóg–ôXôâ$àtg$âà_ôÔàúàgâªgffch,cf,hbtg
úâXôúàªâHÚâgà$Q§ôXàúàgHàgF§HOàg”Uªâ$Oôà_)g�g”�yôàgúUgBHYÚ$§ªâHÚUgúâg”âYY�Ugúâgãô$âôÚUgúâg�YUgâg
9§Ú$àYgSXâH�àYtgOâ_âê$àúUgâHÚ$âgàg2�”gâgUYgOâYYôUH[$ôUYgQ§âgôHÚâD$àªgUYgâªy$ââHúôªâHÚUYg1âàOóg
–ôXâô$àgâg1â$êâ$_+góô__Y)g0
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Gq7õáô��ÚôÚq%/+0 q/0 �Ú?�/õ/204âHú�HOôàY�g �g –âHUXà��UgúàgSy�_ôOâg úâg JâD§$UYg 42Btg OUªgúàÚàgúâg
âªôYY�Ugàgyà$Úô$gúâghqm,Rmf,fhm0
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yâ_àgãâXâúU$àtgúâXôúàªâHÚâgàYYôHàúUgyâ_UYg$ây$âYâHÚàHÚâYg_âDàôYgúàgãâXâúU$àgHUYgªU_úâYgúUgSHâkUg
BBBg úàgãâê�HÚ§$âYtgàOUªyàH�àúUgúàgO�yôàgúUg”$UHUD$àªàg��YôOU�wôHàHOâô$UgúàYg�ê$àYgúUYg ôª�XâôYtg
à_�ªgúUg–â_àÚ�$ôUgúâg2âúô��Ugúâg�ê$àYgúUYgôª�XâôYgúUgVªy$ââHúôªâHÚUgS_XUg$âwâ$âHÚâgàUgJâªâYÚ$âtg
yà$àgwôHYgúâgOà$àOÚâ$ô�à��UgúUYg$âO§$YUYgU$ô§HúUYgúàgãâê�HÚ§$âYtgHUYgÚâ$ªUgúàgãâê�HÚ§$âYgOUH�§DàúUg
OUªgUYgôÚâHYgfqgâgI,gúUg�w�OôUg”�2g,fcf,hbtg$âwâ$âHÚâgàUgyâ$�UúUgúâg,.mf,fhgàg,bmf,fhgâgh,mf,fhgàg
,Imf,ff�g �g ãâO_à$à��Ug JâªâYÚ$à_g àÚâYÚàHúUg àg UOU$$�HOôàg U§g H�Ug úUYg VXâHÚUYg úâg �âHOôªâHÚUg
SHÚâOôyàúUtgêâªgOUªUgUYgúUO§ªâHÚUYgHâOâYY[$ôUYgàgOUªy$UXà��UgúUYgâXâHÚUYtg$âwâ$âHÚâgàUgh�gâgf�g
JâªâYÚ$âYgúâgf,fh�gâg�gh�gSúôÚàªâHÚUgàUg”UHÚ$àÚUgúâgS_ôâHà��Ug�ôú§Oô[$ôàgúâgBª�XâôYtgúâXôúàªâHÚâg
$âDôYÚ$àúUgHUg–ABgOUªyâÚâHÚâm0
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Gq7õáô��ÚôÚq%/+0 q/0 �Ú?�/õ/20 4âHú�HOôàY�g ug ãâªUHYÚ$à��âYg �ôHàHOâô$àYg S§úôÚàúàYg úàg 2UHÚ$âà_g
Vªy$ââHúôªâHÚUYtg$âwâ$âHÚâgàUgâkâ$O�OôUgQ§âgÚâ$ªôHU§)gug1à_àHOâÚâgE$ôªâYÚ$à_go2UHÚ$âà_ptg$âwâ$âHÚâg
àUYg yâ$�UúUYg úâg @§HóUg àg YâÚâªê$Ug âg U§Ú§ê$Ug àg úâ�âªê$Ug úâg f,fh)g âg ug –â_àÚ�$ôUg JâªâYÚ$à_g úâg
Xâ$ôwôOà��UtgâªôÚôúàgyâ_àgãâXâúU$àtgúâXôúàªâHÚâgàYYôHàúUgyâ_UYg$ây$âYâHÚàHÚâYg_âDàôYgúàgãâXâúU$àg
HUYgªU_úâYgúUgSHâkUgBBgúàgãâê�HÚ§$âYtgàOUªyàHóàúUgúàgO�yôàgúUg”$UHUD$àªàg��YôOUuwôHàHOâô$UgúàYg
�ê$àYgúUYg ôª�XâôYtg à_�ªgúUg–â_àÚ�$ôUgúâg2âúô��Ugúâg�ê$àYg úUYg ôª�XâôYgúUg Vªy$ââHúôªâHÚUgS_XUg
$âwâ$âHÚâgàUgJâªâYÚ$âgàHÚâ$ôU$gâgHUÚàYgwôYOàôYgàOUªyàHóàúàYgúUYgOUªy$UXàHÚâYgúâgyàDàªâHÚUgâcU§g
úâªUHYÚ$àÚôXUYg OUHÚ[êâôYtg $âwâ$âHÚâg àUYg DàYÚUYg ôHOU$$ôúUYg úUg Vªy$ââHúôªâHÚUg S_XUtg yà$àg wôHYg úâg
Oà$àOÚâ$ô�à��Ug úUYg $âO§$YUYg U$ô§HúUYg úàg ãâê�HÚ§$âYtg HUYg Úâ$ªUg úUg Eâ$ªUg úâg JâO§$ôÚô�à��Ug âg úàg
ãâê�HÚ§$âYg OUH@§DàúUg OUªg UYg ôÚâHYg fqg âg I,g úUg �w�OôUg ”52g ,fcf,h�mg ãàÚàYg úâg $âwâ$�HOôàg yà$àg
O§ªy$ôªâHÚUgúàYgyâHú�HOôàY�g,qmf,fhgàghhmf,fhmg0
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Gq7õáô��ÚôÚq%/+0 q/0 �Ú?�/õ/204âHú�HOôàY�g ug ºà§úUg úâgSXà_ôà��Ug úUg Vªy$ââHúôªâHÚUg BªUêô_ô[$ôUmg
SyâHàYg yà$àg OàYUg Ug Vªy$ââHúôªâHÚUg BªUêô_ô[$ôUg wôQ§âgªàôYg úâg ,Cg oYâôYpgªâYâYg OUHYâO§ÚôXUYg Yâªg
$âDôYÚ$à$g XâHúàY)g ug ”�yôàg úàg ãâO_à$à��Uc–â_àÚ�$ôUg úâg Xâ$ôwôOà��Utg âªôÚôúàg yâ_àg ãâXâúU$àtg
úâXôúàªâHÚâg àYYôHàúUg yâ_UYg $ây$âYâHÚàHÚâYg _âDàôYg úàg ãâXâúU$àg HUYgªU_úâYg úUg SHâkUg B5g úàg ””1tg
àOUªyàHóàúUgúàgO�yôàgúUg”$UHUD$àªàg��YôOUuwôHàHOâô$UgúàYg�ê$àYgúUYgôª�XâôYtgà_�ªgúUg–â_àÚ�$ôUgúâg
2âúô��Ugúâg�ê$àYgúUYgôª�XâôYgúUgVªy$ââHúôªâHÚUgS_XUg$âwâ$âHÚâgàUgE$ôªâYÚ$âgàHÚâ$ôU$tgyà$àgwôHYgúâg
Oà$àOÚâ$ô�à��UgúUYg$âO§$YUYgU$ô§HúUYgúàg””1tgHUYgÚâ$ªUgúàgO_[§Y§_àgfgúàg””1gOUH@§DàúUgOUªgUYgôÚâHYg
fqgâgI,gúUg�w�OôUg”52g,fcf,h�mg4à$àgOàYUYgúâg$âO§$YUYgúâYÚôHàúUYgyà$àg$ââªêU_YUYtgúâXâ$[gYâ$gâHXôàúUg
Eâ$ªUgúâg�§ôÚà��Ugúâgã�XôúàgU§g”Uªy$UXàHÚâYgúâgyàDàªâHÚUYtg$âwâ$âHÚâYgàUYg$ââªêU_YUYtg$âwâ$âHÚâg
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ANEXO E
DOCUMENTO QUE FORMALIZA O LASTRO DA EMISSÃO, QUANDO  O LASTRO 
FOR UM TÍTULO DE DÍVIDA CUJA INTEGRALIZAÇÃO SE DARÁ COM RECURSOS 

ORIUNDOS DA EMISSÃO DOS CERTIFICADOS DE RECEBÍVEIS
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CÉDULA DE CRÉDITO BANCÁRIO Nº 5154, REFERENTE A CRÉDITO IMOBILIÁRIO 
 
1 Por esta “Cédula de Crédito Bancário nº 5154, Referente a Crédito Imobiliário” (“CCB”), 
HELBOR EMPREENDIMENTOS S.A., sociedade por ações, com registro de companhia aberta perante a 
Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”), com sede na cidade de Mogi das Cruzes, estado de São Paulo, 
na Avenida Vereador Narciso Yague Guimarães, nº 1.145, 15º andar, Jardim Armênia, Condomínio Helbor 
Concept – Edifício Corporate, CEP 08.780-500, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do 
Ministério da Fazenda (“CNPJ/MF”) sob o nº 49.263.189/0001-02, neste ato representada por seus 
representantes legais devidamente constituídos na forma de seu estatuto social e identificados na 
respectiva página de assinatura deste instrumento (“Emitente”), pagará ao BR PARTNERS BANCO DE 
INVESTIMENTO S.A., instituição financeira integrante do sistema de distribuição de valores mobiliários, 
com sede na cidade de São Paulo, estado de São Paulo, na Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 3.732, 28º 
andar, Itaim Bibi, CEP 04.538-132, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 13.220.493/0001-17 (“Credor” e, em 
conjunto com a Emitente, simplesmente “Partes” e, individual e indistintamente, “Parte”), ou à sua 
ordem, em sua sede ou em outro local por este indicado, a importância de até R$ 84.573.000,00 (oitenta 
e quatro milhões e quinhentos e setenta e três mil reais), em moeda corrente nacional (“Valor 
Principal”), acrescida dos Juros Remuneratórios (conforme definido abaixo), decorrente de operação de 
crédito realizada, nesta data, entre a Emitente e o Credor. 
 

1.1 Considerando que os créditos oriundos desta CCB serão cedidos e esta CCB será 
endossada para a Habitasec Securitizadora S.A., inscrita no CNPJ/MF sob o nº 09.304.427/0001-
58 (“Securitizadora”) e utilizados como lastro para emissão de certificados de recebíveis 
imobiliários da 1ª (primeira) série da 26ª (vigésima sexta) emissão da Securitizadora (“CRI”), tendo 
como agente fiduciário a Oliveira Trust Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários S.A., 
sociedade por ações com filial na cidade de São Paulo, estado de São Paulo, na Rua Joaquim 
Floriano, nº 1.052, sala 132, Itaim Bibi, CEP 04.534-004, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
36.113.876/0004-34 (“Agente Fiduciário dos CRI”), o Valor Principal será desembolsado, por conta 
e ordem da Emitente, nos termos da cláusula 1.2 abaixo, na conta corrente nº 45431-9, mantida 
no Itaú Unibanco S.A. (cód. 341), agência nº 7307, de titularidade da Securitizadora (“Conta do 
Patrimônio Separado”), na(s) data(s) em que ocorrer(em) cada uma das integralizações dos CRI 
na Conta do Patrimônio Separado (“Data de Integralização dos CRI”). 
 

1.1.1 Após o cumprimento das condições precedentes estabelecidas na cláusula 3.4 
do “Instrumento Particular de Contrato de Cessão de Créditos Imobiliários e Outras 
Avenças”, firmado, nesta data, entre o Credor e a Securitizadora, com a interveniência da 
Emitente (“Condições Precedentes da Primeira Parcela” e “Contrato de Cessão”, 
respectivamente), a Securitizadora transferirá os recursos referentes à primeira parcela do 
Valor Principal, no montante de até R$ 54.573.000,00 (cinquenta e quatro milhões e 
quinhentos e setenta e três mil reais), para a Emitente, mediante transferência eletrônica 
disponível (TED) (“Primeira Parcela”), em uma ou mais liberações, de acordo com os 
montantes de CRI efetivamente subscritos e integralizados, da qual deverá ser deduzido da 
primeira liberação (i) o montante necessário para composição do Fundo de 
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Despesas (conforme definido abaixo); (ii) o montante necessário para composição do Fundo 
de Reserva (conforme definido abaixo); (iii) o valor total das Despesas Flat (conforme 
definido no Contrato de Cessão); bem como (iv) eventual deságio aplicado na integralização 
dos CRI, e acrescido de eventuais rendimentos líquidos obtidos a partir do investimento do 
Valor Principal nos Investimentos Permitidos (conforme definido no Contrato de Cessão), 
para a conta corrente de livre movimentação, de titularidade da Emitente, nº 418-9, agência 
nº 3374, mantida junto ao Banco do Bradesco S.A. (cód. 237) (“Conta de Livre Movimentação 
da Emitente”). 
 
1.1.2 Após o cumprimento das condições precedentes estabelecidas na cláusula 3.5 
do Contrato de Cessão (“Condições Precedentes da Segunda Parcela” e, em conjunto com 
as Condições Precedentes da Primeira Parcela, as “Condições Precedentes”), a 
Securitizadora transferirá os recursos referentes à segunda parcela do Valor Principal, no 
montante de até R$ 30.000.000,00 (trinta milhões de reais) para a Emitente (“Segunda 
Parcela”), da qual deverá ser deduzido (i) eventual parcela resolvida desta CCB, nos termos 
da cláusula 3.1.3.2 do Contrato de Cessão, (ii) eventual deságio aplicado na integralização 
dos CRI, e acrescido de eventuais rendimentos líquidos obtidos a partir do investimento do 
Valor Principal nos Investimentos Permitidos (conforme definido no Contrato de Cessão), 
mediante transferência eletrônica disponível (TED), para a Conta de Livre Movimentação da 
Emitente.  

 
1.2 A transferência do Valor Principal da Conta do Patrimônio Separado para a Conta de 
Livre Movimentação da Emitente deverá ocorrer de acordo com as regras previstas no Contrato de 
Cessão, exclusivamente com recursos obtidos pela Securitizadora com a integralização dos CRI, 
líquido das retenções descritas na cláusula 1.1 acima, ocorrerá em até 2 (dois) Dias Úteis contados 
da comprovação do atendimento das respectivas Condições Precedentes, conforme previstas no 
Contrato de Cessão.  
 
1.3 Esta CCB está sujeita a condição resolutiva, nos termos do artigo 127 da Lei nº 10.406, 
de 10 de janeiro de 2002 (“Código Civil”), consistente no não cumprimento das Condições 
Precedentes da Primeira Parcela em até 60 (sessenta) dias contados da data de emissão da 
presente CCB. Caso isso não ocorra, o Credor e a Securitizadora não terão mais qualquer obrigação 
de liberação de recursos à Emitente. Nessa hipótese, portanto, os recursos não serão 
desembolsados e esta CCB, assim como (i) o Contrato de Cessão; (ii) os Contratos de Alienação 
Fiduciária (conforme definido abaixo); (iii) o Termo de Securitização (conforme definido abaixo); 
(iv) o Contrato de Distribuição (conforme definido no Termo de Securitização); (v) o Prospecto 
(conforme definido no Termo de Securitização); (vi) a Lâmina da Oferta (conforme definido no 
Termo de Securitização); (vii) o Aviso ao Mercado (conforme definido no Termo de Securitização); 
(viii) o Anúncio de Início de Distribuição (conforme definido no Termo de Securitização); (ix) o 
Anúncio de Encerramento da Distribuição (conforme definido no Termo de Securitização); e (x) o 
Documento de Aceitação da Oferta (conforme definido no Termo de Securitização) (esses 
documentos, juntamente com esta CCB, quando em conjunto, doravante denominados, 
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simplesmente, “Documentos da Operação” ou, individual e indistintamente, “Documento da 
Operação”), serão resolvidos de pleno direito, independentemente de qualquer interpelação, 
aviso e/ou notificação, judicial ou extrajudicial, bem como não serão devidos quaisquer valores 
entre as Partes, exceto o reembolso, pela Emitente, das despesas que tenham sido incorridas pelo 
Credor e/ou pela Securitizadora, conforme o caso.  
 

1.3.1 Esta CCB será parcialmente resolvida na hipótese de subscrição parcial dos CRI, 
observado o disposto no termo de securitização a ser celebrado pela Securitizadora 
referente à emissão dos CRI (“Termo de Securitização”), hipótese em que o Valor Principal 
desta CCB será reduzido ao montante total captado pela Securitizadora no âmbito da 
emissão dos CRI, e cessará a obrigação do Credor, da Securitizadora e/ou de qualquer 
cessionário desta CCB, de desembolsar à Emitente o montante correspondente à parcela 
resolvida do Valor Principal.  
 
1.3.2 Na hipótese prevista na cláusula 1.3.1 acima, determinadas Unidades 
Autônomas, objeto das Alienações Fiduciárias de Imóvel (conforme definido abaixo), 
deverão ser liberadas, sem a necessidade de aprovação em assembleia especial dos titulares 
dos CRI, desde que observadas as seguintes condições, de forma cumulativa: 

 
a) a manutenção de um índice de cobertura mínimo equivalente a 125% do valor nominal 

dos CRI, apurado com base no Valor Mínimo de Venda (conforme definido abaixo) 
(“Índice de Cobertura Mínimo”); 
 

b) a Emitente e as Fiduciantes estejam adimplentes com todas as suas obrigações 
decorrentes desta CCB e dos demais Documentos da Operação; 

 
c) atenda a seguinte ordem, de modo que a liberação de qualquer das Unidades 

Autônomas indicadas na alínea “ii” a seguir somente poderá ocorrer após a completa 
liberação das Unidades Autônomas indicadas alínea “i” a seguir, e assim 
sucessivamente: 

 
i. Unidades Landscape Ecoville – Offices (conforme definido abaixo); 

 
ii. Unidades Offices São Vicente (conforme definido abaixo); 

 
iii. Unidades Art Paulista (conforme definido abaixo); e 

 
iv. Unidades Stay Batel (conforme definido abaixo). 

 
1.3.3 Na hipótese desta CCB ser parcialmente resolvida, nos termos da cláusula 1.3.1 
acima, o Valor Principal desta CCB será recalculado, sendo retirados do valor 
correspondente à Segunda Parcela, bem como deverá ser realizado aditamento a esta CCB 
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e ao Termo de Securitização, de forma a ajustar a definição de “Valor Principal” e demais 
disposições aplicáveis em razão da colocação parcial dos CRI.  

 
1.4 Após a celebração do Contrato de Cessão, em razão da cessão de todos os direitos, 
ações e obrigações decorrentes desta CCB, o termo “Credor” passará a designar unicamente a 
Securitizadora, para todos os fins e efeitos de direito desta CCB e das garantias a ela vinculadas. 
 
1.5 O Credor não assumirá qualquer coobrigação quando da cessão dos créditos oriundos 
desta CCB e do seu respectivo endosso e, ainda, não se responsabilizará pela adimplência ou 
solvência da Emitente em relação aos Créditos Imobiliários (conforme definido no Termo de 
Securitização).  
 

2 Destinação dos recursos: Os recursos decorrentes da emissão da presente CCB serão utilizados, 
integral e exclusivamente, pela Emitente, direta ou indiretamente, nos empreendimentos imobiliários 
residenciais e/ou na parcela residencial de empreendimentos imobiliários de uso misto da Emitente 
e/ou de empresas coligadas ou controladas pela Emitente (cada uma delas, uma “SPE Incorporadora” 
ou, quando em conjunto, “SPE Incorporadoras”), conforme descritos no Anexo I a esta 
CCB (“Empreendimentos Alvo”), para o pagamento de gastos, custos e despesas futuras, de natureza 
imobiliária, referentes ao desenvolvimento dos Empreendimentos Alvo, incluindo gastos com a aquisição 
de terrenos e/ou construção dos referidos Empreendimentos Alvo.  
 

2.1 Os recursos decorrentes da emissão da presente CCB deverão ser aplicados pela 
Emissora, por si ou pelas SPE Incorporadoras, conforme aplicável, nos Empreendimentos Alvo, até 
a Data de Vencimento (conforme definido abaixo), de acordo com o cronograma indicativo 
previsto no Anexo I à presente CCB (“Cronograma Indicativo”). 
 

2.1.1 A Emitente poderá, a seu exclusivo critério, alterar a destinação dos recursos 
obtidos com a emissão da presente CCB, independentemente de prévia aprovação por parte 
dos Titulares dos CRI, exclusivamente no que se refere aos montantes dos recursos indicados 
para cada um dos Empreendimentos Alvo, conforme descrição prevista no Anexo I desta 
CCB, sendo certo que tal alteração acarretará o necessário aditamento a esta CCB, ao Termo 
de Securitização, bem como a quaisquer outros documentos relacionados à emissão desta 
CCB, assim como à emissão dos CRI e à Oferta (conforme definido no Termo de 
Securitização) que se façam necessários, observado que os custos para formalização das 
respectivas alterações serão arcados pela Emitente ou, caso não sejam arcados diretamente 
pela Emitente, pelo Fundo de Despesas e, na hipótese de sua insuficiência, pelo patrimônio 
separado dos CRI (“Patrimônio Separado”). 
 
2.1.2 O Cronograma Indicativo referido no Anexo I desta CCB é meramente tentativo 
e estimativo, de modo que, caso, por qualquer motivo, ocorra qualquer atraso ou 
antecipação do Cronograma Indicativo, não será necessário aditar esta CCB e/ou os demais Do
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Documentos da Operação, não restando configurada, nesse caso, qualquer hipótese de 
vencimento antecipado desta CCB e/ou de resgate antecipado dos CRI. 
 
2.1.3 Adicionalmente à hipótese prevista na cláusula 2.1.1 acima, a Emitente poderá 
alterar a destinação dos recursos obtidos com a emissão da presente CCB, incluindo ou 
substituindo Empreendimentos Alvo, mediante prévia aprovação em Assembleia Especial dos 
Titulares dos CRI, sendo certo que, nesta hipótese, deverá igualmente ser observada a 
necessidade de aditamento a esta CCB, ao Termo de Securitização, bem como a quaisquer 
outros documentos relacionados à emissão desta CCB, assim como à emissão dos CRI e à 
Oferta que se façam necessários. A substituição acima prevista somente poderá ocorrer caso 
o correspondente imóvel não tenha recebido recursos desta CCB. 

 
2.2 Na hipótese de utilização de parcela dos recursos decorrentes da emissão da presente 
CCB em Empreendimentos Alvo de uso misto, os referidos recursos estarão, portanto, limitados 
ao montante de gastos atribuíveis à parcela residencial dos referidos Empreendimentos Alvo, 
calculados a partir da razão entre o somatório das áreas privativas de todas as unidades autônomas 
residenciais de cada Empreendimento Alvo e o somatório das áreas privativas de todas as unidades 
autônomas integrantes do respectivo Empreendimento Alvo, com vistas à consecução da 
edificação correspondente e à entrega das unidades imobiliárias residenciais aos respectivos 
adquirentes, razão pela qual a Emitente se obriga a descrever tais informações nos relatórios 
semestrais previstos abaixo.  
 
2.3 Observado o disposto na cláusula 2 acima, os recursos destinados aos 
Empreendimentos Alvo desenvolvidos ou a serem desenvolvidos pela Emissora ou pelas SPE 
Incorporadoras serão transferidos por meio do pagamento de custos relacionados ao 
desenvolvimento dos Empreendimentos Alvo, diretamente pela Emitente e/ou por meio de 
aportes nas SPE Incorporadoras, a título de aumento de capital social ou aportes para futuro 
aumento de capital (desde que a Emitente realize todas as formalidades legais necessárias para a 
efetiva conversão desses aportes em aumento de capital no prazo aplicável, de modo que tais 
aportes não sejam convertidos em mútuo), para que tais SPE Incorporadoras realizem o pagamento 
dos referidos custos relacionados ao desenvolvimento dos Empreendimentos Alvo. Na hipótese de 
os recursos serem utilizados por SPE Incorporadoras, a Emissora declara que será controladora das 
SPE Incorporadoras e assume a obrigação de manter o controle das SPE Incorporadoras até que 
comprovada a integral utilização da parcela dos recursos nos respectivos Empreendimentos Alvo. 
 
2.4 A comprovação da destinação dos recursos será feita pela Emitente ou quem esta 
indicar, ao Agente Fiduciário dos CRI, a partir da data de emissão desta CCB, a cada 6 (seis) meses 
a contar da primeira Data de Integralização, após os respectivos semestres fiscais, os quais serão 
findos em 30 de junho e 31 de dezembro, sendo devidos no dia 10 (dez) dos meses de agosto e 
fevereiro de cada ano, com descrição detalhada e exaustiva da destinação dos recursos realizadas 
até o fechamento dos semestres findos em junho e dezembro nos termos do Anexo IV desta CCB 
(“Relatório Semestral”), descrevendo os valores e percentuais destinados a cada Empreendimento 
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Alvo aplicado no respectivo período, juntamente com (i) em caso de aporte nas SPE 
Incorporadoras, de cópia dos comprovantes de aporte ou aumento de capital, bem como últimas 
demonstrações financeiras publicadas a mercado e atos societários que demonstrem a 
transferência de tais recursos, na forma da cláusula 2.3 acima; e (ii) em caso de desenvolvimento 
de obras dos Empreendimentos Alvo, de cópia do Cronograma Físico-Financeiro, dos relatórios das 
obras dos Empreendimentos Alvo conforme ocorridas no semestre anterior, extrato de 
comprovante de pagamento/transferência, notas fiscais e de seus arquivos no formato “XML” de 
autenticação das notas fiscais, comprovantes de pagamentos e/ou demonstrativos contábeis que 
demonstrem a correta destinação dos recursos, atos societários e demais documentos 
comprobatórios que o Agente Fiduciário dos CRI julgar necessário para verificação da destinação 
de recursos (“Documentos Comprobatórios”).  
 
2.5 Exclusivamente mediante o recebimento do Relatório Semestral e dos Documentos 
Comprobatórios, o Agente Fiduciário dos CRI será responsável por verificar o cumprimento da 
destinação dos recursos assumido pela Emitente, sendo que referida obrigação se extinguirá 
quando da comprovação, pela Emitente, da utilização da totalidade dos recursos obtidos com a 
emissão desta CCB, conforme destinação dos recursos prevista acima, salvo nos casos em que o 
Agente Fiduciário dos CRI, o Credor e/ou a Securitizadora vier(em) a ser questionado(s) por 
qualquer órgão regulador e/ou fiscalizador ou autoridade governamental, quando a Emitente se 
compromete a apresentar eventuais documentos comprobatórios solicitados nos termos da 
cláusula 2.6 abaixo.  

 
2.6 Sempre que solicitado pelo Credor, pela Securitizadora ou pelo Agente Fiduciário dos 
CRI, conforme o caso, ou por força de uma solicitação a estes expedida por órgãos públicos, 
incluindo, sem limitação, a Receita Federal, a Emitente se obriga a comprovar a aplicação dos 
recursos desta CCB, em até 10 (dez) dias, ou prazo menor, se assim solicitado pelos órgãos 
competentes, por meio de declaração e/ou da apresentação de contratos, notas fiscais, faturas 
e/ou documentos relacionados ao presente financiamento imobiliário de acordo com os termos 
desta CCB. 
 
2.7 Sem prejuízo do seu dever de diligência, o Agente Fiduciário dos CRI e/ou a 
Securitizadora assumirá(ão) que os documentos originais ou cópias autenticadas de documentos 
que eventualmente sejam encaminhados pela Emitente ou por terceiros a seu pedido não foram 
objeto de fraude ou adulteração, não cabendo a este a responsabilidade por verificar a suficiência, 
validade, qualidade, veracidade ou completude das informações técnicas e financeiras dos 
eventuais documentos enviados pela Emitente, tais como notas fiscais, faturas e/ou comprovantes 
de pagamento e/ou demonstrativos contábeis da Emissora, objeto da destinação dos recursos, ou 
ainda qualquer outro documento que lhe seja enviado com o fim de complementar, esclarecer, 
retificar ou ratificar as informações mencionadas no Relatório Semestral. 
 
2.8 A Emitente se obriga, em caráter irrevogável e irretratável, a indenizar o Credor, os 
Titulares dos CRI, o Agente Fiduciário dos CRI e a Securitizadora, conforme o caso, por todos e 
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quaisquer prejuízos, danos, perdas, custos e/ou despesas (incluindo custas judiciais e honorários 
advocatícios) que vierem a, comprovadamente, com base em decisão judicial transitada em 
julgado, incorrer em decorrência da utilização dos recursos oriundos desta CCB de forma diversa 
da estabelecida nesta cláusula, exceto em caso de comprovada fraude, dolo ou má-fé do Credor 
dos Titulares dos CRI, do Agente Fiduciário dos CRI ou da Securitizadora.  
 

2.8.1 O valor da indenização prevista nesta cláusula 2.8 está limitado, em qualquer 
circunstância ao Valor Principal, acrescido (a) da remuneração dos CRI, calculada pro rata 
temporis, desde a primeira Data de Integralização dos CRI ou a data de pagamento de 
remuneração dos CRI imediatamente anterior, conforme o caso, até o efetivo pagamento; 
e (b) dos encargos moratórios estabelecidos no Termo de Securitização, caso aplicável.  
 
2.8.2 A Emitente se obriga, ainda, a prestar todas as informações, declarações e 
apresentar a documentação a que está obrigada na forma e prazo estabelecidos nesta CCB 
e nos demais Documentos da Operação, inclusive, mas não exclusivamente, as necessárias 
para fins de atendimento das obrigações da Securitizadora perante os investidores e a CVM, 
obrigando-se nestes termos a manter indene e/ou ressarcir a Securitizadora, os titulares dos 
CRI e o Agente Fiduciário dos CRI, em relação a eventual multa que lhes seja aplicada em 
decorrência do desatendimento de obrigação cujo atendimento dependa de informação ou 
documento e/ou declaração da Emitente, o que deverá fazer tão logo seja informada a 
respeito da aplicação de multa regulatória pela CVM. 

 
2.8.3 A Emitente é responsável pela existência, veracidade, consistência, completude 
e integridade das informações e dos documentos encaminhados, atestando, inclusive, que 
esses não foram objeto de fraude ou adulteração, não sendo o Agente Fiduciário dos CRI e 
a Securitizadora responsáveis por verificar a suficiência, validade, qualidade, veracidade ou 
completude dos Documentos Comprobatórios, ou, ainda, em qualquer outro documento que 
lhe seja enviado com o fim de complementar, esclarecer, retificar ou ratificar as 
informações prestadas ou a serem prestadas, obrigando-se a emitir declaração anual para 
Securitizadora para fins de renovação da declaração constante desta cláusula.  
 

2.9 A Emitente declara, para todos os fins, que a presente captação de recursos, em 
conjunto com outras captações de recursos realizadas anteriormente em mercado de capitais, 
envolvendo a emissão de certificados de recebíveis imobiliários, cujos recursos foram destinados 
ao desenvolvimento da parcela residencial dos Empreendimentos Alvo, não ultrapassarão o valor 
total de gastos incorridos e a serem incorridos com o desenvolvimento da parcela residencial de 
cada um dos Empreendimentos Alvo. 

 
2.9.1 A Emitente se obriga a encaminhar ao Credor, à Securitizadora e/ou ao Agente 
Fiduciário dos CRI, em até 10 (dez) dias contados da data de solicitação, os documentos que 
comprovem a declaração prestada nos termos das cláusulas 2.9 acima, responsabilizando- Do
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se por quaisquer custos ou penalidades que sejam aplicáveis ao Credor, à Securitizadora 
e/ou ao Agente Fiduciário dos CRI em decorrência da não comprovação desse fato.  

 
3 Data de Emissão e Data Vencimento: Esta CCB, emitida em 28 de abril de 2023 (“Data de 
Emissão”), representa dívida certa, líquida e exigível, e terá vencimento em 26 de abril de 2027 (“Data 
de Vencimento”), de acordo com o cronograma constante do Anexo II a esta CCB. 
 
4 Atualização Monetária: O Valor Principal não será atualizado monetariamente.  

 
5 Juros Remuneratórios: O Valor Principal será acrescido do montante correspondente a 100% 
(cem por cento) da variação acumulada das taxas médias diárias dos Depósitos Interfinanceiros – DI de 
1 (um) dia, over extra-grupo, expressas na forma percentual ao ano, com base em um ano de 
252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis, calculadas e divulgadas pela B3 S.A. – Brasil, Bolsa, Balcão 
– Balcão B3 (“B3”) no informativo diário disponível em sua página na rede mundial de computadores 
(http://www.b3.com.br) (“Taxa DI”), acrescida de spread (sobretaxa) de 2,25% (dois inteiros e vinte e 
cinco centésimos por cento) ao ano, com base em um ano de 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias 
Úteis, calculados de forma exponencial e cumulativa pro rata temporis por Dias Úteis incidentes desde 
a primeira Data de Integralização dos CRI ou a data de pagamento imediatamente anterior (inclusive), 
conforme o caso, até a data do efetivo pagamento (exclusive) (“Juros Remuneratórios”). Os Juros 
Remuneratórios serão calculados de acordo com a fórmula constante do Anexo III a esta CCB.  
 

5.1 Caso em uma data de pagamento dos Juros Remuneratórios a Taxa DI ainda não tenha 
sido publicado ou não esteja disponível por algum motivo, deverá ser utilizada a última Taxa DI 
divulgada oficialmente. Na hipótese de extinção, limitação e/ou não divulgação da Taxa DI por 
mais de 10 (dez) dias consecutivos após a data esperada para sua apuração e/ou divulgação, ou 
no caso de impossibilidade de aplicação da Taxa DI por proibição legal ou judicial, o Valor Principal 
passará a ser atualizado por qualquer outro índice que venha a substitui-la, por força de lei ou 
regulamento aplicável à hipótese (“Índice Substituto”). Na falta de Índice Substituto, a 
Securitizadora deverá, em até 5 (cinco) Dias Úteis (i) contados do primeiro Dia Útil seguinte aos 
10 (dez) dias consecutivos em que a Taxa DI não tenha sido divulgada ou (ii) do primeiro dia em 
que a Taxa DI não possa ser utilizada por proibição legal ou judicial, convocar uma assembleia 
especial dos titulares dos CRI, para definição do novo parâmetro da remuneração da CCB a ser 
aplicado e, consequentemente, para cálculo dos Juros Remuneratórios que deverá levar em conta 
as taxas que venham a ser adotadas pelos agentes de mercado em operações similares. Caso a 
Taxa DI ou seu substituto venha a ser divulgado antes da realização da assembleia especial dos 
titulares dos CRI, a referida assembleia não será mais realizada, e a Taxa DI, a partir da sua 
validade, voltará a ser utilizada para o cálculo dos Juros Remuneratórios, permanecendo a última 
Taxa DI conhecida anteriormente a ser utilizada até data da divulgação da referida Taxa DI.  
 

5.1.1 A Emitente poderá participar da assembleia especial dos titulares dos CRI acima 
prevista, ocasião em que poderá se manifestar acerca do novo parâmetro escolhido na 
respectiva assembleia especial. 
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5.1.2 Caso a Emitente, a seu exclusivo critério, não concorde com o novo parâmetro 
definido na assembleia especial dos titulares dos CRI acima prevista, deverá resgatar 
antecipadamente esta CCB, observadas as disposições aplicáveis ao resgate antecipado 
previstos nesta CCB, no prazo de até 30 (trinta) dias contados da data da assembleia especial 
dos Titulares dos CRI prevista acima, sob pena de, em não o fazendo, a Emitente ficar 
obrigada, ainda, ao pagamento dos encargos moratórios previstos nesta CCB. Neste caso, 
para cálculo da remuneração aplicável no resgate desta CCB, será utilizada a mesma taxa 
diária produzida pela última Taxa DI divulgada.  

 
5.1.3 Em caso de ausência de quórum de instalação e/ou deliberação, em segunda 
convocação, segundo os critérios constantes do Termo de Securitização, a Securitizadora 
poderá, a seu exclusivo critério, solicitar o pagamento antecipado total do saldo devedor 
desta CCB pela Emitente, no prazo de até 30 (trinta) dias contados da data da assembleia 
especial dos titulares dos CRI prevista acima ou da data em que a assembleia especial dos 
titulares dos CRI prevista acima deveria ser instalada, em segunda convocação, sob pena 
de, em não o fazendo, a Emitente ficar obrigada, ainda, ao pagamento dos encargos 
moratórios previstos nesta CCB. Neste caso, para cálculo da remuneração aplicável no 
resgate desta CCB, será utilizada a mesma taxa diária produzida pela última Taxa DI 
divulgada.  

 
5.2 Para todos os efeitos desta CCB, entende-se como “Dia(s) Útil(eis)” todo e qualquer 
dia que não seja sábado, domingo ou feriado nacional na República Federativa do Brasil. 
Considerar-se-ão prorrogados os prazos referentes ao pagamento de quaisquer obrigações 
referentes aos CRI, até o 1º (primeiro) Dia Útil subsequente, se o vencimento coincidir com dia 
que não seja um Dia Útil, sem nenhum acréscimo aos valores a serem pagos. 

 
6 Amortização do Valor Principal: O Valor Principal ou o saldo do Valor Principal, conforme o 
caso, será amortizado na Data de Vencimento, conforme o cronograma estabelecido no Anexo II à 
presente CCB (“Amortização do Valor Principal”).  
 

6.1 Sem prejuízo da Amortização do Valor Principal prevista na cláusula 6 acima e da 
Amortização Extraordinária Obrigatória prevista na cláusula 7 desta CCB, a Emitente poderá, a 
partir do 18º (décimo oitavo) mês contado da Data de Emissão (inclusive), sempre em uma data 
de pagamento de Juros Remuneratórios ou de Amortização do Valor Principal desta CCB, conforme 
previstas no Anexo II à presente CCB (“Data de Pagamento da CCB”), mediante comunicação ao 
Credor ou, após o endosso desta CCB à Securitizadora, diretamente à Securitizadora na Conta do 
Patrimônio Separado, com antecedência mínima de 10 (dez) Dias Úteis da próxima Data de 
Pagamento da CCB, realizar (a) amortizações extraordinárias do Valor Principal desta CCB, até o 
limite de 98% (noventa e oito por cento) do Valor Principal inicial desta CCB (“Amortização 
Extraordinária Facultativa”); ou (b) o resgate antecipado integral desta CCB.  
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6.2 Os recursos destinados pela Emitente para a Amortização Extraordinária Facultativa 
ou resgate antecipado desta CCB, bem como eventuais recursos decorrentes da excussão das 
Garantias (conforme definido abaixo), serão apropriados para pagamento dos valores devidos em 
razão desta CCB, de acordo com a seguinte ordem de prioridade:  

 
(a) pagamento das despesas inerentes ao Patrimônio Separado em aberto; 
 
(b) pagamento de encargos moratórios, se aplicável; 
 
(c) eventuais Juros Remuneratórios devidos e não pagos; 
 
(d) Amortização do Valor Principal devida e não paga; 
 
(e) Juros Remuneratórios incidentes desde a última data de pagamento dos CRI até a data 

da efetiva realização da amortização extraordinária ou regate antecipado dos CRI; e 
 
(f) Amortização Extraordinária Facultativa. 
 
6.3 Não será devido pela Emitente qualquer prêmio, multa, comissão ou qualquer outro 
valor adicional em razão da antecipação de pagamentos devidos no âmbito desta CCB, seja 
mediante a amortização extraordinária do Valor Principal desta CCB, seja por resgate antecipado 
integral desta CCB. 

 
7 Amortização Extraordinária Obrigatória: Sempre que forem recebidos recursos pela Emitente 
em razão da venda das Unidades Autônomas, objeto das Alienações Fiduciárias de Imóveis (conforme 
definido abaixo), a Emitente ou a respectiva Fiduciante (conforme definido abaixo) deverá utilizar a 
integralidade do valor líquido do recurso recebido (considerando-se o desconto do percentual de 4% 
(quatro por cento) referente a eventual regime especial de tributação, se o caso) (“Valor Líquido de 
Venda”) para realizar a amortização extraordinária do Valor Principal desta CCB (ou do saldo do Valor 
Principal, conforme o caso), até o limite de 98% (noventa e oito por cento) do Valor Principal no caso 
de amortização extraordinária parcial (“Amortização Extraordinária Obrigatória”).  

 
7.1 Caso o Valor Líquido de Venda de determinada Unidade Autônoma, seja inferior ao valor 
mínimo de venda, conforme determinado no Anexo V desta CCB (“Valor Mínimo de Venda”), a 
Emitente deverá, como condição para a liberação da alienação fiduciária constituída sobre 
referida Unidade Autônoma, depositar na Conta do Patrimônio Separado a diferença entre o Valor 
Líquido de Venda e o Valor Mínimo de Venda, que deverá ser destinada, em sua totalidade, à 
Amortização Extraordinária Obrigatória.  
 
7.2 Caso o Valor Líquido de Venda de qualquer Unidade Autônoma seja superior ao Valor 
Mínimo de Venda, a Emitente deverá realizar a Amortização Extraordinária Obrigatória com a 
integralidade do Valor Líquido de Venda efetivamente recebido pela venda da referida unidade. 
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7.3 A Securitizadora comparecerá como parte interveniente em cada um dos instrumentos 
que formalizarem a venda em caráter definitivo das Unidades Autônomas, com a finalidade de 
liberar a garantia de alienação fiduciária constituída sobre tais Unidades Autônomas, objeto da 
referida venda, mediante a inclusão de previsão no referido instrumento de que os recursos daí 
decorrentes deverão ser destinados diretamente à Conta do Patrimônio Separado, sendo certo 
que referidos recursos deverão ser utilizados para a Amortização Extraordinária Obrigatória nos 
termos acima previstos. 

 
7.4 Caso o adquirente obtenha qualquer forma de financiamento para realizar o pagamento 
do preço de venda da respectiva Unidade Autônoma, que não admita o procedimento mencionado 
na cláusula 7.3 acima, para a liberação dos gravames incidentes sobre referida Unidade Autônoma, 
a Emitente deverá enviar à Securitizadora, com cópia ao Agente Fiduciário dos CRI, requerimento 
solicitando a liberação da alienação fiduciária, nos termos do Anexo VI a esta CCB (“Requerimento 
de Liberação”), acompanhado da comprovação da destinação dos recursos oriundos da 
comercialização das respectivas Unidades Autônomas à Conta do Patrimônio Separado, sendo 
certo que o procedimento para liberação da garantia previsto nesta cláusula somente será iniciado 
com a celebração do respectivo contrato definitivo ou escritura de compra e venda da Unidade 
Autônoma. 

 
7.5 Ainda, em qualquer hipótese de venda das Unidades Autônomas, excepcionalmente à 
regra estabelecida nas cláusulas acima, é facultado à Emitente solicitar a liberação do gravame 
de determinada(s) Unidade(s) Autônoma(s) objeto de alienação fiduciária anteriormente à 
transferência do recurso da sua venda para a Conta do Patrimônio Separado, desde que (i) o 
somatório do valor da(s) referida(s) Unidades(s) Autônoma(s) cujo gravame venha a ser liberado 
naquele momento não seja superior a R$ 10.000.000,00 (dez milhões de reais), (ii) a Emitente 
esteja adimplente com todas as suas obrigações decorrentes da CCB e dos demais Documentos da 
Operação. Neste caso, a Securitizadora deverá anuir com a liberação da alienação fiduciária em 
questão, observado o montante máximo para liberação das garantias aqui previsto, por meio do 
envio de carta de anuência, nos termos do Anexo VII a esta CCB (“Carta de Liberação”), 
devidamente assinada pela Securitizadora e sob a ciência do Agente Fiduciário dos CRI, no prazo 
de até 5 (cinco) Dias Úteis contados do recebimento do respectivo Requerimento de Liberação.   

 
7.5.1 Na hipótese acima, a Emitente se obriga a direcionar o Valor Líquido de Venda 
das Unidades Autônomas em questão à Conta do Patrimônio Separado, em até 60 (sessenta) 
dias contados da liberação das garantias, por meio da assinatura da Carta de Liberação, 
observadas as disposições previstas nas cláusulas 7.1 e 7.2 acima, sob pena de vencimento 
antecipado desta CCB por descumprimento de obrigação pecuniária.  
 
7.5.2 No caso de venda das Unidades Autônomas previamente ao registro do respectivo 
Contrato de Alienação Fiduciária perante o Cartório de Registro de Imóveis competente, as 
partes envolvidas em cada um dos Contratos de Alienação Fiduciária tomarão as medidas 
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necessárias para a exclusão de tais Unidades Autônomas dos efeitos da garantia, mediante 
a formalização de aditamento ao respectivo Contrato de Alienação Fiduciária, não obstante 
a Emitente se obrigar, tal qual disposto na cláusula 7.5.1 acima, a direcionar o Valor Líquido 
de Venda das Unidades Autônomas em questão à Conta do Patrimônio Separado em até 60 
(sessenta) dias contados da liberação das Unidades Autônomas, observadas as mesmas 
disposições previstas nas cláusulas 7.1, 7.2 e 7.5 acima, sob pena de vencimento antecipado 
desta CCB por descumprimento de obrigação pecuniária.  

 
8 Forma de Pagamento dos Juros Remuneratórios: O pagamento dos Juros Remuneratórios será 
realizado mensalmente, de acordo com o cronograma constante do Anexo II a esta CCB, até a Data de 
Vencimento, com recursos próprios da Emitente. 
 
9 IOF: Os recursos obtidos pela Emitente por meio desta CCB serão utilizados para o 
desenvolvimento exclusivamente de empreendimentos imobiliários residenciais e/ou da parcela 
residencial de empreendimentos imobiliários de uso misto, conforme previsto na cláusula 2 acima, de 
modo que a operação de crédito objeto desta CCB está isenta do Imposto sobre Operações Financeiras 
(IOF), conforme previsto no artigo 9º, inciso I, do Decreto nº 6.306, de 14 de dezembro de 2007 
(“Decreto nº 6.306/2007”). 
 

9.1 A Emitente se obriga a, em caráter irrevogável e irretratável, indenizar, defender, 
eximir, manter indene e reembolsar o Credor, os Titulares dos CRI, a Securitizadora e/ou o Agente 
Fiduciário dos CRI, conforme o caso, em relação ao pagamento de IOF, com os devidos acréscimos 
legais, incluindo, mas não se limitando, a multas e/ou demais encargos, caso (a) a utilização de 
qualquer montante do Valor Principal não seja destinada ao desenvolvimento exclusivamente da 
parcela residencial dos Empreendimentos Alvo, nos termos desta CCB; ou (b) as autoridades 
competentes entendam que os Empreendimentos Alvo não se enquadram, por qualquer motivo, 
nas hipóteses previstas no Decreto nº 6.306/2007. Sem prejuízo do disposto nesta cláusula 9.1, a 
Emitente se responsabiliza, de forma irrevogável e irretratável, por todos os custos efetivamente 
incorridos pelo Credor, pelos Titulares dos CRI, pela Securitizadora e/ou pelo Agente Fiduciário 
dos CRI, conforme o caso, em função de eventual questionamento das autoridades fiscais, 
administrativas e/ou judiciais, que deverão ser informados à Emitente em até 2 (dois) Dias Úteis 
a contar do seu recebimento pelo Credor, pela Securitizadora e/ou pelo Agente Fiduciário dos 
CRI, conforme o caso. 
 
9.2 A Emitente, desde já, autoriza o Credor, a Securitizadora e o Agente Fiduciário dos 
CRI, conforme o caso, a seus exclusivos critérios, a fiscalizarem a aplicação dos recursos obtidos 
pela Emitente por meio desta CCB, diretamente ou por meio de empresas contratadas, às expensas 
do Patrimônio Separado, enquanto este perdurar, com recursos a serem aportados pela Emitente, 
e na hipótese de sua insuficiência, do Fundo de Despesas, a qualquer tempo, mesmo após a 
quitação integral desta CCB, até o exaurimento do prazo prescricional para cobrança e 
recolhimento do IOF, se aplicável, nos termos das leis tributárias aplicáveis.  
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9.3 A Emitente, desde já, se obriga a fornecer ao Credor, à Securitizadora e ao Agente 
Fiduciário dos CRI, conforme o caso, todos e quaisquer documentos e informações que se façam 
necessários à fiscalização da aplicação dos recursos decorrentes desta CCB, conforme previsto na 
cláusula 9.2 acima.  

 
10 Tributos e Encargos: Cada uma das Partes deverá responder pelos tributos e/ou encargos que 
a legislação atribua ou venha a atribuir como de sua efetiva responsabilidade e que incidam ou venham 
a incidir sobre as operações desenvolvidas sob a égide desta CCB e/ou as obrigações dela emanada, 
exceto pelo disposto na cláusula 9 acima, sendo que, após o endosso da presente CCB, será de 
responsabilidade exclusiva do Patrimônio Separado o pagamento de qualquer tributo e/ou encargo que 
seja ou venha a ser atribuível à Securitizadora, exclusivamente em razão da Emissão, às exclusivas 
expensas do Patrimônio Separado.   
 
11 Cálculo do Saldo Devedor: A apuração do saldo devedor será feita pelo Credor, e após o endosso 
da presente CCB pela Securitizadora, por meio de planilha de cálculo ou dos extratos de conta corrente 
mantida junto ao Credor ou à Securitizadora, conforme o caso, ou, ainda, de ambos, a critério do Credor 
ou da Securitizadora, conforme o caso, que serão parte integrante, complementar e inseparável desta 
CCB observado que os cálculos realizados evidenciarão de modo claro e preciso o Valor Principal e 
despesas contratuais devidas, a parcela de Juros Remuneratórios e os critérios de sua incidência, a 
parcela correspondente a multas e demais penalidades contratuais, as despesas de cobrança e de 
honorários advocatícios devidos até a data do cálculo e o valor total da dívida, reconhecendo, por fim, 
a Emitente desta CCB, que todos os lançamentos efetuados para a demonstração do valor final da dívida 
farão prova do seu débito e de determinação da sua certeza, liquidez e exigibilidade. 
 
12 Mora: Verificado o descumprimento, pela Emitente, de qualquer obrigação pecuniária oriunda 
desta CCB nas respectivas Datas de Pagamento da CCB, ficará a Emitente automaticamente constituída 
em mora, independentemente de qualquer notificação judicial ou extrajudicial, comprometendo-se a 
pagar ao Credor, além do valor do débito em atraso, as penalidades abaixo: 

 
i. juros remuneratórios equivalentes à taxa pactuada nesta CCB, incidente sobre o valor total do 
saldo devedor em atraso apurado na Data de Pagamento da CCB; 
 
ii. juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, calculado pro rata temporis desde a data do 
inadimplemento até a data do efetivo pagamento, sem prejuízo da incidência dos juros remuneratórios, 
nos termos da alínea “i” acima; e  
 
iii. multa de 2% (dois por cento) sobre a importância total devida, acrescida das parcelas referidas 
nas alíneas “i” e “ii” acima, que será devida independentemente do ajuizamento da respectiva ação de 
cobrança.  
 
13 Execução e/ou Ação Judicial: Se o Credor tiver que recorrer aos meios judiciais, ainda que em 
processo falimentar, administrativo, concurso de credores ou quaisquer outros para haver o pagamento 
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do seu crédito, prevalecerão as condições de remuneração ora ajustadas, durante o curso do processo 
e até a sua conclusão, independentemente do pagamento dos encargos cominatórios aqui previstos, 
além dos honorários advocatícios estipulados em juízo. 
 
14 Prazos para Pagamento: A Emitente obriga-se a pagar as importâncias relativas às obrigações 
assumidas nesta CCB até as 15 (quinze) horas do dia em que se tornarem devidas, conforme cronograma 
constante do Anexo II desta CCB.  
 
15 Vencimento Antecipado Não Automático: O Credor desta CCB poderá considerar vencida a 
dívida nos seguintes casos, além dos previstos em lei, sempre de forma não automática, ou seja, com a 
necessidade de aprovação em assembleia especial dos titulares dos CRI aos quais esta CCB estará 
vinculada, ressalvado o previsto nas cláusulas 15.1 e 15.2 abaixo, na ocorrência de quaisquer das 
hipóteses previstas abaixo (cada uma, um “Evento de Vencimento Antecipado Não Automático” e, em 
conjunto, “Eventos de Vencimento Antecipado Não Automáticos”):  

 
i. falta de cumprimento pela Emitente e/ou pelas Fiduciantes, no prazo e pela forma devidos, de 
qualquer obrigação não pecuniária decorrente desta CCB e/ou dos demais Documentos da Operação, 
não sanado no prazo de cura específico ou, caso não haja, em até 30 (trinta) dias contados da data do 
descumprimento;  

 
ii. ocorrência das hipóteses mencionadas nos artigos 333 e 1.425 do Código Civil; 

 
iii. requerimento de recuperação judicial ou submissão a qualquer credor ou classe de credores de 
pedido de negociação de plano de recuperação extrajudicial pela Emitente e/ou pelas Fiduciantes;  

 
iv. requerimento de falência contra a Emitente e/ou as Fiduciantes (conforme definido abaixo) não 
elidido no prazo legal, decretação de falência da Emitente e/ou das Fiduciantes, sua extinção, 
liquidação, dissolução, insolvência ou pedido de autofalência; 

 
v. protestos legítimos de títulos contra a Emitente, cujo valor unitário ou agregado ultrapasse 
R$ 20.000.000,00 (vinte milhões de reais), salvo se o protesto tiver sido efetuado por erro ou má-fé de 
terceiros, desde que validamente comprovado pela Emitente, ou se for cancelado, em qualquer 
hipótese, no prazo máximo de 3 (três) Dias Úteis de sua ocorrência;  

 
vi. cessão, promessa de cessão ou qualquer forma de transferência ou promessa de transferência a 
terceiros, no todo ou em parte, pela Emitente, de qualquer de suas obrigações nos termos desta CCB, 
exceto se previamente autorizado pelo Credor; 

 
vii. caso a Emitente não apresente ao Credor, quando solicitado por escrito, com pelo menos 10 
(dez) Dias Úteis de antecedência, quaisquer documentos comprobatórios de que os recursos oriundos 
desta CCB foram empregados para o fim previsto nesta CCB, sendo que, em se tratando de documentos 
expedidos por órgãos públicos ou qualquer autoridade governamental, referido prazo deverá ser 
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observado pela Emitente e pelo Credor para apresentar o comprovante de solicitação do competente 
documento junto aos órgãos referidos;  

 
viii. invalidade, ineficácia, nulidade ou inexequibilidade total ou parcial desta CCB e/ou de quaisquer 
dos Documentos da Operação e/ou de quaisquer das obrigações da Emitente e/ou das Fiduciantes 
oriundas desta CCB e/ou dos demais Documentos da Operação;  

 
ix. se for comprovada a falsidade, incorreção ou incompletude de qualquer declaração ou 
informação da Emitente e/ou das Fiduciantes, contidas nesta CCB e/ou nos demais Documentos da 
Operação, que gere comprovado dano ou prejuízo para o Credor ou seus cessionários, a qualquer título;  

 
x. inadimplemento de quaisquer dívidas da Emitente, em montante unitário ou agregado igual ou 
superior a R$ 10.000.000,00 (dez milhões de reais), ou caso referido inadimplemento, 
independentemente do valor da obrigação inadimplida, possa, de qualquer maneira, vir a prejudicar o 
cumprimento das obrigações pecuniárias da Emitente decorrentes desta CCB, salvo se a Emitente 
comprovar, tempestivamente ao Credor, que tal inadimplemento foi devidamente sanado pela Emitente 
durante o respectivo prazo de cura;  

 
xi. não pagamento pela Emitente de decisão administrativa, arbitral ou judicial transitada em 
julgado contra a Emitente, cujo valor, individual ou agregado, seja igual ou superior a R$ 20.000.000,00 
(vinte milhões de reais), ou caso referido não pagamento, independentemente do valor da obrigação 
possa, de qualquer maneira, vir a prejudicar o cumprimento das obrigações pecuniárias da Emitente 
decorrentes desta CCB;  

 
xii. transformação do tipo societário da Emitente, sem que haja a prévia autorização do Credor; 

 
xiii. cisão, fusão, liquidação, dissolução, incorporação de sociedades e/ou ações ou qualquer outra 
forma de reorganização societária da Emitente e/ou das Fiduciantes, sem que haja a prévia autorização 
do Credor;  

 
xiv. caso qualquer das Garantias venha a ter sua vigência ou seus efeitos extintos ou limitados, seja 
por decisão judicial, nulidade, anulação, resilição, rescisão, denúncia, distrato ou por qualquer outra 
razão de direito, que implique na sua deterioração ou depreciação; 

 
xv. desapropriação, confisco ou qualquer outra medida de qualquer entidade governamental de 
qualquer jurisdição que resulte na perda (i) pela Emitente e/ou pelas Fiduciantes, da propriedade e/ou 
da posse direta ou indireta da totalidade ou parte substancial de seus ativos e/ou propriedades; ou 
(ii) pelos atuais acionistas controladores da Emitente;  

 
xvi. sem que haja prévia autorização do Credor, caso a Hélio Borenstein S.A., inscrita no CNPJ/MF 
sob o nº 52.541.307/0001-01, o Sr. Henrique Borenstein e a Sra. Maria de Castro Borenstein, atuais 
detentores direta ou indiretamente do controle acionário da Emitente, por si próprios ou por seus 
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herdeiros ou sucessores legais (“Grupo Borenstein”) deixem de deter, direta ou indiretamente, o 
controle da Emitente, sendo certo que esta hipótese não será considerada como um Evento de 
Vencimento Antecipado Não Automático caso o Grupo Borenstein deixe de ser titular do controle da 
Emitente, de forma direta ou indireta, desde que (i) tal fato decorra de oferta pública de distribuição 
de ações da Emitente, (ii) o Grupo Borenstein permaneça titular da maior posição acionária da Emitente, 
e (iii) o Grupo Borenstein continue a exercer o “Poder de Controle” da Emitente, tal como definido no 
Regulamento do Novo Mercado, segmento de listagem da B3;  

 
xvii. inadimplemento de quaisquer obrigações perante a Securitizadora, pecuniárias ou não, não 
sanadas no prazo de cura previsto especificamente para a obrigação em questão, se houver, assumidas 
por qualquer sociedade controlada, controladora, coligada ou sob controle comum da Emitente; 

 
xviii. não renovação, cancelamento, revogação ou suspensão das autorizações, concessões, 
subvenções, alvarás ou licenças, necessárias para o regular exercício das atividades pela Emitente e/ou 
pelas Fiduciantes, que afete de forma adversa a capacidade da Emitente e/ou pelas Fiduciantes de 
cumprir suas obrigações nos termos desta CCB e/ou a constituição das Garantias;  

 
xix. utilização do Fundo de Reserva para quitação de qualquer das obrigações decorrentes da 
presente CCB inadimplidas, por mais de 3 (três) vezes consecutivas; 

 
xx. questionamento judicial pela Emitente e/ou pelas Fiduciantes de quaisquer termos e condições 
desta CCB e/ou dos Documentos da Operação;  

 
xxi. penhor, arresto ou constituição de quaisquer ônus sobre as Garantias, incluindo, mas não se 
limitando a, restrições decorrentes de execuções fiscais; 

 
xxii. a não apresentação, em até 60 (sessenta) Dias Úteis contados da data de emissão da CCB, do 
comprovante de registro da totalidade dos Contratos de Alienação Fiduciária (exceto pelo Contrato de 
Alienação Fiduciária – Unidades Stay Batel, pelo Contrato de Alienação Fiduciária – Unidades Art Paulista 
e pelo Contrato de Alienação Fiduciária – Urban Resort, em que o prazo de até 60 (sessenta) Dias Úteis 
é contado da data de quitação dos certificados de recebíveis imobiliários da 146ª série da 1ª emissão da 
Habitasec Securitizadora S.A. ou dos certificados de recebíveis imobiliários da 100ª série da 4ª emissão 
da Virgo Companhia de Securitização, conforme o caso) perante os Cartórios de Registro de Imóveis 
competentes, por meio da apresentação das certidões de matrícula atualizadas das Unidades 
Autônomas, inclusive, mas não se limitando a, das Unidades Landscape, demonstrando, ainda, que as 
mesmas se encontram livres e desembaraçadas de quaisquer ônus, gravames ou restrições, de qualquer 
natureza, que não as respectivas Alienações Fiduciárias de Imóveis, ressalvada a prorrogação do prazo 
aqui referido, uma única vez, por igual período, em caso de emissão de exigência pelo Cartório de 
Registro de Imóveis competente, desde que diligentemente cumprida, exceto se o somatório do Valor 
Mínimo de Venda das Unidades Autônomas cujos Contratos de Alienação Fiduciária tenham sido 
efetivamente registrados e suas matrículas estejam livres e desembaraçadas de quaisquer ônus, 
gravames ou restrições, de qualquer natureza, atendam ao Índice de Cobertura Mínimo; 
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xxiii. a não apresentação do termo de liberação das Unidades Autônomas dadas em garantia no 
contexto da emissão dos certificados de recebíveis imobiliários da 146ª série da 1ª emissão da Habitasec 
Securitizadora S.A. em até 30 (trinta) Dias Úteis contados da data de pagamento da Segunda Parcela; 

 
xxiv. a não apresentação do termo de liberação das Unidades Autônomas dadas em garantia no 
contexto da emissão dos certificados de recebíveis imobiliários da 100ª série da 4ª emissão da Virgo 
Companhia de Securitização em até 30 (trinta) Dias Úteis contados da data de pagamento da Primeira 
Parcela; 

 
xxv. condenação da Emitente e/ou das Fiduciantes, em segunda instância, por inobservância da 
Legislação Socioambiental (conforme abaixo definido); 

 
xxvi. condenação da Emitente e/ou das Fiduciantes, em primeira instância, por inobservância de 
quaisquer normas relativas a atos de corrupção em geral, nacionais e estrangeiras, ressalvada a 
obtenção de medida com efeito suspensivo; e/ou  
 
xxvii. caso não seja comprovado pela Emitente que os recursos obtidos a partir da presente CCB foram 
destinados de acordo com as regras previstas na cláusula 2 e suas subcláusulas acima. 

 
15.1 Verificada a ocorrência de quaisquer dos Eventos de Vencimento Antecipado Não 
Automáticos não sanados nos respectivos prazos de cura (se e quando existentes), a Securitizadora 
convocará, em até 5 (cinco) dias, assembleia especial de titulares dos CRI para deliberar sobre a 
efetiva declaração de vencimento antecipado desta CCB, observados os procedimentos e prazos 
descritos no Termo de Securitização, para essa convocação. 

 
15.2 Caso a assembleia especial de titulares dos CRI não seja instalada, nos termos 
previstos no Termo de Securitização, ou caso não haja quórum de instalação ou deliberação, em 
primeira ou segunda convocação, esta CCB não será considerada vencida antecipadamente.  
 
15.3 Para fins desta CCB, serão aplicadas as definições de controle e sociedades coligadas 
previstas, respectivamente, no artigo 116 e no artigo 243, parágrafo terceiro, ambos da Lei 
nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, sempre que houver referência a termos como “controle”, 
“controlada”, “controladora”, “coligada” e demais variações dos referidos termos. 
 

16 Vencimento Antecipado Automático: Sem prejuízo dos Eventos de Vencimento Antecipado Não 
Automáticos, o Credor desta CCB considerará vencida a dívida, de forma automática, ou seja, sem a 
necessidade de aprovação em assembleia especial dos titulares dos CRI aos quais esta CCB estará 
vinculada, na hipótese de não pagamento pela Emitente, nas respectivas datas de vencimento, de 
qualquer obrigação pecuniária relacionada a esta CCB, ao Contrato de Cessão e/ou aos demais 
Documentos da Operação, não sanada em até 3 (três) Dias Úteis contados do descumprimento (“Evento 
de Vencimento Antecipado Automático” e, em conjunto com os Eventos de Vencimento Antecipado Não 
Automáticos, denominados simplesmente como “Eventos de Vencimento Antecipado”).   
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17 A Emitente se obriga a notificar o Credor imediatamente, com cópia à Securitizadora e ao 
Agente Fiduciário dos CRI sobre a ocorrência e a data de qualquer um dos Eventos de Vencimento 
Antecipado. 

 
17.1 O descumprimento do dever da Emitente de comunicar o Credor sobre a ocorrência 
de quaisquer Eventos de Vencimento Antecipado, nos termos desta CCB, não impedirá o exercício 
de poderes, faculdades e pretensões previstos nos demais Documentos da Operação, pela 
Securitizadora ou pelos titulares dos CRI. 

 
18 Garantias: O fiel, pontual e integral cumprimento (a) da obrigação de pagamento de todos os 
direitos de crédito decorrentes desta CCB, incluindo o Valor Principal, acrescido dos Juros 
Remuneratórios, bem como todos e quaisquer outros encargos devidos por força desta CCB, bem como 
a totalidade dos respectivos acessórios, tais como encargos moratórios, multas, penalidades, 
indenizações, despesas, custas, honorários e demais encargos contratuais e legais previstos e 
relacionados a esta CCB e/ou necessários para a execução das Garantias, bem como (b) quaisquer outras 
obrigações, pecuniárias ou não, incluindo, sem limitação, declarações e garantias da Emitente nos 
termos dos Documentos da Operação, incluindo, sem limitação, as obrigações de pagamento dos CRI, 
incluindo juros remuneratórios e moratórios, correção monetária, multa e qualquer outro encargo 
previsto no Termo de Securitização até liquidação integral dos CRI (“Obrigações Garantidas”), será 
garantido pelas seguintes garantias (“Garantias”): 

 
i. a alienação fiduciária dos imóveis objetos das matrículas nºs 254.017 e 254.019, todas do 1º Oficial 

de Registro de Imóveis, Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica de São José dos Campos - 
SP, de propriedade da Hesa 153 – Investimentos Imobiliários Ltda., inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
17.132.615/0001-74 (“Unidades Aquarius”, “Alienação Fiduciária das Unidades Aquarius” e “Hesa 
153”, respectivamente), por meio do “Instrumento Particular de Alienação Fiduciária de Imóveis 
em Garantia e Outras Avenças” (“Contrato de Alienação Fiduciária – Unidades Aquarius”), a ser 
celebrado entre a Hesa 153 e a Securitizadora; 
 

ii. a alienação fiduciária dos imóveis objetos das matrículas nºs 151.622, 151.623, 151.624; 151.632; 
151.633; 151.638; 151.653; 151.674; 151.763, 151.764, 151.770, 151.772, 151.774, 151.777, 
151.780, 151.781, 151.782, 151.783, 151.795, 151.799, 151.801, 151.806, 151.807, 151.808, 
151.815, 151.818, 151.819, 151.831, 151.833, 151.835, 151.836, 151.847, 151.852, 151.853, 
151.854, 151.855, 151.860, 151.861, 151.862, 151.863, 151.864, 151.865, 151.866, 151.867, 
151.868, 151.869, 151.870, 151.871, 151.872, 151.873, 151.878, 151.879, 151.880, 151.881, 
151.891, 151.896, 151.897, 151.898, 151.899, 151.900, 151.901, 151.902, 151.903, 151.906, 
151.907, 151.908, 151.914, 151.915, 151.916, 151.918, 151.920, 151.921, 152.086, 152.087 e 
152.088, todas do Cartório de Registro de Imóveis e Anexos de São Vicente - SP, de propriedade 
da Hesa 105 – Investimentos Imobiliários Ltda., inscrita no CNPJ/MF sob o nº 12.803.339/0001-05 
(“Unidades Offices São Vicente”, “Alienação Fiduciária das Unidades Offices São Vicente” e “Hesa 
105”, respectivamente), por meio do “Instrumento Particular de Alienação Fiduciária de Imóveis 
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em Garantia e Outras Avenças” (“Contrato de Alienação Fiduciária – Unidades Offices São 
Vicente”), a ser celebrado entre a Hesa 105 e a Securitizadora; 
 

iii. a alienação fiduciária dos imóveis objetos das matrículas nºs 111.705, 111.709, 111.710, 111.711, 
111.712, 111.728, 111.729 , 111.730, 111.731, 111.732, 111.733, 111.734, 111.736, 111.737, 
111.738, 111.739, 111.740, 111.741, 111.759, 111.760, 111.766, 111.767, 111.769, 111.805, 
111.806, 111.807, 111.808, 111.809, 111.810, 111.811, 111.815, 111.820, 111.821, 111.822, 
111.823, 111.824, 111.827, 111.828, 111.829, 111.836, 111.837, 111.838, 111.839, 111.840, 
111.842, 111.843, 111.844, 111.850, 111.851, 111.852, 111.853, 111.854, 111.856, 111.858, 
111.859, 111.860, 111.880 e 111.881, todas do 6º Oficial de Registro de Imóveis de Curitiba - PR, 
de propriedade da Hesa 100 – Investimentos Imobiliários Ltda., inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
12.988.512/0001-97 (“Unidades Stay Batel”, “Alienação Fiduciária das Unidades Stay Batel” e 
“Hesa 100”, respectivamente), por meio do “Instrumento Particular de Alienação Fiduciária de 
Imóveis em Garantia e Outras Avenças Sob Condição Suspensiva” (“Contrato de Alienação 
Fiduciária – Unidades Stay Batel”), a ser celebrado entre a Hesa 100 e a Securitizadora, ficando 
sua eficácia condicionada à implementação da Condição Suspensiva (conforme definida no 
Contrato de Alienação Fiduciária – Unidades Stay Batel); 

 
iv. a alienação fiduciária dos imóveis objetos das matrículas nºs 226.719, 226.720, 226.721, 226.722, 

226.723, 226.724, 226.725, 226.726, 226.727, 226.728, 226.729, 226.730, 226.731, 226.732, 
226.733, 226.734, 226.735, 226.736, 226.740, 226.741, 226.742, 226.743, 226.744, 226.745, 
226.750, 226.751, 226.752, 226.753, 226.754, 226.760, 226.761, 226.762, 226.763, 226.767, 
226.768, 226.769, 226.770, 226.771 e 226.772, todas do 8º Oficial de Registro de Imóveis de 
Curitiba - PR (“Unidades Landscape Ecoville (Offices)”) e dos imóveis objetos das matrículas nºs 
222.622, 222.623, 222.624, 222.627, 222.634, 222.664, todas do 8º Oficial de Registro de Imóveis 
de Curitiba – PR (“Unidades Landscape Ecoville”), de propriedade da Hesa 134 – Investimentos 
Imobiliários Ltda., inscrita no CNPJ/MF sob o nº 15.564.200/0001-44 (“Alienação Fiduciária das 
Unidades Landscape” e “Hesa 134”, respectivamente), por meio do “Instrumento Particular de 
Alienação Fiduciária de Imóveis em Garantia e Outras Avenças” (“Contrato de Alienação Fiduciária 
– Unidades Landscape”), a ser celebrado entre a Hesa 134 e a Securitizadora;  

 
v. a alienação fiduciária dos imóveis objetos das matrículas nºs 135.132, 135.150, 135.169, 135.179, 

135.189, 135.246, 135.264, 135.265, 135.283, 135.298, 135.321 e 135.333 (“Unidades Cittyplex 
Osasco”), e dos imóveis objetos das matrículas nºs 140.107 e 140.150 (“Unidades My Helbor 
Osasco”), todas do 1ºOficial de Registro de Imóveis de Osasco - SP, de propriedade da Hesa 123 – 
Investimentos Imobiliários S.A., inscrita no CNPJ/MF sob o nº 14.229.241-0001-11 (“Alienação 
Fiduciária das Unidades Cittyplex Osasco e das Unidades My Helbor Osasco” e “Hesa 123”, 
respectivamente), por meio do “Instrumento Particular de Alienação Fiduciária de Imóveis em 
Garantia e Outras Avenças” (“Contrato de Alienação Fiduciária – Unidades Cittyplex Osasco e 
Unidades My Helbor Osasco”), a ser celebrado entre a Hesa 123 e a Securitizadora; 
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vi. a alienação fiduciária dos imóveis objetos das matrículas nºs 85.111, 85.112, 85.114, 85.116, 
85.117, 85.119, 85.162, 85.177, 85.179, 85.237, 85.244, 85.248, 85.310, 85.313, 85.314, 85.316, 
85.317 e 85.356, todas do 1º Oficial de Registro de Imóveis e Anexos de Mogi das Cruzes - SP 
(“Unidades Praças Ipoema”), de propriedade da Hesa 157 – Investimentos Imobiliários Ltda., 
inscrita no CNPJ/MF sob o nº 17.616.858/0001-88 (“Hesa 157”), e dos imóveis objetos das 
matrículas nºs 76.483 e 76.484, todas do 1º Oficial de Registro de Imóveis e Anexos de Mogi das 
Cruzes - SP (“Unidades Landscape by Helbor”), de propriedade da Hesa 109 – Investimentos 
Imobiliários Ltda., inscrita no CNPJ/MF sob o nº 12.989.294/0001-05 (“Hesa 109” e “Alienação 
Fiduciária das Unidades Praças Ipoema e das Unidades Landscape by Helbor”, respectivamente), 
por meio do “Instrumento Particular de Alienação Fiduciária de Imóveis em Garantia e Outras 
Avenças” (“Contrato de Alienação Fiduciária – Unidades Praças Ipoema e das Unidades Landscape 
by Helbor”), a ser celebrado entre a Hesa 157, a Hesa 109 e a Securitizadora; 

 
vii. a alienação fiduciária do imóvel objeto da matrícula nº 152.897 do 1ºOficial de Registro de 

Imóveis, Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica de São Bernardo do Campo - SP, de 
propriedade da Hesa 89 – Investimentos Imobiliários Ltda., inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
09.067.032/0001-89 (“Unidade Ideale”, “Alienação Fiduciária da Unidade Ideale” e “Hesa 89”, 
respectivamente), por meio do “Instrumento Particular de Alienação Fiduciária de Imóveis em 
Garantia e Outras Avenças” (“Contrato de Alienação Fiduciária – Unidade Ideale”), a ser celebrado 
entre a Hesa 89 e a Securitizadora; 

 
viii. a alienação fiduciária dos imóveis objetos das matrículas nºs 198.101, 198.104, 198.111, 198.131, 

198.138, 198.155, 198.165, 198.172, 198.192 e 198.219 todas do 4º Oficial de Registro de Imóveis 
de São Paulo - SP, de propriedade da Hesa 143 – Investimentos Imobiliários Ltda., inscrita no 
CNPJ/MF sob o nº 15.650.033/0001-54 (“Unidades Art Paulista”, “Alienação Fiduciária das 
Unidades Art Paulista” e “Hesa 143”, respectivamente), por meio do “Instrumento Particular de 
Alienação Fiduciária de Imóveis em Garantia e Outras Avenças Sob Condição Suspensiva” 
(“Contrato de Alienação Fiduciária – Unidades Art Paulista”), a ser celebrado entre a Hesa 143 e 
a Securitizadora, ficando sua eficácia condicionada à implementação da Condição Suspensiva 
(conforme definida no Contrato de Alienação Fiduciária – Unidades Art Paulista; 

 
ix. a alienação fiduciária dos imóveis objetos das matrículas nºs 102.811, 102.838, 102.861 

(“Unidades Urban Resort Livres”) e das matrículas nºs 102.640, 102.650, 102.659, 102.660, 
102.668, 102.671, 102.672, 102.676, 102.708, 102.738, 102.744, 102.812, 102.817, 102.819, 
102.826, 102.840, 102.847, 102.848 e 102.900 (“Unidades Urban Resort Oneradas” e, em conjunto 
com as Unidades Urban Resort Livres, “Unidades Urban Resort”), todas do 5º Cartório de Registro 
de Imóveis de São Paulo - SP, de propriedade da Hesa 160 – Investimentos Imobiliários Ltda., 
inscrita no CNPJ/MF sob o nº 17.616.989/0001-65 ( “Alienação Fiduciária das Unidades Urban 
Resort” e “ Hesa 160”, respectivamente), por meio do “Instrumento Particular de Alienação 
Fiduciária de Imóveis em Garantia e Outras Avenças Sob Condição Suspensiva” (“Contrato de 
Alienação Fiduciária – Unidades Urban Resort”), a ser celebrado entre a Hesa 160 e a 
Securitizadora, sendo que, exceto com relação às Unidades Urban Resort Livres, sua eficácia fica Do
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condicionada à implementação da Condição Suspensiva (conforme definida no Contrato de 
Alienação Fiduciária – Unidades Urban Resort); 

 
x. a alienação fiduciária do imóvel objeto da matrícula nº 228.962 do 6º Oficial de Registro de Imóveis 

de São Paulo - SP, de propriedade da Hesa 51 – Investimentos Imobiliários Ltda., inscrita no 
CNPJ/MF sob o nº 10.358.960/0001-81 (“Unidade Spazio Helbor”, “Alienação Fiduciária da 
Unidade Spazio Helbor” e “ Hesa 51”, respectivamente), por meio do “Instrumento Particular de 
Alienação Fiduciária de Imóveis em Garantia e Outras Avenças” (“Contrato de Alienação Fiduciária 
– Unidade Spazio Helbor”), a ser celebrado entre a Hesa 51 e a Securitizadora;  

 
xi. a alienação fiduciária do imóvel objeto da matrícula nº 470.836 do 11º Oficial de Registro de 

Imóveis de São Paulo - SP, de propriedade da Hesa 146 – Investimentos Imobiliários Ltda., inscrita 
no CNPJ/MF sob o nº 15.650.345/0001-68 (“Unidade SPSH”, “Alienação Fiduciária da Unidade 
SPSH” e “Hesa 146”, respectivamente, sendo que (i) Unidade SPSH, em conjunto com Unidades 
Aquarius, Unidades Offices São Vicente, Unidades Stay Batel, Unidades Landscape Ecoville 
(Offices), Unidades Landscape Ecoville, Unidades Cittyplex Osasco, Unidades My Helbor Osasco, 
Unidades Praças Ipoema, Unidades Landscape by Helbor, Unidade Ideale, Unidades Art Paulista, 
Unidades Urban Resort, Unidade Spazio e Unidade SPSH, simplesmente, “Unidades Autônomas”; 
(ii) Alienação Fiduciária da Unidade SPSH, em conjunto com Alienação Fiduciária das Unidades 
Aquarius, Alienação Fiduciária das Unidades Offices São Vicente, Alienação Fiduciária das 
Unidades Stay Batel, Alienação Fiduciária das Unidades Landscape, Alienação Fiduciária das 
Unidades Cittyplex Osasco, Alienação Fiduciária das Unidades My Helbor Osasco, Alienação 
Fiduciária das Unidades Praças Ipoema, Alienação Fiduciária das Unidades Landscape by Helbor, 
Alienação Fiduciária da Unidade Ideale, Alienação Fiduciária das Unidades Art Paulista, Alienação 
Fiduciária das Unidades Urban Resort, Alienação Fiduciária da Unidade Spazio e Alienação 
Fiduciária da Unidade SPSH, simplesmente, “Alienações Fiduciárias de Imóvel”; e (iii) Hesa 146, 
em conjunto com Hesa 153, Hesa 105, Hesa 100, Hesa 134, Hesa 123, Hesa 157, Hesa 109, Hesa 
89, Hesa, 143, Hesa 160, Hesa 51e Hesa 146, simplesmente, “Fiduciantes”), por meio do 
“Instrumento Particular de Alienação Fiduciária de Imóveis em Garantia e Outras Avenças” 
(“Contrato de Alienação Fiduciária – Unidade SPSH” e, em conjunto com Contrato de Alienação 
Fiduciária - Unidades Aquarius, Contrato de Alienação Fiduciária - Unidades Offices São Vicente, 
Contrato de Alienação Fiduciária - Unidades Stay Batel, Contrato de Alienação Fiduciária - 
Unidades Landscape, Contrato de Alienação Fiduciária - Unidades Cittyplex Osasco, Contrato de 
Alienação Fiduciária - Unidades My Helbor Osasco, Contrato de Alienação Fiduciária - Unidades 
Praças Ipoema, Contrato de Alienação Fiduciária - Unidades Landscape by Helbor, Contrato de 
Alienação Fiduciária - Unidade Ideale, Contrato de Alienação Fiduciária - Unidades Art Paulista, 
Contrato de Alienação Fiduciária - Unidades Urban Resort e Contrato de Alienação Fiduciária - 
Unidade Spazio, simplesmente, “Contratos de Alienação Fiduciária”), a ser celebrado entre a Hesa 
146 e a Securitizadora; 

 
xii. o Fundo de Reserva, conforme definido abaixo; e 
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xiii. o Fundo de Despesas, conforme definido abaixo. 
 

19 A Emitente concorda em constituir na Conta do Patrimônio Separado, que estará afetada pelo 
regime fiduciário dos CRI, um fundo de despesas no valor necessário para cobrir 12 (doze) meses de 
despesas recorrentes, no valor inicial de R$ 91.409,41 (noventa e um mil, quatrocentos e nove reais e 
quarenta e um centavos) (“Fundo de Despesas”), mediante retenção de parcela do Valor Principal deste 
montante. 

 
19.1 O Patrimônio Separado arcará, diretamente, por meio de recursos a serem aportados 
pela Emitente, nos prazos e condições previamente definidos, com a totalidade das despesas 
recorrentes dos CRI, devidas até a liquidação dos CRI, conforme Anexo II do Contrato de Cessão 
(“Despesas Recorrentes dos CRI”), bem como das eventuais despesas extraordinárias verificadas, 
sendo certo que a Securitizadora utilizará os recursos mantidos no Fundo de Despesas para esta 
finalidade exclusivamente no caso de a Emitente não aportar os recursos na Conta do Patrimônio 
Separado nos prazos determinados nos respectivos contratos de prestação de serviços.  
 
19.2 Os valores das Despesas Recorrentes dos CRI serão atualizados monetariamente pelos 
respectivos indicadores mencionados no Anexo II do Contrato de Cessão. 
 
19.3 Se, por qualquer motivo, o montante mantido no Fundo de Despesas for, a qualquer 
tempo, inferior ao montante de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais) (“Montante Mínimo do Fundo 
de Despesas”), a Emitente deverá recompor o Fundo de Despesas, com recursos próprios, na 
próxima Data de Pagamento da CCB, mediante notificação da Securitizadora neste sentido. O 
Fundo de Despesas deverá ser apurado mensalmente pela Securitizadora.  

 
20 A Emitente concorda em constituir na Conta do Patrimônio Separado, que estará afetada pelo 
regime fiduciário dos CRI, um fundo de reserva equivalente a 1 (uma) PMT de Juros Remuneratórios 
(“Fundo de Reserva”), mediante retenção de parcela do Valor Principal no montante inicial de R$ 
1.137.907,00 (um milhão, cento e trinta e sete mil, novecentos e sete reais).  

 
20.1 A Securitizadora utilizará os recursos mantidos no Fundo de Reserva para suportar 
eventual inadimplemento pecuniário desta CCB e/ou dos CRI; 
 
20.2 Se, por qualquer motivo, o montante mantido no Fundo de Reserva for, a qualquer 
tempo, inferior ao valor equivalente a 1 (uma) PMT de Juros Remuneratórios (“Montante Mínimo 
do Fundo de Reserva”), a Emitente deverá recompor o Fundo de Reserva, com recursos próprios, 
na próxima Data de Pagamento da CCB, mediante notificação da Securitizadora neste sentido. O 
Fundo de Reserva deverá ser apurado mensalmente pela Securitizadora. 

 
21 A Emitente desta CCB obriga-se a cumprir todas as exigências que se fizerem necessárias para 
o registro desta CCB e das Garantias, correndo por sua conta todas as despesas que decorram do aludido 
registro, bem como aquelas que incidam ou venham a incidir sobre o crédito, reconhecendo como 

Do
cu

m
en

to
 a

ss
in

ad
o 

no
 A

ss
in

ad
or

 R
eg

is
tr

o 
de

 Im
óv

ei
s.

 P
ar

a 
va

lid
ar

 o
 d

oc
um

en
to

 e
 s

ua
s 

as
si

na
tu

ra
s 

ac
es

se
 h

ttp
s:

//
as

si
na

do
r.r

eg
is

tr
od

ei
m

ov
ei

s.
or

g.
br

/v
al

id
at

e/
XH

3Y
8-

VS
Z3

X-
Q

RP
N

8-
56

AH
Q

.



341

   
Via Negociável 

23 
 

líquidas, certas e exigíveis, as notas de débitos que forem emitidas pelo Credor e/ou pela 
Securitizadora, e que também integrarão a presente CCB para todos os fins de direito as planilhas de 
cálculo indispensáveis para a determinação do valor da dívida, para pagamento dessas despesas, que 
deverão ser liquidadas pela Emitente dentro de 2 (dois) Dias Úteis contados da data de emissão das 
mencionadas notas de débito, sob pena de vencimento antecipado da dívida representada por esta CCB. 
 

21.1 As Garantias serão outorgadas em caráter irrevogável e irretratável e, ressalvados os 
Contratos de Alienação Fiduciária celebrados sob Condição Suspensiva, entrarão em vigor na data 
de assinatura dos respectivos instrumentos constitutivos, sendo, a partir da referida data ou da 
data de atendimento da respectiva condição suspensiva, conforme o caso, válidas em todos os 
seus termos e vinculando seus respectivos sucessores até o pagamento integral das Obrigações 
Garantidas.  
 

21.2 Em cumprimento às Obrigações Garantidas e observado o quanto previsto no item 
“xxii” da cláusula 15 desta CCB, a Emitente e as Fiduciantes, mediante declaração prestada nos 
Contratos de Alienação Fiduciária, se comprometem a manter as Unidades Autônomas alienadas 
fiduciariamente livres e desembaraçadas de quaisquer ônus ou gravames, dívidas ou restrições de 
natureza pessoal ou real, exceto pelas Unidades Stay Batel, pelas Unidades Art Paulista e pelas 
Unidades Urban Resort Oneradas, que, nesta data, possuem ônus ou gravames em suas respectivas 
certidões de matrícula. 

 
22 Tolerância: Eventuais concessões ou tolerância das Partes não importarão em alteração ou 
novação desta CCB, e nem impedirão as mesmas de exercerem a qualquer momento os direitos que lhes 
são assegurados por esta CCB. 
 
23 Autorização da Cessão: A Emitente, desde já, autoriza o Credor, em caráter irrevogável e 
irretratável, a emitir títulos de crédito, valores mobiliários ou contratos de qualquer natureza utilizando 
esta CCB como direito creditório vinculado a tais títulos. A Emitente autoriza, ainda, que o Credor 
realize a cessão, endosso ou venda desses títulos a terceiros, fazendo constar nas respectivas notas de 
negociação ou em qualquer outro instrumento definido pelo Credor, as características desta CCB, não 
implicando tal fato na quebra de sigilo bancário por parte do Credor. 
 
24 A Emitente declara-se ciente e de acordo com os termos da Resolução do Conselho Monetário 
Nacional nº 4.571, de 26 de maio de 2017, e desde já, autoriza o Credor e as demais empresas a ele 
ligadas ou por ele controladas, bem como seus sucessores, a consultar e registrar os débitos e 
responsabilidades decorrentes de operações de crédito que constem ou venham a constar em nome da 
Emitente no Sistema de Informações de Crédito (SCR) gerido pelo BACEN ou nos sistemas que venham a 
complementar ou a substituir o SCR. 
 
25 Título Executivo Extrajudicial: A presente CCB obriga as Partes, seus herdeiros, sucessores e 
cessionários, a qualquer título, podendo ser cedida, no todo ou em parte, constituindo a presente título 
executivo extrajudicial, nos termos do artigo 784, inciso III, da Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015. 

Do
cu

m
en

to
 a

ss
in

ad
o 

no
 A

ss
in

ad
or

 R
eg

is
tr

o 
de

 Im
óv

ei
s.

 P
ar

a 
va

lid
ar

 o
 d

oc
um

en
to

 e
 s

ua
s 

as
si

na
tu

ra
s 

ac
es

se
 h

ttp
s:

//
as

si
na

do
r.r

eg
is

tr
od

ei
m

ov
ei

s.
or

g.
br

/v
al

id
at

e/
XH

3Y
8-

VS
Z3

X-
Q

RP
N

8-
56

AH
Q

.



342

   
Via Negociável 

24 
 

Fica, contudo, vedada à Emitente a cessão das obrigações oriundas desta CCB a terceiros, sem a prévia 
e expressa autorização do Credor. 
 
26 Proteção de Dados: A Emitente consente, de maneira livre, esclarecida e inequívoca, com a 
utilização de seus dados pessoais para a realização da operação de crédito ora estabelecida, nos termos 
e propósitos contidos nos Documentos da Operação, autorizando expressamente, desde já, o 
compartilhamento destas informações com as partes envolvidas na Operação, inclusive os investidores 
que vierem a adquirir os CRI. 
 
27 Formalizações e Aditamentos: Assinam esta CCB a Emitente e o Credor, de forma eletrônica, 
na presença de 2 (duas) testemunhas, sendo que apenas a via do Credor poderá ser objeto de negociação 
e que a via da Emitente constará a expressão “não negociável”. 

 
27.1 As Partes concordam que qualquer alteração nesta CCB relacionada aos Créditos 
Imobiliários após a emissão dos CRI dependerá de prévia aprovação dos titulares dos CRI reunidos 
em assembleia especial, sendo certo, todavia, que esta CCB poderá ser alterada quanto aos demais 
direitos e/ou obrigações estabelecidos entre o Credor e a Emitente não direta ou indiretamente 
relacionados aos Créditos Imobiliários, independentemente de assembleia especial dos titulares 
de CRI, inclusive sempre que tal alteração decorrer exclusivamente (a) de modificações já 
permitidas expressamente nos Documentos da Operação, (b) da necessidade de atendimento a 
exigências de adequação a normas legais ou regulamentares, (c) quando verificado erro de 
digitação, ou ainda (d) em virtude da atualização dos dados cadastrais da Emitente, tais como 
alteração na razão social, endereço e telefone, desde que tais modificações (1) não representem 
prejuízo aos titulares dos CRI e (2) não gerem novos custos ou despesas aos titulares dos CRI. 
 
27.2 Sem prejuízo do disposto acima, uma vez realizada a cessão dos Créditos Imobiliários, 
a assinatura da cedente/Credor dos Créditos Imobiliários, nos termos dos Documentos da 
Operação, não será exigida para realização de alterações aos termos e condições deste 
instrumento ou de qualquer outro Documento da Operação, conforme aplicável, de forma que 
serão considerados como válidos os aditamentos celebrados apenas pela Securitizadora e pela 
Emitente, desde que tais alterações não afetem ou venham a afetar o Credor, principalmente se 
acarretar incidência ou aumento do IOF. 

 
28 Demais Obrigações da Emitente: Sem prejuízo das demais obrigações previstas nesta CCB e nos 
demais Documentos da Operação, a Emitente obriga-se a:  
 
i. utilizar os recursos recebidos em virtude desta CCB exclusivamente para a Destinação de Recursos 

prevista nesta CCB; 
 

ii. não transferir as suas obrigações descritas nesta CCB para terceiros sem o prévio e expresso 
consentimento por escrito do Credor e/ou da Securitizadora, conforme o caso; 
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iii. arcar com todas as despesas, tributos, taxas e emolumentos devidos aos cartórios de notas, B3, 
CVM, registros de títulos e documentos, registro de imóveis e demais despesas necessárias para a 
formalização e manutenção desta CCB e das Garantias, para a manutenção dos CRI e para a 
perfeita formalização dos Documentos da Operação; 
 

iv. cumprir integralmente as leis, os regulamentos e demais normas ambientais e trabalhistas em 
vigor, relativas à saúde e segurança ocupacional, inclusive no que se refere à inexistência de 
trabalho infantil e análogo a de escravo, assim como não adotar ações que incentivem a 
prostituição, em especial com relação aos seus projetos e atividades de qualquer forma 
beneficiados pela emissão dos CRI, mantendo, ainda, todas as licenças ambientais válidas e/ou 
dispensas e/ou protocolo junto às autoridades públicas, observados os prazos previstos no artigo 
18, §4º, da Resolução do Conselho Nacional do Meio Ambiente – CONAMA nº 237, de 19 de dezembro 
de 1997 e/ou os prazos definidos pelos órgãos ambientais das jurisdições em que a Emitente atue, 
bem como adotando as medidas e ações preventivas e/ou reparatórias, destinadas a evitar e 
corrigir eventuais danos ao meio ambiente e a seus trabalhadores decorrentes das atividades 
descritas em seus respectivos objetos sociais, especialmente as elencadas na Lei nº 6.938, de 31 
de agosto de 1981, conforme alterada pela Lei 10.165/2000 (“Política Nacional de Meio 
Ambiente”), estando comprometida com as melhores práticas socioambientais em sua gestão 
(“Legislação Socioambiental”);  
 

v. manter durante a vigência desta CCB todas as declarações prestadas vigentes e eficazes; e 
 

vi. atuar em conformidade com qualquer lei ou regulação que verse sobre atos de corrupção ou atos 
contra a administração pública, incluindo, mas não se limitando, a Lei nº 6.385/76, a Lei nº 
7.492/86, a Lei nº 8.137/90, a Lei nº 8.429/92, a Lei nº 8.666/93 (ou qualquer outra lei ou 
regulamentação relacionada a licitação ou contratos com a administração pública), a Lei nº 
9.613/98, a Lei nº 12.529/11, a Lei nº 12,846/13, o Decreto nº 8.420/15, o Decreto-Lei nº 2.848/40 
(Código Penal Brasileiro) e, conforme aplicável, o U.S. Foreign Corrupt Practices Act 1977 e o UK 
Bribery Act 2010, conforme aplicável (“Leis Anticorrupção”), (a) mantendo políticas e 
procedimentos internos que assegurem integral cumprimento das Leis Anticorrupção; (b) 
abstendo-se de praticar atos de corrupção e de agir de forma lesiva à administração pública, 
nacional ou estrangeira, conforme aplicável, no interesse ou para benefício, exclusivo ou não, da 
Emitente e/ou sua controladora; e (c) cumprindo as Leis Anticorrupção na realização de suas 
atividades; assim como se obriga a informar, imediatamente, por escrito, à Securitizadora e ao 
Agente Fiduciário dos CRI, detalhes de qualquer violação às Leis Anticorrupção. 

 
29 Assinatura Eletrônica: As Partes, inclusive as testemunhas, reconhecem a forma de contratação 
por meio eletrônicos, digitais e informáticos como válida e plenamente eficaz, constituindo título 
executivo extrajudicial, para todos os fins de direito, esta CCB, bem como quaisquer aditivos, devendo, 
em quaisquer hipóteses, as assinaturas serem realizadas com certificado digital, nos padrões da 
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil, conforme disposto no artigo 10 da Medida 
Provisória nº 2.200-2, de 24 de agosto de 2001 (“Medida Provisória nº 2.200-2/01”), em vigor no Brasil. 
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Para este fim, serão utilizados serviços disponíveis no mercado e amplamente utilizados que possibilitam 
a segurança da assinatura digital por meio da sistemas de certificação capazes de validar a autoria de 
assinatura eletrônica, bem como de traçar a “trilha de auditoria digital” (cadeia de custódia) do 
documento, a fim de verificar sua integridade. Dessa forma, a assinatura física de documentos, bem 
como a existência física (impressa) de tais documentos não serão exigidas para fins de cumprimento de 
obrigações previstas nesta CCB, exceto se outra forma for exigida pelo cartório de registro de imóveis 
e demais órgãos competentes, hipótese em que as Partes se comprometem a atender eventuais 
solicitações no prazo de 5 (cinco) dias, a contar da data da exigência. 
 

29.1 Ainda, independentemente da data de conclusão do processo de assinatura eletrônica 
desta CCB por todos os seus signatários, as Partes e as testemunhas reconhecem esta CCB como 
legal, válida, eficaz, vinculante e exequível, assim como todos os termos, condições e obrigações 
nela previstos, de modo que ficam ratificados pelas Partes todos os atos realizados pelas 
respectivas Partes no âmbito desta CCB, bem como os demais efeitos produzidos por esta CCB 
desde a data indicada ao final desta CCB. 

 
30 Foro: Fica eleito o foro central da comarca da capital do estado de São Paulo como o único 
competente para dirimir qualquer litígio ou controvérsia decorrente desta CCB, com renúncia expressa 
a qualquer outro, por mais privilegiado que seja ou venha a ser. 
 

São Paulo - SP, 28 de abril de 2023. 
 

(as assinaturas se encontram nas duas páginas seguintes) 
 

(o restante desta página foi deixado intencionalmente em branco) 
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(Página de assinaturas 1 de 2 da “Cédula de Crédito Bancário nº 5154”, emitida em 28 de abril de 2023 
pela Helbor Empreendimentos S.A. em favor do BR Partners Banco de Investimento S.A.) 

 
 

 
 

___________________________________________________________ 
BR PARTNERS BANCO DE INVESTIMENTO S.A. 

Credor 
Nome: Livia Arbex Endo  Nome: Marcella Coselli Marcondes 
CPF/MF: 077.527.627-84  CPF/MF: 405.744.398-38 
E-mail: livia.endo@brpartners.com.br  E-mail: marcella.marcondes@brpartners.com.br 

 
 

(continua na página seguinte) 
 

(o restante desta página foi deixado intencionalmente em branco) 
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(Página de assinaturas 1 de 2 da “Cédula de Crédito Bancário nº 5154”, emitida em 28 de abril de 2023 
pela Helbor Empreendimentos S.A. em favor do BR Partners Banco de Investimento S.A.) 

 
 
 
 

___________________________________________________________ 
HELBOR EMPREENDIMENTOS S.A. 

Emitente 
Nome: Henry Borenstein   
CPF/MF: 248.340.628-99   
E-mail: henry.borenstein@helbor.com.br   

 
 
 
 
Testemunhas: 
 
1. ________________________________  2. _____________________________ 
Nome: Fernando Bernardo Cinta Gomes 
CPF/MF: 264.697.118-47 

 Nome: André Nuñez Viegas 
CPF/MF: 011.081.617-07 

E-mail: Fernando.gomes@helbor.com.br  E-mail: andre.viegas@helbor.com.br 
 
 

(o restante desta página foi deixado intencionalmente em branco) 
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(verso da “Cédula de Crédito Bancário nº 5154, Referente a Crédito Imobiliário”) 
 

TERMO DE ENDOSSO 
 

Por meio do presente termo de endosso (“Termo de Endosso”) o credor desta “Cédula de Crédito 
Bancário nº 5154, Referente a Crédito Imobiliário” (“CCB”), BR PARTNERS BANCO DE INVESTIMENTO 
S.A., instituição financeira integrante do sistema de distribuição de valores mobiliários com sede na 
cidade de São Paulo, estado de São Paulo, na Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 3.732, 28º andar, Itaim 
Bibi, CEP 04.538-132, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda 
(“CNPJ/MF”) sob o nº 13.220.493/0001-17 (“Endossante”), endossa esta CCB, nos termos do artigo 29, 
parágrafo 1º, da Lei nº 10.931, de 02 agosto de 2004, sem qualquer tipo de coobrigação, para a 
HABITASEC SECURITIZADORA S.A., sociedade por ações com registro de companhia securitizadora 
perante a Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) na categoria “S1”, com filial na cidade de São Paulo, 
estado de São Paulo, na Av. Brigadeiro Faria Lima, nº 2894, Cj. 92 – Jardim Paulistano, CEP 01.451-000, 
inscrita no CNPJ/MF sob o nº 09.304.427/0001-58 (“Securitizadora”), transferindo todos os direitos 
constante desta CCB, passando a Securitizadora a ser o novo “Credor” desta CCB, podendo exercer todos 
os direitos por ela conferidos, inclusive cobrar os juros e demais encargos na forma pactuada na CCB, 
ficando expressamente vedada a realização de novos endossos. 

 
 

São Paulo - SP, 28 de abril de 2023. 
 
 

BR PARTNERS BANCO DE INVESTIMENTO S.A. 
Endossante 

 
 
 

Nome: Livia Arbex Endo  Nome: Marcella Coselli Marcondes 
CPF/MF: 077.527.627-84  CPF/MF: 405.744.398-38 
E-mail: livia.endo@brpartners.com.br  E-mail: marcella.marcondes@brpartners.com.br 
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ANEXO II 
À CÉDULA DE CRÉDITO BANCÁRIO Nº 5154, REFERENTE A CRÉDITO IMOBILIÁRIO 

 
CRONOGRAMA DE AMORTIZAÇÃO DO VALOR PRINCIPAL E PAGAMENTO DOS JUROS 

REMUNERATÓRIOS 
 

Período: Data de Pagamento da 
CCB 

Taxa de Amortização 
em relação ao Saldo 

Devedor (Tai) 
Pagamento de Juros? 

1 25/05/2023 0,0000% Sim 
2 26/06/2023 0,0000% Sim 
3 25/07/2023 0,0000% Sim 
4 25/08/2023 0,0000% Sim 
5 25/09/2023 0,0000% Sim 
6 25/10/2023 0,0000% Sim 
7 27/11/2023 0,0000% Sim 
8 26/12/2023 0,0000% Sim 
9 25/01/2024 0,0000% Sim 
10 26/02/2024 0,0000% Sim 
11 25/03/2024 0,0000% Sim 
12 25/04/2024 0,0000% Sim 
13 27/05/2024 0,0000% Sim 
14 25/06/2024 0,0000% Sim 
15 25/07/2024 0,0000% Sim 
16 26/08/2024 0,0000% Sim 
17 25/09/2024 0,0000% Sim 
18 25/10/2024 0,0000% Sim 
19 25/11/2024 0,0000% Sim 
20 26/12/2024 0,0000% Sim 
21 27/01/2025 0,0000% Sim 
22 25/02/2025 0,0000% Sim 
23 25/03/2025 0,0000% Sim 
24 25/04/2025 0,0000% Sim 
25 26/05/2025 0,0000% Sim 
26 25/06/2025 0,0000% Sim 
27 25/07/2025 0,0000% Sim 
28 25/08/2025 0,0000% Sim 
29 25/09/2025 0,0000% Sim 
30 27/10/2025 0,0000% Sim 
31 25/11/2025 0,0000% Sim 
32 26/12/2025 0,0000% Sim 
33 26/01/2026 0,0000% Sim 
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Período: Data de Pagamento da 
CCB 

Taxa de Amortização 
em relação ao Saldo 

Devedor (Tai) 
Pagamento de Juros? 

34 25/02/2026 0,0000% Sim 
35 25/03/2026 0,0000% Sim 
36 27/04/2026 0,0000% Sim 
37 25/05/2026 0,0000% Sim 
38 25/06/2026 0,0000% Sim 
39 27/07/2026 0,0000% Sim 
40 25/08/2026 0,0000% Sim 
41 25/09/2026 0,0000% Sim 
42 26/10/2026 0,0000% Sim 
43 25/11/2026 0,0000% Sim 
44 28/12/2026 0,0000% Sim 
45 25/01/2027 0,0000% Sim 
46 25/02/2027 0,0000% Sim 
47 25/03/2027 0,0000% Sim 
48 26/04/2027 100,0000% Sim 
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ANEXO III 
À CÉDULA DE CRÉDITO BANCÁRIO Nº 5154, REFERENTE A CRÉDITO IMOBILIÁRIO 

 
FÓRMULA DE CÁLCULO DOS JUROS REMUNERATÓRIOS E DA AMORTIZAÇÃO DO VALOR PRINCIPAL  

 
Os Juros Remuneratórios e a Amortização do Valor Principal da CCB serão pagos conforme o cronograma 
de pagamentos constante do Anexo II ao presente instrumento. 
 
Os Juros Remuneratórios serão calculados da seguinte forma: 
 � � ��� � ������ �� ����� � �� 
onde: 
 
J – valor da remuneração devida em cada data de pagamento dos Juros Remuneratórios, calculado com 
8 (oito) casas decimais, sem arredondamento. 
 
VNb – saldo do Valor Principal da CCB na primeira Data de Integralização dos CRI, ou na última Data de 
Pagamento da CCB, ou da última amortização ou incorporação de juros, se houver, calculado com 
8 (oito) casas decimais, sem arredondamento. 
 
Fator de Juros – fator de juros composto pelo parâmetro de flutuação acrescido de sobretaxa (spread), 
calculado com 9 (nove) casas decimais, com arredondamento, apurado da seguinte forma: 
 ����� �� ����� � ������ �� � ����� ������� 
 
onde: 
 
Fator DI – Produtório das Taxas DI, desde a primeira Data de Integralização dos CRI, ou a Data de 
Pagamento da CCB imediatamente anterior, inclusive, e a próxima Data de Pagamento da CCB, 
exclusive, calculado com 8 (oito) casas decimais, com arrendamento, apurado da seguinte forma: 
 

����� �� � ��� � ������
���  

 
onde, 
 
n - número de taxas DI over utilizadas; 
 
k – número de ordem da Taxa DI, variando de 1 (um) até n. 
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TDIk – Taxa DI de ordem k, expressa ao dia, calculada com 8 (oito) casas decimais, com arredondamento, 
da seguinte forma: 
 

���� � �������� � �� ����� � � 

 
onde: 
 
DIk – Taxa DI divulgada pela B3, utilizada com 2 (duas) casas decimais.  
 
Fator Spread – sobretaxa de juros fixos calculados com 9 (nove) casas decimais, com arredondamento, 
conforme calculado abaixo. 
 

����� ������ �  �������100 � 1�������
 

 
Onde: 
 
Spread: 2,25 (dois inteiros e vinte e cinco centésimos); 
 
dup: número de dias úteis entre a primeira Data de Integralização dos CRI, ou a Data de Pagamento da 
CCB imediatamente anterior, inclusive, e a próxima Data de Pagamento da CCB, exclusive, sendo “dup” 
um número inteiro; 
 
Observações: 
 
(a) a Taxa DI deverá ser utilizada considerando idêntico número de casas decimais divulgada pela 
B3; 
 
(b) o fator resultante da expressão (1 + TDIk) é considerado com 16 (dezesseis) casas decimais sem 
arredondamento;  
 
(c) efetua-se o produtório dos fatores diários (1 + TDIk), sendo que a cada fator diário acumulado, 
trunca-se o resultado com 16 (dezesseis) casas decimais, aplicando-se o próximo fator diário, e assim 
por diante até o último considerado;  
 
(d) uma vez os fatores estando acumulados, considera-se o fator resultante do produtório Fator DI 
com 8 (oito) casas decimais, com arredondamento;  
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(e) o fator resultante da expressão (Fator DI x Fator Spread) deve ser considerado com 9 (nove) 
casas decimais, com arredondamento;  
 
(f) para a aplicação de DIk será sempre considerado a Taxa DI divulgada com 4 (quatro) Dias Úteis 
de defasagem em relação à data efetiva de cálculo, por exemplo: para cálculo no dia 25, a Taxa DI 
considerada será a publicada no dia 19 pela B3, pressupondo-se que os dias 19, 20, 21, 22 e 25 sejam 
Dias Úteis, e os dias 23 e 24 não sejam Dias Úteis; 
 
(g) os pagamentos dos Juros Remuneratórios deverão ser arcados com recursos próprios da 
Emitente, não podendo ser utilizado, para tanto, os recursos decorrentes da comercialização das 
Unidades Autônomas; 
 
(h) excepcionalmente, na primeira data de pagamento dos Juros Remuneratórios deverá ser 
capitalizado ao “Fator de Juros” um prêmio de remuneração equivalente ao produtório de 1 (um) dia 
útil que antecede a primeira Data de Integralização dos CRI (“Prêmio”). O cálculo deste Prêmio ocorrerá 
de acordo com as regras de apuração, respectivamente, do “Fator DI” e do “Fator Spread”, acima 
descritas. Exclusivamente para o efeito do cálculo do Prêmio deverá ser utilizado o DI divulgado no 5º 
(quinto) Dia Útil imediatamente anterior à data da primeira integralização dos CRI. 
 
O cálculo da Amortização do saldo do Valor Principal da CCB será realizado da seguinte forma: 

 ��� � ���� �  ���� 
 
Onde, 
 
Aai: valor unitário da i-ésima parcela de amortização, calculado com 8 (oito) casas decimais, sem 
arredondamento. 
 
VNb: conforme definido anteriormente. 
 
Tai: taxa da i-ésima parcela de amortização, informada com 4 (quatro) casas decimais, conforme os 
percentuais informados na coluna “Taxa de Amortização - Tai” da CCB, nos termos estabelecidos na 
tabela constante do Anexo II da CCB. 
 
O cálculo da parcela da CCB (PMT) será calculada da seguinte forma: 
 ���� � ��� � � 
 
onde, 
 
PMTi - valor da i-ésima parcela da CCB. 
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Aai - conforme definido anteriormente. 
 
J - conforme definido anteriormente.  
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ANEXO IV 
À CÉDULA DE CRÉDITO BANCÁRIO Nº 5154, REFERENTE A CRÉDITO IMOBILIÁRIO 

 
RELATÓRIO SEMESTRAL ACERCA DA APLICAÇÃO DOS RECURSOS DA EMISSÃO 

 
São Paulo – SP, [=] de [=] de 202[=]. 

 
Ref.: Relatório Semestral acerca da aplicação dos recursos da emissão da Cédula de Crédito Bancário 
nº 5154, Referente a Crédito Imobiliário 
 
Período de: [=] à [=]. 
 
HELBOR EMPREENDIMENTOS S.A., sociedade por ações, com registro de companhia aberta perante a 
Comissão de Valores Mobiliários, com sede na cidade de Mogi das Cruzes, estado de São Paulo, na 
Avenida Vereador Narciso Yague Guimarães, nº 1145, 15º Andar, Jardim Armênia, Condomínio Helbor 
Concept – Edifício Corporate, CEP 08.780-500, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do 
Ministério da Fazenda (“CNPJ/MF”) sob o nº 49.263.189/0001-02 (“Emitente”), neste ato representada 
por seus representantes legais devidamente constituídos na forma de seu estatuto social e identificados 
abaixo, vem, por meio da presente, declarar que, no período compreendido entre [=] a [=], transferiu 
R$ [=] ([=]) dos recursos relativos à “Cédula de Crédito Bancário nº 5154, Referente a Crédito 
Imobiliário”, de emissão da Emitente, aos Empreendimentos Alvo conforme abaixo descrito: 
 

Denominação 
do 

Empreendimen
to Imobiliário e 
da respectiva 
proprietária 

Endereço 
Cartório/ 
Matrícula 

CNPJ/MF 

Percentua
l do 

Recurso 
Utilizado 

 
Serviço 

prestado/compr
a de material 

 

Valor 
gasto 

[=] [=] [=] [=] [=] [=] [=] 

Total utilizado no semestre [=]  [=] 

Total devido 100%  R$[=] 

 
O empreendimento [=], acima referido, foi realizado diretamente pela sociedade [=] [controlada/ 
integrante do grupo da Emitente] 

 
São Paulo - SP, [=] de [=] de 202[=]. 

 
HELBOR EMPREENDIMENTOS S.A. 
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Nome: 
Cargo: 

 Nome: 
Cargo: 
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ANEXO VI 
À CÉDULA DE CRÉDITO BANCÁRIO Nº 5154, REFERENTE A CRÉDITO IMOBILIÁRIO 

 
MODELO DE REQUERIMENTO DE LIBERAÇÕES DAS ALIENAÇÕES FIDUCIÁRIAS DE IMÓVEL 

 
São Paulo - SP, [=] de [=] de 20[=] 
 
À  
HABITASEC SECURITIZADORA S.A.  
Av. Brigadeiro Faria Lima, nº 2894, Cj. 92 – Jardim Paulistano 
CEP 01.451-000 - São Paulo - SP 
 
Ref.: Solicitação de requerimento de desoneração de gravame – Alienação Fiduciária de Imóvel 
 
[[=], sociedade empresária limitada, com sede na cidade de Mogi das Cruzes, estado de São Paulo, na 
Avenida Vereador Narciso Yague Guimarães, nº 1.145, 15º andar, Jardim Armênia, Condomínio Helbor 
Concept – Edifício Corporate, CEP 08.780-500, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do 
Ministério da Fazenda (“CNPJ/MF”) sob o nº [=]] (“Fiduciante”), nos termos da cláusula 7.5 da “Cédula 
de Crédito Bancário nº 5154, Referente a Crédito Imobiliário”, emitida pela Helbor Empreendimentos 
S.A., sociedade por ações, com registro de companhia aberta perante a Comissão de Valores Mobiliários, 
com sede na cidade de Mogi das Cruzes, estado de São Paulo, na Avenida Vereador Narciso Yague 
Guimarães, nº 1.145, 15º andar, Jardim Armênia, Condomínio Helbor Concept – Edifício Corporate, CEP 
08.780-500, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 49.263.189/0001-02, bem como do “Instrumento Particular 
de Alienação Fiduciária de Imóvel em Garantia e Outras Avenças” firmado em 28 de abril de 2023 
(“Contrato de Alienação Fiduciária”), vem pela presente solicitar a liberação dos gravames incidentes 
sobre a(s) unidade(s) autônoma(s) objeto da(s) matrícula(s) nº(s) [=] do [=]º Oficial de Registro de 
Imóveis de [=]. 
 
Ainda, para fins do presente requerimento, seguem anexos (i) [o valor do saldo devedor do adquirente 
a ser liquidado por meio do repasse], bem como (ii) a comprovação de que os recursos oriundos da 
comercialização da respectiva unidade, observado o Valor Mínimo de Venda, foram destinados à Conta 
do Patrimônio Separado (conforme definido no Contrato de Alienação Fiduciária). 
 
São Paulo - SP, [=] de [=] de 202[=]. 
 

[Fiduciante] 
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ANEXO VII 
À CÉDULA DE CRÉDITO BANCÁRIO Nº 5154, REFERENTE A CRÉDITO IMOBILIÁRIO 

 
MODELO DE CARTA DE ANUÊNCIA ÀS LIBERAÇÕES DAS ALIENAÇÕES FIDUCIÁRIAS DE IMÓVEL 

 
HABITASEC SECURITIZADORA S.A., sociedade por ações com registro de companhia securitizadora 
perante a Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) na categoria “S1”, com sede na cidade de São Paulo, 
estado de São Paulo, na Av. Brigadeiro Faria Lima, nº 2894, Cj. 92 – Jardim Paulistano, CEP 01.451-000, 
inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda (“CNPJ/MF”) sob o 
nº 09.304.427/0001-58, neste ato representada na forma de seu estatuto social, na qualidade de credora 
fiduciária (“Fiduciária”) com ciência da OLIVEIRA TRUST DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES 
MOBILIÁRIOS S.A., sociedade por ações com filial na cidade de São Paulo, estado de São Paulo, na Rua 
Joaquim Floriano, nº 1.052, sala 132, Itaim Bibi, CEP 04.534-004, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
36.113.876/0004-34 (“Agente Fiduciário dos CRI”), neste ato representada na forma de seu estatuto 
social, OUTORGA à [Fiduciante] (“Fiduciante”), por meio do presente, a mais ampla, geral e irrevogável 
QUITAÇÃO, em relação às obrigações assumidas no âmbito do “Instrumento Particular de Alienação 
Fiduciária de Imóvel em Garantia e Outras Avenças [Sob Condição Suspensiva]” firmado em 28 de abril 
de 2023 entre a Fiduciante e a Fiduciária, [pendente de registro perante o Cartório de Registro de 
Imóveis na presente data,] exclusivamente acerca da g garantia constituída sobre a(s) unidade(s) 
autônoma(s) objeto da(s) matrícula(s) a seguir: [=]. 
 
[Em decorrência da quitação ora pactuada, a Fiduciária autoriza e solicita ao Ilmo. Sr. Oficial do [=]º 
Cartório de Registro de Imóveis de [=] a proceder com a baixa da garantia de alienação fiduciária, bem 
como com o cancelamento do(s) registro(s) e/ou averbação(ões) referente(s) à constituição da alienação 
fiduciária exclusivamente sobre a(s) matrícula(s) supra referida(s).] [Nas hipóteses previstas na cláusula 
7.5.2 da CCB (ausência de registro da alienação fiduciária), este trecho deverá ser suprimido] 
 
 
São Paulo - SP, [=] de [=] de 20[=]. 
 

 

HABITASEC SECURITIZADORA S.A. 
Fiduciária 

 
 

OLIVEIRA TRUST DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS S.A. 
Agente Fiduciário dos CRI 
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Marcella Coselli Marcondes (CPF 405.744.398-38)

Livia Arbex Endo (CPF 077.527.627-84)

Para verificar as assinaturas, acesse o link direto de validação deste documento:

https://assinador.registrodeimoveis.org.br/validate/XH3Y8-VSZ3X-QRPN8-56AHQ
.

Ou acesse a consulta de documentos assinados disponível no link abaixo e informe
o código de validação:

https://assinador.registrodeimoveis.org.br/validate
.
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ANEXO F
DECLARAÇÃO DE QUE O REGISTRO DE EMISSOR SE ENCONTRA ATUALIZADO
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MANIFESTO DE

ASSINATURAS

Código de validação: SR5CP-CEGBM-PZJJG-Y64G5

Documento assinado com o uso de certificado digital ICP Brasil, no Assinador

Registro de Imóveis, pelos seguintes signatários:

Alexandra Martins Catoira (CPF 362.321.978-95)

Daniela Angela Rodrigues (CPF 277.178.668-03)

Para verificar as assinaturas, acesse o link direto de validação deste documento:

https://assinador.registrodeimoveis.org.br/validate/SR5CP-CEGBM-PZJJG-Y64G5

.

Ou acesse a consulta de documentos assinados disponível no link abaixo e informe

o código de validação:

https://assinador.registrodeimoveis.org.br/validate

.
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ANEXO G
DECLARAÇÃO, NOS TERMOS DO ART. 24 DA RESOLUÇÃO CVM 160, ATESTANDO A 

VERACIDADE DAS INFORMAÇÕES CONTIDAS NO PROSPECTO
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MANIFESTO DE
ASSINATURAS

Código de validação: WJYKR-5BKA6-GC4BD-VHX3N

Documento assinado com o uso de certificado digital ICP Brasil, no Assinador
Registro de Imóveis, pelos seguintes signatários:

Marcos Ribeiro do Valle Neto (CPF 308.200.418-07)

Alexandra Martins Catoira (CPF 362.321.978-95)

Para verificar as assinaturas, acesse o link direto de validação deste documento:

https://assinador.registrodeimoveis.org.br/validate/WJYKR-5BKA6-GC4BD-VHX3N
.

Ou acesse a consulta de documentos assinados disponível no link abaixo e informe
o código de validação:

https://assinador.registrodeimoveis.org.br/validate
.
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